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Apresentação1

Ainda nos dias de hoje verifica-se, por parte de estudantes e juristas, considerável 
falta de domínio sobre o Direito Internacional.

Assim, é geralmente desconhecida a não ratificação, pelo Brasil, da Convenção 
de Viena sobre o Direito dos Tratados (a seguir, “Convenção de Viena”, simplesmente) 
e a não aplicação da Convenção de Direito Internacional Privado (em anexo à qual está 
o chamado “Código de Bustamante”) em Estados que simplesmente não a ratificaram – 
ambos os erros induzidos, em verdade, pela nossa literatura jurídica. 

Outros exemplos podem ser dados: a) o Brasil assinou um tratado,2 mas não o 
ratificou? É possível que a assinatura, por si só, implique em obrigatoriedade, dispensando 
a ratificação; b) o Brasil não assinou um tratado? Ele pode mesmo assim ser obrigatório 
para o nosso País, caso tenha havido adesão; c) o tratado está em vigor para o Brasil? É 
necessário distinguir-se a entrada em vigor internacional da entrada em vigor interna, pois 
um Estado3 estar obrigado pelo tratado no Direito Internacional (isto é, perante outros 
sujeitos de Direito Internacional) não implica em estar obrigado pelo mesmo no direito 
interno (isto é, dever o tratado ser observado pelos setores público e privado do Estado nas 
suas relações internas); d) o tratado está em vigor para o Brasil no âmbito internacional? É 
necessário verificar-se a partir de quando, pois a data da entrada em vigor internacional de 
um tratado para o Brasil pode não coincidir com a data da entrada em vigor internacional 
do mesmo para outros Estados; e) o tratado está em vigor para o Brasil no âmbito interno? 
Isso só ocorre após a sua promulgação e publicação; por isso, ao se invocar internamente 
qualquer dispositivo do tratado é indispensável a menção ao decreto de promulgação (!)

1  AUST, Anthony. Handbook of International Law. Cambridge: Cambridge University, 2005. 496 p. Ch. 5, The 
Law of Treaties, 51-116. CONVENÇÃO de Viena sobre o Direito dos Tratados. Viena, 22 maio 1969. Em: BRA-
SIL. Congresso Nacional. Projeto de Decreto Legislativo nº 214-C, de 1992. Diário da Câmara dos Deputados, 
Brasília, DF, 8 dez. 1995, p. 08398-08422. Disponível a partir de: <http://www.camara.gov.br/sileg/MostrarIntegra.
asp?CodTeor=19048>. Acesso em: 21 maio 2008. (Contém o projeto inicial, os pareceres a ele oferecidos, a emen-
da oferecida em Plenário e os pareceres e declarações das Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de 
Relações Exteriores.) MALANCZUK, Peter. Akehurst´s modern introduction to International Law. Nova York; 
Abingdon: Routledge, 1997. 472 p. Ch. 9, Treaties, 130-146. MELLO, Celso D. de Albuquerque. Curso de Direito 
Internacional Público. 1 v. 15ª ed. rev. e aum. Pref. de M. Franchini Netto à 1ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. 
925 p. Livro I, Parte geral, Capítulo IX, Fontes do DIP: Tratados, p. 211-289. REZEK, José Francisco. Direito 
internacional público: curso elementar. 10ª ed. inteiramente rev. e atual. Pref. de José Sette Câmara. São Paulo: 
Saraiva, 2005. 415 p. Parte I, Normas internacionais, Capítulo I, O tratado internacional, p. 11-117. SILVA, G. E. 
do Nascimento e; ACCIOLY, Hildebrando. Manual de direito internacional público. 15ª ed., rev. e atual. por Paulo 
Borba Casella. São Paulo: Saraiva, 2002. 566 p. Primeira parte, Fundamento e desenvolvimento histórico do direito 
internacional, Capítulo 4, Os tratados, p. 28-41. UNITED NATIONS. Office of Legal Affaires. Treaty Section. 
Treaty Handbook. [Nova York]: United Nations Publication, [2006]. (Sales No. E.02.V2.) Disponível em: <http://
untreaty.un.org/English/TreatyHandbookEng.pdf>. Acesso em: 21 maio 2008.
2  Irei utilizar-me da palavra “tratado” no sentido de qualquer acordo formal concluído entre Estados, organizações 
internacionais e outros sujeitos de Direito Internacional e que cria direitos e obrigações no Direito Internacional. 
Cf. art. 2, par. 1, “a”, da Convenção de Viena, Mello (2004, p. 212-214) e United Nations ([2006], p. 64-65). Para 
a diferença entre tratado e memorando de entendimento (memorandum of understanding – MOU), esse último 
sinônimo de “acordo de cavalheiros” e “acordo político”, cf. Aust (2005, p. 53-57).
3  Ou organização internacional. Neste texto, a palavra “Estado” pode incluir o conceito de “organização interna-
cional”.
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Tais exemplos demonstram que várias considerações são necessárias para a corre-
ta aplicação dos tratados. O desconhecimento disso é incompatível com a importância do 
Direito Internacional na teoria e prática jurídicas, bem como com o relevo almejado, pelo 
Brasil, na Sociedade Internacional.

O presente trabalho é um humilde esforço no sentido de se remediar tal situação.

Trata-se aqui de muito mais do que uma coletânea de tratados, pois:

a)  cada tratado foi catalogado com as seguintes informações: i) nome; ii) local 
da aprovação internacional; iii) data da aprovação internacional; iv) Estados 
que aprovaram internacionalmente; v) Estados que se obrigaram internacio-
nalmente; vi) data da obrigatoriedade (entrada em vigor) internacional; vii) 
Estado ou organização internacional depositária atual; viii) data, número e 
instituição do registro; ix) ato normativo brasileiro que aprova internamente; 
x) data da obrigatoriedade (entrada em vigor) internacional para o Brasil; xi) 
ato normativo brasileiro que obriga internamente; xii) data da obrigatorieda-
de (entrada em vigor) interna; e xiii) reserva(s) feita(s) pelo Brasil;

b)  após o seu quadro catalográfico, é apresentado o texto do tratado, conferido 
com o diário oficial federal; de fato, os textos disponíveis nos sites do Senado 
Federal e da Presidência da República não raro apresentam diferenças em 
relação ao texto oficialmente publicado;4

c)  foi elaborado o texto a seguir, onde se tentaram explicar, de forma ao mesmo 
tempo clara, concisa e precisa, as informações exigidas pelo catálogo.5

Antes, algumas observações devem ser feitas:

a explicação que se segue é relativamente simplificada, pois os procedimen-a) 
tos relativos a tratados, tanto no direito internacional como no direito interno 
brasileiro, admitem variações;6

a linguagem utilizada na literatura, normativa e jurisprudência é bastante b) 
díspar e torna praticamente impossível qualquer uniformização. Após muita 
reflexão, foram adotadas aqui duas palavras essenciais (e radicalmente dis-
tintas entre si) e que de forma alguma correspondem a algum consenso já 
existente: “aprovação”7 e “obrigatoriedade”.8 São as palavras que, na minha 

4  Agradeço aos auxiliares de pesquisa Leonardo Dimas Glória Paiva e Paulo Vitor de Souza pela conferência. 
Especificamente no que tange à Convenção de Viena, o texto utilizado é a versão em português disponível em 
Brasil (1995).
5  No que tange ao procedimento relativo a tratados, a única “fase” que ficou de fora do texto é a da negociação 
dos mesmos.
6  A título exemplificativo, cf. terceira nota de rodapé da “explicação” abaixo, sobra a assinatura de tratados.
7  Outra palavra possível é “adoção”, utilizada no art. 9 da Convenção de Viena. Observe-se, desde logo, que, embo-
ra o Brasil não tenha se obrigado internacionalmente pela Convenção de Viena, ela é considerada uma codificação 
do costume internacional (AUST, 2005, p. 52. MALANCZUK, 1997, p. 130. SILVA; ACCIOLY, 2002, p. 28).
8  Outras palavras possíveis são “vinculação”, “executoriedade” e “vigência”. A Convenção de Viena fala, no art. 2, 
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opinião, expressam da melhor forma a realidade do objeto de estudo; 

foram identificadas quatro fases principais, normalmente presentes, pelas c) 
quais um tratado passa antes de se tornar obrigatório em um Estado. De acor-
do com a terminologia adotada (alínea “b” acima), essas quatro fases foram 
assim denominadas: i) “aprovação internacional”; ii) “aprovação interna”; 
iii) “obrigatoriedade internacional”; e iv) “obrigatoriedade interna”. Tais ter-
mos, expressões e distinções são submetidos à comunidade científica.9

par. 1, “b”, e 11, entre outros, em “consentimento em se vincular” (no original: “consent to be bound”).
9  A Organização das Nações Unidas (UNITED NATIONS, [2006], p. 19) e muitos autores fazem uma distinção 
entre ratificação em nível internacional e ratificação em nível interno, mas a segunda indica, na verdade, a aprova-
ção interna. Aust (2005, p. 63) diz que a palavra “ratificação”, usada para designar a aprovação parlamentar, induz 
a erro, já que ratificação é um ato internacional.
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Explicação1

a) nome

Os tratados costumam ser nomeados no seu título. Além disso, os tratados costu-
mam ser também designados pelo local da sua aprovação internacional (exemplo: “Pro-
tocolo das las Leñas”).

b) local da aprovação internacional

Cidade e Estado onde o tratado foi aprovado.

1  AUST, Anthony. Handbook of International Law. Cambridge: Cambridge University, 2005. 496 p. Ch. 5, The 
Law of Treaties, 51-116. BRASIL. Congresso Nacional. Projeto de Decreto Legislativo nº 214-C, de 1992. Diário 
da Câmara dos Deputados, Brasília, DF, 8 dez. 1995, p. 08398-08422. Disponível a partir de: <http://www.camara.
gov.br/sileg/MostrarIntegra.asp?CodTeor=19048>. Acesso em: 21 maio 2008. (Contém o projeto inicial, os pare-
ceres a ele oferecidos, a emenda oferecida em Plenário e os pareceres e declarações das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Redação e de Relações Exteriores.) BRASIL. Ministério das Relações Exteriores. Tramitação dos 
atos internacionais. Disponível em: <http://www2.mre.gov.br/dai/005.html>. Acesso em: 21 maio 2008. CArTA 
das Nações Unidas. São Francisco, 26 jun. 1945. Em: BRASIL. Decreto-lei n. 7.935, de 4 de setembro de 1945: 
aprova a Carta das Nações Unidas, assinada em São Francisco, a 26 de junho de 1945, da qual faz parte integrante 
o anexo Estatuto da Côrte Internacional da Justiça. Rio de Janeiro, 4 set. 1945. Disponível em: <http://www6.
senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=29888>. Acesso em: 21 maio 2008. CASTRO, Amilcar de. 
Direito Internacional Privado. 6ª ed., atual. com notas de rodapé pela prof.ª Carolina Cardoso Guimarães Lisboa. 
Rio de Janeiro: Forense, 2005. 550 p. Conceitos Básicos, Fontes, 53, p. 100-101. CONVENÇÃO de Viena sobre o 
Direito dos Tratados. Viena, 22 maio 1969. Em: BRASIL. Congresso Nacional. Projeto de Decreto Legislativo nº 
214-C, de 1992. Diário da Câmara dos Deputados, Brasília, DF, 8 dez. 1995, p. 08398-08422. Disponível a partir 
de: <http://www.camara.gov.br/sileg/MostrarIntegra.asp?CodTeor=19048>. Acesso em: 21 maio 2008. (Contém 
o projeto inicial, os pareceres a ele oferecidos, a emenda oferecida em Plenário e os pareceres e declarações das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Redação e de Relações Exteriores.) FRAGA, Mirtô. A obrigatoriedade 
do tratado na ordem interna. Revista de Informação Legislativa, (Brasília), a. 41, n. 162, p. 311-328, abr./jun. 
2004. JIMÉNEZ DE ARÉCHAGA, Eduardo. [s. n. t.] citado por MELLO, Celso D. de Albuquerque. Curso de 
Direito Internacional Público. 1 v. 15ª ed. rev. e aum. Pref. de M. Franchini Netto à 1ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 
2004. 925 p. p. 226-227. MALANCZUK, Peter. Akehurst´s modern introduction to International Law. Nova York; 
Abingdon: Routledge, 1997. 472 p. Ch. 9, Treaties, 130-146. MELLO, Celso D. de Albuquerque. Curso de Direito 
Internacional Público. 1 v. 15ª ed. rev. e aum. Pref. de M. Franchini Netto à 1ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. 
925 p. Livro I, Parte geral, Capítulo IX, Fontes do DIP: Tratados, p. 211-289. MORAES, Alexandre de. Direito 
Constitucional. 21. ed. atual. até a EC nº 53/06. São Paulo: Atlas, 2007. 994 p. p. 665-669. REZEK, José Francisco. 
Direito internacional público: curso elementar. 10ª ed. inteiramente rev. e atual. Pref. de José Sette Câmara. São 
Paulo: Saraiva, 2005. 415 p. Parte I, Normas internacionais, Capítulo I, O tratado internacional, p. 11-117, Parte II, 
Personalidade internacional, Capítulo 1, O Estado, Seção VI, Soberania, 138, Noção de soberania, p. 224-225. SIL-
VA, G. E. do Nascimento e; ACCIOLY, Hildebrando. Manual de direito internacional público. 15ª ed., rev. e atual. 
por Paulo Borba Casella. São Paulo: Saraiva, 2002. 566 p. Primeira parte, Fundamento e desenvolvimento histórico 
do direito internacional, Capítulo 4, Os tratados, p. 28-41. UNIÃO EUROPÉIA. Serviço das Publicações Oficiais 
das Comunidades Europeias. Código de Redacção Interinstitucional. Disponível a partir de: <http://publications.
europa.eu/code/pt/pt-000100.htm>. Acesso em: 16 maio 2008. Anexo 5, Lista dos Estados, disponível em: <http://
publications.europa.eu/code/pt/pt-5000500.htm> (situação em 15.3.2008). UNITED NATIONS. Office of Legal 
Affaires. Treaty Section. Treaty Handbook. [Nova York]: United Nations Publication, [2006]. (Sales No. E.02.V2.) 
Disponível em: <http://untreaty.un.org/English/TreatyHandbookEng.pdf>. Acesso em: 21 maio 2008. VELLAS, 
Pierre. [s. n. t.] citado por MELLO, Celso D. de Albuquerque. Curso de Direito Internacional Público. 1 v. 15ª ed. 
rev. e aum. Pref. de M. Franchini Netto à 1ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2004. 925 p. p. 281.
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c) data da aprovação internacional

Dia, mês e ano quando o tratado foi aprovado internacionalmente.

d) Estados que aprovaram internacionalmente2

Os Estados que aprovam internacionalmente um tratado são aqueles que manifes-
tam, através da assinatura ou de outro modo,3 a concordância com o mesmo.

Os Estados que participam da negociação para a conclusão de um tratado não têm 
o dever de concordarem com ele.4 Por outro lado, se os Estados negociadores concorda-
rem, Estados que não participaram da referida negociação podem aprová-lo.

A assinatura de um tratado, ou a sua aprovação por outro modo, pode ou não 
implicar em obrigatoriedade pelo mesmo na ordem internacional (sobre obrigatoriedade 
internacional, cf. alínea “e” abaixo).

Assim, há que se ter cuidado com as expressões “Estados signatários”, “Estados 
contratantes” e “Estados partes”, pois elas se referem a conceitos diferentes. “Estados 
signatários” são os que assinaram um tratado (independentemente de terem com isso se 
obrigado internacionalmente por ele ou não). “Estados contratantes” são os que se obriga-
ram internacionalmente por um tratado, independentemente de ter esse tratado entrado em 
vigor internacional ou de ter entrado em vigor internacional para eles. “Estados partes” 
são os que se obrigaram internacionalmente por um tratado que tenha entrado em vigor 
internacional para eles (art. 2, par. 1, “f” e “g”, da Convenção de Viena. UNITED NA-
TIONS, [2006], p. 57 e 62).

Caso a assinatura implique em obrigatoriedade na ordem internacional, fala-se 
em “assinatura definitiva” (ou “assinatura não sujeita a ratificação”) e, em caso contrário, 
em “assinatura simples” (ou “assinatura sujeita a ratificação”) – (art. 12, par. 2, “b”, da 
Convenção de Viena. UNITED NATIONS, [2006], p. 5-6 e 64).

Mesmo não implicando na referida obrigatoriedade, a assinatura de um tratado, ou 
a sua aprovação por outro modo, tem efeitos importantes, conforme nos relata Jiménez de 
Aréchaga ([s. n. t.]), citado por Mello (2004, p. 226-227):

a)  autentica o texto do tratado;
b)  atesta que os negociadores estão de acordo com o texto do tratado;

2  Em virtude da falta de harmonização no português brasileiro, foram utilizadas, quase sempre, as designações de 
Estados adotadas no “Código de Redação Interinstitucional” da União Européia [cf. União Européia (2008)].

3  “A assinatura dos participantes tem sido algumas vezes dispensada nos tratados concluídos em grandes conferên-
cias e é considerada suficiente a do presidente da conferência. Por outro lado, quando a conferência elabora vários 
textos eles são reunidos na ata final que é a única a ser assinada (René-Jean Dupuy).” (MELLO, 2004, p. 228) “A 
adoção do texto de um tratado numa conferência internacional efetua-se pela maioria de dois terços dos Estados 
presentes e votantes, salvo se esses Estados, pela mesma maioria, decidirem aplicar uma regra diversa.” (art. 9, par. 
2, da Convenção de Viena)
4  “A não-assinatura por parte do Estado que integrou os trabalhos negociais […] pretende ter, no plano político, 
efeito publicitário da insatisfação daquele com o texto acabado, e, pois, de sua dúvida sobre a utilidade de firmar o 
que provavelmente não será ratificado.” (REZEK, 2005, p. 44)
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c) os dispositivos referentes ao prazo para a troca ou o depósito dos instru-
mentos de ratificação e a adesão são aplicados a partir da assinatura;

d)  os contratantes “devem se abster de atos que afetem substancialmente 
o valor do instrumento assinado” […];5

e)  a assinatura pode ter valor político; […]

A Convenção de Viena contém, no art. 12, par. 1, regras para se aferir se a assinatu-
ra de um tratado implica em obrigatoriedade por ele ou não (cf. subalínea “e.1” abaixo).

A assinatura não precisa dar-se num único dia, podendo prever-se um período de 
tempo para tanto (“assinatura diferida”) ou, ainda, estipular-se a possibilidade de assina-
tura a qualquer tempo (caso de alguns tratados de direitos humanos) – (MELLO, 2004, p. 
227. UNITED NATIONS, [2006], p. 5).6

e) Estados que se obrigaram internacionalmente7

Em virtude do princípio da soberania no direito internacional,8 os tratados não 
são “leis” que obrigam todos a quem se dirigem; estão mais próximos dos contratos, só 
obrigando aqueles que consintam em tanto (AUST, 2005, p. 77).

Um Estado pode se obrigar internacionalmente por um tratado de várias formas, 
as quais são mencionadas a seguir (cf. art. 2, par. 1, “b” e 11 da Convenção de Viena).

Antes, deve ser observado que, mesmo após a aprovação interna de um tratado por 
um Estado, pode o mesmo desistir do objetivo de obrigatoriedade internacional por ele e 
não comunicar a referida aprovação aos demais Estados.

 e.1) assinatura

Conforme dito acima (alínea “d”), a assinatura de um tratado, ou a sua aprovação 
por outro modo, pode ou não implicar em obrigatoriedade pelo mesmo na ordem inter-
nacional. 

Segundo o art. 12, par. 1, da Convenção de Viena:

5  É o que diz o art. 18 da Convenção de Viena. Aust (2005, p. 66) interpreta o dispositivo no sentido de que o Estado 
não pode realizar nada que comprometa a sua habilidade em cumprir integralmente o tratado.
6  A prática da assinatura diferida a tem tornado bastante semelhante à adesão (cf. subalínea “e.4” abaixo) – 
(MELLO, 2004, p. 227).
7  Em virtude da falta de harmonização no português brasileiro, foram utilizadas, quase sempre, as designações de 
Estados adotadas no “Código de Redação Interinstitucional” da União Européia [cf. União Européia (2008)].

8  “A soberania não é apenas uma idéia doutrinária […] Ela é hoje uma afirmação do direito internacional positivo, 
no mais alto nível de seus textos convencionais. A Carta da ONU [Organização das Nações Unidas] diz, em seu art. 
2, § 1, que a organização ‘é baseada no princípio da igualdade soberana de todos os seus membros’. A Carta da OEA 
[Organização dos Estados Americanos] estatui, no art. 3, f, que ‘a ordem internacional é constituída essencialmente 
pelo respeito à personalidade, soberania e independência dos Estados.’ De seu lado, toda a jurisprudência interna-
cional, aí compreendida a da Corte da Haia [Corte Internacional de Justiça], é carregada de afirmações relativas à 
soberania dos Estados e à igualdade soberana que rege sua convivência.” (REZEK, 2005, p. 224-225)
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O consentimento de um Estado em obrigar-se por um tratado manifesta-se 
pela assinatura do representante desse Estado:

a) quando o tratado dispõe que a assinatura terá esse efeito;

b) quando se estabeleça, de outra forma, que os Estados negociadores 
acordaram em dar à assinatura esse efeito; ou

c) quando a intenção do Estado interessado em dar esse efeito à assinatura 
decorra dos plenos poderes de seu representante ou tenha sido manifesta-
da durante a negociação.

Já Silva e Accioly (2002, p. 34) afirmam que:

A dispensa da ratificação ocorre quando o próprio tratado assim dispo-
nha; nos acordos celebrados para cumprimento ou interpretação de tratado 
devidamente ratificado; nos acordos sobre assuntos puramente adminis-
trativos que prevêem eventuais modificações, como no caso de acordos 
de transporte aéreo; nos modus vivendi que têm por finalidade deixar as 
coisas no estado em que se acham ou estabelecer simples bases para nego-
ciações futuras. Nos tratados sobre o meio ambiente tem surgido a prática 
de assinar tratados-base (umbrella treaties) que traçam as grandes linhas e 
que devem ser completados por protocolos ou pela modificação de anexos 
em que a ratificação pode ser dispensada.

A assinatura definitiva pode ser permitida a qualquer Estado ou a somente alguns 
deles, por exemplo, aos que pertençam a uma determinada organização internacional ou a 
uma mesma região geográfica.

 e.2) troca dos instrumentos constitutivos

Segundo a Convenção de Viena, a troca dos instrumentos constitutivos do tratado 
é uma forma de Estados manifestarem o seu consentimento em obrigar-se internacional-
mente pelo mesmo (art. 11 e 13).

O “manual de tratados” da Organização das Nações Unidas – ONU (UNITED 
NATIONS, [2006], p. 60) assim explica o procedimento, que é mais usado em tratados 
bilaterais:

A característica básica desse procedimento é que a assinatura de ambas as partes 
aparecem não em uma carta ou nota, mas em duas cartas ou notas separadas. O acordo, 
portanto, consubstancia-se com a troca dessas cartas ou notas, cada uma das partes retendo 
uma carta ou nota assinada pelo representante da outra parte. Na prática, a segunda carta 
ou nota (usualmente a carta ou nota dada em resposta) reproduzirá o texto da primeira.9

9  Original em inglês; tradução minha; no original lê-se: “The basic characteristic of this procedure is that the 
signatures of both parties appear not on one letter or note but on two separate letters or notes. The agreement 
therefore lies in the exchange of these letters or notes, each of the parties retaining one letter or note signed by the 
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 e.3) ratificação

Ratificação é o ato pelo qual um sujeito de Direito Internacional que aprovou 
internacionalmente um tratado comunica, diretamente aos demais sujeitos que também o 
fizeram ou ao depositário (cf. alínea “g” abaixo), que ele se obriga pelo mesmo na ordem 
internacional.

A ratificação (e também outros meios de se obrigar internacionalmente por um 
tratado) pode se exprimir de várias maneiras: a) troca dos instrumentos de ratificação; b) 
depósito do instrumento de ratificação; c) notificação aos demais Estados contratantes; e 
d) notificação ao Estado ou organização internacional depositária (art. 16 da Convenção 
de Viena).

A ratificação surgiu como forma de controle, por parte das autoridades de um 
Estado, dos tratados aprovados internacionalmente pelos seus representantes. Assim, an-
tes de se obrigar por um tratado na ordem internacional, o Estado devia aprová-lo inter-
namente. A partir da Idade Moderna, com a difusão da teoria da separação dos poderes, 
tornou-se a ratificação, em muitos países, uma maneira de o Poder Legislativo controlar 
os tratados aprovados internacionalmente pelo Poder Executivo. Em outras palavras, um 
tratado negociado e aprovado internacionalmente pelo Poder Executivo só obrigaria um 
Estado na ordem internacional após a sua aprovação interna pelo Poder Legislativo. Ou-
tras vantagens do instituto da ratificação são: a) possibilitar a discussão sobre o tratado, 
seja pelas autoridades de um Estado, seja pelo seu povo; b) sendo o Poder Legislativo 
constituído por representantes eleitos pelo povo, fazer o tratado passar pelo crivo desses; e 
c) possibilitar a adoção de medidas internas para o cumprimento do tratado (AUST, 2005, 
p. 63. MALANCZUK, 1997, p. 132. MELLO, 2004, p. 229-230. REZEK, 2005, p. 50-51. 
UNITED NATIONS, [2006], p. 8-9).

Segundo Mello (2004, p. 231):

A principal característica da ratificação é que ela é um ato discricionário, 
do que decorrem duas conseqüências: a) a indeterminação do prazo para 
a ratificação e b) a licitude da recusa da ratificação. A indeterminação do 
prazo para a ratificação significa que ela poderá ser realizada pelo Estado 
no momento que assim julgar oportuno; isto, entretanto, não ocorre quan-
do os tratados fixam um prazo determinado para ela.

Por um período, a ratificação foi essencial à obrigatoriedade de um Estado por 
um tratado na ordem internacional, tendo isso se tornado princípio na jurisprudência 
internacional. Entretanto, modernamente, a ratificação vem sendo às vezes dispensada, 
pois, afirma-se, o Poder Legislativo é menos ágil do que o Poder Executivo. Daí surgir, 
na órbita dos direitos internos, o chamado “acordo em forma simplificada” ou “acordo 
do executivo” (executive agreement), que é aquele acordo que dispensa a sua aprovação 
interna pelo Poder Legislativo de um Estado para que esse se obrigue pelo mesmo na or-

representative of the other party. In practice, the second letter or note (usually the letter or note in response) will 
reproduce the text of the first”.
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dem internacional (em regra, a aprovação internacional do tratado pelo Poder Executivo 
é suficiente para tanto; mas o conceito abrange a hipótese de necessidade de ratificação 
ou outra forma de manifestação da obrigatoriedade internacional, desde que tal faculdade 
seja exclusiva do Poder Executivo) – (mesma obra, p. 234-235).

 e.4) adesão ou acessão

Estados que não aprovaram um tratado no âmbito internacional – seja porque 
ele restringia a sua aprovação a uma categoria de Estados, seja porque o prazo para a 
sua aprovação se expirou – podem se obrigar por ele no referido âmbito se o tratado o 
permitir expressamente10 ou se as partes com isso concordarem (cf. art. 15 da Convenção 
de Viena). 

Segundo Mello (2004, p. 284, nota 68):

A distinção entre adesão (menos solene – o Estado adere apenas a algumas 
partes do tratado) e acessão (mais solene – necessitava do consentimento 
das partes e o Estado acedia ao tratado integralmente) é bem nítida no 
século XVIII para no século XIX as duas noções se confundirem.

A semelhança entre adesão e acessão, por um lado, e ratificação, por outro, é que 
ambas são formas de um Estado se obrigar internacionalmente por um tratado; já a dife-
rença é que, na primeira forma, não há aprovação prévia, enquanto na segunda o há.11 

Sobre a prática de adesão seguida de ratificação, explica Mello (mesma obra, p. 
245) que:

A maioria dos doutrinadores (Quadri, Sette Câmara) se tem manifestado 
no sentido de que a adesão não deve estar sujeita a ratificação, uma vez 
que o Estado, ao aderir ao tratado, já o encontra pronto e deve ter “me-
ditado” sobre ele. Todavia, a prática internacional tem consagrado a ade-
são sujeita a ratificação […] O Secretariado da ONU, quando recebe uma 
adesão com reserva de ratificação, considera o instrumento simplesmente 
como uma notificação da intenção do Governo de se tornar parte no trata-
do. A Comissão de DI [Direito Internacional] considera a adesão sujeita a 
ratificação como anômala, mas freqüente.12

10  Os que o fazem são designados “tratados abertos” e os que não o fazem são designados “tratados fechados”. 
(MELLO, 2004, p. 220)
11  Diz o “manual de tratados” da ONU: “A acessão tem o mesmo efeito legal que a ratificação. Entretanto, ao 
contrário da ratificação, que precisa ser precedida pela assinatura para criar obrigações jurídicas sob o direito 
internacional, a acessão requer somente um passo, nomeadamente o depósito do instrumento de acessão. O Secre-
tário-Geral, como depositário, tem tendido a tratar instrumentos de ratificação que não tenham sido precedidos de 
assinatura como instrumentos de acessão, e os Estados envolvidos têm sido aconselhados de acordo.” (UNITED 
NATIONS, [2006], p. 10; original em inglês; tradução minha; no original lê-se: “Accession has the same legal effect 
as ratification. However, unlike ratification, which must be preceded by signature to create binding legal obligations 
under international law, accession requires only one step, namely, the deposit of an instrument of accession. The 
Secretary-General, as depositary, has tended to treat instruments of ratification that have not been preceded by 
signature as instruments of accession, and the States concerned have been advised accordingly.”)
12  Cf. também Rezek (2005, p. 87). No que tange à adesão, o Brasil não adota um procedimento uniforme: “ora dá 
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A adesão ou a acessão pode ser feita mesmo antes da entrada em vigor do tratado 
na ordem internacional. 

Assim como a assinatura, a adesão ou a acessão pode ser permitida a qualquer 
Estado ou a somente alguns deles, por exemplo, aos que pertençam a uma determinada 
organização internacional ou a uma mesma região geográfica.

 e.5) aceitação e aprovação

A aceitação e a aprovação são a obrigatoriedade internacional de um Estado por 
um tratado após um modo simplificado de aprovação interna (VELLAS, [s. n. t.] citado 
por MELLO, 2004, p. 281, nota 54). Na aceitação, por exemplo, dispensa-se o prévio 
consentimento do Poder Legislativo do Estado (MELLO, 2004, p. 235-236). A rigor, por-
tanto, a distinção refere-se ao direito interno.

Segundo Malanczuk (1997, p. 134), “a principal razão da popularidade desses ter-
mos é que eles permitem a um Estado escapar de dispositivos da sua própria constituição 
que exigem o consentimento do Legislativo para a ratificação”.13

A aceitação e a aprovação (no sentido da presente subalínea) que se seguem à 
aprovação (no sentido da alínea “d” acima) têm o mesmo efeito legal e estão sujeitas às 
mesmas normas que regem a ratificação (art. 14, par. 2, da Convenção de Viena). Mas se 
elas se derem sem a prévia aprovação (no sentido da alínea “d” acima), a elas se aplica o 
regime da adesão ou acessão (UNITED NATIONS, [2006], p. 9).

 e.6) outros meios acordados

O art. 11 da Convenção de Viena diz que “o consentimento de um Estado em 
obrigar-se por um tratado pode manifestar-se […] por quaisquer outros meios, se assim 
acordado”. Segundo Aust (2005, p. 64-65), “é assim possível que um tratado seja adotado 
sem assinatura ou qualquer outro procedimento específico, e que entre em vigor instanta-
neamente para todos os Estados adotantes”.14

f) data da obrigatoriedade (entrada em vigor) internacional

Modernamente, os tratados indicam quando eles devem entrar em vigor interna-
cional. Com base no princípio da autonomia da vontade, inúmeras regras são aqui possí-
veis (art. 24, par. 1, da Convenção de Viena). Um tratado pode entrar em vigor interna-
cional, por exemplo, numa data específica, ou determinado número de dias ou meses após 
dois, três ou todos os Estados se obrigarem por ele.15 No silêncio do tratado, ele entra em 

sua adesão definitivamente, autorizado o Executivo pelo Congresso Nacional, ora o faz ‘ad referendum’, subordi-
nando-a a posterior aprovação do Poder Legislativo.” (MELLO, 2004, p. 245)
13  Original em inglês; tradução minha; no original lê-se: “The main reason for the popularity of these terms is 
that they enable a state to evade provisions in its own constitution requiring the consent of the legislature for 
ratification.”
14  Original em inglês; tradução minha; no original lê-se: “Thus it is possible for a treaty to be adopted, without 
signature or any other particular procedure, and enter into force instantly for all the adopting states.”
15   “A cláusula ‘si omnes’ é aquela em que a convenção só é aplicada se todos a ratificarem […].” (MELLO, 2004, 
p. 246)
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vigor internacional quando todos os Estados que o aprovaram se obrigarem por ele (art. 
24, par. 2, da Convenção de Viena).16

O tratado pode prever a sua aplicação provisória (art. 25 da Convenção de Vie-
na). Os Estados podem assim proceder mesmo antes de aprovar internamente o tratado e 
mesmo que ele não tenha entrado em vigor internacional para nenhum Estado (UNITED 
NATIONS, [2006], p. 11 e 62).

g) Estado ou organização internacional depositária atual

A figura do depositário foi criada na segunda metade do século XIX (MELLO, 
2004, p. 232). Modernamente, o depositário de um tratado pode ser um Estado, uma 
organização internacional ou o principal funcionário administrativo de uma organização 
internacional (por exemplo, o secretário-geral) – (art. 76, par. 1, da Convenção de Viena). 
Se for um Estado, a função deve ser desempenhada pelo Ministério das Relações Exterio-
res (AUST, 2005, p. 109).

As funções do depositário são, entre outras (cf. art. 77, par. 1, da Convenção de 
Viena):

a)  guardar o documento original do tratado e emitir cópias autenticadas do mes-
mo;

b)  receber os instrumentos de aprovação e de obrigatoriedade internacional ou 
as declarações em que se negam as mesmas;

c)  comunicar as reservas feitas e a sua aceitação ou não;
d)  comunicar a entrada em vigor internacional do tratado;
e)  examinar a regularidade formal das comunicações feitas pelos Estados;
f)  registrar o tratado no Secretariado da ONU; 17 e
g)  comunicar a intenção de denúncia de um tratado e a sua efetivação.

O depositário costuma ser o Estado ou a organização internacional onde ou sob 
cujos auspícios se aprovou internacionalmente e de forma originária o tratado.

O ONU, através do seu Secretário-Geral, sucedeu nas funções de depositário à 
extinta Liga das Nações, assim como a Organização dos Estados Americanos – OEA, 
através do seu Secretariado-Geral, sucedeu nas funções de depositário à extinta União 
Pan-Americana.

h) data, número e instituição do registro

16  A Convenção de Viena utiliza a expressão “Estados negociadores”, mas por isso se entendem os Estados que 
participaram das negociações para a conclusão de um tratado e o aprovaram (art. 2, par. 1, “f”).
17  Cf. alínea “h” abaixo.
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Para que um tratado seja invocado na ONU, ele deve ser lá registrado (art. 102 
da Carta da ONU). O objetivo é dar publicidade ao acordado, evitando-se a “diplomacia 
secreta” (MALANCZUK, 1997, p. 136. UNITED NATIONS, [2006], p. 26).

Entretanto, segundo Aust (2005, p. 112), “o principal órgão judiciário das Nações 
Unidas, a Corte Internacional de Justiça, não aplica o dispositivo [art. 102 da Carta da 
ONU] rigorosamente, ou talvez sequer o aplique”.18 De qualquer forma, o registro não 
afeta a obrigatoriedade do tratado entre os Estados partes, e “um tratado não registrado 
ainda é um tratado” (mesmo local).19 Ainda segundo o mesmo autor (mesmo local) várias 
são as causas para um tratado não ser registrado: ignorância, inércia, falta de funcionários 
ou simplesmente omissão.

A ONU só registra um tratado após ele ter entrado em vigor internacional. 

A extinta Liga das Nações também registrava tratados. Com relação aos tratados 
da época em que ela existia, foi informada a data e o número do registro na mesma. A 
ONU mantém os registros da Liga das Nações.

i) ato normativo brasileiro que aprova internamente

Aqui já estamos na órbita do direito interno brasileiro. O Brasil, de forma sobera-
na, estabelece, na sua Constituição e em atos normativos infraconstitucionais, o procedi-
mento para negociação, aprovação e obrigatoriedade por tratados.

Ao longo da nossa história republicana, as normas constitucionais sobre o tema 
pouco variaram. Sempre foi competência do Executivo a negociação e a aprovação inter-
nacional de tratados, cabendo ao Legislativo a sua aprovação interna.20 A prática, entretan-
to, nem sempre se adequou às constituições ou foi uniforme.21 Isso explica, por exemplo, 
a ausência de aprovação interna, pelo Brasil, de alguns tratados, tais como a Convenção 
Concernente a Certas Questões Relativas aos Conflitos de Leis Sobre a Nacionalidade e 
Protocolos, de 1930.

Segundo a Constituição Federal de 1988, é competência do Presidente da Repú-
blica a negociação e a aprovação internacional de tratados, estando os mesmos, entretanto, 
“sujeitos a referendo do Congresso Nacional” (art. 84, VIII). 

18  Original em inglês; tradução minha; no original lê-se: “However, the principal judicial organ of the United Na-
tions, the International Court of Justice, does not apply the provision strictly, or perhaps at all”.
19  Original em inglês; tradução minha; no original lê-se: “a non-registered treaty is still a treaty”. No mesmo 
sentido: Mello (2004, p. 243).
20  Constituição de 1891: art. 34, 12º e 48, 16º; Constituição de 1934: art. 40, “a”, 56, § 6º e 91, 1, “f”; Constituição 
de 1937: art. 54, “a” e 74, “d” e “n”; Constituição de 1946: art. 66, I e 87, VII; Constituição de 1967: art. 47, I e 
parágrafo único e 83, VII; Constituição de 1967 após a Emenda Constitucional 1/1969: art. 44, I, e 81, X. O mesmo 
diz Fraga (2004, p. 313). Na primeira constituição republicana, o procedimento de aprovação interna era um pouco 
diferente: “Na vigência da Constituição de 1891, a aprovação do tratado se fazia por uma resolução do Congresso, 
sancionada por decreto do Presidente. Isso porque, ao contrário do que hoje se observa, ao Chefe do Executivo 
Federal competia, privativamente, ‘sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e resoluções do Congresso; expedir 
decretos, instruções e regulamentos para a sua fiel execução’ (art. 48, 1º).” (mesma obra, p. 314-315) Após a ratifi-
cação do tratado, adotava-se novo decreto do Executivo promulgando-o.
21  O relato de FRAGA (2004) sobre a promulgação de tratados pelo Executivo é um exemplo.
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A competência para a aprovação interna, portanto, é do Congresso Nacional, se-
gundo o confirma o art. 49, I: “é da competência exclusiva do Congresso Nacional resol-
ver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional”. Cabe menção, ainda, ao art. 52, V, 
segundo o qual “compete privativamente ao Senado Federal autorizar operações externas 
de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Terri-
tórios e dos Municípios”.

No primeiro caso, isto é, aprovação interna pelo Congresso Nacional, adota-se 
um decreto legislativo. No segundo caso, isto é, aprovação interna pelo Senado Federal, 
adota-se uma resolução (MELLO, 2004, p. 238).

Em ambos os casos, o Poder Legislativo depende da iniciativa do Poder Executivo, 
isto é, é poder discricionário do Executivo participar da negociação de um tratado, aprová-
lo internacionalmente e submetê-lo à aprovação interna pelo Poder Legislativo. A reali-
zação de cada uma dessas fases não implica em obrigatoriedade da realização da seguinte.

O procedimento de aprovação interna dos tratados é assim descrito por Rezek 
(2005, p. 65):

A remessa de todo tratado ao Congresso Nacional para que o examine e, 
se assim julgar conveniente, aprove, faz-se por mensagem do presidente 
da República, acompanhada do inteiro teor do projetado compromisso, e 
da exposição de motivos que a ele, presidente, terá endereçado o ministro 
das Relações Exteriores. [22]

A matéria é discutida e votada, separadamente, primeiro na Câmara, 
depois no Senado. A aprovação do Congresso implica, nesse contexto, 
a aprovação de uma e outra das suas duas casas. Isto vale dizer que a 
eventual desaprovação no âmbito da Câmara dos Deputados põe termo 
ao processo, não havendo por que levar a questão ao Senado, em tais 
circunstâncias.

Tanto a Câmara quanto o Senado possuem comissões especializadas ra-
tione materiæ, cujos estudos e pareceres precedem a votação em plenário. 
O exame do tratado internacional costuma envolver, numa e noutra das 
casas, pelo menos duas das respectivas comissões: a de relações exterio-
res e a de constituição e justiça. O tema convencional determinará, em 
cada caso, o parecer de comissões outras, como as de finanças, econo-
mia, indústria e comércio, defesa nacional, minas e energia. A votação 
em plenário requer o quorum comum de presenças — a maioria absoluta 
do número total de deputados, ou de senadores—, devendo manifestar-se 
em favor do tratado a maioria absoluta dos presentes. […] Os regimentos 
internos da Câmara e do Senado se referem, em normas diversas, à trami-
tação interior dos compromissos internacionais, disciplinando seu trânsito 
pelo Congresso Nacional.

22  “Caso não haja texto original em português, no caso de atos multilaterais, a tradução do texto é obrigatória.” 
(BRASIL, 2008)
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O êxito na Câmara e, em seguida, no Senado, significa que o compromisso 
foi aprovado pelo Congresso Nacional. Incumbe formalizar essa decisão 
do parlamento, e sua forma, no Brasil contemporâneo, é a de um decreto 
legislativo, promulgado pelo presidente do Senado, que o faz publicar no 
Diário Oficial da União.

O decreto legislativo exprime unicamente a aprovação. Não se produz 
esse diploma quando o Congresso rejeita o tratado, caso em que cabe ape-
nas a comunicação, mediante mensagem, ao presidente da República.

Quanto à possibilidade da adoção, pelo Brasil, do chamado “acordo de forma 
simplificada” ou “acordo do executivo” (cf. definição na subalínea “e.3” acima) assim se 
pronuncia Mello:

No Brasil, a doutrina se dividiu em duas grandes correntes: a) a primeira 
sustenta a validade dos acordos do Executivo dentro do nosso sistema 
constitucional (Accioly, Levi Carneiro, João Hermes Pereira de Araújo 
e Geraldo Eulálio Nascimento e Silva); b) a segunda nega esta validade 
(Haroldo Valladão, Marota Rangel, Afonso Arinos, Pontes de Miranda, 
Themístocles Cavalcanti e Carlos Maximiliano). (MELLO, 2004, p. 236)

Os defensores da segunda corrente se vêem obrigados a propor alteração 
no texto constitucional. (MELLO, 2004, p. 282, nota 55)

A nossa opinião é favorável à primeira corrente, porque ela é a que melhor 
atende às finalidades práticas da questão. (MELLO, 2004, p. 237)

j) data da obrigatoriedade (entrada em vigor) internacional para o Brasil

A data da obrigatoriedade internacional de um tratado para o Brasil segue o que 
foi dito na alínea “f” acima.

A obrigatoriedade internacional de um tratado para o Brasil pode dar-se após a 
obrigatoriedade internacional do mesmo para outros Estados. Isso ocorrerá, por exemplo, 
se o tratado previr que a sua entrada em vigor internacional se dará quando um determinado 
número de Estados declararem a sua obrigatoriedade internacional pelo mesmo e o Brasil 
só fizer tal declaração após a referida condição ter sido preenchida por outros Estados.

Por outro lado, a obrigatoriedade internacional de um tratado para o Brasil não se 
pode dar enquanto não houver obrigatoriedade internacional do mesmo para nenhum Es-
tado. Assim, se um tratado previr que a sua entrada em vigor internacional se dará quando 
um determinado número de Estados declararem a sua obrigatoriedade internacional pelo 
mesmo, e se o Brasil fizer tal declaração antes de a referida condição se preencher, o trata-
do não será ainda obrigatório para o Brasil na ordem internacional, senão somente depois 
de ocorrida a mencionada condição (é o que ocorreu, por exemplo, com a Convenção 
Concernente a Certas Questões Relativas aos Conflitos de Leis Sobre a Nacionalidade e 
Protocolos, de 1930, e com a Convenção Interamericana Sobre a Restituição Internacional 
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de Menores).23

l) ato normativo brasileiro que obriga internamente

A fim de tornar um tratado obrigatório na ordem interna, o Presidente da Repú-
blica adota um decreto promulgando-o, decreto esse que é publicado no Diário Oficial da 
União – DOU acompanhado do texto do mesmo (BRASIL, 2008).24 Caso o tratado dis-
pense a sua aprovação interna pelo Poder Legislativo, ele é objeto apenas de publicação 
(mesma obra).

Enquanto um tratado não for promulgado e publicado, não pode ele ser observado 
internamente por nenhum dos três Poderes e nem por particulares (FRAGA, 2004, p. 317 
e 320. MELLO, 2004, p. 224 e 240-242. REZEK, 2005, p. 78-79). Castro (2005, p. 100-
101) chama o decreto que promulga um tratado de “ordem de execução” e anota, com 
muita propriedade, que a fonte direta da obrigatoriedade de um tratado no âmbito interno 
é o decreto que o promulgou.

Normalmente, a obrigatoriedade (entrada em vigor) interna de um tratado se dá 
após a obrigatoriedade (entrada em vigor) internacional do mesmo para o Brasil. Portanto, 
pode haver um intermédio de tempo, mais ou menos longo, no qual o Brasil está obrigado 
por um tratado na ordem internacional, mas ele ainda não é obrigatório na ordem interna.25 
Nesse período, o Brasil está sujeito à responsabilidade internacional.26

Mas o contrário também pode ocorrer: se a obrigatoriedade (entrada em vigor) 
interna de um tratado se dá antes da obrigatoriedade (entrada em vigor) internacional 
do mesmo para o Brasil, ele obriga na ordem interna mas não na ordem internacional 
(isso ocorreu, por exemplo, com os seguintes tratados: Convenção Concernente a Certas 
Questões Relativas aos Conflitos de Leis Sobre a Nacionalidade e Protocolos, de 1930, 
Convenção Interamericana Sobre a Restituição Internacional de Menores e Convenção 
Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional).

m) data da obrigatoriedade (entrada em vigor) interna

23  Errou, portanto, o Decreto 1.212, de 3 de agosto de 1994, que “promulga a Convenção Interamericana sobre a 
Restituição Internacional de Menores, adotada em Montevidéu, em 15 de julho de 1989”. Se a referida Convenção 
só entraria em vigor “no trigésimo dia a partir da data em que houver sido depositado o segundo instrumento de 
ratificação” (art. 36), se o Brasil foi o primeiro a fazer o mencionado depósito (em 3 de maio de 1994) e se o México 
foi o segundo a fazê-lo (em 5 de outubro de 1994), o Tratado só entrou em vigor internacional, e para o Brasil, em 
4 de novembro de 1994, e não em 1 de junho de 1994, como indica o preâmbulo do Decreto.
24  Segundo Fraga (2004, p. 316-317), quando as constituições republicanas atribuem ao Presidente a competência 
para promulgar “lei” (na Constituição atual: art. 84, IV), tal palavra pode ser entendida “no sentido amplo de fonte 
positiva do direito. Assim, a promulgação do tratado por decreto não é mera prática brasileira, encontrando […] 
arrimo em comando constitucional”.
25  A  Convenção Destinada a Regular Certos Conflitos de Lei em Matéria de Cheques e a Convenção Destinada a 
Regular Conflitos de Leis em Matéria de Letras de Câmbio e Notas Promissórias, por exemplo, só foram promul-
gadas mais de vinte anos depois da sua obrigatoriedade internacional para o Brasil.
26  Confirma essa idéia Aust (2005, p. 79-80).
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É o decreto do Presidente da República que promulga o tratado que determina a 
partir de quando ele deve obrigar na ordem interna. Modernamente, o decreto determina 
a obrigatoriedade interna do tratado a partir da data da sua publicação no DOU. Em caso 
de silêncio sobre o assunto, aplica-se o período de vacatio legis previsto nas normas de 
introdução ao Código Civil vigentes à época da adoção do decreto.

A revogada Introdução ao Código Civil, presente na mesma Lei pela qual se ado-
tou o Código Civil de 1916 – Lei 3.071, de 1 de janeiro de 1916 – assim dispunha sobre 
o assunto:

Art. 2º A obrigatoriedade das leis, quando não fixem outro prazo, começa-
rá no Distrito Federal três dias depois de oficialmente publicadas, quinze 
dias no Estado do Rio de Janeiro, trinta dias nos Estados marítimos e no 
de Minas Gerais, cem dias nos outros, compreendidas as circunscrições 
não constituídas em Estados. Parágrafo único. Nos países estrangeiros a 
obrigatoriedade começará quatro meses depois de oficialmente publicadas 
na Capital Federal.

Já a Lei de Introdução ao Código Civil atualmente em vigor – Decreto-Lei 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 – assim rege a questão:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país 
quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.
§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 
admitida, se inicia três meses depois de oficialmente publicada.
[…]
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu tex-
to, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores 
começará a correr da nova publicação.

n) reserva(s) feita(s) pelo Brasil

Segundo o art. 2, par. 1, “d”, da Convenção de Viena:

“Reserva” significa uma declaração unilateral, qualquer que seja a sua 
redação ou denominação, feita por um Estado ao assinar, ratificar, aceitar 
ou aprovar um tratado, ou a ele aderir, com o objetivo de excluir ou mo-
dificar o efeito jurídico de certas disposições do tratado em sua aplicação 
a esse Estado.

Assim, não importa o nome e sim a substância do ato: se ele tem por objetivo 
“excluir ou modificar o efeito jurídico de certas disposições do tratado” ele caracteriza 
uma reserva, ainda que seja designado, por exemplo, de “declaração” ou “entendimen-
to”. Somente se o ato não tem o referido objetivo é que ele pode caracterizar uma mera 
“declaração interpretativa” (UNITED NATIONS, [2006], p. 16 e 58). Essa última é feita 
normalmente para adequar o tratado ao direito interno (AUST, 2005, p. 68).
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Segundo a ONU, a importância da reserva é que ela “permite a um Estado partici-
par de um tratado multilateral que ele não estaria, de outra forma, disposto a ou capaz de 
aceitar” (UNITED NATIONS, [2006], p. 12).27 

O art. 19 da Convenção de Viena assim regula a possibilidade da realização de 
reservas:

Um Estado pode, ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou a 
ele aderir, formular uma reserva, a não ser que:
a) a reserva seja proibida pelo tratado;
b) o tratado disponha que só possam ser formuladas determinadas reser-
vas, entre as quais não figure a reserva em questão; ou
c) nos casos não previstos nas alíneas a e b, a reserva seja incompatível 
com o objeto e a finalidade do tratado.

No Brasil, discute-se se o Poder Legislativo, ao aprovar internamente um tratado, 
pode fazer, modificar ou suprimir reservas de forma independente do Poder Executivo [cf. 
os pareceres em Brasil (1995)].

A seguinte figura permite “visualizar” um resumo do que foi dito.

APROVAÇÃO
INTERNACIONAL

OBRIGATORIEDADE
INTERNA

(No Brasil: Decreto do Presidente 
da República)

APROVAÇÃO 
INTERNA

[No Brasil: Decreto Legislativo
(ou Resolução)]

OBRIGATORIEDADE 
INTERNACIONAL

Figura 1 – Resumo
Fonte: elaborado pelo autor.

27  Original em inglês; tradução do autor; no original lê-se: “A reservation may enable a State to participate in a 
multilateral treaty that the State would otherwise be unwilling or unable to participate in”.
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ADENDO: “Constitucionalidade extrínseca” e “constitucionalidade intrínseca” da 
aprovação e obrigatoriedade por um tratado

A aprovação e a obrigatoriedade por um tratado podem gerar problemas de “cons-
titucionalidade extrínseca” e “constitucionalidade intrínseca”.

Cada Estado define soberanamente (normalmente na sua constituição) o seu órgão 
que tem competência para obrigá-lo internacionalmente por um tratado. A ratificação feita 
por um órgão que, segundo o direito interno do Estado, é incompetente para tanto, chama-
se “ratificação imperfeita”, dando origem à discussão sobre a “constitucionalidade extrín-
seca” (ou formal) de um tratado. A validade da ratificação para a ordem internacional é, 
nesse caso, controversa (MELLO, 2004, p. 239-240).

A rigor, o problema em questão pode surgir também na aprovação e na obrigato-
riedade por um tratado por quaisquer das suas outras formas. Assim, podemos falar em 
“adesão imperfeita” (mesma obra, p. 246) e até mesmo em “assinatura imperfeita”.

A aprovação e a obrigatoriedade por um tratado também podem fazer surgir dúvi-
das quanto à sua “constitucionalidade intrínseca” (ou substancial), isto é, à conformidade 
do seu conteúdo com o da constituição do Estado.

Entretanto, o direito internacional não pode depender a sua validade e eficácia de 
questões afetas aos direitos internos dos Estados membros da Sociedade Internacional. 
Assim é que a Convenção de Viena determina, no seu art. 27, que “uma parte não pode 
invocar as disposições de seu direito interno para justificar o inadimplemento de um tra-
tado”.

Esse princípio do Direito Internacional deve ser aplicado a ambos os tipos de aná-
lise de constitucionalidade. Portanto, a opinião de Mello (mesma obra, p. 240), expressa 
para a questão da “constitucionalidade intrínseca”, vale também para a “constitucionali-
dade extrínseca”:

Os problemas de “constitucionalidade intrínseca” levantados pela ratifi-
cação não são propriamente questões de ratificação […] As dúvidas que 
podem surgir dizem respeito à execução do tratado na ordem interna, mas 
não na ordem internacional, onde ele é perfeitamente válido. […] não 
compete ao Estado estrangeiro averiguar se o tratado é conforme à Cons-
tituição daquele Estado, sendo sua função apenas verificar se a ratificação 
foi feita pelos órgãos competentes.

Assim, para o Direito Internacional, a legitimidade de um órgão para representar 
um Estado e aprovar e obrigar por um tratado deve ser aferida segundo as suas próprias 
regras (cf., por exemplo, art. 7 da Convenção de Viena). Se as regras do Direito Interna-
cional forem observadas, a aprovação e a obrigatoriedade são válidas perante o mesmo 
direito, independentemente do que dizem os direitos internos dos Estados membros da 
Sociedade Internacional sobre forma e conteúdo de tratados.
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CONVENÇÃO
(DE DIREITO INTERNACIONAL 

PRIVADO)

OS PRESIDENTES DAS REPUBLI-
CAS DO PERÚ, URUGUAY, PANAMÁ, 
EQUADOR, MEXICO, SALVADOR, 
GUATEMALA, NICARAGUA, BOLI-
VIA, VENEZUELA, COLOMBIA, HON-
DURAS, COSTA RICA, CHILE, BRA-
SIL, ARGENTINA, PARAGUAY, HAITI, 
REPUBLICA DOMINICANA, ESTADOS 
UNIDOS DA AMERICA E CUBA, 
Desejando que os respectivos paizes se 
representassem na Sexta Conferencia In-

ternacional Americana, a ella enviaram, 
devidamente autorizados, para approvar as 
recommendações, resoluções, convenções 
e tratados que julgassem uteis aos interes-
ses da America, os seguintes senhores de-
legados: 
PERÚ: 
Jesús Melquiades Salazar, Victor Maúrtua, 
Enrique Castro Oyanguren, Luis Ernesto 
Denegri.
URUGUAY: 
Jacobo Varela Acevedo, Juan José Améza-
ga, Leenel Aguirre, Pedro Erasmo Callorda. 
PANAMÁ: 
Ricardo J. Alfaro, Eduardo Chiari. 

Nome Convenção de Direito Internacional Privado 

*Código de Direito Internacional Privado (“Código 

de Bustamante”) anexo
Local da aprovação 

internacional

A Havana, Cuba

Data da aprovação internacional 20 de fevereiro de 1928
Estados que aprovaram 

internacionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 

Cuba, Equador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Ni-

carágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominica-

na, Salvador, Uruguai e Venezuela
Estados que se obrigaram 

internacionalmente

Bolívia, Brasil, Chile, Costa Rica, Cuba, Equador, Guate-

mala, Haiti, Honduras, Nicarágua, Panamá, Peru, Repú-

blica Dominicana, Salvador e Venezuela
Data da obrigatoriedade 

(entrada em vigor) internacional

25 de outubro de 1928

Estado ou organização 

internacional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto 5.647, de 8 de janeiro de 1929

Data da obrigatoriedade 

(entrada em vigor) internacional 

para o Brasil

2 de setembro de 1929

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 18.871, de 13 de agosto de 1929, publicado no 

D. O. U. em 22 de outubro de 1929, p. 21237
Data da obrigatoriedade 

(entrada em vigor) interna

Entre 25 de outubro de 1929 e 30 de janeiro de 1930 

(cálculos do autor)
Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Negou aprovação aos artigos 52 e 54
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EQUADOR: 
Gonzalo Zaldumbique, Victor Zevalos, 
Colón Eloy Alfaro. 
MEXICO: 
Julio Garcia, Fernando González Roa, Sal-
vador Urbina, Aquiles Elorduy. 
SALVADOR: 
Gustavo Guerrero, Héctor David Castro, 
Eduardo Alvarez. 
GUATEMALA: 
Carlos Salazar, Bernardo Alvarado Tello, 
Luis Beltranema, José Azurdia. 
NICARAGUA: 
Carlos Cuadra Pazos, Joaquín Gómez, Má-
ximo H. Zepeda. 
BOLIVIA: 
José Antezana, Adolfo Costa du Rels. 
VENEZUELA: 
Santiago Key Ayala, Francisco Geraldo 
Yanes, Rafael Angel Arraiz. 
COLOMBIA: 
Enrique Olaya Herrera, Jesús M. Yepes, 
Roberto Urdaneta Arbeláez, Ricardo Gu-
tiéirrez Lee. 
HONDURAS: 
Fausto Dávila, Mariano Vásquez. 
COSTA RICA: 
Ricardo Castro Beeche, J. Rafael Oreamu-
no, Arturo Tinoco. 
CHILE: 
Alejandro Lira, Alejandro Alvarez, Carlos 
Silva Vidósola, Manuel Bianchi.
BrASIL: 
Raul Fernandes, Lindolfo Collor, Alarico 
da Silveira, Sampaio Corrêa, Eduardo Es-
pinola. 
ARGENTINA: 
Honorio Pueyrredón, Laurentino Olascoa-
ga, Felipe A. Espil. 
PARAGUAY: 
Lisandro Diaz León. 
HAITI: 
Fernando Dennis, Charles Riboul. 
REPUBLICA DOMINICANA: 
Francisco J. Peynado, Gustavo A Diaz, 
Elias Brache, Angel Morales, Tulio M. 

Cesteros, Ricardo Pérez Alfonseca, Jacinto 
R. de Castro, Federico C. Alvarez. 
ESTADOS UNIDOS DA AMERICA: 
Charles Evans Hughes, Noble Brandon 
Judah, Henry P. Flecther, Oscar W. Un-
derwood, Morgan J. O’Brien, Dwight W. 
Morrow, James Brown Scott, Ray Lyman 
Wilbur, Leo S. Rowe. 
CUBA: 
Antonio S. de Bustamante, Orestes Ferrara, 
Enrique Hernández Cartaya, José Manuel 
Cortina, Aristides Agüero, José B. Alemán, 
Manuel Márquez Sterling, Fernando Ortiz, 
Néstor Carbonell, Jesús Maria Barraqué. 
Os quaes, depois de se haverem communi-
cado os seus plenos poderes, achados em 
boa e devida forma, convieram no seguinte: 

Art. 1º As Republicas, contractantes accei-
tam e põem em vigor o Codigo de Direito 
Internacional Privado, annexo á presente 
convenção.

Art. 2º As disposições desse Codigo não 
serão applicaveis senão ás republicas con-
tractantes e aos demais Estados que a elle 
adherirem, na forma que mais adiante se 
consigna. 

Art. 3º Cada uma das Republicas contrac-
tantes, ao ratificar a presente convenção, 
poderá declarar que faz reserva quanto á 
acceitação de um ou varios artigos do Co-
digo annexo e que não a obrigarão as dis-
posições a que a reserva se referir. 

Art. 4º O Codigo entrará em vigor, para as 
Republicas que o ratifiquem, trinta dias de-
pois do deposito da respectiva ratificação e 
desde que tenha sido ratificado, pelo me-
nos, por dois paizes. 

Art. 5º As ratificações serão depositadas 
na Secretaria da União Panamericana, que 
transmittirá cópia dellas a cada uma das 
Republicas contractantes. 
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Art. 6º Os Estados ou pessoas juridicas 
internacionaes não contractantes, que de-
sejam adherir a esta convenção e, no todo 
ou em parte, ao Codigo annexo, notifica-
rão isso á Secretaria da União Panameri-
cana, que, por sua vez, o communicará a 
todos os Estados até então contractantes ou 
adherentes. Passados seis mezes desde essa 
communicação, o Estado ou pessoa juridi-
ca internacional interessado poderá deposi-
tar, na Secretaria da União Panamericana, 
o instrumento de adhesão e ficará ligado 
por esta convenção com caracter reciproco, 
trinta dias depois da adhesão, em relação a 
todos os regidos pela mesma e que não ti-
verem feito reserva alguma total ou parcial 
quanto á adhesão solicitada. 

Art. 7º Qualquer Republica americana liga-
da a esta convenção e que desejar modificar, 
no todo ou em parte, o Codigo annexo, apre-
sentará a proposta correspondente á Confe-
rencia Internacional Americana seguinte, 
para a resolução que fôr procedente. 

Art. 8º Se alguma das pessoas juridicas in-
ternacionaes contractantes ou adherentes 
quizer denunciar a presente Convenção, 
notificará a denuncia, por escripto, á União 
Panamericana, a qual transmittirá imme-
diatamente ás demais uma cópia literal 
authentica da notificação, dando-lhes a co-
nhecer a data em que a tiver recebido. 

A denuncia não produzirá effeito senão no 
que respeita ao contractante que a tiver no-
tificado e depois de um anno de recebida na 
Secretaria da União Panamericana. 

Art. 9º A Secretaria da União Panamericana 
manterá um registro das datas de deposito 
das ratificações e recebimento de adhesões 
e denuncias, e expedirá cópias authentica-
das do dito registro a todo contractante que 
o solicitar. 

Em fé do que, os plenipotenciarios assig-
nam a presente convenção e põem nella o 

sello da Sexta Conferencia Internacional 
Americana. 

Dado na cidade de Havana, no dia vinte de 
Fevereiro de mil novecentos e vinte e oito, 
em quatro exemplares, escriptos respectiva-
mente em espanhol, francez, inglez e portu-
guez e que se depositarão na Secretaria da 
União Panamericana, com o fim de serem 
enviadas cópias authenticadas de todos a 
cada uma das Republicas signatarias.

CODIGO DE DIREITO INTERNACIO-
NAL PRIVADO

TITULO PRELIMINAR

regras geraes

Art. 1º Os estrangeiros que pertençam a 
qualquer dos Estados contractantes gozam, 
no territorio dos demais, dos mesmos direi-
tos civis que se concedam aos nacionaes. 

Cada Estado contractante pode, por motivo 
de ordem publica, recusar ou sujeitar a con-
dições especiaes o exercicio de determina-
dos direitos civis aos naciones dos outros, 
e qualquer desses Estados pode, em casos 
identicos, recusar ou sujeitar a condições 
especiais o mesmo exercicio aos nacionaes 
do primeiro. 

Art. 2º Os estrangeiros que pertençam a 
qualquer dos Estados contractantes goza-
rão tambem, no territorio dos demais de 
garantias individuaes identicas ás dos na-
cionaes, salvo as restricções que em cada 
um estabeleçam a Constituição e as leis. 

As garantias individuaes identicas não se 
estendem ao desempenho de funcções pu-
blicas, ao direito de suffragio e a outros 
direitos politicos, salvo disposição especial 
da legislação interna. 

Art. 3º Para o exercicio dos direitos civis e 
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para o gozo das garantias individuaes iden-
ticas, as leis e regras vigentes em cada Es-
tado contractante consideram-se divididas 
nas tres categoria seguintes: 

I. As que se applicam á pessoas em virtude 
do seu domicilio ou da sua nacionalidade e 
as seguem, ainda que se mudem para outro 
paiz, – denominadas pessoaes ou de ordem 
publica interna; 

II. As que obrigam por igual a todos os que 
residem no territorio, sejam ou não nacio-
naes, – denominadas territoriaes, locaes ou 
de ordem publica internacional; 

III. As que se applicam somente mediante a 
expressão, a interpretação ou a presumpção 
da vontade das partes ou de alguma dellas, 
– denominadas voluntarias, suppletorias ou 
de ordem privada. 

Art. 4º Os preceitos constitucionaes são de 
ordem publica internacional.

Art. 5º Todas as regras de protecção indivi-
dual e collectiva, estabelecida pelo direito 
politico e pelo administrativo, são tambem 
de ordem publica internacional, salvo o 
caso de que nellas expressamente se dispo-
nha o contrario. 

Art. 6º Em todos os casos não previstos por 
este Codigo, cada um dos Estados contrac-
tantes applicará a sua propria definição ás 
instituições ou relações juridicas que ti-
verem de corresponder aos grupos de leis 
mencionadas no art. 3º. 

Art. 7º Cada Estado contractante applicará 
como leis pessoaes as do domicilio, as da 
nacionalidade ou as que tenha adoptado ou 
adopte no futuro a sua legislação interna. 

Art. 8º Os direitos adquiridos segundo as 
regras deste Codigo têm plena efficacia 
extraterritorial nos Estados contractantes, 
salvo se se oppuzer a algum dos seus effei-
tos ou consequencias uma regra de ordem 
publica internacional.

LIVRO PRIMEIRO

Direito Civil Internacional

TITULO PRIMEIRO

Das pessoas

CAPITULO I

DA NACIONALIDADE E NATURALI-
ZAÇÃO

Art. 9º. Cada Estado contractante applica-
rá o seu direito proprio á determinação da 
nacionalidade de origem de toda pessoa 
individual ou juridica e á sua acquisição, 
perde ou recuperação posterior, realizadas 
dentro ou fora do seu territorio, quando 
uma das nacionalidades sujeitas á contro-
versia seja a do dito Estado. Os demais 
casos serão regidos pelas disposições que 
se acham estarrecidas nos restantes artigos 
deste capitulo. 

Art. 10. Ás questões sobres nacionalidade 
de origem em que não esteja interessado o 
Estado em que ellas se debatem, apllicar-
se-á a lei daquella das nacionalidades dis-
cutidas em que tiver domicilio a pessoa de 
que se trate. 

Art. 11. Na falta desse domicilio, applicar-
se-ão ao caso previsto no artigo anterior os 
principios acceitos pela lei do julgador. 

Art. 12. As questões sobre acquisição in-
dividual de uma nova nacionalidade serão 
resolvidas de accôrdo com a lei da naciona-
lidade que se suppuzer adquirida. 

Art. 13. Ás naturalizações collectivas, no 
caso de independencia de um Estado, ap-
plicar-se-á a lei do Estado novo, se tiver 
sido reconhecido pelo Estado julgador, e, 
na sua falta, a do antigo, tudo sem prejuizo 
das estipulações contractuaes entre os dois 
Estados interessados, as quaes terão sem-
pre preferencia. 
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Art. 14. Á perda de nacionalidade deve 
applicar-se a lei da nacionalidade perdida. 

Art. 15. A recuperação da nacionalidade 
submette-se á lei da nacionalidade que se 
readquire. 

Art. 16. A nacionalidade de origem das 
corporações e das fundações será determi-
nada pela lei do Estado que as autorize ou 
as approve. 

Art. 17. A nacionalidade de origem das as-
sociações será a do paiz em que se cons-
tituam, e nelle devem ser registradas ou 
inscriptas, se a legislação local exigir esse 
requisito. 

Art. 18. As sociedades civis, mercantis ou 
industriaes, que não sejam anonymas, te-
rão a nacionalidade estipulada na escriptu-
ra social e, em sua falta, a do lugar onde 
tenha séde habitualmente a sua gerencia ou 
direcção principal. 

Art. 19. A nacionalidade das sociedades 
anonymas será determinada pelo contracto 
social e, eventualmente, pela lei do lugar 
em que normalmente se reuna a junta geral 
de accionistas ou, em sua falta, pela do lu-
gar onde funccione o seu principal Conse-
lho administrativo ou Junta directiva. 

Art. 20. A mudança de nacionalidade das 
corporações, fundações, associações e so-
ciedades, salvo casos de variação da sobe-
rania territorial, terá que se sujeitar ás con-
dições exigidas pela sua lei antiga e pela 
nova.

Se se mudar a soberania territorial, no caso 
de independencia, applicar-se-á a regra es-
tabelecida no art. 13 para as naturalizações 
collectivas. 

Art. 21. As disposições do art. 9º, no que se 
referem a pessoas juridicas, e as dos arts. 
16 a 20 não serão applicadas nos Estados 
contractantes, que não attribuam nacionali-
dade as ditas pesssoas juridicas.

CAPITULO II

DO DOMICILIO

Art. 22. O conceito, acquisição, perda e 
reacquisição do domicilio geral e especial 
das pessoas naturaes ou juridicas reger-se-
ão pela lei territorial. 

Art. 23. O domicilio dos funccionarios 
diplomaticos e o dos individuos que resi-
dam temporariamente no estrangeiro, por 
emprego ou commissão de seu governo ou 
para estudos scientifico ou artisticos, será 
o ultimo que hajam tido em territorio na-
cional. 

Art. 24. O domicilio legal do chefe da fa-
milia estende-se á mulher e aos filhos, não 
emancipados, e o do tutor ou curador, aos 
menores ou incapazes sob a sua guarda, se 
não se achar disposto o contrario na legis-
lação pessoal daquelles a quem se attribue 
o domicilio de outrem. 

Art. 25. As questões sobre a mudança de 
domicilio das pessoas naturaes ou juridicas 
serão resolvidas de accôrdo com a lei do 
tribunal, se este fôr de uma dos Estados in-
teressados e, se não, pela do lugar em que 
se pretenda te adquirido o ultimo domici-
lio. 

Art. 26. Para as pessoas que não tenham 
domicilio, entender-se-á como tal o lugar 
de sua residencia, ou aquelle em que se en-
contrem.

CAPITULO III

NASCIMENTO, EXTINCÇÃO E CON-
SEQUENCIAS DA PERSONALIDADE 
CIVIL

SECÇÃO I

DAS PESSOAS INDIVIDUAES

Art. 27. A capacidade das pessoas indivi-
duaes rege-se pela sua lei pessoal, salvo as 
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restricções fixadas para seu exercicio, por 
este Codigo ou pelo direito local. 

Art. 28. Applicar-se-á a lei pessoal para de-
cidir se o nascimento determina a persona-
lidade e se o nascituro se tem por nascido, 
para tudo o que lhe seja favoravel, assim 
como para a viabilidade e os effeitos da 
prioridade do nascimento, no caso de par-
tos duplos ou multiplos. 

Art. 29. As presumpções de sobrevivencia 
ou de morte simultanea, na falta de prova, 
serão reguladas pela lei pessoal de cada um 
dos fallecidos em relação á sua respectiva 
successão. 

Art. 30. Cada Estado applica a sua propria 
legislação, para declarar extincta a perso-
nalidade civil pela morte natural das pes-
soas individuaes e o desapparecimento ou 
dissolução official das pessoas juridicas, 
assim como para decidir de a menoridade, 
a demencia ou imbecilidade, a surdo-mu-
dez, a prodigalidade e a interdição civil são 
unicamente restricções da personalidade, 
que permittem direitos e tambem certas 
obrigações.

SECÇÃO II

DAS PESSOAS JURIDICAS

Art. 31. Cada Estado contractante, no seu 
caracter de pessoa juridica, tem capacida-
de para adquirir e exercer direitos civis e 
contrahir obrigações da mesma natureza 
no territorio dos demais, sem outras restric-
ções, senão as estabelecidas expressamente 
pelo direito local. 

Art. 32. O conceito e reconhecimento das 
pessoas juridicas serão regidos pela lei ter-
ritorial. 

Art. 33. Salvo as restricções estabelecidas 
nos dois artigos precedentes, a capacida-
de civil das corporações é regida pela lei 

que as tiver criado ou reconhecido; a das 
fundações, pelas regras da sua instituição, 
approvadas pela autoridade corresponden-
te, se o exigir o seu direito nacional; e a 
das associações, pelos seus estatutos, em 
iguaes condições. 

Art. 34. Com as mesmas restricções, a ca-
pacidade civil das sociedades civis, com-
merciaes ou industriaes é regida pelas 
disposições relativas ao contracto de so-
ciedade. 

Art. 35. A lei local applicar-se-á aos bens 
das pessoas juridicas que deixem de existir, 
a menos que o caso esteja previsto de outro 
modo, nos seus estatutos, nas suas clausu-
las basicas ou no direito em vigor referente 
ás sociedades.

CAPITULO IV

DO MATRIMONIO E DO DIVORCIO

SECÇÃO I

CONDIÇÕES JURIDICAS QUE DEVE 
PRECEDER A CELEBRAÇÃO DO MA-
TRIMONIO

Art. 36. Os nubentes estarão sujeitos á sua 
lei pessoal, em tudo quanto se refira á ca-
pacidade para celebrar o matrimonio, ao 
consentimento ou conselhos paternos, aos 
impedimentos e á sua dispensa. 

Art. 37. Os estrangeiros devem provar, an-
tes de casar, que preencheram as condições 
exigidas pelas suas leis pessoaes, no que se 
refere ao artigo precedente. Podem fazê-lo 
mediante certidão dos respectivos funccio-
narios diplomaticos ou agentes consulares 
ou por outros meios julgados sufficientes 
pela autoridade local, que terá em todo 
caso completa liberdade de apreciação. 

Art. 38. A legislação local é applicavel aos 
estrangeiros, quanto aos impedimentos 
que, por sua parte, estabelecer e que não 
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sejam dispensaveis, á forma do consen-
timento, á, força obrigatoria ou não dos 
esponsaes, á opposição ao matrimonio ou 
obrigação de denunciar os impedimentos e 
ás consequencias civis da denuncia falsa, á 
forma das diligencias preliminares e á au-
toridade competente para celebrá-lo. 

Art. 39. Rege-se pela lei pessoal commum 
das partes e, na sua falta, pelo direito local, 
a obrigação, ou não, de indemnização em 
consequencia de promessa de casamento 
não executada ou de publicação de procla-
mas, em igual caso. 

Art. 40. Os Estados contractantes não são 
obrigados a reconhecer o casamento cele-
brado em qualquer delles, pelos seus na-
cionaes ou por estrangeiros, que infrinjam 
as suas disposições relativas á necessidade 
da, dissolução dum casamento anterior, aos 
graus de consanguinidade ou affinidade em 
relação aos quaes exista estorvo absoluto, á 
prohibição de se casar estabelecida em re-
lação aos culpados de adulterio que tenha 
sido motivo de dissolução do casamento de 
um delles e á propria prohibição, referente 
ao responsavel de attentado contra a vida 
de um dos conjuges, para se casar com o 
sobrevivente, ou a qualquer outra causa de 
nullidade que se não possa remediar.

SECÇÃO II

DA FORMA DO MATRIMONIO

Art. 41. Ter-se-á em toda parte como va-
lido, quanto á forma, o matrimonio cele-
brado na que estabeleçam como efficaz as 
leis do paiz em que se effectue. Comtudo, 
os Estados, cuja legislação exigir uma ce-
remonia religiosa, poderão negar validade 
aos matrimonios contrahidos por seus na-
cionaes no estrangeiro sem a observancia 
dessa formalidade. 

Art. 42. Nos paizes em que as leis o per-

mittam, os casamentos contrahidos ante os 
funccionarios diplomaticos ou consulares 
dos dois contrahentes ajustar-se-ão á sua 
lei pessoal, sem prejuizo de que lhes sejam 
applicaveis as disposições do art. 40.

SECÇÃO III

DOS EFFEITOS DO MATRIMONIO 
QUANTO ÁS PESSOAS DOS CONJU-
GES

Art. 43. Applicar-se-á o direito pessoal de 
ambos os conjuges, e, se fôr diverso, o do 
marido, no que toque aos deveres respec-
tivos de protecção e de obediencia, á obri-
gação ou não da mulher de seguir o marido 
quando mudar de residencia, á disposição 
e administração dos bens communs e aos 
demais effeitos especiaes do matrimonio. 

Art. 44. A lei pessoal da mulher regerá a 
disposição e administração de seus bens 
proprios e seu comparecimento em juízo. 

Art. 45. Fica sujeita ao direito territorial 
a obrigação dos conjuges de viver juntos, 
guardar fidelidade e soccorrer-se mutua-
mente. 

Art. 46. Tambem se applica imperativa-
mente o direito local que prive de effeitos 
civis o matrimonio do bigamo.

SECÇÃO IV

DA NULLIDADE DO MATRlMONIO E 
SEUS EFFEITOS

Art. 47. A nullidade do matrimonio deve 
regular-se pela mesma lei a que estiver 
submettida a condição intrinseca ou extrin-
seca que a tiver motivado. 

Art. 48. A coacção, o medo e o rapto, como 
causas de nullidade do matrimonio, são re-
gulados pela lei do lugar da celebração.
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Art. 49. Applicar-se-á a lei pessoal de am-
bos os conjuges, se, fôr commum; na sua 
falta, a do conjuge que tiver procedido de 
boa fé, e, na falta de ambas, a do varão, ás 
regras sobre o cuidado dos filhos de matri-
monios nullos, nos casos em que os paes 
não possam ou não queiram estipular nada 
sobre o assumpto. 

Art. 50. Essa mesma lei pessoal deve ap-
plicar-se aos demais effeitos civis do ma-
trimonio nullo, excepto os que se referem 
aos bens dos conjuges, que seguirão a lei 
do regimen economico matrimonial. 

Art. 51. São de ordem publica internacio-
nal as regras que estabelecem os effeitos 
judiciaes do pedido de nullidade.

SECÇÃO V

DA SEPARAÇÃO DE CORPOS E DO 
DIVORCIO

Art. 52. O direito á separação de corpos e 
ao divorcio regula-se pela lei do domicilio 
conjugal, mas não se pode fundar em cau-
sas anteriores á acquisição do dito domici-
lio, se as não autorizar, com iguaes effeitos, 
a lei pessoal de ambos os conjuges. 

Art. 53. Cada Estado contractante tem o 
direito do permitir ou reconhecer, ou não, 
o divorcio ou o novo casamento de pessoas 
divorciadas no estrangeiro, em casos, com 
effeitos ou por causas que não admitta o 
seu direito pessoal. 

Art. 54. As causas do divorcio e da separa-
ção de corpos submeter-se-ão á lei do lugar 
em que forem solicitados, desde que nelle 
estejam domiciliados os conjuges. 

Art. 55. A lei do juiz perante quem se li-
tiga determina as consequencias judiciaes 
da demanda e as disposições da sentença a 
respeito dos conjuges e dos filhos. 

Art. 56. A separação de corpos e o divorcio, 
obtidos conforme os artigos que precedem, 

produzem effeitos civis, de accôrdo com a 
legislação do tribunal que os outorga, nos 
demais Estados contractantes, salvo o dis-
posto no art. 53.

CAPITULO V

DA PATERNIDADE E FILlAÇÃO

Art. 57. São regras de ordem publica in-
terna, devendo applicar-se a lei pessoal do 
filho, se fôr distincta da do pae, as referen-
tes á presumpção de legitimidade e suas 
condições, as que conferem o direito ao 
appellido e as que determinam as provas de 
filiação e regulam a successão do filho. 

Art. 58. Têm o mesmo caracter, mas se lhes 
applica a lei pessoal do pae, as regras que 
outorguem aos filhos legitimados direitos 
de successão. 

Art. 59. É de ordem publica internacional a 
regra que da ao filho o direito a alimentos. 

Art. 60. A capacidade para legitimar rege-
se pela lei pessoal do pae e a capacidade 
para ser legitimado pela lei pessoal do fi-
lho, requerendo a legitimação a concorren-
cia das condições exigidas em ambas. 

Art. 61. A prohibição de legitimar filhos 
não simplesmente naturaes é de ordem pu-
blica internacional.

Art. 62. As consequencias da legitimação e 
a acção para a impugnar submettem-se á lei 
pessoal do filho. 

Art. 63. A investigação da paternidade e da 
maternidade e a sua prohibição regulam-se 
pelo direito territorial. 

Art. 64. Dependem da lei pessoal do filho 
as regras que indicam as condições do re-
conhecimento, obrigam a fazê-lo em cer-
tos casos, estabelecem as acções para esse 
effeito, concedem ou negam o nome e indi-
cam as causas de nullidade. 
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Art. 65. Subordinam-se a lei pessoal do 
pae os direitos de successão dos filhos il-
legitimos e á pessoal do filho os dos paes 
illegitimos. 

Art. 66. A forma e circumstancias do reco-
nhecimento dos filhos illegitimos subordi-
nam-se, ao direito territorial.

CAPITULO VI

DOS ALIMENTOS ENTRE PARENTES

Art. 67. Sujeitar-se-ão á lei pessoal do ali-
mentado o conceito legal dos alimentos, a 
ordem da sua prestação, a maneira de os 
subministrar e a extensão e a extensão des-
se direito. 

Art. 68. São de ordem publica internacio-
nal as disposições que estabelecem o dever 
de prestar alimentos, seu montante, reduc-
ção e augmento, a opportunidade em que 
são devidos e a forma do seu pagamento, 
assim como as que prohibem renunciar e 
ceder esse direito.

CAPITULO VII

DO PATRIO PODER

Art. 69. Estão submetidas á lei pessoal 
do filho a existencia e o alcance geral do 
patrio poder a respeito da pessoa e bens, 
assim como as causas da sua extinção e 
recuperação, e a limitação, por motivo de 
novas nupcias, do direito de castigar. 

Art. 70. A existencia do direito de usufruc-
to e as demais regras applicaveis ás diffe-
rentes classes de peculio submettam-se 
tambem á lei pessoal do filho, seja qual fôr 
a natureza dos bens e o lugar em que se 
encontrem. 

Art. 71. O disposto no artigo anterior é ap-
plicavel em territorio estrangeiro, sem pre-
juizo dos direitos de terceiro que a lei local 

outorgue e das disposições locaes sobre 
publicidade e especialização de garantias 
hypothecarias. 

Art. 72. São de ordem publica internacional 
as disposições que determinem a natureza e 
os limites da faculdade do pae de corrigir e 
castigar e o seu recurso ás autoridades, as-
sim como os que o privam do patrio poder 
por incapacidade, ausencia ou sentença

CAPITULO VIII

DA ADOPÇÃO

Art. 73. A capacidade para adoptar e ser 
adoptado e as condições e limitações para 
adoptar ficam sujeitas á lei pessoal de cada 
um dos interessados. 

Art. 74. Pela lei pessoal do adoptante, 
regulam-se seus effeitos, no que se refere 
à successão deste; e, pela lei pessoal do 
adoptado, tudo quanto se refira ao nome, 
direitos e deveres que conserve em relação 
á sua familia natural, assim como á sua 
successão com respeito ao adoptante. 

Art. 75. Cada um dos interessados poderá 
impugnar a adopção, de accôrdo com as 
prescripções da sua lei pessoal. 

Art. 76. São de ordem publica internacional 
as disposições que, nesta materia, regulam 
o direito a alimentos e as que estabelecem 
para a adopção formas solennes. 

Art. 77. As disposições dos quatro artigos 
precedentes não se applicarão aos Estados 
cujas legislações não reconheçam a adop-
ção.

CAPITULO IX

DA AUSENCIA

Art. 78. As medidas provisorias em caso de 
ausencia são de ordem publica internacional. 
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Art. 79. Não obstante o disposto no artigo 
anterior, designar-se-á a representação do 
presumido ausente de accôrdo com a sua 
lei pessoal. 

Art. 80. A lei pessoal do ausente determi-
na a quem compete o direito de pedir a 
declaração da ausencia e rege a curadoria 
respectiva. 

Art. 81. Compete ao direito local decidir 
quando se faz e surte effeito a declaração 
de ausencia e quando e como deve cessar 
a administração dos bens do ausente, as-
sim como a obrigação e forma de prestar 
contas. 

Art. 82. Tudo o que se refira á presumpção 
de morte do ausente e a seus direitos even-
tuaes será regulado pela sua lei pessoal. 

Art. 83. A declaração de ausencia ou de sua 
presumpção, assim como a sua terminação, 
e a de presumpção da morte de ausente têm 
efficacia extraterritorial, inclusive no que 
se refere á nomeação e faculdades dos ad-
ministradores. 

CAPITULO X

DA TUTELA

Art. 84. Applicar-se-á a lei pessoal do me-
nor ou incapaz no que se refere no objec-
to da tutela ou curatela, sua organização e 
suas especies. 

Art. 85. Deve observar-se a mesma lei 
quanto á instituição do protutor. 

Art. 86. As incapacidades e excusas para a 
tutela, curatela e protutela devem applicar-
se, simultaneamente, as leis pessoaes do 
tutor ou curador e as do menor ou incapaz. 

Art. 87. A fiança da tutela ou curatela e as 
regras para o seu exercicio ficam submetti-
das á lei pessoal do menor ou incapaz. Se 
a fiança fôr hypothecaria ou pignoraticia, 

deverá constituir-se na forma prevista pela 
lei local. 

Art. 88. Regem-se tambem pela lei pessoal 
do menor ou incapaz as obrigações relati-
vas ás contas, salvo as responsabilidades 
de ordem penal, que são territoriaes. 

Art. 89. Quanto no registro de tutelas, ap-
plicar-se-ão simultaneamente a lei local e 
as pessoaes do tutor ou curador e do menor 
ou incapaz. 

Art. 90. São de ordem publica internacio-
nal os preceitos que obrigam o ministerio 
publico ou qualquer funccionario local a 
solicitar a declaração de incapacidade de 
dementes e surdos mudos e os que fixam 
os tramites dessa declaração. 

Art. 91. São tambem de ordem publica in-
ternacional as regras que estabelecem as 
consequencias da interdicção. 

Art. 92. A declaração de incapacidade e a 
interdicção civil produzem effeitos extra-
territoriaes. 

Art. 93. Applicar-se-á a lei local á obriga-
ção do tutor ou curador alimentar o menor 
ou incapaz e a faculdade de os corrigir só 
moderadamente. 

Art. 94. A capacidade para ser membro de 
um conselho de família regula-se pela lei 
pessoal do interessado. 

Art. 95. As incapacidades especiaes e a or-
ganização, funccionamento, direitos e de-
veres do conselho de familia submettem-se 
á lei pessoal do tutelado. 

Art. 96. Em todo caso, as actas e delibera-
ções do conselho de família deverão ajus-
tar-se ás formas e solennidades prescriptas 
pela lei do lugar em que se reunir. 

Art. 97. Os Estados contractantes que te-
nham por lei pessoal a do domicilio pode-
rão exigir, no caso de mudança do domi-
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cilio dos incapazes de um paiz para outro, 
que se ratifique a tutela ou curatela ou se 
outorgue outra.

CAPITULO XI

DA PRODIGALIDADE

Art. 98. A declaração de prodigalidade e 
seus effeitos subordinam-se á lei pessoal 
do prodigo, 

Art. 99. Apesar do disposto no artigo an-
terior, a lei do domicilio pessoal não terá 
applicação á declaração de prodigalidade 
das pessoas cujo direito pessoal desconhe-
ça esta instituição. 

Art. 100. A declaração de prodigalidade, 
feita num dos Estados contractantes, tem 
efficacia extraterritorial em relação aos de-
mais, sempre que o permita o direito local.

CAPITULO XII

DA EMANCIPAÇÃO E MAIORIDADE

Art. 101. As regras applicaveis á emanci-
pação e á maioridade são as estabelecidas 
pela legislação pessoal do interessado. 

Art. 102. Comtudo, a, legislação local pode 
ser declarada applicavel á maioridade como 
requisito para se optar pela nacionalidade da 
dita legislação.

CAPITULO XIII

DO REGISTRO CIVIL

Art. 103. As disposições relativas ao re-
gistro civil são territoriaes, salvo no que 
se refere ao registro mantido pelos agentes 
consulares ou funccionarios diplomaticos. 

Essa prescripção não prejudica os direitos 
de outro Estado, quanto ás relações juri-

dicas submettidas ao direito internacional 
publico. 

Art. 104. De toda inscripção relativa a um 
nacional de qualquer dos Estados contrac-
tantes, que se fizer no registro civil de ou-
tro, deve enviar-se, gratuitamente, por via 
diplomatica, certidão literal e official, ao 
paiz do interessado.

TITULO SEGUNDO

Dos bens

CAPITULO I

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

Art. 105. Os bens, seja qual fôr a sua clas-
se, ficam submettidos á lei do lugar. 

Art. 106. Para os effeitos do artigo anterior, 
ter-se-á em conta, quanto aos bens moveis 
corporeos e titulos representativos de cre-
ditos de qualquer classe, o lugar da sua si-
tuação ordinaria ou normal. 

Art. 107. A situação dos creditos deter-
mina-se pelo lugar onde se devem tornar 
effectivos, e, no caso de não estar fixado, 
pelo domicilio do devedor. 

Art. 108. A propriedade industrial e intel-
lectual e os demais direitos analogos, de 
natureza economica, que autorizam o exer-
cicio de certas actividades concedidas pela 
lei, consideram-se situados onde se tiverem 
registrado officialmente. 

Art. 109. As concessões reputam-se situadas 
onde houverem sido legalmente obtidas. 

Art. 110. Em falta de toda e qualquer outra 
regra e, além disto, para os casos não pre-
vistos neste Codigo, entender-se-á que os 
bens moveis do toda classe estão situados 
no domicilio do seu proprietario, ou, na fal-
ta deste, no do possuidor. 
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Art. 111. Exceptuam-se do disposto no arti-
go anterior as cousas dadas em penhor, que 
se consideram situadas no domicilio da 
pessoa em cuja posse tenham sido collo-
cadas. 

Art. 112. Applicar-se-á sempre a lei territo-
rial para se distinguir entre os bens moveis 
e immoveis, sem prejuizo dos direitos ad-
quiridos por terceiros. 

Art. 113. Á mesma lei territorial, sujeitam-
se as demais classificações e qualificações 
juridicas dos bens.

CAPITULO II

DA PROPRIEDADE

Art. 114. O bem de familia, inalienavel e 
isento de gravames e embargos, regula-se 
pela lei da situação. 

Comtudo, os nacionaes de um Estado con-
tractante em que se não admitta ou regule 
essa especie de propriedade, não a poderão 
ter ou constituir em outro, a não ser que, 
com isso, não prejudiquem seus herdeiros 
forçados. 

Art. 115. A propriedade intellectual e a 
industrial regular-se-ão pelo estabelecido 
nos convenios internacionaes especiaes, 
ora existentes, ou que no futuro se venham 
a celebrar. 

Na falta delles, sua obtenção, registro e 
gozo ficarão submettidos ao direito local 
que as outorgue. 

Art. 116. Cada Estado contractante tem a 
faculdade de submetter a regras especiaes, 
em relação aos estrangeiros, a propriedade 
mineira, a dos navios de pesca e de cabo-
tagem, as industrias no mar territorial e na 
zona maritima e a obtenção e gozo de con-
cessões e obras de utilidade publica e de 
serviço publico. 

Art. 117. As regras geraes sobre proprieda-
de e o modo de a adquirir ou alienar entre 
vivos, inclusive as applicaveis a thesouro 
occulto, assim como as que regem as aguas 
do dominio publico e privado e seu apro-
veitamento, são de ordem publica interna-
cional.

CAPITULO III

DA COMMUNHÃO DE BENS

Art. 118. A communhão de bens rege-se, 
em geral, pelo accôrdo ou vontade das par-
tes e, na sua falta, pela lei do lugar. Ter-se-
á, este ultimo como domicílio da commu-
nhão, na falta do accôrdo em contrario. 

Art. 119. Applicar-se-á sempre a lei local, 
com caracter exclusivo, ao direito de pedir 
a divisão do objecto commum e ás formas 
e condições do seu exercicio. 

Art. 120. São de ordem publica internacio-
nal as disposições sobre demarcação e ba-
lisamento, sobre o direito de fechar as pro-
priedades rusticas e as relativas a edifìcios 
em ruina e arvores que ameacem cair.

CAPITULO IV

DA POSSE

Art. 121. A posse e os seus effeitos regu-
lam-se pela lei local. 

Art. 122. Os modos de adquirir a posse 
regulam-se pela lei applicavel a cada um 
delles, segundo a sua natureza. 

Art. 123. Determinam-se pela lei do tribu-
nal os meios e os tramites utilizaveis para 
se manter a posse do possuidor inquietado, 
perturbado ou despojado, em virtude de 
medidas ou decisões judiciaes ou em con-
sequencia dellas.
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CAPITULO V

DO USUFRUCTO, DO USO E DA HA-
BITAÇÃO

Art. 124. Quando o usufructo se constituir 
por determinação da lei de um Estado con-
tractante, a dita lei regulá-lo-á obrigatoria-
mente. 

Art. 125. Se o usufructo se houver cons-
tituido pela vontade dos particulares, ma-
nifestada em actos entre vivos ou mortis 
causa, applicar-se-á, respectivamente, a lei 
do acto ou a da successão. 

Art. 126. Se o usufructo surgir por pres-
cripção, sujeitar-se-á lei local que a tiver 
estabelecido. 

Art. 127. Depende da lei pessoal do filho o 
preceito que dispensa, ou não, da fiança o 
pae usufructuario. 

Art. 128. Subordinam-se á lei da successão 
a necessidade de prestar fiança o conjuge 
sobrevivente, pelo usufructo hereditario, e 
a obrigação do usufructuario de pagar cer-
tos legados ou dividas hereditarias 

Art. 129. São de ordem publica internacio-
nal as regras que definem o usufructo e as 
formas da sua constituição, as que fixam as 
causas legaes, pelas quaes elle se extingue, 
e as que o limitam a certo numero de annos 
para as communidades, corporações ou so-
ciedades. 

Art. 130. O uso e a habitação regem-se pela 
vontade da parte ou das partes que os esta-
belecerem.

CAPITULO VI

DAS SERVIDÕES

Art. 131. Applicar-se-á o direito local ao 
conceito e classificação das servidões, aos 
modos não convencionaes de as adquirir e 
de se extinguirem e aos direitos e obriga-

ções, neste caso, dos proprietarios dos pre-
dios dominante e serviente. 

Art. 132. As servidões de origem contrac-
tual ou voluntaria submettem-se à lei do 
acto relação juridica que as origina. 

Art. 133. Exceptuam-se do que se dispõe 
no artigo anterior e estão sujeitos á lei ter-
ritorial a communidade de pastos em terre-
nos publicos e o resgate do aproveitamento 
de lenhas e demais productos dos montes 
de propriedade particular. 

Art. 134. São de ordem privada as regras 
applicaveis ás servidões legaes que se im-
põem no interesse ou por utilidade particu-
lar. 

Art. 135. Deve applicar-se o direito terri-
torial ao conceito e enumeração das servi-
dões legaes, bem como á regulamentação 
não convencional das aguas, passagens, 
meações, luz e vista, escoamento de aguas 
de edificios e distancias e obras interme-
dias para construcções e plantações.

CAPITULO VII

DOS REGISTROS DA PROPRIEDADE

Art. 136. São de ordem publica internacio-
nal as disposições que estabelecem e regu-
lam os registros da propriedade e impõem a 
sua necessidade em relação a terceiros. 

Art. 137. Inscrever-se-ão nos registros 
de propriedade de cada um dos Estados 
contractantes os documentos ou titulos, 
susceptiveis de inscripção, outorgados em 
outro, que tenham força no primeiro, de ac-
côrdo com este Codigo, e os julgamentos 
executorios a que, de accôrdo com o mes-
mo, se dê cumprimento no Estado a que o 
registro corresponda ou tenha nelle força 
de cousa julgada. 

Art. 138. As disposições sobre hypotheca 
legal, a favor do Estado, das provincias ou 
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dos municipios, são de ordem publica in-
ternacional. 

Art. 139. A hypotheca legal que algumas 
leis concedem em beneficio de certas pes-
soas individuaes somente será exigivel 
quando a lei pessoal concorde com a lei 
do lugar em que estejam situados os bens 
attingidos por ella.

TITULO TERCEIRO

De varios modos de adquirir

CAPITULO I

REGRA GERAL

Art. 140. Applica-se o direito local aos 
modos de adquirir em relação aos qua-
es não haja neste Codigo disposições me 
contrario.

CAPITULO II

DAS DOAÇÕES

Art. 141. As doações, quando forem de ori-
gem contractual, ficarão submettidas, para 
sua perfeição e effeitos, entre vivos, ás re-
gras geraes dos contractos. 

Art. 142. Sujeitar-se-á ás leis pessoaes res-
pectivas, do doador e do donatario, a capa-
cidade de cada um delles. 

Art. 143. As doações que devam produzir 
effeito por morte do doador participarão da 
natureza das disposições de ultima vontade 
e se regerão pelas regras internacionaes es-
tabelecidas, neste Codigo, para a successão 
testamentaria.

CAPITULO III

DAS SUCCESSÕES EM GERAL

Art. 144. As successões legitimas e as tes-
tamentarias, inclusive a ordem de succes-
são, a quota dos direitos successorios e a 
validade intrinseca das disposições, reger-
se-ão, salvo as excepções adiante estabele-
cidas, pela lei pessoal do de cujus, qualquer 
que seja a natureza dos bens e o lugar em 
que se encontrem. 

Art. 145. É de ordem publica internacional 
o preceito em virtude do qual os direitos 
á successão de uma pessoa transmittem no 
momento da sua morte.

CAPITULO IV

DOS TESTAMENTOS

Art. 146. A capacidade para dispor por tes-
tamento regula-se pela lei pessoal do tes-
tador. 

Art. 147. Applicar-se-á a lei territorial ás 
regras estabelecidas por cada Estado para 
prova de que o testador demente está em 
intervallo lucido. 

Art. 148. São de ordem publica interna-
cional as disposições que não admittem o 
testamento mancommunado, o olographo 
ou o verbal, e as que o declarem acto per-
sonalissimo. 

Art. 149. Tambem são de ordem publica 
internacional as regras sobre a forma de 
papeis privados relativos ao testamento e 
sobre nullidade do testamento outorgado 
com violencia, dolo ou fraude. 

Art. 150. Os preceitos sobre a forma dos 
testamentos são de ordem publica inter-
nacional, com excepção dos relativos ao 
testamento outorgado no estrangeiro e ao 
militar e ao maritimo, nos casos em que se 
outorguem fora do paiz. 

Art. 151. Subordinam-se á lei pessoal do 
testador a procedencia, condições e effei-
tos da revogação de um testamento, mas a 
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presumpção de o haver revogado é deter-
minada pela lei local.

CAPITULO V

DA HERANÇA

Art. 152. A capacidade para succeder por 
testamento ou sem elle regula-se pela lei 
pessoal do herdeiro ou legatario. 

Art. 153. Não obstante o disposto no artigo 
precedente, são de ordem publica interna-
cional as incapacidades para succeder que 
os Estados contractantes considerem como 
taes. 

Art. 154. A instituição e a substituição de 
herdeiros ajustar-se-ão á lei pessoal do tes-
tador. 

Art. 155. Applicar-se-á, todavia, o direito 
local á prohibição de substituições fidei-
commissarias que passem do segundo grau 
ou que se façam a favor de pessoas que não 
vivam por occasião do fallecimento do tes-
tador e as que envolvam prohibição perpe-
tua de alienar. 

Art. 156. A nomeação e as faculdades dos 
testamenteiros ou executores testamenta-
rios dependem da lei pessoal do defunto e 
devem ser reconhecidas em cada um dos 
Estados contractantes, de accôrdo com 
essa lei. 

Art. 157. Na successão intestada, quando a 
lei chamar o Estado a titulo de herdeiro, na 
falta de outros, applicar-se-á a lei pessoal 
do de cujus, mas se o chamar como occu-
pante de res nullius applicar-se-á o direito 
local. 

Art. 158. As precauções que se devem 
adoptar quando a viuva estiver gravida 
ajustar-se-ão ao disposto na legislação do 
lugar em que ella se encontrar. 

Art. 159. As formalidades requeridas para 
acceitação da herança a beneficio de inven-
tario, ou para se fazer uso do direito de de-
liberar, são as estabelecidas na lei do lugar 
em que a successão fôr aberta, bastando 
isso para os seus effeitos extraterritoriaes. 

Art. 160. O preceito que se refira á proin-
divisão illimitada da herança ou estabeleça 
a partilha provisoria é de ordem publica 
internacional. 

Art. 161. A capacidade para pedir e levar 
a cabo a divisão subordina-se á lei pessoal 
do herdeiro. 

Art. 162. A nomeação e as faculdades do 
contador ou perito partidor dependem da 
lei pessoal do de cujus. 

Art. 163. Subordina-se a essa mesma lei 
o pagamento das dividas hereditarias. 
Comtudo, os credores que tiverem garantia 
de caracter real poderão torná-Ia effectiva, 
de accôrdo com a lei que reja essa garantia.

TITULO QUARTO

Das obrigações e contractos

CAPITULO I

DAS OBRIGAÇÕES EM GERAL

Art. 164. O conceito e a classificação das 
obrigações subordinam-se á lei territorial. 

Art. 165. As obrigações derivadas da lei 
regem-se pelo direito que as tiver estabe-
lecido. 

Art. 166. As obrigações que nascem dos 
contractos têm força da lei entre as partes 
contractantes e devem cumprir-se segundo 
o teor dos mesmos, salvo as limitações es-
tabelecidas neste Codigo. 

Art. 167. As obrigações originadas por 
delictos ou faltas estão sujeitas ao mesmo 
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direito que o delicto ou falta de que pro-
cedem. 

Art. 168. As obrigações que derivem de ac-
tos ou omissões, em que intervenha culpa 
ou negligencia não punida pela lei, reger-
se-ão pelo direito do lugar em que tiver 
occorrido a negligencia ou culpa que as 
origine. 

Art. 169. A natureza e os effeitos das diver-
sas categorias de obrigações, assim como a 
sua extincção, regem-se pela lei da obriga-
ção de que se trate. 

Art. 170. Não obstante o disposto no arti-
go anterior, a lei local regula as condições 
do pagamento e a moeda em que se deve 
fazer. 

Art. 171. Tambem se submette á lei do lu-
gar a deteminação de quem deve satisfazer 
ás despesas judiciaes que o pagamento ori-
ginar, assim como a sua regulamentação. 

Art. 172. A prova das obrigações subordi-
na-se, quanto á sua admissão e efficacia, á 
lei que reger a mesma obrigação. 

Art. 173. A impugnação da certeza do lugar 
da outorga de um documento particular, se 
influir na sua efficacia, poderá ser feita 
sempre pelo terceiro a quem prejudicar, e a 
prova ficará a cargo de quem a apresentar.

Art. 174. A presumpção de cousa julgada 
por sentença estrangeira será admissivel, 
sempre que a sentença reunir as condições 
necessarias para a sua execução no territo-
rio, conforme o presente Codigo.

CAPITULO II

DOS CONTRACTOS EM GERAL

Art. 175. São regras de ordem publica in-
ternacional as que vedam o estabelecimento 
de pactos, clausulas e condições contrarias 
ás leis, á moral e á ordem publica e as que 

prohibem o juramento e o consideram sem 
valor. 

Art. 176. Dependem da lei pessoal de cada 
contractante as regras que determinam a 
capacidade ou a incapacidade para prestar 
o consentimento. 

Art. 177. Applicar-se-á a lei territorial ao 
êrro, á violencia, á intimidação e ao dolo, 
em relação ao consentimento. 

Art. 178. É tambem territorial toda regra 
que prohibe sejam objecto de contracto 
serviços contrarios ás leis e nos bons cos-
tumes e cousas que estejam fora do com-
mercio. 

Art. 179. São de ordem publica internacio-
nal as disposições que se referem á causa 
illicita nos contractos. 

Art. 180. Applicar-se-ão simultaneamente 
a Iei do lugar do contracto e a da sua exe-
cução, á necessidade de outorgar escriptu-
ra ou documento publico para a efficacia 
de determinados convenios e á de os fazer 
constar por escripto. 

Art. 181. A rescisão dos contractos, por in-
capacidade ou ausencia, determina-se pela 
lei pessoal do ausente ou incapaz. 

Art. 182. As demais causas de rescisão e 
sua forma e effeitos subordinam-se á lei 
territorial. 

Art. 183. As disposições sobre nullidade 
dos contractos são submettidas á lei de que 
dependa a causa da nullidade. 

Art. 184. A interpretação dos contractos 
deve effectuar-se, como regra geral, de ac-
côrdo com a lei que os rege. 

Comtudo, quando essa lei fôr discutida e 
deva resultar da vontade tacita das partes, 
applicar-se-á, por presumpção, a legislação 
que para esse caso se determina nos arts. 
185 e 186, ainda que isso leve a applicar ao 
contracto uma lei distincta, como resultado 
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da interpretação da vontade. 

Art. 185. Fora das regras já estabelecidas 
e das que no futuro se consignem para os 
casos especiaes, nos contractos de adhesão 
presume-se acceita, na falta de vontade ex-
pressa ou tacita, a lei de quem os offerece 
ou prepara. 

Art. 186. Nos demais contractos, e para o 
caso previsto no artigo anterior, applicar-
se-á em primeiro lugar a lei pessoal com-
mum aos contractantes e, na sua falta, a do 
lugar da celebração.

CAPITULO III

DOS CONTRACTOS MATRIMONIAES 
EM RELAÇÃO AOS BENS

Art. 187. Os contractos matrimoniaes re-
gem-se pela lei pessoal commum aos con-
tractantes e, na sua falta, pela do primeiro 
domicilio matrimonial. 

Essas mesmas leis determinam, nessa or-
dem, o regimen legal suppletivo, na falta 
de estipulação. 

Art. 188. É de ordem publica internacional 
o preceito que veda celebrar ou modificar 
contractos nupciaes na constancia do ma-
trimonio, ou que se altere o regimen de 
bens por mudanças de nacionalidade ou de 
domicilio posteriores ao mesmo. 

Art. 189. Têm igual caracter os preceitos 
que se referem á rigorosa applicação das 
leis e dos bons costumes, aos effeitos dos 
contractos nupciaes em relação a terceiros 
e á sua forma solenne. 

Art. 190. A vontade das partes regula o di-
reito applicavel ás doações por motivo de 
matrimonio, excepto no que se refere á ca-
pacidade dos contractantes, á salvaguarda 
de direitos dos herdeiros legitimos e á sua 
nullidade, emquanto o matrimonio subsis-
tir, subordinando-se tudo á lei geral que o 

regular e desde que a ordem publica inter-
nacional não seja attingida. 

Art. 191. As disposições relativas ao dote 
e aos bens paraphernaes dependem da lei 
pessoal da mulher. 

Art. 192. É de ordem publica internacional 
o preceito que repudia a inalienabilidade 
do dote. 

Art. 193. É de ordem publica internacional 
a prohibição de renunciar á communhão de 
bens adquiridos durante o matrimonio.

CAPITULO IV

DA COMPRA E VENDA, CESSÃO DE 
CREDITO E PERMUTA

Art. 194. São de ordem publica interna-
cional as disposições relativas á alienação 
forçada por utilidade publica.

Art. 195. O mesmo succede com as dispo-
sições que fixam os effeitos da posse e do 
registro entre varios adquirentes e as refe-
rentes á remissão legal.

CAPITULO V

DO ARRENDAMENTO

Art. 196. No arrendamento de cousas, deve 
applicar-se a lei territorial ás medidas para 
salvaguarda do interesse de terceiros e aos 
direitos e deveres do comprador de immo-
vel arrendado. 

Art. 197. É de ordem publica internacional, 
na locação de serviços, a regra que impede 
contractá-los por toda a vida ou por mais 
de certo tempo. 

Art. 198. Tambem é territorial a legislação 
sobre accidentes do trabalho e protecção 
social do trabalhador. 

Art. 199. São territoriaes, quanto aos trans-
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portes por agua, terra e ar, as leis e regula-
mentos locaes e especiaes.

CAPITULO VI

DOS FOROS

Art. 200. Applica-se a lei territorial á deter-
minação do conceito e categorias dos foros, 
seu caracter remissivel, sua prescripção e á 
acção real que delles deriva.

Art. 201. Para o fôro emphyteutico, são 
igualmente territoriaes as disposições que 
fixam as duas condições e formalidades, 
que lhe impõem um reconhecimento ao fim 
de certo numero de annos e que prohibem a 
sub-emphyteuse. 

Art. 202. No fôro consignativo, é de ordem 
publica internacional a regra que prohibe 
que o pagamento em fructos possa consis-
tir em uma parte aliquota do que produza a 
propriedade aforada. 

Art. 203. Tem o mesmo caracter, no fôro 
reservativo, a exigencia de que se valorize 
a propriedade aforada.

CAPITULO VII

DA SOCIEDADE

Art. 204. São leis territoriaes as que exi-
gem, na sociedade um objecto licito, for-
mas solennes, e inventarios, quando haja 
immoveis. 

CAPITULO VIII 

DO EMPRESTIMO

Art. 205. Applica-se a lei local á necessida-
de do pacto expresso de juros e sua taxa:

CAPITULO IX

DO DEPOSITO

Art. 206. São territoriaes as disposições 
referentes ao deposito necessario e ao se-
questro.

CAPITULO X

DOS CONTRACTOS ALEATORIOS

Art. 297. Os effeitos das capacidades, 
em acções nascidas do contracto de jogo, 
determinam-se pela lei pessoal do interes-
sado. 

Art. 208. A lei local define os contractos 
dependentes de sorte e determina o jogo e 
a aposta permittidos ou prohibidos. 

Art. 209. É territorial a disposição que de-
clara nulla a renda vitalicia sobre a vida de 
uma pessoa, morta na data da outorga, ou 
dentro de certo prazo, se estiver padecendo 
de doença incuravel.

CAPITULO XI

DAS TRANSACÇÕES E COMPROMIS-
SOS

Art. 210. São territoriaes as disposições 
que prohibem transigir ou sujeitar a com-
promissos determinadas materias. 

Art. 211. A extensão e effeitos do compro-
misso e a autoridade de cousa julgada da 
transação dependem tambem da lei terri-
torial. 

CAPITULO XII

DA FIANÇA

Art. 212. É de ordem publica internacional 
a regra que prohibe ao fiador obrigar-se por 
mais do que o devedor principal. 
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Art. 213. Correspondem á mesma catego-
ria as disposições relativas á fiança legal ou 
judicial.

CAPITULO XIII

DO PENHOR, DA HYPOTHECA E DA 
ANTICHRESE

Art. 214. É territorial a disposição que pro-
hibe ao credor appropriar-se das cousas re-
cebidas como penhor ou hypotheca. 

Art. 215. Tambem o são os preceitos que 
determinam os requisitos essenciaes do 
contracto de penhor, e elles devem vigorar 
quando o objecto penhorado se transfira a 
outro lugar onde as regras sejam diferentes 
das exigidas ao celebrar-se o contracto. 

Art. 216. São igualmente territoriaes as 
prescripções em virtude das quaes o penhor 
deva ficar em poder do credor ou de um 
terceiro, as que exijam, para valer contra 
terceiros, que conste, por instrumento pu-
blico, a data certa e as que fixem o processo 
para a sua alienação. 

Art. 217. Os regulamentos especiaes de 
montes de soccorro e estabelecimentos 
publicos analogos são obrigatorios territo-
rialmente para todas as operações que com 
elles se realizem. 

Art. 218. São territoriaes as disposições 
que fixam o objecto, as condições, os re-
quisitos, o alcance e a inscripção do con-
tracto de hypotheca. 

Art. 219. É igualmente territorial a prohibi-
ção de que o credor adquira a propriedade 
do immovel em antichrese, por falta do pa-
gamento da divida.

CAPITULO XIV

DOS QUASI-CONTRACTOS

Art. 220. A gestão de negocios alheios é 
regulada pela lei do lugar em que se effec-
tuar. 

Art. 221. A cobrança do indebito submette-
se á lei pessoal commum das partes e, na 
sua falta, á do lugar em que se fizer o pa-
gamento. 

Art. 222. Os demais quasi-contractos su-
bordinam-se á lei que regule a instituição 
juridica que os origine.

CAPITULO XV

DO CONCURSO E PREFERENCIA DE 
CREDITOS

Art. 223. Se as obrigações concorrentes não 
têm caracter real e estão submettidas a uma 
lei commum, a dita lei regulará tambem a 
sua preferencia. 

Art. 224. As obrigações garantidas com ac-
ção real, applicar-se-á a lei da situação da 
garantia. 

Art. 225. Fora dos casos previstos nos ar-
tigos anteriores, deve applicar-se á prefe-
rencia de creditos a lei do tribunal que tiver 
que a decidir. 

Art. 226. Se a questão fôr apresentada, si-
multaneamente em mais de um tribunal de 
Estados diversos, resolver-se-á de accôrdo 
com a lei daquelle que tiver realmente sob 
a sua jurisdicção os bens ou numerario em 
que se deva fazer effectiva a preferencia.

CAPITULO XVI

DA PRESCRIPÇÃO

Art. 227. A prescripção acquisitiva de bens 
moveis ou immoveis é regulada pela lei do 
lugar em que estiverem situados. 

Art. 228. Se as cousas moveis mudarem de 
situação, estando a caminho de prescrever, 
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será regulada a prescripção pela lei do lu-
gar em que se encontrarem ao completar-se 
o tempo requerido. 

Art. 229. A prescripção extinctiva de acções 
pessoaes é regulada pela lei a que estiver 
sujeita a obrigação que se vai extinguir. 

Art. 230. A prescripção extinctiva de ac-
ções reaes é regulada pela lei do lugar em 
que esteja situada a cousa a que se refira. 

Art. 231. Se, no caso previsto no artigo 
anterior, se tratar de cousas moveis que 
tiverem mudado de lugar durante o prazo 
da prescripção, applicar-se-á a lei do lugar 
em que se encontrarem ao completar-se o 
periodo ali marcado para a prescripção.

LIVRO SEGUNDO

Direito Commercial Internacional

TITULO PRIMEIRO

Dos commerciantes e do commercio em 
geral

CAPITULO I

DOS COMMERCIANTES

Art. 232. A capacidade para exercer o com-
mercio e para intervir em actos e contractos 
commerciaes é regulada pela lei pessoal de 
cada interessado.

Art. 233. A essa mesma lei pessoal se su-
bordinam as incapacidades e a sua habili-
tação. 

Art. 234. A lei do lugar em que o commer-
cio se exerce deve applicar-se ás medidas 
de publicidade necessarias para que se pos-
sam dedicar a elle, por meio de seus repre-
sentantes, os incapazes, ou, por si mesmas, 
as mulheres casadas. 

Art. 235. A lei local deve applicar-se á in-
compatibilidade para o exercicio do com-
mercio pelos empregados publicos e pelos 
agentes de commercio e correctores. 

Art. 236. Toda incompatibilidade para o 
commercio, que resultar de leis ou dispo-
sições especiaes em determinado territorio, 
será regida pelo direito desse territorio. 

Art. 237. A dita incompatibilidade, quan-
to a funccionarios diplomaticos e agentes 
consulares, será regulada pela lei do Esta-
do que os nomear. O paiz onde residirem 
tem igualmente o direito de lhes prohibir o 
exercicio do commercio. 

Art. 238. O contracto social ou a lei a que 
o mesmo fique sujeito applica-se á prohi-
bição de que os socios collectivos ou com-
manditarios realizem, por conta propria ou 
alheia, operações mercantis ou determina-
da classe destas.

CAPITULO II

DA QUALIDADE DE COMMERCIAN-
TE E DOS ACTOS DE COMMERCIO

Art. 239. Para todos os effeitos de carac-
ter publico, a qualidade do commerciante 
é determinada pela lei do lugar em que se 
tenha realizado o acto ou exercido a indus-
tria de que se trate. 

Art. 240. A forma dos contractos e actos 
commerciaes é subordinada á lei territorial.

CAPITULO III

DO REGISTRO MERCANTIL

Art. 241. São territoriaes as disposições rela-
tivas á inscripção, no registro mercantil, dos 
commerciantes e sociedades estrangeiras. 

Art. 242. Têm o mesmo caracter as regras 
que estabelecem o effeito da inscripção, 
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no dito registro, de creditos ou direitos de 
terceiros.

CAPITULO IV

DOS LUGARES E CASAS DE BOLSA 
E COTAÇÃO OFFICIAL DE TITULOS 
PUBLICOS E DOCUMENTOS DE CRE-
DITO AO PORTADOR

Art. 243. As disposições relativas aos luga-
res e casas de bolsa e cotação official de titu-
los publicos e documentos de credito ao por-
tador são de ordem publica internacional.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAES SOBRE OS 
CONTRACTOS DE COMMERCIO

Art. 244. Applicar-se-ão aos contractos de 
commercio as regras geraes estabelecidas 
para os contractos civis no capitulo segun-
do, titulo quarto, livro primeiro deste Co-
digo. 

Art. 245. Os contractos por correspondencia 
só ficarão perfeitos mediante o cumprimen-
to das condições que para esse effeito indi-
car a legislação de todos os contractantes. 

Art. 246. São de ordem publica interna-
cional as disposições relativas a contractos 
illicitos e a prazos de graça, cortesia e ou-
tros analogos.

TITULO SEGUNDO

Dos contractos especiaes de commercio

CAPITULO I

DAS COMPANHIAS COMMERCIAES

Art. 247. O caracter commercial de uma 
sociedade collectiva ou commanditaria 

determina-se pela lei a que estiver sub-
mettido o contracto social, e, na sua falta, 
pela do lugar em que tiver o seu domicilio 
commercial. 

Se essas leis não distinguirem entre socie-
dades commerciaes e civis, applicar-se-á o 
direito do paiz em que a questão fôr sub-
mettida a juizo. 

Art. 248. O caracter mercantil duma socie-
dade anonyma depende da lei do contracto 
social; na falta deste, da do lugar em que 
se effectuem as assembléas geraes de ac-
cionistas, e em sua falta da do em que nor-
malmente resida o seu Conselho ou Junta 
directiva. 

Se essas leis não distinguirem entre so-
ciedades commerciaes e civis, terá um ou 
outro caracter, conforme esteja ou não ins-
cripta no registro commercial do paiz onde 
a questão deva ser julgada. Em falta de 
registro mercantil, applicar-se-á o direito 
local deste ultimo paiz. 

Art. 249. Tudo quanto se relacione com a 
constituição e maneira de funccionar das 
sociedades mercantis e com a responsabi-
lidade dos seus órgãos está sujeito ao con-
tracto social, e, eventualmente, á lei que o 
reja. 

Art. 250. A emissão de acções e obrigações 
em um Estado contractante, as formas e ga-
rantias de publicidade e a responsabilida-
de dos gerentes de agencias e succursaes, 
a respeito de terceiros, submettem-se á lei 
territorial. 

Art. 251. São tambem territoriaes as leis 
que subordinam a sociedade a um regimen 
especial, em vista das suas operações. 

Art. 252. As sociedades mercantis, devi-
damente constituidas em um Estado con-
tractante, gozarão da mesma personalidade 
juridica nos demais, salvas as limitações do 
direito territorial. 
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Art. 253. São territoriaes as disposições 
que se referem á criação, funccionamento 
e privilegios dos bancos de emissão e des-
conto, companhias de armazens geraes de 
depositos, e outras analogas.

CAPITULO II

DA COMMISSÃO MERCANTIL

Art. 254. São de ordem publica interna-
cional as prescripções relativas á forma 
da venda urgente pelo commissario, para 
salvar, na medida do possivel, o valor das 
cousas em que a commissão consista. 

Art. 255. As obrigações do preposto estão 
sujeitas á lei do domicilio mercantil do 
mandante.

CAPITULO III

DO DEPOSITO E EMPRESTIMO MER-
CANTIS

Art. 256. As responsabilidades não civis do 
depositario, regem-se pela lei do lugar do 
deposito. 

Art. 257. A taxa legal e a liberdade dos ju-
ros mercantis são de ordem publica inter-
nacional. 

Art. 258. São territoriaes as disposições 
referentes ao emprestimo com garantia 
de titulos cotizaveis, negociado em bolsa, 
com intervenção de agente competente ou 
funccionario official. 

CAPITULO IV

DO TRANSPORTE TERRESTRE

Art. 259. Nos casos de transporte interna-
cional, ha somente um contracto, regido 
pela lei que lhe corresponda, segundo a sua 
natureza. 

Art. 260. Os prazos e formalidades para 
o exercicio de acções surgidas desse con-
tracto, e não previstas no mesmo, regem-se 
pela lei do lugar em que se produzam os 
factos que as originem.

CAPITULO V 

DOS CONTRACTOS DE SEGURO

Art. 261. O contracto de seguro contra in-
cendios rege-se pela lei do lugar onde, ao 
ser effectuado, se ache a cousa segurada. 

Art. 262. Os demais contractos de seguros 
seguem a regra geral, regulando-se pela 
lei pessoal commum das partes ou, na sua 
falta, pela do lugar da celebração; mas, as 
formalidades externas para comprovação 
de factos ou omissões, necessarias ao exer-
cicio ou conservação de acções ou direitos, 
ficam sujeitas á lei do lugar em que se pro-
duzir o facto ou omissão que as originar.

CAPITULO VI

DO CONTRACTO E LETRA DE CAM-
BIO E EFFEITOS MERCANTIS ANA-
LOGOS

Art. 263. A forma do saque, endosso, fian-
ça, intervenção acceite e protesto de uma 
letra de cambio submette-se á lei do lugar 
em que cada um dos ditos actos se reali-
zar. 

Art. 264. Na falta de convenio expresso ou 
tacito, as relações juridicas entre o sacador 
e o tomador serão reguladas pela lei do lu-
gar em que a letra se saca. 

Art. 265. Em igual caso, as obrigações e 
direitos entre o acceitante e o portador re-
gulam-se pela lei do lugar em que se tiver 
effectuado o acceite. 

Art. 266. Na mesma hypothese, os effeitos 
juridicos que o endosso produz, entre o en-
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dossante e o endossado, dependem da lei 
do lugar em que a letra fôr endossada. 

Art. 267. A maior ou menor extensão das 
obrigações de cada endossante não altera 
os direitos e deveres originarios do sacador 
e do tomador. 

Art. 268. O aval, nas mesmas condições, é 
regulado pela lei do lugar em que se presta. 

Art. 269. Os effeitos juridicos da acceita-
ção por intervenção regulam-se, em falta 
de convenção, pela lei do lugar em que o 
terceiro intervier. 

Art. 270. Os prazos e formalidades para o 
acceite, pagamento e protesto submettem-
se á lei local. 

Art. 271. As regras deste capitulo são ap-
plicaveis ás notas promissorias, vales e 
cheques.

CAPITULO VII

DA FALSIFICAÇÃO, ROUBO, FURTO 
OU EXTRAVIO DE DOCUMENTOS DE 
CREDITO E TITULOS AO PORTADOR

Art. 272. As disposições relativas á falsi-
ficação, roubo, furto ou extravio de docu-
mentos de credito e titulos ao portador são 
de ordem publica internacional. 

Art. 273. A adopção das medidas que esta-
beleça a lei do lugar em que o acto se pro-
duz não dispensa os interessados de tomar 
quaesquer outras determinadas pela lei do 
lugar em que esses documentos e effeitos 
tenham cotação e pela do lugar do seu pa-
gamento.

TITULO TERCEIRO

Do commercio maritimo e aereo

CAPITULO I

DOS NAVIOS E AERONAVES

Art. 274. A nacionalidade dos navios pro-
va-se peIa patente de navegação e a cer-
tidão do registro, e tem a bandeira como 
signal distinctivo apparente. 

Art. 275. A lei do pavilhão regula as formas 
de publicidade requeridas para a transmis-
são da propriedade de um navio. 

Art. 276. Á lei da situação deve submetter-
se a faculdade de embargar e vender judi-
cialmente um navio, esteja ou não carrega-
do e despachado. 

Art. 277. Regulam-se pela lei do pavilhão 
os direitos dos credores, depois da venda 
do navio, e a extinção dos mesmos. 

Art. 278. A hypotheca maritima e os pri-
vilegios e garantias de caracter real, cons-
tituidos de accôrdo com a lei do pavilhão, 
têm offeitos extraterritoriaes, até nos paizes 
cuja legislação não conheça ou não regule 
essa hypotheca ou esses privilegios. 

Art. 279. Sujeitam-se tambem á lei do pa-
vilhão os poderes e obrigações do capitão 
e a responsabilidade dos proprietarios e ar-
madores pelos seus actos. 

Art. 280. O reconhecimento do navio, o 
pedido de pratico e a policia sanitaria de-
pendem da lei territorial. 

Art. 281. As obrigações dos officiaes e 
gente do mar e a ordem interna do navio 
subordinam-se á lei do pavilhão. 

Art. 282. As precedentes disposições deste 
capitulo applicam-se tambem ás aeronaves. 

Art. 283. São de ordem publica interna-
cional as regras sobre a nacionalidade dos 
proprietarios de navios e aeronaves e dos 
armadores, assim como dos officiaes e da 
tripulação. 

Art. 284. Tambem são de ordem publica 
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internacional as disposições sobre naciona-
lidade de navios e aeronaves para o com-
mercio fluvial, lacustre e de cabotagem e 
entre determinados lugares do territorio 
dos Estados contractantes, assim como 
para a pesca e outras industrias submarinas 
no mar territorial.

CAPITULO II

DOS CONTRACTOS ESPECIAES DE 
COMMERCIO MARITIMO E AEREO

Art. 285. O fretamento, caso não seja um 
contracto de adhesão, reger-se-á pela lei do 
lugar de saída das mercadorias. 

Os actos de execução do contracto ajustar-
se-ão á lei do lugar em que se effectuarem.

Art. 286. As faculdades do capitão para o 
emprestimo de risco maritimo determinam-
se pela lei do pavilhão. 

Art. 287. O contracto de emprestimo de 
risco maritimo, salvo convenção em con-
trario, subordina-se á lei do lugar em que o 
emprestimo se effectue. 

Art. 288. Para determinar se a avaria é sim-
ples ou grossa e a proporção em que devem 
contribuir para a supportar o navio e a car-
ga, applica-se a lei do pavilhão. 

Art. 289. O abalroamento fortuito, em 
aguas territoriaes ou no espaço aereo na-
cional, submette-se á lei do pavilhão, se 
este fôr commum.

Art. 290. No mesmo caso, se os pavilhões 
differem, applica-se a lei do lugar.

Art. 291. Applica-se essa mesma lei local 
a todo caso de abalroamento culpavel, em 
aguas territoriaes ou no espaço aereo na-
cional. 

Art. 292. A lei do pavilhão applicar-se-á 
nos casos de abalroamento fortuito ou cul-
pavel, em alto mar ou no livre espaço, se 

os navios ou aeronaves tiverem o mesmo 
pavilhão. 

Art. 293. Em caso contrario, regular-se-á 
pelo pavilhão do navio ou aeronave abalro-
ado, se o abalroamento fôr culpavel. 

Art. 294. Nos casos de abalroamento for-
tuito, no alto mar ou no espaço aereo livre, 
entre navios ou aeronaves de differentes 
pavilhões, cada um supportará a metade da 
somma total do damno, dividido segundo a 
lei de um delles, e a metade restante dividi-
da segundo a lei do outro.

TITULO QUARTO

Da prescripção

Art. 295. A prescripção das acções origi-
nadas em contractos e actos commerciaes 
ajustar-se-á ás regras estabelecidas neste 
Codigo, a respeito das acções civeis. 

LIVRO TERCEIRO

Direito Penal Internacional

CAPITULO I

DAS LEIS PENAES

Art. 296. As leis penaes obrigam a todos os 
que residem no territorio, sem mais excep-
ções do que as estabelecidas neste capitulo. 

Art. 297. Estão isentos das leis penaes de 
cada Estado contractante os chefes de ou-
tros Estados que se encontrem no seu ter-
ritorio. 

Art. 298. Gozam de igual isenção os repre-
sentantes diplomaticos dos Estados con-
tractantes, em cada um dos demais, assim 
como os seus empregados estrangeiros, e 
as pessoas da familia dos primeiros, que 
vivam em sua companhia.
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Art. 299. As leis penaes dum Estado não 
são, tão pouco, applicaveis aos delictos 
commettidos no perimetro das operações 
militares, quando esse Estado haja autori-
zado a passagem, pelo seu territorio, dum 
exercito de outro Estado contractante, 
comtanto que taes delictos não tenham re-
lação legal com o dito exercito. 

Art. 300. Applica-se a mesma isenção aos 
delictos commettidos em aguas territoriaes 
ou no espaço aereo nacional, a bordo de na-
vios ou aeronaves estrangeiros de guerra. 

Art. 301. O mesmo succede com os delictos 
commettidos em aguas territoriaes ou espa-
ço aereo nacional, em navios ou aeronaves 
mercantes estrangeiros, se não têm relação 
alguma com o paiz e seus habitantes, nem 
perturbam a sua tranquillidade. 

Art. 302. Quando os actos de que se com-
ponha um delicto se realizem em Estados 
contractantes diversos, cada Estado pode 
castigar o acto realizado em seu paiz, se 
elle constitue, por si só, um facto punivel. 

Em caso contrario, dar-se-á preferencia ao 
direito da soberania local em que o delicto 
se tiver consummado. 

Art. 303. Se se trata de delictos connexos 
em territorios de mais de um Estado con-
tractante, só ficará subordinado á lei penal 
de cada um o que fôr commettido no seu 
territorio. 

Art. 304. Nenhum Estado contractante ap-
plicará em seu territorio as leis penaes dos 
outros.

CAPITULO II

DOS DELICTOS COMMETTIDOS EM 
UM ESTADO ESTRANGEIRO CON-
TRACTANTE

Art. 305. Estão sujeitos, no estrangeiro, ás 
leis penaes de cada Estado contractante, os 

que commetterem um delicto contra a se-
gurança interna ou externa do mesmo Es-
tado ou contra o seu credito publico, seja 
qual fôr a nacionalidade ou o domicilio do 
delinquente. 

Art. 306. Todo nacional de um Estado con-
tractante ou todo estrangeiro nelle domici-
liado, que commetta em paiz estrangeiro 
um delicto contra a independencia desse 
Estado, fica sujeito ás suas leis penaes. 

Art. 307. Tambem estarão sujeitos ás leis 
penaes do Estado estrangeiro em que pos-
sam ser detidos e julgados aquelles que 
commettam fora do territorio um delicto, 
como o tráfico de mulheres brancas, que 
esse Estado contractante se tenha obrigado 
a reprimir por accôrdo internacional. 

CAPITULO III

DOS DELICTOS COMMETTIDOS 
FORA DO TERRITORIO NACIONAL

Art. 308. A pirataria, o tráfico de negros e o 
commercio de escravos, o tráfico de mulhe-
res brancas, a destruição ou deterioração de 
cabos submarinos e os demais delictos da 
mesma indole, contra o direito internacio-
nal, commettidos no alto mar, no ar livre 
e em territorios não organizados ainda em 
Estado, serão punidos pelo captor, de ac-
côrdo com as suas leis penaes. 

Art. 309. Nos casos de abalroamento culpa-
vel, no alto mar ou no espaço aereo, entre 
navios ou aeronaves de pavilhões diversos, 
applicar-se-á a lei penal da victima.

CAPITULO IV

QUESTÕES VARIAS

Art. 310. Para o conceito legal da reite-
ração ou da reincidencia, será levada em 
conta a sentença pronunciada num Estado 
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estrangeiro contractante, salvo os casos em 
que a isso se oppuzer a legislação local. 

Art. 311. A pena de interdicção civil terá 
effeito nos outros Estados, mediante o 
prévio cumprimento das formalidades de 
registro ou publicação que a legislação de 
cada um delles exija.

Art. 312. A prescripção do delicto subordi-
na-se á lei do Estado a que corresponda o 
seu conhecimento. 

Art. 313. A prescripção da pena regula-se 
pela lei do Estado que a tenha imposto.

LIVRO QUARTO

Direito Processual Internacional

TITULO PRIMEIRO

Principios geraes

Art. 314. A lei de cada Estado contractante 
determina a competencia dos tribunaes, as-
sim como a sua organização, as formas de 
processo e a execução das sentenças e os 
recursos contra suas decisões. 

Art. 315. Nenhum Estado contractante 
organizará ou manterá no seu territorio 
tribunaes especiaes para os membros dos 
demais Estados contractantes.

Art. 316. A competencia ratione loci su-
bordina-se, na ordem das relações interna-
cionais, á lei do Estado contractante que a 
estabelece. 

Art. 317. A competencia ratione materiæ 
ratione personæ, na ordem das relações in-
ternacionaes, não se deve basear, por parte 
dos Estados contractantes, na condição de 
nacionaes ou estrangeiros das pessoas inte-
ressadas, em prejuizo destas.

TITULO SEGUNDO

Da competencia

CAPITULO I

DAS REGRAS GERAES DE COMPE-
TENCIA NO CIVEL E NO COMMER-
CIAL

Art. 318. O juiz competente, em primeira 
instancia, para conhecer dos pleitos a que 
dê origem o exercicio das acções civeis e 
mercantis de qualquer especie, será aquelle 
a quem os litigantes se submettam expressa 
ou tacitamente, sempre que um delles, pelo 
menos, seja nacional do Estado contrac-
tante a que o juiz pertença ou tenha nelle 
o seu domicilio e salvo o direito local, em 
contrario. 

A submissão não será possivel para as ac-
ções reaes ou mixtas sobre bens immoveis, 
se a prohibir a lei da sua situação. 

Art. 319. A submissão só se poderá fazer 
ao juiz que exerça jurisdicção ordinaria e 
que a tenha para conhecer de igual classe 
de negocios e no mesmo grau. 

Art. 320. Em caso algum poderão as par-
tes recorrer, expressa ou tacitamente, para 
juiz ou tribunal differente daquelle ao qual, 
segundo as Iei locaes, estiver subordinado 
o que tiver conhecido do caso, na primeira 
instancia. 

Art. 321. Entender-se-á por submissão ex-
pressa a que fôr feita pelos interessados 
com renuncia clara e terminante do seu 
fôro proprio e a designação precisa do juiz 
a quem se submettem. 

Art. 322. Entender-se-á que existe a sub-
missão tacita do autor quando este compa-
rece em juizo para propor a demanda, e a 
do réu quando este pratica, depois de cha-
mado a juizo, qualquer acto que não seja 
a apresentação formal de declinatoria. Não 
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se entenderá que ha submissão tacita se o 
processo correr á revelia. 

Art. 323. Fora dos casos de submissão 
expressa ou tacita, e salvo o direito local, 
em contrario, será juiz competente, para o 
exercicio de acções pessoaes, o do lugar do 
cumprimento da obrigação, e, na sua falta, 
o do domicilio dos réus ou, subsidiaria-
mente, o da sua residencia. 

Art. 324. Para o exercicio de acções reaes 
sobre bens moveis, será competente o juiz 
da situação, e, se esta não fôr conhecida do 
autor, o do domicilio, e, na sua falta, o da 
residencia do réu. 

Art. 325. Para o exercicio de acções reaes 
sobre bens immoveis e para o das acções 
mixtas de limites e divisão de bens com-
muns, será juiz competente o da situação 
dos bens. 

Art. 326. Se, nos casos a que se referem 
os dois artigos anteriores, houver bens si-
tuados em mais de um Estado contractante, 
poderá recorrer-se aos juizes de qualquer 
delles, salvo se a lei da situação, no refe-
rente a immoveis, o prohibir. 

Art. 327. Nos juizos de testamentos ou ab 
intestato, será juiz competente o do lugar 
em que o finado tiver tido o seu ultimo do-
micilio. 

Art. 328. Nos concursos de credores e no 
de fallencia, quando fôr voluntaria a con-
fissão desse estado pelo devedor, será juiz 
competente o do seu domicilio. 

Art. 329. Nas concordatas ou fallencias 
promovidas pelos credores, será juiz com-
petente o de qualquer dos lugares que 
conheça da reclamação que as motiva, 
preferindo-se, caso esteja entre elles, o do 
domicilio do devedor, se este ou a maioria 
dos credores o reclamarem. 

Art. 330. Para os actos de jurisdicção vo-
luntaria, salvo tambem o caso de submissão 
e respeitado o direito local, será competen-

te o juiz do lugar em que a pessoa que os 
motivar tenha ou haja tido o seu domicilio, 
ou, na falta deste, a residencia. 

Art. 331. Nos actor de jurisdicção volunta-
ria em materia de commercio, fora do caso 
de submissão, e salvo o direito local, será 
competente o juiz do lugar em que a obri-
gação se deva cumprir ou, na sua falta, o do 
lugar do facto que os origine. 

Art. 332. Dentro de cada Estado contrac-
tante, a competencia preferente dos diver-
sos juizes será regulada pelo seu direito 
nacional.

CAPITULO II

DAS EXCEPÇÕES ÁS REGRAS GERA-
ES DE COMPETENCIA NO CIVEL E 
NO COMMERCIAL

Art. 333. Os juizes e tribunaes de cada Es-
tado contractante serão incompetentes para 
conhecer dos assumptos civeis ou commer-
ciaes em que sejam parte demandada os de-
mais Estados contractantes ou seus chefes, 
se se trata de uma acção pessoal, salvo o 
caso de submissão expressa ou de pedido 
de reconvenção.

Art. 334. Em caso identico e com a mesma 
excepção, elles serão incompetentes quan-
do se exercitem acções reaes, se o Estado 
contractante ou o seu chefe têm actuado no 
assumpto como taes e no seu caracter publi-
co, devendo applicar-se, nessa hypothese, o 
disposto na ultima alinea do art. 318. 

Art. 335. Se o Estado estrangeiro contrac-
tante ou o seu chefe tiverem actuado como 
particulares ou como pessoas privadas, 
serão competentes os juizes ou tribunaes 
para conhecer dos assumptos em que se 
exercitem acções reaes ou mixtas, se essa 
competencia lhes corresponder em relação 
a individuos estrangeiros, de accôrdo com 
este Codigo. 
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Art. 336. A regra do artigo anterior será ap-
plicavel aos juizos universaes, seja qual fôr 
o caracter com que nelles actue o Estado 
estrangeiro contractante ou o seu chefe. 

Art. 337. As disposições estabelecidas nos 
artigos anteriores applicar-se-ão aos func-
cionarios diplomaticos estrangeiros e aos 
commandantes de navios ou aeronaves de 
guerra. 

Art. 338. Os consules estrangeiros não es-
tarão isentos da competencia dos juizes e 
tribunaes civis do paiz em que funccionem, 
excepto quanto aos seus actos officiaes. 

Art. 339. Em nenhum caso poderão os 
juizes ou tribunaes ordenar medidas co-
ercitivas ou de outra natureza que devam 
ser executadas no interior das legações 
ou consulados ou em seus archivos, nem 
a respeito da correspondencia diplomati-
ca ou consular, sem o consentimento dos 
respectivos funccionarios diplomaticos ou 
consulares.

CAPITULO III

REGRAS GERAES DE COMPETENCIA 
EM MATERIA PENAL

Art. 340. Para conhecer dos delictos e fal-
tas e os julgar são competentes os juizes 
e tribunaes do Estado contractante em que 
tenham sido commettidos. 

Art. 341. A competencia estende-se a todos 
os demais delictos e faltas a que se deva 
applicar a lei penal do Estado, conforme as 
disposições deste Codigo. 

Art. 342. Comprehende, além disso, os de-
lictos ou faltas commettidos no estrangeiro 
por funccionarios nacionaes que gozem do 
beneficio da immunidade.

CAPITULO IV

DAS EXCEPÇÕES ÁS REGRAS GERA-
ES DE COMPETENCIA EM MATERIA 
PENAL

Art. 343. Não estão sujeitos, em materia 
penal, á competencia de juizes e tribunaes 
dos Estados contractantes, as pessoaes e os 
delictos ou infracções que não são attingi-
dos pela lei penal do respectivo Estado.

TITULO TERCEIRO

Da extradição

Art. 344. Para se tornar effectiva a com-
petencia judicial internacional em materia 
penal, cada um dos Estados contractantes 
accederá ao pedido de qualquer dos outros, 
para a entrega de individuos condemnados 
ou processados por delictos que se ajustem 
ás disposições deste titulo, sem prejuizo 
das disposições dos tratados ou conven-
ções internacionaes que contenham listas 
de infracções penaes que autorizem a ex-
tradição. 

Art. 345. Os Estados contractantes não es-
tão obrigados a entregar os seus nacionaes. 
A nação que se negue a entregar um de seus 
cidadãos fica obrigada a julgá-lo. 

Art. 346. Quando, anteriormente ao recebi-
mento do pedido, um individuo processado 
ou condemnado tiver delinquido no paiz 
a que se pede a sua entrega, pode adiar-
se essa entrega até que seja elle julgado e 
cumprida a pena. 

Art. 347. Se varios Estados contractantes 
solicitam a extradição de um delinquente 
pelo mesmo delicto, deve ser elle entregue 
áquelle Estado em cujo territorio o delicto 
se tenha commettido. 

Art. 348. Caso a extradição se solicite por 
actos diversos, terá preferencia o Estado 
contractante em cujo territorio se tenha 
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commettido o delicto mais grave segundo 
a legislação do Estado requerido. 

Art. 349. Se todos os actos imputados ti-
verem igual gravidade, será preferido o 
Estado contractante que primeiro houver 
apresentado o pedido de extradição. Sendo 
simultanea a apresentação, o Estado reque-
rido decidirá, mas deve conceder preferen-
cia ao Estado de origem ou, na sua falta, ao 
do domicilio do delinquente, se fôr um dos 
solicitantes. 

Art. 350. As regras anteriores sobre prefe-
rencia não serão applicaveis, se o Estado 
contractante estiver obrigado para com um 
terceiro, em virtude de tratados vigentes, 
anteriores a este Codigo, a estabelecê-la de 
modo differente. 

Art. 351. Para conceder a extradição, é ne-
cessario que o delicto tenha sido commet-
tido no territorio do Estado que a peça ou 
que lhe sejam applicaveis suas leis penaes, 
de accôrdo com o livro terceiro deste Co-
digo. 

Art. 352. A extradição alcança os processa-
dos ou condemnados como autores, cum-
plices ou encobridores do delicto. 

Art. 353. Para que a extradição possa ser 
pedida, é necessario que o facto que a mo-
tive tenha caracter de delicto, na egislação 
do Estado requerente e na do requerido. 

Art. 354. Será igualmente exigido que a 
pena estabelecida para os factos incrimina-
dos, conforme a sua qualificação provisoria 
ou definitiva, pelo juiz ou tribunal compe-
tente do Estado que solicita a extradição, 
não seja menor de um anno de privação de 
liberdade e que esteja autorizada ou decidi-
da a prisão ou detenção preventiva do ac-
cusado, se não houver ainda sentença final. 
Esta deve ser de privação de liberdade. 

Art. 355. Estão excluidos da extradição 
os delictos politicos e os com elles rela-

cionados, segundo a definição do Estado 
requerido. 

Art. 356. A extradição tambem não será 
concedida, se se provar que a petição de 
entrega foi formulada, de facto, com o fim 
de se julgar e castigar o accusado por um 
delicto de caracter politico, segundo a mes-
ma, definição. 

Art. 357. Não será reputado delicto politi-
co, nem facto connexo, o homicidio ou as-
sassinio do chefe de um Estado contractan-
te, ou de qualquer pessoa que nelle exerça 
autoridade. 

Art. 358. Não será concedida a extradição, 
se a pessoa reclamada já tiver sido julgada 
e posta em liberdade ou cumprido a pena 
ou estiver submettida a processo no territo-
rio do Estado requerido, pelo mesmo delic-
to que motiva o pedido. 

Art. 359. Não se deve, tão pouco, acceder 
ao pedido de extradição, se estiver pres-
cripto o delicto ou a pena, segundo as leis 
do Estado requerente ou as do requerido. 

Art. 360. A legislação do Estado requerido 
posterior ao delicto não poderá impedir a 
extradição. 

Art. 361. Os consules geraes, consules, 
vice-consules ou agentes consulares po-
dem pedir que se prendam e entreguem, 
a bordo de um navio ou aeronave de seu 
paiz, officiaes, marinheiros ou tripulantes 
de seus navios ou aeronaves de guerra ou 
mercantes, que tiverem desertado de uns 
ou de outras. 

Art. 362. Para os effeitos do artigo ante-
rior, elles apresentarão á autoridade local 
correspondente, deixando-lhe, além disso, 
cópia authentica, os registros do navio ou 
aeronave, ról da tripulação ou qualquer ou-
tro documento official em que o pedido se 
basear. 

Art. 363. Nos paizes limitrophes, pode-
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rão estabelecer-se regras especiais para a 
extradição, nas regiões ou localidades da 
fronteira.

Art. 364. O pedido de extradição deve 
fazer-se por intermedio dos funccionarios 
devidamente autorizados para esse fim, pe-
las leis do Estado requerente. 

Art. 365. Com o pedido definitivo de extra-
dição, devem apresentar-se:

1. Uma sentença condemnatoria ou um 
mandado ou auto de captura ou um do-
cumento de igual força, ou que obrigue 
o interessado a comparecer periodi-
camente ante a jurisdicção repressiva, 
acompanhado das peças do processo 
que subnistrem provas ou, pelo menos, 
indicios razoaveis da culpabilidade da 
pessoa de que se trate; 

2. A filiação do individuo reclamado ou os 
signaes ou circumstancias que possam 
servir para o identificar; 

3. A cópia authentica das disposições que 
estabeleçam a qualificação legal do fac-
to que motiva o pedido de entrega, de-
finam a participação nelle attribuida ao 
culpado e precisem a pena applicavel. 

Art. 366. A extradição pode solicitar-se 
telegraphicamente e, nesse caso, os do-
cumentos mencionados no artigo anterior 
serão apresentados ao paiz requerido ou á 
sua legação ou consulado geral no paiz re-
querente, dentro nos dois mezes seguintes 
á detenção do indigitado. Na sua falta, este 
será posto em liberdade. 

Art. 367. Se o Estado requerente não dis-
põe da pessoa reclamada dentro nos tres 
mezes seguintes ao momento em que foi 
collocada á sua disposição, ella será posta, 
igualmente, em liberdade. 

Art. 368. O detido poderá usar, no Estado 
ao qual se fizer o pedido de extradição, 
de todos os meios legaes concedidos aos 

nacionaes para recuperar a liberdade, ba-
seando-se para isto nas disposições deste 
Codigo. 

Art. 369. O detido poderá igualmente, de-
pois disso, utilizar os recursos legaes que 
procedam, no Estado que pedir a extradi-
ção, contra as qualificações e resoluções 
em que esta se funda. 

Art. 370. A entrega deve ser feita com todos 
os objectos que se encontrarem em poder 
da pessoa reclamada, quer sejam producto 
do delicto imputado, quer peças que pos-
sam servir para a prova do mesmo, tanto 
quanto fôr praticavel, de accôrdo com as 
leis do Estado que a effectue e respeitando-
se devidamente os direitos de terceiros. 

Art. 371. A entrega dos objectos, a que se 
refere o artigo anterior, poderá ser feita, se 
a pedir o Estado requerente da extradição, 
ainda que o detido morra ou se evada antes 
de effectuada esta. 

Art. 372. As despesas com a detenção ou 
entrega serão por conta do Estado reque-
rente, mas este não terá que despender 
importancia alguma com os serviços que 
prestarem os empregados publicos pagos 
pelo Governo ao qual se peça a extradição. 

Art. 373. A importancia dos serviços pres-
tados por empregados publicos ou outros 
serventuarios, que só recebam direitos ou 
emolumentos, não excederá aquella que 
habitualmente percebam por essas diligen-
cias ou serviços, segundo as leis do paiz em 
que residam. 

Art. 374. A responsabilidade, que se possa 
originar do facto da detenção provisoria, 
caberá ao Estado que a solicitar. 

Art. 375. O transito da pessoa extraditada e 
de seus guardas pelo territorio dum tercei-
ro Estado contractante será permittido me-
diante apresentação do exemplar original 
ou de uma cópia authentica do documento 



Convenção de Direito Internacional Privado • 61

B - Conflito de Leis

que conceda a extradição. 

Art. 376. O Estado que obtiver a extradição 
de um accusado que fôr logo absolvido fi-
cará obrigado a communicar ao que a con-
cedeu uma cópia authentica da sentença.

Art. 377. A pessoa entregue não poderá ser 
detida em prisão, nem julgada pelo Estado 
contractante a que seja entregue, por um 
delicto differente daquelle que houver mo-
tivado a extradição e commetido antes des-
ta, salvo se nisso consentir o Estado reque-
rido, ou se o extraditado permanecer em 
liberdade no primeiro, tres mezes depois 
de ter sido julgado e absolvido pelo delicto 
que foi origem da extradição, ou de haver 
cumprido a pena de privação de liberdade 
que lhe tenha sido imposta. 

Art. 378. Em caso algum se imporá ou se 
executará a pena de morte, por delicto que 
tiver sido causa da extradição. 

Art. 379. Sempre que se deva levar em 
conta o tempo da prisão preventiva, contar-
se-á como tal o tempo decorrido desde a 
detenção do extraditado, no Estado ao qual 
tenha sido pedida. 

Art. 380. O detido será posto em liberda-
de, se o Estado requerente não apresentar 
o pedido de extradição em prazo razoavel e 
no menor espaço de tempo possivel, depois 
da prisão provisoria, levando-se em conta 
a distancia e as facilidades de communica-
ções postaes entre os dois paizes. 

Art. 381. Negada a extradição de uma pes-
soa, não se pode voltar a pedí-la pelo mes-
mo delicto.

TITULO QUARTO

Do direito de comparecer em juizo e suas 
modalidades

Art. 382. Os nacionaes de cada Estado con-
tractante gozarão, em cada um dos outros, 
do beneficio da assistencia judiciaria, nas 
mesmas condições dos naturaes, 

Art. 383. Não se fará distincção entre na-
cionaes e estrangeiros, nos Estados con-
tractantes, quanto á prestação de fiança 
para o comparecimento em juizo. 

Art. 384. Os estrangeiros pertencentes a um 
Estado contractante poderão solicitar, nos 
demais, a acção publica em materia penal, 
nas mesmas condições que os nacionaes. 

Art. 385. Não se exigirá tão pouco a esses 
estrangeiros que prestem fiança para o exer-
cicio de acção privada, nos casos em que se 
não faça tal exigencia aos nacionaes. 

Art. 386. Nenhum dos Estados contractan-
tes imporá aos nacionaes de outro a caução 
judicio sisti ou o onus probandi, nos casos 
em que não exija um ou outro aos proprios 
nacionaes. 

Art. 387. Não se autorizarão embargos pre-
ventivos, nem fianças, nem outras medidas 
processuaes de indole analoga, a respeito 
de nacionaes dos Estados contractantes, só 
pelo facto da sua condição de estrangeiros.

TITULO QUINTO

Cartas rogatorias e commissões rogatorias

Art. 388. Toda diligencia judicial que um 
Estado contractante necessite praticar em 
outro será effectuada mediante carta roga-
toria ou commissão rogatoria, transmittida 
por via diplomatica. Comtudo, os Estados 
contractantes poderão convencionar ou ac-
ceitar entre si, em materia civel ou commer-
cial, qualquer outra forma de transmissão. 

Art. 389. Cabe ao juiz deprecante decidir a 
respeito da sua competencia e da legalida-
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de e opportunidade do acto ou prova, sem 
prejuizo da jurisdicção do juiz deprecado. 

Art. 390. O juiz deprecado resolverá sobre 
a sua propria competencia ratione materix, 
para o acto que lhe é commettido. 

Art. 391. Aquelle que recebe a carta ou 
commissão rogatoria se deve sujeitar, 
quanto ao seu objecto, á lei do deprecante 
e, quanto á forma de a cumprir, á sua pro-
pria lei. 

Art. 392. A rogatoria será redigida na lin-
gua do Estado deprecante e acompanhada 
de uma traducção na lingua do Estado de-
precado, devidamente certificada por inter-
prete juramentado. 

Art. 393. Os interessados no cumprimento 
das cartas rogatorias de natureza privada 
deverão constituir procuradores, correndo 
por sua conta as despesas que esses procu-
radores e as diligencias occasionem.

TITULO SEXTO

Excepções que têm caracter internacional

Art. 394. A litispendencia, por motivo de 
pleito em outro Estado contractante pode-
rá ser allegada em materia civel, quando a 
sentença, proferida em um delles, deva pro-
duzir no outro os effeitos de cousa julgada.

Art. 395. Em materia penal, não se pode-
rá allegar a excepção de litispendencia por 
causa pendente em outro Estado contrac-
tante. 

Art. 396. A excepção de cousa julgada, 
que se fundar em sentença de outro Estado 
contractante, só poderá ser allegada quan-
do a sentença tiver sido pronunciada com 
o comparecimento das partes ou de seus 
representantes legitimos, sem que se haja 
suscitado questão de competencia do tri-
bunal estrangeiro baseada em disposições 
deste Codigo. 

Art. 397. Em todos os casos de relações ju-
ridicas submetidas a este Codigo, poderão 
suscitar-se questões de competencia por 
declinatoria fundada em seus preceitos.

TITULO SETIMO

Da prova

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAES SOBRE A PRO-
VA

Art. 398. A lei que rege o delicto ou a re-
lação de direito, objecto de acção civel ou 
commercial, determina a quem incumbe a 
prova. 

Art. 399. Para decidir os meios de pro-
va que se podem utilizar em cada caso, é 
competente a lei do lugar em que se reali-
zar o acto ou facto que se trate de provar, 
exceptuando-se os não autorizados pela lei 
do lugar em que corra a acção. 

Art. 400. A forma por que se ha de produzir 
qualquer prova regula-se pela lei vigente 
no lugar em que fôr feita. 

Art. 401. A apreciação da prova depende da 
lei do julgador . 

Art. 402. Os documentos lavrados em cada 
um dos Estados contractantes terão nos ou-
tros o mesmo valor em juizo que os lavra-
dos nelles proprios, se reunirem os requisi-
tos seguintes: 

1. Que o assumpto ou materia do acto ou 
contracto seja feito e permittido pelas 
leis do paiz onde foi lavrado e daquel-
le em que o documento deve produzir 
effeitos; 

2. Que os litigantes tenham aptidão e ca-
pacidade legal para se obrigar conforme 
sua lei pessoal; 
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3. Que ao se lavrar o documento se obser-
vem as formas e solennidades estabele-
cidas no paiz onde se tenham verificado 
os actos ou contractos; 

4. Que o documento esteja legalizado e 
preencha os demais requisitos necessa-
rios para a sua authenticidade no lugar 
onde delle se faça uso. 

Art. 403. A força executoria de um docu-
mento subordina-se ao direito local. 

Art. 404. A capacidade das testemunhas 
e a sua recusa dependem da lei a que se 
submetta a relação de direito, objecto da 
acção. 

Art. 405. A forma de juramento ajustar-se-
á á lei do juiz ou tribunal perante o qual se 
preste e a sua efficacia á que regula o facto 
sobre o qual se jura. 

Art. 406. As presumpções derivadas de um 
facto subordinam-se á lei do lugar em que 
se realiza o facto de que nascem. 

Art. 407. A prova indiciaria depende da lei 
do juiz ou tribunal. 

CAPITULO II

REGRAS ESPECIAES SOBRE A PROVA 
DE LEIS ESTRANGEIRAS

Art. 408. Os juizes e tribunaes de cada 
Estado contractante applicarão de officio, 
quando fôr o caso, as leis dos demais, sem 
prejuizo dos meios probatorios a que este 
capitulo se refere. 

Art. 409. A parte que invoque a applicação 
do direito de qualquer Estado contractante 
em um dos outros, ou della divirja, poderá 
justificar o texto legal, sua vigencia e sen-
tido mediante certidão, devidamente lega-
lizada, de dois advogados em exercicio no 
paiz de cuja legislação se trate. 

Art. 410. Na falta de prova ou se, por qual-

quer motivo, o juiz ou o trubunal a julgar 
insufficiente, um ou outro poderá solicitar 
de officio pela via diplomatica, antes de 
decidir, que o Estado, de cuja legislação se 
trate, forneça um relatorio sobre o texto, vi-
gencia e sentido do direito applicavel. 

Art. 411. Cada Estado contractante se obri-
ga a ministrar aos outros, no mais breve 
prazo possivel, a informação a que o artigo 
anterior se refere e que deverá proceder de 
seu mais alto tribunal, ou de qualquer de 
suas camaras ou secções, ou da procurado-
ria geral ou da Secretaria ou Ministerio da 
justiça.

TITULO OITAVO

Do recurso de cassação

Art. 412. Em todo Estado contractante onde 
existir o recurso de cassação, ou instituição 
correspondente, poderá elle interpôr-se, 
por infracção, interpretação errenca ou ap-
plicação indevida de uma lei de outro Es-
tado contractante, nas mesmas condições 
e casos em que o possa quanto ao direito 
nacional. 

Art. 413. Serão applicaveis ao recurso de 
cassação as regras estabelecidas no capitu-
lo segundo do titulo anterior, ainda que o 
juiz ou tribunal inferior já tenha feito uso 
dellas.

TITULO NONO

Da fallencia ou concordata

CAPITULO I

DA UNIDADE DA FALLENCIA OU 
CONCORDATA

Art. 414. Se o devedor concordatario ou 
fallido tem apenas um domicilio civil ou 
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mercantil, não pode haver mais do que um 
juizo de processos preventivos, de con-
cordata ou fallencia, ou uma suspensão de 
pagamentos, ou quitação e moratoria para 
todos os seus bens e obrigações nos Esta-
dos contractantes. 

Art. 415. Se uma mesma pessoa ou socie-
dade tiver em mais de um Estado contrac-
tante varios estabelecimentos mercantis, 
inteiramente separados economicamen-
te, pode haver tantos juizos de processos 
preventivos e fallencia quantos estabeleci-
mentos mercantis.

CAPITULO II

DA UNIVERSALIDADE DA FALLEN-
CIA OU CONCORDATA E DOS SEUS 
EFFEITOS

Art. 416. A declaração de incapacidade do 
fallido ou concordatario tem effeitos ex-
traterritoriaes nos Estados contractantes, 
mediante prévio cumprimento das forma-
lidades de registro ou publicação, que a 
legislação de cada um delles exija. 

Art. 417. A sentença declaratoria da fal-
lencia ou concordata, proferida em um dos 
Estados contractantes, executar-se-á nos 
outros Estados, nos casos e forma estabe-
lecidos neste Codigo para as resoluções 
judiciaes; mas, produzirá, desde que seja 
definitiva e para as pessoas a respeito das 
quaes o seja, os effeitos de cousa julgada. 

Art. 418. As faculdades e funcções dos syn-
dicos, nomeados em um dos Estados con-
tractantes, de accôrdo com as disposições 
deste Codigo, terão effeito extraterritorial 
nos demais, sem necessidade de tramite 
algum local. 

Art. 419. O effeito retroactivo da declara-
ção de fallencia ou concordata e a annulla-
ção de certos actos, em consequencia des-
sas decisões, determinar-se-ão pela lei dos 

mesmos e serão applicaveis ao territorio 
dos demais Estados contractantes. 

Art. 420. As acções reaes e os direitos da 
mesma indole continuarão subordinados, 
não obstante a declaração de fallencia ou 
concordata, á lei da situação das cousas por 
elles attingidas e á competencia dos juizes 
no lugar em que estas se encontrarem.

CAPITULO III

DA CONCORDATA E DA REHABILI-
TAÇÃO

Art. 421. A concordata entre os credores e 
o fallido terá effeitos estraterritoriaes nos 
demais Estados contractantes, salvo o di-
reito dos credores por acção real que a não 
houverem acceitado. 

Art. 422. A rehabilitação do fallido tem 
tambem efficacia extraterritorial nos de-
mais Estados contractantes, desde que se 
torne definitiva a resolução judicial que a 
determina e de accôrdo com os seus ter-
mos.

TITULO DECIMO

Da execução de sentenças proferidas por 
tribunaes estrangeiros

CAPITULO I

MATERIA CIVEL

Art. 423. Toda sentença civil ou conten-
cioso-administrativa, proferida em um dos 
Estados contractantes, terá força e poderá 
executar-se nos demais, se reunir as se-
guintes condições: 

1. Que o juiz ou tribunal que a tiver pro-
nunciado tenha competencia para conhecer 
do assumpto e julgá-lo, de accôrdo com as 
regras deste Codigo; 
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2. Que as partes tenham sido citadas pes-
soalmente ou por seu representante legal, 
para a acção; 

3. Que a sentença não offenda a ordem 
publica ou o direito publico do paiz onde 
deva ser executada; 

4. Que seja executoria no Estado em que 
tiver sido proferida; 

5. Que seja traduzida autorizadamente por 
um funccionario ou interprete official do 
Estado em que se ha de executar, se ahi fôr 
differente o idioma em empregado; 

6. Que o documento que a contém reuna 
os requisitos para ser considerado como 
authentico no Estado de que proceda, e os 
exigidos, para que faça fé, pela legislação 
do Estado onde se pretende que a sentença 
seja cumprida. 

Art. 424. A execução da sentença deverá 
ser solicitada ao juiz do tribunal competen-
te para levar a effeito, depois de satisfeitas 
as formalidades requeridas pela legislação 
interna. 

Art. 425. Contra a resolução judicial, no 
caso a que o artigo anterior se refere, serão 
admittidos todos os recursos que as leis do 
Estado concedam a respeito das sentenças 
definitivas proferidas em acção declarato-
ria de maior quantia. 

Art. 426. O juiz ou tribunal, ao qual se peça 
a execução, ouvirá, antes de a decretar ou 
denegar, e dentro no prazo de vinte dias, a 
parte contra quem ella seja solicitada e o 
procurador ou ministerio publico. 

Art. 427. A citação da parte, que deve ser 
ouvida, será feita por meio de carta ou 
commissão rogatoria, segundo o disposto 
neste Codigo, se tiver o seu domicilio no 
estrangeiro e não tiver, no paiz, procurador 
bastante, ou, na forma estabelecida pelo 
direito local, se tiver domicilio no Estado 
deprecado. 

Art. 428. Passado o prazo que o juiz ou tri-
bunal indicar para o comparecimento, pro-
seguirá o feito, haja ou não comparecido 
o citado. 

Art. 429. Se o cumprimento é denegado, a 
carta de sentença será devolvida a quem a 
tiver apresentado. 

Art. 430. Quando se accorde cumprir a sen-
tença, a sua execução será submettida aos 
tramites determinados pela lei do juiz ou 
tribunal para as suas proprias sentenças. 

Art. 431. As sentenças definitivas, profe-
ridas por um Estado contractante, e cujas 
disposições não sejam exequiveis, produ-
zirão, nos demais, os effeitos de cousa jul-
gada, caso reunam as condições que para 
esse fim determina este Codigo, salvo as 
relativas á sua execução. 

Art. 432. O processo e os effeitos regula-
dos nos artigos anteriores serão applicados 
nos Estados contractantes ás sentenças pro-
feridas em qualquer delles por arbitros ou 
compositores amigaveis, sempre que o as-
sumpto que as motiva possa ser objecto de 
compromisso, nos termos da legislação do 
paiz em que a execução ser solicite. 

Art. 433. Applicar-se-á tambem esse mesmo 
processo ás sentenças civeis, pronunciadas 
em qualquer dos Estados contractantes, por 
um tribunal internacional, e que se refiram 
a pessoas ou interesses privados.

CAPITULO II

DOS ACTOS DE JURISDICÇÃO VO-
LUNTArIA

Art. 434. As disposições adoptadas em 
actos de jurisdicção voluntaria, em mate-
ria de commercio, por juizes ou tribunaes 
de um Estado contractante, ou por seus 
agentes consulares, serão executadas nos 
demais Estados segundo os tramites e na 
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forma indicados no capitulo anterior. 

Art. 435. As resoluções em actos de ju-
risdicção voluntaria, em materia civel, 
procedentes de um Estado contractante, 
serão acceitas pelos demais, se reunirem as 
condições exigidas por este Codigo, para 
as efficacia dos documentos outorgados 
em paiz estrangeiro, e procederem de juiz 
ou tribunal competente, e terão por conse-
guinte efficacia extra-territorial.

CAPITULO III

MATERIAL PENAL

Art. 436. Nenhum Estado contractante exe-
cutará as sentenças proferidas em qualquer 
dos outros em materia penal, relativamente 
ás sancções dessa natureza que ellas impo-
nham. 

Art. 437. Poderão, entretanto, executar-se 
as ditas sentenças, no que toca á responsa-
bilidade civil e a seus effeitos sobre os bens 
do condemnado, se forem proferidas pelo 
juiz ou tribunal competente, segundo este 
Codigo, e com audiencia do interessado e 
se se cumprirem as demais condições for-
maes e processuaes que o capitulo primeiro 
deste titulo estabelece.

DECLARAÇÕES E RESERVAS

RESERVAS DA DELEGAÇÃO ARGEN-
TINA

A Delegação argentina faz constar as se-
guintes reservas, que formula ao Projecto 
de Convenção de Direito Internacional Pri-
vado, submettido ao estudo da Sexta Con-
ferencia Internacional Americana: 

1. Entende que a codificação do Direito 
Internacional Privado deve ser “gradual e 
progressiva”, especialmente no que se re-
fere a instituições que, nos Estados ameri-

canos, apresentam identidade ou analogia 
de caracteres fundamentaes. 

2. Mantém em vigor os Tratados de Direito 
Civil Internacional, Direito Penal Interna-
cional, Direito Commercial Internacional e 
Direito Processual Internacional, adoptados 
em Montevidéo no anno de 1889, com os 
seus Convenios e Protocollos respectivos. 

3. Não acceita principios que modifiquem 
o systema da “lei do domicilio”, especial-
mente em tudo o que se opponha ao texto e 
espirito da legislação civil argentina. 

4. Não approva disposições que attinjam, 
directa ou indirectamente, o principio sus-
tentado pelas legislações civil e commer-
cial da Republica Argentina, de que “as 
pessoas juridicas devem exclusivamente a 
sua existencia á lei do Estado que as auto-
rize e por consequencia não são nacionaes 
nem estrangeiras; suas funcções se deter-
minam pela dita lei, de conformidade com 
os preceitos derivados do domicilio que 
ella lhes reconhece”. 

5. Não acceita principios que admittam ou 
tendam a sanccionar o divorcio ad vincu-
lum. 

6. Acceita o systema da “unidade das suc-
cessões”, com a limitação derivada da lex 
rei sitx, em materia de bens immoveis. 

7. Admitte todo principio que tenda a reco-
nhecer, em favor da mulher, os mesmos di-
reitos civis conferidos ao homem de maior 
idade. 

8. Não approva os principio que modifi-
quem o systema do jus soli, como meio de 
adquirir ao nacionalidade. 

9. Não admite preceitos que resolvam con-
flitos relativos á “dupla nacionalidade” 
com prejuizo da applicação exclusiva do 
jus soli. 

10. Não acceita normas que permittam 



Convenção de Direito Internacional Privado • 67

B - Conflito de Leis

a intervenção de agentes diplomaticos e 
consulares, nos juizos e successão que in-
teressem a estrangeiros, salvo os preceitos 
já estabelecidos nas republica Argentina e 
que regulam essa intervenção. 

11. No regimen da Letra de Cambio e Che-
ques em geral, não admitte disposições que 
modifiquem criterios acceitos nas confe-
rencias universaes, como as da Haya de 
1910 e 1912. 

12. Faz reserva expressa da applicação da 
“lei do pavilhão” nas questões relativas ao 
Direito Maritimo, especialmente no que se 
refere ao contracto de fretamento e suas 
consequencias juridicas, por considerar 
que se devem submetter á lei e jurisdicção 
do paiz do porto de destino. 

Este principio foi sustentado com exito 
pela secção argentina de International Law 
Association, na 31ª sessão desta e actual-
mente é uma das chamadas “regras de Bue-
nos Aires”. 

13. Reaffirma o conceito de que todos os 
delictos commettidos em aeronaves, den-
tro do espaço aereo nacional ou em navios 
mercantes estrangeiros, se deverão julgar e 
punir pelas autoridades e leis do Estado em 
que se encontrem. 

14. Ratifica a these approvada pelo Institu-
to Americano de Direito Internacional, na 
sua sessão de Montevidéo de 1927, cujo 
conteúdo é o seguinte: – “A nacionalidade 
do réu não poderá ser invocada como causa 
para se denegar a sua extradição”. 

15. Não admitte principios que regulamen-
tem as questões internacionaes do trabalho 
e situação juridica dos operarios, pelas ra-
zões expostas, quando se discutiu o artigo 
198 do Projecto de Convenção de Direito 
Civil Internacional, na Junta Internacional 
de Jurisconsultos do Rio de Janeiro, em 
1927. 

A Delegação argentina lembra que, como 

já o manifestou na illustre Commissão 
numero 3, ratifica, na Sexta Conferencia 
Internacional Americana, os votos emitti-
dos e a attitude assumida pela Delegação 
argentina na reunião da Junta Internacional 
de Jurisconsultos, celebrada na cidade do 
Rio de Janeiro, nos mezes de Abril e Maio 
de 1927. 

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DOS 
ESTADOS UNIDOS DA AMERICA

Sente muito não poder dar a sua approva-
ção, deste agora, ao Codigo Bustamente, 
por isto que, em face da Constituição dos 
Estados Unidos da America, das relações 
entre os Estados membros da União Fe-
deral e das attribuições e poderes do Go-
verno Federal, acha muito difficil fazê-lo. 
O Governo dos Estados Unidos da Ame-
rica mantém firme o proposito de não se 
desligar da America Latina, e, por isto, de 
accôrdo com o artigo 6º da Convenção, 
que permitte a cada Governo a ella adhe-
rir mais tarde, fará uso do privilegio desse 
artigo 6º, afim de que, depois de examinar 
cuidadosamente o Codigo em todas as suas 
clausulas, possa adherir pelo menos a uma 
grande parte do mesmo. Por estas razões, a 
Delegação dos Estados Unidos da America 
reserva o seu voto, na esperança de poder 
adherir, como disse, a uma parte ou a consi-
deravel numero de disposições do Codigo. 

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO 
URUGUAY

A Delegação do Uruguay faz reservas ten-
dentes a que o criterio dessa Delegação 
seja coherente com o que sustentou na Jun-
ta de Jurisconsultos do Rio de Janeiro o Dr. 
Pedro Varela, cathedratico da Faculdade de 
Direito do seu paiz. Mantém taes reservas, 
declarando que o Uruguay dá a sua appro-
vação ao Codigo em geral.
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RESERVAS DA DELEGAÇÃO DO       
PARAGUAY

1.Declara que o Paraguay mantém a sua 
adhesão ao Tratados de Direito Civil Inter-
nacional, Direito Commercial Internacio-
nal, Direito Penal Internacional e Direito 
Processual Internacional, que foram adop-
tados em Montevidéo, em 1888 e 1889, 
com os Convenios e Protocollos que os 
acompanham. 

2. Não está de accôrdo em que se modifi-
que o systema da “lei do domicilio”, consa-
grado pela legislação civil da Republica. 

3. Mantém a sua adhesão ao principio da 
sua legislação de que as pessoas juridicas 
devem exclusivamente sua existencia á lei 
do Estado que as autoriza e que, por con-
sequencia, não são nacionaes, nem estran-
geiras; as suas funcções estão assignaladas 
pela lei especial, de accôrdo com os princi-
pios derivados do domicilio. 

4. Admitte o systema da unidade das suc-
cessões, com a limitação derivada da lex 
rei sitx, em materia de bens immoveis. 

5. Está de accôrdo com todo principio que 
tende a reconhecer em favor da mulher os 
mesmos direitos civis concedidos ao ho-
mem de maior idade. 

6. Não acceita os principios que modifi-
quem o systema do jus soli como meio de 
adquirir a nacionalidade. 

7. Não está de accôrdo com os preceitos 
que resolverm o problema da “dupla na-
cionalidade” com prejuizo da applicação 
exclusiva do jus soli. 

8. Adhere ao criterio acceito nas conferen-
cias universaes sobre o regimen da Letra de 
Cambio e Cheque. 

9. Faz reserva da applicação da “lei do pa-
vilhão”, em questões relativas ao Direito 
Maritimo. 

10. Está de accôrdo em que os delictos 

commettidos em aeronaves dentro do espa-
ço aereo nacional, ou em navios mercantes, 
estrangeiros, devem ser julgados pelos tri-
bunaes do Estado em que se encontrem. 

RESERVA DA DELEGAÇÃO DO      
BrASIL

Impugnada a emenda substitutiva que pro-
poz para o artigo 53, a Delegação do Brasil 
nega a sua approvação ao artigo 52, que 
estabelece a competencia da lei do domi-
cilio conjugal para regular a separação de 
corpos e o divorcio, assim com tambem ao 
artigo 54. 

DECLARAÇÕES QUE FAZEM AS DE-
LEGAÇÕES DA COLOMBIA E COSTA-
rICA

As Delegações da Colombia e Costa-Rica 
subscrevem o Codigo de Direito Interna-
cional Privado em conjunto, com a reser-
va expressa de tudo quanto possa estar em 
contradicção com a legislação colombiana 
e a costarriquense. 

No tocante a pessoas juridicas, a nossa opi-
nião é que ellas devem estar submetidas á 
lei local para tudo o que se refira ao “seu 
conceito e reconhecimento”, como sabia-
mente dispões o artigo 32 do Codigo, em 
contradicção (pelo menos apparente) com 
as outras disposições do mesmo, como 
os artigos 16 e 21. Para as legislações das 
duas delegações, as pessoas juridicas não 
podem ter nacionalidade, nem de accôrdo 
com os principios scientificos, nem em 
relação com as mais altas e permanentes 
conveniencias da America. Teria sido pre-
ferivel que, no Codigo, que vamos appro-
var, se tivesse omittido tudo quanto possa 
servir pra affirmar que as pessoas juridicas, 
particulamente as sociedades de capitaes, 
têm nacionalidade. 



Convenção de Direito Internacional Privado • 69

B - Conflito de Leis

As delegações abaixo-assignadas, ao ac-
ceitarem o compromisso consignado no 
artigo 7º entre as doutrinas européas da 
personalidade do direito e genuinamente 
americana do domicilio para reger o estado 
civil e a capacidade das pessoas em direito 
internacional privado, declaram que accei-
tam esse compromisso para não retardar a 
approvação do Codigo, que todas as nações 
da America esperam hoje, como uma das 
obras mais transcendentaes desta Confe-
rencia, mas affirmam, emphaticamente, 
que esse compromisso deve ser transitorio, 
porque a unidade juridica do Continente se 
há de verificar em torno da lei do domici-
lio, única que salvaguarda efficazmente a 
soberania e independencia dos povos da 
America. Povos immigração, como são 
ou deverão ser todas estas republicas, não 
podem elles ver, sem grande inquietação, 
que os immigrante europeus tragam a pre-
tensão de invocar na America as suas pro-
prias leis de origem, afim de, com ellas, 
determinarem, aqui o seu estado civil de 
capacidade para contractar. Admittir esta 
possibilidade (que consagra o principio 
da lei nacional, reconhecido parcialmente 
pelo Codigo) é criar na America um Estado 
dentro de Estado e pôr-nos quasi sob o re-
gimen das capitulações, que a Europa im-
poz durante seculos ás nações de Asia, por 
ella consideradas como inferiores nas suas 
relações internacionaes. As Delegações 
abaixo-assignadas fazem votos por que 
muito breve desappareçam de todas as le-
gislações americanas todos os vestigios das 
theorias (mais politicas do que juridicas) 
preconizadas pela Europa para conservar 
aqui a jurisdicção sobre os seus nacionaes 
estabelecidos nas terras livres da America 
e esperam que a legislação do Contintente 
se unifique de accôrdo com os principios 
que submettem o estrangeiro immigrante 
ao imperio, sem restricções, das leis locaes. 
Com a esperança, pois, de que, em, breve a 
lei do domicilio seja a que reja na America 

o estado civil e a capacidade das pessoas e 
na certeza de que ella será um dos aspectos 
mais caracteristicos de panamericanismo 
juridico que todos aspiramos a criar, as 
delegações signatarias votam o Codigo de 
Direito Internacional Privado e acceitam o 
compromisso doutrinario em que o mesmo 
se inspira. 

Referindo-se ás disposições sobre o di-
vorcio, a delegação colombiana formula 
a sua reserva absoluta, relativamente a ser 
o divorcio regulado pela lei do domicilio 
conjugal, porque considera que para taes 
effeitos, e dado o caracter excepcional-
mente transcendental o sagrado do matrir-
monio (base da sociedade e até do Estado), 
a Colombia não pode acceitar, dentro do 
seu territorio, a applicação de legislações 
estranhas. 

As Delegações desejam, além disso, ma-
nifestar a sua admiração enthusiastica pela 
obra fecunda do Dr. Sánchez de Bustaman-
te, consubstanciadas neste Codigo, nos 
seus 500 artigos formulados em clausulas 
lapidares, que bem poderiam servir como 
exemplo para os legisladores de todos os 
povos. Doravante, o Dr.Sánchez de Bus-
tamante será, não somente um dos filhos 
mais esclarecidos de Cuba, senão tambem 
um dos mais eximios cidadãos da grande 
patria americana, que pode, com justiça, 
ufanar-se de produzir homens de sciencia 
e estadistas tão egregios, como o autor do 
Codigo do Direito Internacional Privado, 
que estudamos o que a Sexta Conferencia 
Internacional Americana vai adoptar em 
nome de toda a America. 

RESERVAS DA DELEGAÇÃO DO SAL-
VADOR

Reserva primeira: especialmente applica-
vel aos artigos 44, 146, 176, 232 e 233:

No que se refere ás incapacidades que, 
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segundo a sua lei pessoal, podem ter os 
estrangeiros, para testar, contractar, com-
parecer em juizo, exercer o commercio ou 
intervir em actos ou contractos mercantis, 
faz a reserva de que, no Salvador, taes inca-
pacidades não serão reconhecidas nos ca-
sos em que os actos ou contractos tenham 
celebrados no Salvador, sem infracção da 
lei salvadorense e para terem effeitos no 
seu territorio nacional. 

Reserva segunda: applicavel ao artigo 187, 
paragrapho ultimo: 

No caso de communidade de bens imposta 
aos casados como lei pessoal por um Es-
tado estrangeiro, ella só será reconhecida 
no Salvador, se se confirmar por contracto 
entre as partes interessadas, cumprindo-se 
todos os requisitos que a lei salvadorense 
determina, ou venha a determinar no futuro, 
relativamente a bens situados no Salvador. 

Reserva terceira: especialmente applicavel 
nos artigos 327, 328 e 329: 

Faz-se a reserva de que não será admissivel, 
relativamente ao Salvador, a jurisdicção de 
juizes ou tribunaes estrangeiros nos juizos 
o diligencias de successões e nas concorda-
tas e fallencias, sempre que attinjam bens 
immoveis, situados no Salvador. 

RESERVAS DA DELEGAÇÃO DA RE-
PUBLICA DOMINICANA

1. A Delegação da Republica Dominicana 
deseja manter o predominio da lei nacio-
nal, nas questões que se referem ao estado 
e capacidade dos Dominicanos, onde quer 
que estes se encontrem. Por este motivo, 
não pode acceitar, senão com reservas, as 
disposições do Projecto de Codificação em 
que se dá preeminencia á lei “do domici-
lio”, ou á lei local; tudo isto, não obstante 
o principio conciliador enunciado no artigo 
7º do Projecto, do qual é uma applicação o 

artigo 53 do mesmo. 

2. No que se refere á nacionalidade, titu-
lo 1º, livro 1º, artigo 9º e seguintes, esta-
belecemos uma reserva, relativamente, 
primeiro, á nacionalidade das sociedades, 
e segundo, muito especialmente, ao prin-
cipio geral da nossa Constituição politica, 
pela qual a nenhum Dominicano se reco-
nhecerá outra nacionalidade que não seja a 
dominicana, emquanto resida em territorio 
da Republica. 

3. Quanto ao domicilio das sociedades es-
trangeiras, quaesquer que sejam os estatu-
tos e o lugar no qual o tenham fixado, ou 
em que tenham o seu principal estabeleci-
mento, etc., reservamos este principio de 
ordem publica na Republica Dominicana: 
qualquer pessoa que, physica ou moral-
mente, exerça actos da vida juridica no seu 
territorio, terá por domicilio o lugar onde 
possua um estabelecimento, uma agencia 
ou um representante qualquer. Esse do-
micilio é attributivo de jurisdicção para os 
tribunaes nacionaes nas relações juridicas 
que se referem a actos occorridos no paiz, 
qualquer que seja a natureza dos mesmos.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO 
EQUADOR

A Delegação do Equador tem a honra de 
subscrever, na integra, a Convenção do Co-
digo de Direito Internacional Privado, em 
homenagem ao Dr. Bustamante. Não crê 
necessario particularizar reserva alguma, 
exceptuando, somente, a faculdade geral 
contida na mesma Convenção, que deixa 
aos Governos a liberdade de a ratificar. 

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE 
NICARAGUA

Nicaragua, em assumptos que agora ou no 
futuro considere de algum modo sujeitos 
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ao Direito Canonico, não poderá applicar 
as disposições do Codigo de Direito Inter-
nacional Privado, que estejam em conflicto 
com aquelle direito. 

Declara que, como manifestou verbalmen-
te em varios casos, durante a discussão, 
algumas das disposições do Codigo appro-
vado estão em desaccôrdo com disposições 
expressas da legislação de Nicaragua ou 
com principios que são basicos nessa legis-
lação; mas, como uma homenagem á obra 
insigne do illustre autor daquelle Codigo, 
prefere, em vez de discriminar reservas, 
fazer esta declaração e deixar que os po-
deres publicos de Nicaragua formulem taes 
reservas ou reformem, até onde seja pos-
sivel, a legislação nacional, nos casos de 
incompatibilidade.

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO 
CHILE

A Delegação do Chile compraz-se em 
apresentar as suas mais calorosas felici-
tações ao eminente sabio jurisconsulto 
americano, Sr. Antonio Sánchez de Busta-
mante, pela magna obra que realizou, re-
digindo um projecto de Codigo de Direito 
Internacional Privado, destinado a reger 
as relações entre os Estados de America. 
Esse trabalho é uma contribuição podero-
sa para o desenvolvimento do panameri-
canismo juridico, que todos os paizes do 
Novo Mundo desejam ver fortalecido e 
desenvolvido. Ainda que esta grandiosa 
obra de codificação não se possa realizar 
em breve espaço de tempo, porque precisa 
da madureza e da reflexão dos Estados que 
na mesma devem participar, a Delegação 
de Chile não será um obstaculo para que 
esta Conferencia Panamericana approve 
um Codigo de Direito Internacional Priva-
do; mas resalvará o seu voto nas materias e 
nos pontos que julgue conveniente, em es-
pecial, nos pontos referentes á sua politica 

tradicional ou á sua legislação nacional. 

DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DO 
PANAMÁ

Ao emittir o seu voto a favor do projecto de 
Codigo de Direito Internacional Privado, 
na sessão celebrada por esta Commissão, 
no dia 27 de Janeiro ultimo, a Delegação 
da Republica do Panamá declarou que, op-
portunamente, apresentaria as reservas que 
julgasse necessarias, se esse fôsse o caso. 
Essa attitude da Delegação do Panamá 
obedeceu a certas duvidas que tinha sobre 
o alcance e extensão de algumas disposi-
ções contidas no Projecto, especialmente 
no que se refere á applicação da lei na-
cional do estrangeiro residente no paiz, o 
que teria dado lugar a um verdadeiro con-
flicto, visto que, na Republica do Panamá, 
impera o systema da lei territorial, desde 
o momento preciso em que se constituiu 
como Estado independente. Apesar disto, 
a Delegação panamense crê que todas as 
difficuldades que se pudessem apresentar 
nesta delicada materia foram previstas e 
ficaram sabiamente resolvidas por meio do 
artigo serimo do Projecto, segundo o qual 
“cada Estado contractante applicará como 
leis pessoaes as do domicilio ou as da na-
cionalidade, segundo o systema que tenha 
adoptado ou no futuro adopte a legislação 
interna”. Como todos os outros Estados 
que subscrevam e ratifiquem a Convenção 
respectiva, o Panamá ficará, pois, com ple-
na liberdade de applicar a sua propria lei, 
que é a territorial. 

Entendidas, assim, as cousas, á Delegação 
do Panamá é grão declarar, como realmente 
o faz, que á a sua approvação, sem a menor 
reserva, no Projecto de Codigo do Direito 
Internacional Privado, ou Codigo Busta-
mante, que é como se deveria chamar, em 
homenagem ao seu autor. 
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DECLARAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE 
GUATEMALA

Guatemala adoptou na sua legislação a ci-
vil o systema do domicilio, mas, ainda que 
assim não fôsse, os artigos conciliatorios 
do Codigo fazem harmonizar perfeitamen-
te qualquer conflicto que se possa suscitar 
entre os differentes Estados, segundo as es-
colas diversas a que tenha sido filiados. 

Por consequencia, a Delegação de Guate-
mala está de perfeito accôrdo com o me-
thodo que, com tanta illustração, prudencia, 
genialidade e criterio scientifico, se ostenta 
no Projecto de Codigo do Direito Interna-
cioral Privado e deseja deixar expressa a 
sua acceitação absoluta e sem reservas de 
especie alguma.

(13 de Fevereiro de 1928.)



Convenção Interamericana sobre Normas Gerais de Direito Internacional Privado • 73

B - Conflito de Leis

CONVENÇÃO INTERNACIONAL 
sOBRE NORmAs  GERAIs DE DI-

REITO INTERNACIONAL PRIVADO

Os Governos dos Estados Membros de 
Organização dos Estados Americanos, de-
sejosos de concluir uma convenção sobre 
normas gerais de Direito Internacional Pri-
vado, convieram no seguinte: 

Artigo 1. A determinação da norma jurídi-
ca aplicável para reger situações vincula-
das com o direito estrangeiro ficará sujeita 
ao disposto nesta Convenção e nas demais 
convenções internacionais assinadas, ou 
que venham a ser assinadas no futuro, em 
caráter bilateral ou multilateral, pelos Es-
tados Partes. 

Na falta de norma internacional, os Estados 
Partes aplicarão as regras de conflito do seu 
direito interno.

Artigo 2 . Os juízes e as autoridades dos 
Estados Partes ficarão obrigados a aplicar 
o direito estrangeiro tal como o fariam os 
juízes do Estado cujo direito seja aplicável, 
sem prejuízo de que as partes possam ale-
gar e provar a existência e o conteúdo da lei 
estrangeira invocada. 

Artigo 3

Quando a lei de um Estado Parte previr 
instituições ou procedimentos essenciais 
para a sua aplicação adequada e que não 
sejam previstos na legislação de outro Es-
tado Parte, este poderá negar-se a aplicar a 
referida lei, desde que tenha instituições ou 

Nome Convenção Interamericana sobre Normas Gerais 

de Direito Internacional Privado 
Local da aprovação 

internacional

Montevidéu, Uruguai 

Data da aprovação internacional 8 de maio de 1979
Estados que aprovaram 

internacionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Equador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Panamá, 
Paraguai, Peru, República Dominicana, Salvador, Uruguai 
e Venezuela

Estados que se obrigaram 

internacionalmente

Argentina, Brasil, Colômbia, Equador, Guatemala, Méxi-

co, Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela
Data da obrigatoriedade 

(entrada em vigor) internacional

10 de junho de 1981

Estado ou organização 

internacional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

28 de junho 1989, n. 24637, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 36, de 4 de abril de 1995

Data da obrigatoriedade 

(entrada em vigor) internacional 

para o Brasil

27 de dezembro de 1995

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 1.979, de 9 de agosto de 1996, publicado no D. 

O. U. em 12 de agosto de 1996, p. 15177
Data da obrigatoriedade 

(entrada em vigor) interna

12 de agosto de 1996

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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procedimentos análogos.

Artigo 4. Todos os recursos previstos na 
lei processual do lugar do processo serão 
igualmente admitidos para os casos de 
aplicação da lei de qualquer dos outros Es-
tados Partes que seja aplicável.

Artigo 5 . A lei declarada aplicável por uma 
convenção de Direito Internacional Privado 
poderá não ser aplicada no território do Es-
tado Parte que a considerar manifestamente 
contraria aos princípios da sua ordem pú-
blica.

Artigo 6. Não se aplicará como direito 
estrangeiro o direito de um Estado Parte 
quando artificiosamente se tenham burlado 
os princípios fundamentais da lei do outro 
Estado Parte.

Ficará a juízo das autoridades competentes 
do Estado receptor determinar a intenção 
fraudulenta das partes interessadas. 

Artigo 7.  As situações jurídicas valida-
mente constituídas em um Estado Parte, 
de acordo com todas as leis com as quais 
tenham conexão no momento de sua consti-
tuição, serão reconhecidas nos demais Esta-
dos Partes, desde que não sejam contrarias 
aos princípios da sua ordem pública.

Artigo 8. As questões prévias, prelimina-
res ou incidentes que surjam em decorrên-
cia de uma questão principal não devem 
necessariamente ser resolvidas de acordo 
com a lei que regula esta última.

Artigo 9. As diversas leis que podem ser 
competentes para regular os diferentes as-
pectos de uma mesma relação jurídica serão 
aplicadas de maneira harmônica, procuran-
do-se realizar os fins colimados por cada 
uma das referidas legislações. As dificulda-
des que forem causadas por sua aplicação 
simultânea serão resolvidas levando-se em 
conta as exigências impostas pela equidade 
no caso concreto. 

Artigo 10. Esta Convenção ficará aberta à 
assinatura dos Estados Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos.

Artigo 11. Esta Convenção está sujeita a 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 12. Esta Convenção ficará aberta a 
adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos. 

Artigo 13. Cada Estado poderá formular 
reservas a esta Convenção no momento 
de assiná-la, ratificá-la ou a ela aderir, des-
de que a reserva verse sobre uma ou mais 
disposições especificas e que não seja in-
compatível com o objetivo e fim da Con-
venção.

Artigo 14. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em 
que haja sido depositado o segundo instru-
mento de ratificação. Para cada Estado que 
ratificar a Convenção ou ela aderir depois 
de haver sido depositado o segundo instru-
mento de ratificação, a Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia a partir da data 
em que tal Estado haja depositado seu ins-
trumento de ratificação ou adesão.

Artigo 15. Os Estados Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata esta Con-
venção poderão declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que 
a Convenção se aplicará a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente a ou as unidades 
territoriais a que se aplicará esta Conven-
ção. Tais declarações ulteriores serão trans-
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mitidas a Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos e surtirão efeito 
trinta dias depois de recebidas.

Artigo 16. Esta Convenção vigorará por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Es-
tados Partes poderá denunciá-la. O ins-
trumento de denuncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Es-
tados Americanos. Transcorrido um ano, 
contato a partir da data do depósito do ins-
trumento de denuncia, cessarão os efeitos 
da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais 
Estados Partes.

Artigo 17. O Instrumento original desta 
Convenção, cujos textos em português, 
espanhol, francês e inglês são igualmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos, que enviará cópia autenticada do 
seu texto para o respectivo registro e pu-
blicação à Secretaria das Nações Unidas, 
de conformidade com o artigo 102 da sua 
Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos no-
tificará aos Estados membros da referida 
Organização, e aos Estados que houverem 
aderido à Convenção, as assinaturas e os 
depósitos de instrumentos de ratificação, 
de adesão e de denúncia, bem como as re-
servas que houver. Outrossim, transmitirá 
aos mesmos as declarações previstas no 
artigo 15 desta Convenção. 

Em fé do que, os plenipotenciários infra-
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, firmam esta 
Convenção.

Feita na cidade de Montevidéu, República 
Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de 
mil novecentos e setenta e nove.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE CARTAs ROGATÓRIAs

Os Governos dos Estados Membros da 
Organização dos Estados Americanos, de-
sejosos de concluir uma convenção sobre 
cartas rogatórias, convieram no seguinte: 

I. Emprego de Expressões

Artigo 1. Para os efeitos desta Convenção 
as expressões “exhortos” ou “cartas roga-
tórias” são empregadas como sinônimos no 
texto em espanhol. As expressões “cartas 
rogatórias”, “commissions rogatoires” e 
“letters rogatory”, empregadas nos textos 

em português, francês e inglês, respectiva-
mente, compreendem tanto os “exhortos” 
como as “cartas rogatórias”. 

II. Alcance da Convenção

Artigo 2. Esta Convenção aplicar-se-á às 
cartas rogatórias expedidas em processos 
relativos a matéria civil ou comercial pelas 
autoridades judiciárias de um dos Estados 
Partes nesta Convenção e que tenham por 
objeto: 

a) a realização de atos processuais de mera 
tramitação, tais como notificações, cita-
ções ou emprazamentos no exterior; 

b) o recebimento e obtenção de provas e 

Nome Convenção Interamericana sobre Cartas 
Rogatórias

Local da aprovação interna-

cional

Cidade do Panamá, Panamá

Data da aprovação internacional 30 de janeiro de 1975
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa 
Rica, Equador, Estados Unidos, Guatemala, Honduras, 
México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, Salvador, 
Uruguai e Venezuela

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Equador, Espanha, Estados Unidos, Guatemala, Hondu-
ras, México, Panamá, Paraguai, Peru, Salvador, Uruguai 
e Venezuela

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

16 de janeiro de 1976

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de março de 1989, n. 24386, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 61, de 19 de abril de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

27 de dezembro de 1995

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 1.899, de 9 de maio de 1996, publicado no D. 

O. U. em 10 de maio de 1996, p. 8007
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

10 de maio de 1996

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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informações no exterior, salvo reserva 
expressa a tal respeito. 

Artigo 3. Esta Convenção não se aplicará 
a nenhuma carta rogatória relativa a atos 
processuais outros que não os menciona-
dos no Artigos anterior; em especial, não 
se aplicará àqueles que impliquem execu-
ção coativa. 

III. Transmissão de Cartas Rogatórias 

Artigo 4. As cartas rogatórias poderão ser 
transmitidas às autoridades requeridas pe-
las próprias partes interessadas, por via 
judicial, por intermédio dos funcionários 
consulares ou agentes diplomáticos ou pela 
autoridade central do Estado requerente ou 
requerido, conforme o caso. 

Cada Estado Parte informará a Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos sobre qual é a autoridade central 
competente para receber e distribuir cartas 
rogatórias. 

IV. Requisitos para o Cumprimento 

Artigo 5. As Cartas rogatórias serão cum-
pridas nos Estados Partes desde que reú-
nam os seguintes requisitos: 

a) que a carta rogatória esteja legalizada, 
salvo o disposto nos Artigos 6 e 7 desta 
Convenção. Presumir-se-á, que a carta 
rogatória está devidamente legalizada 
no Estado requerente quando o houver 
sido por funcionário consular ou agente 
diplomático competente; 

b) que a carta rogatória e a documentação 
anexa estejam devidamente traduzidas 
para o idioma oficial do Estado reque-
rido. 

Artigo 6. Quando as cartas rogatórias fo-
rem transmitidas por via consular ou di-

plomática, ou por intermédio da autoridade 
central, será desnecessário o requisito da 
legalização. 

Artigo 7. As autoridades judiciárias das zo-
nas fronteiriças dos Estados Partes poderão 
dar cumprimento, de forma direta, sem ne-
cessidade de legalização, às cartas rogató-
rias previstas nesta Convenção. 

Artigo 8. As cartas rogatórias deverão ser 
acompanhadas dos documentos a serem 
entregues ao citado, notificado ou empra-
zado e que serão: 

a) cópia autenticada da petição inicial e 
seus anexos e dos documentos ou deci-
sões que sirvam de fundamento à dili-
gência solicitada: 

b) informação escrita sobre qual é a autori-
dade judiciária requerente, os prazos de 
que dispõe para agir a pessoa afetada e 
as advertências que lhe faça a referida 
autoridade sobre as conseqüências que 
adviriam de sua inércia; 

c) quando for o caso, informação sobre a 
existência e domicílio de defensor de 
oficio ou de sociedade de assistência 
jurídica competente no Estado reque-
rente. 

Artigo 9. O cumprimento de cartas rogató-
rias implicará em caráter definitivo o reco-
nhecimento de competência da autoridade 
judiciária requerente nem o compromisso 
de reconhecer a validade ou de proceder à 
execução da sentença que por ela venha a 
ser proferida. 

V. Tramitação 

Artigo 10. A tramitação das cartas rogató-
rias far-se-á de acordo com as leis e normas 
processuais do Estado requerido. 

A pedido da autoridade judiciária reque-
rente poder-se-á dar à carta rogatória trami-
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tação especial, ou aceita a observância de 
formalidades adicionais no cumprimento 
da diligência solicitada, desde que aquela 
tramitação especial ou estas formalidades 
adicionais não sejam contrárias à legisla-
ção do Estado requerido. 

Artigo 11. A autoridade judiciária reque-
rida terá competência para conhecer das 
questões que forem suscitadas por motivo 
de cumprimento da diligência solicitada. 

Caso a autoridade judiciária requerida se 
declare incompetente para proceder à tra-
mitação da carta rogatória, transmitirá de 
oficio os documentos e antecedentes do 
caso à autoridade judiciária competente do 
seu Estado.

Artigo 12. Na tramitação e cumprimento 
da carta rogatórias, as custas e demais des-
pesas correrão por conta dos interessados. 

Será facultativo para o Estado requerido 
dar tramitação à carta rogatória que ca-
reça de indicação do interessado que seja 
responsável pelas despesas e custas que 
houver. Nas cartas rogatórias, ou por oca-
sião de sua tramitação, poder-se-á indicar 
a identidade do procurador do interessado 
para os fins legais. 

O beneficio de justiça gratuita será regula-
do pela lei do Estado requerido. 

Artigo 13. Os funcionários consulares ou 
agentes diplomáticos dos estados, partes 
nesta Convenção poderão praticar os atos a 
que se refere o Artigo 2, no Estado em que 
se achem acreditados, deste que tal práti-
ca não seja contrária ás leis do mesmo. Na 
prática dos referidos atos não poderão em-
pregar meios que impliquem coerção. 

VI. Disposições Gerais 

Artigo 14. Os Estados Partes que perten-
çam a sistemas de integração econômica 

poderão acordar diretamente entre si pro-
cessos e trâmites particulares mais expe-
ditos do que os revistos nesta Convenção. 
Esses acordos poderão ser estendidos a ter-
ceiros Estados na forma em que as partes 
decidirem. 

Artigo 15. Esta Convenção não restringirá 
as disposições de convenções que em ma-
téria de cartas rogatórias tenham sido subs-
critas ou que venham a ser subscritas no 
futuro em caráter bilateral ou multilateral 
pelos Estados Partes, nem as práticas mais 
favoráveis que os referidos Estados pos-
sam observar na matéria. 

Artigo 16. Os Estado Partes nestas Con-
venções poderão declarar que estendem as 
normas da mesma à tramitação de carta ro-
gatórias que se refiram a matéria criminal, 
trabalhista. 

Artigo 17. Os Estado requerido poderá re-
cusar o cumprimento de uma carta rogató-
ria quando ela for manifestamente contrá-
rio à sua ordem publica. 

Artigo 18. Os Estados Partes informarão a 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos sobre os requisitos exigi-
dos por suas leis para a legislação e para a 
tradução de cartas rogatórias. 

VII. Disposições Finais 

Artigos 19. Esta Convenção ficará aberta à 
assinatura dos Estados Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos. 

Artigos 20. Esta Convenção está sujeita a 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. 

Artigos 21. Esta Convenção ficará aberta 
à adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
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dos Americanos. 

Artigo 22. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em que 
haja sido depositado o segundo instrumen-
to de ratificação. 

Para cada Estado que ratificar a Convenção 
ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, 
a Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em que tal Estado haja 
depositado seu instrumento de ratificação 
ou adesão. 

Artigo 23. Os Estados Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata esta Con-
venção poderão declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que 
a Convenção se aplicará a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente a ou as unidades 
territoriais a que se aplicará esta Conven-
ção. Tais declarações ulteriores serão trans-
mitidas à Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos e surtirão efeito 
trinta dias depois de recebidas. 

Artigo 24. Esta Convenção vigorará por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Es-
tados Partes poderá denunciá-la. O ins-
trumento de denúncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Es-
tados Americanos. Transcorrido um ano, 
contado a partir da data do depósito do ins-
trumento de denúncia, cessarão os efeitos 
da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais 
Estados Partes. 

Artigo 25. O instrumento original desta 
Convenção, cujos textos em português, 
espanhol, francês e inglês são igualmente 

autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estado Ameri-
canos. A referida Secretaria notificará aos 
Estados Membros da Organização dos Es-
tados Americanos, e aos Estados que hou-
verem aderido à Convenção, a assinaturas e 
os depósitos de instrumento de ratificação, 
de adesão e de denúncia, bem como as re-
servas que houver. Outrossim, transmitirá 
aos mesmos a informação a que se referem 
o segundo parágrafo do Artigo 4 e o Artigo 
18, bem como as declarações previstas nos 
Artigos 16 e 23 desta Convenção. 

Em fé do que, os plenipotenciários infra-
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, firmam esta 
Convenção. 

Feita na Cidade do Panamá, República do 
Panamá, no dia trinta de janeiro de mil no-
vecentos e setenta e cinco.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE EFICÁCIA          

EXTRATERRITORIAL DAs 
sENTENÇAs E LAUDOs             

ARBITRAIs EsTRANGEIROs

Os Governos dos Estados Membros da Or-
ganização dos Estados Americanos,

CONSIDERANDO que a administração 
da justiça nos Estados americanos requer 
sua cooperação mútua a fim de assegurar 
a eficácia extraterritorial das sentenças e 
laudos arbitrais proferidos em suas respec-
tivas jurisdições territoriais, convieram no 
seguinte:

Artigo l. Esta Convenção aplicar-se-á as 
sentenças judiciais e laudos arbitrais pro-

feridos em processos civis, comerciais ou 
trabalhistas em um dos Estados Partes, 
a menos que no momento da ratificação 
seja feita por algum destes reserva expres-
sa de limitá-la as sentenças condenatórias 
em matéria patrimonial. Qualquer deles 
poderá, outrossim, declarar, no momento 
da ratificação, que se aplicam também as 
decisões que ponham termo ao processo, 
as tomadas por autoridades que exerçam 
alguma função jurisdicional e as senten-
ças penais naquilo em que digam respeito 
a indenização de prejuízos decorrentes do 
delito.

As normas desta Convenção aplicar-se-ão, 
no tocante a laudos arbitrais, em tudo o que 
não estiver previsto na Convenção Intera-
mericana sobre Arbitragem Comercial In-

Nome Convenção Interamericana sobre Eficácia Ex-
traterritorial das Sentenças e Laudos Arbitrais 
Estrangeiros

Local da aprovação interna-

cional

Montevidéu, Uruguai

Data da aprovação internacional 8 de maio de 1979
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Equador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Panamá, 
Paraguai, Peru, República Dominicana, Salvador, Uru-
guai e Venezuela

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, México, 
Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

14 de junho de 1980

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de março de 1989, n. 24392, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 93, de 20 de junho de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

27 de dezembro de 1995

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.411, de 2 de dezembro de 1997, publicado 

no D. O. U. em 3 de dezembro de 1997, p. 28436
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

3 de dezembro de 1997

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Art. 2, “d”



Eficácia Extraterritorial das Sentenças e Laudos Arbitrais Estrangeiros • 81

C - Conflito de jurisdições/conflito de leis (processual)/cooperação jurisdicional

ternacional, assinada no Panamá em 30 de 
janeiro de 1975.

Artigo 2. As sentenças, os laudos arbitrais 
e as decisões jurisdicionais estrangeiras a 
que se refere o artigo l terão eficácia extra-
territorial nos Estados Partes, se reunirem 
as seguintes condições:

a) se vierem revestidos das formalidades 
externas necessárias para que sejam 
considerados autênticos no Estado de 
onde provenham;

b) se a sentença, o laudo e a decisão juris-
dicional, e os documentos anexos que 
forem necessários de acordo com esta 
Convenção, estiverem devidamente tra-
duzidos para o idioma oficial do Estado 
onde devam surtir efeito;

c) se forem apresentados devidamente le-
galizados de acordo com a lei do Estado 
onde devam surtir efeito;

d) se o juiz ou tribunal sentenciador tiver 
competência na esfera internacional 
para conhecer do assunto e julgá-lo de 
acordo com a lei do Estado onde devam 
surtir efeito;

e) se o demandado tiver sido notificado ou 
citado na devida forma legal de maneira 
substancialmente equivalente aquela ad-
mitida pela lei do Estado onde a senten-
ça, laudo e decisão jurisdicional devam 
surtir efeito;

f) se se tiver assegurado a defesa das par-
tes;

g) se tiverem o caráter de executáveis ou, 
conforme o caso, se tiverem passado 
em julgado no Estado em que houverem 
sido proferidas;

h) se não contrariarem manifestamente os 
princípios e as leis de ordem pública 
no Estado em que se pedir o reconheci-
mento ou o cumprimento.

Artigo 3. Os documentos de comprovação 
indispensáveis para solicitar o cumprimen-
to das sentenças, laudos e decisões jurisdi-
cionais são os seguintes:

a) cópia autenticada da sentença, laudo ou 
decisão jurisdicional;

b) cópia autenticada das peças necessárias 
para provar que foi dado cumprimento 
as alíneas e e f do artigo anterior;

c) cópia autenticada do ato que declarar que 
a sentença ou o laudo tem o caráter de 
executável ou força de coisa julgada.

Artigo 4. Se uma sentença, laudo ou deci-
são jurisdicional estrangeiras não puderem 
ter eficácia na sua totalidade, o juiz ou tri-
bunal poderá admitir sua eficácia parcial 
mediante pedido de parte interessada.

Artigo 5. O benefício de justiça gratuita re-
conhecido no Estado de origem da senten-
ça será mantido no de sua apresentação.

Artigo 6. Os procedimentos, inclusive a 
competência dos respectivos órgãos judi-
ciários, para assegurar a eficácia das sen-
tenças, laudos arbitrais e decisões jurisdi-
cionais estrangeiros, serão regulados pela 
lei do Estado em que for solicitado o seu 
cumprimento.

Artigo 7. Esta Convenção ficara aberta a 
assinatura dos Estados Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos.

Artigo 8. Esta Convenção esta sujeita a 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 9. 

Esta Convenção ficara aberta a adesão de 
qualquer outro Estado. Os instrumentos 
de adesão serão depositados na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ameri-
canos.
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Artigo 10. Cada Estado poderá formular 
reservas a esta Convenção no momento de 
assiná-la ratificá-la ou a ela aderir, desde 
que a reserva verse sobre uma ou mais dis-
posições específicas e que não seja incom-
patível com o objeto e fim da Convenção.

Artigo 11. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em 
que tenha sido depositado o segundo ins-
trumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção 
ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, 
a Convenção entrara em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em que tal Estado haja 
depositado seu instrumento de ratificação 
ou de adesão.

Artigo 12. Os Estados Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata esta Con-
venção, poderão declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que 
a Convenção se aplicara a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente a ou as unidades 
territoriais a que se aplicara esta Conven-
ção. Tais declarações ulteriores serão trans-
mitidas a Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos e surtirão efeito 
trinta dias depois de recebidas.

Artigo 13. Esta Convenção vigorara por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Estados 
Parte poderá denunciá-la. O instrumento de 
denúncia será depositado na Secretaria-Ge-
ral da Organização dos Estados America-
nos. Transcorrido um ano, contado a partir 
da data do deposito do instrumento de de-
núncia, cessarão os efeitos da Convenção 
pari o Estado denunciante, continuando ela 

subsistente para os demais Estados Partes.

Artigo 14. O instrumento original desta 
Convenção, cujos textos em português, 
espanhol, francês e inglês são igualmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos, que enviara copia autenticada do 
seu texto para o respectivo registro e pu-
blicação a Secretaria das Nações Unidas, 
de conformidade com o artigo 102 da sua 
Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos no-
tificara aos Estados Membros da referida 
Organização, e aos Estados que houverem 
aderido a Convenção, as assinaturas e os 
depósitos de instrumentos de ratificação, 
de adesão e de denúncia, bem como as re-
servas que houver. Outrossim, transmitira 
aos mesmos as declarações previstas no 
artigo 12 desta Convenção.

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários 
infra-assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos, firmam 
esta Convenção.

FEITA NA CIDADE DE MONTEVIDÉU, 
República Oriental do Uruguai, no dia 
oito de maio de mil novecentos e setenta 
e nove.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE PROVA E INFORmAÇÃO 

ACERCA DO DIREITO 
EsTRANGEIRO

Os Governos dos Estados Membros da 
Organização dos Estados Americanos, de-
sejosos de concluir uma convenção sobre 
prova e informação acerca do direito es-
trangeiro, convieram no seguinte:

Artigo l. Esta Convenção tem por objeto 
estabelecer normas sobre a cooperação in-
ternacional entre os Estados Partes para a 
obtenção de elementos de prova e informa-

ção a respeito do direito de cada um deles.

Artigo 2. De acordo com as disposições 
desta Convenção, as autoridades de cada 
um dos Estados Partes proporcionarão as 
autoridades dos demais Estados que o so-
licitarem os elementos de prova ou infor-
mação sobre o texto, vigência, sentido e 
alcance legal do seu direito.

Artigo 3. A cooperação internacional na 
matéria de que trata esta Convenção será 
prestada por qualquer dos meios de prova 
idôneos previstos tanto na lei do Estado re-
querente como na do Estado requerido.

Serão considerados meios idôneos para os 
efeitos desta Convenção, entre outros, os 

Nome Convenção Interamericana sobre Prova e Infor-

mação acerca do Direito Estrangeiro
Local da aprovação interna-

cional

Montevidéu, Uruguai

Data da aprovação internacional 8 de maio de 1979
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 

Equador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Panamá, 

Paraguai, Peru, República Dominicana, Salvador, Uru-

guai e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, Espanha, 

Guatemala, México, Paraguai, Peru, Uruguai e Venezu-

ela
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

14 de junho de 1980

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de março de 1989, n. 24393, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 46, de 10 de abril de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

26 de dezembro de 1995

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 1.925, de 10 de junho de 1996, publicado no 

D. O. U. em 11 de junho de 1996, p. 10235
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

11 de junho de 1996

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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seguintes:

a) a prova documental, consistente em co-
pias autenticadas de textos legais com 
indicação de sua vigência, ou preceden-
tes judiciais;

b) a prova pericial, consistente em pare-
ceres de advogados ou de técnicos na 
matéria;

c) as informações do Estado requerido so-
bre o texto, vigência, sentido e alcance 
legal do seu direito acerca de aspectos 
determinados.

Artigo 4. As autoridades jurisdicionais dos 
Estados Partes nesta Convenção poderão 
solicitar as informações a que se refere a 
alínea c do artigo 3.

Os Estados Partes poderão estender a apli-
cação desta Convenção aos pedidos de in-
formações de outras autoridades.

Sem prejuízo do acima estipulado, poder-
se-á atender as solicitações de outras autori-
dades que se refiram aos elementos de pro-
va indicados nas alíneas a e b do artigo 3.

Artigo 5. Das solicitações a que se refere 
esta Convenção devera constar o seguinte:

a) autoridade da qual provêm e a natureza 
do assunto;

b) indicação precisa dos elementos de pro-
va que são solicitados;

c) determinação de cada um dos pontos a 
que se referir a consulta, com indicação 
do seu sentido e do seu alcance, acom-
panhada de uma exposição dos fatos 
pertinentes para sua devida compreen-
são.

A autoridade requerida devera responder a 
cada um dos pontos que forem objeto da 
consulta, de conformidade com o que for 
solicitado e na forma mais completa pos-
sível.

As solicitações serão redigidas no idioma 
oficial do Estado requerido ou serão acom-
panhadas de tradução para o referido idio-
ma. A resposta será redigida no idioma do 
Estado requerido.

Artigo 6. Cada Estado Parte ficara obrigado 
a responder as consultas dos demais Esta-
dos Partes de acordo com esta Convenção, 
por intermédio de sua autoridade central, a 
qual poderá transmitir as referidas consul-
tas a outros órgãos do mesmo Estado.

O Estado que prestar as informações a que 
se refere o artigo 3, c, não será responsável 
pelas opiniões emitidas nem ficará obriga-
do a aplicar ou fazer aplicar o direito se-
gundo o conteúdo da resposta dada.

O Estado que receber as informações a que 
se refere o artigo 3, c, não ficará obrigado a 
aplicar ou fazer aplicar o direito segundo o 
conteúdo da resposta recebida.

Artigo 7. As solicitações a que se refere 
esta Convenção poderão ser dirigidas di-
retamente pelas autoridades jurisdicionais 
ou por intermédio da autoridade central do 
Estado requerente a correspondente auto-
ridade central do Estado requerido, sem 
necessidade de legalização.

A autoridade central de cada Estado Parte 
recebera as consultas formuladas pelas au-
toridades do seu Estado e as transmitira a 
autoridade central do Estado requerido.

Artigo 8. Esta Convenção não restringira as 
disposições de convenções que nesta maté-
ria tenham sido subscritas ou que venham a 
ser subscritas no futuro em caráter bilateral 
ou multilateral pelos Estados Partes, nem 
as praticas mais favoráveis que os referidos 
Estados possam observar.

Artigo 9. Para os fins desta Convenção, 
cada Estado Parte designará uma autorida-
de central.

A designação devera ser comunicada a 
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Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos no momento do deposito 
do instrumento de ratificação ou de adesão 
para que seja comunicada aos demais Es-
tados Partes.

Os Estados Partes poderão modificar a 
qualquer momento a designação de sua au-
toridade central.

Artigo 10. Os Estados Partes não ficarão 
obrigados a responder as consultas de ou-
tro Estado Parte quando os interesses dos 
referidos Estados estiverem afetados pela 
questão que der origem ao pedido de infor-
mação ou quando a resposta puder afetar a 
sua segurança ou soberania.

Artigo 11. Esta Convenção ficara aberta à 
assinatura dos Estados Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos.

Artigo 12. Esta Convenção esta sujeita a 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 13. Esta Convenção ficará aberta a 
adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos.

Artigo 14. Cada Estado poderá formular 
reservas a esta Convenção no momento de 
assiná-la, ratificá-la ou a e1a aderir, desde 
que a reserva verse sobre uma ou mais dis-
posições especificas e que não seja incom-
patível com o objeto e fim da Convenção.

Artigo 15. Esta Convenção entrara em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em que 
haja sido depositado o segundo instrumen-
to de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção 
ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, 
a Convenção entrara em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em que tal Estado haja 

depositado seu instrumento de ratificação 
ou de adesão.

Artigo 16. Os Estados Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata esta Con-
venção (poderão declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que 
a Convenção se aplicara a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente á ou ás unidades 
territoriais a que se aplicará esta Conven-
ção. Tais declarações ulteriores serão trans-
mitidas a Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos e surtirão efeito 
trinta dias depois de recebidas.

Artigo 17. Esta Convenção vigorara por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Es-
tados Partes poderá denunciá-la. O ins-
trumento de denuncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Es-
tados Americanos. Transcorrido um ano, 
contado a partir de data do deposito do ins-
trumento de denuncia, cessarão os efeitos 
da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais 
Estados Partes.

Artigo 18. O instrumento original desta 
Convenção, cujos textos em português, 
espanhol, francês e inglês são igualmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos, que enviara cópia autenticada do 
seu texto para o respectivo registro e pu-
blicação a Secretaria das Nações Unidas, 
de conformidade com o artigo 102 da sua 
Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos no-
tificara aos Estados Membros da referida 
Organização, e aos Estados que houverem 
aderido a Convenção, as assinaturas e os 
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depósitos de instrumentos de ratificação, 
de adesão e de denuncia, bem como as re-
servas que houver. Outrossim, transmitira 
aos mesmos a informação a que se refere o 
artigo 9 e as declarações previstas no artigo 
16 desta Convenção.

EM FÉ DO QUE, os plenipotenciários 
infra-assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos, firmam 
esta Convenção.

FEITA NA CIDADE DE MONTEVIDÉU, 
República Oriental do Uruguai, no dia 
oito de maio de mil novecentos e setenta 
e nove.
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PROTOCOLO ADICIONAL À 
CONVENÇÃO  INTERAmERICANA 

sOBRE CARTAs ROGATÓRIAs

Os Governos dos Estados Membros da Or-
ganização dos Estados Americanos, dese-
josos de fortalecer e facilitar a cooperação 
internacional em matéria de procedimentos 
judiciais de acordo com o disposto na Con-
venção Interamericana sobre Cartas Roga-
tórias assinada no Panamá em 30 de janeiro 
de 1975, convieram no seguinte:

I. Alcance do Protocolo

Artigo 1. Este Protocolo aplicar-se-á exclu-
sivamente aos procedimentos previstos no 
artigo 2, a, da Convenção Interamericana 
sobre Cartas Rogatórias, doravante de-
nominada “a Convenção”, os quais serão 
entendidos, para os fins deste Protocolo, 
como a comunicação de atos ou fatos de 
natureza processual ou pedidos de infor-
mação por órgãos jurisdicionais de um 
Estado Parte aos de outro, quando tais pro-
cedimentos forem objeto de carta rogató-
ria transmitida pela autoridade central do 
Estado requerente à autoridade central do 
Estado requerido.

II. Autoridade Central

Nome Protocolo Adicional à Convenção Interamericana 

sobre Cartas Rogatórias
Local da aprovação interna-

cional

Montevidéu, Uruguai

Data da aprovação internacional 8 de maio de 1979
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Colômbia, Costa Rica, 
Equador, Estados Unidos, Guatemala, Haiti, Honduras, 
México, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, 
Salvador, Uruguai e Venezuela

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, Estados 

Unidos, Guatemala, México, Panamá, Paraguai, Peru, 

Salvador, Uruguai e Venezuela
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

14 de junho de 1980

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de março de 1989, n. 24386, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 61, de 19 de abril de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

27 de dezembro de 1995

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.022, de 7 de outubro de 1996, publicado no 

D. O. U. em 8 de outubro de 1996, p. 20059
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

8 de outubro de 1996

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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Artigo 2. Cada Estado Parte designará a 
autoridade central que deverá exercer as 
funções que lhe são atribuídas na Conven-
ção e neste Protocolo. Os Estados Partes, 
ao depositarem seu instrumento de ratifica-
ção deste Protocolo ou de adesão a ele, co-
municarão a designação à Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos, a 
qual distribuirá aos Estados Partes na Con-
venção uma lista de que constem as desig-
nações que houver recebido. A autoridade 
central designada por cada Estado Parte de 
acordo com o disposto no artigo 4 da Con-
venção poderá ser mudada a qualquer mo-
mento, devendo o Estado Parte comunicar 
a mudança à referida Secretaria no prazo 
mais breve possível.

III. Elaboração das Cartas Rogatórias

Artigo 3. As cartas rogatórias serão 
elaboradas em formulários impressos nos 
quatro idiomas oficiais da Organização 
dos Estados Americanos ou nos idiomas 
dos Estados requerente, de acordo com o 
Modelo A do Anexo deste Protocolo. 

As cartas rogatórias deverão ser acompa-
nhadas de: 

a) cópia da petição com que se tiver inicia-
do o procedimento no qual se expede a 
carta rogatória, bem como sua tradução 
para o idioma do Estado Parte requeri-
do; 

b) cópia, sem tradução, dos documentos 
que se tiverem juntado à petição; 

c) cópia, sem tradução, das decisões ju-
risdicionais que tenham determinado a 
expedição da carta rogatória; 

d) formulário elaborado de acordo com o 
Modelo B do Anexo deste Protocolo e 
do qual conste a informação essencial 
para a pessoa ou autoridade a quem ser 
entregues os transmitidos os documen-

tos, e 

e) Formulário elaborado de acordo com 
o Modelo C do Anexo deste Protocolo 
e no qual a autoridade central deverá 
certificar-se foi cumprida ou não carta 
rogatória. 

As cópias serão consideradas autenticadas, 
para os fins do artigo 8, a, da Convenção, 
quando tiverem o selo do órgão jurisdicio-
nal que expedir a carta rogatória. 

Uma copia da carta rogatória, acompanha-
da do Modelo B bem como das copias de 
que tratam as alíneas a, b, e c deste artigo, 
será entregue à pessoa notificada ou trans-
mitida à autoridade à qual for dirigida a 
solicitação. Uma das copias da carta roga-
tória, com os seus anexos, ficará em poder 
do Estado requerido, e o original, sem tra-
dução, bem como o certificado de cumpri-
mento, com seus respectivos anexos, serão 
devolvidos, pelos canais adequados, à au-
toridade central requerente. 

Se um Estado Parte tiver mais de um idio-
ma oficial, deverá declarar, no momento da 
assinatura ou ratificação do Protocolo ou 
da adesão a ele, qual ou mais idiomas con-
sidera oficiais para os fins da Convenção e 
deste Protocolo. Se um Estado Parte com-
preender unidades territoriais com idiomas 
diferentes, deverá declarar, no momento da 
assinatura ou ratificação do Protocolo ou da 
adesão a ele, qual ou mais idiomas deverão 
ser considerados oficiais em cada unidade 
territorial para os fins da Convenção e des-
te Protocolo. A Secretaria-Geral da Organi-
zação dos Estados Americanos distribuirá 
aos Estados Partes neste Protocolo a infor-
mação constante de tais declarações.

IV. Transmissão e Diligenciamento da 
Carta Rogatória

Artigo 4. Quando a autoridade central de 
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um Estado Parte receber da autoridade 
central de outro Estado Parte uma carta 
rogatória, transmiti-la-á ao órgão jurisdi-
cional competente, para seu diligencia-
mento de acordo com a lei interna que for 
aplicável. 

Uma vez cumprida a carta rogatória, o ór-
gão ou os órgãos jurisdicionais que hou-
verem levado a efeito seu diligenciamento 
deixarão consignado seu cumprimento do 
modo previsto em sua lei interna e a re-
meterão á sua autoridade central com os 
documentos pertinentes. A autoridade cen-
tral do Estado Parte requerido certificará 
o cumprimento da carta rogatória à auto-
ridade central do Estado Parte requerente 
de acordo com o Modelo C do Anexo, o 
qual não necessitará de legislação. Além 
disso, a autoridade central requerida envia-
rá a documentação respectiva à requerente 
para que esta a remeta, juntamente com a 
carta rogatória, ao órgão jurisdicional que 
houver expedido esta última.

V. Custas e Despesas

Artigo 5. O diligenciamento da carta ro-
gatória pela autoridade central e pelos ór-
gãos jurisdicionais do Estado Parte reque-
rido será gratuito. O referido Estado, não 
obstante, poderá exigir dos interessados o 
pagamento daquelas atuações que, de con-
formidade com a sua lei interna, devam ser 
custeadas diretamente pelos interessados. 

O interessado no cumprimento de uma car-
ta rogatória deverá, conforme o preferir, 
indicar nela a pessoa que será responsável 
pelas despesas correspondentes às referi-
das atuações no Estado Parte requerido, ou 
então juntar a carta rogatória um cheque da 
quantia fixada de acordo com o disposto 
no artigo 6 deste Protocolo para sua tra-
mitação pelo Estado Parte requerido, a fim 
de cobrir o custo de tais atuações, ou do-

cumento que comprove que, por qualquer 
outro meio, a referida importância já tenha 
sido posta à disposição da autoridade cen-
tral desse Estado. 

A circunstância de que finalmente o custo 
das atuações exceda a quantia fixada não 
atrasará nem obstará o diligenciamento ou 
cumprimento da carta rogatória pela autori-
dade central e pelos órgãos jurisdicionais do 
Estado Parte requerido. No caso de tal custo 
exceder essa quantia, a autoridade central 
do referido Estado, ao devolver a carta ro-
gatória diligenciada, poderá solicitar que o 
interessado complete o pagamento.

Artigo 6. No momento do depósito, na Se-
cretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, do instrumento de ratificação 
deste Protocolo ou de adesão a ele, cada 
Estado Parte apresentará um relatório so-
bre quais são as atuações que, de acordo 
com sua lei interna, devam ser custeadas 
diretamente pelos interessados, especifi-
cando as custas e despesas respectivas. 
Além disso, cada Estado Parte deverá in-
dicar no mencionando a quantia única que 
a seu juízo cubra razoavelmente o custo 
das referidas atuações, qualquer que seja o 
seu número ou natureza. A referida quan-
tia será aplicada quando o interessado não 
designar pessoa responsável para fazer o 
pagamento das mencionadas atuações no 
Estado requerido e sim optar por pagá-las 
diretamente na forma estabelecida no arti-
go 5 deste Protocolo. 

A Secretaria-Geral da Organização dos Es-
tados Americanos distribuirá aos Estados 
Partes neste Protocolo a informação recebi-
da. Os Estados Partes poderão, a qualquer 
momento, comunicar à Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos as 
modificações dos mencionados relatórios, 
devendo aquela levar tais modificações ao 
conhecimento dos demais Estados Partes 
neste Protocolo.
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Artigo 7. No relatório mencionado no artigo 
anterior os Estados Partes poderão declarar 
que, desde que se aceite a reciprocidade, 
não cobrarão aos interessados as custas e 
despesas das diligencias necessárias para 
o cumprimento das cartas rogatórias, ou 
que aceitarão como pagamento total de tais 
diligencias a quantia única de que trata o 
artigo 6 ou outra quantia determinada.

Artigo 8. Este Protocolo ficará aberto à as-
sinatura e sujeito à ratificação ou à adesão 
dos Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos que tenham assinado 
a Convenção Interamericana sobre Cartas 
Rogatórias firmada no Panamá em 30 de 
janeiro de 1975, ou que a ratificarem ou a 
ela aderirem.

Este Protocolo focará aberto à adesão de 
qualquer outro Estado que haja aderido ou 
adira à Convenção Interamericana sobre 
Cartas Rogatórias, nas condições indicadas 
neste artigo. 

Os instrumentos de ratificação e adesão 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 9. Este Protocolo entrará em vigor 
no trigésimo dia a partir da data em que 
dois Estados Partes na Convenção hajam 
depositado seus instrumentos de ratifica-
ção do Protocolo ou de adesão a ele.

Para cada Estado que ratificar o Protocolo 
ou a ele aderir depois da sua entrada em 
vigência, o Protocolo entrará em vigor no 
trigésimo dia a partir da data em que tal 
Estado haja depositado seu instrumento de 
ratificação ou de adesão, desde que esse 
Estado seja Parte na Convenção.

Artigo 10. Os Estados Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata este Pro-
tocolo poderão declarar, no momento da 
assinatura, ratificação ou adesão, que o 

Protocolo se aplicará a todas as suas unida-
des territoriais ou somente a uma ou mais 
delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente a ou as unidades 
territoriais a que se aplicará este Protocolo. 
Tais declarações ulteriores serão transmiti-
das à Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos e surtirão efeito trinta 
dias depois de recebidas.

Artigo 11. Este Protocolo vigorará por pra-
zo indefinido, mas qualquer dos Estados 
Partes poderá denunciá-lo. O instrumento 
de denuncia será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos. Transcorrido um ano, contado a 
partir da data deposito do instrumento de 
denúncia, cessarão os efeitos do Protocolo 
para o Estado denunciante, continuando ele 
subsistente para os demais Estados Partes.

Artigo 12. O instrumento original deste 
Protocolo e de seu Anexo (Modelos A, B 
e C), cujos textos em português, espanhol, 
francês e inglês são igualmente autênti-
cos, será depositado na Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos, 
que enviará cópia autenticada do seu tex-
to, para o respectivo registro e publicação, 
à Secretaria das Nações Unidas, de con-
formidade com o artigo 102 da sua Carta 
constitutiva. A Secretaria-Geral da Orga-
nização dos Estados Americanos notificará 
aos Estados Membros da referida Organi-
zação, e aos Estados que tenham aderido 
ao Protocolo, as assinaturas e os depósitos 
de instrumentos de ratificação, de adesão 
e de denúncia, bem como as reservas que 
houver. Outrossim, transmitirá aos mesmos 
as informações a que se referem o artigo 2, 
o último parágrafo do artigo 3 e o artigo 
6, bem como as declarações previstas no 
artigo 10 deste Protocolo. 
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Em fé do que, os plenipotenciários infra-
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, firmam este 
Protocolo. 

Feito na Cidade de Montevidéu, República 
Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de 
mil novecentos e setenta e nove.

Anexo ao Protocolo Adicional à Conven-
ção Interamericana sobre Cartas Rogató-

rias

modelo A

Carta Rogatória 1

1 _________________________ 2_______________________ 

Órgão Jurisdicional Requerente Autos 

Nome 

Endereço __________________ ____________________________ 

3 _________________________ 4 ___________________________ 

Autoridade Central Requerente Autoridade Central Requerida 

Nome Nome 

Endereço __________________ Endereço _____________________ 

5 _________________________ 6 ____________________________

Parte Solicitante Procurador do Solicitante 

Nome Nome 

Endereço __________________ Endereço _____________________ 

_______________________________________________________

Pessoa Designada para Intervir no Diligenciamento 

Nome Esta pessoa responderá pelas custas e despesas?

 Endereço Sim ( ) Não ( ) 

Em caso negativo junta-se cheque na 

Importância de ................................ 

Ou junta-se documento que comprove o pagamento. 
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_________________________________________________________

Devem ser elaborados um original e duas vias deste modelo; se for aplicável o item A 1, 
deve ser traduzido para o idioma o do Estado requerido e juntar-se-ão duas cópias. 

* Eliminar, se não for cabível. 

A autoridade que assina esta carta rogatória tem a honra de transmitir a Vossa Senhoria, 
em três vias, os documentos abaixo relacionados e, em conformidade com o Protocolo 
Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias: 

* A . Solicita sua própria notificação a: 

_________________________________________________________

A autoridade infra-assinalada solicita que a notificação seja feita da seguinte forma: 

* (1) De acordo com o procedimento especial ou as formalidades adicionais abaixo indi-
cadas, com fundamento no segundo parágrafo do artigo 10 mencionada Convenção. 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

* (2) Mediante notificação pessoal à pessoa a quem se dirige, ou ao representante legal 
da pessoa jurídica. 

* (3) No caso de não ser encontrada a pessoa natural ou o representante legal da pessoa 
jurídica que deva ser notificada, far-se-á a notificação na forma prevista pela lei do Estado 
requerido. 

* B. Solicita a entrega dos documentos abaixo indicados à autoridade judiciária ou admi-
nistrativa a seguir identificada: 

Autoridade ________________________________________________

* C. Pede à autoridade central requerida que devolva a autoridade central requerente uma 
via dos documentos juntos a esta carta rogatória, abaixo enumerados, e um certificado de 
cumprimento conforme o disposto no Modelo C anexo. 

Feito em ___________________ no dia _______ de _______ de 19____ 

Assinatura e selo do órgão Assinatura e selo da autoridade 

Jurisdicional requerente central requerente 

Titulo ou outra identificação de cada um dos documentos que devam ser entregues: 

__________________________________________________________ 

(Junta outras folhas, se necessário) 

* Eliminar, se não for cabível. 

Anexo do Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias
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modelo B

Informação Essencial para o Notificado 1

A (Nome e endereço do notificado) __________________________________________
_______ ________ 

Pela presente, comunica-se a Vossa Senhoria (explicar sucintamente o que se comunica) 
_______________________________________________________________________
_____________________________ 

Acompanha este documento uma cópia da carta rogatória que motiva a notificação ou 
entrega destes documentos. Essa cópia inclui informação essencial para Vossa Senhoria. 
Além disso, juntam-se cópias da petição com que se iniciou o procedimento no qual se 
expediu a rogatória, dos documentos juntos à referida petição e das decisões jurisdicionais 
que ordenaram a expedição da carta rogatória. 

Informação Adicional 

I* 

Para o Caso de Notificação 

O documento que lhe entregue consiste em (original ou cópia) 

_________________________________________________________

As pretensões ou quantia do processo são seguintes: 

__________________________________________________________

Nesta notificação, solicita-se a Vossa Senhoria que: 

__________________________________________________________

D. * No casa de citação do réu, pode este contestar o pedido perante o órgão jurisdicional 
indicado no quadro 1 do Modelo A (indicar lugar, data, e hora):_____________________
________________________________

* Vossa Senhoria é citado para comparecer como: 

__________________________________________________________

* No caso de solicitar-se outra coisa ao notificado, queria indicar: 

__________________________________________________________

Caso Vossa Senhoria não compareça, as conseqüências poderiam ser: 

__________________________________________________________

Informa-se a Vossa Senhoria que há à sua disposição advogado de oficio, o sociedade de 
assistência jurídica no lugar do processo. 

Nome: ____________________________________________________
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Endereço: _________________________________________________

Os documentos enumerados na Parte III são entregues a Vossa Senhoria, para seu conhe-
cimento e defesa. 

II* 

Para o Caso de Pedido de Informação de Órgão Jurisdicional 

A: _______________________________________________________

(Nome e endereço do órgão jurisdicional) 

Solicita-se respeitosamente prestar ao órgão infra-assinado a seguinte informação: _____
____________________________________________

Os documentos enumerados na Parte III são entregues a Vossa Senhoria para facilitar sua 
resposta. 

Devem ser preenchidos em original e duas vias deste Modelo no idioma do Estado reque-
rente e duas vias no idioma no Estado requerido. 

* Eliminar, se não for cabível. 

III 

Lista dos Documentos Anexos 

_______________________________________________________________________
__________ ____________________________________________________________
_____________________ _________________________________________________
________________________________ ______________________________________
______

(juntar outras folhas, se necessários) 

Feito em ______________ no dia ______ de ______________ de 19___ 

______________________________ 

Assinatura e selo do Assinatura e selo da 

Órgão jurisdicional requerente autoridade central requerente 

Anexo ao Protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas Rogatórias

mODELO C

Certificado de Cumprimento 1

A: ____________________________________________________________________
____________________________________________
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(identidade e endereço do órgão jurisdicional que expediu a carta rogatória) 

De conformidade com o protocolo Adicional à Convenção Interamericana sobre Cartas 
Rogatórias, assinado em Montevidéu, em 8 de maio de 1979 e com a anexa carta rogató-
ria, a autoridade infra-assinada tem a honra de certificar o seguinte: 

* A. Que se fez a notificação ou se procedeu à entrega de uma via dos documentos anexos 
a esse Certificado, com se segue: 

Data: _____________________________________________________

Lugar (endereço): ___________________________________________

* 1. De acordo com o procedimento especial ou formalidades adicionais que se indicam a 
seguir, com fundamento no segundo parágrafo do artigo 10 da mencionada Convenção. 

__________________________________________________________

* 2. Por notificação pessoal a quem se dirige, ao representante legal da pessoa jurídica. 

* 3. Não tendo sido encontrada a pessoa que devia ter sido notificada, fez-se a notificação 
na forma prevista pela lei do Estado requerido (queira descrevê-la) 

__________________________________________________________

* B. Que os documentos mencionados na carta rogatória foram entregue a: 

Identidade da pessoa _________________________________________

Relação com o destinatário ___________________________________

_________________________________________________________

(de família, de negócio de outra natureza) 

* C. Que não se fez a notificação ou não se procedeu à entrega dos documentos pelos 
seguintes motivos: 

__________________________________________________________

* D. De conformidade com o Protocolo, solicita-se ao interessado que efetue o pagamento 
do saldo a liquidar no demonstrativo anexo. 

Feito em _______________ no dia ______ de ____________ de 19____ 

__________________________________________________________

Assinatura e selo da autoridade central requerida 

Quando cabível, juntar original ou cópia de qualquer documento adicional necessário para 
provar que se fez a notificação ou entrega, e identificar o citado documento original e uma 
via no idioma do Estado requerido. 

* Eliminar, se não for cabível.
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PROTOCOLO DE BUENOs 
AIREs sOBRE JURIsDIÇÃO 

INTERNACIONAL Em mATéRIA 
CONTRATUAL

Os Governos da República da Argentina, 
da República Federativa do Brasil, da Re-
pública Paraguai e da República Oriental 
do Uruguai,

Considerando que o Tratado de Assunção, 
firmado em 26 de março de 1991, estabe-
lece o compromisso dos Estados-Partes de 
harmonizar suas legislações nas áreas per-
tinentes; 

Reafirmando a vontade dos Estados-Partes 
de acordar soluções jurídicas comuns para 
o fortalecimento do processo de integra-
ção; 

Destacando a necessidade de proporcionar 
ao setor Privado dos Estados-Partes um 
quadro de segurança jurídica que garanta 
justas soluções e a harmonia internacional 
das decisões judiciais e arbitrais vinculadas 
à contratação no âmbito do Tratado de As-
sunção; 

Convencidos da importância de adotar re-
gras comuns sobre jurisdição internacional 
em matéria contratual, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento das relações 
econômicas entre o setor privado dos Esta-
dos-Partes; 

Conscientes de que, em matéria de negó-
cios internacionais, a contratação é a ex-
pressão jurídica do comércio que tem lugar 
em decorrência do processo de integração; 

Acordam: 

Nome Protocolo de Buenos Aires sobre Jurisdição Inter-
nacional em Matéria Contratual

Local da aprovação interna-

cional

Buenos Aires, Argentina

Data da aprovação internacional 5 de agosto de 1994
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

6 de junho de 1996

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Paraguai

Data, número e instituição do 

registro

8 de maio de 2001, n. 47785, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 129, de 5 de outubro de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

6 de junho de 1996

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.095, de 17 de dezembro de 1996, publicado 

no D. O. U. em 18 de dezembro de 1996, p. 27299
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

18 de dezembro de 1996

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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TÍTULO I

Âmbito de Aplicação

Artigo 1. O presente Protocolo será apli-
cado à jurisdição contenciosa internacional 
relativa aos contratos internacionais de na-
tureza civil ou comercial celebrados entre 
particulares – pessoas físicas ou jurídicas: 

a) com domicílio ou sede social em dife-
rentes Estados-Partes do Tratado de 
Assunção; 

b) quando pelos menos uma das partes do 
contrato tenha seu domicílio ou sua 
sede em um Estado-Parte do Tratado de 
Assunção e, além disso, tenha sido feito 
um acordo de eleição de foro em favor 
de um juiz de um Estado-Parte e exista 
uma conexão razoável segundo as nor-
mas de jurisdição deste Protocolo.

Artigo 2. O âmbito de aplicação do presen-
te Protocolo exclui: 
1. as relações jurídicas entre os falidos e 

seus credores e demais procedimentos 
análogos, especialmente as concorda-
tas; 

2. a matéria tratada em acordos no âmbito 
do direito de família e das sucessões; 

3. os contratos de seguridade social; 
4. os contratos administrativos; 
5. os contratos de trabalho; 
6. os contratos de venda ao consumidor; 
7. os contratos de transporte; 
8. os contratos de seguro; 
9. os direitos reais.

TÍTULO II 

Jurisdição Internacional 

Artigo 3. O requisito processual da jurisdi-
ção internacional em matéria de contratos 
será considerado satisfeito quando o órgão 

jurisdicional de um Estado-Parte assuma 
jurisdição de conformidade com o estabe-
lecido no presente Protocolo.

CAPÍTULO I

Eleição de Jurisdição

Artigo 4

1. Nos conflitos que decorram dos contra-
tos internacionais em matéria civil ou 
comercial serão competentes os tribu-
nais do Estado-Parte em cuja jurisdi-
ção os contratantes tenham acordado 
submeter-se por escrito, sempre que tal 
ajuste não tenha sido obtido de forma 
abusiva. 

2. Pode-se acordar, igualmente, a eleição 
de tribunais arbitrais.

Artigo 5

1. O acordo de eleição de jurisdição pode 
realizar-se no momento de celebração 
do contrato, durante sua vigência ou 
uma vez suscitado o litígio. 

2. A validade e os efeitos de eleição de foro 
serão regidos pelo direito dos Estados-
Partes que teriam jurisdição de confor-
midade com o estabelecido no presente 
Protocolo. 

3. Em todo caso, será aplicado o direito 
mais favorável de validade do acordo.

Artigo 6. Eleita ou não a jurisdição, con-
siderar-se-á esta prorrogada em favor do 
Estado-Parte onde seja proposta a ação 
quando o demandado, depois de interposta 
esta, a admita voluntariamente, de forma 
positiva e não ficta.

CAPÍTULO III

Jurisdição Subsidiária
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Artigo 7. Na ausência de acordo, têm juris-
dição à escolha do autor: 

a) o juízo do lugar de cumprimento do con-
trato; 

b) o juízo do domicílio do demandado; 

c) o juízo de seu domicílio ou sede social, 
quando demonstrar que cumpriu sua 
prestação.

Artigo 8

1. Para os fins do artigo 7, alínea a, será 
considerado lugar do cumprimento do con-
trato o Estado-Parte onde tenha sido ou 
deva ser cumprida a obrigação que sirva de 
fundamento de demanda. 

2. O cumprimento da obrigação reclamada 
será: 

a) nos contratos sobre coisas certas e 
individualizadas, o lugar onde elas 
existiam ao tempo de sua celebração; 

b) nos contratos sobre coisas determina-
das por seu gênero, o lugar do domi-
cílio do devedor ao tempo que foram 
celebrados; 

c) nos contratos sobre coisas fungíveis, 
o lugar do domicílio do devedor ao 
tempo de sua celebração; 

d) nos contratos que versem sobre pres-
tação de serviços: 

1. se recaírem sobre coisas, o lugar onde 
elas existiam ao tempo de sua celebração; 

2. se sua eficácia se relacionar com algum 
lugar especial, daquele onde houverem de 
produzir seus efeitos; 

3. fora destes casos, o lugar do domicílio 
do devedor ao tempo da celebração do con-
trato.

Artigo 9

1. Para os fins do artigo 7, alínea b, consi-

derar-se-á domicílio do demandado:

a) quando se tratar de pessoas físicas: 
1. sua residência habitual;
2. subsidiariamente, o centro principal 

de seus negócios; e,
3. na ausência destas circunstâncias, o 

lugar onde se encontrar a simples 
residência;

b) quando se tratar de pessoa jurídica, a 
sede principal da administração. 

2. Se a pessoa jurídica tiver sucursais, es-
tabelecimentos, agências ou qualquer outra 
espécie de representação, será considera-
da domiciliada no lugar onde funcionem, 
sujeita à jurisdição das autoridades locais, 
no que concerne às operações que ali prati-
quem. Esta qualificação não obsta o direito 
do autor de interpor a ação junto ao tribu-
nal da sede principal da administração.

Artigo 10. São competentes para conhecer 
dos litígios que surjam entre os sócios so-
bre questões societárias, os juízes da sede 
principal da administração.

Artigo 11. As pessoas jurídicas com sede 
em um Estado-Parte, que celebrem contra-
tos em outro Estado-Parte, podem ser de-
mandadas perante os juízes deste último.

Artigo 12

1. Se vários forem os demandados, terá 
jurisdição o Estado-Parte do domicílio de 
qualquer deles. 

2. As demandas sobre obrigações de garan-
tia de caráter pessoal ou para a intervenção 
de terceiros podem ser propostas perante o 
tribunal que estiver conhecendo a demanda 
principal.

CAPÍTULO III 

reconvenção 
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Artigo 13 . Se a reconvenção se fundamen-
tar em ato ou em fato que serviu de base 
para a demanda principal, terão jurisdição 
para conhecê-la os juízes que intervierem 
na demanda principal. 

TÍTULO III

A Jurisdição como Requisito para o Re-
conhecimento e Execução de Sentenças e 
Laudos Arbitrais.

Artigo 14. A jurisdição internacional re-
gulada pelo artigo 20, alínea c, do Pro-
tocolo de Las Leñas sobre Cooperação e 
Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, 
Comercial, Trabalhista e Administrativa 
ficará submetida ao disposto no presente 
Protocolo.

TÍTULO IV

Consulta e Solução de Controvérsias

Artigo 15. 1. As controvérsias que surgirem 
entre os Estados-Partes em decorrência da 
aplicação, interpretação ou descumprimen-
to das disposições contidas no presente 
Protocolo serão resolvidas mediante nego-
ciações diplomáticas diretas. 

2. Se, mediante tais negociações, não se al-
cançar um acordo ou se a controvérsia só 
for solucionada parcialmente, aplicar-se-ão 
os procedimentos previstos no Sistema de 
Solução de Controvérsias vigentes entre os 
Estados-Partes do Tratado de Assunção.

TÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 16

1. O presente Protocolo, parte integrante 
do Tratado de Assunção, entrará em vigor 
30 (trinta) dias depois do depósito do se-

gundo instrumento de ratificação com rela-
ção aos dois primeiros Estados-Partes que 
o ratifiquem. 

2. Para os demais signatários, entrará em 
vigor no 30º (trigésimo) dia posterior ao 
depósito do respectivo instrumento de rati-
ficação e na ordem em que forem deposita-
das as ratificações.

Artigo 17. A adesão por parte de um Esta-
do ao Tratado de Assunção implicará, ipso 
jure, na adesão ao presente Protocolo.

Artigo 18. 1. O Governo da República do 
Paraguai será o depositário do presente 
Protocolo e dos instrumentos de ratificação 
e enviará cópia devidamente autentica-
da dos mesmos aos Governos dos demais 
Estados-Partes. 

2. O Governo da República do Paraguai 
notificará, aos Governos dos demais Esta-
dos-Partes, a data de entrada em vigor do 
presente Protocolo e a data de depósito dos 
instrumentos de ratificação. 

Feito na Cidade de Buenos Aires, em 5 de 
agosto de 1994, em um original, nos idio-
mas português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil 
Celso L. N. Amorim
Pelo Governo da República Argentina 
GUIDO DI TELHA 
Pelo Governo da República Oriental do 
Uruguai 
Sergio Abreu
Pelo Governo da República do Paraguai 
Luis Maria Raminez Boettner
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*Observação: A Emenda ao Protocolo de 
Cooperação e Assistência Jurisdicional 
em Matéria Civil, Comercial Trabalhista e 
Administrativa entre os Estados Partes do 
Mercosul, assinada em Buenos Aires, em 5 
de julho de 2002 e que modifica o Protoco-
lo de Las Leñas, foi aprovada pelo Decre-
to Legislativo 970, de 16 de dezembro de 
2003, mas ainda não promulgada.

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 
E AssIsTÊNCIA JURIsDICIONAL 

Em mATéRIA CIVIL, COmERCIAL, 
TRABALHIsTA E ADmINIsTRATIVA

Os governos da República Argentina, da 
República Federativa do Brasil, da Repú-

blica do Paraguai e da República Original 
do Uruguai,

Considerando que o Mercado Comum do 
Sul (MERCOSUL), previsto no Tratado 
de Assunção, assinado em 26 de março de 
1991, implica o compromisso dos Estados 
Partes de harmonizar suas legislações nas 
matérias pertinentes para obter o fortaleci-
mento do processo de integração;

Desejosos de promover e intensificar a 
cooperação jurisdicional em matéria civil, 
comercial, trabalhista e administrativa, a 
fim de assim contribuir para o desenvolvi-
mento de suas relações de integração com 
base nos princípios do respeito à soberania 
nacional e à igualdade de direitos e interes-
ses recíprocos;

Convencidos de que este Protocolo con-

Nome Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdi-

cional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e 

Administrativa (Protocolo de las Leñas)
Local da aprovação interna-

cional

Vale de las Leñas, Argentina

Data da aprovação internacional 27 de junho de 1992
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

17 de março de 1996

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Paraguai

Data, número e instituição do 

registro

12 de abril de 2001, n. 47648, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 55, de 19 de abril de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

17 de março de 1996

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.067, de 12 de novembro de 1996, publicado 

no D. O. U. em 13 de novembro de 1996, p. 23612
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

13 de novembro de 1996

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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tribuirá para o tratamento eqüitativo dos 
cidadãos e resistentes permanentes dos 
Estados Partes do Tratado de Assunção e 
lhes facilitará o livre acesso à jurisdição 
nos referidos Estados para a defesa de seus 
direitos e interesses;

Conscientes da importância de que se re-
veste, para o processo de integração dos 
Estados Partes, a adoção de instrumentos 
comuns que consolidem a segurança jurí-
dica e tenham como finalidade atingir os 
objetivos do Tratado de Assunção,

Acordam:

CAPÍTULO I

Cooperação e Assistência Jurisdicional

Artigo I. Os Estados Partes comprometem-
se a prestar assistência mútua e ampla co-
operação jurisdicional em matéria civil, 
comercial, trabalhista e administrativa. A 
assistência jurisdicional se estenderá aos 
procedimentos administrativos em que se 
admitam recursos perante os tribunais.

CAPÍTULO II

Autoridades Centrais

Artigo 2. Para os efeitos do presente pro-
tocolo, cada Estado Parte indicará uma 
Autoridade Central encarregada de receber 
e dar andamento às petições de assistência 
jurisdicional em matéria civil, comercial, 
trabalhista e administrativa. Para tanto, as 
Autoridades Centrais se comunicarão di-
retamente entre si, permitindo a interven-
ção de outras autoridades respectivamente 
competentes, sempre que seja necessário.

Os Estados Partes, ao depositarem os ins-
trumentos de ratificação do presente Proto-
colo, comunicar o fato, comunicarão essa 
providência ao Governo depositário, o qual 

dela dará conhecimento aos demais Esta-
dos Partes. 

A Autoridade Central poderá ser substitu-
ída em qualquer momento, devendo o Es-
tado Parte comunicar o fato, no mais breve 
prazo possível, ao Governo depositário do 
presente Protocolo, para que dê conheci-
mento aos demais Estados Partes da substi-
tuição efetuada.

CAPÍTULO III

Igualdade no Tratamento Processual

Artigo 3. Os cidadãos e os resistentes per-
manentes de um Estado Partes gozarão, nas 
mesmas condições dos cidadãos e residen-
tes permanentes do outro Estado Parte, do 
livre acesso à jurisdição desse Estado para 
a defesa de seus direitos e interesses.

O Parágrafo anterior aplicar-se-á às pesso-
as jurídicas constituídas, autorizadas ou re-
gistradas conforme as leis de qualquer dos 
Estados Partes.

Artigo 4. Nenhuma caução ou depósito, 
qualquer que seja sua denominação, po-
derá ser imposto em razão da qualidade de 
cidadão ou residente permanente de outro 
Estado Parte.

O parágrafo anterior aplicar-se-á às pessoas 
jurídicas constituídas, autorizadas ou regis-
tradas conforme as leis de qualquer dos Es-
tados Partes.

CAPÍTULO IV

Cooperação em Atividades de Simples Trâ-
mite e Probatórias

Artigo 5. Cada Estado Parte deverá enviar 
às autoridades jurisdicionais do outro Es-
tado, segundo o previsto no artigo 2, carta 
rogatória em matéria civil, comercial tra-
balhista ou administrativa, quando tenha 
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por objeto:

a) diligências de simples trâmite, tais como 
citações, intimações, citações como 
prazo definido, notificações ou outras 
semelhantes;

b) recebimento ou obtenção de provas.

Artigo 6. As cartas rogatórias deverão con-
ter;
a) denominação e domicílio do órgão juris-

dicional requerente;
b) individualização do expediente, com es-

pecificação do objeto e natureza do juí-
zo e do nome e domicílio das partes;

c) cópia da petição inicial e transcrição da 
decisão que ordena a expedição da carta 
rogatória;

d) nome e domicílio do procurador da parte 
solicitante no Estado requerido, se hou-
ver;

e) indicação do objeto da carta rogatória, 
com o nome e o domicílio do destinatá-
rio9 da medida;

f) informação sobre o prazo de que dis-
põe a pessoa afetada pela medida para 
cumpri-la.

g) descrição das formas ou procedimentos 
especiais com que haverá de cumprir-se 
a cooperação solicitada;

h) qualquer outra informação que facilite o 
cumprimento da carta rogatória.

Artigo 7. No caso de ser solicitado o rece-
bimento de provas, a cartas rogatória deve-
rá também conter:

a) descrição do assunto que facilite a dili-
gência probatória;

b) nome e domicílio de testemunhas ou ou-
tras pessoas ou instituições que devam 
intervir;

c) texto dos interrogatórios e documentos 
necessários.

Artigo 8. A Carta rogatória deverá ser cum-
prida de oficio pela autoridade jurisdicio-
nal competente do Estado requerido, e so-
mente poderá denegar-se quando a medida 
solicitada, por sua natureza, atende contra 
os princípios de ordem pública do Estado 
requerido.

O referido cumprimento não implicará o 
reconhecimento da jurisdição internacional 
do juiz do qual emana.

Artigo 9. A autoridade jurisdicional reque-
rida terá competência para conhecer das 
questões que sejam suscitadas quando do 
cumprimento da diligência solicitada.

Caso a autoridade jurisdicional requerida 
se declare incompetente para proceder à 
tramitação da carta rogatória, remeterá de 
ofício os documentos e os antecedentes do 
caso à autoridade jurisdicional competente 
do seu Estado.

Artigo 10. As cartas rogatórias e os docu-
mentos que as acompanham deverão redi-
gir-se no idioma da autoridade requerente e 
são acompanhadas de uma tradução para o 
idioma da autoridade requerida.

Artigo 11. A autoridade requerida poderá, 
atendendo a solicitação da autoridade re-
querente, informar o lugar e a data em que 
a medida solicitada será cumprida, a fim 
de permitir que a autoridade requerente, as 
partes interessadas ou seus respectivos re-
presentantes possam comparecer e exercer 
as faculdades autorizadas pela legislação 
da Parte requerida.

A requerida comunicação deverá efetuar-
se, com a devida antecedência, por inter-
médio das Autoridades Centrais dos Esta-
dos Partes.

Artigo 12. A autoridade jurisdicional en-
carregada do cumprimento de uma carta 
rogatória aplicará sua lei interna no que se 
refere aos procedimentos.
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Não obstante, a carta rogatória poderá ter, 
mediante pedido da autoridade requerente, 
tramitação especial, admitindo-se o cum-
primento de formalidade adicionais na di-
ligência da carta rogatória, sempre que isso 
não seja incompatível com a ordem pública 
do Estado requerido.

O cumprimento de carta rogatória deverá 
efetuar-se sem demora.

Artigo 13.  Ao diligenciar a carta rogatória, 
a autoridade requerida aplicará os meios 
processuais coercitivos previstos na sua le-
gislação interna, nos casos e na medida em 
que deva fazê-lo para cumprir uma carta 
precatória das autoridades de seu próprio 
Estado, ou um pedido apresentado com o 
mesmo fim por uma parte interessada.

Artigo 14. Os documentos que comprovem 
o cumprimento da carta rogatória serão 
transmitidos por intermédios das Autorida-
des Centrais.

Quando a carta rogatória não tiver sido 
cumprida integralmente ou em parte, este 
fato e as razões do não cumprimento de-
verão ser comunicados de imediato à au-
toridade requerente, utilizando-se o meio 
assinalado no parágrafo anterior.

Artigo 15. O cumprimento da carta rogatória 
não poderá acarretar reembolso de nenhum 
tipo de despesa, exceto quando sejam solici-
tados meios probatórios que ocasionem cus-
tos especiais, ou sejam designados peritos 
para intervir na diligências. Em tais casos, 
deverão ser registrados no texto da carta ro-
gatória os dados da pessoa que, no Estado 
requerido, procederá ao pagamento ao paga-
mento das despesas e honorários devidos.

Artigo 16. Quando os dados relativos ao 
domicílio do destinatário da ação ou da 
pessoa citada forem incompletos ou inexa-
tos, a autoridade requerida deverá esgotar 
todos os meios para atender ao pedido. 
Para tanto, poderá também solicitar ao Es-

tado requerente os dados complementares 
que permitam a identificação e a localiza-
ção da referida pessoa.

Artigo 17. Os trâmites pertinentes para o 
cumprimento da carta rogatória não exigi-
rão necessariamente a intervenção da parte 
solicitante, devendo ser praticados de ofi-
cio pela autoridade jurisdicional competen-
te do Estado requerido.

CAPÍTULO V

Reconhecimento e Execução de Sentenças 
e de Laudos Arbitrais

Artigo 18. As disposições do presente Ca-
pítulo serão aplicáveis ao reconhecimento 
e à execução das sentenças e dos laudos 
arbitrais pronunciados nas jurisdições dos 
Estados partes em matéria civil, comercial, 
trabalhista e administrativa, e serão igual-
mente aplicáveis às sentenças em matéria 
de reparação de danos e restituição de bens 
pronunciadas na esfera penal.

Artigo 19. O pedido de reconhecido e exe-
cução de sentença e de laudos arbitrais por 
parte das autoridades jurisdicionais será 
tramitado por via de cartas rogatórias e por 
intermédios da Autoridade Central.

Artigo 20. As sentenças e os laudos arbi-
trais a que se refere o artigo anterior terão 
eficácia extraterritorial nos Estados Partes 
quando reunirem as seguintes condições:
a) que venham revestidos das formalidades 

externas necessárias que sejam conside-
rados autênticos nos Estados de origem;

b) que estejam, assim como os documentos 
anexos necessários, devidamente tradu-
zidos para o idioma oficial do Estado 
em que se solicita seu reconhecimento 
e execução;

c) que emanem de um órgão jurisdicional 
ou arbitral competente, segundo as nor-
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mas do Estado requerido sobre jurisdi-
ção internacional;

d) que a parte contra a qual se pretende exe-
cutar a decisão tenha sido devidamente 
citada e tenha garantido o exercício de 
seu direito de defesa;

e) que a decisão tenha força de coisa julga-
da e / ou executória no Estado em que 
foi ditada;

f) que claramente não contrariem os prin-
cípios de ordem pública do Estado em 
que se solicita seu reconhecimento e / 
ou execução.

Os requisitos das alíneas (a), (c), (d), (e) e 
(f) devem estar contidos na cópia autêntica 
da sentença ou do laudo arbitral.

Artigo 21. A parte que, em juízo, invoque 
uma sentença ou um laudo arbitral de um 
dos Estados Partes deverá apresentar cópia 
autêntica da sentença ou do laudo arbitral 
com os requisitos do artigo precedente.

Artigo 22. Quando se tratar de uma senten-
ça ou de um laudo arbitral entre as mesmas 
partes, fundamentado nos mesmos fatos, e 
que tenha o mesmo objeto de outro proces-
so judicial ou arbitral no Estado requerido, 
seu reconhecimento e sua executoriedade 
dependerão de que a decisão não seja in-
compatível com outro pronunciamento 
anterior ou simultâneo proferido no Estado 
Parte requerido.

Do mesmo modo não se reconhecerá nem 
se procederá à execução, quando se houver 
iniciado um procedimento entre as mesmas 
partes, fundamentado nos mesmos fatos e 
sobre o mesmo objeto da parte requerida, 
anteriormente á apresentação da demanda  
perante a autoridade jurisdicional que teria 
pronunciado a decisão da qual haja solici-
tação de reconhecimento.

Artigo 23. Se uma sentença ou um laudo 
arbitral não puder ter eficácia em sua totali-

dade, a autoridade jurisdicional competen-
te do Estado requerido poderá admitir sua 
eficácia parcial mediante pedido da parte 
interessada.

Artigo 24. procedimento, inclusive a com-
petência dos respectivos órgãos jurisdicio-
nais, para fins de reconhecimento e execu-
ção das sentenças ou dos laudos arbitrais, 
serão regidos pela lei do Estado requerido.

CAPÍTULO VI

Dos Instrumentos Públicos e Outros Docu-
mentos

Artigo 25. Os instrumentos públicos ema-
nados de uma Estado Parte terão no outro a 
mesma força probatória que seus próprios 
instrumentos públicos.

Artigo 26. Os documentos emanados de au-
toridades jurisdicionais ou outras autorida-
des de um dos Estados Partes, assim como 
as escrituras públicas e os documentos que 
certifiquem a validade, a data e a veracida-
de da assinatura ou a conformidade com o 
original, e que sejam tramitados por inter-
médio da Autoridade Central, ficam isentos 
de toda legalização, certificação ou forma-
lidade análoga quando devam ser apresen-
tados no território do outro Estado Parte.

Artigo 27. Cada Estado Parte remeterá, por 
intermédio da Autoridade Central, a pedido 
de outro Estado Parte e para fins exclusiva-
mente públicos, os traslados ou certidões 
dos assentos dos registros de estado civil, 
sem nenhum custo.

CAPÍTULO VII

Informações do Direito Estrangeiro

Artigo 28. As Autoridades Centrais dos Es-
tados-Partes fornecer-se-ão mutuamente, a 
título de cooperação judicial, e desde que 
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não se oponham às disposições de sua or-
dem pública, informações em matéria civil, 
comercial, trabalhista, administrativa e de 
direito internacional privado, sem despesa 
alguma.

Artigo 29. A informação a que se refere o 
artigo anterior poderá também ser prestada 
perante a jurisdição do outro Estado, por 
meio de documentos fornecidos pelas au-
toridades diplomáticas ou consulares do 
Estado Parte de cujo direito se trata.

Artigo 30. O Estado que fornecer as infor-
mações sobre o sentido do alcance legal de 
seu direito não será responsável pela opi-
nião emitida, nem estará obrigado a aplicar 
seu direito, segundo a resposta fornecida.

O Estado que receber as citadas informa-
ções não estará obrigado a aplicar, ou fa-
zer aplicar, o direito estrangeiro segundo o 
conteúdo da resposta recebida.

CAPÍTULO VIII

Consultas e Soluções de Controvérsias

Artigo 31. As Autoridades Centrais dos 
Estados Partes realizarão consultas nas 
oportunidades que lhes sejam mutuamente 
convenientes com a finalidade de facilitar a 
aplicação do presente Protocolo.

Artigo 32. Os Estados Partes numa contro-
vérsia sobre a interpretação, a aplicação ou 
i não cumprimento das disposições deste 
Protocolo, procurarão resolvê-la mediante 
negociações diplomáticas diretas.

Se, mediante tais negociações, não se che-
gar a um acordo ou se tal controvérsia for 
solucionada apenas parcialmente, aplicar-
se-ão os procedimentos previstos no Pro-
tocolo de Brasília para a solução de Con-
trovérsias quando este entrar em vigor e 
enquanto não for adotado um Sistema Per-
manente de Solução de Controvérsias para 
o Mercado Comum do Sul.

CAPÍTULO IX

Disposições Finais

Artigo 33. O presente protocolo, parte inte-
grante do Tratado de Assunção, entrará em 
vigor trinta (30) dias após a data de depó-
sito do segundo instrumento de ratificação, 
e será aplicado provisoriamente a partir da 
data de sua assinatura.

Artigo 34. A adesão por parte de um Esta-
do ao Tratado de Assunção implicará “ipso 
iure”, a adesão ao presente Protocolo.

Artigo 35. O presente protocolo não res-
tringirá as disposições das convenções que 
anteriormente tiverem sido assinada sobre 
a mesma matéria entre os Estados partes, 
desde que não o contradigam.

Artigo 36. O Governo da República do Pa-
raguai será o depositário do presente Pro-
tocolo e dos instrumentos de ratificação, e 
enviará cópias devidamente autenticadas 
dos mesmos aos Governos dos demais Es-
tados partes.

Da mesma maneira, o Governo da Repúbli-
ca do Paraguai notificará aos Governos dos 
outros Estados Partes a data da entrada em 
vigor deste protocolo e a data de depósito 
dos instrumentos de ratificações.

Feito no Vale de Las Leñas, Departamento 
de Malargue, Província de Mendozo, Re-
pública Argentina, aos 27 dias do mês de 
junho de 1992, em um original, nos idio-
mas espanhol e português, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos.
Pelo Governo da República
Argentina 
Pelo Governo da República 
Do Paraguai
Pelo Governo da República 
Federativa do Brasil
Pelo Governo da República
Oriental do Uruguai     
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PROTOCOLO DE mEDIDAs 
CAUTELAREs

Os Governos da República Argentina, da 
República Federativa do Brasil, da Repú-
blica do Paraguai e da República Oriental 
do Uruguai, doravante denominados “Es-
tados Partes”,  

Considerando que o Tratado de Assunção, 
firmado em 26 de março de 1991, estabe-
lece o compromisso dos Estados Partes de 
harmonizar suas legislações nas áreas per-
tinentes;  

Reafirmando a vontade dos Estados Partes 
de acordar soluções jurídicas comuns para o 
fortalecimento do processo de integração;  

Convencidos da importância e da neces-
sidade de oferecer ao setor privado dos 
Estados Partes, um quadro de segurança 

jurídica que garanta soluções justas às con-
trovérsias privadas e torne viável a coope-
ração cautelar entre os Estados Partes do 
Tratado de Assunção,  

Acordam:  

OBJETO DO PROTOCOLO  

Artigo 1. O presente Protocolo tem por ob-
jetivo regulamentar entre os Estados Partes 
do Tratado de Assunção, o cumprimento de 
medidas cautelares destinadas a impedir a 
irreparabilidade de um dano em relação às 
pessoas, bens e obrigações de dar, de fazer 
ou de não fazer.  

Artigo 2 . A medida cautelar poderá ser 
solicitada em processos ordinários, de 
execução, especiais ou extraordinários, de 
natureza civil, comercial, trabalhista e em 
processos penais, quanto à reparação civil.  

Nome Protocolo de Medidas Cautelares
Local da aprovação interna-

cional

Ouro Preto, Brasil 

Data da aprovação internacional 16 de dezembro de 1994
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

13 de abril de 1996

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Paraguai

Data, número e instituição do 

registro

8 de maio de 2001, n. 47786, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 192, 15 de dezembro de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

17 de abril de 1997

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.626, de 15 de junho de 1998, publicado no 

D. O. U. em 16 de junho de 1998, p. 1
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

16 de junho de 1998

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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Artigo 3. Admitir-se-ão medidas cautela-
res preparatórias, incidentais de uma ação 
principal e as que garantam a execução de 
uma sentença.  

ÂMBITO DE APLICAÇÃO  

Artigo 4. As autoridades jurisdicionais dos 
Estados Partes do Tratado de Assunção 
darão cumprimento às medidas cautelares 
decretadas por Juízes ou Tribunais de ou-
tros Estados Partes, competentes na esfera 
internacional, adotando as providências 
necessárias, de acordo com a lei do lugar 
onde estejam situados os bens ou residam 
as pessoas objeto da medida.  

LEI APLICÁVEL  

Artigo 5. A admissibilidade da medida cau-
telar será regulada pelas leis e julgada pelos 
Juízes ou Tribunais do Estado requerente.  

Artigo 6. A execução da medida cautelar 
e sua contracautela ou respectiva garantia 
serão processadas pelo Juízes ou Tribunais 
do Estado requerido, segundo suas leis.  

Artigo 7. Serão também regidas pelas leis 
e julgadas pelos Juízes ou Tribunais do Es-
tado requerido: 
a) as modificações que no curso do processo 

se justificarem para o seu correto cum-
primento e, se for o caso, sua redução ou 
sua substituição; 

b) as sanções em decorrência de litigância 
de má-fé; e 

c) as questões relativas a domínio e demais 
direitos reais.  

Artigo 8. O Juiz ou Tribunal do Estado re-
querido poderá recusar cumprimento ou, se 
for o caso, determinar o levantamento da 
medida, quando verificada sua absoluta im-
procedência, nos termos deste Protocolo.  

OPOSIÇÃO  

Artigo 9. O presumido devedor da obriga-
ção ou terceiros interessados que se con-
siderarem prejudicados poderão opor-se 
à medida perante a autoridade judicial re-
querida. Sem prejuízo da manutenção da 
medida cautelar, dita autoridade restituirá 
o procedimento ao Juiz ou Tribunal de ori-
gem, para que decida sobre a oposição se-
gundo suas leis, com exceção do disposto 
na alínea c do artigo 7.  

AUTONOMIA DA COOPERAÇÃO 
CAUTELAR  

Artigo 10. O cumprimento de uma medi-
da cautelar pela autoridade jurisdicional 
requerida não implica o compromisso de 
reconhecimento ou execução da sentença 
definitiva estrangeira proferida no proces-
so principal.  

COOPERAÇÃO CAUTELAR NA EXE-
CUÇÃO DA SENTENÇA  

Artigo 11. O Juiz ou Tribunal, a quem for 
solicitado o cumprimento de uma sentença 
estrangeira, poderá determinar as medidas 
cautelares garantidoras da execução, de 
conformidade com as suas leis.  

MEDIDAS CAUTELARES EM MATÉ-
RIA DE MENORES  

Artigo 12. Quando a medida cautelar se re-
ferir à custódia de menores, o Juiz ou Tri-
bunal do Estado requerido poderá limitar o 
alcance da medida exclusivamente ao seu 
território, a espera da decisão definitiva do 
Juiz ou Tribunal do processo principal.  

INTERPOSIÇÃO DA DEMANDA NO 
PROCESSO PRINCIPAL  
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Artigo 13. A interposição da demanda no 
processo principal, fora do prazo previsto 
na legislação do Estado requerente, produ-
zirá a plena ineficácia da medida cautelar 
preparatória concedida.  

OBRIGAÇÃO DE INFORMAR  

Artigo 14. O Juiz ou Tribunal do Estado 
requerente comunicará ao do Estado re-
querido: 

a) ao transmitir a rogatória, o prazo - con-
tado a partir da efetivação da medida 
cautelar - dentro do qual o pedido da 
ação principal deverá ser apresentado 
ou interposto; 

b) o mais breve possível, a data da apresen-
tação, ou a não apresentação da deman-
da no processo principal.  

Artigo 15. O Juiz ou Tribunal do Estado 
requerido comunicará, imediatamente, ao 
Estado requerente, a data em que foi dado 
cumprimento à medida cautelar solicitada, 
ou as razões pelas quais deixou de ser cum-
prida.  

COOPERAÇÃO INTERNA  

Artigo 16. Se a autoridade jurisdicional re-
querida se julgar incompetente para proce-
der o trâmite da carta rogatória, transmitirá 
de ofício os documentos e antecedentes do 
caso à autoridade jurisdicional competente 
de seu Estado.  

ORDEM PÚBLICA  

Artigo 17. A autoridade jurisdicional do 
Estado requerido poderá recusar o cum-
primento de uma carta rogatória referente 
a medidas cautelares, quando estas sejam 
manifestamente contrárias a sua ordem pú-
blica.  

MEIO EMPREGADO PARA A FORMU-
LAÇÃO DO PEDIDO  

Artigo 18. A solicitação de medidas caute-
lares será formulada através de “exhortos” 
ou cartas rogatórias, termos equivalentes 
para os fins do presente Protocolo.  

TRANSMISSÃO E DILIGENCIAMEN-
TO  

Artigo 19. A carta rogatória relativa ao 
cumprimento de uma medida cautelar será 
transmitida pela via diplomática ou consu-
lar, por intermédio da respectiva Autorida-
de Central ou das partes interessadas. 

Quando a transmissão seja efetuada pela 
via diplomática ou consular, ou por inter-
médio das autoridades centrais, não se exi-
girá o requisito da legalização. 

Quando a carta rogatória for encaminhada 
por intermédio da parte interessada, deverá 
ser legalizada perante os agentes diplomá-
ticos ou consulares do Estado requerido, 
salvo se, entre os Estados requerente e re-
querido, haja sido suprimido o requisito da 
legalização ou substituído por outra forma-
lidade. 

Os Juízes ou Tribunais das zonas fronteiri-
ças dos Estados Partes poderão transmitir-
se, de forma direta, os “exhortos” ou cartas 
rogatórias previstos neste Protocolo, sem 
necessidade de legalização. 

Não será aplicado no cumprimento das 
medidas cautelares o procedimento homo-
logatório das sentenças estrangeiras.  

AUTORIDADE CENTRAL  

Artigo 20. Cada Estado Parte designará 
uma Autoridade Central encarregada de 
receber e transmitir as solicitações de co-
operação cautelar.  
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES  

Artigo 21. As cartas rogatórias conterão: 

a) a identificação e o domicílio do juiz ou 
tribunal que determinou a ordem; 

b) cópia autenticada da petição da medi-
da cautelar, e da demanda principal, se 
houver; 

c) documentos que fundamentem a peti-
ção; 

d) ordem fundamentada que determine a 
medida cautelar; 

e) informação acerca das normas que esta-
beleçam algum procedimento especial 
que a autoridade jurisdicional requeira 
ou solicite que se observe; e 

f) indicação da pessoa que no Estado re-
querido deverá arcar com os gastos e 
custas judiciais devidas, salvo as exce-
ções previstas no artigo 25. Será facul-
tativo à autoridade do Estado requerido 
dar tramitação à carta rogatória que ca-
reça de indicação acerca da pessoa que 
deva atender às despesas e custas, quan-
do ocorrerem. 

As cartas rogatórias e os documentos que 
as acompanham deverão estar revestidos 
das formalidades externas necessárias para 
serem considerados autênticos no Estado 
de onde procedam. 

A medida cautelar será cumprida, a não ser 
que lhe faltem requisitos, documentos ou 
informações consideradas fundamentais, 
que tornem inadmissível sua procedência. 
Nesta hipótese, o Juiz ou Tribunal reque-
rido comunicar-se-á imediatamente com o 
requerente, para que, com urgência, sejam 
sanados os referidos defeitos.  

Artigo 22. Quando as circunstâncias do 
caso o justifiquem, de acordo com a apre-
ciação do Juiz ou Tribunal requerente, a 
rogatória informará acerca da existência 

e do domicílio das defensorias de ofício 
competentes.  

TRADUÇÃO  

Artigo 23. As cartas rogatórias e os docu-
mentos que as acompanham deverão ser 
redigidos no idioma do Estado requerente 
e serão acompanhadas de uma tradução no 
idioma do Estado requerido.  

CUSTAS E DESPESAS  

Artigo 24. As custas judiciais e demais des-
pesas serão de responsabilidade da parte 
solicitante da medida cautelar.  

Artigo 25. Ficam excetuadas das obriga-
ções estabelecidas no artigo anterior, as 
medidas cautelares requeridas em matéria 
de alimentos provisionais, localização e 
restituição de menores, e aquelas que so-
licitem as pessoas que, no Estado reque-
rente, tenham obtido o benefício da justiça 
gratuita.  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Artigo 26. Este Protocolo não restringirá 
a aplicação de disposições mais favorá-
veis para a cooperação contidas em outras 
Convenções sobre medidas cautelares que 
estejam em vigor com caráter bilateral ou 
multilateral entre os Estados Partes.  

Artigo 27. As controvérsias que surgirem 
entre os Estados Partes em decorrência da 
aplicação, interpretação ou descumprimen-
to das disposições contidas no presente 
Protocolo serão resolvidas mediante nego-
ciações diplomáticas diretas. 

Se, mediante tais negociações, não se al-
cançar acordo ou se a controvérsia só for 
solucionada parcialmente, aplicar-se-ão 
os procedimentos previstos no Sistema de 
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Solução de Controvérsias vigente entre os 
Estados Partes do Tratado de Assunção.  

Artigo 28 

Os Estados Partes ao depositar o instru-
mento de ratificação ao presente Protocolo 
comunicarão a designação da Autoridade 
Central ao Governo depositário, o qual dará 
conhecimento aos demais Estados Partes.  

Artigo 29 

O presente Protocolo, parte integrante do 
Tratado de Assunção, será submetido aos 
procedimentos constitucionais de aprova-
ção de cada Estado Parte e entrará em vi-
gor trinta (30) dias depois do depósito do 
segundo instrumento de ratificação, com 
relação aos dois primeiros Estados Partes 
que o ratifiquem. 

Para os demais signatários, entrará em vi-
gor no trigésimo dia posterior ao depósito 
do respectivo instrumento de ratificação.  

Artigo 30 

A adesão por parte de um Estado ao Trata-
do de Assunção implicará de pleno direito 
a adesão ao presente Protocolo.  

Artigo 31 

O Governo da República do Paraguai será 
o depositário do presente Protocolo e dos 
instrumentos de ratificação e enviará có-
pias devidamente autenticadas dos mesmos 
aos Governos dos demais Estados Partes. 

Outrossim, o Governo da República do Pa-
raguai notificará aos Governos dos demais 
Estados Partes da data de entrada em vigor 
do presente Protocolo e a data do depósito 
dos instrumentos de ratificação. 

Feito na cidade de Ouro Preto, em 16 de 
dezembro de mil novecentos e noventa e 
quatro, em um original, nos idiomas por-
tuguês e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos
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CONVENÇÃO sOBRE A 
PREsTAÇÃO DE ALImENTOs NO 

EsTRANGEIRO

Preâmbulo

Considerando a urgência de uma solução 
para o problema humanitário surgido pela 
situação das pessoas sem recursos que de-
pendem, para o seu sustento, de pessoas no 
estrangeiro,

Considerando que, no estrangeiro, a execu-

Nome Convenção sobre a Prestação de Alimentos no 

Estrangeiro
Local da aprovação interna-

cional

Nova York, Estados Unidos

Data da aprovação internacional 20 de junho de 1956
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Áustria, Alemanha, Bolívia, Brasil, Camboja, Colômbia, 

Cuba, Dinamarca, Equador, Filipinas, França, Grécia, 

Guatemala, Haiti, Israel, Itália, México, Mônaco, Países 

Baixos, República Dominicana, Salvador, Santa Sé, Sri 

Lanca e Suécia
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Alemanha, Argélia, Argentina, Austrália, Áustria, 
Barbados, Bielorrússia, Bélgica, Bósnia e Herzegovina, 
Brasil, Burquina Faso, Cabo Verde, Cazaquistão, Chile, 
Chipre, Colômbia, Croácia, Dinamarca, Equador, 
Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estônia, Filipinas, 
Finlândia, França, Grécia, Guatemala, Haiti, Hungria, 
Irlanda, Israel, Itália, Libéria, Luxemburgo, Macedônia 
(Antiga República Iugoslava da), Marrocos, México, 
Moldávia, Mônaco, Montenegro, Níger, Noruega, Nova 
Zelândia, Países Baixos, Paquistão, Polônia, Portugal, 
Quirguizistão, Reino Unido, República Centro-Africana, 
República Checa, Romênia, Santa Sé, Seicheles, Sérvia, 
Sri Lanca, Suécia, Suíça, Suriname, Tunísia, Turquia, 
Ucrânia e Uruguai

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

25 de maio de 1957

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

25 de maio de 1957, n. 3850, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 10, de 13 de novembro de 1958

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

14 de dezembro de 1960

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 56.826, de 2 de setembro de 1965, publicado 

no D. O. U. em 8 de setembro de 1965, p. 9151
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

23 de outubro de 1965 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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ção de ações sôbre prestação de alimentos 
ou o cumprimento de decisões relativas ao 
assunto suscita sérias dificuldades legais e 
práticas,

Dispostas a prover os meios que permitam 
resolver êstes problemas e vencer estas di-
ficuldades,

As Partes Contratantes convieram nas se-
guintes disposições:

Artigo I. Objeto de Convenção

1. A presente Convenção tem como objeto 
facilitar a uma pessoa, doravante designa-
da como demandante, que se encontra no 
território de uma das Partes Contratantes, 
a obtenção de alimentos aos quais pretende 
ter direito por parte de outra pessoa, do-
ravante designada como demandado, que 
se encontra sob jurisdição de outra Parte 
Contratante. Os organismos utilizados para 
êste fim serão doravante designados como 
Autoridades Remetentes e Instituições In-
termediárias.

2. Os meios jurídicos previstos na presente 
Convenção completarão, sem os substituir, 
quaisquer outros meios jurídicos existentes 
em direito interno ou internacional.

Artigo II. Designação das Instituições

1. Cada Parte Contratante designará, no 
momento do depósito do instrumento de 
ratificação ou de adesão, uma ou mais 
autoridades administrativas ou judiciárias 
que exercerão em seu território as funções 
de Autoridades Remetentes.

2. Cada Parte Contratante designará, no 
momento do depósito do instrumento de ra-
tificação ou adesão, um organismo público 
ou particular que exercerá em seu território 
as funções de Instituição Intermediária.

3. Cada Parte Contratante comunicará, sem 
demora, ao Secretário Geral das Nações 

Unidas, as designações feitas de acôrdo com 
as disposições dos parágrafos 1 e 2, bem 
como qualquer modificação a respeito.

4. As Autoridades Remetentes e as Institui-
ções Intermediárias poderão entrar em con-
tato direto com as Autoridades Remetentes 
e as Instituições Intermediárias das outras 
Partes Contratantes.

Artigo III. Apresentação do Pedido à Auto-
ridade Remetente

1. Se o demandante se encontrar no terri-
tório de uma Parte Contratante, doravante 
designada como o Estado do demandante, 
e o demandante se encontrar sob a jurisdi-
ção de outra Parte Contratante, doravante 
designada como o Estado do demandado, 
o primeiro poderá encaminhar um pedido a 
uma Autoridade Remetente do Estado onde 
se encontrar para obter alimentos da parte 
do demandado.

2. Cada Parte Contratante informará o Se-
cretário Geral dos elementos de prova nor-
malmente exigidos pela lei do Estado da 
Instituição Intermediária para justificar os 
pedidos de prestação de alimentos, assim 
como das condições em que êstes elemen-
tos devem ser apresentados para serem ad-
missíveis e das outras condições estabele-
cidas por esta lei.

3. O pedido deverá ser acompanhado de to-
dos os documentos pertinentes, inclusive, 
se necessário fôr, de uma procuração que 
autorize a Instituição Intermediária a agir 
em nome do demandante ou a designar 
uma pessoa habilitada para o fazer; deverá 
ser igualmente, acompanhado de uma fo-
tografia do demandante e, se possível, de 
uma fotografia do demandado.

4. A Autoridade Remetente tomará tôdas as 
medidas que estiverem ao seu alcance para 
assegurar o cumprimento dos requisitos 
exigidos pela lei do Estado da Instituição 
Intermediária; ressalvadas as disposições 
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desta lei, o pedido incluirá as seguintes in-
formações:

a) Nome e prenomes, enderêços, data de 
nascimento, nacionalidade e profissão 
do demandante, bem como, se necessá-
rio fôr, nome e enderêço de seu repre-
sentante legal;

b) Nome e prenomes do demandado e, na 
medida em que o demandante dêles tiver 
conhecimento, os seus enderêços suces-
sivos durante os cinco últimos anos, sua 
data de nascimento, sua nascionalidade 
e sua profissão;

c) Uma exposição pormenorizada dos mo-
tivos nos quais fôr baseado o pedido, o 
objeto dêste e quaisquer outras infor-
mações pertinentes, inclusive as relati-
vas à situação econômica e familiar do 
demandante e do demandado.

Artigo IV. Transmissão de documentos

1. A Autoridade Remetente transmitirá os 
documentos à Instituição Intermediária 
designada pelo Estado do demandado, a 
menos que considere que o pedido não foi 
formulado de boa-fé.

2. Antes de transmitir os documentos a 
Autoridade Remetente certificar-se-á de 
que êstes últimos se encontram, pela lei do 
Estado do demandante, em boa e devida 
forma.

3. A Autoridade Remetente poderá manifes-
tar a Instituição Intermediária sua opinião 
sôbre o mérito do pedido e recomendar que 
se conceda ao demandante assistência judi-
ciária gratuita e isenção de custos.

Artigo V. Transmissão de Sentenças e ou-
tros Atos Judiciários

1. A Autoridade Remetente transmitirá, 
a pedido do demandante e em conformi-
dade com as disposições com o artigo IV, 
qualquer decisão, em matéria de alimento, 

provisória ou definitiva ou qualquer outro 
ato judiciário emanado, em favor do de-
mandante, de tribunal competente de uma 
das Partes Contratantes, e, se necessário e 
possível, o relatório dos debates durante os 
quais esta decisão tenha sido tomada.

2. As decisões e atos judiciários referidos 
no parágrafo precedente poderão substituir 
ou completar os documentos mencionados 
no artigo III.

3. O procedimento previsto no artigo VI 
poderá incluir, conforme a lei do Estado do 
demandado, o exequatur ou o registro, ou 
ainda uma nova ação, baseada na decisão 
transmitida em virtude das disposições do 
parágrafo 1.

Artigo VI. Funções da Instituição Interme-
diária

1. A Instituição Intermediária, atuando 
dentro dos limites dos podêres conferidos 
pelo demandante, tomará, em nome dêste, 
quaisquer medidas apropriadas para asse-
gurar a prestação dos alimentos. Ela pode-
rá, igualmente, transigir e, quando necessá-
rio, iniciar e prosseguir uma ação alimentar 
e fazer executar qualquer sentença, decisão 
ou outro ato judiciário.

2. A Instituição Intermediária manterá a 
Autoridade Remetente informada e, se não 
puder atuar, a notificará das razões e lhe 
devolverá a documentação.

3. Não obstante qualquer disposição da 
presente Convenção, a lei que regerá as 
ações mencionadas e qualquer questão co-
nexa será a do Estado do demandado, in-
clusive em matéria de direito internacional 
privado.

Artigo VII. Cartas Rogatórias

Se a lei das duas Partes Contratantes in-
teressadas admitir cartas rogatórias serão 
aplicáveis as seguintes disposições:
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a) O tribunal ao qual tiver sido submetida 
a ação alimentar poderá, para obter docu-
mentos ou outras provas, pedir a execução 
de uma carta rogatória, seja ao tribunal 
competente da outra Parte Contratante, seja 
qualquer outra autoridade ou instituição 
designada pela Parte Contratante em cujo 
território a carta deverá ser executada.

b) A fim de que as Partes possam assistir a 
êste procedimento ou nêle se fazer repre-
sentar, a autoridade requerida deverá infor-
mar a Autoridade Remetente e a Instituição 
Intermediária interessadas, bem como o 
demandado, da data e do lugar em que se 
procederá à medida solicitada.

c) A carta rogatória deverá ser executada 
com toda a diligência desejada; se não hou-
ver sido executada dentro de um período de 
quatro meses a partir da data do recebimen-
to da carta pela autoridade requerida, a au-
toridade requerente deverá ser informada 
das razões da não-execução ou do atraso.

d) A execução da carta rogatória não po-
derá dar lugar ao reembôlso de taxas ou de 
despesas de qualquer natureza.

e) Só poderá negar se a execução da carta 
rogatória:

1) Se a autenticidade do documento não 
tiver sido provada.

2) Se a Parte Contratante em cujo território 
a carta rogatória deverá ser executada, 
julgar que esta última comprometeria a 
sua soberania ou a sua segurança.

Artigo VIII. Modificação das Decisões Ju-
diciárias

As disposições da presente Convenção se-
rão igualmente aplicáveis aos pedidos de 
modificação das decisões judiciárias sôbre 
prestação de alimentos.

Artigo IX. Isenções e Facilidades

1. Nos procedimentos previstos na presen-

te Convenção, os demandantes gozarão 
do tratamento e das isenções de custos e 
de despesas concedidas aos demandantes 
residentes no Estado em cujo território fôr 
proposta a ação.

2. Dos demandantes estrangeiros ou não 
residentes não poderá ser exigida uma cau-
ção “judicatum solvi”, ou qualquer outro 
pagamento ou depósito para garantir a co-
bertura das despesas.

3. As autoridades remetentes e as Institui-
ções intermediárias não poderão perceber 
remuneração alguma pelos serviços que 
prestarem em conformidade com as dispo-
sições da presente Convenção.

Artigo X. Transferência de Fundos

As Partes Contratantes cuja lei imponha 
restrições à transferência de fundos para o 
estrangeiro, concederão a máxima priori-
dade à transferência de fundos destinados 
ao pagamento de alimentos ou à cobertu-
ra das despesas ocasionadas por qualquer 
procedimento judicial previsto na presente 
Convenção.

Artigo XI. Cláusula Federal

No caso de um Estado Federal ou não uni-
tário, serão aplicadas as seguintes disposi-
ções:

a) No que concerne aos artigos da presente 
Convenção cuja execução dependa da ação 
legislativa do poder legislativo federal, as 
obrigações do Govêrno Federal serão, nes-
ta medida, as mesmas que as das Partes que 
não são Estados federais;

b) No que concerne aos artigos da presen-
te Convenção cuja a aplicação dependa da 
ação legislativa de cada um dos Estados, 
províncias ou cantões constitutivos e que 
não estejam, em virtude do sistema cons-
titucional da Federação, obrigados a tomar 
medidas legislativas, o Govêrno Federal 
levará, no mais breve possível e com pa-
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recer favorável, os artigos mencionados ao 
conhecimento das autoridades competentes 
dos Estados províncias ou cantões;

c) Todo Estado federal que seja Parte na 
Presente Convenção fornecerá, a pedido de 
qualquer outra Parte Contratante lhe tenha 
sido transmitido pelo Secretário Geral, um 
relato da legislação e das práticas em vigor 
na Federação e nas suas unidades constitu-
tivas, no que concerne a determinada dis-
posição da Convenção, indicando a medida 
em que, por uma ação legislativa ou outra, 
tal disposição tenha sido aplicada.

Artigo XII. Aplicação Territorial

As disposições da presente Convenção se-
rão aplicadas, nas mesmas condições, aos 
territórios não autônomos, sob tutela e a 
qualquer território representado, no plano 
internacional, por uma Parte Contratante a 
menos que esta última, ao ratificar a presen-
te Convenção ou a ela aderir, declare que 
esta não se aplicará a determinado territó-
rio ou territórios que estejam nestas condi-
ções. Qualquer Parte Contratante que tenha 
feito esta declaração poderá ulteriormente, 
a qualquer momento, por notificação ao 
Secretário Geral, estender a aplicação da 
Convenção aos territórios assim excluídos 
ou a qualquer um dentre êles.

Artigo XIII. Assinatura, Ratificação e Ade-
são

1. A presente Convenção ficará aberta, até 
31 de dezembro de 1956, à assinatura de 
qualquer Estado Membro da Organização 
das Nações Unidas, de qualquer Estado 
não-membro que seja Parte no Estatuto da 
Côrte Internacional de Justiça ou membro 
de uma agência especializada assim de 
como qualquer outro Estado não membro 
convidado, pelo Conselho Econômico e 
Social, a se tornar parte na Convenção.

2. A presente Convenção será ratificada. Os 
instrumentos de ratificação serão deposita-

dos em poder do Secretário Geral.

3. Qualquer um dos Estados mencionados 
no parágrafo 1 do presente artigo poderá, a 
qualquer momento, aderir à presente Con-
venção. Os instrumentos de adesão serão 
depositados em poder do Secretário Geral.

Artigo  XIV. Entrada em Vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor 
no trigésimo dia seguinte à data do depósi-
to do terceiro instrumento de ratificação ou 
de adesão, efetuado em conformidade com 
as disposições do art. XIII.

2. Para cada um dos Estados que ratifica-
rem ou que a ela aderirem depois do depó-
sito do terceiro instrumento de ratificação 
ou de adesão, a Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia seguinte à data do de-
pósito, por êste Estado, do seu instrumento 
de ratificação ou de adesão.

Artigo XV. Denúncia

1. Qualquer Parte Contratante poderá de-
nunciar a presente Convenção, por no-
tificação dirigida ao Secretário Geral. A 
denúncia poderá igualmente se aplicar a 
todos ou a um dos territórios mencionados 
no art.XII.

2. A denúncia entrará em vigor um ano 
após a data em que o Secretário Geral tiver 
recebido a notificação, com exceção das 
questões que estiverem sendo tratadas no 
momento em que ela se tornar efetiva.

Artigo XVI. Solução de Controvérsias

Se surgir entre quaisquer das Partes Contra-
tantes uma controvérsia relativa a interpre-
tação ou à aplicação da presente Conven-
ção, e se esta controvérsia não tiver sido 
resolvida por outros meios, será submetida 
à Côrte Internacional da Justiça, seja por 
notificação de um acôrdo especial, seja a 
pedido de uma das partes na controvérsia.

Artigo XVII. Reservas
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1. Se, no momento da assinatura, da ratifi-
cação ou da adesão, um Estado fizer uma re-
serva a um dos artigos da presente Conven-
ção, o Secretário Geral comunicará o texto 
da reserva às demais Partes Contratantes 
e aos outros Estados referidos no art.XIII; 
Qualquer Parte Contratante que não aceitar 
a reserva mencionada poderá, num prazo de 
noventa dias a contar da data desta comuni-
cação, notificar ao Secretário Geral que não 
aceita a reserva e neste caso, a convenção 
não entrará em vigor entre o Estado que 
apresentar a objeção e o Estado autor da re-
serva. Qualquer Estado que posteriormente, 
aderir à Convenção poderá, no momento do 
depósito do instrumento de adesão, efetuar 
uma notificação dêste gênero.

2. Uma Parte Contratante poderá, a qual-
quer momento, retirar uma reserva que 
tenha formulado anteriormente, e deverá 
notificar esta decisão ao Secretário Geral.

Artigo XVIII. Reciprocidade

Uma Parte Contratante poderá invocar as 
disposições da presente Convenção con-
tra outras Partes Contratantes somente na 
medida em que ela mesma estiver obrigada 
pela Convenção.

Artigo XIX. Notificações do Secretário 
Geral

O Secretário Geral notificará a todos os 
Estados Membros das Nações Unidas e 
aos Estados não membros referidos no art. 
XIII:
a) As comunicações previstas no § 3º do 

art. II;
b) As informações recebidas em conformi-

dade com as disposições do § 2º do art.
III;

c) As declarações e notificações feitas em 
conformidade com as disposições do 
art. XII;

d) As assinaturas, ratificações e adesões 
feitas em conformidade com as dispo-

sições do art. XIII;
e) A data na qual a Convenção entrou em 

vigor, em conformidade com o § 1º do 
art.XIV;

f) As denúncias feitas em conformidade 
com as disposições do§ 1º do art. XV;

g) As reservas e notificações feitas em con-
formidade com as disposições do art. 
XVII.

2. O Secretário-Geral notificará a tôdas as 
partes Contratantes os pedidos de revisão, 
bem como as respostas aos mesmos, envia-
das em virtude do art.XX.

Artigo XX. 1. Qualquer Parte Contratan-
te poderá pedir a qualquer momento por 
notificação dirigida ao Secretário Geral, a 
revisão da presente Convenção.

2. O Secretário Geral transmitirá esta noti-
ficação a cada uma das Partes Contratantes, 
pedindo-lhes que lhe comuniquem, dentro 
de um prazo de quatro meses, se desejam a 
reunião de uma conferência para examinar 
a revisão proposta. Se a maioria da Partes 
Contratantes responder afirmativamente, o 
Secretário Geral convocará esta conferência.

Artigo XXI. Depósito da Convenção e Lín-
guas

O original da presente Convenção, cujos 
textos nas línguas inglesa, chinesa, espa-
nhola, francesa e russa fazem igualmente 
fé, será depositado em poder do Secretário 
Geral que enviará cópias autenticadas a to-
dos os Estados referidos no art. XIII.
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CONVENÇÃO sOBRE 
CONsENTImENTO PARA 

CAsAmENTO, IDADE mÍNImA 
PARA O CAsAmENTO E REGIsTRO 

DE CAsAmENTO

Os Estados contratantes, 

Desejando, de conformidade com a Carta 
das Nações Unidas, promover o respeito 
e a observância universal dos direitos hu-
manos e das liberdades fundamentais de 
todos, sem distinção de raça, sexo, idioma 
ou religião,

Nome Convenção sobre Consentimento para Casamento, 

Idade Mínima para o Casamento e Registro de 

Casamento
Local da aprovação interna-

cional

Nova York, Estados Unidos

Data da aprovação internacional 10 de dezembro de 1962
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Chile, Cuba, Dinamarca, Estados Unidos, Filipinas, Fran-

ça, Grécia, Guiné, Israel, Itália, Nova Zelândia, Países 

Baixos, Polônia, Romênia, Sri Lanca e Suécia
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

África do Sul, Alemanha, Antígua e Barbuda, Argentina, 

Áustria, Azerbaijão, Bangladeche, Barbados, Benim, 

Bósnia e Herzegovina, Brasil, Burquina Faso, Chipre, 

Costa do Marfim, Croácia, Cuba, Dinamarca, Es-

lováquia, Espanha, Fiji, Filipinas, Finlândia, Guatemala, 

Guiné, Hungria, Iêmen, Islândia, Jordânia, Libéria, 

Líbia, Macedônia (Antiga República Iugoslava da), 

Mali, México, Mongólia, Montenegro, Níger, Noruega, 

Nova Zelândia, Países Baixos, Polônia, Quirguizistão, 

Reino Unido, República Checa, República Dominicana, 

Romênia, Ruanda, Samoa, São Vicente e Granadinas, 

Sérvia, Suécia, Trindade e Tobago, Tunísia, Venezuela e 

Zimbabué
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

9 de dezembro de 1964

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

23 de dezembro de 1964, n. 7525, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto-Lei 659, de 30 de junho de 1969

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

12 de maio de 1970

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 66.605, de 20 de maio de 1970, publicado no 

D. O. U. em 21 de maio de 1970, p. 3789
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

5 de julho de 1970 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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Recordando que o artigo 16 da Declaração 
Universal de Direitos Humanos estipula 
que:

1) Os homens e as mulheres, a partir da 
idade núbil, têm direito, sem restrição al-
guma por motivos raça, nacionalidade ou 
religião, a casar-se e constituir família. E 
desfrutarão de iguais direitos iguais em re-
lação ao casamento, e por ocasião de sua 
dissolução.

2) O casamento só poderá ser concluído 
com o livre e pleno consentimento dos fu-
turos cônjuges.

Recordando ainda que a Assembléia Geral 
das Nações Unidas, em sua resolução 843 
(IX) de 17 de dezembro de 1954 declarou 
que certos costumes, leis antigas e práticas 
referentes ao casamento e á família são in-
compatíveis com os princípios enunciados 
na Carta das Nações Unidas e na Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos,

Reafirmando que todos os Estados, inclusi-
ve aqueles que têm ou assumirem a respon-
sabilidade da administração de territórios 
não autônomos ou de territórios sob tutela 
até a independência, deverão adotar todas 
as medidas adequadas a fim de abolir estes 
costumes, antigas leis e praticas, entre ou-
tras coisas, assegurando a liberdade com-
pleta da eleição do cônjuge, abolindo total-
mente o casamento de crianças e a pratica 
dos esponsais das jovens antes da idade 
núbil, estabelecendo, quando for o caso, as 
penas cabíveis e criando um registro civil 
ou outro serviço para a inscrição de todos 
os casamentos.

Convêm nas disposições seguintes:

Artigo 1

1. Nenhum casamento poderá ser legal-
mente contraído sem o pleno e livre con-
sentimento de ambas as partes, devendo 

este consentimento ser exprimido por estas 
em pessoa, depois de devida publicidade, 
ante a autoridade competente para celebrar 
o casamento e testemunhas, de conformi-
dade com a lei.

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1 acima, a presença de uma das partes não 
será exigida quando a autoridade compe-
tente estiver convencida de as circunstân-
cias são excepcionais e que tal parte tenha 
expressado seu consentimento ante uma 
autoridade competente, segundo a forma 
prescrita em lei, sem o ter retirado poste-
riormente.

Artigo 2. Os Estados Contratantes adotarão 
as medidas legislativas nescessarias  para 
determinar a idade mínima para contrair 
casamento legalmente as pessoas que  não 
tiverem atingido esta idade. Salvo dispensa 
da autoridade competente em interesse dos 
futuros cônjuges. 

Artigo 3. Todo casamento deverá ser ins-
crito pela autoridade competente em regis-
tro oficial.

Artigo 4.

1. A presente Convenção ficará aberta até 
o dia 31 de dezembro de 1963 á assinatura 
de todos os Estados Membros das Nações 
Unidas ou membros de qualquer dos orga-
nismos especializados e de qualquer outro 
Estado que tenha sido convidado pela As-
sembléia das Nações Unidas a fazer parte 
da Convenção.

2. A presente Convenção estará sujeita a 
ratificação e os instrumentos para esta rati-
ficação serão depositados junto ao Secretá-
rio Geral das Nações Unidas.

Artigo 5

1. Qualquer dos Estados a que se refere o 
parágrafo 1 do artigo IV poderá aderir á 
presente convenção.
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2. Efetuar-se-á a adesão pelo depósito do 
instrumento de adesão junto ao Secretario-
Geral da Organização das Nações Unidas.

Artigo 6

1. A presente convenção entrará em vi-
gor noventa dias após a data de depósito 
do oitavo instrumento de ratificação ou de 
adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratificarem 
a Convenção ou a ela aderirem depois de 
depositado o oitavo instrumento de ratifica-
ção ou de adesão, a convenção entrará em 
vigor noventa dias depois da data em que 
este Estado houver depositado o respectivo 
instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo 7

1. Qualquer Estado contratante poderá de-
nunciar a presente Convenção mediante 
notificação por escrito dirigida ao Secreta-
rio-Geral das Nações Unidas. A denúncia 
surtirá efeito um ano depois da data em 
que o Secretário-Geral houver recebido a 
notificação.

2. A presente Convenção deixará de vigo-
rar a partir da data em que surtir efeito a 
denúncia que reduza a menos de oito o nú-
mero de Estados partes.

Artigo 8. Qualquer questão que surja entre 
dois ou mais Estados Contratantes sobre 
a interpretação ou aplicação da presente 
Convenção, que não tenha sido solucionada 
por meio de negociações, será submetida á 
Corte Internacional de Justiça para que a 
resolva a pedido de todas as partes no con-
flito, salvo se as partes interessadas conve-
nham outra maneira de solucionadas. 

Artigo 9. O Secretário Geral das Nações 
Unidas comunicará a todos os Estados 
Membros das Nações Unidas e aos todos 
os Estados não Membros a que se refere o 
parágrafo 1 do artigo 4 da presente Con-
venção:

a) As assinaturas e os instrumentos de ra-
tificação recebidos em conformidade 
com o artigo 4;

b) Os instrumentos de adesão recebidos em 
conformidade com o artigo 5;

c) A data em que a Convenção entrar em 
vigor em conformidade com o artigo 6;

d) As notificações de denúncias recebidas 
em conformidade com o parágrafo 1 do 
artigo 7;

e) A extinção resultante da aplicação do pa-
rágrafo 2 do artigo 7.

Artigo 10

1. A presente Convenção, cujos textos chi-
nês, espanhol, francês, inglês e russo fazem 
igualmente fé, ficará depositada nos arqui-
vos da Organização das Nações Unidas.

2. O secretário Geral das Nações Unidas 
enviará uma cópia certificada da conven-
ção a todos os Estados Membros das Na-
ções Unidas e aos Estados não Membros a 
que se refere o parágrafo 1 do artigo 4.

Em fé do que, os abaixo assinados devi-
damente autorizados, assinaram, em nome 
de seus respectivos governos, a presente 
convenção, que foi aberta á assinatura na 
sede das Nações Unidas em Nova York, no 
décimo di de dezembro de mil novecentos 
e sessenta e dois.
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Nome Convenção sobre os Aspectos Civis do Seqüestro 
Internacional de Crianças

Local da aprovação interna-

cional

A Haia, Países Baixos

Data da aprovação internacional 25 de outubro de 1980
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Alemanha, Argentina, Austrália, Áustria, Bélgica, 
Bósnia e Herzegovina, Canadá, Croácia, Dinamarca, 
Eslováquia, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, 
Grécia, Irlanda, Israel, Itália, Luxemburgo, Macedônia 
(Antiga República Iugoslava da), Montenegro, Noruega, 
Países Baixos, Portugal, Reino Unido, República Checa, 
Sérvia, Suécia, Suíça, Turquia e Venezuela

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

África do Sul, Albânia, Alemanha, Argentina, Armênia, 
Austrália, Áustria, Baamas, Bielorrússia, Bélgica, Belize, 
Bósnia e Herzegovina, Brasil, Burquina Faso, Bulgária, 
Canadá, Chile, Chipre, Colômbia, Costa Rica, Croácia, 
Dinamarca, Equador, Eslováquia, Eslovênia, Estônia, Es-
panha, Estados Unidos, Estônia, Fiji, Finlândia, França, 
Geórgia, Grécia, Guatemala, Honduras, Hungria, 
Irlanda, Israel, Islândia, Itália, Letônia, Lituânia, Lux-
emburgo, Macedônia (Antiga República Iugoslava da), 
Malta, Maurícia, México, Moldávia, Mônaco, Montene-
gro, Nicarágua, Noruega, Nova Zelândia, Países Baixos, 
Panamá, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Reino Unido, 
República Checa, República Dominicana, Romênia, 
Salvador, São Cristóvão e Nevis, São Marino, Sérvia, 
Sri Lanca, Suécia, Suíça, Tailândia, Trindade e Tobago, 
Turquemenistão, Turquia, Ucrânia, Uruguai, Usbequi-
stão, Venezuela e Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

1 de dezembro de 1983

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Países Baixos

Data, número e instituição do 

registro

17 de dezembro de 1983, n. 22514, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 79, de 15 de setembro de 1999

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

1 de janeiro de 2000

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 3.413, de 14 de abril de 2000, publicado no D. 
O. U. em 17 de abril de 2000, p. 1

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

17 de abril de 2000

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil “reserva ao art. 24 da Convenção, permitida pelo seu 
art. 42, para determinar que os documentos es-
trangeiros juntados aos autos judiciais sejam acompan-
hados de tradução para o português, feita por tradutor 
juramentado oficial” (art. 1º do Decreto 3.413, de 14 
de abril de 2000)
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CONVENÇÃO sOBRE Os 
AsPECTOs CIVIs DO sEqUEsTRO 
INTERNACIONAL DE CRIANÇAs

Os Estados signatário da presente Conven-
ção,

Firmemente convictos de que os interesses 
da criança são de primordial importância em 
todas as questões relativas à sua guarda;

Desejando proteger a criança, no plano in-
ternacional, dos efeitos prejudiciais resul-
tantes de mudança de domicílio ou de re-
tenção ilícitas e estabelecer procedimentos 
que garantam o retorno imediato da criança 
ao Estado de sua residência habitual, bem 
como assegurar a proteção do direito de 
visita;

Decidiram concluir uma Convenção para 
esse efeito e acordaram nas seguintes dis-
posições:

Capítulo I

Âmbito da Convenção

Artigo I

A presente Convenção tem por objetivo:

a) assegurar o retorno imediato de crianças 
ilicitamente transferidas para qualquer 
Estado Contratante ou nele retidas inde-
vidamente;

b) fazer respeitar de maneira efetiva nos 
outros Estados Contratantes os direitos 
de guarda e de visita existentes num Es-
tado Contratante.

Artigo 2. Os Estados Contratantes deverão 
tomar todas as medidas apropriadas que vi-
sem assegurar, nos respectivos territórios, a 
concretização dos objetivos da Convenção. 
Para tal, deverão recorrer a procedimentos 
de urgência.

Artigo 3. A transferência ou a retenção de 
uma criança é considerada ilícita quando:

a) tenha havido violação a direito de guar-
da atribuído a pessoa ou a instituição ou 
a qualquer outro organismo, individual 
ou conjuntamente, pela lei do Estado 
onde a criança tivesse sua residência 
habitual imediatamente antes de sua 
transferência ou da sua retenção; e 

b) esse direito estivesse sendo exercido de 
maneira efetiva, individual ou em con-
juntamente, no momento da transferên-
cia ou da retenção, ou devesse está-lo 
sendo se tais acontecimentos não tives-
sem ocorrido.

O direito de guarda referido na alínea a) 
pode resultar de uma atribuição de pleno 
direito, de uma decisão judicial ou admi-
nistrativa ou de um acordo vigente segun-
do o direito desse Estado.

Artigo 4. A Convenção aplica-se a qual-
quer criança que tenha residência habitual 
num Estado Contratante, imediatamente 
antes da violação do direito de guarda ou 
de visita. A aplicação da Convenção cessa 
quando a criança atingir a idade de dezes-
seis anos.

Artigo 5. Nos termos da presente Conven-
ção:

a) o “direito de guarda” compreenderá os 
direitos relativos aos cuidados com a 
pessoa da criança, e, em particular, o 
direito de decidir sobre o lugar da sua 
residência;

b) o “direito de visita” compreenderá o di-
reito de levar uma criança, por um pe-
ríodo limitado de tempo, para um lugar 
diferente daquele onde ela habitualmen-
te reside.

Capítulo II

Autoridades Centrais
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Artigo 6. Cada Estado Contratante desig-
nará uma Autoridade Central encarregada 
de dar cumprimento às obrigações que lhe 
são impostas pela presente Convenção.

Estados federais, Estados em que vigorem 
vários sistemas legais ou Estados em que 
existam organizações territoriais autôno-
mas terão a liberdade de designar mais de 
uma Autoridade Central e de especificar 
a extensão territorial dos poderes de cada 
uma delas. O Estado que utilize esta facul-
dade deverá designar a Autoridade Central 
à qual os pedidos poderão ser dirigidos 
para o efeito de virem a ser transmitidos à 
Autoridade Central internamente compe-
tente nesse Estado.

Artigo 7. As autoridades centrais devem 
cooperar entre si e promover a colaboração 
entre as autoridades competentes dos seus 
respectivos Estados, de forma a assegurar o 
retorno imediato das crianças e a realizar os 
demais objetivos da presente Convenção.

Em particular, deverão tomar, quer direta-
mente, quer através de um intermediário, 
todas as medidas apropriadas para:

a) localizar uma criança transferida ou reti-
da ilicitamente;

b) evitar novos danos à criança, ou prejuí-
zos às partes interessadas, tomando ou 
fazendo tomar medidas preventivas;

c) assegurar a entrega voluntária da criança 
ou facilitar uma solução amigável;

d) proceder, quando desejável, à troca de 
informações relativas à situação social 
da criança;

e) fornecer informações de caráter geral 
sobre a legislação de seu Estado relativa 
à aplicação da Convenção;

f) dar início ou favorecer a abertura de 
processo judicial ou administrativo que 
vise o retorno da criança ou, quando for 

o caso, que permita a organização ou o 
exercício efetivo do direito de visita;

g) acordar ou facilitar, conforme as cir-
cunstâncias, a obtenção de assistência 
judiciária e jurídica, incluindo a partici-
pação de um advogado;

h) assegurar no plano administrativo, quan-
do necessário e oportuno, o retorno sem 
perigo da criança;

i) manterem-se mutuamente informados 
sobre o funcionamento da Convenção 
e, tanto quanto possível, eliminarem os 
obstáculos que eventualmente se opo-
nham à aplicação desta.

Capítulo III

retorno da Criança

Artigo 8. Qualquer pessoa, instituição ou 
organismo que julgue que uma criança te-
nha sido transferida ou retirada em violação 
a um direito de guarda pode participar o 
fato à Autoridade Central do Estado de resi-
dência habitual da criança ou à Autoridade 
Central de qualquer outro Estado Contra-
tante, para que lhe seja prestada assistência 
para assegurar o retorno da criança.

O pedido deve conter.

a) informação sobre a identidade do reque-
rente, da criança e da pessoa a quem se 
atribui a transferência ou a retenção da 
criança;

b) caso possível, a data de nascimento da 
criança;

c) os motivos em que o requerente se ba-
seia para exigir o retorno da criança;

d) todas as informações disponíveis relati-
vas à localização da criança e à identi-
dade da pessoa com a qual presumivel-
mente se encontra a criança.
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O pedido pode ser acompanhado ou com-
plementado por:

e) cópia autenticada de qualquer decisão 
ou acordo considerado relevante;

f) atestado ou declaração emitidos pela 
Autoridade Central, ou por qualquer 
outra entidade competente do Estado de 
residência habitual, ou por uma pessoa 
qualificada, relativa à legislação desse 
Estado na matéria;

g) qualquer outro documento considerado 
relevante.

Artigo 9. Quando a Autoridade Central que 
recebeu o pedido mencionado no Artigo 8 
tiver razões para acreditar que a criança se 
encontra em outro Estado Contratante, de-
verá transmitir o pedido, diretamente e sem 
demora, à Autoridade Central desse Estado 
Contratante e disso informará a Autoridade 
Central requerente ou, se for caso, o pró-
prio requerente.

Artigo 10. A Autoridade Central do Estado 
onde a criança se encontrar deverá tomar 
ou fazer com que se tomem todas as me-
didas apropriadas para assegurar a entrega 
voluntária da mesma.

Artigo 11. As autoridades judiciais ou ad-
ministrativas dos Estados Contratantes 
deverão adotar medidas de urgência com 
vistas ao retorno da criança.

Se a respectiva autoridade judicial ou ad-
ministrativa não tiver tomado uma decisão 
no prazo de 6 semanas a contar da data em 
que o pedido lhe foi apresentado, o reque-
rente ou a Autoridade Central do Estado 
requerido, por sua própria iniciativa ou a 
pedido da Autoridade Central do Estado 
requerente, poderá solicitar uma declara-
ção sobre as razões da demora. Se for a 
Autoridade Central do Estado requerido a 
receber a resposta, esta autoridade deverá 
transmiti-la à Autoridade Central do Esta-

do requerente ou, se for o caso, ao próprio 
requerente.

Artigo 12. Quando uma criança tiver sido 
ilicitamente transferida ou retida nos ter-
mos do Artigo 3 e tenha decorrido um pe-
ríodo de menos de 1 ano entre a data da 
transferência ou da retenção indevidas e a 
data do início do processo perante a auto-
ridade judicial ou administrativa do Estado 
Contratante onde a criança se encontrar, a 
autoridade respectiva deverá ordenar o re-
torno imediato da criança.

A autoridade judicial ou administrativa res-
pectiva, mesmo após expirado o período de 
1 ano referido no parágrafo anterior, deverá 
ordenar o retorno da criança, salvo quando 
for provado que a criança já se encontra in-
tegrada no seu novo meio.

Quando a autoridade judicial ou adminis-
trativa do Estado requerido tiver razões 
para crer que a criança tenha sido levada 
para outro Estado, poderá suspender o pro-
cesso ou rejeitar o pedido para o retorno da 
criança.

Artigo 13. Sem prejuízo das disposições 
contidas no Artigo anterior, a autoridade 
judicial ou administrativa do Estado reque-
rido não é obrigada a ordenar o retorno da 
criança se a pessoa, instituição ou organis-
mo que se oponha a seu retorno provar:

a) que a pessoa, instituição ou organismo 
que tinha a seu cuidado a pessoa da 
criança não exercia efetivamente o di-
reito de guarda na época da transferên-
cia ou da retenção, ou que havia consen-
tido ou concordado posteriormente com 
esta transferência ou retenção; ou

b) que existe um risco grave de a criança, 
no seu retorno, ficar sujeita a perigos de 
ordem física ou psíquica, ou, de qual-
quer outro modo, ficar numa situação 
intolerável.
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A autoridade judicial ou administrativa 
pode também recusar-se a ordenar o retor-
no da criança se verificar que esta se opõe 
a ele e que a criança atingiu já idade e grau 
de maturidade tais que seja apropriado le-
var em consideração as suas opiniões sobre 
o assunto.

Ao apreciar as circunstâncias referidas nes-
te Artigo, as autoridades judiciais ou admi-
nistrativas deverão tomar em consideração 
as informações relativas à situação social 
da criança fornecidas pela Autoridade Cen-
tral ou por qualquer outra autoridade com-
petente do Estado de residência habitual da 
criança.

Artigo 14. Para determinar a ocorrência de 
uma transferência ou retenção ilícitas nos 
termos do Artigo 3, as autoridades judiciais 
ou administrativas do Estado requerido po-
derão tomar ciência diretamente do direito 
e das decisões judiciais ou administrativas, 
formalmente reconhecidas ou não, no Es-
tado de residência habitual da criança sem 
ter de recorrer a procedimentos específicos 
para a comprovação dessa legislação ou 
para o reconhecimento de decisões estran-
geiras que seriam de outra forma aplicá-
veis.

Artigo 15. As autoridades judiciais ou ad-
ministrativas de um Estado Contratante po-
dem, antes de ordenar o retorno da criança, 
solicitar a produção pelo requerente de 
decisão ou de atestado passado pelas au-
toridades do Estado de residência habitual 
da criança comprovando que a transferên-
cia ou retenção deu-se de forma ilícita nos 
termos do Artigo 3º da Convenção, desde 
que essa decisão ou atestado possam ser 
obtidas no referido Estado. As autoridades 
centrais dos Estados Contratantes deverão, 
na medida do possível, auxiliar os reque-
rentes a obter tal decisão ou atestado.

Artigo 16. Depois de terem sido informa-
das da transferência ou retenção ilícitas 

de uma criança nos termos do Artigo 3, as 
autoridades judiciais ou administrativas do 
Estado Contratante para onde a criança te-
nha sido levada ou onde esteja retida não 
poderão tomar decisões sobre o fundo do 
direito de guarda sem que fique determi-
nado não estarem reunidas as condições 
previstas na presente Convenção para o 
retorno da criança ou sem que haja trans-
corrido um período razoável de tempo sem 
que seja apresentado pedido de aplicação 
da presente Convenção.

Artigo 17. O simples fato de que uma de-
cisão relativa à guarda tenha sido tomada 
ou seja passível de reconhecimento no Es-
tado requerido não poderá servir de base 
para justificar a recusa de fazer retornar a 
criança nos termos desta Convenção, mas 
a autoridades judiciais ou administrativas 
do Estado requerido poderão levar em con-
sideração os motivos dessa decisão na apli-
cação da presente Convenção.

Artigo 18. As disposições deste Capítulo 
não limitam o poder das autoridades judi-
ciais ou administrativas para ordenar o re-
torno da criança a qualquer momento.

Artigo 19. Qualquer decisão sobre o retor-
no da criança, tomada nos termos da pre-
sente Convenção, não afeta os fundamen-
tos do direito de guarda.

Artigo 20. O retorno da criança de acordo 
com as disposições contidas no Artigo 12º 
poderá ser recusado quando não for com-
patível com os princípios fundamentais do 
Estado requerido com relação à proteção 
dos direitos humanos e das liberdades fun-
damentais.

Capítulo IV

Direito de Visita

Artigo 21. O pedido que tenha por objeti-
vo a organização ou a proteção do efetivo 
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exercício do direito de visita poderá ser di-
rigido a Autoridade Central de um Estado 
Contratante nas mesmas condições do pe-
dido que vise o retorno da criança.

Às Autoridades Centrais, incumbe, de 
acordo com os deveres de cooperação pre-
vistos no Artigo 7, promover o exercício 
pacífico do direito de visita, bem como o 
preenchimento de todas as condições indis-
pensáveis ao exercício deste direito. As au-
toridades centrais deverão tomar providên-
cias no sentido de remover, tanto quanto 
possível, todos os obstáculos ao exercício 
desse mesmo direito.

As Autoridades Centrais, podem, dire-
tamente ou por meio de intermediários, 
iniciar ou favorecer o procedimento legal 
com o intuito de organizar ou proteger o 
direito de visita e assegurar a observância 
das condições a que o exercício deste direi-
to esteja sujeito.

Capítulo V

Disposições Gerais

Artigo 22. Nenhuma caução ou depósito, 
qualquer que seja a sua denominação, po-
derá ser imposta para garantir o pagamento 
de custos de despesas relativas aos proces-
sos judiciais ou administrativos previstos 
na presente Convenção.

Artigo 23. Nenhuma legalização ou forma-
lidade similar serão exigíveis no contexto 
da presente Convenção.

Artigo 24. Os pedidos, comunicações e ou-
tros documentos serão enviados na língua 
original à Autoridade Central do Estado 
requerido e acompanhados de uma tradu-
ção na língua oficial, ou numa das línguas 
oficiais, desse Estado, ou, quando tal tra-
dução for dificilmente realizável, de uma 
tradução em francês ou inglês.

No entanto, um Estado Contratante pode-
rá, fazendo a reserva prevista no Artigo 42, 
opor-se à utilização seja do francês, seja do 
inglês, mas não de ambos, em todo pedido, 
comunicação ou outro documento enviado 
à respectiva Autoridade Central.

Artigo 25. Os nacionais de um Estado Con-
tratante e as pessoas que habitualmente re-
sidam nesse Estado terão direito, em tudo o 
que esteja relacionado à aplicação da pre-
sente Convenção, à assistência judiciária e 
jurídica em qualquer outro Estado Contra-
tante, nas mesmas condições dos nacionais 
desse outro Estado e das pessoas que nele 
habitualmente residam.

Artigo 26. Cada Autoridade Central deverá 
arcar com os custos resultantes da aplica-
ção da Convenção.

A Autoridade Central e os outros serviços 
públicos dos Estados Contratantes não de-
verão exigir o pagamento de custas pela 
apresentação de pedidos feitos nos termos 
da presente Convenção.

Não poderão, em especial, exigir do reque-
rente o pagamento de custos e despesas re-
lacionadas ao processo ou, eventualmente, 
decorrentes da participação de advogado 
ou de consultor jurídico. No entanto, pode-
rão exigir o pagamento das despesas oca-
sionadas pelo retorno da criança.

Todavia, qualquer Estado Contratante po-
derá, ao fazer a reserva prevista no Artigo 
42, declarar que não se obriga ao pagamen-
to dos encargo previstos no parágrafo ante-
rior, referentes à participação de advogados 
ou de consultor jurídico ou ao pagamento 
dos custos judiciais, exceto se esses encar-
gos puderem ser cobertos pelo seu sistema 
de assistência judiciária e jurídica.

Ao ordenar o retorno da criança ou ao re-
gular o direito de visita no quadro da pre-
sente Convenção, as autoridades judiciais 
ou administrativas podem, caso necessário, 
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impor à pessoa que transferiu, que reteve a 
criança ou que tenha impedido o exercício 
do direito de visita o pagamento de todas as 
despesas necessárias efetuadas pelo reque-
rente ou em seu nome, inclusive as despe-
sas de viagem, as despesas efetuadas com 
a representação judiciária do requerente e 
as despesas com o retorno da criança, bem 
como todos os custos e despesas incorridos 
na localização da criança.

Artigo 27. Quando for constatado que as 
condições exigidas pela presente Conven-
ção não se encontram preenchidas ou que o 
pedido não tem fundamento, a Autoridade 
Central não será obrigada a recebê-lo. Nes-
se caso, a Autoridade Central informará de 
imediato o requerente ou, se for o caso, a 
Autoridade Central que haja remetido o pe-
dido das suas razões.

Artigo 28. A Autoridade Central poderá 
exigir que o pedido seja acompanhado de 
uma autorização escrita dando-lhe poderes 
para agir em nome do requerente ou para 
nomear um representante habilitado a agir 
em seu nome.

Artigo 29. A Convenção não impedirá 
qualquer pessoa, instituição ou organismo 
que julgue ter havido violação do direi-
to de guarda ou de visita, nos termos dos 
Artigos 3 ou 21, de dirigir-se diretamente 
às autoridades judiciais ou administrativas 
de qualquer dos Estados Contratantes, ao 
abrigo ou não das disposições da presente 
Convenção.

Artigo 30. Todo o pedido apresentado às 
autoridades centrais ou diretamente às au-
toridades judiciais ou administrativas de 
um Estado Contratante nos termos da pre-
sente Convenção, bem como qualquer do-
cumento ou informação a ele anexado ou 
fornecido por uma Autoridade Central, de-
verá ser admissível para tribunais ou para 
autoridades administrativas dos Estados 
Contratantes.

Artigo 31. Com relação a um Estado que, 
em matéria de guarda de criança, possua 
dois ou mais sistemas de direito aplicáveis 
em diferentes unidades territoriais:

a) qualquer referência à residência habi-
tual nesse Estado significa residência 
habitual numa unidade territorial desse 
Estado;

b) qualquer referência à lei do Estado de 
residência habitual correspondente à lei 
da unidade territorial onde a criança te-
nha a sua residência habitual.

Artigo 32. Com relação a um Estado que, 
em matéria de guarda de criança, possua 
dois ou vários sistemas de direito aplicá-
veis a diferentes categorias de pessoas, 
qualquer referência à lei desse Estado cor-
responderá a referência ao sistema legal 
definido pelo direito deste Estado.

Artigo 33. Um Estado no qual diferentes 
unidades territoriais tenham as suas pró-
prias regras de direito em matéria de guar-
da de crianças não será obrigado a aplicar 
a presente Convenção nos casos em que 
outro Estado com um sistema de direito 
unificado não esteja obrigado a aplicá-la.

Artigo 34. Nas matérias às quais se aplique 
a presente Convenção, esta prevalecerá so-
bre a Convenção de 5 de outubro de 1961 
Relativa à Competência das Autoridades e 
à Lei Aplicável em Matéria de Proteção de 
Menores, no Caso dos Estados Partes a am-
bas Convenções. Por outro lado, a presente 
Convenção não impedirá que outro instru-
mento internacional em vigor entre o Esta-
do de origem e o Estado requerido ou que o 
direito não convencional do Estado reque-
rido sejam invocados para obter o retorno 
de uma criança que tenha sido ilicitamente 
transferida ou retida, ou para organizar o 
direito de visita.

Artigo 35. Estados Contratantes, a presente 
Convenção aplica-se apenas às transferên-
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cias ou às retenções ilícitas ocorridas após 
sua entrada em vigor nesses Estados.

Caso tenham sido feitas as declarações pre-
vistas nos Artigos 39 ou 40, a referência a 
um Estado Contratante feita no parágrafo 
anterior corresponderá a referência à uni-
dade ou às unidades territoriais às quais a 
Convenção se aplica.

Artigo 36. Nenhuma disposição da presen-
te Convenção impedirá que dois ou mais 
Estados Contratantes, com o objetivo de 
reduzir as restrições a que poderia estar 
sujeito o retorno da criança, estabeleçam 
entre si um acordo para derrogar as dispo-
sições que possam implicar tais restrições.

Capítulo VI

Cláusulas Finais

Artigo 37. A Convenção é aberta a assi-
natura dos Estados que eram membros da 
Conferência da Haia de Direito Internacio-
nal Privado quando de sua 14º sessão.

A Convenção será ratificada, aceita ou 
aprovada e os instrumentos de ratificação, 
de aceitação ou de aprovação serão depo-
sitados junto ao Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos.

Artigo 38. Qualquer outro Estado poderá 
aderir à Convenção.

O Instrumento de adesão será depositado 
junto ao Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos.

A Convenção entrará em vigor, para o Es-
tado aderente, no primeiro dia do terceiro 
mês após o depósito de seu instrumento de 
adesão.

A adesão apenas produzirá efeito nas rela-
ções entre o Estado aderente e os Estados 
Contratantes que tenham declarado acei-
tar essa adesão. Esta declaração deverá 

ser igualmente feita por qualquer Estado 
membro que ratifique, aceite ou aprove a 
Convenção após tal adesão. Esta declara-
ção será depositada junto ao Ministério dos 
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos, que, por via diplomática, enviará 
uma cópia autenticada a cada um dos Esta-
dos Contratantes.

A Convenção entrará em vigor entre o Es-
tado aderente e o Estado que tenham de-
clarado aceitar essa adesão no primeiro dia 
terceiro mês após o depósito da declaração 
de aceitação.

Artigo 39. Qualquer Estado poderá, no 
mesmo da assinatura, ratificação, da aceita-
ção, da aprovação ou adesão, declarar que a 
Convenção será aplicável ao conjunto dos 
territórios que internacionalmente repre-
senta ou apenas a um ou mais deles. Essa 
declaração produzirá efeito no momento 
em que a Convenção entrar em vigor para 
esse Estado.

Tal declaração, bem como qualquer exten-
são posterior, será notificada ao Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos 
Países Baixos.

Artigo 40. O Estado Contratante que com-
preenda duas ou mais unidades territoriais 
nas quais sejam aplicáveis diferentes sis-
temas de direito em relação às matérias 
reguladas pela presente Convenção pode-
rá declarar, no momento da assinatura, da 
ratificação, da aceitação, da aprovação ou 
adesão, que a presente Convenção deverá 
aplicar-se a todas as suas unidades terri-
toriais ou somente a uma ou mais delas, 
e poderá, a qualquer momento, modificar 
essa declaração apresentando em outra 
substituição.

Tais declarações serão notificadas ao Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros do 
Reino dos Países Baixos, e mencionarão 
expressamente as unidades territoriais às 
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quais a Convenção será aplicável.

Artigo 41. Quando o Estado Contratante 
possua um sistema de Governo em virtude 
do qual os poderes executivo, judiciário e 
legislativo sejam partilhados entre autori-
dades centrais e outras autoridades desse 
Estado, a assinatura, ratificação, aceitação 
ou aprovação da Convenção, ou adesão a 
esta, ou a declaração feita nos termos do 
Artigo 40, não trarão qualquer conseqüên-
cia quanto à partilha interna dos poderes 
nesse Estado.

Artigo 42. Todo Estado Contratante pode-
rá, até o momento da ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, ou quando de uma 
declaração feita nos termos dos Artigos 39 
ou 40, fazer uma ou ambas reservas previs-
tas nos Artigos 24 e 26, terceiro parágrafo. 
Nenhuma outra reserva será admitida.

Qualquer Estado poderá, a qualquer mo-
mento, retirar um reserva que haja feito. A 
retirada deverá ser notificada ao Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos 
Países Baixos.

O efeito da reserva cessará no primeiro dia 
do terceiro mês após a notificação mencio-
nada no parágrafo anterior.

Artigo 43. A Convenção entrará em vigor 
no primeiro dia do terceiro mês após o 
depósito do terceiro instrumento de ratifi-
cação, aceitação, aprovação ou adesão pre-
visto nos Artigos 37º e 38º.

Em seguida, a Convenção entrará em vi-
gor:

1) para cada Estado que a ratifique, aceite, 
aprove ou a ela adira posteriormente, 
no primeiro dia do terceiro mês após 
o depósito do respectivo instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão.

2) para os territórios ou unidades territo-
riais onde a Convenção tenha sido tor-

nada extensiva nos termos dos Artigos 
39º ou 40º, no primeiro dia do terceiro 
mês após a notificação prevista nesses 
Artigos.

Artigo 44. A Convenção terá uma duração 
de cinco anos a partir da data da sua entra-
da em vigor, em conformidade com o pri-
meiro parágrafo do Artigo 43, mesmo para 
os Estados que a tenham ratificado, aceito, 
aprovado ou ela aderido posteriormente.

A Convenção será tacitamente renovada de 
cinco em cinco anos, salvo denúncia.

A denúncia deverá ser notificada ao Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros do Reino 
dos Países Baixos pelo menos 6 meses 
antes expirar-se o período de cinco anos. 
A denúncia poderá limitar-se a certos terri-
tórios ou unidades territoriais onde a Con-
venção vigore.

A denúncia só produzirá efeito em relação 
ao Estado que a tenha notificado. A Con-
venção permanecerá em vigor para os ou-
tros Estados Contratantes.

Artigo 45. O Ministério dos Negócios Es-
trangeiros do reino dos Países Baixos no-
tificará os membros da Conferência, bem 
como os Estados que a ela tenham aderido 
em conformidade com as disposições con-
tidas no Artigo 38º:

1) das assinaturas, ratificações, aceitações 
e aprovações referidas no Artigo 37;

2) das adesões referidas no Artigo 38;

3) da data em que a Convenção entrará em 
vigor, de acordo com o Artigo 43;

4) das extensões referidas no Artigo 39;

5) das declarações mencionadas nos Arti-
gos 38 e 40;

6) das reservas previstas nos Artigos 24 e 
26, terceiro parágrafo, e das retiradas de 
reservas previstas no Artigo 42;
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7) das denúncias referidas no Artigo 44.

Em fé do que, os abaixo assinados, devi-
damente autorizados, assinarem a presente 
Convenção.

Feita na Haia, em 25 de outubro de 1980, 
em francês e em inglês, sendo ambos os 
textos igualmente originais num único 
exemplar, que será depositado nos arquivos 
do Governo do Reino dos Países Baixos e 
do qual será remetida, por via diplomáti-
ca, uma cópia certificada conforme a cada 
um dos Estados Membros da Conferência 
da Haia de Direito Internacional Privado à 
data da sua 14ª Sessão.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE A REsTITUIÇÃO 

INTERNACIONAL DE mENOREs

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Artigo 1. Esta Convenção tem por objeto 
assegurar a pronta restituição de menores 
que tenham residência habitual em dos 
Estados Partes e que hajam sido transpor-
tados ilegalmente de qualquer Estado para 
um Estado Parte ou que, havendo sido 
transportados legalmente, tenham sido re-
tidos ilegalmente. É também objeto desta 
Convenção fazer respeitar o exercício do 

direito de visita, de custódia ou de guarda 
por parte dos titulares desses direitos.

Artigo 2. Para os efeitos desta Convenção, 
considera-se menor toda pessoa que não ti-
ver completado dezesseis anos de idade.

Artigo 3. Para os efeitos desta Convenção:

a) o direito de custódia ou guarda compre-
ende o direito referente ao cuidado do 
menor e, em especial, o de decidir seu 
lugar de residência; e

b) o direito de visita compreende a faculda-
de de levar o menor, por período limita-
do, a lugar diferente do de sua residên-
cia habitual.

Nome Convenção Interamericana sobre a Restituição 

Internacional de Menores
Local da aprovação interna-

cional
Montevidéu, Uruguai

Data da aprovação internacional 15 de julho de 1989
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Equa-

dor, Guatemala, Haiti, México, Paraguai, Peru, Uruguai 

e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Antígua e Barbuda, Argentina, Belize, Bolívia, Brasil, 

Costa Rica, Equador, México, Nicarágua, Paraguai, Peru, 

Uruguai e Venezuela
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional
4 de novembro de 1994

Estado ou organização interna-

cional depositária atual
OEA

Data, número e instituição do 

registro
Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 3, de 7 de fevereiro de

1994
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

4 de novembro de 1994

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 1.212, de 3 de agosto de 1994, publicado no 

D. O. U. em 4 de agosto de 1994, p. 11665
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna
4 de agosto de 1994

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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Artigo 4. Considera-se ilegal o transpor-
te ou retenção de menor que ocorrer em 
violação dos direitos que, de acordo com 
a lei de resi8dência habitual do menor, 
exerciam, individual ou conjuntamente, 
imediatamente antes de ocorrido o fato, 
os pais, tutores ou guardiões, ou qualquer 
instituição.

Artigo 5. As pessoas e instituições men-
cionadas no artigo 4 poderão iniciar proce-
dimento de restituição de menor, no exer-
cício do direito de custódia ou de direito 
semelhante.

Artigo 6. Têm competência para conhecer 
da solicitação de restituição de menor a que 
se refere esta Convenção, as autoridades 
judiciárias ou administrativas do Estado 
Parte onde o menor tiver sua residência 
habitual imediatamente antes de seu trans-
porte ou retenção.

A critério do autor e por motivo de urgên-
cia, a solicitação de restituição poderá ser 
apresentada às autoridades do Estado Parte 
em cujo território se encontrar, ou se su-
ponha encontrar-se o menor que tiver sido 
ilegalmente transportado ou ilegalmente 
retido, no momento de efetuar-se essa so-
licitação. Poderá também ser apresentada 
as autoridades do Estado Parte onde hou-
ver ocorrido o fato ilícito que deu motivo 
à reclamação.

O fato de solicitação ser feita nas condições 
previstas no parágrafo anterior não implica 
modificação das normas de competência 
internacional definidas no primeiro pará-
grafo deste artigo.

AUTORIDADE CENTRAL

Artigo 7. Para os efeitos desta Convenção, 
cada Estado Parte designará uma autorida-
de central para cumprir as obrigações que 
lhe forem atribuídas por esta Convenção, e 

comunicará essa designação à Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ameri-
canos.

Em especial, a autoridade central colabora-
rá com os autores do procedimento e com 
as autoridades competentes dos Estados, 
para a localização e restituição do menor. 
Tomará também providências para facilitar 
o pronto regresso e recebimento do menor, 
auxiliando os interessados na obtenção dos 
documentos necessários para o procedi-
mento previsto nesta Convenção.

As autoridades centrais dos Estados Partes 
cooperarão mutuamente e intercambiarão 
informações no que diz respeito ao funcio-
namento da Convenção, a fim de garantir a 
restituição imediata do menor e a consecu-
ção dos outros objetivos desta Convenção.

PROCEDIMENTO PARA A RESTITUI-
ÇÃO

Artigo 8. Os titulares do procedimento de 
restituição poderão exercê-lo perante as au-
toridades competentes, segundo o disposto 
no artigo 6, da seguinte maneira:

a) por meio de carta rogatória;

b) mediante solicitação à autoridade cen-
tral; ou 

c) diretamente ou por via diplomática ou 
consular.

Artigo 9. 

1. A solicitação ou demanda a que se refere 
o artigo anterior deverá conter:

a) os antecedentes ou fatos relativos ao 
transporte ou retenção, bem como sufi-
cientes informações sobre a identidade 
do solicitante, do menor subtraído ou 
retido e, se for possível, da pessoa à 
qual se atribuem o transporte ou a re-
tenção;
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b) a informação relativa à suposta locali-
zação do menor e às circunstâncias e 
datas em foi efetuado o transporte para 
o exterior, ou ao vencimento do prazo 
autorizado; e 

c) os fundamentos de direito em que se 
apóia a restituição do menor.

2. A solicitação ou demanda deverá ser 
acompanhada de:

a) cópia fiel e autêntica de qualquer decisão 
judicial ou administrativa que houver, 
ou do acordo que lhe der origem; com-
provação sumária da situação factual 
existente ou, conforme o caso, alegação 
do direito aplicável;

b) documentação autêntica que ateste a le-
gitimação processual do solicitante;

c) certidão ou informação expedida pela 
autoridade central do Estado de resi-
dência habitual do menor, ou por outra 
autoridade do mesmo Estado, sobre o 
direito vigente nesse Estado a respeito 
da matéria;

d) quando for necessário, tradução, para o 
idioma oficial do Estado requerido, de 
todos os documentos a que se refere 
este artigo; e 

e) indicação das medidas indispensáveis 
para tornar efetiva a restituição.

3. A autoridade competente poderá prescin-
dir de um dos requisitos ou da apresentação 
dos documentos exigidos neste artigo se, a 
seu critério, a restituição for justificada.

4. As cartas rogatórias, as solicitações e 
os documentos que as acompanharem não 
necessitarão ser legalizados quando forem 
transmitidos por via diplomática ou consu-
lar, ou por intermédio da autoridade cen-
tral.

Artigo 10. O juiz requerido, a autoridade 
central ou outras autoridades do Estado 

onde se encontrar o menor adotarão, de 
conformidade com o direito desse Estado 
e quando for pertinente, todas as medidas 
que forem adequadas para a devolução vo-
luntária do menor.

Se a devolução não for obtida de forma 
voluntária, as autoridades judiciárias ou 
administrativas, depois de comprovado o 
cumprimento dos requisitos exigidos pelo 
artigo 9, e sem outros trâmites, tomarão 
conhecimento pessoal do menor, adotarão 
as medidas necessárias para assegurar sua 
custódia ou guarda provisória nas condi-
ções que as circunstâncias aconselharem 
e, se for pertinente disporão sem demora 
sua restituição. Neste caso, comunicar-se-á 
à instituição á qual, conforme seu direito 
interno, caiba tutelar os direitos do menor.

Ademais, enquanto não for resolvida a 
petição de restituição, as autoridades com-
petentes adotarão as medidas necessárias 
para impedir a saída do menor do território 
de sua jurisdição.

Artigo 11. A autoridade judiciária ou admi-
nistrativa do Estado requerido não estará 
obrigada a ordenar a restituição do menor 
quando a pessoa ou a instituição que apre-
sentar oposição á restituição demonstrar:a) 
que os titulares da solicitação ou demanda 
de restituição não exerciam efetivamente 
seu direito no momento do transporte ou 
da retenção, ou haviam consentido ou dado 
sua anuência depois do transporte ou reten-
ção; ou

b) que existe grave risco de que a restitui-
ção do menor possa expô-lo a perigo 
físico ou psíquico.

A autoridade requerida também pode de-
negar a restituição do menor se comprovar 
que este se opõe a regressar e se, a critério 
da autoridade, a idade e maturidade do me-
nor justificarem que sua opinião seja leva-
da em conta.
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Artigo 12. A oposição fundamentada à que 
se refere o artigo anterior deverá ser apre-
sentada dentro do prazo de oito dias úteis, 
contados a partir do momento em que a 
autoridade tomar conhecimento pessoal do 
menor e o comunicar a quem o retém.

As autoridades judiciárias ou administra-
tivas avaliarão as circunstâncias e as pro-
vas apresentadas pela parte opositora para 
fundamentar a denegação. Deverão tomar 
conhecimento do direito aplicável e dos 
antecedentes jurisprudenciais ou adminis-
trativos existentes no Estado de residência 
habitual do menor, e requererão, se nesces-
sário, a assistência das autoridades centrais 
ou dos agentes diplomáticos ou consulares 
dos Estados Partes.

Dentro de 60 dias consecutivos após o re-
cebimento da oposição, a autoridade judi-
ciária ou administrativa emitirá a decisão 
correspondente.

Artigo 13. Se, dentro do prazo de 45 dias 
consecutivos desde a data em que for rece-
bida pela autoridade requerente a decisão 
pela qual se dispõe a entrega, não forem to-
madas as medidas necessárias para tornar 
efetivo o transporte do menor, ficarão sem 
efeito a restituição ordenada e as providên-
cias adotadas.

As despesas de transporte correrão por 
conta do autor; se este não dispuser de re-
cursos financeiros, as autoridades do Esta-
do requerente poderão custear as despesas 
de transporte, sem prejuízo de cobrá-las 
do responsável pelo transporte ou retenção 
ilícitos.

Artigo 14. Os procedimentos previstos nes-
ta Convenção deverão se iniciados dentro 
do prazo de um ano civil, contado a partir 
da data em que o menor tiver sido transpor-
tado ou retido ilegalmente.

No caso de menor cujo paradeiro for des-
conhecido, o prazo será contado a partir do 

momento em que ele for precisa e efetiva-
mente localizado.

A título excepcional, o vencimento o pra-
zo de um ano não impede que se aceda à 
solicitação de restituição se, na opinião da 
autoridade requerida, as circunstâncias do 
caso o justificarem, a menos que fique de-
monstrado que o menor se adaptou ao seu 
novo ambiente.

Artigo 15. A restituição do menor não im-
plica prejulgamento sobre a determinação 
definitiva de sua custódia ou guarda.

Artigo 16. Depois de haverem sido infor-
madas do transporte ilícito de um menor ou 
de sua retenção, conforme o disposto no ar-
tigo 4, as autoridades judiciárias ou admi-
nistrativas do Estado Parte para onde o me-
nor foi transportado ou onde estiver retido 
não poderão decidir sobre o fundo do direi-
to e guarda enquanto não ficar demonstra-
do que não foram preenchidos os requisitos 
desta Convenção para o regresso do menor 
ou enquanto não houver transcorrido prazo 
sem que tenha sido apresentada solicitação 
em aplicação desta Convenção.

Artigo 17. As disposições anteriores que 
forem pertinentes, não limitam o poder 
da autoridade judiciária ou administrativa 
para ordenar a restituição do menor a qual-
quer momento.

LOCALIZAÇÃO DE MENORES

Artigo 18. A autoridade central ou as au-
toridades judiciárias ou administrativas de 
um Estado Parte, por solicitação de qual-
quer das pessoas mencionadas no artigo 
5, bem como estas diretamente, poderão 
requerer das autoridades competentes de 
outro Estado Parte a localização de menor 
que tenha residência habitual no Estado 
da autoridade solicitante e que se presuma 
encontrar-se ilegalmente no território ou 
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outro Estado.

A solicitação deverá ser acompanhada de 
toda a informação proporcionada pelo soli-
citante, ou recebida pela autoridade reque-
rente, a respeito do local onde se encontra 
o menor e da identidade da pessoa com a 
qual se presume encontrar-se ele.

Artigo 19. A autoridade central ou as autori-
dades judiciárias ou administrativas de um 
Estado Parte que, com base na solicitação 
a que se refere o artigo anterior, tomarem 
conhecimento de que, em sua jurisdição, 
se encontra ilegalmente um menor, fora 
de sua residência habitual, deverão adotar 
imediatamente todas as medidas destinadas 
a assegurar a saúde do menor e evitar que o 
mesmo seja ocultado ou transportado para 
outra jurisdição.

O local onde se encontra o menor será co-
municado às autoridades do Estado reque-
rente.

Artigo 20. Se a restituição não for solici-
tada dentro de sessenta dias consecutivos, 
contados a partir a comunicação da locali-
zação do menor às autoridades do Estado 
requerente, as medidas adotadas em virtu-
de do artigo 19 poderão ficar sem efeito.

O levantamento das medidas não impedirá 
o exercício do direito de solicitar a resti-
tuição, de acordo com os procedimentos e 
prazos estabelecidos nesta Convenção.

DIREITO DE VISITA

Artigo 21. A solicitação que tiver por ob-
jeto fazer respeitar o exercício dos direitos 
de visita por parte de seus titulares, poderá 
ser dirigida às autoridades competentes de 
qualquer Estado Parte, conforme disposto 
no artigo 6 desta Convenção. O procedi-
mento apropriado será o disposto nesta 
Convenção para a restituição de menores.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 22. As cartas rogatórias e solicita-
ções relativas a restituição e localização 
poderão ser transmitidas ao órgão requeri-
do pelas próprias partes interessadas, por 
via judicial, por intermédio dos agentes 
diplomáticos ou consulares, ou pela autori-
dade central competente do Estado reque-
rente ou requerido, conforme o caso.

Artigo 23. A tramitação das cartas rogató-
rias ou solicitações previstas nesta Con-
venção, e as medidas a que der lugar, se-
rão gratuitas e estarão isentas de imposto, 
depósito ou caução, qualquer que seja sua 
denominação.

Se os interessados na tramitação da carta 
rogatória ou solicitação tiverem designado 
procurador no foro requerido, as despesas 
e honorários que ocasionar o exercício dos 
poderes por eles concedidos correrão por 
sua conta.

Não obstante, ao ordenar a restituição de 
menor conforme o disposto nesta Conven-
ção, as autoridades competentes poderão 
dispor, levando em conta as circunstâncias 
do caso, que a pessoa que transportou ou 
reteve o menor ilegalmente pague as des-
pesas em que tiver incorrido o demandante, 
as demais despesas incorridas na localiza-
ção do menor, bem como as custas e despe-
sas inerentes à restituição.

Artigo 24. As diligências e trâmites neces-
sários para tornar efetivo o cumprimento 
das cartas rogatórias devem ser realizados 
diretamente pela autoridade requerida e não 
requerem intervenção da parte interessada. 
Isso não impede que as partes intervenham 
por si ou por intermédio de procurador.

Artigo 25. A restituição do menor disposta 
conforme esta Convenção poderá ser nega-
da quando violar claramente os princípios 
fundamentais do Estado requerido, consa-
grados em instrumentos de caráter univer-
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sal ou regional sobre direitos humanos e da 
criança.

Artigo 26. Esta Convenção não impede 
que as autoridades competentes ordenem 
a restituição imediata do menor, quando o 
transporte ou retenção do mesmo constituir 
delito.

Artigo 27. O Instituto Interamericano da 
Criança, como organismo especializado da 
Organização dos Estados Americanos, esta-
rá encarregado de coordenar as atividades 
das autoridades centrais no âmbito desta 
Convenção, bem como das atribuições para 
receber e avaliar informações dos Estados 
Partes nesta Convenção, decorrentes da 
aplicação da mesma. Estará também encar-
regado de cooperar com outros organismos 
internacionais competentes na matéria.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 28. Esta Convenção ficará aberta à 
assinatura dos Estados membros da Orga-
nização dos Estados Americanos.

Artigo 29. Esta Convenção está sujeita a 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 30. Esta Convenção ficará aberta à 
adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos.

Artigo 31. Cada Estado poderá formular 
reservas a esta Convenção, no momento 
de assiná-la, ratificá-la ou de a ela aderir, 
desde que a reserva se refira a uma ou mais 
disposições específicas e que não seja in-
compatível com o objeto e fins desta Con-
venção.

Artigo 32. Os Estados Partes que tive-
rem duas ou mais unidades territoriais em 

que vigorem sistemas jurídicos diferentes 
com relação a questão de que trata esta 
Convenção poderá declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que 
a Convenção se aplicará a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente a unidade ou as 
unidades territoriais a que se aplicará esta 
Convenção. Tais declarações ulteriores se-
rão transmitidas à Secretaria-Geral da Or-
ganização dos Estados Americanos e surti-
rão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 33. No que diz respeito a um Estado 
que tenha, em matéria de guarda de meno-
res, dois ou mais sistemas de direito aplicá-
veis em unidades territoriais diferentes:

a) qualquer referência a residência habitual 
nesse Estado abrange residência habitu-
al em unidade territorial desse Estado;

b) qualquer referência a lei do Estado de 
residência habitual abrange a lei da uni-
dade territorial na qual o menor tiver sua 
residência habitual.

Artigo 34. Esta Convenção vigorará para 
os Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos, partes nesta Con-
venção e no Convênio de Haia, de 25 de 
outubro de 1980, sobre os aspectos civis 
do seqüestro internacional de menores. En-
tretanto, os Estados Partes poderão convir 
entre si, de forma bilateral, na aplicação 
prioritária do Convênio de Haia de 25 de 
outubro de 1980.

Artigo 35. Esta Convenção não restringirá 
as disposições de convenções que sobre 
esta mesma matéria tiverem sido assinadas 
ou venham a ser assinadas no futuro, pelos 
Estados Partes, de forma bilateral ou multi-
lateral, nem as práticas mais favoráveis que 
esses Estados observarem na matéria.
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Artigo 36. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em que 
houver sido depositado o segundo instru-
mento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção 
ou que a ela aderir, depois de haver sido 
depositado o segundo instrumento de rati-
ficação, a Convenção entrará em vigor no 
trigésimo dia a partir da data em que tal 
Estado haja depositado seu instrumento de 
ratificação ou de adesão.

Artigo 37. Esta Convenção vigorará por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Esta-
dos Partes poderá denunciá-la. O instru-
mento de denúncia será depositado na Se-
cretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. Transcorrido um ano da data 
do depósito do instrumento de denúncia, os 
efeitos da Convenção cessarão para o Es-
tado denunciante, mas subsistirão para os 
demais Estados Partes.

Artigo 38. O instrumento original des-
ta Convenção, cujos textos em espanhol, 
francês, inglês e português são iguatlmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ameri-
canos, que enviará cópia autenticada do seu 
texto à Secretaria das Nações Unidas, para 
registro e publicação, de conformidade 
com o artigo 102 da Carta das Nações Uni-
das. A Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos notificará aos Estados 
membros da referida Organização e aos Es-
tados que houverem aderido à Convenção 
as assinaturas e os depósitos de instrumen-
tos de ratificação, adesão e denúncia, bem 
como as reservas que houver. Outrossim, 
transmitir-lhes-á as declarações previstas 
nos artigos pertinentes desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo 
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos governos, assim esta Con-
venção.

Feita na cidade de Montevidéu, República 
Oriental do Uruguai, no dia 15 de julho de 
mil novecentos e oitenta e nove.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE CONFLITO DE LEIs 

Em mATéRIA DE ADOÇÃO DE 
mENOREs

Os Governos dos Estados-Membros da Or-
ganização dos Estados Americanos, 

Desejosos de concluir uma convenção so-
bre conflito de leis em matéria de adoção 
de menores, 

Convieram no seguinte:

Artigo 1. Esta Convenção aplicar-se-á à 
adoção de menores sob as formas de ado-
ção plena, legitimação adotiva e outras 
formas afins que equiparem o adotado à 
condição de filho cuja filiação esteja legal-
mente estabelecida, quando o adotante (ou 

adotantes) tiver seu domicílio num Estado-
Parte e o adotado sua residência habitual 
noutro Estado-Parte.

Artigo 2. Qualquer Estado-Parte poderá 
declarar, ao assinar ou ratificar esta Con-
venção, ou ao aderir, a ela, que sua aplica-
ção se estende a qualquer outra forma de 
adoção internacional de menores.

Artigo 3. A lei da residência habitual do 
menor regerá a capacidade, o consentimen-
to e os demais requisitos para a adoção, 
bem como os procedimentos e formalida-
des extrínsecas necessários para a consti-
tuição do vínculo. 

Artigo 4. A lei do domicílio do adotante 
(ou adotantes) regulará: 

a) a capacidade para ser adotante; 

Nome Convenção Interamericana sobre Conflito de Leis 

em Matéria de Adoção de Menores
Local da aprovação interna-

cional

La Paz, Bolívia

Data da aprovação internacional 24 de maio de 1984
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, Haiti, México, 

Panamá, Paraguai, República Dominicana, Uruguai e 

Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Belize, Brasil, Chile, Colômbia, México e Panamá

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

26 de maio de 1988

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 60, de 19 de junho de 1996

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

7 de agosto de 1997

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.429, de 17 de dezembro de 1997, publicado 

no D. O. U. em 18 de dezembro de 1997, p. 30229
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

18 de dezembro de 1997

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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b) os requisitos de idade e estado civil do 
adotante; 

c) o consentimento do cônjuge do adotante, 
se for o caso, e 

d) os demais requisitos para ser adotante.

Quando os requisitos da lei do adotante 
(ou adotantes) forem manifestamente me-
nos estritos do que os da lei da residência 
habitual do adotado, prevalecerá a lei do 
adotado. 

Artigo 5. As adoções feitas de acordo com 
esta Convenção serão reconhecidas de ple-
no direito nos Estados-Partes, sem que se 
possa invocar a exceção da instituição des-
conhecida. 

Artigo 6. Os requisitos concernentes a pu-
blicidade e registro da adoção reger-se-ão 
pela lei do Estado em que devam ser cum-
pridos. 

Nos registros públicos deverão constar a 
modalidade e as características da adoção. 

Artigo 7. Garantir-se-á o sigilo da adoção, 
quando for pertinente. No entanto, quando 
for possível e se forem conhecidos, serão 
informados a quem legalmente proceder 
os antecedentes clínicos de menor e os dos 
pais, sem que sejam mencionados seus no-
mes nem outros dados que permitam sua 
identificação. 

Artigo 8. Nas adoções regidas por esta 
Convenção as autoridades que outorgarem 
a adoção poderão exigir que o adotante (ou 
adotantes) comprove sua capacidade física, 
moral, psicológica e econômica por meio 
de instituições públicas ou privadas cuja fi-
nalidade específica esteja relacionada com 
a proteção do menor. Essas instituições de-
verão estar expressamente autorizadas por 
um Estado ou organização internacional. 

As instituições que comprovarem os tipos 
de capacidade acima mencionadas com-

prometer-se-ão a informar a autoridade ou-
torgante da adoção sobre as condições em 
que esta se desenvolva, no decorrer de um 
ano. Para esse efeito, a autoridade outor-
gante comunicará à instituição acreditado-
ra a outorga da adoção. 

Artigo 9. Em caso de adoção plena, legiti-
mação adotiva e formas afins: 

a) as relações entre o adotante (ou adotan-
tes) e o adotado, inclusive no que diz 
respeito a alimentos, bem como as rela-
ções do adotado com a família do ado-
tante (ou adotantes), reger-se-ão pela 
mesma lei que regula as relações do 
adotante (ou adotantes) com sua família 
legitima; 

b) os vínculos do adotado com sua família 
de origem serão considerados dissol-
vidos. No entanto, subsistirão impedi-
mentos para contrair matrimônio.

Artigo 10. No caso de adoção diferente da 
adoção plena, da legitimação adotiva e de 
forma afins, as relações entre o adotante 
(ou adotantes), e o adotado regem-se pela 
lei do domicílio do adotante (ou adotan-
tes). 

As relações do adotado com sua família de 
origem regem-se pela lei da sua residência 
habitual no momento da adoção.

Artigo 11. Os direitos sucessórios corres-
pondentes ao adotado (ou adotantes) reger-
se-ão pelas normas aplicáveis às respecti-
vas sucessões. 

No caso de adoção plena, legitimação ado-
tiva e formas afins, o adotado, o adotante 
(ou adotantes) e a família deste último ou 
destes últimos terão os mesmos direitos 
sucessórios correspondentes à filiação le-
gítima. 

Artigo 12. As adoções a que se refere o ar-
tigo 1 serão irrevogáveis. A revogação das 
adoções a que se refere o artigo 2 reger-se-
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á pela lei da residência habitual do adotado 
no momento da adoção. 

Artigo 13. Quando for possível a conver-
são da adoção simples em adoção em ado-
ção plena, legitimação adotiva ou formas 
afins, essa conversão reger-se-á, à escolha 
do autor, pela lei da residência habitual do 
adotado no momento da adoção ou pela 
lei do Estado de domicílio do adotante (ou 
adotantes) no momento de ser pedida a 
conversão. 

Se o adotado for maior de 14 anos será nes-
cessário seu consentimento.

Artigo 14. A anulação da adoção será regida 
pela lei de sua outorga. A anulação somen-
te será decretada judicialmente, velando-se 
pelos interesses do menor de acordo com o 
artigo 19 desta Convenção. 

Artigo 15. Serão competentes para outor-
gar as adoções a que se refere esta Conven-
ção as autoridades do Estado da residência 
habitual do adotado. 

Artigo 16. Serão competentes para decidir 
sobre a anulação ou a revogação da adoção 
os juízes do Estado da residência habitual 
do adotado no momento da outorgada ado-
ção. 

Quando for possível a convenção da ado-
ção simples em adoção plena, legitimação 
adotiva ou formas afins, serão competentes 
para decidir, alternadamente e à escolha 
do autor, as autoridades do Estado da resi-
dência habitual do adotado no momento da 
adoção, ou as do Estado onde tiver domicí-
lio o adotante (ou adotantes) ou as do Esta-
do onde tiver domicílio o adotado, quando 
tiver domicílio próprio, no momento de 
pedir-se a conversão.

Artigo 17. Serão competentes para decidir 
as questões referentes às relações entre o 
adotado e o adotante (ou adotantes) e a fa-
mília deste último (ou destes últimos), os 

juízes do Estado de domicílio do adotan-
te (ou adotantes), enquanto o adotado não 
constituir domicílio próprio. 

A partir do momento em que o adotado 
tiver domicílio próprio será competente, 
à escolha do autor, o juiz do domicílio do 
adotado ou do adotante (ou adotantes)

Artigo 18. As autoridades dos Estados-
Partes poderão recusar-se a aplicar a lei 
declarada competente por esta Convenção 
quando essa lei for manifestamente contrá-
ria á sua ordem pública.

Artigo 19. Os termos desta Convenção e 
as leis aplicáveis de acordo com ela serão 
interpretados harmonicamente e em favor 
da validade da adoção e em benefício do 
adotado. 

Artigo 20. Qualquer Estado-Parte pode-
rá, a qualquer momento, declarar que esta 
Convenção aplica-se à adoção de menores 
com residência habitual nesse Estado, por 
pessoas que também tenham residência ha-
bitual nesse mesmo Estado-Parte, quando, 
das circunstâncias do caso específico, a 
juízo da autoridade interveniente, resultar 
que o adotante (ou adotantes) propõe-se a 
constituir domicílio em outro Estado-Parte 
depois de formalizada a adoção. 

Artigo 21. Esta Convenção ficará aberta à 
assinatura dos Estados-Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos. 

Artigo 22. Esta Convenção está sujeita à 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 23. Esta Convenção ficará aberta á 
adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos. 

Artigo 24. Cada Estado poderá formular 
reservas a esta Convenção no momento de 
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assiná-la, ratificá-la ou de a ela aderir, des-
de que a reserva verse sobre uma ou mais 
disposições específicas. 

Artigo 25. As adoções, outorgadas de con-
formidade com o direito interno, quando o 
adotante (ou adotantes) e o adotado tive-
rem domicílio ou residência habitual no 
mesmo Estado-Parte, surtirão efeitos de 
pleno direito nos demais Estados-Partes, 
sem prejuízo de que tais efeitos sejam regi-
dos pela lei do novo domicílio do adotante 
(ou adotantes).

Artigo 26. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em que 
haja sido depositado o segundo instrumen-
to de ratificação. 

Para cada Estado que ratificar a Convenção 
ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, 
a Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em que tal Estado haja 
depositado seu instrumento de ratificação 
ou de adesão. 

Artigo 27. Os Estados-Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata esta Con-
venção poderão declarar, no momento da 
assinatura, ratificação ou adesão, que a 
Convenção aplicar-se-á a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente a unidade ou as 
unidades territoriais a que se aplicará esta 
Convenção. Tais declarações ulteriores se-
rão transmitidas à Secretaria-Geral da Or-
ganização dos Estados Americanos e surti-
rão efeito trinta dias depois de recebidas. 

Artigo 28. Esta Convenção vigorará por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Esta-
dos-Partes poderá denunciá-la. O instru-

mento de denúncia será depositado na Se-
cretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. Transcorrido um ano da data 
do depósito do instrumento de denúncia, os 
efeitos da Convenção cessarão para o Es-
tado denunciante, mas subsistirão para os 
demais Estados-Partes. 

Artigo 29. O instrumento original desta 
Convenção, cujos textos em português, 
espanhol, francês e inglês são igualmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos, que enviará cópia autenticada do 
seu texto à Secretaria das Nações Unidas, 
para seu registro e publicação, de con-
formidade com o artigo 102 da sua Carta 
constitutiva. A Secretaria-Geral da Orga-
nização dos Estados Americanos notificará 
aos Estados-Membros da referida Organi-
zação e aos Estados que houverem aderido 
à Convenção as assinaturas e os depósitos 
de instrumentos de ratificação, adesão e de-
núncia, bem como as reservas que houver. 
Outrossim, transmitir-lhes-á as declarações 
previstas nos artigos 2, 20 e 27 desta Con-
venção. 

Em fé do que, os plenipotenciários infra-
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos governos, firmam esta 
Convenção.

Feita na Cidade de La Paz, Bolívia, no dia 
vinte e quatro de maio de mil novecentos e 
oitenta e quatro.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE O REGImE LEGAL DAs 
PROCURAÇÕEs PARA sEREm 
UTILIZADAs NO EXTERIOR

(Adotada na Cidade do Panamá, em 30 de 
janeiro de 1975)

Os Governos dos Estados Membros da Or-
ganização dos Estados Americanos,

Desejosos de concluir uma convenção so-
bre regime legal das procurações para se-
rem utilizadas no exterior,

Convierem no seguinte:

Artigo 1. As procurações devidamente 

outorgadas em algum dos Estados Partes 
nesta Convenção serão válidas em qual-
quer dos outros, se observarem as normas 
estabelecidas nesta Convenção.

Artigo 2. As formalidades e solenidades re-
lativas à outorga de procurações que devam 
ser utilizadas no exterior ficarão sujeitas às 
leis do Estado onde forem outorgadas, a 
menos que o outorgante prefira sujeitar-se 
à lei do Estado onde devam ser exercidas. 
Em qualquer caso, se a lei deste último exi-
gir solenidades essenciais para a validade 
da procuração, prevalecerá esta lei.

Artigo 3. Quando, no Estado em que for 
outorgada a procuração for desconhecida a 
solenidade especial que se requer consoan-

Nome Convenção Interamericana sobre o Regime Legal 

das Procurações para serem utilizadas no Exterior
Local da aprovação interna-

cional

Cidade do Panamá, Panamá

Data da aprovação internacional 30 de janeiro de 1975
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 

Equador, Guatemala, Honduras, México, Nicarágua, 

Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Salva-

dor, Uruguai e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Costa Rica, Equador, 

Guatemala, Honduras, México, Panamá, Paraguai, Peru, 

República Dominicana, Salvador, Uruguai e Venezuela
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

16 de janeiro de 1976

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de março de 1989, n. 24385, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 4, de 7 de fevereiro de 1994

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

1 de junho de 1994

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 1.213, de 3 de agosto de 1994, publicado no 

D. O. U. em 4 de agosto de 1994, p. 11667
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

4 de agosto de 1994

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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te a lei do Estado em que deva ser exercida, 
bastará que se cumpra o disposto no artigo 
7 desta Convenção.

Artigo 4. Os requisitos de publicidade da 
procuração ficam sujeitos à lei do Estado 
onde esta for exercida.

Artigo 5. Os efeitos e o exercício da pro-
curação ficam sujeitos à lei do Estado onde 
for exercida.

Artigo 6. Em todas as procurações, o fun-
cionário que as legalizar deverá certificar 
ou dar fé do seguinte, se tiver atribuições 
para isso:

a) a identidade do outorgante e a declara-
ção do mesmo sobre sua nacionalidade, 
idade, domicílio e estado civil;

b) o direito que tiver o outorgante para dar 
procuração em nome de outra pessoa fí-
sica ou natural;

c) a existência legal da pessoa moral ou 
jurídica em cujo nome for outorgada a 
procuração;

d) a representação da pessoa moral ou ju-
rídica, assim como o direito que tiver o 
outorgante para dar a procuração.

Artigo 7. Se no Estado da outorga não exis-
tir funcionário autorizado para certificar ou 
dar fé sobre os pontos indicados no artigo 
6, deverão ser observadas as seguintes for-
malidades:

a) constará da procuração uma declaração 
jurada ou uma afirmação do outorgante 
de que diz a verdade sobre o disposto na 
alínea a do artigo 6;

b) juntar-se-ão à procuração cópias auten-
ticadas ou outras provas no que diz res-
peito aos pontos indicados nas alíneas 
b, c e d do mesmo artigo;

c) deverá ser reconhecida a firma do outor-
gante;

d) serão observados os demais requisitos 
estabelecidos pela lei da outorga.

Artigo 8. As procurações deverão ser lega-
lizadas quando assim o exigir a lei do lugar 
do seu exercício.

Artigo 9. Serão traduzidas para o idioma 
oficial do Estado do seu exercício as procu-
rações outorgadas em idioma diferente.

Artigo 10. Esta Convenção não restringirá 
as disposições das convenções em matéria 
de procurações que tenham sido subscritas 
ou que venham a ser subscritas no futuro 
em caráter bilateral ou multilateral pelos 
Estados Partes, em especial o Protocolo 
sobre Uniformidade do Regime Legal das 
Procurações ou Protocolo de Washington 
de 1940, nem as práticas mais favoráveis 
que os Estados Partes possam observar na 
matéria.

Artigo 11. Não é necessário, para a eficácia 
da procuração, que o procurador manifes-
te-se no próprio ato sua aceitação. Esta re-
sultará do exercício da procuração.

Artigo 12. O Estado requerido poderá re-
cusar o cumprimento de uma procuração 
quando esta for manifestamente contrária 
à sua ordem pública.

Artigo 13. Esta Convenção ficará aberta á 
assinatura dos Estados Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos.

Artigo 14. Esta Convenção está sujeita a 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 15. Esta Convenção ficará aberta à 
adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos.

Artigo 16. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em 
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que tenha sido depositado o segundo ins-
trumento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção 
ou a ela aderir depois de ter sido deposita-
do o segundo instrumento de ratificação, a 
Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em que tal Estado tenha 
depositado seu instrumento de ratificação 
ou de adesão.

Artigo 17. Os Estados Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata esta Con-
venção poderão declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que 
a Convenção se aplicará a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente ou as unidades ter-
ritoriais a que se aplicará esta Convenção. 
Tais declarações ulteriores serão transmiti-
das á Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos e surtirão efeito trinta 
dias depois de recebidas.

Artigo 18. Esta Convenção vigorará por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Es-
tados Partes poderá denunciá-la. O ins-
trumento de denúncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Es-
tados Americanos. Transcorrido um ano, 
contado a partir da data do depósito do ins-
trumento de denúncia, cessarão os efeitos 
da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais 
Estados Partes.

Artigo 19. O instrumento original desta 
Convenção, cujos textos em português, 
espanhol, francês e inglês são igualmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ameri-
canos. A referida Secretaria notificará aos 

Estados Membros da Organização dos Es-
tados Americanos e aos Estados que hou-
verem aderido à Convenção as assinaturas 
e os depósitos de instrumentos de ratifica-
ção, de adesão e de denúncia, bem como as 
reservas que houver. Outrossim, transmiti-
rá aos mesmos as declarações previstas no 
artigo 17 deste Convenção.

Em fé do que, os Plenipotenciários infra-
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, firmam esta 
Convenção.

Feita da Cidade do Panamá, República do 
Panamá, no trinta de janeiro de mil nove-
centos e setenta e cinco.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE OBRIGAÇÃO ALImENTAR

(Adotada no Plenário da Quarta Confe-
rência Especializada Interamericana sobre 
Direito Internacional Privado - IV CIDIP -, 
realizada em Montevidéu, em 15 de julho 
de 1989).

Âmbito de Aplicação

Artigo 1. Esta Convenção tem como objeto 
a determinação do direito aplicável à obri-
gação alimentar, bem como à competência 
e à cooperação processual internacional, 
quando o credor de alimentos tiver seu do-
micílio ou residência habitual num Estado-
Parte e o devedor de alimentos tiver seu 
domicílio ou residência habitual, bens ou 

renda em outro Estado-Parte.

Esta Convenção aplicar-se-á às obrigações 
alimentares para menores considerados 
com tal e às obrigações derivadas das re-
lações matrimoniais entre cônjuges ou ex-
cônjuges.

Os Estados poderão declarar, ao assinar ou 
ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, 
que a mesma limita-se à obrigação alimen-
tar para menores.

Artigo 2. Para efeitos desta Convenção, se-
rão consideradas menores as pessoas que 
não tiverem completado a idade de dezoito 
anos. Sem prejuízo do antes exposto, os be-
nefícios desta Convenção serão estendidos 
aos que, havendo completado essa idade 
continuem a ser credores de prestação de 
alimentos, de conformidade com a legisla-
ção aplicável prevista nos artigos 6 e 7.

Nome Convenção Interamericana sobre Obrigação Ali-
mentar

Local da aprovação interna-

cional

Montevidéu, Uruguai

Data da aprovação internacional 15 de julho de 1989
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Bolívia, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Equador, Guate-
mala, Haiti, México, Panamá, Paraguai, Peru, Uruguai e 
Venezuela

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Belize, Bolívia, Brasil, Costa Rica, Equador, 

Guatemala, México, Panamá, Paraguai, Peru e Uruguai
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

6 de março de 1996

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 1, de 28 de fevereiro de 1996

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

11 de agosto de 1997

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.428, de 17 de dezembro de 1997, publicado 

no D. O. U. em 18 de dezembro de 1997, p. 30227
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

18 de dezembro de 1997

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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Artigo 3. Os Estados, ao assinar ou ratifi-
car esta Convenção, ou a ela aderir, bem 
como depois de a mesma entrar em vigor, 
poderão declarar que a Convenção aplicar-
se-á a obrigações alimentares em favor de 
outros credores. Poderão declarar também 
o grau de parentesco ou outros vínculos le-
gais que determinam a qualidade do credor 
e do devedor de alimentos, em suas respec-
tivas legislações.

Artigo 4. Toda pessoa tem direito a receber 
alimentos sem distinção de nacionalidade, 
raça, sexo, religião, filiação, origem, situ-
ação migratória ou qualquer outro tipo de 
discriminação.

Artigo 5. As decisões adotadas na apli-
cação desta Convenção não prejulgam as 
relações de filiação e de família entre o cre-
dor e o devedor de alimentos. No entanto, 
essas decisões poderão servir de elemento 
probatório, quando for pertinente.

Direito Aplicável

Artigo 6. A obrigação alimentar, bem como 
as qualidades de credor e de devedor de 
alimentos, serão reguladas pela ordem ju-
rídica que, a critério de autoridade compe-
tente, for mais favorável ao credor, dentre 
as seguintes:
a) ordenamento jurídico do Estado de domi-

cílio ou residência habitual do credor;
b) ordenamento jurídico do Estado de do-

micílio ou residência habitual do deve-
dor.

Artigo 7. Serão regidas pelo direito apli-
cável, de conformidade com o artigo 6, as 
seguintes matérias:

a) a importância do crédito de alimentos 
e os prazos e condições para torná-lo 
efetivo;

b) a determinação daqueles que podem 
promover a ação de alimentos em favor 

do credor; e 

c) as demais condições necessárias para o 
exercício do direito a alimentos.

Competência na Esfera Internacional

Artigo 8. Têm competência, na esfera in-
ternacional, para conhecer das reclamações 
de alimentos, a critério do credor:
a) o juiz ou autoridade do Estado de domi-

cílio ou residência habitual do credor;
b) o juiz ou autoridade do Estado de domi-

cílio ou residência habitual do devedor;
c) o juiz ou autoridade do Estado com o 

qual o devedor mantiver vínculos pes-
soais, tais como posse de bens, recebi-
mento de renda ou obtenção de benefí-
cios econômicos.

Sem prejuízo do disposto neste artigo, se-
rão consideradas igualmente competentes 
as autoridades judiciárias ou administrati-
vas de outros Estados, desde que o deman-
dado no processo tenha comparecido sem 
objetar a competência.

Artigo 9. Tem competência, para conhecer 
da ação de aumento de alimentos, qualquer 
uma das autoridades mencionadas no artigo 
8. Têm competência para conhecer da ação 
de cessação ou redução da pensão alimen-
tícia, as autoridades que tiverem conhecido 
da fixação dessa pensão.

Artigo 10. Os alimentos devem ser propor-
cionais tanto à necessidade do alimentário, 
como à capacidade financeira de alimen-
tante.

Se o juiz ou a autoridade responsável pela 
garantia ou pela execução da sentença ado-
tar medidas cautelares ou dispuser a exe-
cução num montante inferior ao solicitado, 
ficarão a salvo os direitos do credor.

Processual Internacional
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Artigo 11. As sentenças estrangeiras sobre 
obrigação alimentar terão eficácia extraterr-
ritorial nos Estados-Partes, se preencherem 
os seguintes requisitos:
a) que o juiz ou autoridade que proferiu 

a sentença tenha tido competência na 
esfera internacional, de conformidade 
com os artigos 8 e 9 desta Convenção, 
para conhecer do assunto e julgá-lo;

b) que a sentença e os documentos anexos, 
que forem necessários de acordo com 
esta Convenção, estejam devidamente 
traduzidos para o idioma oficial do Es-
tado onde devam surtir efeito;

c) que a sentença e os documentos anexos 
sejam apresentados devidamente legali-
zados, de acordo com a lei do Estado 
onde devam surtir efeito, quando for 
necessário;

d) que a sentença e os documentos ane-
xos sejam revestidos das formalidades 
externas necessárias para serem consi-
derados autênticos no Estado de onde 
provenham;

e) que o demandado tenha sido notifica-
do ou citado na devida forma legal, de 
maneira substancialmente equivalente 
àquela admitida pela lei do Estado onde 
a sentença deva surtir efeito;

f) que se tenha assegurado a defesa das 
partes;

g) que as sentenças tenham caráter execu-
tório no Estado em que forem proferi-
das. Quando existir apelação da senten-
ça, esta não terá efeito suspensivo.

Artigo 12. Os documentos de comprovação 
indispensáveis para solicitar o cumprimen-
to das sentenças são os seguintes:
a) cópia autenticada da sentença;
b) cópia autenticada das peças necessárias 

para comprovar que foram cumpridas 
as alíneas “e” e “f” do artigo 11; e

c) cópia autenticada do auto que declarar 
que a sentença tem caráter executório 
ou que foi apelada.

Artigo 13. A verificação dos requisitos aci-
ma indicados caberá diretamente ao juiz a 
quem corresponda conhecer da execução, 
o qual atuará de forma sumária, com audi-
ência da parte obrigada, mediante citação 
pessoal e com vista do Ministério Público, 
sem examinar o fundo da questão. Quan-
do a decisão for apelável, o recurso não 
suspenderá as medidas cautelares, nem 
a cobrança e execução que estiverem em 
vigor.

Artigo 14. Do credor de alimentos não po-
derá ser exigido nenhum tipo de caução por 
ser de nacionalidade estrangeira ou ter seu 
domicílio ou residência habitual em outro 
Estado.

O benefício de justiça gratuita, declarado 
em favor do credor de alimentos no Estado 
Parte onde tiver feito sua reclamação será 
reconhecida no Estado-Parte onde for efe-
tuado o reconhecimento ou a execução. Os 
Estados-Partes comprometem-se a prestar 
assistência judiciária às pessoas que gozam 
do benefício de justiça gratuita.

Artigo 15. As autoridades jurisdicionais 
dos Estados-Partes nesta Convenção or-
denarão e executarão, mediante pedido 
fundamentado de uma das Partes ou atra-
vés do agente diplomático ou consular 
correspondente, as medidas cautelares ou 
de urgência que tenham caráter territorial 
e cuja finalidade seja assegurar o resultado 
de uma reclamação de alimentos pendente 
ou por ser instaurada.

Isso aplicar-se-á a qualquer que seja a ju-
risdição internacionalmente competente, 
desde que o bem ou a renda objeto da me-
dida encontrem-se no território onde ela 
for promovida.

Artigo 16. O Cumprimento de medidas 
cautelares não implicará o reconhecimen-
to da competência na esfera internacional 
do órgão jurisdicional requerente, nem o 
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compromisso de reconhecer a validez ou 
de proceder à execução da sentença que for 
proferida.

Artigo 17. decisões interlocutórias e as 
medidas cautelares proferidas com relação 
a alimentos, inclusive as proferidas pelos 
juízes que conheçam dos processos de anu-
lação, divórcio ou separação de corpos, ou 
outros de natureza semelhante, serão exe-
cutadas pela autoridade competente, em-
bora essas decisões ou medidas cautelares 
estejam sujeitas a recursos de apelação no 
Estado onde foram proferidas.

Artigo 18. Os Estados poderão declarar, ao 
assinar ou ratificar esta Convenção, ou a 
ela aderir, que será seu direito processual 
que regerá a competência dos tribunais e 
o processo de reconhecimento da sentença 
estrangeira.

Disposições Gerais

Artigo 19. Na medida de suas possibilida-
des, os Estados-Partes procurarão prestar 
assistência alimentar provisória aos me-
nores de outro Estado que se encontrarem 
abandonados em seu território.

Artigo 20. Os Estados-Partes comprome-
tem-se a facilitar a transferência dos recur-
sos devidos pela aplicação desta Conven-
ção.

Artigo 21. As disposições desta Conven-
ção não poderão ser interpretadas de modo 
a restringir os direitos que o credor de ali-
mentos tiver de conformidade com a lei do 
foro.

Artigo 22. Poderá recusar-se o cumprimen-
to de sentenças estrangeiras ou a aplica-
ção do direito estrangeiro previstos nesta 
Convenção quando o Estado-Parte do 
cumprimento ou da aplicação o considerar 
manifestamente contrário aos princípios 
fundamentais de sua ordem pública.

Disposições Finais

Artigo 23. Esta Convenção ficará aberta à 
assinatura dos Estados-Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos.

Artigo 24. Esta Convenção está sujeita á 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 25. Esta Convenção ficará aberta à 
adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos.

Artigo 26. Cada Estado poderá formular 
reservas a esta Convenção no momento de 
assiná-la, de ratificá-la ou de a ela aderir, 
contanto que a reserva verse sobre uma 
ou mais disposições específicas e não seja 
incompatível com o objeto e com os fins 
fundamentais da Convenção.

Artigo 27.  Os Estados-Partes que tiverem 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata esta Con-
venção poderão declarar, no momento da 
assinatura, ratificação ou adesão, que a 
Convenção aplicar-se-á a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente a unidade ou as 
unidades territoriais a que se aplicará esta 
Convenção. Tais declarações ulteriores se-
rão transmitidas à Secretaria-Geral da Or-
ganização dos Estados Americanos e surti-
rão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 28. No que se refere a um Estado 
que, em matéria de obrigação alimentar 
para menores, tiver dois ou mais sistemas 
de direito, aplicáveis em unidades territo-
riais diferentes:
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a) qualquer referência à residência habitual 
nesse Estado diz respeito à residência 
habitual em uma unidade territorial des-
se Estado;

b) qualquer referência à lei do Estado da 
residência habitual diz respeito á lei da 
unidade territorial na qual o mesmo tem 
sua residência habitual.

Artigo 29. Esta Convenção regerá os Esta-
dos-Membros da Organização dos Estados 
Americanos que forem Partes nesta Con-
venção e nos convênios da Haia, de 2 de 
outubro de 1973, sobre Reconhecimento e 
Eficácia de Sentenças Relacionadas com 
Obrigação Alimentar para Menores e sobre 
a Lei Aplicável à Obrigação Alimentar.

Entretanto, os Estados-Partes poderão con-
vir entre si, de forma bilateral, a aplicação 
prioritária dos Convênios da Haia de 2 de 
outubro de 1973.

Artigo 30. Esta Convenção não restringi-
rá as disposições de convenções que sobre 
esta mesma matéria tiverem sido assinadas 
ou que venham a ser assinadas de forma bi-
lateral ou multilateral pelos Estados-Partes, 
nem as práticas mais favoráveis que esses 
Estados observarem sobre a matéria.

Artigo 31. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em que 
houver sido depositado o segundo instru-
mento de ratificação.

Para cada Estado que ratificar a Convenção 
ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, 
a Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em que esse Estado hou-
ver depositado o seu instrumento de ratifi-
cação ou adesão.

Artigo 32. Esta Convenção vigorará por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Es-
tados-Partes poderá denunciá-la. O ins-
trumento de denúncia será depositado na 

Secretaria-Geral da Organização dos Es-
tados Americanos. Transcorrido um ano, 
contado a partir da data do depósito do ins-
trumento de denúncia, cessarão os efeitos 
da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais 
Estados-Partes.

Artigo 33. O instrumento original des-
ta Convenção, cujos textos em espanhol, 
francês, inglês e português são igualmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ameri-
canos, que enviará cópia autenticada do seu 
texto, para registro e publicação, à Secreta-
ria das Nações Unidas, de conformidade 
com o artigo 102, de sua carta constituti-
va. A Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos notificará os Estados-
Membros desta Organização e os Estados 
que houverem aderido à Convenção, as 
assinaturas, depósitos de instrumentos de 
ratificação, de adesão e de denúncia, bem 
como as reservas que houver. Também lhes 
transmitirá as declarações que estiverem 
previstas nesta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo-
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, assinam esta 
Convenção.

Feita na Cidade de Montevidéu, República 
Oriental do Uruguai, no dia 15 de julho de 
mil novecentos e oitenta e nove.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE PERsONALIDADE E 
CAPACIDADE DE PEssOAs 

JURÍDICAs NO DIREITO 
INTERNACIONAL PRIVADO

Os Governos dos Estados-Membros da Or-
ganização dos Estados Americanos, 

Desejosos de concluir uma convenção so-
bre personalidade e capacidade de pessoas 
jurídicas no direito internacional privado, 

Convieram no seguinte:

Artigo 1. Esta Convenção aplicar-se-á às 
pessoas jurídicas constituídas em qualquer 
dos Estados Partes, entendendo-se por 

pessoas jurídicas toda entidade que tenha 
existência e responsabilidade próprias, dis-
tintas das dos seus membros ou fundadores 
e que seja qualificada como pessoa jurídica 
segundo a lei do lugar de sua constituição. 

Esta Convenção será aplicada sem prejuízo 
de convenções específicas que tenham por 
objetivo categorias especiais de pessoas 
jurídicas.

Artigo 2. A existência, a capacidade de ser 
titular de direitos e obrigações, o funciona-
mento, a dissolução e a fusão das pessoas 
jurídicas de caráter privado serão regidos 
pela lei do lugar de sua constituição. 

Entender-se-á por “lei do lugar de consti-
tuição” a do Estado-Parte em que forem 
cumpridos os requisitos de forma e fundo 
necessários á criação das referidas pessoas.

Nome Convenção Interamericana sobre Personalidade e 
Capacidade de Pessoas Jurídicas no Direito Inter-
nacional Privado

Local da aprovação interna-

cional

La Paz, Bolívia

Data da aprovação internacional 24 de maio de 1984
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, Guatemala, 

Haiti, México, Nicarágua, Uruguai e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil, Guatemala, México e Nicarágua

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

9 de agosto de 1992

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

8 de agosto de 1995, n. 39980, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 102, de 24 de agosto de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

19 de abril de 1997

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.427, de 17 de dezembro de 1997, publicado 

no D. O. U. em 18 de dezembro de 1997, p. 30227
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

18 de dezembro de 1997

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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Artigo 3. As pessoas jurídicas privadas de-
vidamente constituídas num Estado-Parte 
serão reconhecidas de pleno direito nos 
demais Estados-Partes. O reconhecimen-
to de pleno direito não exclui a faculdade 
do Estado-Parte de exigir comprovação de 
que a pessoa jurídicas existe conforme a lei 
do lugar de sua constituição. 

Em caso algum a capacidade reconhecida 
às pessoas jurídicas privadas constituídas 
num Estado-Parte poderá ser maior do que 
a capacidade que a lei do Estado-Parte que 
as reconheça outorgue às pessoas jurídicas 
constituídas neste último.

Artigo 4. À realização de atos compreendi-
dos no objeto social das pessoas jurídicas 
privadas aplicar-se-á a lei do Estado-Parte 
em que se realizem tais atos.

Artigo 5. As pessoas jurídicas privadas 
constituídas num Estado-Parte que preten-
dam estabelecer a sede efetiva de sua ad-
ministração em outro Estado-Parte poderão 
ser obrigadas a cumprir os requisitos esta-
belecidos na legislação deste último.

Artigo 6. Quando uma pessoa jurídica pri-
vada atuar por intermédio de representan-
te em Estado-Parte que não seja o de sua 
constituição, entender-se-á que esse re-
presentante, ou quem o substituir, poderá 
responder, de pleno direito, às reclamações 
e demandas que contra a referida pessoa 
se intentem por motivo dos atos de que se 
trate.

Artigo 7. Cada Estado-Parte e demais pes-
soas jurídicas de direito público organiza-
das de acordo com sua lei gozarão de per-
sonalidade jurídica privada de pleno direito 
e poderão adquirir direitos e contrair obri-
gações no território dos demais Estados-
Partes, com as restrições estabelecidas por 
essa lei e pelas leis destes últimos, espe-
cialmente no que se refere aos atos jurídi-
cos relativos a direitos reais e sem prejuízo 

de invocar, quando for o caso, imunidade 
de jurisdição.

Artigo 8. As pessoas jurídicas internacio-
nais criadas por um acordo internacional 
entre Estados-Partes ou por uma resolução 
de organização internacional reger-se-ão 
pelas disposições do acordo ou resolução 
de sua criação e serão reconhecidas de ple-
no direito como sujeitos de direito priva-
do em todos os Estados-Partes da mesma 
forma que as pessoas jurídicas privadas e 
sem prejuízo de invocar, quando for o caso, 
imunidade de jurisdição.

Artigo 9. A lei declarada aplicável por esta 
Convenção poderá não ser aplicada no 
território do Estado-Parte que a conside-
rar manifestamente contrária à sua ordem 
pública.

Artigo 10. Esta Convenção ficará aberta à 
assinatura dos Estados-Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos.

Artigo 11. Esta Convenção está sujeita à 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 12. Esta Convenção ficará aberta à 
adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos. 

Artigo 13. Cada Estado poderá formular 
reservas a esta Convenção no momento de 
assiná-la, ratificá-la ou a ela aderir, desde 
que a reserva se refira a uma ou mais dis-
posições específicas.

Artigo 14. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em que 
haja sido depositado o segundo instrumen-
to de ratificação. 

Para cada Estado que ratificar a Convenção 
ou a ela aderir depois de haver sido deposi-
tado o segundo instrumento de ratificação, 
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a Convenção entrará em vigor no trigésimo 
dia a partir da data em que tal Estado haja 
depositado seu instrumento de ratificação 
ou de adesão.

Artigo 15. Os Estados-Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata esta Con-
venção poderão declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que 
a Convenção se aplicará a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas. 

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente a unidade ou as 
unidades territoriais a que se aplicará esta 
Convenção. Tais declarações ulteriores se-
rão transmitidas à Secretaria-Geral da Or-
ganização dos Estados Americanos e surti-
rão efeito trinta dias depois de recebidas.

Artigo 16. Esta Convenção vigorará por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Esta-
dos-Partes poderá denunciá-la. O instru-
mento de denúncia será depositado na Se-
cretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. Transcorrido um ano da data 
do depósito do instrumento de denúncia, os 
efeitos da Convenção cessarão para o Es-
tado denunciante, mas subsistirão para os 
demais Estados-Partes.

Artigo 17. O instrumento original desta 
Convenção, cujos textos em português, 
espanhol, francês e inglês são igualmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos, que enviará cópia autenticada do 
seu texto à Secretaria das Nações Unidas, 
para seu registro e publicação, de con-
formidade com o artigo 102 da sua Carta 
constitutiva. A Secretaria-Geral da Orga-
nização dos Estados Americanos notificará 
aos Estados-Membros da referida Organi-
zação e aos Estados que houverem aderido 

à Convenção as assinaturas e os depósitos 
de instrumentos de ratificação, adesão e de-
núncia, bem como as reservas que houver. 
Outrossim, transmitir-lhes-á as declarações 
previstas no artigo 15 desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos governos, firmam esta 
Convenção.

Feita na Cidade de La Paz, Bolívia, no dia 
vinte e quatro de maio de mil no vecentos e 
oitenta e quatro.
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Nome Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à 

Cooperação em Matéria de Adoção Internacional
Local da aprovação interna-

cional

A Haia, Países Baixos

Data da aprovação internacional 29 de maio de 1993
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Albânia, Alemanha, Austrália, Áustria, Bélgica, Bielor-

rússia, Bolívia, Brasil, Bulgária, Burquina Faso, Canadá, 

Chile, China, Chipre, Colômbia, Costa Rica, Dinama-

rca, Equador, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estados 

Unidos, Filipinas, Finlândia, França, Hungria, Índia, Ir-

landa, Israel, Itália, Letônia, Luxemburgo, Madagáscar, 

México, Noruega, Países Baixos, Panamá, Peru, Polônia, 

Portugal, Reino Unido, República Checa, Romênia, 

Rússia, Salvador, Sri Lanca, Suécia, Suíça, Tailândia, 

Turquia, Uruguai e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

África do Sul, Albânia, Alemanha, Andorra, Armênia, 

Austrália, Áustria, Azerbaijão, Bélgica, Belize, Bielor-

rússia, Bolívia, Brasil, Bulgária, Burquina Faso, Burundi, 

Camboja, Canadá, Chile, China, Chipre, Colômbia, 

Costa Rica, Cuba, Dinamarca, Equador, Eslováquia, 

Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, Estônia, Filipi-

nas, Finlândia, França, Geórgia, Guatemala, Guiné, 

Hungria, Índia, Islândia, Israel, Itália, Letônia, Lituânia, 

Luxemburgo, Madagáscar, Mali, Malta, Maurícia, México, 

Moldávia, Mônaco, Mongólia, Noruega, Nova Zelândia, 

Países Baixos, Panamá, Paraguai, Peru, Polônia, Portu-

gal, Quênia, Reino Unido, República Checa, República 

Dominicana, Romênia, Salvador, São Marino, Sri Lanca, 

Suécia, Suíça, Tailândia, Turquia, Uruguai e Venezuela
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

1 de maio de 1995

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Países Baixos

Data, número e instituição do 

registro

14 de junho de 1995, n. 31922, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 1, de 14 de janeiro de 1999

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

1 de julho de 1999

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 3.087, de 21 de junho de 1999, publicado no 

D. O. U. em 22 de junho de 1999, p. 1
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

22 de junho de 1999

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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CONVENÇÃO RELATIVA à 
PROTEÇÃO DAs CRIANÇAs E à 
COOPERAÇÃO Em mATéRIA DE 

ADOÇÃO INTERNACIONAL

Os Estados signatários da presente Con-
venção, 

Reconhecendo que, para o desenvolvi-
mento harmonioso de sua personalidade, a 
criança deve crescer em meio familiar, em 
clima de felicidade, de amor e de compre-
ensão; 

Recordando que cada país deveria tomar, 
com caráter prioritário, medidas adequadas 
para permitir a manutenção da criança em 
sua família de origem; 

Reconhecendo que a adoção internacional 
pode apresentar a vantagem de dar uma fa-
mília permanente à criança para quem não 
se possa encontrar uma família adequada 
em seu país de origem; 

Convencidos da necessidade de prever me-
didas para garantir que as adoções interna-
cionais sejam feitas no interesse superior 
da criança e com respeito a seus direitos 
fundamentais, assim como para prevenir o 
seqüestro, a venda ou o tráfico de crianças; 
e 

Desejando estabelecer para esse fim dispo-
sições comuns que levem em consideração 
os princípios reconhecidos por instrumen-
tos internacionais, em particular a Conven-
ção das Nações Unidas sobre os Direitos 
da Criança, de 20 de novembro de 1989, e 
pela Declaração das Nações Unidas sobre 
os Princípios Sociais e Jurídicos Aplicáveis 
à Proteção e ao Bem-estar das Crianças, 
com Especial Referência às Práticas em 
Matéria de Adoção e de colocação familiar 
nos Planos Nacional e Internacional (reso-
lução da Assembléia Geral 41/85, de 3 de 
dezembro de 1986), 

Acordam nas seguintes disposições: 

CAPÍTULO I

Âmbito de Aplicação da Convenção

Artigo 1. A presente Convenção tem por 
objetivo: 
a) estabelecer garantias para que as ado-

ções internacionais sejam feitas segun-
do o interesse superior da criança e com 
respeito aos direitos fundamentais que 
lhe conhece o direito internacional; 

b) instaurar um sistema de cooperação ente 
os Estados Contratantes que assegure 
o respeito às mencionadas garantias e, 
em conseqüência, previna o seqüestro, 
a venda ou o tráfico de crianças; 

c) assegurar o reconhecimento nos Estados 
Contratantes das adoções realizadas se-
gundo a Convenção. 

Artigo 2

1. A Convenção será aplicada quando uma 
criança com residência habitual em um Es-
tado Contratante (“o Estado de origem”) 
tiver sido, for, ou deva ser deslocada para 
outro Estado Contratante (“o Estado de 
acolhida”), quer após sua adoção no Es-
tado de origem por cônjuges ou por uma 
pessoa residente habitualmente no Estado 
de acolhida, quer para que essa adoção seja 
realizada no Estado de acolhida ou no Es-
tado de origem. 

2. A Convenção somente abrange as Ado-
ções que estabeleçam um vínculo de filia-
ção. 

Artigo 3. A Convenção deixará de ser apli-
cável se as aprovações previstas no artigo 
17, alínea “ c “, não forem concedidas an-
tes que a criança atinja a idade de 18 (de-
zoito) anos. 
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CAPÍTULO II

Requisitos Para As Adoções Internacionais

Artigo 4. As adoções abrangidas por esta 
Convenção só poderão ocorrer quando as 
autoridades competentes do Estado de ori-
gem: 
a) tiverem determinado que a criança é 

adotável; 
b) tiverem verificado, depois de haver exa-

minado adequadamente as possibili-
dades de colocação da criança em seu 
Estado de origem, que uma adoção in-
ternacional atende ao interesse superior 
da criança; 

c) tiverem-se assegurado de: 

1) que as pessoas, instituições e au-
toridades cujo consentimento se 
requeira para a adoção hajam sido 
convenientemente orientadas e de-
vidamente informadas das conse-
qüências de seu consentimento, em 
particular em relação à manutenção 
ou à ruptura, em virtude da adoção, 
dos vínculos jurídicos entre a criança 
e sua família de origem; 

2) que estas pessoas, instituições e 
autoridades tenham manifestado seu 
consentimento livremente, na forma 
legal prevista, e que este consenti-
mento se tenha manifestado ou cons-
tatado por escrito; 

3) que os consentimentos não tenham 
sido obtidos mediante pagamento ou 
compensação de qualquer espécie 
nem tenham sido revogados, e 

4) que o consentimento da mãe, quan-
do exigido, tenha sido manifestado 
após o nascimento da criança; e 

d) tiverem-se assegurado, observada a idade 
e o grau de maturidade da criança, de: 

1) que tenha sido a mesma conve-

nientemente orientada e devidamente 
informada sobre as conseqüências de 
seu consentimento à adoção, quando 
este for exigido; 

2) que tenham sido levadas em con-
sideração a vontade e as opiniões da 
criança; 

3) que o consentimento da criança à 
adoção, quando exigido, tenha sido 
dado livremente, na forma legal pre-
vista, e que este consentimento tenha 
sido manifestado ou constatado por 
escrito; 

4) que o consentimento não tenha 
sido induzido mediante pagamento ou 
compensação de qualquer espécie. 

Artigo 5. As adoções abrangidas por esta 
Convenção só poderão ocorrer quando as 
autoridades competentes do Estado de aco-
lhida: 
a) tiverem verificado que os futuros pais 

adotivos encontram-se habilitados e ap-
tos para adotar; 

b) tiverem-se assegurado de que os futuros 
pais adotivos foram convenientemente 
orientados; 

c) tiverem verificado que a criança foi ou 
será autorizada a entrar e a residir per-
manentemente no Estado de acolhida. 

CAPÍTULO III

Autoridades Centrais e Organismos Cre-
denciados

Artigo 6

1. Cada Estado Contratante designará uma 
Autoridade Central encarregada de dar 
cumprimento às obrigações impostas pela 
presente Convenção. 

2. Um Estado federal, um Estado no qual 
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vigoram diversos sistemas jurídicos ou um 
Estado com unidades territoriais autônomas 
poderá designar mais de uma Autoridade 
Central e especificar o âmbito territorial 
ou pessoal de suas funções. O Estado que 
fizer uso dessa faculdade designará a Au-
toridade Central à qual poderá ser dirigida 
toda a comunicação para sua transmissão 
à Autoridade Central competente dentro 
desse Estado. 

Artigo 7

1. As Autoridades Centrais deverão coope-
rar entre si e promover a colaboração entre 
as autoridades competentes de seus respec-
tivos Estados a fim de assegurar a proteção 
das crianças e alcançar os demais objetivos 
da Convenção. 

2. As Autoridades Centrais tomarão, dire-
tamente, todas as medidas adequadas para: 

a) fornecer informações sobre a legislação 
de seus Estados em matéria de adoção 
e outras informações gerais, tais como 
estatísticas e formulários padronizados; 

b) informar-se mutuamente sobre o fun-
cionamento da Convenção e, na medida 
do possível, remover os obstáculos para 
sua aplicação. 

Artigo 8. As Autoridades Centrais toma-
rão, diretamente ou com a cooperação de 
autoridades públicas, todas as medidas 
apropriadas para prevenir benefícios mate-
riais induzidos por ocasião de uma adoção 
e para impedir qualquer prática contrária 
aos objetivos da Convenção. 

Artigo 9. As Autoridades Centrais tomarão 
todas as medidas apropriadas, seja direta-
mente ou com a cooperação de autoridades 
públicas ou outros organismos devidamen-
te credenciados em seu Estado, em especial 
para: 

a) reunir, conservar e permutar informa-
ções relativas à situação da criança e 

dos futuros pais adotivos, na medida 
necessária à realização da adoção; 

b) facilitar, acompanhar e acelerar o proce-
dimento de adoção; 

c) promover o desenvolvimento de servi-
ços de orientação em matéria de adoção 
e de acompanhamento das adoções em 
seus respectivos Estados; 

d) permutar relatórios gerais de avaliação 
sobre as experiências em matéria de 
adoção internacional; 

e) responder, nos limites da lei do seu Es-
tado, às solicitações justificadas de in-
formações a respeito de uma situação 
particular de adoção formulada por ou-
tras Autoridades Centrais ou por autori-
dades públicas. 

Artigo 10. Somente poderão obter e con-
servar o credenciamento os organismos 
que demonstrarem sua aptidão para cum-
prir corretamente as tarefas que lhe possam 
ser confiadas. 

Artigo 11. Um organismo credenciado de-
verá: 

a) perseguir unicamente fins não lucrati-
vos, nas condições e dentro dos limites 
fixados pelas autoridades competentes 
do Estado que o tiver credenciado; 

b) ser dirigido e administrado por pessoas 
qualificadas por sua integridade moral 
e por sua formação ou experiência para 
atuar na área de adoção internacional; 

c) estar submetido à supervisão das autori-
dades competentes do referido Estado, 
no que tange à sua composição, funcio-
namento e situação financeira. 

Artigo 12. Um organismo credenciado em 
um Estado Contratante somente poderá 
atuar em outro Estado Contratante se tiver 
sido autorizado pelas autoridades compe-
tentes de ambos os Estados. 
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Artigo 13. A designação das Autoridades 
Centrais e, quando for o caso, o âmbito 
de suas funções, assim como os nomes e 
endereços dos organismos credenciados 
devem ser comunicados por cada Esta-
do Contratante ao Bureau Permanente da 
Conferência da Haia de Direito Internacio-
nal Privado. 

CAPÍTULO IV

Requisitos Processuais para a Adoção In-
ternacional

Artigo 14. As pessoas com residência ha-
bitual em um Estado Contratante, que de-
sejem adotar uma criança cuja residência 
habitual seja em outro Estado Contratante, 
deverão dirigir-se à Autoridade Central do 
Estado de sua residência habitual. 

Artigo 15

1. Se a Autoridade Central do Estado de 
acolhida considerar que os solicitantes es-
tão habilitados e aptos para adotar, a mes-
ma preparará um relatório que contenha 
informações sobre a identidade, a capaci-
dade jurídica e adequação dos solicitantes 
para adotar, sua situação pessoal, familiar 
e médica, seu meio social, os motivos que 
os animam, sua aptidão para assumir uma 
adoção internacional, assim como sobre as 
crianças de que eles estariam em condições 
de tomar a seu cargo. 

2. A Autoridade Central do Estado de aco-
lhida transmitirá o relatório à Autoridade 
Central do Estado de origem. 

Artigo 16

1. Se a Autoridade Central do Estado de 
origem considerar que a criança é adotável, 
deverá: 

a) preparar um relatório que contenha in-
formações sobre a identidade da crian-
ça, sua adotabilidade, seu meio social, 

sua evolução pessoal e familiar, seu his-
tórico médico pessoal e familiar, assim 
como quaisquer necessidades particula-
res da criança; 

b) levar em conta as condições de educação 
da criança, assim como sua origem étni-
ca, religiosa e cultural; 

c) assegurar-se de que os consentimentos 
tenham sido obtidos de acordo com o 
artigo 4; e 

d) verificar, baseando-se especialmente 
nos relatórios relativos à criança e aos 
futuros pais adotivos, se a colocação 
prevista atende ao interesse superior da 
criança. 

2. A Autoridade Central do Estado de ori-
gem transmitirá à Autoridade Central do 
Estado de acolhida seu relatório sobre a 
criança, a prova dos consentimentos reque-
ridos e as razões que justificam a coloca-
ção, cuidando para não revelar a identidade 
da mãe e do pai, caso a divulgação dessas 
informações não seja permitida no Estado 
de origem. 

Artigo 17. Toda decisão de confiar uma 
criança aos futuros pais adotivos somente 
poderá ser tomada no Estado de origem 
se: 

a) a Autoridade Central do Estado de ori-
gem tiver-se assegurado de que os fu-
turos pais adotivos manifestaram sua 
concordância; 

b) a Autoridade Central do Estado de aco-
lhida tiver aprovado tal decisão, quando 
esta aprovação for requerida pela lei do 
Estado de acolhida ou pela Autoridade 
Central do Estado de origem; 

c) as Autoridades Centrais de ambos os 
Estados estiverem de acordo em que se 
prossiga com a adoção; e 

d) tiver sido verificado, de conformidade 
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com o artigo 5, que os futuros pais ado-
tivos estão habilitados e aptos a adotar 
e que a criança está ou será autorizada 
a entrar e residir permanentemente no 
Estado de acolhida. 

Artigo 18. As Autoridades Centrais de am-
bos os Estados tomarão todas as medidas 
necessárias para que a criança receba a au-
torização de saída do Estado de origem, as-
sim como aquela de entrada e de residência 
permanente no Estado de acolhida. 

Artigo 19

1. O deslocamento da criança para o Esta-
do de acolhida só poderá ocorrer quando 
tiverem sido satisfeitos os requisitos do 
artigo 17. 

2. As Autoridades Centrais dos dois Esta-
dos deverão providenciar para que o des-
locamento se realize com toda a segurança, 
em condições adequadas e, quando possí-
vel, em companhia dos pais adotivos ou 
futuros pais adotivos. 

3. Se o deslocamento da criança não se efe-
tivar, os relatórios a que se referem os arti-
gos 15 e 16 serão restituídos às autoridades 
que os tiverem expedido. 

Artigo 20. As Autoridades Centrais man-
ter-se-ão informadas sobre o procedimento 
de adoção, sobre as medidas adotadas para 
levá-la a efeito, assim como sobre o desen-
volvimento do período probatório, se este 
for requerido. 

Artigo 21

1. Quando a adoção deva ocorrer, após o 
deslocamento da criança, para o Estado de 
acolhida e a Autoridade Central desse Es-
tado considerar que a manutenção da crian-
ça na família de acolhida já não responde 
ao seu interesse superior, essa Autoridade 
Central tomará as medidas necessárias 
à proteção da criança, especialmente de 
modo a: 

a) retirá-la das pessoas que pretendem 
adotá-la e assegurar provisoriamente 
seu cuidado; 

b) em consulta com a Autoridade Central 
do Estado de origem, assegurar, sem 
demora, uma nova colocação da crian-
ça com vistas à sua adoção ou, em sua 
falta, uma colocação alternativa de ca-
ráter duradouro. Somente poderá ocor-
rer uma adoção se a Autoridade Central 
do Estado de origem tiver sido devida-
mente informada sobre os novos pais 
adotivos; 

c) como último recurso, assegurar o retor-
no da criança ao Estado de origem, se 
assim o exigir o interesse da mesma. 

2. tendo em vista especialmente a idade e o 
grau de maturidade da criança, esta deverá 
ser consultada e, neste caso, deve-se obter 
seu consentimento em relação às medidas 
a serem tomadas, em conformidade com o 
presente Artigo. 

Artigo 22

1. As funções conferidas à Autoridade 
Central pelo presente capítulo poderão ser 
exercidas por autoridades públicas ou por 
organismos credenciados de conformidade 
com o capítulo III, e sempre na forma pre-
vista pela lei de seu Estado. 

2. Um Estado Contratante poderá declarar 
ante o depositário da Convenção que as 
Funções conferidas à Autoridade Central 
pelos artigos 15 a 21 poderão também ser 
exercidas nesse Estado dentro dos limites 
permitidos pela lei e sob o controle das 
autoridades competentes desse Estado, por 
organismos e pessoas que: 

a) satisfizerem as condições de integrida-
de moral, de competência profissional, 
experiência e responsabilidade exigidas 
pelo mencionado Estado; 

b) forem qualificados por seus padrões éti-
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cos e sua formação e experiência para 
atuar na área de adoção internacional. 

3. O Estado Contratante que efetuar a de-
claração prevista no parágrafo 2 informará 
com regularidade ao Bureau Permanente 
da Conferência da Haia de Direito Interna-
cional Privado os nomes e endereços des-
ses organismos e pessoas. 

4. Um Estado contratante poderá declarar 
ante o depositário da Convenção que as 
adoções de crianças cuja residência habitu-
al estiver situara em seu território somente 
poderão ocorrer se as funções conferidas 
às Autoridades Centrais foram exercidas 
de acordo com o parágrafo 1. 

5. Não obstante qualquer declaração efe-
tuada de conformidade com o parágrafo 2, 
os relatórios previstos nos artigos 15 e 16 
serão, em todos os casos, elaborados sob 
a responsabilidade da Autoridade Central 
ou de outras autoridades ou organismos, de 
conformidade com o parágrafo 1. 

CAPÍTULO V

Reconhecimento e efeitos da adoção

Artigo 23

1. Uma adoção certificada em conformi-
dade com a Convenção, pela autoridade 
competente do Estado onde ocorreu, será 
reconhecida de pleno direito pelos demais 
Estados Contratantes. O certificado deverá 
especificar quando e quem outorgou os as-
sentimentos previstos no artigo 17, alínea 
“c”.

2. Cada Estado Contratante, no momento 
da assinatura, ratificação, aceitação, apro-
vação ou adesão, notificará ao depositário 
da Convenção a identidade e as Funções da 
autoridade ou das autoridades que, nesse 
Estado, são competentes para expedir esse 
certificado, bem como lhe notificará, igual-

mente, qualquer modificação na designa-
ção dessas autoridades. 

Artigo 24. O reconhecimento de uma ado-
ção só poderá ser recusado em um Estado 
Contratante se a adoção for manifestamen-
te contrária à sua ordem pública, levando 
em consideração o interesse superior da 
criança. 

Artigo 25. Qualquer Estado Contratante 
poderá declarar ao depositário da Conven-
ção que não se considera obrigado, em vir-
tude desta, a reconhecer as adoções feitas 
de conformidade com um acordo concluí-
do com base no artigo 39, parágrafo 2. 

Artigo 26

1. O reconhecimento da adoção implicará o 
reconhecimento: 

a) do vínculo de filiação entre a criança e 
seus pais adotivos; 

b) da responsabilidade paterna dos pais 
adotivos a respeito da criança; 

c) da ruptura do vínculo de filiação pree-
xistente entre a criança e sua mãe e seu 
pai, se a adoção produzir este efeito no 
Estado Contratante em que ocorreu. 

2. Se a adoção tiver por efeito a ruptura do 
vínculo preexistente de filiação, a criança 
gozará, no Estado de acolhida e em qual-
quer outro Estado Contratante no qual se 
reconheça a adoção, de direitos equiva-
lente aos que resultem de uma adoção que 
produza tal efeito em cada um desses Es-
tados. 

3. Os parágrafos precedentes não impedi-
rão a aplicação de quaisquer disposições 
mais favoráveis à criança, em vigor no Es-
tado Contratante que reconheça a adoção. 

Artigo 27

1. Se uma adoção realizada no Estado de 
origem não tiver como efeito a ruptura do 
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vínculo preexistente de filiação, o Estado 
de acolhida que reconhecer a adoção de 
conformidade com a Convenção poderá 
convertê-la em uma adoção que produza 
tal efeito, se: 

a) a lei do Estado de acolhida o permitir; e 

b) os consentimentos previstos no Artigo 4, 
alíneas “c” e “d”, tiverem sido ou forem 
outorgados para tal adoção. 

2. O artigo 23 aplica-se à decisão sobre a 
conversão. 

CAPÍTULO VI

Disposições Gerais

Artigo 28. A Convenção não afetará nenhu-
ma lei do Estado de origem que requeira 
que a adoção de uma criança residente ha-
bitualmente nesse Estado, ocorra neste Es-
tado, ou que proíba a colocação da criança 
no Estado de acolhida ou seu deslocamento 
ao Estado de acolhida antes da adoção. 

Artigo 29. Não deverá haver nenhum con-
tato entre os futuros pais adotivos e os pais 
da criança ou qualquer outra pessoa que 
detenha a sua guarda até que se tenham 
cumprido as disposições do artigo 4, alíne-
as “a” a “c” e do artigo 5, alínea “ a “, sal-
vo os casos em que a adoção for efetuada 
entre membros de uma mesma família ou 
em que as condições fixadas pela autorida-
de competente do Estado de origem forem 
cumpridas. 

Artigo 30

1. As autoridades competentes de um Esta-
do Contratante tomarão providências para 
a conservação das informações de que dis-
puserem relativamente à origem da criança 
e, em particular, a respeito da identidade 
de seus pais, assim como sobre o histórico 
médico da criança e de sua família. 

2. Essas autoridades assegurarão o acesso, 
com a devida orientação da criança ou de 
seu representante legal, a estas informa-
ções, na medida em que o permita a lei do 
referido Estado. 

Artigo 31. Sem prejuízo do estabelecido 
no artigo 30, os dados pessoais que forem 
obtidos ou transmitidos de conformidade 
com a Convenção, em particular aqueles 
a que se referem os artigos 15 e 16, não 
poderão ser utilizados para fins distintos 
daqueles para os quais foram colhidos ou 
transmitidos. 

Artigo 32

1. Ninguém poderá obter vantagens mate-
riais indevidas em razão de intervenção em 
uma adoção internacional. 

2. Só poderão ser cobrados e pagos os cus-
tos e as despesas, inclusive os honorários 
profissionais razoáveis de pessoas que te-
nham intervindo na adoção. 

3. Os dirigentes, administradores e empre-
gados dos organismos intervenientes em 
uma adoção não poderão receber remune-
ração desproporcional em relação aos ser-
viços prestados. 

Artigo 33. Qualquer autoridade compe-
tente, ao verificar que uma disposição da 
Convenção foi desrespeitada ou que existe 
risco manifesto de que venha a sê-lo, infor-
mará imediatamente a Autoridade Central 
de seu Estado, a qual terá a responsabili-
dade de assegurar que sejam tomadas as 
medidas adequadas. 

Artigo 34. Se a autoridade competente do 
Estado destinatário de um documento re-
querer que se faça deste uma tradução cer-
tificada, esta deverá ser fornecida. Salvo 
dispensa, os custos de tal tradução estarão 
a cargo dos futuros pais adotivos. 

Artigo 35. As autoridades competentes do 
Estados Contratantes atuarão com celerida-
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de nos procedimentos de adoção. 

Artigo 36. Em relação a um Estado que 
possua, em matéria de adoção, dois ou mais 
sistemas jurídicos aplicáveis em diferentes 
unidades territoriais: 

a) qualquer referência à residência habitual 
nesse Estado será entendida como rela-
tiva à residência habitual em uma uni-
dade territorial do dito Estado; 

b) qualquer referência à lei desse Estado 
será entendida como relativa à lei vi-
gente na correspondente unidade terri-
torial; 

c) qualquer referência às autoridades com-
petentes ou às autoridades públicas des-
se Estado será entendida como relativa 
às autoridades autorizadas para atuar na 
correspondente unidade territorial; 

d) qualquer referência aos organismos cre-
denciados do dito Estado será entendida 
como relativa aos organismos creden-
ciados na correspondente unidade ter-
ritorial. 

Artigo 37. No tocante a um Estado que pos-
sua, em matéria de adoção, dois ou mais 
sistemas jurídicos aplicáveis a categorias 
diferentes de pessoas, qualquer referência 
à lei desse Estado será entendida como ao 
sistema jurídico indicado pela lei do dito 
Estado. 

Artigo 38. Um Estado em que distintas 
unidades territoriais possuam suas próprias 
regras de direito em matéria de adoção não 
estará obrigado a aplicar a Convenção nos 
casos em que um Estado de sistema jurídi-
co único não estiver obrigado a fazê-lo. 

Artigo 39

1. A Convenção não afeta os instrumentos 
internacionais em que os Estados Contra-
tantes sejam Partes e que contenham dis-
posições sobre as matérias reguladas pela 

presente Convenção, salvo declaração em 
contrário dos Estados vinculados pelos re-
feridos instrumentos internacionais. 

2. Qualquer Estados Contratante poderá 
concluir com um ou mais Estados Contra-
tantes acordos para favorecer a aplicação 
da Convenção em suas relações recíprocas. 
Esses acordos somente poderão derrogar 
as disposições contidas nos artigos 14 a 
16 e 18 a 21. Os Estados que concluírem 
tais acordos transmitirão uma cópia dos 
mesmos ao depositário da presente Con-
venção. 

Artigo 40. Nenhuma reserva à Convenção 
será admitida. 

Artigo 41. A Convenção será aplicada às 
Solicitações formuladas em conformidade 
com o artigo 14 e recebidas depois da en-
trada em vigor da Convenção no Estado de 
acolhida e no Estado de origem. 

Artigo 42. O Secretário-Geral da Confe-
rência da Haia de Direito Internacional 
Privado convocará periodicamente uma 
Comissão Especial para examinar o fun-
cionamento prático da Convenção. 

CAPÍTULO VII

Cláusulas Finais

Artigo 43

1. A Convenção estará aberta à assinatura 
dos Estados que eram membros da Con-
ferência da Haia de Direito Internacional 
Privado quando da Décima-Sétima Sessão, 
e aos demais Estados participantes da refe-
rida Sessão. 

2. Ela será ratificada, aceita ou aprovada e 
os instrumentos de ratificação, aceitação ou 
aprovação serão depositados no Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos 
Países Baixos, depositário da Convenção. 
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Artigo 44

1. Qualquer outro Estado poderá aderir à 
Convenção depois de sua entrada em vigor, 
conforme o disposto no artigo 46, parágra-
fo 1. 

2. O instrumento de adesão deverá ser depo-
sitado junto ao depositário da Convenção. 

3. A adesão somente surtirá efeitos nas 
relações entre o Estado aderente e os Es-
tados Contratantes que não tiverem formu-
lado objeção à sua adesão nos seis meses 
seguintes ao recebimento da notificação a 
que se refere o artigo 48, alínea “ b “. Tal 
objeção poderá igualmente ser formulada 
por qualquer Estado o momento da ratifica-
ção, aceitação ou aprovação da Convenção, 
posterior à adesão. As referidas objeções 
deverão ser notificadas ao depositário. 

Artigo 45

1. Quando um Estado compreender duas 
ou mais unidades territoriais nas quais se 
apliquem sistemas jurídicos diferentes em 
relação às questões reguladas pela presente 
Convenção, poderá declarar, no momento 
da assinatura, da ratificação, da aceitação, 
da aprovação ou da adesão, que a presente 
Convenção será aplicada a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
várias delas. Essa declaração poderá ser 
modificada por meio de nova declaração a 
qualquer tempo. 

2. Tais declarações serão notificadas ao de-
positário, indicando-se expressamente as 
unidades territoriais às quais a Convenção 
será aplicável. 

3. Caso um Estado não formule nenhuma 
declaração na forma do presente artigo, a 
Convenção será aplicada à totalidade do 
território do referido Estado. 

Artigo 46

1. A Convenção entrará em vigor no pri-

meiro dia do mês seguinte à expiração de 
um período de três meses contados da data 
do depósito do terceiro instrumento de rati-
ficação, de aceitação ou de aprovação pre-
visto no artigo 43. 

2. Posteriormente, a Convenção entrará em 
vigor: 

a) para cada Estado que a ratificar, aceitar 
ou aprovar posteriormente, ou apresen-
tar adesão à mesma, no primeiro dia do 
mês seguinte à expiração de um período 
de três meses depois do depósito de seu 
instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão; 

b) para as unidades territoriais às quais se 
tenha estendido a aplicação da Con-
venção conforme o disposto no artigo 
45, no primeiro dia do mês seguinte à 
expiração de um período de três meses 
depois da notificação prevista no refe-
rido artigo. 

Artigo 47

1. Qualquer Estado-Parte na presente Con-
venção poderá denunciá-la mediante notifi-
cação por escrito, dirigida ao depositário. 

2. A denúncia surtirá efeito no primeiro dia 
do mês subseqüente à expiração de um pe-
ríodo de doze meses da data de recebimen-
to da notificação pelo depositário. Caso a 
notificação fixe um período maior para que 
a denúncia surta efeito, esta surtirá efeito 
ao término do referido período a contar da 
data do recebimento da notificação. 

Artigo 48. O depositário notificará aos 
Estados-Membros da Conferência da Haia 
de Direito Internacional Privado, assim 
como aos demais Estados participantes da 
Décima-Sétima Sessão e aos Estados que 
tiverem aderido à Convenção de conformi-
dade com o disposto no artigo 44: 

a) as assinaturas, ratificações, aceitações e 
aprovações a que se refere o artigo 43; 
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b) as adesões e as objeções às adesões a 
que se refere o artigo 44; 

c) a data em que a Convenção entrará em 
vigor de conformidade com as disposi-
ções do artigo 46; 

d) as declarações e designações a que se 
referem os artigos 22, 23, 25 e 45; 

e) os Acordos a que se refere o artigo 39; 

f) as denúncias a que se refere o artigo 47. 

Em testemunho do que, os abaixo-assina-
dos, devidamente autorizados, firmaram a 
presente Convenção. 

Feita na Haia, em 29 de maio de 1993, nos 
idiomas francês e inglês, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos, em um úni-
co exemplar, o qual será depositado nos 
arquivos do Governo do Reino dos Países 
Baixos e do qual uma cópia certificada será 
enviada, por via diplomática, a cada um 
dos Estados-Membros da Conferência da 
Haia de Direito Internacional Privado por 
ocasião da Décima-Sétima Sessão, assim 
como a cada um dos demais Estados que 
participaram desta Sessão.
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PROTOCOLO DE sÃO LUIZ sOBRE 
mATéRIA DE REsPONsABILIDADE 

CIVIL EmERGENTE DE 
ACIDENTEs DE TRÂNsITO 

ENTRE Os EsTADOs PARTEs DO 
mERCOsUL

Os Governos da República Argentina, da 
República Federativa do Brasil, da Repú-
blica do Paraguai e da República Oriental 
do Uruguai a seguir denominados “Estados 
Partes”;

Considerando que o Tratado de Assunção 
estabelece o compromisso dos Estados 
Partes de conciliar suas legislações nas 
áreas pertinentes;

Reafirmando a vontade dos Estados Partes 
de acordar soluções jurídicas comuns para 

o fortalecimento do processo de integra-
ção;

Destacando a necessidade de oferecer um 
marco de segurança jurídica que garanta 
soluções justas e a harmonia das decisões 
vinculadas à responsabilidade civil emer-
gente de acidentes de trânsito;

Convencidos da importância de se adota-
rem regras comuns sobre jurisdição inter-
nacional e direito aplicável no âmbito da 
responsabilidade civil emergente de aci-
dentes de trânsito,

Acordam:

Âmbito

Artigo 1. O presente Protocolo estabelece 
o direito aplicável e a jurisdição interna-

Nome

Protocolo de São Luiz sobre Matéria de Responsa-

bilidade Civil Emergente de Acidentes de Trânsito 

entre os Estados Partes do Mercosul
Local da aprovação interna-

cional
São Luiz, Argentina

Data da aprovação internacional 25 de junho de 1996
Estados que aprovaram interna-

cionalmente
Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente
Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional
19 de agosto de 1999

Estado ou organização interna-

cional depositária atual
Paraguai

Data, número e instituição do 

registro
31 de maio de 2001, n. 47850, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente
Decreto Legislativo 259, de 15 de dezembro de 2000

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

1 de março de 2001

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 3.856, de 3 de julho de 2001, publicado no D. 

O. U. em 4 de julho de 2001, p. 3
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna
4 de julho de 2001

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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cionalmente competente em casos de res-
ponsabilidade civil emergente de acidentes 
de trânsito ocorridos no território de um 
Estado Parte, nos quais participem, ou dos 
quais resultem atingidas, pessoas domici-
liadas em outro Estado Parte.

Domicílio

Artigo 2. Para os fins do presente Protoco-
lo será considerado domicílio, subsidiaria-
mente e na seguinte ordem:

a) quando se tratar de pessoas físicas:

1. a residência habitual;

2. o centro principal de seus negócios;

3. o lugar onde se encontra a residên-
cia não habitual;

b) quando se tratar de pessoas jurídicas:

1. a sede principal da administração;

2. caso possuam sucursais, estabele-
cimentos, agências ou qualquer ou-
tra espécie de representação, o lugar 
onde qualquer destas funcionem.

Direito Aplicável

Artigo 3. A responsabilidade civil por aci-
dentes de trânsito será regida pelo direito 
interno do Estado Parte em cujo território 
ocorreu o acidente.

Se no acidente participarem ou resultarem 
atingidas unicamente pessoas domiciliadas 
em outro Estado Parte, o mesmo será regi-
do pelo direito interno deste último.

Artigo 4. A responsabilidade civil por da-
nos sofridos nas coisas alheias aos veículos 
acidentados como conseqüência do aciden-
te de trânsito, será regida pelo direito in-
terno do Estado Parte no qual se produziu 
o fato.

Artigo 5. Qualquer que seja o direito apli-
cável à responsabilidade, levar-se-ão em 
conta as regras de circulação e segurança 
em vigor no lugar e no momento do aci-
dente.

Artigo 6. O direito aplicável à responsabili-
dade civil, conforme os artigos 3 e 4, dentre 
outros aspectos, terminará especialmente:

a) as condições e a extensão da responsa-
bilidade;

b) as causas de isenção, assim como toda 
delimitação de responsabilidade;

c) a existência e a natureza dos danos sus-
cetíveis de reparação;

d) as modalidades e extensão da repara-
ção;

e) a responsabilização do proprietário do 
veículo por atos ou fatos de seus depen-
dentes, subordinados ou qualquer outro 
usuário a título legítimo;

f) a prescrição e a caducidade.

Jurisdição

Artigo 7. Para exercer as ações compreen-
didas neste Protocolo serão competentes, 
à eleição do autor, os tribunais do Estado 
Parte:

a) onde ocorreu o acidente;

b) do domicílio do demandado; e

c) do domicílio do demandante.

Automotores Sinistrados

Artigo 8. Os veículos automotores matri-
culados em um Estado Parte e sinistrados 
em outro deverão ser oportunamente de-
volvidos ao Estado de seu registro, de con-
formidade com a lei do lugar onde ocorreu 
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o sinistro. No caso de sua destruição total, 
à parte interessada ficará facultado dispor 
do veículo sem outros encargos que não a 
satisfação das exigências de ordem fiscal.

O disposto no artigo não obstará a adoção 
das medidas acauteladoras cabíveis.

Solução de Controvérsias

Artigo 9. As controvérsias que surjam entre 
os Estados Partes por motivo da aplicação, 
interpretação ou descumprimento das dis-
posições contidas no presente Protocolo 
serão resolvidas mediante negociações di-
plomáticas diretas.

Se tais negociações não resultarem em 
acordo, ou se a controvérsia somente for 
solucionada parcialmente, aplicar-se-ão 
os procedimentos previstos no Sistema de 
Solução de Controvérsias vigente entre os 
Estados Partes do Tratado de Assunção.

Disposições Finais

Artigo 10º. O presente Protocolo, parte in-
tegrante do Tratado de Assunção, entrará 
em vigor, com relação aos dois primeiros 
Estados Partes que o ratifiquem, 30 (trinta) 
dias após o segundo país proceder ao depó-
sito de seu instrumento de ratificação.

Para os demais ratificantes, entrará em vi-
gor no trigésimo dia posterior ao depósito 
do respectivo instrumento de ratificação.

Artigo 11. A adesão por parte de um Estado 
ao Tratado de Assunção implicará de pleno 
direito a adesão ao presente Protocolo.

Artigo 12. O presente Protocolo não derro-
gará as disposições das convenções vigen-
tes entre alguns dos Estados que contem-
plem aspectos não previstos neste texto.

Artigo 13. O Governo da República do Pa-
raguai será o depositário do presente Pro-

tocolo e dos instrumentos de ratificação e 
enviará cópias devidamente autenticadas 
dos mesmos aos Governos dos demais Es-
tados Partes.

Da mesma forma, o Governo da República 
do Paraguai, notificará aos Governos dos 
demais Estados Partes a data de entrada em 
vigor do presente Protocolo e a data de de-
pósito dos instrumentos de ratificação.

Feito em São Luiz, República Argentina, 
aos 25 do mês de junho de 1996, em um 
original nos idiomas espanhol e português, 
sendo ambos os textos igualmente autên-
ticos.

Pela República Argentina

Guido Di Tella

Ministro das Relações Exteriores, Comér-
cio Exterior e Culto

Pela República Federativa do Brasil

Luiz Felipe Lampreia

Ministro das Relações Exteriores,

Pela República do Paraguai

ruben Melgarejo Lanzoni

Ministro das Relações Exteriores

Pela República Oriental do Uruguai

Alvaro Ramos

Ministro das Relações Exteriores

Errata ao Protocolo de Responsabilidade 
Civil Emergente de

Acidentes de Trânsito entre os Estados Par-
tes do Mercosul

Os Governos da República Argentina, da 
República Federativa do Brasil, da Repú-
blica do Paraguai e da República Oriental 
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do Uruguai, doravante denominados “os 
Estados Partes”,

Considerando que a Reunião de Minis-
tros da Justiça detectou erros no Artigo 3 
do Protocolo de responsabilidade Civil 
Emergente de Acidentes de Trânsito entre 
os Estados Partes do MERCOSUL,

Acordam:

Artigo 1. Incorporar como parágrafo ter-
ceiro do Artigo 3 do Protocolo de Respon-
sabilidade Civil Emergente de Acidentes 
de Trânsito entre os Estados Partes do 
MERCOSUL:

“3, O Tribunal determinará o domicílio 
comum atendendo à razoabilidade das cir-
cunstâncias do caso, se algum dos fatos 
contemplados no Artigo 2, alínea a) e b) 
ocorrerem em um mesmo Estado.

Feito na cidade de Assunção, aos dezeno-
ve dias do mês de junho de 1997, em um 
original, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos igualmente autênticos. 

Pela República Argentina

Guido Di Tella

Ministro das Relações Exteriores, Comér-
cio Exterior e Culto

Pela República Federativa do Brasil

Luiz Felipe Lampreia

Ministro das Relações Exteriores,

Pela República do Paraguai

ruben Melgarejo Lanzoni

Ministro das Relações Exteriores

Pela República Oriental do Uruguai

Alvaro Ramos

Ministro das Relações Exteriores
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CONVENÇÃO DEsTINADA A 
REGULAR CERTOs CONFLITOs DE 

LEIs Em mATéRIA DE CHEqUEs

O Presidente do Reich Alemão; o Presi-
dente Federal da República Austríaca; Sua 
Majestade o Rei dos Belgas; Sua Majes-
tade o Rei da Dinamarca e da Islândia; o 
Presidente da República da Polónia, pela 
Cidade Livre de Dantzig; o Presidente da 
República do Equador; Sua Majestade o 

Rei de Espanha, o Presidente da Repúbli-
ca da Finlândia; o Presidente da República 
Francesa; o Presidente da República He-
lénica; Sua Alteza, Sereníssima o Regen-
te do Reino da Hungria; Sua Majestade o 
Rei de Itália; Sua Majestade o Imperador 
do Japão; Sua Alteza Real a Grã-Duquesa 
do Luxemburgo; o Presidente dos Estados 
Unidos do México; Sua Alteza Sereníssi-
ma o Príncipe do Mónaco; Sua Majestade 
o Rei da Noruega; Sua Majestade a Rainha 
da Holanda; o Presidente da República da 

Nome Convenção Destinada a regular certos Conflitos de 

Lei em Matéria de Cheques, com Protocolo
Local da aprovação interna-

cional

Genebra, Suíça

Data da aprovação internacional 19 de março de 1931
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Alemanha, Áustria, Bélgica, Dinamarca, Equador, Es-

lováquia, Espanha, Finlândia, França, Grécia, Hungria, 

Itália, Japão, Luxemburgo, México, Mônaco, Noruega, 

Países Baixos, Polônia, Portugal, República Checa, Ro-

mênia, Sérvia, Suécia, Suíça e Turquia
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Alemanha, Áustria, Bélgica, Brasil, Dinamarca, Finlân-

dia, França, Grécia, Hungria, Indonésia, Itália, Japão, 

Libéria, Lituânia, Luxemburgo, Mônaco, Nicarágua, 

Noruega, Países Baixos, Polônia, Portugal, Suécia, Suíça 

e Suriname
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

1 de janeiro de 1934

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

1 de janeiro de 1934, n. 3317, Liga das Nações

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 54, de 8 de setembro de 1964

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

26 de novembro de 1942

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 57.595, de 7 de janeiro de 1966, publicado no 

D. O. U. em 17 de janeiro de 1966, p. 532
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

3 de março de 1966 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve



Conflitos de Lei em Matéria de Cheques • 169

E - Conflito de leis (comercial)

Polónia; o Presidente da República Portu-
guesa; Sua Majestade o Rei da Roménia; 
Sua Majestade o Rei da Suécia; o Conse-
lho Federal Suíço; o Presidente da Repú-
blica da Checoslováquia; o Presidente da 
República Turca; Sua Majestade o Rei da 
Jugoslávia.

Desejando adoptar disposições para regular 
certos conflitos de leis em matéria de che-
ques, designaram seus plenipotenciários: 

Os quais, depois de terem apresentado os 
seus plenos poderes, achados em boa e 
devida forma, acordaram nas disposições 
seguintes:

Artigo 1º

As Altas Partes Contratantes obrigam-se 
mutuamente a aplicar para a solução dos 
conflitos de leis em matéria de cheques, a 
seguir enumerados, as disposições cons-
tantes dos artigos seguintes.

Artigo 2º. A capacidade de uma pessoa 
para se obrigar por virtude de um cheque 
é regulada pela respectiva lei nacional. Se 
a lei nacional declarar competente a lei de 
um outro país, será aplicada esta última. 

A pessoa incapaz, segundo a lei indicada 
na alínea precedente, é contudo havida 
como validamente obrigada se tiver aposto 
a sua assinatura em território de um país 
segundo cuja legislação teria sido conside-
rada capaz. 

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem 
a faculdade de não reconhecer como válida 
a obrigação contraída em matéria de che-
ques por um dos seus nacionais, desde que 
para essa obrigação ser válida no território 
das outras Altas Partes Contratantes seja 
necessária a aplicação da alínea precedente 
deste artigo. 

Artigo 3º. A lei do país em que o cheque é 

pagável determina quais as pessoas sobre 
as quais pode ser sacado um cheque. 

Se, em conformidade com esta lei, o títu-
lo não for válido como cheque por causa 
da pessoa sobre quem é sacado, nem por 
isso o deixam de ser válidas as assinaturas 
nele apostas em outros países cujas leis não 
contenham tal disposição. 

Artigo 4º. A forma das obrigações contraí-
das em matéria de cheques é regulada pela 
lei do país em cujo território essas obriga-
ções tenham sido assumidas. Será, todavia, 
suficiente o cumprimento das formas pres-
critas pela lei do lugar do pagamento. 

No entanto, se as obrigações contraídas 
por virtude de um cheque não forem váli-
das nos termos da alínea precedente, mas 
o forem em face da legislação do país em 
que tenha posteriormente sido contraída 
uma outra obrigação, o fato de as primei-
ras obrigações serem irregulares quanto à 
forma não afeta a validade da obrigação 
posterior. 

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem 
a faculdade de determinar que as obriga-
ções contraídas no estrangeiro por um dos 
seus nacionais, em matéria de cheques, 
serão válidas no seu próprio território em 
relação a qualquer outro dos seus nacionais 
desde que tenham sido contraídas na forma 
estabelecida na lei nacional. 

Artigo 5º. A lei do país em cujo território 
as obrigações emergentes do cheque forem 
contraídas regula os efeitos dessas obriga-
ções.

Artigo 6º. Os prazos para o exercício do 
direito de ação são regulados para todos os 
signatários pela lei do lugar da criação do 
título. 

Artigo 7º. A lei do país em que o cheque é 
pagável regula: 

1.º Se o cheque é necessariamente à vista 
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ou se pode ser sacado a um determinado 
prazo de vista, e também quais os efei-
tos de o cheque ser post-datado; 

2.º O prazo da apresentação; 

3.º Se o cheque pode ser aceito, certificado, 
confirmado ou visado, e quais os efeitos 
destas menções; 

4.º Se o portador pode exigir e se é obriga-
do a receber um pagamento parcial; 

5.º Se o cheque pode ser cruzado ou con-
ter a cláusula “para levar em conta”, ou 
outra expressão equivalente, e quais os 
efeitos desse cruzamento, dessa cláusu-
la ou da expressão equivalente; 

6.º Se o portador tem direitos especiais so-
bre a provisão e qual a natureza desses 
direitos;

7.º Se o secador pode revogar o cheque ou 
opor-se ao pagamento; 

8.º As medidas a tomar em caso de perda 
ou roubo do cheque; 

9.º Se é necessário um protesto, ou uma 
declaração equivalente, para conservar 
o direito de ação contra o endossante, o 
sacador e os outros co-obrigados. 

Artigo 8º. A forma e os prazos do protesto, 
assim como a forma dos outros atos neces-
sários ao exercício ou à conservação dos 
direitos em matéria de cheques são regu-
lados pela lei do país em cujo território se 
deva fazer o protesto ou praticar os referi-
dos atos. 

Artigo 9º. Qualquer das Altas Partes Con-
tratantes reserva-se a faculdade de não 
aplicar os princípios de direito internacio-
nal privado consignados na presente Con-
venção pelo que respeita: 

1.º A uma obrigação contraída fora do ter-
ritório de uma das Altas Partes Contra-
tantes; 

2.º A uma lei que seria aplicável em confor-
midade com estes princípios, mas que 
não seja lei em vigor no território de 
uma das Altas Partes Contratantes. 

Artigo 10º. As disposições da presente 
Convenção não serão aplicáveis, no terri-
tório de cada uma das Altas Partes Contra-
tantes, aos cheques já emitidos à data da 
entrada em vigor da Convenção. 

Artigo 11º. A presente Convenção, cujos 
textos francês e inglês farão, ambos, igual-
mente fé, terá a data de hoje. 

Poderá ser ulteriormente assinada, até 15 
de Julho de 1931, em nome de qualquer 
Membro da Liga das Nações e qualquer 
Estado não membro. 

Artigo 12º. A presente Convenção será ra-
tificada. 

Os instrumentos de ratificação serão trans-
mitidos, antes de 1 de Setembro de 1933, 
ao Secretário-Geral da Liga das Nações, 
que notificará imediatamente do seu depó-
sito todos os Membros da Liga das Nações 
e os Estados não membros, em nome dos 
quais a presente Convenção tenha sido as-
sinada ou que a ela tenham aderido. 

Artigo 13º. A partir de 15 de Julho de 1931 
qualquer Membro da Liga das Nações e 
qualquer Estado não membro poderá aderir 
à presente Convenção. 

Esta adesão efetuar-se-á por meio de no-
tificação ao Secretário-Geral da Liga das 
Nações, que será depositada nos arquivos 
do Secretariado. 

O Secretário-Geral notificará imediata-
mente desse depósito todos os Membros da 
Liga das Nações e os Estados não membros 
em nome dos quais a presente Convenção 
tenha sido assinada ou que a ela tenham 
aderido. 

Artigo 14º.  A presente Convenção somente 
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entrará em vigor depois de ter sido ratifica-
da ou de a ela terem aderido sete Membros 
da Liga das Nações ou Estados não mem-
bros, entre os quais deverão figurar três dos 
Membros da Liga das Nações com repre-
sentação permanente no Conselho. 

Começará a vigorar noventa dias depois de 
recebida pelo Secretário-Geral da Liga das 
Nações a sétima ratificação ou adesão, em 
conformidade com o disposto na alínea pri-
meira do presente artigo.

O Secretário-Geral da Liga das Nações, 
nas notificações previstas nos artigos 12 
e 13, fará menção especial de terem sido 
recebidas as ratificações ou adesões a que 
se refere a alínea primeira do presente do 
presente artigo. 

Artigo 15º. As ratificações ou adesões após 
a entrada em vigor da presente Convenção 
em conformidade com o disposto no arti-
go 14 produzirão os seus efeitos noventa 
dias depois da data da sua recepção pelo 
Secretário-Geral da Liga das Nações. 

Artigo 16º. A presente Convenção não po-
derá ser denunciada antes de decorrido um 
prazo de dois anos a contar da data em que 
ela tiver começado a vigorar para o Mem-
bro da Liga das Nações ou para o Estado 
não membro que a denuncia; esta denún-
cia produzirá os seus efeitos noventa dias 
depois de recebida pelo Secretário-Geral a 
respectiva notificação. 

Qualquer denúncia será imediatamente 
comunicada pelo Secretário-Geral da Liga 
das Nações a todos os Membros da Liga 
das Nações e aos Estados não membros 
em nome dos quais a presente Convenção 
tenha sido assinada ou que a ela tenham 
aderido. 

A denúncia só produzirá efeitos em relação 
ao Membro da Liga das Nações ou ao Esta-
do não membro em nome do qual ela tenha 
sido feita. 

Artigo 17º. Decorrido um prazo de qua-
tro anos da entrada em vigor da presente 
Convenção, qualquer Membro da Liga das 
Nações ou Estado não membro ligado à 
Convenção poderá formular ao Secretário-
Geral da Liga das Nações um pedido de 
revisão de algumas ou de todas as suas dis-
posições. 

Se este pedido, comunicado aos outros 
Membros ou Estados não membros para 
os quais a Convenção estiver então em 
vigor, for apoiado dentro do prazo de um 
ano por seis, pelo menos, de entre eles, o 
Conselho da Liga das Nações decidirá se 
deve ser convocada uma Conferência para 
aquele fim. 

Artigo 18º. Qualquer das Altas Partes Con-
tratantes poderá declarar no momento da 
assinatura, da ratificação ou da adesão, que 
ao aceitar presente Convenção não assume 
nenhuma obrigação pelo que respeita a to-
das ou parte das suas colônias, protetorados 
ou territórios sob a sua soberania ou man-
dato, caso em que a presente Convenção se 
não aplicará aos territórios mencionados 
nessa declaração. 

Qualquer das Altas Partes Contratantes po-
derá, posteriormente, comunicar ao Secre-
tário-Geral da Liga das Nações o seu dese-
jo de que a presente Convenção se aplique 
a todos ou parte dos seus territórios que 
tenham sido objeto da declaração prevista 
na alínea precedente, e nesse caso a presen-
te Convenção aplicar-se-á aos territórios 
mencionados nessa comunicação noventa 
dias depois de esta ter sido recebida pelo 
Secretário-Geral a Liga das Nações. 

Qualquer das Altas Partes Contratantes 
poderá, a todo o tempo declarar que de-
seja que a presente convenção cesse de se 
aplicar a todas ou parte das suas colónias, 
protectorados ou territórios sob a sua so-
berania ou mandato, caso em que a Con-
venção deixará se aplicar aos territórios 
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mencionados nessa declaração um ao após 
ter sido recebida pelo Secretário-Geral da 
Liga Nações.

Artigo 19º. A presente Convenção será re-
gistada pelo Secretário-Geral da Liga das 
Nações desde que entre em vigor.

Em fé do que os Plenipotenciários acima 
designados assinaram a presente Conven-
ção. 

Feito em Genebra, aos dezanove de Março 
de mil novecentos e trinta e um, num só 
exemplar, que será depositado nos arqui-
vos do Secretariado da Liga das Nações. 
Será transmitida cópia autêntica a todos 
os Membros da Liga das Nações e a todos 
os Estados não membros representados na 
Conferência.

PROTOCOLO

Ao assinar a Convenção datada de hoje, 
destinada a regular certos conflitos de leis 
em matéria de cheques, os abaixo assina-
dos, devidamente autorizados, acordaram 
nas disposições seguintes: 

A) Os Membros da Sociedade das Nações 
e os Estados não membros que não tenham 
podido efetuar, antes de 1 de Setembro de 
1933, o depósito da ratificação da referida 
Convenção obrigam-se a enviar, dentro de 
quinze dias a partir daquela data, uma co-
municação ao Secretário-Geral da Liga das 
Nações dando-lhe a conhecer a situação 
em que se encontram no que diz respeito 
à ratificação. 

B) Se, em 1 de Novembro de 1933, não se 
tiverem verificado as condições previstas 
na alínea 1 do artigo 14 para a entrada em 
vigor da Convenção, o Secretário-Geral da 
Liga das Nações convocará uma reunião 
dos Membros da Liga das Nações e dos Es-
tados não membros que tenham assinado a 
Convenção ou a ela tenham aderido, a fim 

de ser examinada a situação e as medidas 
que devam porventura ser tomadas para a 
resolver. 

C) As Altas Partes Contratantes comunicar-
se-ão, reciprocamente, a partir da sua en-
trada em vigor, as disposições legislativas 
promulgadas nos respectivos territórios 
para tornar efectiva a Convenção. 

Em fé do que os Plenipotenciários acima 
designados assinaram o presente Protocolo. 

Feito em Genebra, aos dezanove de Março 
de mil novecentos e trinta e um, num só 
exemplar, que será depositado nos arqui-
vos do Secretariado da Liga das Nações. 
Será transmitida cópia autêntica a todos 
os Membros da Liga das Nações e a todos 
os Estados não membros representados na 
Conferência.
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CONVENÇÃO DEsTINADA A 
REGULAR CERTOs CONFLITOs 

DE LEIs Em mATéRIA DAs 
LETRAs DE CÂmBIO E NOTAs 

PROmIssÓRIAs E PROTOCOLO

O Presidente do Reich Alemão...

Desejando adotar disposições para resolver 
certos conflitos de leis em matéria de letras 
e de notas promissórias, designaram como 

seus plenipotenciários:

Os quais depois de terem apresentado os 
seus plenos poderes, achados em boa e 
devida forma, acordaram nas disposições 
seguintes:

Artigo 1º. As Altas Partes Contratantes 
obrigam-se mutuamente a aplicar para a 
solução dos conflitos de leis em matéria 
de letras e de notas promissórias, a seguir 
enumerados, as disposições constantes dos 

Nome Convenção Destinada a regular Conflitos de Leis 

em Matéria de Letras de Câmbio e Notas Promis-

sórias, com Protocolo
Local da aprovação interna-

cional

Genebra, Suíça

Data da aprovação internacional 7 de junho de 1930
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Alemanha, Áustria, Bélgica, Brasil, Colômbia, Dinamar-

ca, Eslováquia, Equador, Espanha, Finlândia, França, 

Grécia, Hungria, Itália, Japão, Luxemburgo, Noruega, 

Países Baixos, Peru, Polônia, Portugal, República Checa, 

Sérvia, Suécia, Suíça e Turquia
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Alemanha, Áustria, Bélgica, Bielorrússia, Brasil, 

Cazaquistão, Dinamarca, Finlândia, França, Grécia, 

Hungria, Itália, Japão, Lituânia, Luxemburgo, Mônaco, 

Noruega, Países Baixos, Polônia, Portugal, Rússia, Sué-

cia, Suíça, Suriname e Ucrânia
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

1 de janeiro de 1934

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

1 de janeiro de 1934, n. 3314, Liga das Nações

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 54, de 8 de setembro de 1964

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

26 de novembro de 1942

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 57.663, de 24 de janeiro de 1966, publicado no 

D. O. U. em 31 de janeiro de 1966, p. 1115, republi-

cado no D. O. U. em 2 de março de 1966, p. 2292
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

16 de abril de 1966 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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artigos seguintes:

Artigo 2º. A capacidade de uma pessoa para 
se obrigar por letra ou Nota promissória é 
regulada pela respectiva lei nacional. Se a 
lei nacional declarar competente a lei de 
um outro país, será aplicada esta última.

A pessoa incapaz, segundo a lei indicada 
na alínea precedente, é contudo havida 
como validamente obrigada se tiver apôsto 
a sua assinatura em território de um país, 
segundo cuja legislação teria sido conside-
rada capaz.

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem 
a faculdade de não reconhecer a validade 
da obrigação contraída em matéria de le-
tras ou notas promissórias por um dos seus 
nacionais, quando essa obrigação só seja 
válida no território das outras Altas Partes 
Contratantes pela aplicação da alínea ante-
rior do presente artigo.

Artigo 3º. A forma das obrigações contra-
ídas em matéria de letras e notas promis-
sórias é regulada pela lei do país em cujo 
território essas obrigações tenham sido 
assumidas.

No entanto, se as obrigações assumidas em 
virtude de uma letra ou nota promissória 
não forem válidas nos termos da alínea 
precedente, mas o forem em face da legis-
lação do país em que tenha posteriormente 
sido contraída uma outra obrigação, o fato 
de as primeiras obrigações serem irregula-
res quanto à forma não afeta a validade da 
obrigação posterior.

Qualquer das Altas Partes Contratantes tem 
a faculdade de determinar que as obriga-
ções contraídas no estrangeiro por algum 
dos seus nacionais, em matéria de letras e 
notas promissórias, serão válidas no seu 
próprio território, em relação a qualquer 
outro dos seus nacionais, desde que tenham 
sido contraídas pela forma estabelecida na 
lei nacional.

Artigo 4º. Os efeitos das obrigações do 
aceitante de uma letra e do subscritor de 
uma nota promissória são determinados 
pela lei do lugar onde esses títulos sejam 
pagáveis.

Os efeitos provenientes das assinaturas 
dos outros co-obrigados por letra ou nota 
promissória são determinados pela lei do 
país em cujo território as assinaturas forem 
apostas.

Artigo 5º. Os prazos para o exercício do di-
reito de ação são determinados para todos 
os signatários pela lei do lugar de emissão 
do título.

Artigo 6º. A lei do lugar de emissão do tí-
tulo determina se o portador de uma letra 
adquire o crédito que originou a emissão 
do título.

Artigo 7º. A lei do país em que a letra é 
pagável determina se o aceite pode ser res-
trito a uma parte da importância a pagar ou 
se o portador é ou não obrigado a receber 
um pagamento parcial.

A mesma regra é aplicável ao pagamento 
de notas promissórias.

Artigo 8º. A forma e os prazos do protesto 
assim como a forma dos outros atos neces-
sários ao exercício ou à conservação dos 
direitos em matéria de letras e notas pro-
missórias, são regulados pelas leis do país 
em cujo território se deva fazer o protesto 
ou praticar os referidos atos.

Artigo 9º. As medidas a tomar em caso de 
perda ou de roubo de uma letra ou de uma 
nota promissória são determinadas pela Lei 
do país em que esses títulos sejam pagá-
veis.

Artigo 10. Qualquer das Altas Partes Con-
tratantes reserva-se a faculdade de não 
aplicar os princípios de Direito Internacio-
nal privado consignados na presente Con-
venção, pelo que respeita:
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1º - a uma obrigação contraída fora do ter-
ritório de uma das Altas Partes Contra-
tantes;

2º - a uma lei que seria aplicável em con-
formidade com estes princípios, mas’ 
que não seja lei em vigor no território 
de uma das Altas Partes Contratantes.

Artigo 11. As disposições da presente Con-
venção não serão aplicáveis, no território 
de cada uma das Altas Partes Contratantes, 
às letras e notas promissórias já criadas à 
data de entrada em vigor da Convenção.

Artigo 12. A presente Convenção, cujos 
textos francês e inglês farão, ambos, igual-
mente fé, terá a data de hoje.

Poderá ser ulteriormente assinada até 6 de 
setembro de 1930 em nome de qualquer 
Membro da Sociedade das Nações e de 
qualquer Estado não membro.

Artigo 13. A presente Convenção será ra-
tificada.

Os instrumentos de ratificação serão trans-
mitidos, antes de 1º de setembro de 1932, 
ao Secretário-Geral da Sociedade das Na-
ções, que notificará imediatamente do seu 
depósito todos os Membros da Sociedade 
das Nações e os Estados não membros que 
sejam partes na presente Convenção.

Artigo 14. A partir de 6 de setembro de 
1930, qualquer Membro da Sociedade das 
Nações e qualquer Estado não membro po-
derá aderir à presente Convenção.

Esta adesão efetuar-se-á por meio de no-
tificação ao Secretário-Geral da Sociedade 
das Nações, que será depositada nos Arqui-
vos do Secretariado.

O Secretário-Geral notificará imediata-
mente desse depósito todos os Estados que 
tenham assinado a presente Convenção ou 
a ela tenham aderido.

Artigo 15. A presente Convenção somente 

entrará em vigor depois de ter sido ratifica-
da ou de a ela terem aderido sete Membros 
da Sociedade das Nações ou Estados não 
membros, entre os quais deverão figurar 
três dos Membros da Sociedade das Na-
ções com representação no Conselho.

Começará a vigorar noventa dias depois de 
recebida pelo Secretário-Geral da Socieda-
de das Nações a sétima ratificação ou ade-
são, em conformidade com o disposto na 
alínea primeira do presente artigo.

O Secretário-Geral da Sociedade das Na-
ções, nas notificações previstas nos arts. 
13º e 14º, fará menção especial de terem 
sido recebidas as ratificações ou adesões a 
que se refere a alínea primeira do presente 
artigo.

Artigo 16. As ratificações ou adesões após 
a entrada em vigor da presente Convenção, 
em conformidade com o disposto no Art. 
15 produzirão os seus efeitos noventa dias 
depois da data da sua recepção pelo Secre-
tário-Geral da Sociedade das Nações.

Artigo 17. A presente Convenção não po-
derá ser denunciada antes de decorrido um 
prazo de dois anos a contar da data em que 
ela tiver começado a vigorar para o Mem-
bro da Sociedade das Nações ou para o 
Estado não membro que a denuncia; esta 
denúncia produzirá os seus efeitos  noven-
ta dias depois de recebida pelo Secretário-
Geral a respectiva notificação.

Qualquer denúncia será imediatamente 
comunicada pelo Secretário-Geral da So-
ciedade das Nações a todas as outras Altas 
Partes Contratantes.

A denúncia só produzirá efeito em relação 
à Alta Parte Contratante em nome da qual 
ela tenha sido feita.

Artigo 18. Decorrido um prazo de quatro 
anos da entrada em vigor da presente Con-
venção, qualquer Membro da Sociedade 
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das Nações, ou Estado não membro ligado 
à Convenção poderá formular ao Secretá-
rio-Geral da Sociedade das Nações um pe-
dido de revisão de algumas ou de  todas  as 
suas disposições.

Se êste pedido, comunicado aos outros 
Membros da Sociedade das Nações ou Es-
tados não membros para os quais a Con-
venção estiver então em vigor, for apoiada 
dentro do prazo de  um ano por seis, pelo 
menos, dentre eles, o Conselho da Socieda-
de das Nações decidirá se deve ser convo-
cada uma Conferência para aquele fim.

Artigo 19. As Altas Partes Contratantes po-
dem declarar no momento da assinatura da 
ratificação ou da adesão que, aceitando a 
presente Convenção, não assumem nenhu-
ma obrigação pelo que respeita a todas ou 
parte das suas colônias, protetorados ou 
territórios sob a sua soberania ou mandato, 
caso em que a presente Convenção se não 
aplicará aos territórios mencionados nessa 
declaração.

As Altas Partes Contratantes poderão mais 
tarde notificar o Secretário-Geral da So-
ciedade das Nações de que desejam que a 
presente Convenção se aplique a todos ou 
parte dos territórios que tenham sido objeto 
da declaração prevista na alínea preceden-
te, e nesse caso a Convenção aplicar-se-á 
aos territórios mencionados na comunica-
ção noventa dias depois de esta ter sido re-
cebida pelo Secretário-Geral da Sociedade 
das Nações.

As Altas Partes Contratantes podem a todo 
o tempo declarar que desejam que a, pre-
sente Convenção cesse de se aplicar a todas 
ou parte das suas colônias, protetorados ou 
territórios sob a sua soberania ou manda-
to, caso em que a Convenção deixará de se 
aplicar aos territórios mencionados nessa 
declaração um ano após esta ter sido rece-
bida pelo Secretário-Geral da Sociedade 
das Nações.

Artigo 20. A presente Convenção será re-
gistrada pelo Secretário-Geral da Socieda-
de das Nações desde que entre em vigor. 
Será publicada, logo que for possível, na 
“Coleção de Tratados” da Sociedade das 
Nações.

Em fé do que os Plenipotenciários acima de-
signados assinaram a presente Convenção.

Feito em Genebra, aos sete de junho de mil 
novecentos e trinta, num só exemplar, que 
será depositado nos Arquivos do Secreta-
riado da Sociedade das Nações. Será trans-
mitida cópia autêntica a todos os Membros 
da Sociedade das Nações e a todos os Es-
tados não membros representados na Con-
ferência.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE CONFLITOs DE LEIs Em 

mATéRIA DE CHEqUEs

(Adotada em Montevidéu, em 8 de maio 
de 1979)

Os Governos dos Estados Membros da Or-
ganização dos Estados Americanos,

Considerando que é necessário adotar, no 
Sistema Interamericana, normas que permi-
tam a solução dos conflitos de leis em maté-
ria de cheques, convieram no seguinte:

Artigo 1. A capacidade para abrigar-se por 
meio de cheque rege-se pela lei do lugar 
onde a obrigação tiver sido contraída.

Entretanto, se a obrigação tiver sido con-

traída por quem for incapaz segundo a re-
ferida lei, tal incapacidade não prevalecerá 
no território de qualquer outro Estado Parte 
nesta Convenção cuja lei considere cálida a 
obrigação.

Artigo 2. A forma de emissão, endosso, 
aval, protesto e demais atos jurídicos que 
possam materializar-se no cheque fica su-
jeita à lei do lugar em que cada um dos re-
feridos atos for praticada.

Artigo 3. Todas as obrigações resultantes 
de um cheque regem-se pela lei do lugar 
onde forem contraídas.

Artigo 4. Se uma ou mais obrigações con-
traídas num cheque não forem válidas 
perante a lei aplicável segundo os artigos 
anteriores, a invalidade não se estenderá ás 

Nome Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis 

em Matéria de Cheques (1979)
Local da aprovação interna-

cional

Montevidéu, Uruguai

Data da aprovação internacional 8 de maio de 1979
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, 

Guatemala, Haiti, Honduras, Panamá, Paraguai, Peru, 

República Dominicana, Salvador, Uruguai e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil, Chile, Equador, Guatemala, Paraguai, Peru, Uru-

guai e Venezuela
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

14 de junho de 1980

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de março de 1989, n. 24387, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 9, de 7 de fevereiro de 1994

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

1 de junho de 1994

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 1.240, de 15 de setembro de 1994, publicado 

no D. O. U. em 16 de setembro de 1994, p. 14040
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

16 de setembro de 1994

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve



Tratados de Direito Internacional Privado Vigentes no Brasil • 178

E - Conflito de leis (comercial)

outras obrigações validamente assumidas 
de acordo com a lei do lugar onde tiverem 
sido contraídas.

Artigo 5. Para os efeitos desta Convenção, 
quando não for indicado no cheque o lu-
gar em que tiver sido contraída a obrigação 
respectiva ou praticado o ato jurídico mate-
rializado no documento, entender-se-á que 
a referida obrigação ou ato teve origem no 
lugar em que o cheque deva ser pago e, se 
este constar, no lugar de sua emissão.

Artigo 6. Os procedimentos e prazos para 
o protesto de um cheque ou outro ato equi-
valente para preservar os direitos contra os 
endossantes, o emitente ou outros obriga-
dos ficam sujeitos à lei do lugar em que o 
protesto ou esse outro ato equivalente for 
praticado ou deva ser praticado.

Artigo 7. A lei do lugar em que o cheque 
deva ser pago determina:

a) sua natureza;

b) as modalidades e seus efeitos;

c) o prazo de apresentação;

d) as pessoas contra as quais pode ser emi-
tido;

e) se pode ser emitido para depósito em 
conta, cruzado, visado ou confirmado, e 
os efeitos dessas operações;

f) os direitos do portador sobre a provisão 
de fundos e a natureza de tais direitos;

g) se o portador pode exigir ou se está obri-
gado a receber um pagamento parcial;

h) os direitos do emitente de cancelar o 
cheque ou opor-se ao pagamento;

i) a necessidade do protesto ou outro ato 
equivalente para preservar os direitos 
contra os endossantes, o emitente ou 
outros obrigados;

j) as medidas que devem ser adotadas em 

caso de roubo, furto, falsidade, extra-
vio, destruição ou inutilização material 
do documento, e

k) em geral, todas as situações referentes 
ao pagamento do cheque.

Artigo 8. Os cheques que forem apresenta-
dos a uma câmara de compensação intra-
regional reger-se-ão, no que for aplicável, 
por esta Convenção.

Artigo 9. A lei declarada aplicável por esta 
Convenção poderá não ser aplicada no ter-
ritório do Estado Parte que a considere ma-
nifestamente contraria á sua pública.

Artigo 10. Esta Convenção ficará aberta à 
assinatura dos Estados Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos.

Artigo 11. Esta Convenção está sujeita a 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 12. Esta Convenção ficará aberta à 
adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos.

Artigo 13. Cada Estado poderá formular 
reservas a esta Convenção no momento de 
assiná-la, ratificá-la ou de aderir, desde que 
a reserva verse sobre uma ou mais disposi-
ções especificas e que não seja incompatí-
vel com objeto e fim da Convenção.

Artigo 14. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em que 
haja sido depositado o segundo instrumen-
to de ratificação. Para cada Estado que ra-
tificar a Convenção ou a ela aderir depois 
de haver sido depositado o segundo instru-
mento de ratificação, a Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia a partir da data 
em que tal Estado haja depositado seu ins-
trumento de ratificação ou de adesão.
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A medida que os Estados Partes na Con-
venção Interamericana sobre Conflitos de 
Leis em Matéria e Cheques, assinada em 
30 de janeiro de 1975 na cidade do Pana-
má, ratificam esta Convenção ou a ela ade-
rirem, cessarão para os referidos Estados 
Partes os efeitos da mencionada Conven-
ção do Panamá.

Artigo 15. Os Estados Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questão de que trata esta Con-
venção poderão declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que 
a Convenção se aplicará a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores, que espe-
cificarão expressamente a ou as unidades 
territoriais a que se aplicará esta Conven-
ção. Tais declarações ulteriores serão trans-
mitidas á Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos e surtirão efeito 
trinta dias depois de recebidas.

Artigo 16. Esta Convenção vigorará por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Es-
tados Partes poderá denunciá-la. O ins-
trumento de denuncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Es-
tados Americanos. Transcorrido um ano, 
contado a partir da data de depósito do ins-
trumento de denuncia, cessarão os efeitos 
da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais 
Estados Partes.

Artigo 17. O instrumento original desta 
Convenção, cujos testos em português, 
espanhol, francês e inglês são igualmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos, que enviará cópia autenticada do 
seu texto para seu registro e publicação 
à Secretaria das Nações Unidas, de con-

formidade com o artigo 102 da sua Carta 
construtiva. A Secretaria-Geral da Organi-
zação dos Estados Americanos notificará 
aos Estados Membros da referida Organi-
zação, e aos Estados que tenham aderido 
à Convenção, as assinaturas e os depósitos 
de instrumentos de ratificação, de adesão 
e de denúncia, bem como as reservas que 
houver. Outrossim, transmitirá aos mes-
mos as declarações previstas no artigo 15 
desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, firmam esta 
Convenção.

Feita na Cidade de Montevidéu, República 
Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de 
mil novecentos e setenta e nove.
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CONVENÇÃO INTERAmERICANA 
sOBRE CONFLITOs DE LEIs 

Em mATéRIA DE sOCIEDADEs 
mERCANTIs

Os Governos do Estados Membros da Or-
ganização dos Estados Americanos, de-
sejosos de concluir uma convenção sobre 
conflitos de leis em matéria de sociedade 
mercantis, convieram no seguinte:

Artigo 1. Esta Convenção aplicar-se-á às 
sociedades mercantis constituídas em qual-
quer dos Estados Partes.

Artigo 2. A existência, a capacidade, o fun-

cionamento e a dissolução das sociedades 
mercantis regem-se pela lei do lugar de sua 
constituição.

Entende-se por “lei do lugar de sua consti-
tuição” a lei do Estado onde se cumpram os 
requisitos de forma e de fundo necessários 
para a criação de tais sociedades.

Artigo 3. As sociedades mercantis devi-
damente constituídas em um Estado serão 
reconhecidas de pleno direito nos demais 
Estados.

O reconhecimento de pleno direito não in-
clui a faculdade do Estado de exigir com-
provação da existência da sociedade de 
acordo com a lei do lugar de sua consti-
tuição.

Nome Convenção Interamericana sobre Conflitos de Leis 

em Matéria de Sociedades Mercantis
Local da aprovação interna-

cional

Montevidéu, Uruguai

Data da aprovação internacional 8 de maio de 1979
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 

Equador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, Panamá, 

Paraguai, Peru, República Dominicana, Salvador, Uru-

guai e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil, Guatemala, México, Paraguai, Peru, 

Uruguai e Venezuela
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

14 de junho de 1980

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de março de 1989, n. 24389, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 91, de 19 de junho de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

27 de dezembro de 1995

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.400, de 21 de novembro de 1997, publicado 

no D. O. U. em 24 de novembro de 1997, p. 27351
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

24 de novembro de 1997

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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Em nenhum caso, a capacidade reconheci-
da às sociedades constituídas em um Esta-
do poderá ser maior do que a capacidade 
que a lei do Estado do reconhecimento 
outorga às sociedades constituídas neste 
último Estado.

Artigo 4. Para o exercício direto ou indireto 
do atos compreendidos no objeto social das 
sociedade mercantis, estas ficarão sujeitas 
à lei do Estado onde os praticarem.

A mesma lei aplicar-se-á ao controle que 
uma sociedade mercantil que exerça o co-
mércio em um Estado, obtenha sobre uma 
sociedade constituída em outro Estado.

Artigo 5. As sociedades constituídas em 
um Estado, que pretendam estabelecer a 
sede efetiva de sua administração central 
em outro Estado, poderão ser obrigadas a 
cumprir os requisitos estabelecidos na le-
gislação deste último.

Artigo 6. As sociedades mercantis constitu-
ídas em um Estado para o exercício direto 
ou indireto dos atos compreendidos em seu 
objeto social ficarão sujeitas aos órgãos ju-
risdicionais do Estado onde os praticarem.

Artigo 7. A lei declarada aplicável por esta 
Convenção poderá não ser aplicada no ter-
ritório do Estado que a considere manifes-
tamente contrária à sua ordem pública.

Artigo 8. Esta Convenção ficará aberta à 
assinatura dos Estados Membros da Orga-
nização dos Estados Americanos.

Artigo 9. Esta Convenção está sujeita a 
ratificação. Os instrumentos de ratificação 
serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.

Artigo 10. Esta Convenção ficará aberta à 
adesão de qualquer outro Estado. Os ins-
trumentos de adesão serão depositados na 
Secretaria-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos.

Artigo 11. Cada Estado poderá formular 
reservas a esta Convenção no momento de 
assiná-la, ratificá-la ou a ela aderir, desde 
que a reserva verse sobre uma ou mais dis-
posição específicas e que não seja incom-
patível com o objeto e fim da Convenção.

Artigo 12. Esta Convenção entrará em vi-
gor no trigésimo dia a partir da data em que 
haja sido depositado o segundo instrumen-
to de ratificação. Para cada Estado que ra-
tificar a Convenção ou a ela aderir depois 
de haver sido depositado o segundo instru-
mento de ratificação, a Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia a partir da data 
em que tal Estado haja depositado seu ins-
trumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 13. Os Estados Partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais em que 
vigorem sistemas jurídicos diferentes com 
relação a questões de que trata esta Con-
venção poderão declarar, no momento 
da assinatura, ratificação ou adesão, que 
a Convenção se aplicará a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou 
mais delas.

Tais declarações poderão ser modificadas 
mediante declarações ulteriores; que espe-
cificarão expressamente a ou as unidades 
territoriais a que se aplicará esta Conven-
ção. Tais declarações ulteriores serão trans-
mitidas à Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos e surtirão efeito 
trinta dias depois de recebidas.

Artigo 14. Esta Convenção vigorará por 
prazo indefinido, mas qualquer dos Es-
tados partes poderá denunciá-la. O ins-
trumento de denúncia será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Es-
tados Americanos. Transcorrido um ano, 
contado a partir da data do depósito do ins-
trumento de denúncia, cessarão os efeitos 
da Convenção para o Estado denunciante, 
continuando ela subsistente para os demais 
Estados Partes.
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Artigo 15. O instrumento original desta 
Convenção, cujos textos em português, 
espanhol, francês e inglês são igualmente 
autênticos, será depositado na Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Ame-
ricanos, que enviará cópia autenticada do 
seu texto para o respectivo registro e pu-
blicação a Secretaria das Nações Unidas, 
de conformidade com o artigo 102 da sua 
Carta constitutiva. A Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos no-
tificará aos Estados Membros da referida 
Organização, e aos Estados que houverem 
aderido à Convenção, as assinaturas e os 
depósitos de instrumentos de ratificação, 
de adesão e de denúncia, bem como as re-
servas que houver. Outrossim, transmitirá 
aos mesmos as declarações previstas no 
artigo 13 desta Convenção.

Em fé do que, os plenipotenciários infra-
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, firmam esta 
Convenção.

Feita na Cidade de Montevidéu, República 
Oriental do Uruguai, no dia oito de maio de 
mil novecentos e setenta e nove.
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ACORDO PARA A FACILITAÇÃO DE 
ATIVIDADEs EmPREsARIAIs NO 

mERCOsUL

A República Argentina, a República Fede-
rativa do Brasil, a República do Paraguai e 
a República Oriental do Uruguai acordam 
o seguinte:

Artigo 1. Os empresários nacionais dos 
Estados Partes poderão estabelecer-se no 
território de qualquer dos outros Estados 
Partes para o exercício de suas atividades, 
sem outras restrições além daquelas ema-
nadas das disposições que rijam as ativida-
des exercidas pelos empresários no Estado 
receptor.

Artigo 2. Para os fins do presente Acordo, 

considerar-se-ão atividades de natureza 
empresarial as de: 

a) Investidores em atividades produtivas, 
entendidos como pessoas físicas ou ju-
rídicas que cumpram os requisitos esta-
belecidos no Anexo I;

b) Membro do corpo diretivo, adminis-
trador, gerente e representante legal 
de empresas beneficiárias do presente 
Acordo, nos setores de serviços, comér-
cio ou indústria, incluindo as transfe-
rências intracorporativas; e

c) Membro do Conselho de Administra-
ção.

Artigo 3. Os Estados Partes comprometem-
se a facilitar aos empresários dos demais 
Estados Partes o seu estabelecimento e o 
livre exercício de suas atividades empre-

Nome Acordo para a Facilitação de Atividades Empresa-

riais no Mercosul
Local da aprovação interna-

cional

Belo Horizonte, Brasil

Data da aprovação internacional 16 de dezembro de 2004
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil e Uruguai

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

24 de fevereiro de 2007

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Paraguai

Data, número e instituição do 

registro

Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 298, de 26 de outubro de 2007

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

27 de dezembro de2007

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 6.418, de 31 de março de 2008, publicado no 

D. O. U. em 1 de abril de 2008, p. 6
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

1 de abril de 2008

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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sariais, em conformidade com o disposto 
no presente Acordo, agilizando os trâmites 
para a outorga de autorização para residên-
cia e para a expedição dos respectivos do-
cumentos trabalhistas e de identidade.

Os Estados Partes comprometem-se, ainda, 
a aplicar às empresas dos demais Estados 
Partes o mesmo tratamento que aplicam a 
suas próprias empresas no tocante aos trâ-
mites de inscrição, instalação e funciona-
mento.

Artigo 4

a) Aos empresários que, a juízo da autori-
dade consular, cumpram os requisitos a 
que se referem o Anexo I, será outorga-
do o visto de residência temporário ou 
permanente, segundo cada legislação 
nacional.

b) O referido visto permitir-lhes-á, entre 
outros, celebrar atos de aquisição, ad-
ministração ou disposição necessários 
para sua instalação e a dos membros de 
sua família, definidos conforme cada 
legislação nacional, como também o 
exercício de sua atividade empresarial.

c) As autoridades consulares deverão pro-
nunciar-se dentro de um prazo de 30 
(trinta) dias, após o qual o interessado 
que não houver recebido resposta, po-
derá recorrer à área pertinente da Chan-
celaria de seu país.

d) Para a concessão do visto à categoria de 
investidor, não se exigirá comprovação 
da constituição prévia de uma socieda-
de no país receptor.

A documentação pessoal exigível para a 
concessão de visto em cada categoria, de 
acordo com a atividade a ser desenvolvida, 
será determinada pela legislação nacional 
do Estado receptor.

Artigo 5. Os Estados Partes cooperarão 
entre si com o objetivo de harmonizar seu 

ordenamento interno para que os empresá-
rios nacionais de um Estado Parte possam 
exercer atividades inerentes ao seu desem-
penho empresarial no território do Estado 
receptor.

Artigo 6. Os organismos competentes para 
a autorização necessária ao ingresso e per-
manência dos empresários dos outros Esta-
dos Partes, sob este Acordo, são:

Argentina: Ministério das Relações Exte-
riores, Comércio Internacional e Culto e 
Ministério do Interior;

Brasil: Ministério das Relações Exteriores;

Paraguai: Ministério das Relações Exterio-
res e Ministério do Interior;

Uruguai: Ministério de Relações Exterio-
res e Ministério do Interior.

Artigo 7. Cabe aos órgãos nacionais a fis-
calização e a monitoração do cumprimento 
das legislações pertinentes do país recep-
tor.

Artigo 8. Os representantes dos Estados 
Partes reunir-se-ão, a pedido de qualquer 
dos Estados Partes, para analisar questões 
relacionadas com a aplicação do presente 
Acordo, podendo convidar, caso conside-
rem necessário, entidades empresariais e 
sindicais.

Artigo 9. Os Estados Partes, de comum 
acordo, poderão introduzir modificações 
ao Anexo I do presente Acordo, assim 
como incorporar novos Anexos.

Artigo 10. O presente Acordo será aplica-
do sem prejuízo de normas ou disposições 
internas ou de acordos dos Estados Partes 
que sejam mais favoráveis a seus benefi-
ciários.

Artigo 11

1. O presente Acordo entrará em vigor, 
para os dois primeiros Estados que o rati-
fiquem, 30 (trinta) dias depois do depósi-
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to do segundo instrumento de ratificação. 
Para os demais signatários entrará em vi-
gor 30 (trinta) dias depois do depósito dos 
respectivos instrumentos de ratificação, na 
ordem em que foram depositados.

2. O Governo da República do Paraguai 
será o depositário do presente Acordo e dos 
instrumentos de ratificação, e enviará có-
pias devidamente autenticadas dos mesmos 
aos Governos dos demais Estados Partes.

Feito na cidade de Belo Horizonte, aos de-
zesseis dias do mês de dezembro de 2004, 
em dois originais, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmen-
te autênticos.

Pela República Argentina

RAFAEL BIELSA

Ministro das Relações Exteriores, Comér-
cio Internacional e Culto

Pela República Federativa do Brasil

CELSO AMORIM

Ministro das Relações Exteriores

Pela República do Paraguai

LEILA RACHID

Ministra das Relações Exteriores

Pela República Oriental do Uruguai

DIDIER OPERTTI

Ministro das Relações Exteriores

ANEXO I

A) Requisitos que deverão ser cumpridos 
pelos nacionais dos Estados Partes para 
que se incluam nas categorias indicadas no 
Artigo 2 do presente Acordo:

1 - Para as categorias b) e c): declaração 
expedida pela autoridade competente 

do país de origem ou do país receptor, 
conforme o caso, que certifique a exis-
tência da(s) empresa(s) de que faz parte 
o recorrente;

2 - Para as categorias a) e c): referências 
comerciais e bancárias;

3 - No caso específico dos investidores, 
requerer-se-á i) um montante mínimo 
equivalente a US$ 30.000 (trinta mil dó-
lares), comprovados por meio da trans-
ferência de recursos do país de origem 
do investidor através de instituições 
bancárias oficiais, e ii) uma declaração 
juramentada que indique que o referido 
montante será destinado a atividades 
empresariais. O investimento indicado 
na mencionada declaração deverá ser 
comprovado junto às autoridades com-
petentes em um prazo de dois anos.

4 - No caso de membro diretivo, adminis-
trador, gerente e representante legal, 
não será exigido qualquer montante de 
investimento.

B) Atividades permitidas à luz do visto 
concedido:

No âmbito das atividades que podem se 
desenvolver à luz do visto concedido, in-
cluem-se, dentre outras, as seguintes:

1 - realizar todo tipo de operações bancá-
rias permitidas por lei aos nacionais do 
país receptor;

2 - dirigir e/ou administrar empresas, de-
sempenhando todas as tarefas de aquisi-
ção, disposição, administração, produ-
ção, financeiras, comerciais, conforme 
os estatutos sociais da empresa;

3 - assumir a representação legal e jurídica 
da empresa;

4 - realizar operações de comércio exte-
rior;

5 - assinar balanços, conjuntamente com 
um contador habilitado.



Tratados de Direito Internacional Privado Vigentes no Brasil • 186

F - Condição jurídica do estrangeiro

CONVENÇÃO sOBRE AsILO DI-
PLOmÁTICO

Os Governos dos Estados Membros da Or-
ganização dos Estados Americanos, dese-
josos de estabelecer uma Convenção sôbre 
Asilo Diplomático, convieram nos seguin-
tes artigos:

Artigo I. O asilo outorgado em legações, 
navios de guerra e acampamentos ou aero-
naves militares, a pessoas perseguidas por 
motivos ou delitos políticos, será respeita-
do pelo Estado territorial, de acôrdo com as 
disposições desta Convenção.

Para os fins desta Convenção, legação é a 

sede de tôda missão diplomática ordinária, 
a residência dos chefes de missão, e os lo-
cais por êles destinados para êsse efeito, 
quando o número de asilados exceder a ca-
pacidade normal dos edifícios.

Os navios de guerra ou aeronaves milita-
res, que se encontrarem provisòriamente 
em estaleiros, arsenais ou oficinas para 
serem reparados, não podem constituir re-
cinto de asilo.

Artigo II. Todo Estado tem o direito de 
conceder asilo, mas não se acha obrigado 
a concedê-lo, nem a declarar por que o 
nega.

Artigo III. Não é lícito conceder asilo a 
pessoas que, na ocasião em que o solici-
tem, tenham sido acusadas de delitos co-

Nome Convenção sobre Asilo Diplomático
Local da aprovação interna-

cional

Caracas, Venezuela

Data da aprovação internacional 28 de março de 1954
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 

Cuba, Equador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, 

Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Domini-

cana, Salvador, Uruguai e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil, Costa Rica, Equador, Guatemala, 

Haiti, México, Panamá, Paraguai, Peru, República Do-

minicana, Salvador, Uruguai e Venezuela
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

29 de dezembro de 1954

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de março de 1989, n. 24377, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 13, de 11 de junho de 1957

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

17 de setembro de 1957

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 42.628, de 13 de novembro de 1957, publicado 

no D. O. U. em 19 de novembro de 1957, p. 26054
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

3 de janeiro de 1958 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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muns processadas ou condenadas por êsse 
motivo pelos tribunais ordinários compe-
tentes, sem haverem cumprido as penas 
respectivas; nem a desertores das fôrças de 
terra, mar e ar, salvo quando os fatos que 
motivarem o pedido de asilo, seja qual fôr 
o caso, apresentem claramente caráter po-
lítico.

As pessoas mencionadas no parágrafo 
precedente, que se refugiarem em lugar 
apropriado para servir de asilo, deverão ser 
convidadas a retira-se, ou conforme o caso, 
ser entregues ao govêrno local, o qual não 
poderá julgá-las por delitos políticos ante-
riores ao momento da entrega.

Artigo IV. Compete ao Estado asilante a 
classificação da natureza do delito ou dos 
motivos da perseguição.

Artigo V. O asilo só poderá ser concedido 
em casos de urgência e pelo tempo estri-
tamente indispensável para que o asilado 
deixe o país com as garantias concedidas 
pelo govêrno do Estado territorial, a fim de 
não correrem perigo sua vida, sua liberda-
de ou sua integridade pessoal, ou para que 
de outra maneira o asilado seja pôsto em 
segurança.

Artigo VI. Entendem-se por casos de ur-
gência, entre outros, aquêles em que o in-
divíduo é perseguido por pessoas ou mul-
tidões que não possam ser contidas pelas 
autoridades, ou pelas próprias autoridades, 
bem como quando se encontre em perigo 
de ser privado de sua vida ou de sua liber-
dade por motivos de perseguição política e 
não possa, sem risco, pôr-se de outro modo 
em segurança.

Artigo VII. Compete ao Estado asilante 
julgar se se trata de caso de urgência.

Artigo VIII. O agente diplomático, coman-
dante de navio de guerra, acampamento ou 
aeronave militar, depois de concedido o 
asilo, comunica-lo-á com a maior brevida-

de possível ao Ministro das Relações Exte-
riores do Estado territorial ou à autoridade 
administrativa do lugar, se o fato houver 
ocorrido fora da Capital.

Artigo IX. A autoridade asilante tomará em 
conta as informações que o govêrno terri-
torial lhe oferecer para formar seu critério 
sôbre a natureza do delito ou a existência 
de delitos comuns conexos; porém será 
respeitada sua determinação de continuar 
a conceder asilo ou exigir salvo-conduto 
para a perseguido.

Artigo X. O fato de não estar o govêrno do 
Estado territorial reconhecido pelo Estado 
asilante não impedirá a observância desta 
Convenção e nenhum ato executado em 
virtude da mesma implicará a reconheci-
mento.

Artigo XI. O govêrno do Estado territorial 
pode, em qualquer momento, exigir que o 
asilado seja retirado do país, para o que de-
verá conceder salvo-conduto e as garantias 
estipuladas no Artigo V.

Artigo XII. Concedido o asilo, o Estado 
asilante pode pedir a saída do asilado para 
território estrangeiro, sendo o Estado terri-
torial obrigado a conceder imediantamen-
te, salvo caso de fôrça maior, as garantias, 
necessárias a que se refere o Artigo V e o 
correspondente salvo-conduto.

Artigo XIII. Nos casos referidos nos arti-
gos anteriores, o Estado asilante pode exi-
gir que as garantias sejam dadas por escrito 
e tomar em consideração, para a rapidez da 
viagem, as condições reais de pedido apre-
sentadas para a saída do asilado.

Ao Estado asilante cabe o direito de con-
duzir o asilado para fora do país. O Estado 
territorial pode escolher o itenerário prefe-
rido para a saída do asilado, sem que isso 
implique determinar o país de destino.

Se o asilo se verificar a bordo de navio de 
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guerra ou aeronave militar, a saída pode se 
efetuar nos mesmos, devendo, porém ser 
prèviamente preenchido o requisito da ob-
tenção do salvo-conduto.

Artigo XIV. Não se pode culpar o Estado 
asilante do prolongamento do asilo, decor-
rente da necessidade de coligir informações 
indispensáveis para julgar da procedência 
do mesmo, ou de fatos circunstanciais que 
ponham em perigo a segurança do asilado 
durante o trajeto para um país estrangeiro.

Artigo XV. Quando para a transferência de 
um asilado para outro país fôr necessário 
atravessar o território de um Estado Parte 
nesta Convenção, o trânsito será autorizado 
por êste sem outro requisito além da repre-
sentação por via diplomática, do respecti-
vo salvo-conduto visado e com a declação, 
por parte da missão diplomática asilante, 
da qualidade do asilado.

Durante o mencionado trânsito o asilado fi-
cará sob a proteção do Estado que concede 
o asilo.

Artigo XVI. Os asilados não poderão ser 
desembarcados em ponto algum do Esta-
do territorial, nem em lugar que dêle esteja 
próximo, salvo por necessidade de trans-
porte.

Artigo XVII. Efetuada a saída do asilado, o 
Estado asilante não é obrigado a conceder-
lhe permanência no seu território; mas não 
o poderá mandar de volta ao seu país de 
origem, salvo por vontade expressa do asi-
lado.

O fato de o Estado territorial comunicar à 
autoridade asilante a intenção de solicitar 
a extradição posterior do asilado não pre-
judicará aplicação de qualquer dispositivo 
desta Convenção. Nêsse caso, o asilado 
permanecerá residindo no território do 
Estado asilante até que se receba o pedido 
formal de extradição, segundo as normas 
jurídicas que regem essa instituição no Es-

tado asilante. A vigilância sôbre o asilado 
não poderá exceder de trinta dias.

As despesas dêsse transporte e as da per-
manência preventiva cabem ao Estado do 
suplicante.

Artigo XVIII. A autoridade asilante não 
permitirá aos asilados praticar atos contrá-
rios à tranquilidade pública, nem intervir 
na política interna do Estado territorial.

Artigo XIX. Se por motivo de ruptura de 
relações, o representante diplomático que 
concedeu o asilo tiver de abandonar o Esta-
do territorial, sairá com os asilados.

Se o estabelecido no parágrafo anterior não 
fôr possível por causas independentes da 
vontade dos mesmos ou do agente diplo-
mático, deverá entregá-los à representação 
diplomática de um terceiro Estado, com as 
garantias estabelecidas nesta Convenção.

Se isto também não fôr possível, poderá 
entregá-los a um Estado que não faça parte 
desta Convenção e concorde em manter o 
asilo. O Estado territorial deverá respeitar 
êsse asilo.

Artigo XX. O asilo diplomático não estará 
sujeito à reciprocidade. Tôda pessoa, seja 
qual fôr sua nacionalidade, pode estar sob 
proteção.

Artigo XXI. A presente Convenção fica 
aberta a assinatura dos Estados Membros 
da Organização dos Estados Americanos e 
será ratificada pelos Estados signatários, de 
acôrdo com as respectivas normas consti-
tucionais.

Artigo XXII. O instrumento original, cujos 
textos em português, espanhol, francês e 
inglês são igualmente autênticos, será de-
positado na União Pan-Americana, que 
enviará cópias autenticadas aos Governos, 
para fins de ratificação. (subir-juntar)Os 
instrumentos de ratificação serão deposi-
tados na União Pan-Americana, que noti-
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ficará os Governos signatários do referido 
depósito.

Artigo XXIII. A presente Convenção en-
trará em vigor entre os Estados que a ra-
tificarem, na ordem em que depositem as 
respectivas ratificações.

Artigo XXIV. A presente Convenção vigo-
rará indefinidamente, podendo ser denun-
ciada por qualquer dos Estados signatários, 
mediante aviso prévio de um ano, decor-
rido o qual cessarão seus efeitos para o 
denunciante, subsistindo para os demais. A 
denúncia será enviada à União Pan-Ameri-
cana, que a comunicará aos demais Estados 
signatários.

RESERVAS

Guatemala

Fazemos reserva expressa ao artigo II na 
parte que declara não serem os Estados 
obrigados a conceder asilo, porque man-
temos o conceito amplo e firme do direito 
de asilo.

Uruguai

O Govêrno do Uruguai faz reserva ao Arti-
go II na parte que estabelece: a autoridade 
asilante, não está, em nenhum caso, obriga-
da a conceder asilo nem a declarar por que 
o nega. Faz, outrossim, reserva ao Artigo 
XV na parte que estabelece: “... sem ou-
tro requisito além da apresentação, por via 
diplomática, do respectivo salvo-conduto 
visado e com a declaração, por parte da 
missão diplomática asilante, da qualidade 
de asilado. Durante o mencionado trânsito 
o asilado ficará sob a proteção do Estado 
que concede o Asilo”. Finalmente, faz re-
serva à segunda alínea do Artigo XX, pois 
o Govêrno do Uruguai entende que tôdas 
as pessoas, qualquer que seja o sexo, na-
cionalidade, opinião ou religião, gozam do 
direito de asilo.

República Dominicana

A República Dominicana assina a Conven-
ção anterior com as reservas seguintes:

Primeira: A República Dominicana não 
aceita as disposições contidas nos Artigos 
VII e seguintes no que concerne à classi-
ficação unilateral da urgência pelo Estado 
asilante: e, 

Segunda: As disposições desta Convenção 
não são aplicáveis, por conseguinte, no que 
concerne à República Dominicana, às con-
trovérsias que possam surgir entre o Esta-
do territorial e o Estado asilante, e que se 
refiram concretamente à falta de seriedade 
ou inexistência de uma ação de verdadeira 
perseguição contra o asilado da parte das 
autoridades locais.

Honduras

A Delegação de Honduras assina a Con-
venção sôbre Asilo Diplomático com as 
reservas pertinentes aos artigos que se opo-
nham à Constituição e às leis vigentes da 
República de Honduras.

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo 
assinados, apresentados seus plenos po-
deres que foram achados em boa e devida 
forma, firmam a presente Convenção em 
nome de seus Governos, na cidade de Ca-
racas, aos vinte e oito dias de março de mil 
novecentos e cinqüenta e quatro.
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CONVENÇÃO sOBRE AsILO 
TERRITORIAL

Os governos dos Estados Membros da Or-
ganização dos Estados Americanos, dese-
josos de estabelecer uma Convenção sobre 
Asilo Territorial, convieram nos seguintes 
artigos:

ARTIGO I. Todo Estado tem direito, no 
exercício de sua soberania, de admitir den-
tro, de seu território as pessoas que julgar 
conveniente, sem que, pelo exercício desse 
direito, nenhum outro Estado possa fazer 
qualquer reclamação.

ARTIGO II. O respeito que, segundo o Di-
reito Internacional, se deve à jurisdição de 

cada Estado sobre os habitantes de seu ter-
ritório, deve-se igualmente, sem nenhuma 
restrição à jurisdição que tem sobre as pes-
soas que nele entram, procedentes de um 
Estado, onde sejam perseguidos por suas 
crenças, opiniões e filiação política ou por 
atos que possam ser considerados delitos 
políticos.

Qualquer violação da soberania, consis-
tindo em atos de um governo ou de seus 
agentes contra vida ou a segurança de uma 
pessoa, praticados em território de outro 
Estado, não se pode considerar atenuada 
pelo fato de ter a perseguição começada 
fora de suas fronteiras ou de obedecer a 
motivos políticos ou a razões de estados.

ARTIGO III. Nenhum Estado é obrigado 

Nome Convenção sobre Asilo Territorial
Local da aprovação interna-

cional

Caracas, Venezuela

Data da aprovação internacional 28 de março de 1954
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 

Cuba, Equador, Guatemala, Haiti, Honduras, México, 

Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Domini-

cana, Salvador, Uruguai e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil, Colômbia, Costa Rica, Equador, Guatemala, 

Haiti, México, Panamá, Paraguai, Salvador, Uruguai e 

Venezuela
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

29 de dezembro de 1954

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de março de 1989, n. 24378, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 34, de 12 de agosto de 1964

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

14 de janeiro de 1965

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 55.929, de 14 de abril de 1965, publicado no 

D. O. U. em 20 de abril de 1965, p. 3835
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

4 de junho de 1965 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve



Convenção sobre Asilo Territorial • 191

F - Condição jurídica do estrangeiro

a entregar a outro Estado ou a expulsar de 
seu território pessoas perseguidas por mo-
tivos ou delitos políticos.

ARTIGO IV. A extradição não se aplica, 
quando se trate de pessoas que segundo a 
classificação do Estado suplicado, sejam 
perseguidas por delitos políticos ou delitos 
comuns cometidos com fins políticos, nem 
quando a extradição for solicitada obede-
cendo a motivos predominantemente polí-
ticos.

ARTIGO V. O fato de o ingresso de uma 
pessoa na jurisdição territorial de um Es-
tado se ter efetuado clandestina ou irregu-
larmente não atinge as estipulações desta 
Convenção.

ARTIGO VI. Sem prejuízo ao disposto nos 
artigos seguintes, nenhum Estado é obriga-
do a estabelecer em sua legislação ou em 
suas disposições ou atos administrativos 
aplicáveis e estrangeiros, qualquer distin-
ção motivada pelo único fato de se tratar de 
asilados ou refugiados políticos.

ARTIGO VII. A liberdade de expressão de 
pensamento, que o direito interno reconhe-
ce a todos os habitantes de um Estado, não 
pode ser motivo de reclamação por outro 
Estado, baseada em conceitos que contra 
este ou seu governo expressem publica-
mente os asilados ou refugiado, salvo no 
caso de tais conceitos constituírem propa-
ganda sistemática por meio da qual se in-
cite ao emprego da força ou da violência 
contra o governo do Estado reclamante.

ARTIGO VIII. Nenhum Estado tem o di-
reito de pedir a outro Estado que restrin-
ja aos asilados ou refugiados políticos a 
liberdade de reunião ou associação que a 
legislação interna deste reconheça a todos 
os estrangeiros dentro do seu território, sal-
vo se tais reuniões ou associações tiverem 
por objetivo promover o emprego da força 
ou da violência contra o governo do Estado 

suplicante.

A pedido do Estado interessado, o país que 
concedeu refúgio ou asilo procederá à vi-
gilância ou ao internamento, em distância 
prudente de suas fronteiras, dos refugiados 
ou asilados políticos que forem dirigentes 
notórios de um movimento subversivo, as-
sim como daqueles sobre os quais existam 
provas de que dispõem a incorporar-se no 
mesmo movimento.

A determinação da distância prudente das 
fronteiras, para os efeitos de internamento, 
dependerá do critério das autoridades do 
Estado suplicado.

As despesas de toda espécie exigidas pelo 
internamento de asilados e refugiados po-
líticos correrão por conta do Estado que o 
solicitar.

ARTIGO X. Os internados políticos, a 
que se refere o artigo anterior, sempre que 
desejarem sair do território do Estado em 
que se encontram, comunicarão esse fato 
ao respectivo governo. A saída ser-lhes-á 
concedida, sob a condição de não se dirigi-
rem ao país de sua procedência e mediante 
aviso ao governo interessado.

ARTIGO XI. Em todo o casos em que, 
segundo esta Convenção, a apresentação 
de uma reclamação ou de um requerimen-
to seja procedente, a apreciação da prova 
apresentada pelo Estado suplicante depen-
derá do critério do Estado suplicado.

ARTIGO XII. A presente Convenção fica 
aberta à assinatura dos Estados Membros 
da Organização dos Estados Americanos e 
será ratificada pelos Estados signatários de 
acordo com as respectivas normas consti-
tucionais.

ARTIGO XIII. O original da convenção, 
cujos textos em português, espanhol, fran-
cês e inglês são igualmente autênticos, será 
depositado na União pan-americana, a qual 
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enviará cópias certificadas aos governos 
para fins de ratificação. Os instrumentos 
de ratificação serão depositados na União 
Pan-americana que notificará os governos 
signatários do referido depósito.

ARTIGO XIV. A presente Convenção en-
trará em vigor entre os Estados que a ratifi-
quem, à medida que depositarem as respec-
tivas ratificações.

ARTIGO XV. A presente Convenção re-
gerá indefinidamente, mas poderá ser de-
nunciada por qualquer dos Estados signa-
tários, mediante aviso prévio de um ano, 
transcorrido o qual cessará seus efeitos o 
denunciante, continuando em vigor para 
os demais Estados signatários. A denúncia 
será transmitida à União pan-americana e 
esta comunicá-la-á aos demais Estados sig-
natários.

RESERVAS

Guatemala

Fazemos reserva expressa ao Artigo III 
(terceiro) no que se refere à entrega de 
pessoas perseguidas por motivos ou de-
litos políticos; porque, de acordo com as 
disposições de nossa Constituição política 
sustentamos que essa entrega de refugiados 
políticos nunca poderá efetuar-se.

Fazemos constar, por outra parte, que en-
tendemos o termo “internamento”, no ar-
tigo IX, como simples afastamento das 
fronteiras.

Repúblicas Dominicana

A Delegação da República Dominicana 
assina a Convenção Sobre Asilo Territorial 
com as seguintes reservas:

ARTIGO I. A República Dominicana acei-
ta o princípio geral consagrado no referido 
artigo no sentido de que “Todo Estado tem 
direito de admitir dentro do seu território as 

pessoas que julgar conveniente”, mas não 
renuncia ao direito de efetuar as represen-
tações diplomáticas que, por considerações 
de segurança nacional, julgue conveniente 
fazer perante outro Estado.

ARTIGO II. Aceita o segundo parágrafo 
deste artigo, no entendimento de que o 
mesmo não afeta as prescrições da polícia 
de fronteiras.

ARTIGO X. A República Dominicana não 
renuncia ao direito de recorrer aos proces-
sos de solução pacífica das controvérsias 
internacionais que possam surgir da prática 
do asilo territorial.

México

A Delegação do México faz reserva expres-
sa dos Artigos IX e X da Convenção sobre 
asilo Territorial, porque são contrários às 
garantias individuais de que gozam todos 
os habitantes da República, de acordo com 
a Constituição Política dos Estados Unidos 
Mexicanos.

Peru

A Delegação do Peru faz reserva ao texto 
do Artigo VIII da Convenção sobre asilo 
Territorial, na parte em que diverge do ar-
tigo VI do projeto do Conselho Interameri-
cano de jurisconsultos, com o qual concor-
da esta Delegação.

Honduras

A Delegação de Honduras subscreve a 
Convenção sobre Asilo Territorial com as 
reservas pertinentes a respeito dos artigos 
que se oponham à Constituição e às leis vi-
gentes da República de Honduras.

Argentina

A Delegação  da Argentina votou favoravel-
mente à Convenção sobre asilo territorial, 
mas formula reserva expressa a respeito do 
artigo VII, por entender que o mesmo não 
considera devidamente nem resolve satis-
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fatoriamente o problema oriundo do exer-
cício, por parte dos asilados políticos, do 
direito de livre expressão do pensamento.

Em fé do que, os Plenipotenciários abaixo 
assinados, depois de haverem apresentado 
os seus plenos poderes, que foram achados 
em boa e devida forma,  assinam a presente 
Convenção, em nome de seus respectivos 
governos, na cidade de Caracas, no dia 
vinte e oito de março de mil novecentos e 
cinqüenta e quatro.
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CONVENÇÃO (CONDIÇÃO DOs 
EsTRANGEIROs)

Os Governos das republicas representadas 
na Sexta Conferencia Internacional Ameri-
cana, celebrada na cidade de Havana, Re-
publica de Cuba, no anno de 1928.

Resolveram celebrar uma Convenção, com 
o fim de determinar a condição dos estran-
geiros nos seus respectivos territorios; e, 
para esse effeito, nomearam como plenipo-
tenciarios os seguintes Senhores:

PERÚ:

Jesús Melquiades Salazar, Victor Maúrtua, 
Enrique Castro Oyanguren, Luis Ernesto 
Denegri.

URUGUAY:

Jacobo Varela Acevedo, Juan José Améza-
ga, Leonel Aguirre, Pedro Erasmo Callor-
da.

PANAMÁ:

Ricardo J. Alfaro, Eduardo Chiari.

EQUADOR:

Gonzalo Zaldumbide, Víctor Zevallos, Co-
lón Eloy Alfaro.

MEXICO:

Julio García, Fernando Ganzález Roa, Sal-
vador Urbina, Aquiles Elorduy.

SALVADOR:

Gustavo Guerrero, Héctor David Castro, 

Nome Convenção sobre Condição dos Estrangeiros
Local da aprovação interna-

cional

A Havana, Cuba

Data da aprovação internacional 20 de Fevereiro de 1928
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 

Cuba, Equador, Estados Unidos, Guatemala, Haiti, 

Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, 

República Dominicana, Salvador, Uruguai e Venezuela
Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, 

Estados Unidos, Guatemala, Haiti, México, Nicarágua, 

Panamá, Peru, República Dominicana e Uruguai
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

29 de agosto de 1929

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

20 de agosto de 1930, n. 3045, Liga das Nações

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto 5.647, de 8 de janeiro de 1929

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

29 de agosto de 1929

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 18.956, de 22 de outubro de 1929, publicado 

no D. O. U. em 12 de dezembro de 1929, p. 25011
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

Entre 15 de dezembro de 1929 e 22 de março de 1930 

(cálculos do autor)
Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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Eduardo Alvarez.

GUATEMALA:

Carlos Salazar, Bernardo Alvarado Tello, 
Luis Beltranena, José Azurdia.

NICARAGUA:

Carlos Cuadra Pazos, Joaquín Gómez, Má-
ximo H. Zepeda.

BOLIVIA:

José Antezana, Adolfo Costa du Rels.

VENEZUELA:

Santiago Key Ayala, Francisco Gerardo 
Yanes, Rafael Angel Arraiz.

COLOMBIA:

Enrique Olaya Herrera, Jesús M. Yepes, 
Roberto Urdaneta Arbeláez, Ricardo Gu-
tiérrez Lee.

HONDURAS:

Fausto Dávila, Mariano Vásquez.

COSTA-RICA:

Ricardo Castro Beeche, J. Rafael Oreamu-
no, Arturo Tinoco.

CHILE:

Alejandro Lira, Alejandro Alvarez, Carlos 
Silva Vildósola, Manuel Bianchi.

BrASIL:

Raul Fernandes, Lindolfo Collor, Alarico 
da Silveira Sampaio Corrêa, Eduardo Es-
pinola.

ARGENTINA:

Honorio Pueyrredón (renunciou posterior-
mente), Laurentino Olascoaga, Felipe A. 
Espil.

PARAGUAY:

Lisandro Díaz León.

HAITÍ:

Fernando Dennis, Charles Riboul.

REPUBLICA DOMINICANA:

Francisco J. Peynado, Gustavo A. Días, 
Elías Brache, Angel Morales, Tulio M. 
Cesteros, Ricardo Pérez, Alfonseca, Jacin-
to R. de Castro, Federico C. Alvarez.

ESTADOS UNIDOS DA AMERICA:

Charles Evans Hughes, Noble Brandon 
Judah, Henry P. Fletcher, Oscar W. Un-
derwood, Dwight W. Morrow, Morgan J. 
O’Brien, James Brown Scott, Ray Lynan 
Wilbur, Leo S. Rowe .

CUBA:

Antonio S. de Bustamante, Orestes Ferrara, 
Enrique Hernández Cartaya, José Manuel 
Cortina, Arístides Agüero, José B. Alemán, 
Manuel Márquez Sterling, Fernando Ortiz, 
Néstor Carbonell, Jesús María Barraquê.

Os quaes, depois de terem depositado os 
seus plenos poderes, achados em boa e 
devida forma, concordaram nas seguintes 
disposições:

Artigo1º. Os Estados têm o direito de esta-
belecer, por meio de leis, as condições de 
entrada e residencia dos estrangeiros nos 
seus territorios.

Artigo 2º. Os estrangeiros estão sujeitos, 
tanto quanto os nacionaes, à jurisdição e 
leis locaes, observadas as limitações esti-
puladas nas convenções e tratados.

Artigo 3º. Os estrangeiros não podem ser 
obrigados ao serviço militar; mas, os do-
miciliados, a não ser que prefiram sair do 
paiz, poderão ser obrigados, nas mesmas 
condições que os nacionaes, ao serviço de 
policia, bombeiros ou milicia para a pro-
tecção do local dos respectivos domicilios, 
contra catastrophes naturaes ou perigos que 
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não sejam provenientes de guerra.

Artigo 4º. Os estrangeiros estão obrigados 
ás contribuições ordinárias ou extraordina-
rias, assim como aos emprestimos força-
dos, sempre que taes medidas sejam geraes 
para a população.

Artigo 5º.  Os Estados devem conceder aos 
estrangeiros domiciliados ou de passagem 
em seu territorio todas as garantias indi-
viduaes que concedem nos seus proprios 
nacionaes e o gozo dos direitos civis essen-
ciaes, sem prejuízo, no que concerne aos 
estrangeiros, das prescripções legaes relati-
vas á extensão e modalidades do exercício 
dos ditos direitos e garantias.

Artigo 6º. Os Estados podem, por motivo 
de ordem ou de segurança publica, expul-
sar o estrangeiro domiciliado, residente ou 
simplesmente de passagem pelo seu terri-
torio.

Os Estados são obrigados a receber os seus 
nacionaes que, expulsos do estrangeiro, se 
dirijam ao seu territorio.

Artigo 7º. O estrangeiro não se deve inge-
rir nas actividades políticas privativas dos 
cidadãos do paiz no qual se encontre; se tal 
fizer, ficará sujeito ás sancções previstas na 
legislação local.

Artigo 8º. A presente Convenção não attin-
ge os compromissos tomados anteriormen-
te pelas partes contractantes, em virtude de 
accordos internacionaes

Artigo 9º. A presente Convenção, depois 
de assignada, será submettida ás ratifica-
ções dos Estados signatarios. O governo 
de Cuba fica encarregado de enviar cópias 
devidamente, authenticadas aos governos, 
para o referido fim da ratificação. O instru-
mento da ratificação será depositado nos 
archivos da União Panamericana em Wa-
shington, que notificará esse deposito aos 
governos signatarios; tal ratificação valerá 

como troca de ratificações. Esta Conven-
ção ficará aberta á adhesão dos Estados não 
signatarios.

Em fé do que, os plenipotenciarios mencio-
nados assignam a presente Convenção, em 
espanhol, inglez, portuguez e francez, na 
cidade de Havana, no dia 20 de Fevereiro 
de 1928.

Reserva da delegação dos Estados Unidos 
da America

A Delegação dos Estados Unidos da Ame-
rica fìrma a presente Convenção fazendo 
uma reserva expressa ao art. 3º da mesma, 
no que se refere ao serviço militar dos es-
trangeiros, em caso de guerra.
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Nome Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados
Local da aprovação interna-

cional

Genebra, Suíça

Data da aprovação internacional 28 de julho de 1951
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Alemanha, Áustria, Bélgica, Brasil, Colômbia, Dinamar-
ca, França, Grécia, Israel, Itália, Listenstaine, Luxem-
burgo, Noruega, Países Baixos, Reino Unido, Santa Sé, 
Suécia, Suíça e Turquia

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Afeganistão, África do Sul, Albânia, Alemanha, Angola, 
Antígua e Barbuda, Argélia, Argentina, Armênia, 
Austrália, Áustria, Azerbaijão, Baamas, Bélgica, Belize, 
Benim, Bielorrússia, Bolívia, Bósnia e Herzegovina, 
Botsuana, Brasil, Bulgária, Burquina Faso, Burundi, 
Camarões, Camboja, Canadá, Cazaquistão, Chade, 
Chile, China, Chipre, Colômbia, Congo-Brazzaville, 
Congo-Kinshasa, Coréia do Sul, Costa do Marfim, Costa 
Rica, Croácia, Dinamarca, Domínica, Egito, Equador, 
Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estônia, Etiópia, Fiji, 
Filipinas, Finlândia, França, Gabão, Gâmbia, Gana, 
Geórgia, Grécia, Guatemala, Guiné, Guiné-Bissau, 
Guiné Equatorial, Haiti, Honduras, Hungria, Iêmen, Irã, 
Irlanda, Islândia, Israel, Itália, Jamaica, Japão, Jibuti, 
Lesoto, Letônia, Libéria, Listenstaine, Lituânia, Lux-
emburgo, Macedônia (Antiga República Iugoslava da), 
Madagáscar, Malavi, Mali, Malta, Marrocos, Mauritânia, 
México, Moçambique, Moldávia, Mônaco, Montenegro, 
Namíbia, Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, Nova 
Zelândia, Países Baixos, Panamá, Papuásia-Nova Guiné, 
Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Quênia, Quirguizistão, 
Reino Unido, República Centro-Africana, República 
Checa, República Dominicana, Romênia, Ruanda, Rús-
sia, Salomão (Ilhas), Salvador, Samoa, Santa Sé, São 
Cristóvão e Nevis, São Tomé e Príncipe, São Vicente 
e Granadinas, Seicheles, Senegal, Serra Leoa, Sérvia, 
Somália, Suazilândia, Sudão, Suécia, Suíça, Suriname, 
Tajiquistão, Tanzânia, Timor-Leste, Togo, Trindade 
e Tobago, Tunísia, Turquemenistão, Turquia, Tuvalu, 
Ucrânia, Uganda, Uruguai, Zâmbia e Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

22 de abril de 1954

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

22 de abril de 1954, n. 2545, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 11, de 7 de julho de 1960

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

15 de fevereiro de 1961
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CONVENÇÃO RELATIVA AO 
EsTATUTO DOs REFUGIADOs

Adotada em 28 de julho de 1951 pela Con-
ferência das Nações Unidas de Plenipoten-
ciários sobre o Estatuto dos Refugiados e 
Apátridas, convocada pela Resolução 429 
(V) da Assembléia Geral das Nações Uni-
das, de 14 de dezembro de 1950.

As Altas Partes Contratantes,

Considerando que a Carta das Nações Uni-
das e a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, aprovada em 10 de dezembro 
de 1948 pela Assembléia Geral, afirmaram 
o princípio de que os seres humanos, sem 
distinção, devem gozar dos direitos do ho-
mem e das liberdades fundamentais,

Considerando que a Organização das 
Nações Unidas tem repetidamente mani-
festado sua profunda preocupação pelos 
refugiados e que tem se esforçado por as-
segurar-lhes o exercício mais amplo possí-
vel dos direitos do homem e das liberdades 
fundamentais,

Considerando que é desejável rever e co-
dificar os acordos internacionais anteriores 
relativos ao estatuto dos refugiados e es-
tender a aplicação desses instrumentos e a 
proteção que eles oferecem por meio de um 
novo acordo,

Considerando que da concessão do direito 
de asilo podem resultar encargos indevida-
mente pesados para certos países e que a 
solução satisfatória para os problemas cujo 
alcance e natureza internacionais a Organi-
zação das Nações Unidas reconheceu, não 
pode, portanto, ser obtida sem cooperação 

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 50.215, de 28 de janeiro de 1961, publicado no 
D. O. U. em 31 de janeiro de 1961, p. 838 e republi-
cado no D. O. U. em 11 de fevereiro de 1961, p. 1247
*Nova redação dada pelo Decreto 98.602, de 19 de 
dezembro de 1989, publicado no D. O. U. em 20 de 
dezembro de 1989, p. 23686
*Retificado pelo Decreto 99.757, de 3 de dezembro 
de 1990, publicado no D. O. U. em 4 de dezembro de 
1990, p. 23223

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

28 de março de 1961 (Decreto 50.215, de 28 de janeiro 
de 1961; cálculo do autor)
3 de fevereiro de 1990 (Decreto 98.602, de 19 de 
dezembro de 1989; cálculo do autor)
18 de janeiro de 1991 (Decreto 99.757, de 3 de dezem-
bro de 1990; cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil “Decreta que a Convenção relativa ao Estatuto dos 
Refugiados será executada e cumprida tão inteiramente 
como nela se contém, e que, para os efeitos da mesma, 
com relação ao Brasil, se aplicará o disposto na Seção 
B.1 (b) do Artigo 1°” (Decreto 99.757, de 3 de dezem-
bro de 1990)
Houve reserva aos art. 15 e 17, que foram retiradas 
aquando do depósito, em 7 de abril de 1972, junto 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, da Carta de 
Adesão ao Protocolo de 1967 sobre o Estatuto dos 
Refugiados; o Decreto 99.757, de 3 de dezembro de 
1990 leva em conta tal retirada
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internacional, 

Exprimindo o desejo de que todos os Esta-
dos, reconhecendo o caráter social e huma-
nitário do problema dos refugiados, façam 
tudo o que esteja ao seu alcance para evitar 
que esse problema se torne causa de tensão 
entre os Estados, 

Notando que o Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Refugiados tem a 
incumbência de zelar para a aplicação das 
convenções internacionais que assegurem 
a proteção dos refugiados, e reconhecendo 
que a coordenação efetiva das medidas to-
madas para resolver este problema depen-
derá da cooperação dos Estados com o Alto 
Comissário,

Convieram nas seguintes disposições:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º. Definição do termo “refugiado”

A. Para fins da presente Convenção, o termo 
“refugiado” se aplicará a qualquer pessoa:

1) Que foi considerada refugiada nos ter-
mos dos Ajustes de 12 de maio de 1926 
e de 30 de junho de 1928, ou das Con-
venções de 28 de outubro de 1933 e de 
10 de fevereiro de 1938 e do Protocolo 
de 14 de setembro de 1939, ou ainda da 
Constituição da Organização Interna-
cional dos Refugiados;

As decisões de inabilitação tomadas pela 
Organização Internacional dos Refugia-
dos durante o período do seu mandato não 
constituem obstáculo a que a qualidade de 
refugiado seja reconhecida a pessoas que 
preencham as condições previstas no pará-
grafo 2º da presente seção;

2) Que, em consequência dos aconteci-
mentos ocorridos antes de 1º de janeiro 

de 1951 e temendo ser perseguida por 
motivos de raça, religião, nacionalida-
de, grupo social ou opiniões políticas, 
encontra-se fora do país de sua nacio-
nalidade e que não pode ou, em virtu-
de desse temor, não quer valer-se da 
proteção desse país, ou que, se não tem 
nacionalidade encontra-se fora do país 
no qual tinha sua residência habitual em 
consequência de tais acontecimentos, 
não pode ou, devido ao referido temor, 
não quer voltar a ele.

No caso de uma pessoa que tem mais de 
uma nacionalidade, a expressão “do país 
de sua nacionalidade” se refere a cada um 
dos países dos quais ela é nacional. Uma 
pessoa que, sem razão válida fundada so-
bre um temor justificado, não se houver 
valido da proteção de um dos países de que 
é nacional, não será considerada privada da 
proteção do país de sua nacionalidade.

B. 1) Para os fins da presente Convenção, 
as palavras “acontecimentos ocorridos an-
tes de 1º de janeiro de 1951”, do art. 1º, 
seção A, poderão ser compreendidos no 
sentido de

a) “acontecimentos ocorridos antes de 1º 
de janeiro de 1951 na Europa”; ou

b) “acontecimentos ocorridos antes de 1º 
de janeiro de 1951 na Europa ou alhu-
res”;

e cada Estado Contratante fará, no momen-
to da assinatura, da ratificação ou da ade-
são, uma declaração precisando o alcance 
que pretende dar a essa expressão do ponto 
de vista das obrigações assumidas por ele 
em virtude da presente Convenção.

2) Qualquer Estado Contratante que adotou 
a fórmula a) poderá em qualquer momento 
estender as suas obrigações adotando a fór-
mula b) por meio de uma notificação dirigi-
da ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
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C. Esta Convenção cessará, nos casos infra, 
de ser aplicável a qualquer pessoa compre-
endida nos termos da seção A, retro:

1) se ela voltou a valer-se da proteção do 
país de que é nacional; ou

2) se havendo perdido a nacionalidade, ela 
a recuperou voluntariamente; ou

3) se adquiriu nova nacionalidade e goza 
da proteção do país cuja nacionalidade 
adquiriu; ou

4) se voltou a estabelecer-se, voluntaria-
mente, no país que abandonou ou fora 
do qual permaneceu com medo de ser 
perseguido; ou

5) se por terem deixado de existir as cir-
cunstâncias em conseqüência das quais 
foi reconhecida como refugiada, ela não 
pode mais continuar recusando a prote-
ção do país de que é nacional;

Contanto, porém, que as disposições do 
presente parágrafo não se apliquem a 
um refugiado incluído nos termos do 
parágrafo 1 da seção A do presente ar-
tigo, que pode invocar, para recusar a 
proteção do país de que é nacional, ra-
zões imperiosas resultantes de persegui-
ções anteriores;

6) tratando-se de pessoa que não tem nacio-
nalidade, se por terem deixado de existir 
as circunstâncias em consequência das 
quais foi reconhecida como refugiada, 
ela está em condições de voltar ao país 
no qual tinha sua residência habitual;

Contanto, porém, que as disposições do pre-
sente parágrafo não se apliquem a um refu-
giado incluído nos termos do parágrafo 1 da 
seção A do presente artigo, que pode invo-
car, para recusar voltar ao país no qual tinha 
sua residência habitual, razões imperiosas 
resultantes de perseguições anteriores.

D. Esta Convenção não será aplicável às 
pessoas que atualmente se beneficiam de 
uma proteção ou assistência de parte de um 
organismo ou de uma instituição das Na-
ções Unidas, que não o Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Refugiados.

Quando esta proteção ou assistência houver 
cessado, por qualquer razão, sem que a sor-
te dessas pessoas tenha sido definitivamen-
te resolvida de acordo com as resoluções 
a ela relativas, adotadas pela Assembléia 
Geral das Nações Unidas, essas pessoas 
se beneficiarão de pleno direito do regime 
desta Convenção.

E. Esta Convenção não será aplicável a 
uma pessoa considerada pelas autoridades 
competentes do país no qual ela instalou 
sua residência como tendo os direitos e as 
obrigações relacionadas com a posse da 
nacionalidade desse país.

F. As disposições desta Convenção não 
serão aplicáveis às pessoas a respeito das 
quais houver razões sérias para se pensar 
que:

a) cometeram um crime contra a paz, um 
crime de guerra ou um crime contra a 
humanidade, no sentido dado pelos 
instrumentos internacionais elaborados 
para prever tais crimes;

b) cometeram um crime grave de direito 
comum fora do país de refúgio antes de 
serem nele admitidas como refugiados;

c) tornaram-se culpadas de atos contrários 
aos fins e princípios das Nações Uni-
das.

Artigo 2º. Obrigações gerais

Todo refugiado tem deveres para com o 
país em que se encontra, os quais compre-
endem notadamente a obrigação de respei-
tar as leis e regulamentos, assim como as 
medidas que visam a manutenção da or-
dem pública.



Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados • 201

F - Condição jurídica do estrangeiro

Artigo 3º. Não-discriminação

Os Estados Contratantes aplicarão as dis-
posições desta Convenção aos refugiados 
sem discriminação quanto à raça, à religião 
ou ao país de origem.

Artigo 4º. Religião

Os Estados Contratantes proporcionarão 
aos refugiados, em seu território, um tra-
tamento pelo menos tão favorável como o 
que é proporcionado aos nacionais no que 
concerne à liberdade de praticar sua reli-
gião e no que concerne à liberdade de ins-
trução religiosa dos seus filhos.

Artigo 5 º. Direitos conferidos indepen-
dentemente desta Convenção nenhuma 
disposição desta Convenção prejudicará 
os outros direitos e vantagens concedidos 
aos outros refugiados, independentemente 
desta Convenção.

Artigo 6º. A expressão “nas mesmas cir-
cunstâncias”

Para os fins desta Convenção, a expressão 
“nas mesmas circunstâncias” significa que 
todas as condições - em especial as que se 
referem à duração e às condições de per-
manência ou de residência - que o interes-
sado teria de preencher para poder exercer 
o direito em causa, se ele não fosse refu-
giado, devem ser preenchidas por ele, com 
exceção das condições que, em razão da 
sua natureza, não podem ser preenchidas 
por um refugiado.

Artigo 7º. Dispensa de reciprocidade

1. Ressalvadas as disposições mais favorá-
veis previstas por esta Convenção, um Es-
tado Contratante concederá aos refugiados 
o regime que concede aos estrangeiros em 
geral.

2. Após um prazo de residência de três 
anos, todos os refugiados se beneficiarão, 
no território dos Estados Contratantes, da 

dispensa de reciprocidade legislativa.

3. Cada Estado Contratante continuará a 
conceder aos refugiados os direitos e van-
tagens de que já gozavam, na ausência de 
reciprocidade, na data da entrada em vigor 
desta Convenção para o referido Estado.

4. Os Estados Contratantes considerarão 
com benevolência a possibilidade de conce-
der aos refugiados, na ausência de recipro-
cidade, direitos e vantagens outros além dos 
que eles gozam em virtude dos parágrafos 2 
e 3, assim como a possibilidade de conceder 
o benefício da dispensa de reciprocidade a 
refugiados que não preencham as condições 
previstas nos parágrafos 2 e 3.

5. As disposições dos parágrafos 2 e 3, su-
pra, aplicam-se assim às vantagens mencio-
nadas nos artigos 13, 18, 19, 21 e 22 desta 
Convenção, como aos direitos e vantagens 
que não são previstos pela mesma.

Artigo 8º. Dispensa de medidas excepcio-
nais

No que concerne às medidas excepcionais 
que podem ser tomadas contra a pessoa, 
bens ou interesses dos nacionais de um 
Estado, os Estados Contratantes não apli-
carão tais medidas a um refugiado que seja 
formalmente nacional do referido Estado 
unicamente em razão da sua nacionalida-
de. Os Estados Contratantes que, pela sua 
legislação, não podem aplicar o dispositivo 
geral consagrado neste artigo concederão, 
nos casos apropriados, dispensas em favor 
de tais refugiados.

Artigo 9º. Medidas provisórias

Nenhuma das disposições da presente Con-
venção tem por efeito impedir um Estado 
Contratante, em tempo de guerra ou em ou-
tras circunstâncias graves e excepcionais, 
de tomar provisoriamente, a propósito de 
uma determinada pessoa, as medidas que 
este Estado julgar indispensáveis à segu-
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rança nacional, até que o referido Estado 
determine que essa pessoa é efetivamente 
um refugiado e que a continuação de tais 
medidas é necessária a seu propósito no in-
teresse da segurança nacional.

Artigo 10. Continuidade de residência

1. No caso de um refugiado que foi depor-
tado no curso da Segunda Guerra Mundial, 
transportado para o território de um dos 
Estados Contratantes e aí resida, a duração 
dessa permanência forçada será considera-
da residência regular nesse território.

2. No caso de um refugiado que foi depor-
tado do território de um Estado Contratante 
no curso da Segunda Guerra Mundial e para 
ele voltou antes da entrada em vigor desta 
Convenção para aí estabelecer sua residên-
cia, o período que precedeu e o que se se-
guiu a essa deportação serão considerados, 
para todos os fins para os quais é necessária 
uma residência ininterrupta, como consti-
tuindo apenas um período ininterrupto.

Artigo 11. Marinheiros refugiados

No caso de refugiados regularmente em-
pregados como membros da tripulação a 
bordo de um navio que hasteie pavilhão de 
um Estado Contratante, este Estado exami-
nará com benevolência a possibilidade de 
autorizar os referidos refugiados a se esta-
belecerem no seu território e entregar-lhes 
documentos de viagem ou de os admitir a 
título temporário no seu território, a fim, 
notadamente, de facilitar sua fixação em 
outro país.

Capítulo II

SITUAÇÃO JURÍDICA

Artigo 12. Estatuto pessoal

1. O estatuto pessoal de um refugiado será 
regido pela lei do país de seu domicílio, ou, 
na falta de domicílio, pela lei do país de sua 

residência.

2. Os direitos adquiridos anteriormente 
pelo refugiado e decorrentes do estatuto 
pessoal, e principalmente os que resultam 
do casamento, serão respeitados por um 
Estado Contratante, ressalvado, sendo o 
caso, o cumprimento das formalidades pre-
vistas pela legislação do referido Estado, 
entendendo-se, todavia, que o direito em 
causa deve ser dos que seriam reconheci-
dos pela legislação do referido Estado se 
o interessado não houvesse se tornado re-
fugiado.

Artigo 13. Propriedade móvel e imóvel

Os Estados Contratantes concederão a um 
refugiado um tratamento tão favorável 
quanto possível, e de qualquer maneira um 
tratamento que não seja menos favorável 
do que o que é concedido, nas mesmas cir-
cunstâncias, aos estrangeiros em geral, no 
que concerne à aquisição de propriedade 
móvel ou imóvel e a outros direitos a ela 
referentes, ao aluguel e aos outros contratos 
relativos a propriedade móvel ou imóvel.

Artigo 14. Propriedade intelectual e indus-
trial

Em matéria de proteção da propriedade 
industrial, especialmente de invenções, de-
senhos, modelos, marcas de fábrica, nome 
comercial, e em matéria de proteção da 
propriedade literária, artística e científica, 
um refugiado se beneficiará, no país em 
que tem sua residência habitual, da prote-
ção que é conferida aos nacionais do refe-
rido país. No território de qualquer um dos 
outros Estados Contratantes, ele se benefi-
ciará da proteção dada no referido territó-
rio aos nacionais do país no qual tem sua 
residência habitual.

Artigo 15. Direitos de associação

Os Estados Contratantes concederão aos re-
fugiados que residem regularmente em seu 
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território, no que concerne às associações 
sem fins políticos nem lucrativos e aos sin-
dicatos profissionais, o tratamento mais fa-
vorável concedido aos nacionais de um país 
estrangeiro, nas mesmas circunstâncias.

Artigo 16. Direito de propugnar em juízo

1. Qualquer refugiado terá, no território 
dos Estados Contratantes, livre e fácil aces-
so aos tribunais.

2. No Estado Contratante em que tem sua 
residência habitual, qualquer refugiado 
gozará do mesmo tratamento que um na-
cional, no que concerne ao acesso aos tri-
bunais, inclusive a assistência judiciária e a 
isenção de cautio judicatum solvi.

3. Nos Estados Contratantes outros que não 
aquele em que tem sua residência habitual, 
e no que concerne às questões mencionadas 
no parágrafo 2, qualquer refugiado gozará 
do mesmo tratamento que um nacional do 
país no qual tem sua residência habitual.

Capítulo III

EMPREGOS REMUNERADOS

Artigo 17. Profissões assalariadas

1. Os Estados Contratantes darão a todo re-
fugiado que resida regularmente no seu ter-
ritório o tratamento mais favorável dado, 
nas mesmas circunstâncias, aos nacionais 
de um país estrangeiro no que concerne ao 
exercício de uma atividade profissional as-
salariada.

2. Em qualquer caso, as medidas restritivas 
impostas aos estrangeiros ou ao emprego 
de estrangeiros para a proteção do mercado 
nacional do trabalho não serão aplicáveis 
aos refugiados que já estavam dispensados 
na data da entrada em vigor desta Conven-
ção pelo Estado Contratante interessado, 
ou que preencham uma das seguintes con-
dições:

a) contar três anos de residência no país;

b) ter por cônjuge uma pessoa que possua 
a nacionalidade do país de residência. 
Um refugiado não poderá invocar o 
benefício desta disposição no caso de 
haver abandonado o cônjuge;

c) ter um ou vários filhos que possuam a 
nacionalidade do país de residência.

3. Os Estados Contratantes considerarão 
com benevolência a adoção de medidas 
tendentes a assimilar os direitos de todos 
os refugiados no que concerne ao exercício 
das profissões assalariadas aos dos seus na-
cionais, e em particular para os refugiados 
que entraram no seu território em virtude 
de um programa de recrutamento de mão-
de-obra ou de um plano de imigração.

Artigo 18. Profissões não assalariadas

Os Estados Contratantes darão aos refugia-
dos que se encontrem regularmente no seu 
território tratamento tão favorável quanto 
possível e, em todo caso, tratamento não 
menos favorável do que aquele que é dado, 
nas mesmas circunstâncias, aos estrangei-
ros em geral, no que concerne ao exercício 
de uma profissão não assalariada na agri-
cultura, na indústria, no artesanato e no 
comércio, bem como à instalação de firmas 
comerciais e industriais.

Artigo 19. Profissões liberais

1. Cada Estado Contratante dará aos refu-
giados que residam regularmente no seu 
território e sejam titulares de diplomas re-
conhecidos pelas autoridades competentes 
do referido Estado e que desejam exercer 
uma profissão liberal, tratamento tão favo-
rável quanto possível, e, em todo caso, tra-
tamento não menos favorável do que aque-
le que é dado, nas mesmas circunstâncias, 
aos estrangeiros em geral.

2. Os Estados Contratantes farão tudo o 
que estiver ao seu alcance, conforme as 
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suas leis e constituições, para assegurar a 
instalação de tais refugiados em territórios 
outros que não o território metropolitano, 
de cujas relações internacionais sejam res-
ponsáveis.

Capítulo IV

BEM-ESTAR

Artigo 20. Racionamento

No caso de existir um sistema de raciona-
mento ao qual esteja submetido o conjunto 
da população, que regule a repartição geral 
dos produtos de que há escassez, os refu-
giados serão tratados como os nacionais.

Artigo 21. Alojamento

No que concerne ao alojamento, os Estados 
Contratantes darão, na medida em que esta 
questão seja regulada por leis ou regula-
mentos ou seja submetida ao controle das 
autoridades públicas, aos refugiados que re-
sidam regularmente no seu território, trata-
mento tão favorável quanto possível e, em 
todo caso, tratamento não menos favorável 
do que aquele que é dado, nas mesmas cir-
cunstâncias, aos estrangeiros em geral. 

Artigo 22. Educação pública

1. Os Estados Contratantes darão aos re-
fugiados o mesmo tratamento que é dado 
aos nacionais no que concerne ao ensino 
primário.

2. Os Estados Contratantes darão aos refu-
giados um tratamento tão favorável quanto 
possível, e em todo caso não menos favo-
rável do que aquele que é dado aos estran-
geiros em geral, nas mesmas circunstân-
cias, no que concerne aos graus de ensino 
superiores ao primário, em particular no 
que diz respeito ao acesso aos estudos, ao 
reconhecimento de certificados de estudos, 
de diplomas e títulos universitários estran-
geiros, à isenção de emolumentos alfande-

gários e taxas e à concessão de bolsas de 
estudos.

Artigo 23. Assistência pública

Os Estados Contratantes darão aos refu-
giados que residam regularmente no seu 
território o mesmo tratamento em matéria 
de assistência e de socorros públicos que é 
dado aos seus nacionais.

Artigo 24. Legislação do trabalho e previ-
dência social

1. Os Estados Contratantes darão aos re-
fugiados que residam regularmente no seu 
território o mesmo tratamento dado aos na-
cionais quanto aos seguintes pontos:

a) Na medida em que estas questões são re-
gulamentadas pela legislação ou depen-
dem das autoridades administrativas: 
remuneração, inclusive abonos familia-
res quando os mesmos integrarem a re-
muneração; duração do trabalho; horas 
suplementares; férias pagas; restrições 
ao trabalho doméstico; idade mínima 
para o emprego; aprendizado e forma-
ção profissional; trabalho das mulheres 
e dos adolescentes, e gozo das vanta-
gens proporcionadas pelas convenções 
coletivas.

b) Previdência social (as disposições legais 
relativas aos acidentes do trabalho, às 
moléstias profissionais, à maternida-
de, à doença, à invalidez, à velhice, à 
morte, ao desemprego, aos encargos de 
família, bem como a qualquer outro ris-
co que, conforme a legislação nacional, 
esteja previsto no sistema de previdên-
cia social), observadas as seguintes li-
mitações:

I) existência de medidas apropriadas 
visando a manutenção dos direitos 
adquiridos e dos direitos em curso de 
aquisição;

II) disposições particulares prescritas 
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pela legislação nacional do país de 
residência concernentes a benefícios 
ou a frações de benefícios pagáveis 
exclusivamente por fundos públicos, 
bem como a pensões pagas a pessoas 
que não preenchem as condições de 
contribuição exigidas para a conces-
são de uma pensão normal.

2. Os direitos a um benefício decorrentes 
da morte de um refugiado em virtude de 
acidente de trabalho ou de doença profis-
sional não serão afetados pelo fato do be-
neficiário residir fora do território do Esta-
do Contratante.

3. Os Estados Contratantes estenderão aos 
refugiados o benefício dos acordos que 
concluíram ou vierem a concluir entre si, 
relativamente à manutenção dos direitos 
adquiridos ou em curso de aquisição em 
matéria de previdência social, contanto 
que os refugiados preencham as condições 
previstas para os nacionais dos países sig-
natários dos acordos em questão.

4. Os Estados Contratantes examinarão 
com benevolência a possibilidade de esten-
der, na medida do possível, aos refugiados, 
o benefício de acordos semelhantes que es-
tão ou estarão em vigor entre esses Estados 
Contratantes e Estados não-contratantes.

Capítulo V

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS

Artigo 25. Assistência administrativa

1. Quando o exercício de um direito por 
parte de um refugiado normalmente exigir 
a assistência de autoridades estrangeiras 
às quais ele não pode recorrer, os Estados 
Contratantes em cujo território reside provi-
denciarão para que essa assistência lhe seja 
dada, quer pelas suas próprias autoridades, 
quer por uma autoridade internacional.

2. A ou as autoridades mencionadas no pa-
rágrafo 1 entregarão ou farão entregar, sob 
seu controle, aos refugiados, os documen-
tos ou certificados que normalmente seriam 
entregues a um estrangeiro pelas suas auto-
ridades nacionais ou por seu intermédio.

3. Os documentos ou certificados assim en-
tregues substituirão os documentos oficiais 
entregues a estrangeiros pelas suas autori-
dades nacionais ou por seu intermédio, e 
terão fé pública até prova em contrário.

4. Ressalvadas as exceções que possam 
ser admitidas em favor dos indigentes, os 
serviços mencionados no presente artigo 
poderão ser cobrados; mas estas cobranças 
serão moderadas e de acordo com o valor 
que se cobrar dos nacionais por serviços 
análogos.

5. As disposições deste artigo em nada afe-
tarão os artigos 27 e 28.

Artigo 26. Liberdade de movimento

Cada Estado Contratante dará aos refugia-
dos que se encontrem no seu território o 
direito de nele escolher o local de sua re-
sidência e de nele circular livremente, com 
as reservas instituídas pela regulamentação 
aplicável aos estrangeiros em geral nas 
mesmas circunstâncias.

Artigo 27. Papéis de identidade

Os Estados Contratantes entregarão docu-
mentos de identidade a qualquer refugiado 
que se encontre no seu território e que não 
possua documento de viagem válido.

Artigo 28. Documentos de viagem

1. Os Estados Contratantes entregarão aos 
refugiados que residam regularmente no 
seu território documentos de viagem des-
tinados a permitir-lhes viajar fora desse 
território, a menos que a isto se oponham 
razões imperiosas de segurança nacional 
ou de ordem pública; as disposições do 
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Anexo a esta Convenção se aplicarão a es-
ses documentos. Os Estados Contratantes 
poderão entregar tal documento de viagem 
a qualquer outro refugiado que se encon-
tre no seu território; darão atenção especial 
aos casos de refugiados que se encontrem 
no seu território e que não estejam em con-
dições de obter um documento de viagem 
do país onde residem regularmente.

2. Os documentos de viagem entregues nos 
termos de acordos internacionais anteriores 
serão reconhecidos pelos Estados Contra-
tantes e tratados como se houvessem sido 
entregues aos refugiados em virtude do 
presente artigo.

Artigo 29. Despesas fiscais

1. Os Estados Contratantes não submeterão 
os refugiados a emolumentos alfandegá-
rios, taxas e impostos de qualquer espécie, 
além ou mais elevados do que aqueles que 
são ou serão cobrados dos seus nacionais 
em situações análogas.

2. As disposições do parágrafo anterior não 
impedem a aplicação aos refugiados das 
disposições de leis e regulamentos con-
cernentes às taxas relativas à expedição de 
documentos administrativos para os estran-
geiros, inclusive papéis de identidade.

Artigo 30. Transferência de bens

1. Cada Estado Contratante permitirá aos 
refugiados, conforme as leis e regulamen-
tos do seu país, transferir os bens que trou-
xeram para o seu território para o território 
de um outro país, no qual foram admitidos, 
a fim de nele se reinstalarem.

2. Cada Estado Contratante considerará 
com benevolência os pedidos apresentados 
pelos refugiados que desejarem obter auto-
rização para transferir todos os outros bens 
necessários a sua reinstalação em um outro 
país, onde foram admitidos, a fim de nele 
se reinstalarem.

Artigo 31. Refugiados em situação irregu-
lar no país de refúgio

1. Os Estados Contratantes não aplicarão 
sanções penais aos refugiados que, che-
gando diretamente de território no qual sua 
vida ou sua liberdade estava ameaçada, no 
sentido previsto pelo art. 1º, encontrem-se 
no seu território sem autorização, contanto 
que apresentem-se sem demora às autori-
dades e exponham-lhes razões aceitáveis 
para a sua entrada ou presença irregulares.

2. Os Estados Contratantes não aplicarão 
aos deslocamentos de tais refugiados ou-
tras restrições que não as necessárias; essas 
restrições serão aplicadas somente enquan-
to o estatuto desses refugiados no país de 
refúgio não houver sido regularizado ou 
eles não houverem obtido admissão em 
outro país. À vista desta última admissão, 
os Estados Contratantes concederão a esses 
refugiados um prazo razoável, assim como 
todas as facilidades necessárias.

Artigo 32. Expulsão

1. Os Estados Contratantes não expulsarão 
um refugiado que esteja regularmente no 
seu território, senão por motivos de segu-
rança nacional ou de ordem pública.

2. A expulsão desse refugiado somente 
ocorrerá em consequência de decisão judi-
cial proferida em processo legal. A não ser 
que a isso se oponham razões imperiosas 
de segurança nacional, o refugiado deve-
rá ter permissão de apresentar provas em 
seu favor, de interpor recurso e de se fa-
zer representar para esse fim perante uma 
autoridade competente ou perante uma ou 
várias pessoas especialmente designadas 
pela autoridade competente.

3. Os Estados Contratantes concederão a tal 
refugiado um prazo razoável para ele obter 
admissão legal em um outro país. Os Es-
tados Contratantes podem aplicar, durante 
esse prazo, a medida de ordem interna que 
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julgarem oportuna.

Artigo 33. Proibição de expulsão ou de re-
chaço

1. Nenhum dos Estados Contratantes ex-
pulsará ou rechaçará, de forma alguma, um 
refugiado para as fronteiras dos territórios 
em que sua vida ou liberdade seja amea-
çada em decorrência da sua raça, religião, 
nacionalidade, grupo social a que pertença 
ou opiniões políticas.

2. O benefício da presente disposição não 
poderá, todavia, ser invocado por um refu-
giado que por motivos sérios seja conside-
rado um perigo à segurança do país no qual 
ele se encontre ou que, tendo sido condena-
do definitivamente por um crime ou delito 
particularmente grave, constitua ameaça 
para a comunidade do referido país.

Artigo 34. Naturalização

Os Estados Contratantes facilitarão, na 
medida do possível, a assimilação e a natu-
ralização dos   refugiados. Esforçar-se-ão, 
em especial, para acelerar o processo de 
naturalização e reduzir, também na medi-
da do possível, as taxas e despesas desse 
processo.

Capítulo VI

DISPOSIÇÕES EXECUTÓRIAS E 
TrANSITÓrIAS

Artigo 35. Cooperação das autoridades na-
cionais com as Nações Unidas

1. Os Estados Contratantes comprometem-
se a cooperar com o Alto Comissariado 
das Nações Unidas para os Refugiados, ou 
qualquer outra instituição das Nações Uni-
das que lhe suceda, no exercício das suas 
funções e em particular para facilitar a sua 
tarefa de supervisionar a aplicação das dis-
posições desta Convenção.

2. A fim de permitir ao Alto Comissariado 
ou a qualquer outra instituição das Nações 
Unidas que lhe suceda apresentar relatório 
aos órgãos competentes das Nações Uni-
das, os Estados Contratantes se comprome-
tem a fornecer-lhes, pela forma apropriada, 
as informações e os dados estatísticos soli-
citados relativos:

a) ao estatuto dos refugiados,

b) à execução desta Convenção, e

c) às leis, regulamentos e decretos que es-
tão ou entrarão em vigor no que concer-
ne aos refugiados.

Artigo 36. Informações sobre as leis e re-
gulamentos nacionais

Os Estados Contratantes comunicarão 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas o 
texto das leis e dos regulamentos que pro-
mulguem para assegurar a aplicação desta 
Convenção.

Artigo 37. Relações com as convenções 
anteriores

Sem prejuízo das disposições constantes no 
parágrafo 2 do artigo 28, esta Convenção 
substitui, entre as Partes na Convenção, os 
acordos de 5 de julho de 1922, 31 de maio 
de 1924, 12 de maio de 1926, 30 de julho 
de 1928 e 30 de julho de 1935, bem como 
as Convenções de 28 de outubro de 1933, 
10 de fevereiro de 1938, o Protocolo de 14 
de setembro de 1939 e o Acordo de 15 de 
outubro de 1946.

Capítulo VII

CLÁUSULAS FINAIS

Artigo 38. Solução dos dissídios

Qualquer controvérsia entre as Partes nesta 
Convenção relativa a sua interpretação ou a 
sua aplicação, que não possa ser resolvida 
por outros meios, será submetida à Corte 
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Internacional de Justiça, a pedido de uma 
das Partes na controvérsia.

Artigo 39. Assinatura, ratificação e adesão

1. Esta Convenção ficará aberta à assina-
tura em Genebra a 28 de julho de 1951 e, 
após esta data, depositada em poder do Se-
cretário-Geral das Nações Unidas. Ficará 
aberta à assinatura no Escritório Europeu 
das Nações Unidas de 28 de julho a 31 de 
agosto de 1951, e depois será reaberta à 
assinatura na sede da Organização das Na-
ções Unidas, de 17 de setembro de 1951 a 
31 de dezembro de 1952.

2. Esta Convenção ficará aberta à assina-
tura de todos os Estados membros da Or-
ganização das Nações Unidas, bem como 
de qualquer outro Estado não-membro 
convidado para a Conferência de Plenipo-
tenciários sobre o Estatuto dos Refugiados 
e dos Apátridas, ou de qualquer Estado ao 
qual a Assembléia Geral haja dirigido con-
vite para assinar. Deverá ser ratificada e os 
instrumentos de ratificação ficarão depo-
sitados em poder do Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

3. Os Estados mencionados no parágrafo 
2 do presente artigo poderão aderir a esta 
Convenção a partir de 28 de julho de 1951. 
A adesão será feita mediante instrumento 
próprio que ficará depositado em poder do 
Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 40. Cláusula de aplicação territorial

1. Qualquer Estado poderá, no momento da 
assinatura, ratificação ou adesão, declarar 
que esta Convenção se estenderá ao con-
junto dos territórios que representa no pla-
no internacional, ou a um ou vários dentre 
eles. Tal declaração produzirá efeitos no 
momento da entrada em vigor da Conven-
ção para o referido Estado.

2. A qualquer momento posterior a exten-
são poderá ser feita através de notificação 

dirigida ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, e produzirá efeitos a partir do no-
nagésimo dia seguinte à data na qual o Se-
cretário-Geral das Nações Unidas houver 
recebido a notificação ou na data de entra-
da em vigor da Convenção para o referido 
Estado, se esta última data for posterior.

3. No que concerne aos territórios aos quais 
esta Convenção não se aplique na data da 
assinatura, ratificação ou adesão, cada Es-
tado interessado examinará a possibilidade 
de tomar, logo que possível, todas as me-
didas necessárias a fim de estender a apli-
cação desta Convenção aos referidos ter-
ritórios, ressalvado, sendo necessário por 
motivos constitucionais, o consentimento 
do governo de tais territórios.

Artigo 41. Cláusula federal

No caso de um Estado federal ou não-unitá-
rio, aplicar-se-ão as seguintes disposições:

a) No que concerne aos artigos desta Con-
venção cuja execução dependa da ação 
legislativa do poder legislativo federal, 
as obrigações do governo federal serão, 
nesta medida, as mesmas que as das 
partes que não são Estados federais.

b) No que concerne aos artigos desta Con-
venção cuja aplicação depende da ação 
legislativa de cada um dos Estados, pro-
víncias ou municípios constitutivos, que 
não são, em virtude do sistema constitu-
cional da federação, obrigados a tomar 
medidas legislativas, o governo federal 
levará, o mais cedo possível, e com o 
seu parecer favorável, os referidos ar-
tigos ao conhecimento das autoridades 
competentes dos Estados, províncias ou 
municípios.

c) Um Estado federal Parte nesta Conven-
ção fornecerá, mediante solicitação de 
qualquer outro Estado Contratante que 
lhe haja sido transmitida pelo Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas, uma ex-
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posição sobre a legislação e as práticas 
em vigor na federação e em suas uni-
dades constitutivas, no que concerne a 
qualquer disposição da Convenção, in-
dicando em que medida, por uma ação 
legislativa ou de outra natureza, tornou-
se efetiva a referida disposição.

Artigo 42. Reservas

1. No momento da assinatura, da ratifica-
ção ou da adesão, qualquer Estado poderá 
formular reservas aos artigos da Conven-
ção, que não os artigos 1, 3, 4, 16 (1), 33 e 
36 a 46 inclusive.

2. Qualquer Estado Contratante que haja 
formulado uma reserva conforme o pa-
rágrafo 1 desse artigo, poderá retirá-la a 
qualquer momento mediante comunicação 
com esse fim dirigida ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas.

Artigo 43. Entrada em vigor

1. Esta Convenção entrará em vigor no no-
nagésimo dia seguinte à data do depósito 
do sexto instrumento de ratificação ou de 
adesão.

2. Para cada um dos Estados que ratifica-
rem a Convenção ou a ela aderirem depois 
do depósito do sexto instrumento de ratifi-
cação ou de adesão, ela entrará em vigor no 
nonagésimo dia seguinte à data do depósito 
feito por esse Estado do seu instrumento de 
ratificação ou de adesão.

Artigo 44. Denúncia

1. Qualquer Estado Contratante poderá de-
nunciar a Convenção a qualquer momento 
por notificação dirigida ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas.

2. A denúncia entrará em vigor para o Es-
tado interessado um ano depois da data em 
que tiver sido recebida pelo Secretário-Ge-
ral das Nações Unidas.

3. Qualquer Estado que houver feito uma 
declaração ou notificação conforme o ar-

tigo 40, poderá notificar ulteriormente ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas que a 
Convenção cessará de se aplicar a todo o 
território designado na notificação. A Con-
venção cessará, então, de se aplicar ao ter-
ritório em questão, um ano depois da data 
na qual o Secretário-Geral houver recebido 
essa notificação.

Artigo 45. Revisão

1. Qualquer Estado Contratante poderá, a 
qualquer tempo, por uma notificação diri-
gida ao Secretário-Geral das Nações Uni-
das, pedir a revisão desta Convenção.

2. A Assembléia Geral das Nações Unidas 
recomendará as medidas a serem tomadas, 
se for o caso, a propósito de tal pedido.

Artigo 46. Notificações pelo Secretário-
Geral das Nações Unidas

O Secretário-Geral das Nações Unidas co-
municará a todos os Estados membros das 
Nações Unidas e aos Estados não-membros 
mencionados no artigo 39:
a) as declarações e as notificações mencio-

nadas na seção B do artigo 1;
b) as assinaturas, ratificações e adesões 

mencionadas no artigo 39;
c) as declarações e as notificações mencio-

nadas no artigo 40;
d) as reservas formuladas ou retiradas men-

cionadas no artigo 42;
e) a data na qual esta Convenção entrará 

em vigor, de acordo com o artigo 43;
f) as denúncias e as notificações menciona-

das no artigo 44;
g) os pedidos de revisão mencionados no 

artigo 45.

Em fé do que, os abaixo-assinados, devi-
damente autorizados, assinaram, em nome 
de seus respectivos Governos, a presente 
Convenção.
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Nome Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados
Local da aprovação interna-

cional

Nova York, Estados Unidos

Data da aprovação internacional 31 de janeiro de 1967
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

n/a (art. 5º)

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Afeganistão, África do Sul, Albânia, Alemanha, Angola, 
Antígua e Barbuda, Argélia, Argentina, Armênia, Austrália, 
Áustria, Azerbaijão, Baamas, Bélgica, Belize, Benim, Bielor-
rússia, Bolívia, Bósnia e Herzegovina, Botsuana, Brasil, 
Bulgária, Burquina Faso, Burundi, Cabo Verde, Camarões, 
Camboja, Canadá, Cazaquistão, Chade, Chile, China, 
Chipre, Colômbia, Congo-Brazzaville, Congo-Kinshasa, 
Coréia do Sul, Costa do Marfim, Costa Rica, Croácia, Dina-
marca, Domínica, Egito, Equador, Eslováquia, Eslovênia, 
Espanha, Estados Unidos, Estônia, Etiópia, Fiji, Filipinas, 
Finlândia, França, Gabão, Gâmbia, Gana, Geórgia, Grécia, 
Guatemala, Guiné, Guiné-Bissau, Guiné Equatorial, Haiti, 
Honduras, Hungria, Iêmen, Irã, Irlanda, Islândia, Israel, 
Itália, Jamaica, Japão, Jibuti, Lesoto, Letônia, Libéria, 
Listenstaine, Lituânia, Luxemburgo, Macedônia (Antiga 
República Iugoslava da), Malavi, Mali, Malta, Marrocos, 
Mauritânia, México, Moçambique, Moldávia, Montenegro, 
Namíbia, Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, Nova Zelândia, 
Países Baixos, Panamá, Papuásia-Nova Guiné, Paraguai, 
Peru, Polônia, Portugal, Quênia, Quirguizistão, Reino Unido, 
República Centro-Africana, República Checa, República 
Dominicana, Romênia, Ruanda, Rússia, Salomão (Ilhas), 
Salvador, Samoa, Santa Sé, São Tomé e Príncipe, São Vi-
cente e Granadinas, Seicheles, Senegal, Serra Leoa, Sérvia, 
Somália, Suazilândia, Sudão, Suécia, Suíça, Suriname, 
Tajiquistão, Tanzânia, Timor-Leste, Togo, Trindade e Tobago, 
Tunísia, Turquemenistão, Turquia, Tuvalu, Ucrânia, Uganda, 
Uruguai, Venezuela, Zâmbia e Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

4 de outubro de 1967

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

4 de outubro de 1967, n. 8791, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 93, de 30 de novembro de 1971

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

7 de abril de 1972

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 70.946, de 7 de agosto de 1972, publicado no 

D. O. U. em 8 de agosto de 1972, p. 7037
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

22 de setembro de 1972 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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PROTOCOLO sOBRE O EsTATUTO 
DOs REFUGIADOs

O estados partes no presente Protocolo,

CONSIDERANDO que a Convenção so-
bre o Estatuto dos Refugiados, assinada em 
Genebra, a 28 de julho de 1951 (doravante 
denominada Convenção), só se aplica às 
pessoas que se tornarem refugiados em 
decorrência dos acontecimentos ocorridos 
antes do 1º de janeiro de 1951,

CONSIDERANDO que surgiram novas 
categorias de refugiados desde que a Con-
venção foi adotada e que, por isso, os cita-
dos refugiados não podem beneficiar-se da 
Convenção,

CONSIDERANDO a conveniência de 
que o mesmo estatuto se aplique a todos 
os refugiados compreendidos na definição 
dada na Convenção, independentemente da 
data-limite de 1º de janeiro de 1951,

CONVIERAM no seguinte:

ARTIGO I. Disposição Geral

1. Os Estados partes no presente Protocolo 
comprometer-se-ão a aplicar os artigos 2 a 
34, inclusive, da Convenção aos refugia-
dos, definidos a seguir.

Para os fins do presente Protocolo, o termo 
“refugiados”, salvo no que diz respeito à 
aplicação do parágrafo 3 do presente arti-
go, significa qualquer pessoa que se enqua-
dre na definição dada no artigo primeiro 
da Convenção, como se as palavras “em 
decorrência dos acontecimentos ocorridos 
antes de 1º de janeiro de 1951 e ...” e as 
palavras “como consequência de tais acon-
tecimentos não figurassem no parágrafo 2 
da seção A do artigo primeiro.

3. O presente Protocolo será aplicado pelos 

Estados partes sem nenhuma limitação ge-
ográfica; entretanto, as declarações já fei-
tas em virtude da alínea a do parágrafo 1 da 
seção B do artigo primeiro da Convenção 
aplicar-se-ão também, no regime do pre-
sente Protocolo, a menos que as obrigações 
do Estado declarante tenham sido amplia-
das de conformidade com o parágrafo 2 da 
seção B do artigo primeiro da Convenção.

ARTIGO II. Cooperação das Autoridades 
Nacionais com as Nações Unidas

1. Os Estados partes do presente Protocolo 
comprometem-se a cooperar com o Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os 
Refugiados ou qualquer outra instituição 
da Nações Unidas que lhe suceder, no exer-
cício de suas funções e, especialmente, a 
facilitar seu trabalho de observar a aplica-
ção das disposições do presente Protocolo.

2. A fim de permitir ao Alto Comissariado, 
ou a toda instituição das Nações Unidas 
que lhe suceder, apresentar relatórios aos 
órgãos competentes das Nações Unidas, 
os Estados partes no presente Protocolo 
comprometem-se a fornecer-lhe, na forma 
apropriada, as informações e os dados esta-
tísticos solicitados sobre:

a) o Estatuto dos Refugiados;

b) a execução do presente Protocolo;

c) as leis, os regulamentos e os decretos 
que estão ou entrarão em vigor no que 
concerne aos refugiados.

ARTIGO III. Informações Relativas às 
Leis e Regulamentos Nacionais

Os Estados partes no presente Protocolo co-
municarão ao Secretário Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas o texto das leis e dos 
regulamentos que promulgarem para asse-
gurar a aplicação do presente Protocolo.
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ARTIGO IV. Solução das Controvérsias

Toda controvérsia entre as partes no pre-
sente Protocolo relativa à sua interpretação 
e à sua aplicação, que não for resolvida por 
outros meios, será submetida à Corte In-
ternacional da Justiça a pedido de uma das 
partes na controvérsia.

ARTIGO V. Adesão

O presente Protocolo ficará aberto à adesão 
de todos os Estados partes na Convenção e 
de qualquer outro Estado membro da Or-
ganização das Nações Unidas ou membro 
de uma de suas agências especializadas ou 
de outro Estado ao qual a Assembléia Geral 
endereçar um convite para aderir ao Proto-
colo. A adesão far-se-á pelo depósito de um 
instrumento de adesão junto ao Secretário 
Geral da Organização das Nações Unidas.

ARTIGO VI. Cláusula Federal

No caso de um Estado Federal ou não- uni-
tário, as seguintes disposições serão apli-
cadas:

a) No que diz respeito aos artigos da Con-
venção que devam ser aplicados de confor-
midade com o parágrafo 1 do artigo primei-
ro do presente Protocolo e cuja execução 
depender da ação legislativa do poder le-
gislativo federal, as obrigações do governo 
federal serão, nesta medida, as mesmas que 
aquelas dos Estados partes que não forem 
Estados federais.

b) No que diz respeito aos artigos da con-
venção que devam ser aplicados de con-
formidade com o parágrafo 1 do artigo 
primeiro do presente Protocolo e cuja apli-
cação depender da ação legislativa de cada 
um dos Estados, províncias, ou municípios 
constitutivos, que não forem, por causa do 
sistema constitucional da federação, obri-
gados a adotar medidas legislativas, o go-
verno federal levará, o mais cedo possível 
e com sua opinião favorável, os referidos 

artigos ao conhecimento das autoridades 
competentes dos Estados, províncias ou 
municípios.

c) Um Estado federal parte no presente 
protocolo comunicará, a pedido de qual-
quer outro Estado parte no presente Proto-
colo que lhe for transmitido pelo Secretário 
Geral da Organização das Nações Unidas, 
uma exposição de sua legislação e as práti-
cas em vigor na federação e suas unidades 
constitutivas no que diz respeito a qualquer 
disposição da Convenção a ser aplicada de 
conformidade com o disposto no parágrafo 
1 do artigo primeiro do presente Protocolo 
indicando em que medida, por ação legis-
lativa ou de outra espécie, foi efetivada tal 
disposição.

ARTIGO VII. Reservas e Declarações

1. No momento de sua adesão, todo Estado 
poderá formular reservas ao artigo IV do 
presente Protocolo e a respeito da aplica-
ção, em virtude do artigo primeiro do pre-
sente Protocolo, de quaisquer disposições 
da Convenção, com exceção dos artigos 1º, 
3º, 4º, 16 (1) e 33, desde que, no caso de 
um Estado parte na Convenção, as reservas 
feitas, em virtude do presente artigo, não se 
estendam aos refugiados aos quais se apli-
ca a Convenção.

2. As reservas feitas por Estados partes na 
Convenção, de conformidade com o artigo 
42 da referida Convenção, aplicar-se-ão, a 
não ser que sejam retiradas, às suas obriga-
ções decorrentes do presente Protocolo.

3. Todo Estado que formular um reserva 
em virtude do parágrafo 1 do presente ar-
tigo poderá retirá-la a qualquer momento 
por uma comunicação endereçada com este 
objetivo ao Secretário Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas.

4. As declarações feitas em virtude dos 
parágrafos 1 e 2 do artigo 40 da Conven-
ção por um Estado parte nesta Convenção, 
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e que aderir ao presente Protocolo, serão 
consideradas aplicáveis a este Protocolo, 
a menos que no momento da adesão, uma 
notificação contrária for endereçada ao Se-
cretário Geral da Organização das Nações 
Unidas. As disposições dos parágrafos 2 e 
3 do artigo 40 e do parágrafo 3 do artigo 
44 da Convenção serão consideradas apli-
cáveis mutatis mutandis ao presente Proto-
colo.

ARTIGO VIII. Entrada em Vigor

1. O presente Protocolo entrará em vigor 
na data do depósito do sexto instrumento 
de adesão.

2. Para cada um dos Estados que aderir ao 
Protocolo após o depósito do sexto instru-
mento de adesão, o Protocolo entrará em 
vigor na data em que esse Estado depositar 
seu instrumento de adesão.

ARTIGO IX. Denúncia

1. Todo Estado parte no presente Protocolo 
poderá denunciá-lo, a qualquer momento, 
mediante uma notificação endereçada ao 
Secretário Geral da Organização das Na-
ções Unidas.

2. A denúncia surtirá efeito, para o Estado 
parte em questão, um ano após a data que 
for recebida pelo Secretário Geral da Orga-
nização das Nações Unidas.

ARTIGO X. Notificações pelo Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas

O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas notificará a todos os Esta-
dos referidos no artigo V as datas da en-
trada em vigor, de adesão, de depósito e de 
retirada de reservas, de denúncia e de de-
clarações e notificações pertinentes a este 
Protocolo.

ARTIGO XI. Depósito do Protocolo nos 
Arquivos do Secretariado da Organização 
das Nações Unidas

Um exemplar do presente Protocolo, cujos 
textos em línguas chinesa, espanhola, fran-
cesa, inglesa e russa fazem igualmente fé, 
assinado pelo Presidente da Assembléia 
Geral e pelo Secretário Geral da Organi-
zação das Nações Unidas, será depositado 
nos arquivos do Secretariado da Organi-
zação. O Secretário Geral remeterá cópias 
autenticadas do Protocolo a todos os Esta-
dos membros da Organização das Nações 
Unidas e aos outros Estados referidos no 
artigo V.

De conformidade com o artigo XI do Pro-
tocolo, apusemos nossa assinatura, a trinta 
e um de janeiro de mil novecentos e ses-
senta e sete.

A. R. Pazhwak, Presidente da Assembléia 
Geral das Nações Unidas - U Thant, Secre-
tário Geral das Nações Unidas.
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TRATADO DE EXTRADIÇÃO 
ENTRE O BRAsIL E A sUÍÇA

O Chefe do Govêrno Provisório da Repú-
blica dos Estados Unidos do Brasil e Con-
selho Federal Suíço, animados do desejo 
de apoiar a causa da assistência interna-
cional contra o crime, resolveram celebrar 
um Tratado de Extradição, e, para êsse fim, 
nomearam seus plenipotenciários respecti-
vos, a saber:

O Chefe do Govêrno Provisório da Re-
pública dos Estados Unidos do Brasil, ao 
Senhor Doutor Afranio de Melo Franco, 
ministro das Relações Exteriores;

O Conselho Federal Suíço, ao Senhor Al-
bert Gertsch, enviado extraordinário e mi-
nistro plenipotenciário junto ao Governo 
dos Estados Unidos do Brasil;

Os quais, depois de se haverem comuni-
cado seus plenos poderes, achados em bôa 
e devida forma, convieram nos artigos se-
guintes:

ARTIGO I. As partes contratantes obrigam-
se a entregar, uma a outra, mediante pedido 
de acôrdo com as leis em vigor em cada 
um dos dois países e segundo as regras es-
tabelecidas no presente Tratado, as pessôas 
acusadas ou condenadas pelas autoridades 
competentes de um dos dois Estados, que 
se encontrarem no território do outro.

ARTIGO II. Autorizam a extradição os se-
guintes fatos, quando puníveis pela lei do 
país requerido com pena de prisão de um 
ano ou mais:

1º, homicídio, compreendidos o assassi-
nato com ou sem violência, o parricídio, o 

Nome Tratado de Extradição entre o Brasil e a Suíça
Local da aprovação interna-

cional

Rio de Janeiro, Brasil

Data da aprovação internacional 23 de julho de 1932
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Brasil e Suíça

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil e Suíça

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

24 de fevereiro de 1934

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Não há (troca dos instrumentos de ratificação)

Data, número e instituição do 

registro

Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Não houve

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

24 de fevereiro de 1934

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 23.997, de 13 de março de 1934, publicado no 

D. O. U. em 16 de março de 1934, p. 5162
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

Entre 19 de março e 24 de junho de 1934 (cálculos do 

autor)
Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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infanticídio, o envenenamento e o aborto 
voluntário;

2º, lesões ou ferimentos voluntários, que 
tenham causado a morte ou enfermidade 
duradoura, incapacidade permanente de 
trabalho ou mutilação grave de um dos 
membros ou órgãos do corpo;

3º, estupro, atentado ao pudor cometido 
com violência, proxenetismo, tráfico de 
mulheres e crianças;

4º, atentado ao pudor cometido com ou sem 
violência em menores de um ou outro sexo, 
e que tenham menos de 14 anos de idade;

5º, bigamia;

6º, rapto e sequestro de pessoas, supressão 
ou substituição de crianças;

7º, exposição ou abandono de crianças ou 
de pessoas indefesas; rapto de menores;

8º, falsificação ou alteração de moéda ou 
de papel moéda, bilhetes de banco e outros 
pápeis de crédito, que tenham curso legal, 
de ações e outros títulos emitidos pelo Es-
tado, por corporações, sociedades ou parti-
culares; falsificação ou alteração de sêlos 
postais, estampilhas, marcas ou carimbos 
do Estado e das repartições públicas; uso 
fraudulento dos mencionados objetos falsi-
ficados ou alterados; sua introdução, emis-
são ou entrega à circulação com intenção 
de fraude; uso fraudulento ou abuso de ca-
rimbos, sêlos, marcas autênticas;

9º, falsificação de escrituras públicas ou 
particulares, falsificação de documentos 
oficiais ou de quaisquer títulos de comér-
cio, uso fraudulento dêsses documentos 
falsificados ou contrafeitos, subtração de 
documentos;

10, falso testemunho, suborno de testemu-
nhas ou juramento falso em matéria cível 
ou criminal;

11, corrupção de funcionários públicos;

12, peculato ou malversação de dinheiros 
públicos, concussão cometida por funcio-
nários ou depositários;

13, incêndio voluntário, emprego abusivo 
de matérias explosivas;

14, atos voluntários dos quais resulte a des-
truição ou deterioração de estradas de fer-
ro, embarcações, carros postais, aparelhos 
ou condutores de eletricidade (telégrafos, 
telefones) e que tornem perigosa a sua ex-
ploração;

15, pilhagem, extorsão, roubo, receptação;

16, pirataria atos voluntários, cometidos 
com o fim de pôr a pique encalhar, desti-
tuir, inutilizar ou deteriorar um navio, e de 
que possa resultar perigo para outrem;

17, estelionato;

18, abuso de confiança e subtração fraudu-
lenta;

19, falência fraudulenta;

20, infração involuntária das disposições 
legais, relativas aos estupefacientes.

A nomenclatura acima compreende a auto-
ria, a tentativa e a cumplicidade, bem como 
a instigação e o auxílio.

A enumeração de infrações, constante dês-
te artigo, não prejudica a faculdade, que 
assiste às partes contratantes, de pedir e de 
conceder, uma a outra, a título de reciproci-
dade, a extradição de pessoas acusadas ou 
condenadas por fatos outros, contando que 
a isso não se oponha a legislação de Estado 
requerido.

Não será concedida a extradição:

a) quando a infração houver sido cometida 
no território do Estado requerido;

b) quando, pelo mesmo fato, a pessoa, cuja 
extradição foi pedida, já tiver sido jul-
gada, condenada ou absolvida no país 
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requerido;

c) quando a prescrição da ação ou da pena 
se tiver verificado segundo as leis do 
país requerido ou do país requerente, 
antes de chegar o pedido de prisão ou 
de extradição ao Govêrno do país re-
querido;

d) quando a pessoa reclamada tiver de 
comparecer, no país requerente, perante 
tribunal ou juízo de exceção;

e) quando o fato constituir infração de or-
dem política ou puramente militar, ou 
infração contra a religião ou de impren-
sa.

A alegação de fim ou motivo político não 
impedirá a extradição, se o fato constituir 
principalmente delito de direito comum.

Neste caso, concedida a extradição, a en-
trega da pessoa reclamada ficará depen-
dente de compromisso, por parte de Estado 
requerente, de que o fim ou motivo político 
não concorrerá para agravar a penalidade. 
Compete exclusivamente às autoridades do 
país requerido a apreciação, em espécie, do 
caráter da infração.

Artigo IV. As Partes contratantes não são 
obrigadas a entregar, uma a outra, os seus 
nacionais.

No caso de não extradição de um nacional, 
as autoridades do país em que o delito foi 
cometido, poderão, apresentando as provas 
em que se fundarem, denunciá-lo às au-
toridade judiciárias do país de refúgio, as 
quais submeterão a pessoa processada aos 
seus próprios tribunais, nos casos em que 
as suas leis respectivas o permitirem.

O inculpado não poderá ser novamente pro-
cessado no país onde o fato denunciado foi 
cometido, se, no país de origem, êle já tiver 
sido absolvido ou condenado em definitivo, 
e, no caso de condenação, se tiver cumprido 
a pena ou se esta estiver prescrita.

Artigo V. A pessoa extraditada não poderá 
ser processada nem punida por qualquer 
delito perpetrado antes da extradição e di-
verso do que motivou o pedido, salvo se 
o Estado requerido houver consentido em 
processos ulteriores.

Essa restrição não terá aplicação se o incul-
pado consentir livre e expressamente em 
ser julgado por outros fatos, ou se, dentro 
de trinta dias depois de posto em liberda-
de, não deixar o território do Estado a que 
foi entregue, ou, ainda, se, depois de haver 
deixado êsse território, a êle regressar.

A declaração de consentimento supra-men-
cionada será transmitida ao outro Estado, 
em original ou com cópia legalizada. 

As mesmas disposições são aplicáveis ao 
caso de reextradição a um terceiro Estado.

Artigo VI. As Partes contratantes concor-
dam em que, se fôr de morte ou corporal 
a pena em que, segundo a legislação do 
Estado requerente, incorrer o extraditando, 
a extradição só será concedida sob a condi-
ção de ser a pena convertida na de prisão.

Artigo VII. O pedido de extradição será 
feito por via diplomática.

Será acompanhado do original ou de cópia 
autêntica da sentença de condenação ou 
da pronúncia, ou de mandado de prisão, 
expedido pelo juiz ou procurador público 
competente, peça da qual se conclua que 
já foi iniciada instrução criminal contra o 
inculpado e que sua prisão preventiva foi 
decretada de acôrdo com as leis em vigor.

O documento apresentado em cumpri-
mento da alínea precedente deverá conter 
minuciosa exposição do fato delituoso, 
indicar o lugar e a data em que o mesmo 
foi cometido, e ser acompanhado de cópias 
dos textos de lei aplicados ou aplicáveis à 
espécie, no país requerente, bem como das 
disposições legais relativas à prescrição da 
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ação penal ou da condenação.

O pedido de extradição será, além disso, 
acompanhado de quaisquer informações e 
documentos que facilitem a identificação 
da pessoa reclamada.

Quando se tratar de obter a extradição 
de pessoas evadidas da prisão, bastará a 
apresentação de documento emanado da 
autoridade administrativa ou judiciária 
competente, reproduzindo a sentença e as 
disposições penais em cuja aplicação foi 
proferida a sentença, a duração da pena que 
resta cumprir, a data e as circunstâncias da 
fuga e os dados relativos à identidade da 
pessoa reclamada.

O pedido de extradição e os documentos 
que o instruem, sempre que fôr possível, 
serão acompanhados de tradução em fran-
cês, quando não estiverem redigidos nessa 
língua.

A remessa, por via diplomática, do pedido 
de extradição constituirá prova suficiente 
da autenticidade dos documentos apresen-
tados, que, dessa forma, serão havidos por 
legalizados.

Artigo VIII. Em caso de urgência, as partes 
contratantes poderão pedir, uma à outra, di-
retamente por via postal ou telegráfica, ou 
por seus agentes diplomáticos ou consula-
res, no Estado requerido, a prisão provisó-
ria do inculpado, assim como o sequestro 
dos objetos relacionados com o delito.

O pedido deverá conter a declaração da 
existência de um dos documentos enume-
rados na alínea 2ª do artigo precedente e 
a indicação de uma das infrações previstas 
no presente Tratado.

A prisão provisória efetuar-se-á na forma e 
segundo as regras estabelecidas pela legis-
lação do país requerido. Cessará, a menos 
que a determine outro motivo, se, dentro do 
prazo de sessenta dias a contar do momen-

to em que foi efetuada, o país requerido 
não receber o pedido formal de extradição, 
acompanhado dos documentos menciona-
das no artigo VII, alínea 2ª, dêste Tratado.

Artigo IX. Quando a pessôa reclamada 
estiver sendo processada ou estiver sujei-
ta a cumprimento de pena de prisão por 
fato diverso, praticado no país de refúgio, 
a extradição poderá ser concedida, mas a 
entrega só se fará efetiva depois de findo o 
processo ou de extinta a pena.

Artigo X. Quando a pessôa, cuja extradi-
ção, pedida na conformidade do presente 
Tratado, for igualmente reclamada por um 
ou vários outros Governos, proceder-se-á 
da maneira seguinte:

a) se se tratar do mesmo fato, será dada 
preferência ao pedido do país em cujo 
território a infração houver sido come-
tida;

b) se se tratar de fatos diferentes, dar-se-
á preferência ao pedido do Estado em 
cujo território houver sido cometida a 
infração mais grave, a juízo do Estado 
requerido;

c) se se tratar de fatos que o Estado reque-
rido repute de igual gravidade, a prefe-
rência será determinada pela prioridade 
do pedido.

Nas hipóteses das letras b e c, o Estado re-
querido poderá, ao conceder a extradição, 
estipular como condição que a pessôa re-
clamada seja ulteriormente reextraditada.

Artigo XI. Concedida a extradição, a pes-
sôa reclamada será posta à disposição do 
representante do Estado requerente, afim 
de ser remetida para o referido Estado.

Se, dentro do prazo de vinte dias, contados 
da data da comunicação para êsse efeito, 
o mencionado representante não houver 
efetuado a remessa do extraditando para o 
Estado requerente, a pessôa reclamada será 
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posto em liberdade e não poderá mais ser 
presa pelo mesmo motivo que serviu de 
fundamento ao pedido de extradição.

Artigo XII. A entrega do inculpado pode-
rá ser adiada, sem prejuízo da extradição 
quando, por motivo imperioso, o seu trans-
porte não puder ser efetuado dentro do 
prazo mencionado na alínea 2ª do artigo 
anterior.

Artigo XIII. Todos os objetos, valores ou 
documentos que se relacionaram com o de-
lito que motivou o pedido de extradição e 
que fôrem encontrados em poder da pessôa 
reclamada, no momento da prisão, em sua 
bagagem ou em seu domicílio, serão apre-
endidos e entregues, com o inculpado, ao 
representante do Estado requerente.

O mesmo sucederá com todos os objetos 
dêsse gênero posteriormente encontrados.

Os objetos e valores da natureza indicada, 
que se acharem em poder de terceiros, se-
rão igualmente apreendidos e entregues ao 
Estado requerente, se dêles puder dispor o 
Estado requerido de conformidade com sua 
legislação interna.

Em todos os casos ficam reservados os di-
reitos de terceiros.

A entrega dos objetos e valores efetuar-se-á 
mesmo no caso em que a extradição não 
possa ser executada em razão da fuga ou 
da morte do inculpado ou, ainda em con-
seqüência de outro fato que lhe impeça a 
realização.

Artigo XIV. A pessôa que, depois de ter 
sido entregue ao Estado requerente, lograr 
subtrair-se da ação da justiça e se refugiar 
novamente no território do Estado requeri-
do ou por êle passar em trânsito, será detida 
mediante requisição diplomática ou consu-
lar e entregue de novo sem outras forma-
lidades.

Artigo XV. O trânsito, pelo território de 

uma das Partes contratantes, de pessôa 
entregue por terceiro Estado à outra Parte, 
será concedido mediante simples apresen-
tação, por via diplomática, em original ou 
em cópia autenticada, de um dos documen-
tos mencionados no artigo VII, alínea 2ª, 
dêste Tratado, contanto que o acusado não 
seja cidadão do país de trânsito e que o fato 
que motivou a extradição esteja previsto 
neste Tratado e não se inclua entre as exce-
ções estabelecidas no artigo III.

A condução do preso efetuar-se-á sob a vi-
gilância das autoridades do país de trânsito, 
e as despesas respectivas ficarão a cargo do 
Estado requerente.

Artigo XVI.  As despesas resultantes da de-
tenção, manutenção e transporte da pessôa 
reclamada, bem como os gastos de depó-
sito e de transporte dos objetos e valores a 
serem entregues, ficarão a cargo dos dois 
Estados, nos limites de seus respectivos 
territórios.

Os gastos de transporte e outros, no terri-
tório de Estados intermediários, ficarão a 
cargo do Estado requerente.

As custas judiciárias serão satisfeitas pelo 
Estado requerido.

Artigo XVII. Quando, em processo penal, 
motivado por delito que autorize a extra-
dição, na forma dêste Tratado, se fizer 
necessário o depoimento ou a citação de 
testemunhas, que residirem ou estiverem 
de passagem no território de uma das Par-
tes contratantes, ou qualquer outro ato de 
instrução, a autoridade competente de um, 
poderá expedir a do outro dos Estados con-
tratantes, para êsse fim, por via diplomáti-
ca, carta rogatória, que deverá ser acompa-
nhada de tradução em francês, quando não 
estiver redigida nêsse idioma.

As Partes contratantes renunciam a qual-
quer reclamação que tenha por objeto a 
restituição das despesas resultantes da exe-
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cução das cartas rogatórias dêsse gênero, 
a menos que se trate de perícias criminais, 
comerciais ou médico-legais.

Artigo XVIII. O presente Tratado será rati-
ficado e as suas ratificações serão trocadas 
em Berna, no mais breve prazo possível.

Entrará em vigor no mês depois da troca 
das ratificações e permanecerá em vigor 
até seis meses depois de sua denúncia, por 
uma outra das Partes contratantes, e que se 
poderá verificar em qualquer momento.

O Tratado é redigido em português o em 
francês e os seus dois textos farão igual-
mente fé.

Em testemunho do que, os Plenipotenciá-
rios, acima indicados, assinaram o Presente 
Tratado o nêle apuseram os seus sêlos.

Feito no Rio de Janeiro, aos vinte e três 
dias do mês de julho de mil novecentos e 
trinta e dois. - L. S. Afranio de Mello Fran-
co. - L. S. Albert Gertsch.
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TRATADO DE EXTRADIÇÃO 
ENTRE O BRAsIL E O CHILE

O Presidente da República dos Estados 
Unidos do Brasil e o Presidente da Repúbli-
ca do Chile desejosos de tornar mais eficaz 
a cooperação dos dois países na repressão 
do crime, resolveram celebrar um Tratado 
de extradição de delinqüentes, e para esse 
efeito nomearam seus Plenipotenciários, a 
saber:

O Presidente da República dos Estados 
Unidos do Brasil, o Senhor Dr. José Carlos 
de Macedo Soares, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores;

Presidente da República do Chile, o Sr. Dr. 
Marcial de Ferrari, Embaixador Extraordi-
nário e Plenipotenciário no Brasil;

Os quais, depois de haverem trocado os 
seus respectivos Plenos Poderes, achados 
em boa e devida forma, convieram nas dis-
posições seguintes:

Artigo I. As Altas Partes Contratantes 
obrigam-se, nas condições estabelecidas 
pelo presente Tratado, e de acordo com as 
formalidades legais vigentes em cada um 
dos dois paízes, à entrega recíproca dos in-
divíduos que, processados ou condenados 
pelas autoridades judiciárias de uma delas, 
se encontrarem no território da outra.

Quando o indivíduo for nacional do Es-
tado requerido, este não será obrigado a 
entregá-lo.

§ 1º Não concedendo a extradição do seu 
nacional, o Estado requerido ficará obriga-

Nome Tratado de Extradição entre o Brasil e o Chile
Local da aprovação interna-

cional

Rio de Janeiro, Brasil

Data da aprovação internacional 8 de novembro de 1935
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Brasil e Chile

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil e Chile

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

9 de setembro de 1937

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Não há (troca dos instrumentos de ratificação)

Data, número e instituição do 

registro

Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Não houve

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

9 de setembro de 1937

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 1.888, de 17 de agosto de 1937, publicado no 

D. O. U. em 20 de agosto de 1937, p. 17609
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

Entre 23 de agosto e 28 de novembro de 1937 (cálculos 

do autor)
Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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do a processá-lo e julgá-lo criminalmente 
pelo fato que se lhe imputa, se tal fato tiver 
o caráter de delito e for punível pelas suas 
leis penais.

Caberá nesse caso ao Governo reclamante 
fornecer os elementos de convicção para 
o processo e julgamento do inculpado; e 
a sentença ou resolução definitiva sobre a 
causa deverá ser-lhe comunicada.

§ 2º A naturalização do inculpado, poste-
rior ao fato delituoso que tenha servido de 
base a um pedido de extradição, não cons-
tituirá obstáculo a esta

Artigo II. Autorizam a extradição as in-
frações que as leis do Estado requerido 
punam com a pena de um ano ou mais de 
prisão, comprehendidas não só a autoria e 
a co-autoria, mas também a tentativa e a 
cumplicidade.

Artigo III. Quando a infração se tiver ve-
rificado fora do território das Altas Partes 
Contratantes, o pedido de extradição pode-
rá ter andamento se as leis do Estado reque-
rente e as do Estado requerido autorizarem 
a punição de tal infração, na condição indi-
cada, isto é, cometida em paiz estrangeiro.

Artigo IV. Não será concedida a extradi-
ção:

a) quando o Estado requerido for compe-
tente, segundo suas leis, para julgar o 
delito;

b) quando, pelo mesmo fato, o delinquente, 
já tiver sido ou esteja sendo julgado no 
Estado requerido;

c) quando a ação ou a pena já estiver pres-
crita, segundo as leis do Estado reque-
rente ou do requerido;

d) quando a pessoa reclamada tiver que 
comparecer no Estado requerente, pe-
rante tribunal ou juízo de exceção;

e) quando o delito for de natureza políti-

ca, ou puramente militar, ou contra o 
livre exercício de qualquer culto, ou for 
previsto exclusivamente nas leis de im-
prensa.

A alegação do fim ou motivo político não 
impedirá a extradição, se o fato constituir 
principalmente infração da lei penal co-
mum.

Neste caso, concedida a extradição, a en-
trega do extraditando ficará dependente do 
compromisso, por parte do Estado reque-
rente, de que o fim ou motivo político não 
concorrerá para agravar a penalidade.

A apreciação do caráter da infração cabe 
exclusivamente às autoridades do Estado 
requerido.

Artigo V. O pedido de extradição será fei-
to por via diplomática, ou por exceção, na 
falta de agentes diplomáticos, diretamente, 
isto é, do Governo a Governo. Deverá ser 
instruído com cópia ou traslado autêntico 
da sentença de condenação, ou de manda-
do de prisão, ou ato de processo criminal 
equivalente, emanado de juiz competen-
te. Além disso, deverá ser acompanhado, 
não somente de cópia dos textos das leis 
aplicáveis à espécie e das leis referentes à 
prescrição da ação ou da pena, mas tam-
bém dos dados ou antecedentes necessários 
para comprovação da identidade do indiví-
duo reclamado.

§ 1º Das peças ou documentos apresenta-
dos, deverão constar a indicação precisa do 
fato incriminado, a data e o lugar em que 
foi praticado.

§ 2º Quando possível, as peças, justificáveis 
do pedido extradição serão acompanhadas 
de tradução, devidamente autenticada, na 
língua do Estado requerido.

Artigo VI. Sempre que o julgarem conve-
niente, as partes contratantes poderão soli-
citar, uma à outra, por meio dos respectivos 
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agentes diplomáticos ou diretamente, de 
Governo a Governo, que se proceda à pri-
são preventiva do inculpado, assim como 
à apreensão dos objetos relativos ao delito. 

Essa providência será executada mediante 
a indicação de que a infração cometida au-
toriza a extradição, segundo este Tratado, e 
a simples alegação da existência de um dos 
documentos que devem instruir o pedido e 
se acham mencionados no artigo anterior. 

Nesse caso, se dentro do prazo máximo de 
sessenta dias, contados da data em que o 
Estado requerido receber a solicitação de 
prisão preventiva do indivíduo inculpado, 
o Estado requerente não apresentar o pe-
dido formal de extradição, devidamente 
instruído, o detido será posto em liberdade, 
e a sua extradição só poderá ser solicitada, 
pelo mesmo fato, na forma estabelecida no 
art. 5º.

Artigo VII. Concedida a extradição, o Esta-
do requerido não conservará preso o extra-
ditando por mais de sessenta dias, contados 
da data em que tiver notificado ao Estado 
requerente que a extradição foi autoriza-
da e o inculpado se acha à sua disposição. 
Vencido esse prazo sem que o extraditando 
tenha sido remetido ao seu destino, o Es-
tado requerido dar-lhe-á liberdade e não o 
deterá novamente pela mesma causa.

Artigo VIII. Quando a extradição de um in-
divíduo for pedida por diferentes Estados, 
referindo-se os pedidos ao mesmo delito, 
será dada preferência ao Estado em cujo 
território a infração houver sido cometida.

Se tratar de fatos distintos, será dada prefe-
rência ao Estado que cujo território houver 
sido cometido o delito mais grave, a juízo 
do Estado requerido.

Se tratar de fatos diferentes que o Estado 
requerido repute de igual gravidade, a pre-
ferência será determinada pela prioridade 
do pedido.

Nas duas últimas hipóteses, o Estado re-
querido poderá, ao conceder a extradição, 
estipular como condição que a pessoa re-
clamada seja ulteriormente extraditada.

Artigo IX. O inculpado, que for extradita-
do em virtude deste Tratado, não poderá 
ser julgado por nenhuma outra infração co-
metida anteriormente ao pedido de extra-
dição, nem poderá ser reextraditado para 
terceiro país que o reclamante, salvo se 
nisso convier ao Estado requerido ou se o 
extraditado, posto em liberdade permane-
cer voluntariamente no território do Estado 
requerente por mais de três meses contados 
da data em que foi solto. Em todo caso, de-
verá ele ser advertido das conseqüências a 
que o exporia sua permanência no territó-
rio do Estado onde foi julgado.

Artigo X. Sem prejuízo de terceiros, todos 
os objetos, valores ou documentos que se 
relacionarem com delito, e, no momento da 
prisão, tenham sido encontrados em poder 
do extraditando, serão entregues ao Estado 
requerente, após decisão das autoridades 
competentes do Estado requerido.

Os objetos ou valores que se encontrarem 
em poder de terceiros e tenham igualmente 
relação com o delito serão também apre-
endidos, mas só serão entregues depois de 
resolvidas as exceções opostas pelos inte-
ressados.

A entrega dos referidos objetos valores e 
documentos será efetuada ainda que a ex-
tradição, já concedida, não se tenha podido 
realizar por motivo de fuga ou morte do 
inculpado.

Artigo XI. O trânsito pelo território das Al-
tas Partes Contratantes de pessoa entregue 
por terceiro Estado à outra parte, e que não 
pertença ao país de trânsito, será permitido, 
mediante simples solicitação, acompanha-
da da apresentação, em original ou em có-
pia autenticada, de algum dos documentos 
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destinados a instruir os pedidos de extradi-
ção, mencionados no art. 5º deste Tratado, 
ou do documento que tiver concedido a ex-
tradição, e independentemente de qualquer 
formalidade judicial.

Essa permissão será concedida desde que 
não ocorra nenhuma das exceções do arti-
go 4º, nem se oponham ao trânsito graves 
motivos de ordem pública.

Artigo XII. Correrão por conta do Estado 
requerido as despesas decorrentes do pedi-
do de extradição, até o momento da entre-
ga do extraditando aos guardas ou agentes 
devidamente habilitados do Governo re-
querente, no porto ou ponto da fronteira 
do Estado requerido que o Governo deste 
indique; e por conta do Estado requerente 
as posteriores à dita entrega, inclusive as 
de trânsito.

Artigo XIII. Quando a pena aplicável à in-
fração for a de morte, o Estado requerido 
só concederá a extradição sob a garantia 
dada por via diplomática pelo Governo re-
querente, de que tal pena será convertida 
na imediatamente inferior.

Artigo XIV. Ao indivíduo reclamado será 
facultado usar, no Estado requerido, de 
todos os meios legais permitidos pela lei 
local, para recuperar a sua liberdade, e 
basear-se, para esse mesmo fim, nas dispo-
sições do presente Tratado.

Artigo XV. O presente Tratado será ratifi-
cado, depois de preenchidas as formalida-
des constitucionais de uso em cada um dos 
estados contratantes, e entrará em vigor um 
mês pós a troca dos instrumentos de ratifi-
cação, a efetuar-se na cidade de Santiago 
do Chile no mais breve prazo possível. 

Cada uma das Altas Partes Contratantes 
poderá denunciá-lo em qualquer momento, 
mas os seus efeitos só cessarão seis meses 
depois da denúncia.

Em fé do que os Plenipotenciários acima 
nomeados firmaram o presente Tratado em 
dois exemplares, ambos nas línguas por-
tuguesa e castelhana, e nele opuzeram os 
seus respectivos selos.

Feito na cidade do Rio de Janeiro, Distrito 
Federal, aos oito dias do mês de novembro 
do ano de mil novecentos e trinta e cinco.

(L.S.) José Carlos de Macedo Soares

(L.S.) M. Martinez de F.
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TRATADO DE EXTRADIÇÃO 
ENTRE Os EsTADOs UNIDOs DO 

BRAsIL E Os EsTADOs UNIDOs DA 
AméRICA

Os Estados Unidos do Brasil e os Estados 
Unidos da América, desejando tornar mais 
eficaz a cooperação dos respectivos países 
na repressão ao crime, resolveram celebrar 
um Tratado de Extradição e, para êsse fim 
nomearam os seguintes Plenipotenciários:

O Presidente dos Estados Unidos do Bra-
sil, Sua Excelência o Senhor Horácio La-
fer, Ministro de Estado das Relações Ex-
teriores,

O Presidente dos Estados Unidos da Amé-
rica, Sua Excelência o Senhor John Moors 
Cabot, Embaixador dos Estados Unidos da 
América,

Os quais, depois de haverem exibido os 
seus Planos Poderes, achados em boa e de-
vida forma, convém no seguinte:

ARTIGO I. Cada Estado Contratante con-
corda, nas condições estabelecidas pelo 
presente Tratado e de acôrdo com as for-
malidades legais nêle vigentes, com a en-
trega recíproca dos indivíduos que, encon-
trando-se em seu território, tenham sido 
processados ou condenados, por qualquer 
dos crimes ou delitos especificados no ar-
tigo II do presente Tratado, cometidos na 
jurisdição territorial do outro, ou, fora dela, 
nas condições especificadas no artigo IV do 
presente Tratado; contanto que tal entrega 
só se efetue à vista de prova de culpa que, 
de acôrdo com as leis do lugar em que o 
indivíduo acusado se encontrar e se o crime 
ou delito aí se tivesse cometido, justificaria 

Nome Tratado de Extradição entre os Estados Unidos do 
Brasil e os Estados Unidos da América

Local da aprovação interna-

cional

Rio de Janeiro, Brasil

Data da aprovação internacional 13 de janeiro de 1961
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Brasil e Estados Unidos

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil e Estados Unidos

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

17 de dezembro de 1964

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Não há (troca dos instrumentos de ratificação)

Data, número e instituição do 

registro

27 de abril de 1965, n. 7718, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 13, de 18 de junho de 1964

Data da obrigatoriedade (en-
trada em vigor) internacional 
para o Brasil

17 de dezembro de 1964

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 55.750, de 11 de fevereiro de 1965, publi-
cado no D. O. U. em 15 de fevereiro de 1965, p. 1833, 
republicado no D. O. U. em 19 de fevereiro de 1965, p. 
2049

Data da obrigatoriedade (en-
trada em vigor) interna

5 de abril de 1965 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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a submissão do mesmo a julgamento.

ARTIGO II. Serão entregues, de acôrdo 
com as disposições do presente Tratado, 
para serem processados quando tiverem 
sido inculpados, os indivíduos que hajam 
cometido qualquer dos seguintes crimes ou 
delitos:

1. Homicídio doloso inclusive os crimes 
designados como parricídio, envenena-
mento e infanticídio, quando previstos 
como figuras delituosas autônomas;

2. Estupro, abôrto, conjunção carnal com 
(ou violação de) mulher considerada de 
menor de idade, para tais efeitos, pelas 
leis tanto do Estado requerente quanto ao 
requerido;

3. Lesões corporais dolosas; agressão de 
que resultam lesões corporais graves;

4. Rapto, sequestração, privação da liber-
dade ou escravidão de mulheres ou moças 
para fins imorais;

5. Rapto de menores ou de adultos para ex-
torquir dinheiro dêles, ou de suas famílias, 
ou de qualquer outra pessoa ou pessoas, ou 
para algum outro fim ilegal;

6. Bigamia;

7. Incêndio;

8. Dano doloso e ilegal, em estradas de fer-
ro, trens, embarcações, aeronaves, pontes, 
veículos, e outros meios de transporte ou 
em edifícios públicos ou privados, ou em 
outras estruturas, quando o ato cometido 
puser em perigo a vida humana;

9. Pirataria, segundo o direito internacio-
nal; motim a bordo de embarcação ou aero-
nave com o propósito de rebelar-se contra 
a autoridade do Capitão ou Comandante de 
tal embarcação ou aeronave; ou, por fraude 
ou violência, apossar-se da mesma embar-
cação ou aeronave;

10. Entrada em casa alheia, com violência;

11. Roubo;

12. Falsificação ou emissão de papéis e tí-
tulos falsificados;

13. Falsificação por fabricação ou altera-
ção, furto ou destruição de atos oficiais, 
livros de registro ou documentos públicos 
do Govêrno ou da autoridade pública, in-
clusive órgãos judiciários, ou a emissão ou 
o uso fraudulento dos mesmos;

14. Falsificação ou emissão circulação ou 
uso fraudulento de qualquer dos seguintes 
objetos: moeda metálica ou papel-moeda; 
falsos títulos ou cupões da dívida pública 
nacional, estadual, territorial local ou mu-
nicipal; notas falsas de banco ou outros 
papéis de crédito público; e falsos sinetes, 
selos, estampilhas, cunhos e marcas de es-
tado ou da administração pública;

15. Importação de instrumentos para a 
fabricação de moeda-metálica, ou papel-
moeda ou notas de banco falsas;

16. Apropriação indébita por qualquer pes-
soa ou pessoas contratadas, assalariadas ou 
empregadas, em detrimento dos respecti-
vos empregadores ou mandantes;

17. Furto;

18. Obtenção de dinheiro, títulos de valor 
ou outros bens por meio de falsas alega-
ções ou ameaças de violência;

19. Receptação de dinheiro, títulos de valor 
ou outros bens, sabendo que foram obtidos 
ilegalmente;

20. Fraude, ou abuso de confiança, por fia-
dor, banqueiro, agente, comissário, deposi-
tário, executor, administrador, tutor, diretor 
ou funcionário de companhia ou sociedade 
anônima, ou por qualquer pessoa em posi-
ção fiducária;

21. Desamparo ou abandono, deliberado, 
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de menor ou outra pessoa dependente, 
quando resultar morte ou lesão corporal 
grave;

22. Falso testemunho (inclusive falsa perí-
cia); subôrno de testemunha ou perito;

23. Solicitar, receber ou oferecer subôrno;

24. Concussão; peculato;

25. Crimes ou delitos falimentares;

26. Crimes ou delitos contra as leis de am-
bos os países para a supressão da escravi-
dão e do tráfico de escravos;

27. Crimes ou delitos contra as leis relati-
vas ao tráfico, uso, ou produção ou manu-
fatura de narcóticos ou “cannabis”;

28. Crimes ou delitos contra as leis relati-
vas à manufatura ou tráfico ilícito de subs-
tâncias prejudiciais à saúde ou de produtos 
químicos venenosos;

29. Contrabando, definido como sendo o 
ato de, propositadamente e com conheci-
mento de causa, violar as leis alfandegárias 
com a intenção de defraudar a arrecadação 
da renda, pelo tráfico internacional de mer-
cadoria sujeita a pagamento de direitos;

30. Ajuda à fuga de prisioneiro pela fôrça 
de armas;

31. Uso de explosivos de modo a pôr em 
perigo a vida humana ou a propriedade;

32. Lenocínio e tráfico de mulheres, defi-
nido como a obtenção ou o transporte de 
menor do sexo feminino, ainda que com o 
consentimento da mesma, para fins imo-
rais, ou de mulher adulta, por fraude, ame-
aças ou coerção, para tais fins, com vistas 
a, em qualquer dos casos, satisfazer a las-
cívia de outrem; aproveitar-se da prostitui-
ção alheia;

33. Tentativa de qualquer dos crimes ou 
delitos acima, quando prevista como figura 
delituosa autônoma pelas leis dos Estados 

Contratantes;

34. Participação em qualquer dos crimes 
acima.

ARTIGO III. Salvo disposição em contrá-
rio do presente Tratado, o Estado requerido 
só extraditará o indivíduo acusado ou con-
denado por qualquer crime ou delito enu-
merado no Artigo II quando se verifiquem 
ambas as condições seguintes:

1. A lei do estado requerente, em vigor no 
momento em que o crime ou o delito foi 
cometido, comina pena de privação da li-
berdade que possa exceder de um ano; e

2. A lei em vigor no Estado requerente co-
mina, em geral, para o mesmo crime ou 
delito, quando cometido em seu território, 
pena de privação da liberdade que possa 
exceder de um ano.

ARTIGO IV. Quando o crime ou delito 
tiver sido cometido fora da jurisdição ter-
ritorial do estado requerente, o pedido de 
extradição poderá não ter andamento se as 
leis do Estado requerente e as do estado 
requerido não autorizam a punição de tal 
crime ou delito, nesse caso.

Para efeitos dêste artigo e do artigo 1º do 
presente Tratado, a expressão “jurisdição 
territorial” significa: o território, inclusive 
as águas territoriais, e o espaço aéreo su-
perjacente, pertencentes a, ou sob o contrô-
le de, um dos Estados Contratantes; e em-
barcações e aeronaves pertencentes a um 
dos Estados Contratantes ou a cidadão ou 
emprêsa dos mesmos, quando tal embar-
cação estiver em alto mar ou tal aeronave 
sôbre o alto mar.

ARTIGO V. Não será concedida a extradi-
ção em qualquer das seguintes circunstân-
cias:

1. Quando o Estado requerido, sendo com-
petente, segundo suas leis, para processar 
o indivíduo, cuja entrega é pedida, pelo 



Tratado de Extradição entre o Brasil e os Estados Unidos da América • 227

F - Condição jurídica do estrangeiro

crime ou delito que determinou o pedido 
de extradição, pretenda exercer sua juris-
dição;

2. Quando o indivíduo, cuja entrega é pe-
dida já tenha sido julgado ou, ao tempo do 
pedido, esteja sendo processado no Estado 
requerido, pelo crime ou delito que ocasio-
nou o pedido de extradição;

3. Quando a ação ou pena, pelo crime ou 
delito cometido, já tenha prescrito, segun-
do as leis, quer do Estado requerente quer 
do requerido;

4. Quando o reclamado tiver que compare-
cer, no Estado requerente, perante Tribunal 
ou Côrte de exceção;

5. Quando o crime ou delito, que ocasio-
nou o pedido de extradição, fôr puramente 
militar;

6. Quando o crime ou delito, que ocasionou 
o pedido de extradição, fôr de caráter polí-
tico. Entretanto:

a) A alegação, pelo indivíduo reclamado, 
de que o pedido de sua extradição tem 
fim ou motivo político, não impedirá a 
entrega do extraditando se o crime ou 
delito, que justifica o pedido de extradi-
ção, fôr principalmente uma infração da 
lei penal comum. Em tal caso, a entrega 
do extraditando ficará dependente de 
compromisso, da parte do Estado reque-
rente, de que o fim ou motivo político 
não concorrerá para agravar a pena;

b) os atos delituosos que constituem fran-
cas manifestações de anarquismo ou 
visam à subversão da base de tôda or-
ganização política não serão reputados 
crimes ou delitos políticos;

c) a apreciação do caráter do crime ou deli-
to caberá exclusivamente às autoridades 
do Estado requerido.

ARTIGO VI. Quando ao crime ou delito, 
em que se baseia o pedido de extradição, 
fôr aplicável a pena de morte, segundo as 
leis do Estado requerente, e as leis do Es-
tado requerido não admitirem esta pena, 
o Estado requerido não será obrigado a 
conceder a extradição, salvo se o Estado 
requerente der garantias, que satisfaçam ao 
Estado requerido, de que a pena de morte 
não será imposta a tal pessoa.

ARTIGO VII. Não há obrigação para o Es-
tado requerido de conceder a extradição de 
um seu nacional. A autoridade executiva 
do Estado requerido, de acôrdo com as leis 
do mesmo, poderá, entretanto, entregar um 
nacional do referido Estado se lhe parecer 
apropriado.

ARTIGO VIII. Os Estados Contratantes 
poderão solicitar, um do outro, por meio 
dos respectivos agentes diplomáticos ou 
consulares, a prisão preventiva de um fu-
gitivo, assim como a apreensão dos objetos 
relativos ao crime ou delito.

O pedido de prisão preventiva será conce-
dido desde que o crime ou delito, em que se 
baseia o pedido de extradição do fugitivo, 
seja um dos que justificam a extradição, de 
acôrdo com o presente Tratado e desde que 
o pedido contenha:

1. Indicação do crime ou delito do qual o 
fugitivo é acusado ou pelo qual foi seten-
ciado;

2. Descrição do indivíduo reclamado, para 
fins de identificação;

3. Indicação do paradeiro provável do fugi-
tivo, se conhecido; e

4. Declaração de que existem e serão for-
necidos os documentos relevantes exigidos 
pelo Artigo IX do presente Tratado.

Se, dentro do prazo máximo de 60 dias, 
contados da data da prisão preventiva do 
fugitivo de acôrdo com o presente Artigo, 



Tratados de Direito Internacional Privado Vigentes no Brasil • 228

F - Condição jurídica do estrangeiro

o Estado requerente não apresentar o pe-
dido formal de sua extradição, devidamen-
te instruído, o extraditando será pôsto em 
liberdade e só se admitirá nôvo pedido de 
extradição se acompanhado dos documen-
tos relevantes exigidos pelo Artigo IX do 
presente Tratado.

ARTIGO IX. O pedido de extradição será 
feito por via diplomática ou, excepcional-
mente, na ausência de agentes diplomáti-
cos, por agente consular, e será instruído 
com os seguintes documentos:

1. No caso de indivíduo que tenha sido 
condenado pelo crime ou delito em que se 
baseia o pedido de extradição: uma cópia, 
devidamente certificada ou autenticada, da 
sentença final do juízo competente;

2. No caso de indivíduo que é meramen-
te acusado do crime ou delito em que se 
baseia o pedido de extradição: uma cópia, 
devidamente certificada ou autenticada, 
do mandado de prisão ou outra ordem de 
detenção expedida pelas autoridades com-
petentes do Estado requerente, juntamente 
com os depoimentos que servirem de base 
à expedição de tal mandado ou ordem e 
qualquer outra prova julgada hábil para o 
caso.

Os documentos relacionados neste Arti-
go devem conter indicação precisa do ato 
criminoso do qual o indivíduo reclamado, 
acusado ou pelo qual foi condenado e do 
lugar e data em que o mesmo foi cometido, 
e devem ser acompanhados de cópia auten-
ticada dos textos das leis aplicáveis do Es-
tado requerente, inclusive as leis relativas à 
prescrição de ação ou da pena, e dados ou 
documentos que provem a identidade do 
indivíduo reclamado.

Os documentos que instruem o pedido de 
extradição serão acompanhados de uma 
tradução, devidamente certificada, na lín-
gua do Estado requerido.

ARTIGO X. Quando a extradição de um 
indivíduo fôr pedida por mais de um Esta-
do, proceder-se-á da maneira seguinte:

1. Se os pedidos se referirem ao mesmo ato 
criminoso, será dada preferência ao pedido 
do Estado em cujo território o ato tiver sido 
cometido;

2. Se os pedidos se referirem a atos crimi-
nosos diferentes, será dada preferência ao 
pedido do Estado em cujo território tiver 
sido cometido o crime mais grave, a juízo 
do Estado requerido;

3. Se os pedidos se referirem a atos crimi-
nosos diferentes que o Estado requerido re-
pute de igual gravidade, a preferência será 
determinada pela prioridade do pedido.

ARTIGO XI. A concessão, ou não, da ex-
tradição pedida será feita de acôrdo com 
o direito interno do Estado requerido, e o 
indivíduo cuja extradição é desejada terá o 
direito de usar os recursos autorizados por 
tal direito.

ARTIGO XII. Se, ao serem examinados 
pelas autoridades competentes do Estado 
requerido os documentos submetidos pelo 
Estado requerente, exigidos pelo Artigo 
IX do presente Tratado para instrução do 
pedido de extradição, parecer que tais do-
cumentos não constituem prova suficiente 
para a extradição nos têrmos do presente 
Tratado, tal indivíduo será pôsto em li-
berdade, salvo se o Estado requerido, ou 
juízo competente do mesmo, ordenar, de 
conformidade com as respectivas leis, uma 
prorrogação para que o Estado requerente 
apresente prova adicional.

ARTIGO XIII. Concedida a extradição, 
o Estado requerido comunicará imediata-
mente ao Estado requerente que o extradi-
tando se encontra preso a sua disposição.

Se dentro de 60 dias, contados de tal co-
municação, o indivíduo reclamado não ti-
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ver sido entregue e transportado para fora 
da jurisdição do Estado requerido, será êle 
pôsto em liberdade, exceto quando a en-
trega não puder efetuar-se por motivo de 
fôrça maior, ou em conseqüência de ato do 
extraditando ou da aplicação dos Artigos 
14 ou 15 do presente Tratado.

ARTIGO XIV. Quando o indivíduo, cuja 
extradição é pedida estiver, sendo proces-
sado criminalmente ou cumprido sentença 
no Estado requerido, a entrega do mesmo, 
nos têrmos do presente Tratado, será adia-
da até que a referida ação penal ou sentença 
termine por qualquer das seguintes razões: 
rejeição da ação, absolvição, expiração do 
prazo da sentença tiver sido comutada, in-
dulto, livramento condicional ou anistia.

ARTIGO XV. Quando, na opinião de au-
toridade médica competente, devidamente 
atestada, o indivíduo, cuja extradição é pe-
dida, não puder ser transportado do Estado 
requerido para o Estado requerente sem 
perigo sério de vida em virtude de doença 
grave, sua entrega, de acôrdo com o pre-
sente Tratado, será adiada até que o peri-
go tenha sido suficientemente afastado, na 
opinião da autoridade médica competente.

ARTIGO XVI. O Estado requerente pode-
rá enviar ao Estado requerido um ou mais 
agentes, devidamente autorizados, quer 
para auxiliarem no reconhecimento do in-
divíduo reclamado, quer para o receberem 
e conduzí-lo para fora do território do Es-
tado requerido.

Tais agentes, quando no território do Esta-
do requerido, ficarão subordinados às leis 
dêste, mas os gastos que fizerem correrão 
por conta do Estado que os tiver enviado.

ARTIGO XVII. As despesas relativas ao 
transporte do extraditado serão pagas pelo 
Estado requerente. Os funcionários compe-
tentes da justiça do país em que se processe 
a extradição devem, por todos os meios le-

gais a seu alcance, auxiliar os funcionários 
do Estado requerente, perante os juízes e 
magistrados competentes. Nenhuma re-
clamação pecuniária, resultante da prisão, 
detenção, exame e entrega de fugitivos, 
nos têrmos do presente Tratado poderá ser 
feita pelo Estado requerido contra o Esta-
do requerente a não ser as especificadas no 
2º parágrafo dêste Artigo e as que digam 
respeito ao alojamento e manutenção do 
extraditando, anteriores à sua entrega.

Os funcionários da justiça, ou outros do 
Estado requerido e estenógrafos judiciários 
do Estado requerido que, no curso normal 
de suas atribuições, prestarem assistência, 
e que não recebem salário ou compensação 
alguma além de retribuição específica por 
serviços prestados, terão direito a receber 
do Govêrno requerente o pagamento usual 
por tais atos, ou serviços, da mesma forma, 
e na mesma importância, como se tais atos 
ou serviços tivessem sido prestados em 
processo criminal ordinário sob as leis do 
país de que são funcionários.

ARTIGO XVIII. O indivíduo que, depois 
de entregue por qualquer dos Estados Con-
tratantes ao outro, segundo as disposições 
do presente Tratado, lograr fugir do Estado 
requerente e se refugiar no território do Es-
tado que o entregou, ou por êle passar em 
trânsito, será detido, mediante simples re-
quisição diplomática, e entregue, de nôvo, 
sem outras formalidades, ao Estado a que 
fôra concedida sua extradição.

ARTIGO XIX. O trânsito, pelo território 
de um dos Estados Contratantes, de indi-
víduo, sob custódia de agente do outro Es-
tado e entregue a êste por terceiro Estado, 
e que não seja da nacionalidade do país de 
trânsito, será permitido, sujeito as disposi-
ções do segundo parágrafo dêste Artigo, in-
dependentemente de qualquer formalidade 
judiciária, quando solicitado por via diplo-
mática, com a apresentação, em original ou 
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em cópia autenticada, do documento pelo 
qual o Estado de refúgio tiver concedido a 
extradição. Nos Estados Unidos da Améri-
ca, a autorização do Secretário de Estado 
dos Estados Unidos da América, terá que 
ser obtida prèviamente.

A permissão contemplada neste Artigo po-
derá, no entanto, ser negada de fato deter-
minante da extradição não constitui crime 
ou delito enumerado no Artigo 2º do pre-
sente Tratado, quando graves motivos de 
ordem pública se oponham ao trânsito.

ARTIGO XX. Ressalvados os direitos de 
terceiros, que serão devidamente respeita-
dos:

1. Todos os objetos, valôres ou documentos 
que se relacionarem com o crime ou deli-
to e, no momento da prisão, tenham sido 
encontrados em poder do extraditando, ou 
que, de qualquer outra maneira, tiverem 
sido encontrados na jurisdição de Estado 
requerido, serão entregues com o extradi-
tado, ao Estado requerente;

2. Os objetos e valôres que se encontrarem 
em poder de terceiros, e tenham igualmente 
relação com o crime ou delito, serão tam-
bém apreendidos, mas só serão entregues 
depois de resolvidos as objeções opostas 
pelos referidos terceiros.

ARTIGO XXI. O indivíduo, extraditado 
em virtude dêste Tratado, não será julgado 
ou punido pelo Estado requerente por ne-
nhum crime ou delito, cometido anterior-
mente ao pedido de sua extradição, que não 
seja o que deu lugar ao pedido, nem poderá 
ser reextraditado pelo Estado requerente 
para terceiro país que o reclame, salvo se 
nisso convier o Estado requerido, ou se o 
extraditado, pôsto em liberdade no Estado 
requerente, permanecer, voluntàriamente, 
no Estado por mais de 30 dias, contados da 
data em que tiver sido solto. Ao ser pôsto 

em liberdade, o interessado deverá ser in-
formado das conseqüências a que o expo-
ria sua permanência no território do Estado 
requerente.

ARTIGO XXII. O presente Tratado será ra-
tificado e as ratificações serão trocadas em 
Washington tão cedo quanto possível.

O presente Tratado entrará em vigor um 
mês depois da data da troca de ratificações. 
Poderá ser denunciado a qualquer dos Es-
tados Contratantes, mediante notificação 
ao outro Estado Contratante, terminando-
se o Tratado seis meses depois da data da 
referida notificação.

Em fé do que os Plenipotenciários acima 
nomeados firmam o presente Tratado e 
nêle apuseram seus respectivos sêlos.

Feito em dois exemplares, nas línguas por-
tuguêsa e inglêsa, ambos igualmente au-
tênticos, no Rio de Janeiro, aos treze dias 
do mês de janeiro de mil novecentos e ses-
senta e um.

Horácio Lafer

John Moors Cabot
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PROTOCOLO ADICIONAL AO 
TRATADO DE EXTRADIÇÃO DE 13 

DE JANEIRO DE 1961 ENTRE Os 
EsTADOs UNIDOs DO BRAsIL E Os 

EsTADOs UNIDOs DA AméRICA

Os Estados Unidos do Brasil e os Estados 
Unidos da América,

Havendo concluído no Rio de Janeiro, a 13 
de janeiro de 1961, um Tratado de Extradi-
ção para o fim de tornar mais eficaz a co-
operação entre os dois países na repressão 
ao crime,

E desejando deixar bem claro que os seus 
respectivos nacionais sòmente serão passí-
veis de extradição, se o permitirem os pre-
ceitos constitucionais e legais vigentes nos 
territórios de ambos,

Resolveram assinar um Protocolo Adicio-
nal ao referido Tratado de Extradição e 
para êsse fim, nomearam seus Plenipoten-
ciários a saber:

O Presidente da República dos Estados 
Unidos do Brasil: Sua Excelência o Se-
nhor Francisco Clementino de San Tiago 
Dantas, Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, e

O Presidente dos Estados Unidos da Amé-
rica: Sua Excelência o Senhor Lincoln 
Gordon, Embaixador Extraordinário e Ple-
nipontenciário no Brasil,

Os quais, depois de haverem exibido e tro-
cado os seus Plenos Podêres, achados em 
boa e devida forma, convieram no seguinte:

Nome Protocolo Adicional ao Tratado de Extradição de 
13 de janeiro de 1961 entre os Estados Unidos do 
Brasil e os Estados Unidos da América

Local da aprovação interna-

cional

Rio de Janeiro, Brasil

Data da aprovação internacional 18 de junho de 1962
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Brasil e Estados Unidos

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil e Estados Unidos

Data da obrigatoriedade (en-
trada em vigor) internacional

17 de dezembro de 1964

Estado ou organização interna-
cional depositária atual

Não há (troca dos instrumentos de ratificação)

Data, número e instituição do 
registro

24 de abril de 1965, n. 7718, ONU

Ato normativo brasileiro que 
aprova internamente

Decreto Legislativo 13, de 18 de junho de 1964

Data da obrigatoriedade (en-
trada em vigor) internacional 
para o Brasil

17 de dezembro de 1964

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 55.750, de 11 de fevereiro de 1965, publi-
cado no D. O. U. em 15 de fevereiro de 1965, p. 1833, 
republicado no D. O. U. em 19 de fevereiro de 1965, p. 
2049

Data da obrigatoriedade (en-
trada em vigor) interna

5 de abril de 1965 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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ARTIGO 1º. O Artigo 7º do Tratado de 
Extradição concluído entre os dois países 
no Rio de Janeiro, a 13 de janeiro de 1961, 
deve ser interpretado da seguinte maneira:

“As Partes Contratantes não se obrigam, 
pelo presente Tratado, a entregar um seu 
nacional. Contudo, se os preceitos consti-
tucionais e as leis do Estado requerido não 
o proibirem, a autoridade executiva do Es-
tado requerido poderá entregar um nacio-
nal, se lhe parecer apropriado”.

ARTIGO 2º. O presente Protocolo entra-
rá em vigor na mesma data que o Tratado 
de Extradição de 13 de janeiro de 1961 e 
cessará os seus efeitos quando êste último 
deixar de vigorar.

Em fé do que, os Plenipotenciários acima 
nomeados firmam o presente Protocolo 
Adicional e nele apõem seus respectivos 
sêlos.

Feito no Rio de Janeiro, em dois exem-
plares, nas línguas portuguêsa e inglêsa, 
ambos igualmente autênticos, aos dezoito 
dias do mês de junho de mil novecentos e 
sessenta e dois.



Tratado de Extrradição entre o Brasil e a Itália • 233

F - Condição jurídica do estrangeiro

TRATADO DE EXTRADIÇÃO 
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRAsIL E A REPÚBLICA 
ITALIANA

A República Federativa do Brasil

e

A República Italiana

(doravante denominados “Partes”),

Desejando desenvolver a cooperação na 
área judiciária em matéria de extradição,

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1.  Obrigação de Extraditar

Cada uma das Partes obriga-se a entregar 

à outra, mediante solicitação, segundo as 
normas e condições estabelecidas no pre-
sente Tratado, as pessoas que se encontrem 
em seu território e que sejam procuradas 
pelas autoridades judiciárias da Parte re-
querente, para serem submetidas a proces-
so penal ou para a execução de uma pena 
restritiva de liberdade pessoal.

ARTIGO 2. Casos que Autorizam a Extra-
dição

1. Será concedida a extradição por fatos 
que, segundo a lei de ambas as Partes, 
constituirem crimes puníveis com uma 
pena privativa de liberdade pessoal, cuja 
duração máxima prevista for superior a um 
ano, ou mais grave.

2. Ademais, se a extradição for solicitada 
para execução de uma pena, será necessá-

Nome Tratado de Extradição entre a República Federati-

va do Brasil e a República Italiana
Local da aprovação interna-

cional

Roma, Itália

Data da aprovação internacional 17 de outubro de 1989
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Brasil e Itália

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil e Itália

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

1 de agosto de 1993

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Não há (troca dos instrumentos de ratificação)

Data, número e instituição do 

registro

31 de janeiro de 1996, n. 32466, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo n° 78, de 20 de novembro de 1992

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

1 de agosto de 1993

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 863, de 9 de julho de 1993, publicado no D. O. 

U. em 12 de julho de 1993, p. 9556
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

12 de julho de 1993

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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rio que o período da pena ainda por cum-
prir seja superior a nove meses.

3. Quando o pedido de extradição referir-
se a mais de um crime, e algum ou alguns 
deles não atenderem às condições previs-
tas no primeiro parágrafo, a extradição, se 
concedida por uma crime que preencha tais 
condições, poderá se estendida também 
para os demais. Ademais, quando a ex-
tradição for solicitada para a execução de 
penas privativas de liberdade pessoal apli-
cadas por crimes diversos, será concedida 
se o total das penas ainda por cumprir for 
superior a 9 meses.

4. Em matéria de taxas, impostos, alfânde-
ga e câmbio, a extradição não poderá ser 
negada pelo fato da lei da Parte requerida 
não prever o mesmo tipo de tributo ou obri-
gação, ou não contemplar a mesma disci-
plina em matéria fiscal, alfandegária ou 
cambial que a lei da Parte requerente.

ARTIGO 3. Casos de Recusa de Extradi-
ção

1. A extradição não será concedida:

a) se, pelo mesmo fato, a pessoa reclamada 
estiver sendo submetida a processo pe-
nal, ou já tiver sido julgado pelas autori-
dades judiciárias da Parte requerida;

b) se, na ocasião do recebimento do pe-
dido, segundo a lei de uma das Partes, 
houver ocorrido prescrição do crime ou 
da pena;

c) se o fato pelo qual é pedida tiver sido 
objeto de anistia na Parte requerida, e 
estiver sob a jurisdição penal desta;

d) se a pessoa reclamada tiver sido ou vier 
a ser submetida a julgamento por um tri-
bunal de exceção na Parte requerente;

e) se o fato pelo qual é pedida for consi-
derado, pela Parte requerida, crime po-
lítico;

f) se a Parte requerida tiver razões ponderá-
veis para supor que a pessoa reclamada 
será submetida a atos de perseguição 
e discriminação por motivo de raça, 
religião, sexo, nacionalidade, língua, 
opinião política, condição social ou 
pessoal; ou que sua situação possa ser 
agravada por um dos elementos antes 
mencionados;

g) se o fato pelo qual é pedida constituir, 
segundo a lei da Parte requerida, cri-
me exclusivamente militar. Para os fins 
deste Tratado, consideram-se exclusi-
vamente militares os crimes previstos e 
puníveis pela lei militar, que não consti-
tuam crimes de direito comum.

ARTIGO 4. Pena de Morte

A extradição tampouco será concedida 
quando a infração determinante do pedido 
de extradição for punível com pena de mor-
te. A Parte requerida poderá condicionar a 
extradição à garantia prévia, dada pela Par-
te requerente, e tida como suficiente pela 
Parte requerida, de que tal pena não será 
importa, e, caso já o tenha sido, não será 
executada.

ARTIGO 5. Direitos Fundamentais

A extradição tampouco será concedida:

a) se, pelo fato pelo qual for solicitada, a 
pessoa reclamada tiver sido ou vier a ser 
submetida a um procedimento que não 
assegure os direitos mínimos de defesa. 
A circunstância de que a condenação te-
nha ocorrido à revelia não constitui, por 
si só, motivo para recusa de extradição;

b) se houver fundado motivo para supor 
que a pessoa reclamada será submetida 
a pena ou tratamento que de qualquer 
forma configure uma violação dos seus 
direitos fundamentais.
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ARTIGO 6. Recusa Facultativa da Extra-
dição

1. Quando a pessoa reclamada, no momen-
to do recebimento do pedido, for nacional 
do Estado requerido, este não será obri-
gado a entregá-la. Neste caso, não sendo 
concedida a extradição, a Parte requerida, 
a pedido da Parte requerente, submeterá o 
caso às suas autoridades competentes para 
eventual instauração de procedimento pe-
nal. Para tal finalidade, a Parte requerente 
deverá fornecer os elementos úteis. A Parte 
requerida comunicará sem demora o anda-
mento dado à causa e, posteriormente, a 
decisão final.

2. A extradição poderá igualmente ser re-
cusada:

a) se o fato pelo qual for pedida tiver sido 
cometido, no todo ou em parte, no ter-
ritório da Parte requerida ou em lugar 
considerado como tal pela sua legisla-
ção;

b) se o fato pela qual for pedida tiver sido 
cometido fora do território das Partes, 
e a lei da Parte requerida não previr a 
punibilidade para o mesmo quando co-
metido fora do seu território.

ARTIGO 7. Limites à Extradição

1. A pessoa extraditada não poderá ser 
submetida a restrição da liberdade pessoal 
para execução de uma pena, nem sujeita a 
outras medidas restritivas, por um fato an-
terior à entrega, diferente daquele pelo qual 
a extradição tiver sido concedida, a menos 
que:

a) a Parte requerida estiver de acordo, ou

b) a pessoa extraditada, tendo tido oportu-
nidade de fazê-lo, não tiver deixado o 
território da Parte à qual foi entregue, 
transcorridos 45 dias da sua liberação 

definitiva, ou, tendo-o deixado, tenha 
voluntariamente regressado.

2. Para o fim do previsto na letra a) do pa-
rágrafo 1 acima, a Parte requerente deverá 
apresentar pedido instruído com a docu-
mentação prevista no Artigo XI, acompa-
nhado das declarações da pessoa reclama-
da, prestadas perante autoridade judiciária 
da dita Parte, para instrução do pedido de 
extensão da extradição.

3. Quando a qualificação do fato imputa-
do vier a modificar-se durante o processo, 
a pessoa extraditada somente será sujeita a 
restrições à sua liberdade pessoal na me-
dida em que os elementos constitutivos do 
crime que correspondem à nova qualifica-
ção autorizarem a extradição.

4. A pessoa extraditada não poderá ser en-
tregue a um terceiro Estado, por um fato 
anterior à sua entrega, a menos que a Parte 
requerida o permita, ou na hipótese do pa-
rágrafo 1, letra b).

5. Para os fins previstos nos parágrafo pre-
cedente, a Parte à qual tiver sido entregue 
a pessoa extraditada deverá formalizar um 
pedido, ao qual juntará a solicitação de ex-
tradição do terceiro Estado e a documen-
tação que o instruiu. Tal pedido deverá ser 
acompanhado de declaração prestada pela 
pessoa reclamada perante uma autoridade 
judiciária da dita Parte, com relação à sua 
entrega ao terceiro Estado.

ARTIGO 8. Direito de Defesa

À pessoa reclamada serão facultadas de-
fesa, de acordo com a legislação da Parte 
requerida, a assistência de um defensor e, 
se necessário, de um intérprete.

ARTIGO 9. Cômputo do Período de De-
tenção

O período de detenção imposto à pessoa 
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extraditada na Parte requerida para fins do 
processo de extradição será computado na 
pena a ser cumprida na Parte requerente.

ARTIGO 10. Modo e Línguas de Comu-
nicação

1. Para os fins do presente Tratado, as co-
municações serão efetuadas entre o Minis-
tério da Justiça da República Federativa do 
Brasil e o “Ministério de Grazia e Guisti-
zia” da Republica Italiana, ou por via di-
plomática.

2. Os pedidos de extradição e as outras co-
municações serão apresentados na língua 
da Parte requerente, acompanhados de tra-
dução na língua da Parte requerida.

3. Em caso de urgência, poderá ser dispen-
sada a tradução do pedido de prisão pre-
ventiva e documentos correlatos.

4. Os atos e documentos transmitidos por 
força da aplicação do presente Tratado se-
rão isentos de qualquer forma de legaliza-
ção.

ARTIGO 11. Documentos que Fundamen-
tam o Pedido

1. O pedido de extradição deverá ser acom-
panhado de original ou cópia autenticada 
da medida restritiva da liberdade pessoal 
ou, tratando-se de pessoa condenada, da 
sentença irrecorrível de condenação, com a 
especificação da pena ainda a se cumprida.

2. Os documentos apresentados deverão 
conter a descrição precisa do fato, a data 
e o lugar onde foi cometido, a sua quali-
ficação jurídica, assim como os elementos 
necessários para determinar a identidade 
da pessoa reclamada e, se possível, sua fo-
tografia e sinais particulares.

A esses documentos deve ser anexada có-
pia das disposições legais da Parte reque-
rente aplicáveis ao fato, bem como aquelas 
que se refiram à prescrição do crime e da 
pena.

3. A Parte requerente apresentará também 
indícios ou provas de que a pessoa recla-
mada se encontra no território da Parte re-
querida.

ARTIGO 12. Suplemento de Informação

Se os elementos oferecidos pela Parte re-
querente forem considerados insuficientes 
para permitir decisão sobre o pedido de 
extradição, a Parte requerida solicitará 
um suplemento de informações, fixando 
um prazo para este fim. Quando houver 
pedido fundamentado, o prazo poderá se 
prorrogado.

ARTIGO 13. Prisão Preventiva

1. Antes que seja entregue o pedido de 
extradição, cada Parte poderá determinar, 
a pedido da outra, a prisão preventiva da 
pessoa, ou aplicar contra ela outras medi-
das coercitivas.

2. No pedido de prisão preventiva, a Parte 
requerente deverá declarar que, contra essa 
pessoa, foi imposta um medida restritiva da 
liberdade pessoal, ou uma sentença defini-
tiva de condenação a pena restritiva da li-
berdade, e que pretende apresentar pedido 
de extradição. Além disso, deverá fornecer 
a descrição dos fatos, a sua qualificação 
jurídica, a pena cominada, a pena ainda a 
ser cumprida e os elementos necessários 
para a identificação da pessoa, bem como 
indícios existentes sobre sua localização no 
território da Parte requerida. O pedido de 
prisão preventiva poderá ser apresentado à 
Parte requerida.também através da Orga-
nização Internacional de Polícia Criminal 
- INTERPOL.

3. A Parte requerida informará imediata-
mente à outra Parte sobre o seguimento 
dado ao pedido, comunicando a data da 
prisão ou da aplicação de outras medidas 
coercitivas.

4.Se o pedido de extradição e os documen-
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tos indicados no Artigo 11, parágrafo 1 não 
chegarem à Parte requerida até 40 dias a 
partir da data da comunicação prevista no 
parágrafo terceiro, a prisão preventiva ou 
as demais medidas coercitivas perderão efi-
cácia. A revogação não impedirá uma nova 
prisão ou a nova aplicação de medidas co-
ercitivas, nem a extradição, se o pedido de 
extradição chegar após o vencimento do 
prazo acima mencionado.

ARTIGO 14. Decisão e Entrega

1. A Parte requerida informará sem demo-
ra à Parte requerente sua decisão quanto 
ao pedido de extradição. A recusa, mesmo 
parcial, deverá ser motivada.

2. Se a extradição for concedida, a Parte 
requerida informará à Parte requerente, es-
pecificando o lugar da entrega e a data a 
partir da qual esta poderá ter lugar, dando 
também informações precisas sobre as li-
mitações da liberdade pessoal que a pessoa 
reclamada tiver sofrido em decorrência da 
extradição.

3. O prazo para a entrega será de 20 dias a 
partir da data mencionada no parágrafo an-
terior. Mediante solicitação fundamentada 
da Parte requerente, poderá ser prorr ogado 
por mais 20 dias.

4. A decisão de concessão da extradição 
perderá a eficácia se, no prazo determina-
do, a Parte requerente não proceder à reti-
rada do extraditando. Neste caso, este será 
posto em liberdade, e a Parte requerida po-
derá recusar-se a extraditá-lo pelo mesmo 
motivo.

ARTIGO 15. Entrega Diferida ou Tempo-
rária

1. Se a pessoa reclamada for submetida a 
processo penal, ou deva cumprir pena em 
território da Parte requerida por um crime 
que não aquele que motiva o pedido de 
extradição, a Parte requerida deverá igual-

mente decidir sem demora sobre o pedido 
de extradição e dar a conhecer sua decisão 
à outra Parte. Caso o pedido de extradição 
vier a ser acolhido, a entrega da pessoa ex-
traditada poderá ser adiada até a conclusão 
do processo penal ou até o cumprimento da 
pena.

2. Todavia, a Parte requerida poderá, me-
diante pedido fundamentado, proceder à 
entrega temporária da pessoa extraditada 
que se encontre respondendo a processo 
penal em seu território, a fim de permitir 
o desenvolvimento de processo penal na 
Parte requerente, mediante acordo entre as 
duas Partes quanto a prazos e procedimen-
tos. A pessoa temporariamente entregue 
permanecerá detida durante sua estada no 
território da Parte requerente e será recam-
biada à Parte requerida, segundo os termos 
acordados. A duração dessa detenção, des-
de a data de saída do território da parte re-
querida até o regresso ao mesmo território, 
será computada na pena a ser imposta ou 
executada na Parte requerida.

3. A entrega da pessoa extraditada poderá 
ser igualmente adiada:

a) quando, devido a enfermidade grave, o 
transporte da pessoa reclamada ao terri-
tório da Parte requerente puder causar-
lhe perigo de vida;

b) quando razões humanitárias, determina-
das por circunstâncias excepcionais de 
caráter pessoal, assim o exigirem, e se a 
Parte requerente estiver de acordo.

ARTIGO 16. Comunicação da Decisão

A Parte que obtiver a extradição comunica-
rá à que a concedeu a decisão final proferi-
da no processo que deu origem ao pedido 
de extradição.

ARTIGO 17. Envio de Agentes

A Parte requerente poderá enviar à Parte 
requerida, com prévia aquiescência des-
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ta, agentes devidamente autorizados, quer 
para auxiliarem no reconhecimento da 
identidade do extraditando, quer para o 
conduzirem ao território da primeira. Es-
ses agentes não poderão exercer atos de 
autoridade no território da Parte requerida 
e ficarão subordinados à legislação desta. 
Os gastos que fizerem correrão por conta 
da Parte requerente.

ARTIGO 18. Entrega de Objetos

1. Dentro doa limites impostos por sua 
própria lei, a Parte requerida sequestrará 
e, caso a extradição vier a ser concedida, 
entregará à Parte requerente, para fins de 
prova e a seu pedido, os objetos sobre os 
quais ou mediante os quais tiver sido co-
metido o crime, ou que constituírem seu 
preço, produto ou lucro.

2. Os objetos mencionados no parágrafo 
precedente também serão entregues se, 
apesar de ter sido concedida a extradição, 
esta não puder concretizar-se devido à 
morte ou à fuga da pessoa extraditada.

3. A Parte requerida poderá conservar os 
objetos mencionados no parágrafo 1 pelo 
tempo que for necessário a um procedi-
mento penal em curso, ou poderá, pela 
mesma razão, entregá-los sob a condição 
de que sejam restituídos.

4. Serão resguardados os direitos da Parte 
requerida ou de terceiros sobre os objetos 
entregues. Se se configurar a existência de 
tais direitos, ao fim do processo os obje-
tos serão devolvidos sem demora à Parte 
requerida.

ARTIGO 19. Trânsito

1. O trânsito, pelo território de qualquer 
das Partes, de pessoa entregue por terceiro 
Estado a uma das Partes, será permitido, 
por decisão da autoridade competente, me-
diante simples solicitação, acompanhada 
da apresentação, em original ou cópia au-

tenticada, da documentação completa refe-
rente à extradição, bem como da indicação 
do agentes que acompanham a pessoa. Tais 
agentes ficarão sujeitos às condições do 
Artigo 17.

2. O trânsito poderá ser recusado quando 
o fato que determinou a extradição seja 
daqueles que, segundo este Tratado, não a 
justificariam, ou por graves razões de or-
dem pública.

3. No caso de transporte aéreo em que não 
seja prevista aterrisagem, não é necessária 
a autorização da Parte cujo território é so-
brevoado. De qualquer modo, esta Parte 
deverá ser informada com antecedência, do 
trânsito, pela outra Parte, que fornecerá os 
dados relativos à identidade da pessoa, as 
indicações sobre o fato cometido, sobre sua 
qualificação jurídica e eventualmente sobre 
a pena a ser cumprida, e atestará a existên-
cia de uma medida restritiva da liberdade 
pessoal ou de uma sentença irrevogável 
com pena restritiva da liberdade pessoal. 
Se ocorrer a aterrisagem, esta comunicação 
produzirá os mesmos efeitos do pedido de 
prisão preventiva prevista pelo Artigo 13.

ARTIGO 20. Concurso de Pedidos

Se uma Parte e outros Estados solicitarem 
a extradição da mesma pessoa, a Parte re-
querida decidirá, tendo em conta todas as 
circunstâncias inerentes ao caso.

ARTIGO 21. Despesas

1. As despesas relativas a extradição fi-
carão a cargo da Parte em cujo território 
tenham sido efetuadas; contudo, as refe-
rentes a transporte aéreo para a entrega da 
pessoa extraditada correrão por conta da 
Parte requerente.

2. As despesas relativas ao trânsito ficarão 
a cargo da Parte requerente.

ARTIGO 22. Disposições Finais
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1. O presente Tratado é sujeito a ratifica-
ção. Os instrumentos de ratificação serão 
trocados em Brasília.

2. O presente Tratado entrará em vigor no 
primeiro dia do segundo mês sucessivo ao 
da troca dos instrumentos de ratificação.

3. O presente Tratado vigorará por tempo 
indeterminado.

4. Cada Parte pode, a qualquer momento, 
denunciar o presente Tratado. A denúncia 
terá efeito 6 meses após a data em que a 
outra Parte tenha recebido a respectiva no-
tificação.

Feito em Roma, aos 17 dias do mês de ou-
tubro de 1989, em dois exemplares origi-
nais, nos idiomas português e italiano, sen-
do ambos os textos igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL 

Roberto de Abreu Sodré 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ITA-
LIANA

Gianni de Michelis
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TRATADO DE EXTRADIÇÃO 
ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRAsIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA PORTUGUEsA

O Governo da República Federativa do 
Brasil

e 

O Governo da República Portuguesa

Animados pelos laços de amizade e coope-
ração que presidem às relações entre am-
bos os países;

Tendo em mente as profundas afinidades 
que enriquecem as relações entre os seus 
povos; e 

Desejando aprofundar esse relacionamento 
privilegiado no campo da cooperação em 
áreas de interesse comum, nomeadamente 
no âmbito da justiça em matéria penal;

Acordam o seguinte:

ARTIGO I. Obrigação de Extraditar

As Partes Contratantes acordam na extra-
dição recíproca de pessoas, segundo as 
disposições do presente Tratado, para fins 
de procedimento criminal, ou para cumpri-
mento de pena privativa da liberdade por 
infração cujo julgamento seja da compe-
tência dos tribunais da Parte requerente.

ARTIGO II. Fatos Determinantes da Ex-
tradição

Nome Tratado de Extradição entre o Governo da Repú-

blica Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli-

ca Portuguesa
Local da aprovação interna-

cional

Brasília, Brasil

Data da aprovação internacional 7 de maio de 1991
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Brasil e Portugal

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil e Portugal

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

1 de dezembro de 1994

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Não há (troca dos instrumentos de ratificação)

Data, número e instituição do 

registro

31 de janeiro de 1996, n. 32471, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 96, de 23 de dezembro de 1992

Data da obrigatoriedade (en-
trada em vigor) internacional 
para o Brasil

1 de dezembro de 1994

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto nº 1.325, de 2 de dezembro de 1994, pub-

licado no D. O. U. em 5 de dezembro de 1994, p. 18489
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

5 de dezembro de 1994

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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1. Dão lugar a extradição os fatos puníveis, 
segundo as leis de ambas as Partes, com 
pena privativa da liberdade de duração má-
xima superior a um ano.

2. Quando a extradição for pedida para 
cumprimento de uma pena privativa da li-
berdade, só será concedida se a duração da 
pena ainda por cumprir for superior a nove 
meses.

3. Para os fins do presente Artigo, na de-
terminação das infrações segundo a lei de 
ambas as Partes Contratantes:

a) não releva que as leis das Partes Contra-
tantes qualifiquem ou tipifiquem dife-
rentemente os elementos constitutivos 
da infração ou utilizem a mesma ou di-
ferente terminologia legal;

b) todos os fatos imputados à pessoa cuja 
extradição é pedida serão considerados, 
sendo irrelevante a circunstância de 
serem ou não diferentes os elementos 
constitutivos da infração segundo as 
leis das Partes Contratantes;

4. Quando a infração que deu lugar ao pe-
dido de extradição tenha sido cometida fora 
do território da Parte requerente, a extradi-
ção será concedida, de acordo com as dis-
posições do presente Tratado, desde que:

a) a pessoa cuja extradição é pedida seja 
nacional da Parte requerente; ou

b) a lei da Parte requerida preveja a puni-
ção de um crime cometido fora do seu 
território, em condições semelhantes.

5. Quando a extradição for pedida por um 
crime em matéria de taxas, impostos, direi-
tos aduaneiro e cambial, a extradição não 
será recusada pelo fato de a lei da Parte re-
querida não prever o mesmo tipo de taxas 
ou impostos ou não conter o mesmo tipo de 
regulamentação em matéria de taxas, im-
postos, direitos aduaneiro e cambial que a 
legislação do Estado requerente.

6. Se o pedido de extradição respeitar a vá-
rios fatos distintos, cada um deles punível 
pelas leis da Parte requerente e da Parte 
requerida com uma pena privativa da liber-
dade, mas em que alguns deles não preen-
cham a condição relativa à medida da pena, 
a Parte requerida terá a faculdade de conce-
der também a extradição por estes últimos.

ARTIGO III. Inadmissibilidade de Extra-
dição

1. Não terá lugar a extradição nos seguintes 
casos:

a) ser a pessoa reclamada nacional da Parte 
requerida;

b) ter sido a infração cometida no território 
da Parte requerida;

c) ter a pessoa reclamada sido definitiva-
mente julgada na Parte requerida ou 
num terceiro Estado pelos fatos que 
fundamentam o pedido de extradição e 
ter sido absolvida, ou, no caso de con-
denação, ter cumprido a pena;

d) estar extinto no momento do recebimen-
to do pedido, segundo a lei de qualquer 
das Partes Contratantes, o procedimen-
to criminal ou a pena, por prescrição ou 
por qualquer outra causa;

e) estar anistiada a infração segundo a lei 
de qualquer das Partes Contratantes;

f) ser a infração punível com pena de morte 
ou prisão perpétua;

g) dever a pessoa ser julgada por tribunal 
de exceção ou cumprir uma pena decre-
tada por um tribunal dessa natureza;

h) haver fundadas razões para considerar 
que a pessoa reclamada será sujeita a 
processo que não ofereça garantias de 
um procedimento criminal que respeite 
as condições internacionalmente reco-
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nhecidas como indispensáveis à salva-
guarda dos Direitos do Homem ou cum-
prirá a pena em condições desumanas;

i) tratar-se, segundo a legislação da Parte 
requerida, de infração de natureza polí-
tica ou com ela conexa;

j) haver fundadas razões para concluir que 
a extradição é solicitada para fins de 
procedimento criminal ou de cumpri-
mento de pena por parte de uma pessoa, 
em virtude da sua raça, sexo, religião, 
nacionalidade ou convicções políticas, 
ou que a situação dessa pessoa possa ser 
prejudicada por qualquer dessas razões;

l) tratar-se de crime militar que, segundo 
a lei de ambas as Partes Contratantes, 
não constitua simultaneamente uma in-
fração de direito comum.

2. Não se consideram de natureza política 
as infrações que não sejam dessa natureza 
segundo:

a) a lei da Parte requerida;

b) qualquer convenção internacional em 
que as duas Partes Contratantes sejam 
Parte.

ARTIGO IV. Julgamento pela Parte Reque-
rida

1. Se a extradição não puder ser concedi-
da por se verificar algum dos fundamentos 
previstos nas alíneas a), f) e g) do número 
1 do Artigo anterior, a Parte requerida obri-
ga-se a submeter o infrator a julgamento 
pelo Tribunal competente e, em conformi-
dade com a sua lei, pelos fatos que funda-
mentaram, ou poderiam ter fundamentado, 
o pedido de extradição.

2. Para os efeitos previstos no número an-
terior, a Parte requerida poderá solicitar à 
Parte requerente, quando esta não os tenha 
enviado espontaneamente, os elementos 
necessários à instauração do respectivo 

procedimento criminal, designadamente os 
meios de prova utilizáveis.

ARTIGO V. Recusa de Extradição

1. A extradição poderá ser recusada:

a) se as autoridades competentes da Parte 
requerida tiverem decidido abster-se de 
instaurar procedimento criminal, pela 
infração que deu lugar ao pedido de ex-
tradição, contra a pessoa em relação à 
qual a extradição é pedida;

b) se a pessoa cuja entrega é solicitada tiver 
sido condenada à revelia pela infração 
que deu lugar ao pedido de extradição, 
exceto se a lei da Parte requerente lhe 
assegurar a possibilidade de interposi-
ção de recurso da decisão condenatória, 
ou a realização de novo julgamento 
após a extradição;

c) se estiver pendente procedimento cri-
minal nos tribunais da Parte requerida, 
pelos fatos que fundamentam o pedido 
de extradição.

2. A Parte requerida poderá sugerir à Parte 
requerente que retire o seu pedido de ex-
tradição, tendo em atenção razões humani-
tárias que digam nomeadamente respeito á 
idade, saúde, ou outras circunstâncias par-
ticulares da pessoa reclamada.

ARTIGO VI. Regra da Especialidade

1. Uma pessoa extraditada ao abrigo do 
presente Tratado não pode ser detida ou 
julgada, nem sujeita a qualquer outra res-
trição da sua liberdade pessoal no território 
da Parte requerente, por qualquer fato dis-
tinto do que motivou a extradição e lhe seja 
anterior ou contemporâneo.

2. Cessa a proibição constante do número 
anterior quando:

a) a Parte requerida, ouvido previamente 
o extraditado, der o seu consentimento, 
na seqüência da apreciação de pedido 
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nesse sentido apresentado e decidido 
nos termos previstos para o pedido de 
extradição;

b) o extraditado, tendo direito e possibili-
dade de sair do território da Parte reque-
rente, nele permanecer por mais de qua-
renta e cinco dias ou aí voluntariamente 
regressar.

3. Se os elementos constitutivos da infra-
ção forem alterados na Parte requerente 
na pendência do processo, contra a pessoa 
extraditada só prosseguirá o procedimento 
criminal se os elementos constitutivos da 
infração permitirem a extradição de acordo 
com as disposições do presente Tratado.

ARTIGO VII. Reextradição

1. A Parte requerente não pode reextraditar 
para terceiro Estado a pessoa que a Parte 
requerida lhe entregou no seguimento de 
um pedido de extradição.

2. Cessa a proibição de reextradição cons-
tante do número anterior:

a) se, nos termos estabelecidos para o pedi-
do de extradição, for solicitada á Parte 
requerida e dela obtida a correspondente 
autorização judicial para a reextradição, 
ouvido previamente o extraditado;

b) se o extraditado, tendo direito e possi-
bilidade de sair do território da Parte 
requerente, nele permanecer por mais 
de quarenta e cinco dias ou aí volunta-
riamente regressar.

3. A Parte requerida poderá solicitar à Parte 
requerente o envio de declaração da pessoa 
reclamada sobre se aceita a reextradição ou 
se opõe a ela.

ARTIGO VIII. Pedidos de Extradição Con-
correntes

1. No caso de concorrerem diversos pedi-
dos de extradição da mesma pessoa pelos 
mesmos fatos, tem preferência o do Estado 

em cujo território a infração se consumou 
ou onde foi praticado o fato principal.

2. Se os pedidos respeitarem a fatos dife-
rentes têm preferência:

a) no caso de infrações de gravidade dife-
rente, o pedido relativo à infração mais 
grave segundo a lei da Parte requerida;

b) no caso de infrações de igual gravida-
de, o pedido mais antigo, ou sendo 
simultâneos, o do Estado de que o ex-
traditando for nacional ou residente, ou 
nos demais casos, o do Estado que, de 
acordo com as circunstâncias concretas, 
designadamente a existência de Tratado 
ou a possibilidade de reextradição entre 
as Partes requerentes, se entender que 
deva ser preferido aos outros.

ARTIGO IX. Comunicação da Decisão

A Parte requerida informará a Parte re-
querente, no mais curto prazo possível, da 
decisão sobre o pedido de extradição, indi-
cando, em caso de recusa total ou parcial, 
os motivos dessa recusa.

ARTIGO X. Vias de Comunicação

Os pedidos de extradição e toda a corres-
pondência ulterior serão transmitidos por 
via diplomática.

ARTIGO XI. . Requisitos do Pedido

O pedido de extradição deve incluir:

a) a identificação da pessoa reclamada;

b) a menção expressa da sua nacionalida-
de;

c) a prova de que, no caso concreto, a mes-
ma pessoa está sujeita à jurisdição penal 
da Parte requerente;

d) a prova, no caso de infração cometida 
em terceiro Estado, de que este não re-
clama o extraditando por causa dessa 
infração;
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e) a informação, nos casos de condenação 
à revelia, de que a pessoa reclamada 
pode recorrer da decisão ou requerer 
novo julgamento após a efetivação da 
extradição.

ARTIGO XII. Instrução do Pedido

Ao pedido de extradição devem ser junta-
dos os elementos seguintes:

a) mandado de detenção, ou documento 
equivalente da pessoa reclamada, emiti-
do pela autoridade competente;

b) quaisquer indicações úteis ao reconheci-
mento e localização da pessoa reclama-
da, designadamente extrato do registro 
civil, fotografia e ficha datiloscópica;

c) certidão ou cópia autenticada da decisão 
que ordenou a expedição do mandado 
de detenção, no caso de extradição para 
procedimento criminal;

d) certidão ou cópia autenticada da deci-
são condenatória, no caso de extradição 
para cumprimento da pena, bem como 
documento comprovativo da pena que 
resta cumprir, se esta não corresponder 
á duração da pena imposta na decisão 
condenatória;

e) descrição dos fatos imputados á pessoa 
reclamada com indicação da data, local 
e circunstâncias da infração e a sua qua-
lificação jurídica, se não constarem das 
decisões referidas nas alíneas c) ou d);

f) cópia dos textos legais relativos à quali-
ficação e punição dos fatos imputados 
ao extraditando e à prescrição do proce-
dimento criminal ou da pena, conforme 
o caso;

g) declaração da autoridade competente re-
lativa a atos que tenham interrompido 
ou suspendido o prazo de prescrição, 
segundo a lei da Parte requerente, se for 
o caso;

h) cópia dos textos legais relativos à pos-
sibilidade de recurso da decisão ou de 
efetivação de novo julgamento, no caso 
de condenação à revelia.

ARTIGO XIII. Extradição com Consenti-
mento do Extraditando

1. A pessoa detida para efeito de extradição 
pode declarar que consente na sua entrega 
imediata à Parte requerente e que renuncia 
ao processo judicial de extradição, depois 
de advertida de que tem direito a este pro-
cesso.

2. A declaração é assinada pelo extraditan-
do e pelo seu defensor ou advogado cons-
tituído.

3. A autoridade judicial verifica se estão 
preenchidas as condições para que a ex-
tradição possa ser concedida, ouve o de-
clarante para se certificar se a declaração 
resulta da sua livre determinação e, em 
caso afirmativo, homologa-a, ordenando a 
sua entrega à Parte requerida, de tudo se 
lavrando auto.

4. A declaração, homologada nos termos 
do número anterior, é irrevogável.

5. O ato judicial de homologação equiva-
le, para todos os efeitos, à decisão final do 
processo de extradição.

ARTIGO XIV. Elementos Complementa-
res

1. Quando o pedido estiver incompleto 
ou não vier acompanhado de elementos 
suficientes para permitir à Parte requerida 
tomar uma decisão, pode esta solicitar que 
lhe sejam fornecidos elementos ou infor-
mações complementares, no prazo que es-
tipular, mas não superior a sessenta dias.

2. O não envio dos elementos ou infor-
mações solicitados nos termos do número 
anterior não obsta a que o pedido de ex-
tradição seja decidido á luz dos elementos 
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disponíveis.

3. Se uma pessoa, que se encontre detida 
em virtude de um pedido de extradição, for 
libertada pelo fato de a Parte requerente 
não ter apresentado os elementos comple-
mentares nos termos do número 1 do pre-
sente Artigo, a Parte requerida deverá noti-
ficar a Parte requerente, logo que possível, 
da decisão tomada.

ARTIGO XIV. Elementos Complementa-
res

1. Quando o pedido estiver incompleto 
ou não vier acompanhado de elementos 
suficientes para permitir à Parte requerida 
tomar uma decisão, pode esta solicitar que 
lhe sejam fornecidos elementos ou infor-
mações complementares, no prazo que es-
tipular, mas não superior a sessenta dias.

2. O não envio dos elementos ou infor-
mações solicitados nos termos do número 
anterior não obsta a que o pedido de ex-
tradição seja decidido à luz dos elementos 
disponíveis.

3. Se uma pessoa, que se encontre detida 
em virtude de um pedido de extradição, for 
libertada pelo fato de a Parte requerente 
não ter apresentado os elementos comple-
mentares nos termos do número 1 do pre-
sente Artigo, a Parte requerida deverá noti-
ficar a Parte requerente, logo que possível, 
da decisão tomada.

ARTIGO XV. Detenção do Extraditando

1. As Partes Contratantes, logo que defe-
rido o pedido de extradição, obrigam-se a 
adotar todas as medidas necessárias para 
assegurar a sua efetivação, inclusive a pro-
curar e a deter a pessoa reclamada.

2. A detenção da pessoa reclamada durante 
o processo de extradição, até á sua entrega 
à Parte requerente, reger-se-á pela lei inter-
na da Parte requerida.

ARTIGO XVI. Entrega e Remoção do Ex-
traditado

1. Sendo concedida a extradição, a Parte 
requerida informará a Parte requerente do 
local e da data da entrega da pessoa recla-
mada e da duração da detenção por ela so-
frida, para efeito de ser computada no tem-
po de prisão que tiver sido imposta.

2. A Parte requerente deverá remover a 
pessoa da Parte requerida dentro de um 
prazo razoável fixado por esta última, não 
superior a sessenta dias.

3. O prazo referido no número anterior é 
prorrogável na medida exigida pelo caso 
concreto, quando razões de força maior 
comunicadas entre as Partes Contratantes, 
nomeadamente doença verificada por peri-
to médico, a qual ponha em perigo a vida 
do extraditado, impedirem a remoção den-
tro desse prazo.

4. Decorrido o prazo referido nos números 
2 e 3 sem que alguém se apresente a rece-
ber o extraditado, será o mesmo restituído 
à liberdade.

5. À Parte requerida pode recusar-se a ex-
traditar a pessoa que não tenha sido remo-
vida no prazo referido neste Artigo.

ARTIGO XVII. Diferimento da Entrega

1. Não obsta à concessão da extradição a 
existência em tribunais da Parte requerida 
de processo penal contra a pessoa reclama-
da ou a circunstância de esta se encontrar 
a cumprir pena privativa da liberdade, por 
infrações diversas de que fundamentaram 
o pedido.

2. Nos casos do número anterior, difere-
se a entrega do extraditado para quando o 
processo ou o cumprimento da pena termi-
narem.

3. É também causa de adiamento da en-
trega a verificação, por perito médico, de 
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enfermidade que ponha em perigo a vida 
do extraditado.

ARTIGO XVIII. Entrega Temporária

1. No caso do número 1 do Artigo ante-
rior, a pessoa reclamada pode ser entregue 
temporariamente, mediante autorização ju-
dicial, para a prática de atos processuais, 
designadamente o julgamento, que o Esta-
do requerente demonstre não poderem ser 
adiados sem grave prejuízo, desde que isso 
não prejudique o andamento do processo 
pendente na Parte requerida e a Parte re-
querente se comprometa a que, terminados 
esses atos, a pessoa reclamada seja restitu-
ída sem quaisquer condições.

2. A presença temporária da pessoa recla-
mada no território da Parte requerente não 
poderá ultrapassar sessenta dias e só será 
autorizada por uma única vez.

3. Se a pessoa entregue temporariamente 
estava a cumprir pena, a execução desta 
fica suspensa desde a data em que essa pes-
soa foi entregue ao representante da Parte 
requerente até á data da sua restituição às 
autoridades da Parte requerida.

4. É todavia considerada na condenação a 
detenção que não venha a ser computada 
no processo estrangeiro.

ARTIGO XIX. Entrega de Coisas

1. Na medida em que a lei da Parte reque-
rida o permita e sem prejuízo dos direitos 
de terceiros, que deverão ser devidamente 
respeitados, as coisas encontradas na Parte 
requerida que tenham sido adquiridas em 
resultado da infração ou que possam ser 
necessárias como prova desta devem, se a 
Parte requerente o solicitar, ser-lhe entre-
gues caso a extradição seja concedida.

2. A entrega das coisas referidas no número 
anterior será feita mesmo que a extradição, 
tendo sido concedida, não possa ser efeti-
vada, nomeadamente por fuga ou morte da 

pessoa reclamada.

3. A Parte requerida poderá entregar, sob 
condição de serem restituídos sem quais-
quer despesas, os objetos a que se refere o 
número 1 do presente Artigo, quando pos-
sam estar sujeitos a medida cautelar, no ter-
ritório da referida Parte, em processo penal 
em curso, se interessarem por outras razões 
ou sobre eles haja direitos de terceiros.

ARTIGO XX. Detenção Provisória

1. Em caso de urgência e como ato prévio 
de um pedido formal de extradição, as Par-
tes Contratantes podem solicitar a detenção 
provisória da pessoa a extraditar.

2. O pedido de detenção provisória indi-
cará a existência de mandado de detenção 
ou decisão condenatória contra a pessoa 
reclamada, conterá o resumo dos fatos 
constitutivos da infração, data e local onde 
foram cometidos, indicação dos preceitos 
legais aplicáveis e todos os dados disponí-
veis acerca da identidade, nacionalidade e 
localização dessa pessoa.

3. O pedido de detenção provisória será 
transmitido por via diplomática.

4. A decisão sobre a detenção e a sua manu-
tenção será tomada em conformidade com 
o direito da Parte requerida e comunicada 
imediatamente á Parte requerente.

5. Pelo meio mais rápido, a Parte requerida 
informará a Parte requerente do resultado 
dos atos praticados para a detenção, men-
cionando que a pessoa detida será restituí-
da à liberdade se não receber o respectivo 
pedido de extradição no prazo de sessenta 
dias após a detenção.

6. A manutenção da detenção após o rece-
bimento do pedido de extradição aplica-se 
o disposto no número 2 do Artigo XV.

7. A restituição à liberdade não obsta á 
nova detenção ou á extradição, se o pedido 
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de extradição for recebido após o prazo re-
ferido no número 5 do presente Artigo.

ARTIGO XXI. Recaptura

Em caso de evasão após a entrega à Parte 
requerente e regresso da pessoa extraditada 
ao território da Parte requerida, pode ser 
solicitada a sua recaptura apenas com base 
no envio de mandado de captura acompa-
nhado dos elementos necessários para se 
saber que foi extraditada e se evadiu an-
tes de extinto o procedimento criminal ou 
cumprida a pena.

ARTIGO XXII. Trânsito

1. O trânsito, pelo território de qualquer das 
Partes Contratantes, de pessoa que não seja 
nacional dessa Parte e tenha sido extradita-
da para a outra por um terceiro Estado, será 
facultado desde que não se oponham moti-
vos de ordem pública e se trate de infração 
justificativa de extradição nos termos deste 
Tratado.

2. O pedido de trânsito é transmitido por 
via diplomática.

3. Competirá ás autoridades do Estado de 
trânsito manter sob prisão ou detenção o 
extraditado, enquanto este permanecer no 
seu território.

4. Se for utilizado transporte aéreo e não 
estiver prevista uma aterrisagem no terri-
tório de uma das Partes é suficiente uma 
comunicação da Parte requerente.

ARTIGO XXIII. Despesas

1. Ficam a cargo da Parte requerida as des-
pesas causadas pela extradição até á entre-
ga do extraditado á Parte requerente.

2. Ficam a cargo da Parte requerente:

a) as despesas com a remoção do extradita-
do de um Estado para o outro;

b) as despesas causadas pelo trânsito do 
extraditado.

ARTIGO XXIV. Resolução de Dúvidas

Quaisquer dúvidas ou dificuldades resul-
tantes da aplicação ou interpretação do pre-
sente Tratado serão resolvidas por consulta 
entre as Partes Contratantes.

ARTIGO XXV. Entrada em Vigor e De-
núncia

1. O presente Tratado está sujeito a ratifi-
cação.

2. O Tratado entrará em vigor no primeiro 
dia do segundo mês seguinte áquele em que 
tiver lugar a troca dos Instrumentos de Ra-
tificação e manter-se-á em vigor enquanto 
não for denunciado por uma das Partes. Os 
seus efeitos cessam seis meses após o dia 
do recebimento da denúncia.

Feito em Brasília, aos 7 dias do mês de 
maio de 1991, em dois exemplares origi-
nais na língua portuguesa, sendo ambos os 
textos autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL

Francisco rezek

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
PORTUGUESA

João de Deus Pinheiro
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TRATADO DE EXTRADIÇÃO 
ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRAsIL E O REINO UNIDO DA 
GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO 

NORTE

O Governo da República Federativa do 
Brasil e

O Governo do Reino Unido da Grã-Breta-
nha e Irlanda do Norte,

Desejosos de estabelecer mecanismos recí-
procos em matéria de extradição, 

Acordam o seguinte:

ARTIGO I. Obrigação de Extraditar

1. Cada Estado Contratante compromete-se 
a extraditar para o outro, nas circunstâncias 

e nas condições previstas no presente Tra-
tado e em conformidade com as formalida-
des legais em vigor no seu próprio territó-
rio, qualquer pessoa que nele se encontre e 
que esteja acusada ou condenada por crime 
que autorize a extradição, previsto no Arti-
go 2 do presente Tratado, cometido no ter-
ritório do outro Estado Requerente.

2. A extradição poderá também ser conce-
dida por crime que autorize a extradição na 
forma do Artigo 2 do presente Tratado, co-
metido fora do território do Estado Reque-
rente, mas em relação ao qual este tenha 
jurisdição, e desde que o Estado Requerido 
tenha, em circunstâncias correspondentes, 
jurisdição sobre crimes de tal natureza. 
Nessa hipótese, o Estado Requerido levará 
em consideração todas as circunstâncias do 
caso, inclusive a gravidade do crime.

Nome Tratado de Extradição entre a República Federa-

tiva do Brasil e o Reino Unido da Grã-Bretanha e 

Irlanda do Norte
Local da aprovação interna-

cional

Londres, Reino Unido

Data da aprovação internacional 18 de julho de 1995
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Brasil e Reino Unido

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil e Reino Unido

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

13 de agosto de 1997

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Não há (troca dos instrumentos de ratificação)

Data, número e instituição do 

registro

Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 91, de 11 de setembro de 1996

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

13 de agosto de 1997

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.347, de 10 de outubro de 1997, publicado no 

D. O. U. em 13 de outubro de 1997, p. 22956
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

13 de outubro de 1997

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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3. A extradição poderá, ainda, ser concedi-
da por crime que autorize a extradição na 
forma do Artigo 2:

a) se o crime tiver sido cometido em um 
terceiro Estado por um nacional do Es-
tado Requerente e o Estado Requerente 
basear sua jurisdição na nacionalidade 
do indigitado, e 

b) se, na hipótese de o crime ter ocorrido 
no Estado Requerido, constituísse de-
lito no âmbito da legislação desse Es-
tado, punível com pena de pelo menos 
12 (doze) meses ou com uma pena mais 
severa.

4. Poderá ser solicitada a extradição em re-
lação a um crime previsto no Artigo 2 se tal 
crime tenha sido cometido antes ou após a 
entrada em vigor do presente Tratado.

ARTIGO 2. Crimes que Autorizam a Ex-
tradição

1. O presente Tratado aplicar-se-á a crimes 
que sejam puníveis nas legislações de am-
bos os Estados Contratantes com Penas de 
privação de liberdade iguais ou superiores 
a um ano, ou com uma pena mais severa.

2. Se a extradição for solicitada para fins 
de cumprimento de sentença condenatória, 
será necessário ainda que a pena estipulada 
seja de no mínimo 4 (quatro) meses.

3. No presente Artigo, a expressão “priva-
ção de liberdade” inclui privação de liber-
dade em decorrência de ordem expedida 
pela Justiça Criminal, além da sentença de 
prisão, ou em substituição a esta.

ARTIGO 3. Razões para Recusar Pedidos 
de Extradição

1. Não será concedida a extradição de uma 
pessoa se a autoridade competente do Esta-
do Requerido entender:

a) que o crime que deu origem ao pedido de 
extradição é de natureza política; ou

b) que se trata de crime previsto nas leis 
militares, mas não Previsto também na 
legislação penal ordinária; ou

c) que o pedido de extradição - embora ale-
gadamente fundamentado em crime que 
autorize a extradição previsto no Artigo 
2 deste Tratado - tenha na realidade o 
propósito de perseguir ou punir a pessoa 
procurada devido a sua raça, religião, 
nacionalidade ou opiniões políticas; ou

d) que a pessoa procurada, se extraditada, 
poderia ser objeto de discriminação em 
seu julgamento ou punida, detida ou 
cerceada de sua liberdade pessoal em 
razão de sua raça, religião, nacionalida-
de ou opiniões políticas; ou

e) que, consideradas todas as circunstân-
cias, seria injusto ou opressivo extradi-
tar a pessoa procurada:

I) em decorrência do pequeno poten-
cial ofensivo do crime de que a pes-
soa está sendo acusada, ou pelo qual 
foi condenada; ou

II) de acordo com sua legislação, em 
decorrência do lapso de tempo trans-
corrido desde a data do alegado co-
metimento do crime ou da fuga ilegal 
da pessoa procurada, conforme for o 
caso; ou

III) em razão da acusação contra essa 
pessoa não ter sido feita de boa-fé e 
no interesse da Justiça; ou

f) que, no caso de solicitação feita pelo 
Reino Unido, baseada nos mesmos 
fatos que justificaram pedido anterior 
para extradição da pessoa procurada, 
tenha este sido denegado.

2. Uma pessoa não será extraditada se esta 
pessoa, sendo processada em território do 
Estado Requerido pelo crime que motivou 
o pedido de extradição, tenha direito a ser 
liberada da acusação em decorrência de 
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qualquer lei do Estado Requerido que se re-
fira à sua prévia absolvição ou condenação.

3. Caso a legislação do Estado Requerido 
não permita a extradição de seu cidadão 
com fundamento em sua nacionalidade, o 
Estado Requerido deverá, a rogo do Estado 
Requerente, submeter o caso às suas au-
toridades competentes, a fim de que, caso 
sejam julgados necessários, os procedi-
mentos adequados possam ser executados. 
Tal pedido deve ser acompanhado da do-
cumentação processual pertinente e provas 
relativas ao delito e deverá ser transmitido, 
gratuitamente, na forma estabelecida no 
Artigo 5. O Estado Requerente deverá ser 
informado sobre a solução do caso.

ARTIGO 4. Pena de Morte

Se a pessoa procurada estiver sujeita, se-
gundo a legislação do Estado Requerente, à 
pena de morte pelo crime que fundamenta 
o pedido de extradição, mas a legislação do 
Estado Requerido não admiti-la em caso 
semelhante, a extradição poderá ser recu-
sada, a menos que o Estado Requerente 
forneça garantias consideradas suficientes 
pelo Estado Requerido de que a mesma não 
será aplicada.

ARTIGO 5. Procedimentos para a Extra-
dição

1. Sem prejuízo das disposições do Artigo 
6, o pedido de extradição deverá ser apre-
sentado por escrito e encaminhado pela via 
diplomática.

2. O pedido deverá ser acompanhado de:

a) dados sobre a pessoa procurada, junta-
mente com quaisquer outras informa-
ções que possam ajudar a estabelecer 
sua identidade, nacionalidade ou cida-
dania e local de residência;

b) detalhes sobre o crime que motivou o 
pedido de extradição (inclusive indícios 
suficientes que justifiquem a expedição 

de um mandado de prisão para a captura 
da pessoa procurada);

c) se for o caso, o texto da lei:

I) que defina o crime; e

II) que determine a pena máxima pelo 
crime; e

d) no caso de uma pessoa condenada, o ori-
ginal ou cópia autenticada da ata de jul-
gamento ou decisão condenatória e da 
sentença expedida pelo juiz ou tribunal 
que a tenha condenado por um crime 
passível de extradição nos termos do 
presente Tratado, bem como a compro-
vação de que a pessoa esteja ilegalmen-
te foragida; ou

e) no caso de uma pessoa indiciada ou acu-
sada, o original ou cópia autenticada 
do mandado de prisão expedido pela 
autoridade competente no território do 
Estado Requerente.

3. Uma pessoa condenada in absentia será 
considerada, para fins do presente Tratado, 
como se tivesse sido acusada do crime pelo 
qual foi condenada.

4. Caso as informações fornecidas pelo 
Estado Requerente sejam consideradas in-
suficientes para possibilitar ao Estado Re-
querido tomar uma decisão sobre o caso, 
em conformidade com o disposto neste 
Tratado, o Estado Requerido deverá solici-
tar ao Estado Requerente as necessárias in-
formações complementares, e poderá fixar 
um prazo para seu recebimento.

ARTIGO 6. Prisão Preventiva

1. Em casos urgentes, a pessoa procurada 
poderá, em conformidade com a legislação 
do Estado Requerido, ser presa preventiva-
mente mediante solicitação das autoridades 
competentes do Estado Requerente. O pe-
dido de prisão preventiva deverá indicar a 
intenção de que será solicitada a extradição 
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dessa pessoa e incluir uma declaração da 
existência de mandado de prisão ou sen-
tença contra a mesma e, se disponível, sua 
descrição e informações adicionais, se hou-
ver, que fossem necessárias para justificar a 
expedição de mandado de prisão se o crime 
tivesse sido cometido, ou a pessoa conde-
nada, no território do Estado Requerido.

2. Uma pessoa presa em decorrência de 
solicitação dessa natureza será libertada 
após 60 (sessenta) dias a contar da data de 
sua detenção se o pedido de extradição não 
chegar ao Estado Requerido dentro desse 
prazo. Tal disposição não impedirá a ado-
ção de procedimentos subseqüentes visan-
do à extradição da pessoa procurada se o 
pedido de extradição for posteriormente 
recebido.

ARTIGO 7. Concurso de Pedidos

Se a extradição de uma pessoa for simul-
taneamente solicitada por uma das Partes 
Contratantes e por outro Estado ou outros 
Estados, com base no mesmo crime ou 
em crimes diferentes, o Estado Requeri-
do tomará sua decisão, dentro dos limites 
previstos na sua legislação, após levar em 
consideração todas as circunstâncias en-
volvidas, inclusive as disposições sobre 
a matéria contidas em quaisquer acordos 
existentes entre o Estado Requerido e os 
Estados Requerentes, a relativa gravidade e 
o local dos crimes, as respectivas datas dos 
pedidos, a nacionalidade ou a cidadania e o 
local de residência da pessoa procurada e 
a possibilidade de extradição subseqüente 
para outro Estado.

ARTIGO 8. Admissibilidade de Provas ou 
Indícios

1. As autoridades do Estado Requerido 
admitirão como prova ou indício no proce-
dimento extradicional, desde que devida-
mente autenticados:

a) a ata do julgamento, ou a decisão, ou a 

sentença condenatória ou o mandado de 
prisão, conforme o caso;

b) qualquer depoimento, declaração ou ou-
tra prova produzida sob juramento ou 
sob compromisso;

c) qualquer outro documento produzido 
sob juramento ou sob compromisso;

d) cópias autenticadas dos documentos re-
lacionados nas alíneas “a”, “b” e “c”.

2. Para os fins do presente Tratado, um do-
cumento será considerado “devidamente 
autenticado” se:

a) autenticado sob compromisso ou jura-
mento prestado por uma testemunha; 
ou

b) assinado pela autoridade competente do 
Estado Requerente e certificado com 
carimbo reconhecido do Ministério 
competente desse mesmo Estado; ou

c) autenticado de alguma outra forma per-
mitida pela legislação do Estado Reque-
rido.

ARTIGO 9. Devido Processo Legal

1. Uma pessoa procurada não será extra-
ditada:

a) enquanto não haja sido reunida prova 
suficiente, na forma da legislação do 
Estado Requerido:

I) para iniciar um processo que exija 
resposta da pessoa procurada, se este 
mesmo processo fosse sumário e de-
corrente de uma denúncia apresenta-
da contra ela, caso o crime de que é 
acusada tivesse sido cometido no ter-
ritório do Estado Requerido; ou

II) para comprovar que a pessoa pro-
curada é, de fato, a pessoa condenada 
por juiz ou tribunal do Estado Reque-
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rente; e

b) antes da expiração de qualquer prazo 
adicional previsto na legislação desse 
Estado.

2. Se for instaurado um processo penal 
contra a pessoa procurada no território do 
Estado Requerido ou se ela for legalmente 
detida em decorrência de processo penal, 
a decisão - ou não - de extraditá-la poderá 
ser adiada até que o processo penal esteja 
concluído ou que a pessoa não esteja mais 
detida.

ARTIGO 10. Decisão e Entrega

1. O Estado Requerido informará o Estado 
Requerente, pela via diplomática, a respei-
to de sua decisão sobre o pedido de extra-
dição.

2. No caso de recusa de um pedido de ex-
tradição, o Estado Requerido apresentará 
as razões que a fundamentam.

3. Se o pedido for aceito, o Estado Reque-
rente será informado sobre o local e a data 
de entrega, bem como a duração de deten-
ção da pessoa com vistas à sua entrega.

4. O Estado Requerente providenciará a 
remoção da pessoa procurada do território 
do Estado Requerido dentro dos prazos 
previstos na legislação do Estado Reque-
rido ou dentro de um prazo razoável es-
pecificado pelo mesmo. Se a pessoa não 
for removida dentro desse prazo, o Estado 
Requerido poderá recusar-se a extraditá-la 
pelo mesmo crime.

ARTIGO 11. Devolução de Bens

1. Ao deferir um pedido de extradição, o 
Estado Requerido devolverá ao Estado Re-
querente, nos limites da legislação daquele 
Estado, todos os objetos (inclusive quan-
tias em espécie):

a) que possam ser usados como prova do 
crime; ou

b) que tenham sido adquiridos pela pessoa 
procurada em decorrência do crime e 
que estejam em sua posse.

2. Se os objetos em questão estiverem su-
jeitos a seqüestro ou a confisco no território 
do Estado Requerido, este poderá, no âm-
bito de processos pendentes, retê-los tem-
porariamente ou entregá-los sob a condição 
de que os mesmos sejam devolvidos.

3. As disposições deste Artigo serão apli-
cadas sem prejuízo do direito do Estado 
Requerido ou de qualquer outra pessoa que 
não seja a pessoa procurada. Existindo tal 
direito, os objetos serão devolvidos ao Es-
tado Requerido mediante solicitação e sem 
ônus, na maior brevidade possível, após a 
conclusão do processo judiciário.

ARTIGO 12. Regra de Especialidade

1. A pessoa extraditada não poderá ser 
constrangida em sua liberdade pessoal, 
nem processada, julgada ou detida com o 
objetivo de dar cumprimento a uma senten-
ça condenatória ou ordem de prisão, em ra-
zão de crime cometido anteriormente à sua 
entrega, diverso daquele pelo qual a extra-
dição tiver sido concedida, nem tampouco 
por qualquer crime passível de extradição 
contido nos fatos que a fundamentaram, 
exceto nos seguintes casos:

a) quando o Estado que entregou a pes-
soa em questão consentir. O pedido de 
consentimento deverá ser apresentado, 
instruído pelos documentos enumera-
dos no Artigo 5 e juntamente com copia 
autêntica de depoimento feito pela pes-
soa extraditada com respeito ao delito 
em causa;

b) quando a pessoa extraditada, tendo tido 
oportunidade de fazê-lo, não houver 
deixado o território do Estado ao qual 
foi entregue, transcorridos 45 (quarenta 
e cinco) dias de sua liberação definitiva, 
ou, tendo-o deixado, haja regressado.
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2. Quando a tipificação do delito que moti-
vou a acusação for alterada, durante a tra-
mitação do processo, a pessoa extraditada 
somente será processada ou julgada caso 
o delito em causa, em sua nova descrição, 
continue a ser crime passível de extradi-
ção.

3. Uma pessoa não será, sem o consenti-
mento do Estado Requerido, reextraditada 
para um terceiro Estado (em decorrência 
de um crime cometido antes de sua entrega 
ou retorno ao Estado Requerente), a menos 
que, após ter tido oportunidade de deixar o 
território do Estado ao qual foi entregue, 
não o tenha feito dentro de um prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua libe-
ração definitiva ou tenha retornado a esse 
território após tê-lo deixado.

ARTIGO 13. Documentos

Se exigido pelo Estado Requerido em qual-
quer caso particular, o Estado Requerente 
fornecerá uma tradução de qualquer docu-
mento apresentado em conformidade com 
as disposições do presente Tratado.

ARTIGO 14. Despesas

As despesas referentes à tramitação do pe-
dido de extradição serão custeadas da se-
guinte maneira:

a) o Estado Requerente deverá tomar todas 
as providências necessárias com rela-
ção à sua representação processual no 
Estado Requerido referente a quaisquer 
procedimentos decorrentes do pedido 
de extradição, e deverá arcar com as 
eventuais despesas daí decorrentes;

b) despesas relativas ao transporte da pes-
soa extraditada serão custeadas pelo Es-
tado Requerente;

c) outras despesas no território do Estado 
Requerido referentes à tramitação do 
pedido de extradição serão custeadas 
pelo Estado Requerido.

ARTIGO 15. Assistência Jurídica Mútua 
em Extradição

Cada Estado Contratante oferecerá ao ou-
tro, nos limites previstos na sua legislação, 
a mais ampla assistência possível em ma-
téria penal relacionada ao crime objeto do 
pedido de extradição.

ARTIGO 16. Aplicação Territorial

1. O presente Tratado será aplicado:

a) no tocante ao Reino Unido:

I) na Grã-Bretanha e Irlanda do Nor-
te; e

II) em qualquer outro território por 
cujas relações internacionais o Reino 
Unido seja responsável e ao qual o 
presente Tratado tenha sido estendido 
por acordo entre os Estados Contra-
tantes mediante Troca de Notas; e

b) na República Federativa do Brasil.

2. Referências ao território do Estado Con-
tratante, quando for o caso, deverão ser 
interpretadas de acordo com o parágrafo 1.

3. A aplicação do presente Tratado a qual-
quer território, ao qual o Tratado tenha 
sido estendido conforme o parágrafo 1 do 
presente Artigo, poderá ser denunciada por 
qualquer Estado Contratante mediante no-
tificação, com 6 (seis) meses de antecedên-
cia, por via diplomática.

ARTIGO 17. Territórios Dependentes

Um pedido formulado pelo Governo da 
República Federativa do Brasil visando à 
extradição de um indigitado que se encon-
tre em qualquer território ao qual o presen-
te Tratado tenha sido estendido conforme 
o parágrafo 1 do seu Artigo 16 poderá ser 
enviado ao Governador ou outra autori-
dade competente desse território, que terá 
autonomia para tomar a decisão em relação 
ao pedido ou poderá submetê-lo ao Gover-
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no de Sua Majestade no reino Unido para 
sua decisão.

ARTIGO 18. Ratificação, Entrada em Vi-
gor e Término

1. Este Tratado está sujeito à ratificação e 
os instrumentos pertinentes serão trocados 
em Brasília tão logo quanto possível. En-
trará em vigor na data da troca dos instru-
mentos de ratificação.

2. Qualquer dos Estados Contratantes po-
derá denunciar este Tratado a qualquer 
momento mediante notificação ao outro 
pela via diplomática, caso em que este do-
cumento deixará de vigorar 6 (seis) meses 
após o recebimento da notificação.

Em fé do que, os abaixo assinados, devi-
damente autorizados para tanto por seus 
respectivos Governos, firmam o presente 
Tratado.

Feito em Londres, em 18 de julho de 1995, 
em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bre-
tanha e Irlanda do Norte

 

Luiz Felipe Lampreia 

Ministro de Estado das Relações Exteriores

Douglas Hurd 

Secretário de Estado dos Assuntos Estran-
geiros e da Commonwealth
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ACORDO DE EXTRADIÇÃO 
ENTRE Os EsTADOs PARTEs  DO 

mERCOsUL

A República Argentina, a República Fede-
rativa do Brasil, a República do Paraguai e 
a República Oriental do Uruguai, doravan-
te denominados “Estados Partes”;

Considerando o Tratado de Assunção, as-
sinado em 26 de março de 1991 entre a 
República Argentina, a República Federa-
tiva do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai e o Proto-
colo de Ouro Preto, sobre a estrutura ins-
titucional do MERCOSUL, assinado em 
17 de dezembro de 1994 por esses mesmos 
Estados Partes;

Recordando que os instrumentos fundacio-
nais do MERCOSUL estabelecem o com-
promisso pelos Estados Partes de harmoni-
zarem suas legislações;

Reafirmando o desejo dos Estados Partes 
do MERCOSUL de acordar soluções jurí-
dicas comuns com vistas ao fortalecimento 

Nome Acordo de Extradição entre os Estados Partes do 

Mercosul
Local da aprovação interna-

cional

Rio de Janeiro, Brasil

Data da aprovação internacional 10 de dezembro de 1998
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil, Paraguai e Uruguai

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

1 de janeiro de 2004

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Paraguai

Data, número e instituição do 

registro

Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 605, de 11 de setembro de 2003

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

1 de janeiro de 2004

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 4.975, de 30 de janeiro de 2004, publicado no 

D. O. U. em 2 de fevereiro de 2004, p. 4
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

2 de fevereiro de 2004

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil “Na aplicação do texto do referido Acordo pela Repúbli-
ca Federativa do Brasil, especialmente o artigo 5, 
cabe ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar a 
extradição solicitada por Estado estrangeiro, bem como 
apreciar o caráter da infração, conforme suas regras e 
procedimentos internos de decisão e sua interpretação 
dos fatos que fundamentam o pedido de extradição, 
nos termos da legislação brasileira.” (art. 2º do Decreto 
4.975, de 30 de janeiro de 2004)
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do processo de integração;

Destacando a importância de contemplar 
tais soluções em instrumentos jurídicos de 
cooperação em áreas de interesse comum 
como a cooperação jurídica e a extradição;

Convencidos da necessidade de simplificar 
e agilizar a cooperação internacional para 
possibilitar a harmonização e a compatibi-
lização das normas que regulam o exercício 
da função jurisdicional dos Estados Partes;

Tendo em conta a evolução dos Estados de-
mocráticos, tendente à eliminação gradual 
dos delitos de natureza política como exce-
ção à extradição;

Resolvem celebrar um Acordo de Extradi-
ção nos termos que se seguem:

CAPÍTULO I

Princípios Gerais

ARTIGO 1. Da Obrigação de Conceder a 
Extradição

Os Estados Partes obrigam-se a entregar, 
reciprocamente, segundo as regras e as 
condições estabelecidas no presente Acor-
do, as pessoas que se encontrem em seus 
respectivos territórios e que sejam procura-
das pelas autoridades competentes de outro 
Estado Parte, para serem processadas pela 
prática presumida de algum delito, que res-
pondam a processo já em curso ou para a 
execução de uma pena privativa de liber-
dade.

ARTIGO 2. Delitos que Dão Causa à Ex-
tradição

1. Darão causa à extradição os atos tipifica-
dos como delito segundo as leis do Estado 
Parte requerente e do Estado Parte reque-
rido, independentemente da denominação 
dada ao crime, os quais sejam puníveis em 
ambos os Estados com pena privativa de 

liberdade de duração máxima não inferior 
a dois anos.

2. Se a extradição for requerida para a exe-
cução de uma sentença exige-se, ademais, 
que a parte da pena ainda por cumprir não 
seja inferior a seis meses.

3. Se a extradição requerida por um dos 
Estados Partes referir-se a delitos diversos 
e conexos, respeitado o princípio da dupla 
incriminação para cada um deles, bastará 
que apenas um satisfaça às exigências pre-
vistas no presente Artigo para que a extra-
dição possa ser concedida, inclusive com 
respeito aos demais delitos.

4. Procederá igualmente à extradição com 
base nos delitos previstos em acordos mul-
tilaterais vigentes entre o Estado Parte re-
querente e o Estado Parte requerido.

5. Qualquer delito que não esteja expres-
samente previsto nas exceções do Capítulo 
III do presente Acordo, ensejará a extradi-
ção sempre que cumpra os requisitos esta-
belecidos no Artigo 3.

CAPÍTULO II

Da Procedência da Extradição

ARTIGO 3. Da Jurisdição, Dupla Incrimi-
nação e Apenamento

Para que a extradição seja julgada proce-
dente é necessário:

a) que o Estado Parte requerente tenha ju-
risdição para conhecer dos atos que funda-
mentam o pedido, salvo quando o Estado 
Parte requerido tenha jurisdição para co-
nhecer da causa; e

b) que, no momento em que se solicita a 
extradição, os atos que fundamentam o pe-
dido satisfaçam às exigências do Artigo 2 
do presente Acordo.
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CAPÍTULO III

Da Improcedência da Extradição

ARTIGO 4. Modificação da Qualificação 
do Delito

Se a qualificação do fato constitutivo do 
delito que motivou a extradição for poste-
riormente modificada no curso do processo 
no Estado Parte requerente, a ação não po-
derá prosseguir, a não ser que a nova quali-
ficação permita a extradição.

ARTIGO 5. Dos Delitos Políticos

1. Não se concederá a extradição por deli-
tos que o Estado Parte requerido considere 
serem políticos ou relacionados a outros 
delitos de natureza política. A mera alega-
ção de um fim ou motivo político não im-
plicará que o delito deva necessariamente 
ser qualificado como tal.

2. Para os fins do presente Acordo, não se-
rão considerados delitos políticos, em ne-
nhuma circunstância:

a) atentar contra a vida ou causar a morte 
de um Chefe de Estado ou de Governo 
ou de outras autoridades nacionais ou 
locais ou de seus familiares;

b) genocídio, crimes de guerra ou delitos 
contra a humanidade, em violação às 
normas do Direito Internacional;

c) atos de natureza terrorista que, a título 
exemplificativo, impliquem algumas 
das seguintes condutas:

I) atentado contra a vida, a integri-
dade física ou a liberdade de pessoas 
que tenham direito à proteção inter-
nacional, aí incluídos os agentes di-
plomáticos;

II) tomada de reféns ou seqüestro de 
pessoas;

III) atentado contra pessoas ou bens 
envolvendo o uso de bombas, gra-

nadas, rojões, minas, armas de fogo, 
cartas ou pacotes contendo explosi-
vos ou outros dispositivos capazes 
de causar perigo comum ou comoção 
pública;

IV) atos de captura ilícita de embar-
cações ou aeronaves;

V) em geral, qualquer ato não com-
preendido nos itens anteriores, come-
tido com o propósito de atemorizar 
uma população, classes ou setores da 
mesma, de atentar contra a economia 
de um país, seu patrimônio cultural 
ou ecológico, ou de realizar repre-
sálias de caráter político, racial ou 
religioso;

VI) a tentativa de qualquer dos deli-
tos previstos neste Artigo.

ARTIGO 6. Dos Delitos Militares

Não se concederá a extradição por delitos 
de natureza exclusivamente militar.

ARTIGO 7. Da Coisa Julgada, Indulto, 
Anistia e Graça

Não se concederá a extradição de pessoa 
reclamada caso já tenha sido julgada, in-
dultada, beneficiada por anistia ou obtido 
graça pelo Estado Parte requerido com res-
peito ao ato ou aos atos que fundamentam 
o pedido de extradição.

ARTIGO 8. Dos Tribunais de Exceção ou 
“ad hoc”

Não se concederá a extradição da pessoa re-
clamada caso esta tenha sido condenada ou 
deva ser julgada no Estado Parte requerente 
por um Tribunal de Exceção ou “ad hoc”.

ARTIGO 9. Da Prescrição

Não se concederá a extradição quando a 
ação ou a pena estiverem prescritas confor-
me a legislação do Estado Parte requerente 
ou do Estado Parte requerido.
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ARTIGO 10. Dos Menores

1. Não se concederá a extradição quando 
a pessoa reclamada for menor de dezoito 
anos na época da prática do fato ou dos fa-
tos pelos quais a pessoa é reclamada.

2. Nesse caso, o Estado Parte requerido to-
mará as medidas corretivas que, de acordo 
com o seu ordenamento jurídico, seriam 
aplicáveis caso os fatos houvessem sido 
praticados em seu território por um menor 
inimputável.

CAPÍTULO IV

Denegação Facultativa da Extradição

ARTIGO 11. Da Nacionalidade

1. A nacionalidade da pessoa reclamada 
não poderá ser invocada para denegar a 
extradição, salvo disposição constitucional 
em contrário.

2. Os Estados Partes que não contemplem 
disposição de natureza igual à prevista no 
parágrafo anterior poderão denegar-lhe a 
extradição de seus nacionais.

3. Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, 
o Estado Parte que denegar a extradição 
deverá promover o julgamento do indiví-
duo, mantendo o outro Estado Parte infor-
mado do andamento do processo, devendo 
ainda remeter, finalizado o juízo, cópia da 
sentença. 

4. Para os efeitos deste Artigo, a condição 
de nacional será determinada pela legisla-
ção do Estado Parte requerido, apreciada 
quando do momento da apresentação do 
pedido de extradição, e sempre que a na-
cionalidade não tenha sido adquirida com o 
propósito fraudulento de impedi-la.

ARTIGO 12. Das Ações em Curso pelos 
Mesmos Delitos

Poder-se-á denegar a extradição caso a 

pessoa reclamada esteja sendo julgada no 
território do Estado Parte requerido em 
função do fato ou dos fatos que fundamen-
tam o pedido.

CAPÍTULO V

Dos Limites à Extradição

ARTIGO 13. Da Pena de Morte ou Pena 
Perpétua Privativa de Liberdade

1. O Estado Parte requerente não aplicará 
ao extraditado, em nenhum caso, a pena 
de morte ou de pena perpétua privativa de 
liberdade. 

2. Quando os fatos que fundamentam o 
pedido de extradição forem passíveis de 
punição, no Estado Parte requerente, com 
a pena de morte ou pena perpétua privati-
va de liberdade, a extradição somente será 
admitida se a pena a ser aplicada não for 
superior à pena máxima admitida na lei pe-
nal do Estado Parte requerido.

ARTIGO 14. Do Princípio da Especialidade

1. A pessoa entregue não será detida, julga-
da nem condenada, no território do Estado 
Parte requerente, por outros delitos come-
tidos previamente à data de solicitação da 
extradição, e não contidos nesta, salvo nos 
seguintes casos:

a) quando a pessoa extraditada, podendo 
abandonar o território do Estado Parte 
ao qual foi entregue, nele permanecer 
voluntariamente por mais de 45 dias 
corridos após sua libertação definitiva 
ou a ele regressar depois de tê-lo aban-
donado;

b) quando as autoridades competentes do 
Estado Parte requerido consentirem na 
extensão da extradição para fins de de-
tenção, julgamento ou condenação da 
referida pessoa em função de qualquer 
outro delito.
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2. Para tal efeito, o Estado Parte requerente 
deverá encaminhar ao Estado Parte reque-
rido pedido formal de extensão da extra-
dição, cabendo ao Estado Parte requerido 
decidir se a concede. O referido pedido 
deverá ser acompanhado dos documentos 
previstos no parágrafo 4 do Artigo 18 deste 
Acordo e de declaração judicial sobre os 
fatos que motivaram o pedido de extensão, 
prestada pelo extraditado com a devida as-
sistência jurídica.

ARTIGO 15. Da Reextradição a um Ter-
ceiro Estado

A pessoa entregue somente poderá ser re-
extraditada a um terceiro Estado com o 
consentimento do Estado Parte que tenha 
concedido a extradição, salvo o caso pre-
visto na alínea “a” do Artigo 14 deste Acor-
do. O consentimento deverá ser solicitado 
por meio dos procedimentos estabelecidos 
na parte final do mencionado Artigo.

CAPÍTULO VI

Do Direito de Defesa e da Detração

ARTIGO 16. Do Direito de Defesa

A pessoa reclamada gozará, no Estado Par-
te requerido, de todos os direitos e garan-
tias que conceda a legislação desse Estado. 
Deverá ser assistida por um defensor, e se 
necessário, por intérprete.

ARTIGO 17. Da Detração

O período de detenção cumprido pela pes-
soa extraditada no Estado Parte requerido, 
em virtude do processo de extradição, será 
computado na pena a ser cumprida no Es-
tado Parte requerente.

CAPÍTULO VII

Do Procedimento

ARTIGO 18. Do Pedido

1. O pedido de extradição será encaminha-
do por via diplomática. Seu diligenciamen-
to será regulado pela legislação do Estado 
Parte requerido.

2. Quando se tratar de indivíduo não con-
denado, o pedido de extradição deverá 
ser acompanhado de original ou cópia do 
mandado de prisão ou de ato de processo 
criminal equivalente, conforme a legisla-
ção do Estado Parte requerido, emanado de     
autoridade competente.

3. Quando se tratar de indivíduo conde-
nado, o pedido de extradição deverá ser 
acompanhado de original ou cópia da sen-
tença condenatória e certidão de que a mes-
ma não foi totalmente cumprida e do tempo 
que faltou para seu cumprimento.

4. Nas hipóteses referidas nos parágrafos 2 
e 3, deverão, ainda, acompanhar o pedido:

I) descrição dos fatos pelos quais se requer 
a extradição, indicando-se o lugar e a 
data de sua ocorrência, sua qualificação 
legal e fazendo-se referência às disposi-
ções legais aplicáveis;

II) todos os dados conhecidos quanto à 
identidade, nacionalidade, domicílio 
ou residência da pessoa reclamada e, se 
possível, fotografia, impressões digitais 
e outros meios que permitam sua iden-
tificação; e,

III) cópia ou transcrição autêntica dos tex-
tos legais que tipificam e sancionam o 
delito, identificando a pena aplicável, 
os textos que estabelecem a jurisdição 
do Estado Parte requerente para deles 
tomar conhecimento, assim como uma 
declaração de que a ação e a pena não 
estejam prescritas de acordo com sua 
legislação.

5. No caso previsto no Artigo 13, incluir-
se-á declaração pela qual o Estado Parte 
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requerente assumirá o compromisso de não 
aplicar a pena de morte ou a pena perpé-
tua privativa de liberdade, obrigando-se, 
ademais, a aplicar, como pena máxima, a 
maior pena admitida pela legislação penal 
do Estado Parte requerido.

ARTIGO 19. Da Dispensa de Legalização

O pedido de extradição, assim como os 
documentos que o acompanhem por força 
da aplicação dos dispositivos do presen-
te Acordo, estarão isentos de legalização 
ou formalidade semelhante. Caso apre-
sentem-se cópias de documentos, estas 
deverão estar autenticadas por autoridade 
competente.

ARTIGO 20. Do Idioma

O pedido de extradição e os documentos 
que o acompanham serão acompanhados 
de tradução na língua do Estado Parte re-
querido.

ARTIGO 21. Da Informação Complementar

1. Se os dados ou documentos enviados 
juntamente ao pedido de extradição forem 
insuficientes ou defeituosos, o Estado Par-
te requerido comunicará esse fato sem de-
mora, por via diplomática, ao Estado Parte 
requerente, que terá o prazo de 45 dias cor-
ridos, contados da data do recebimento da 
comunicação, para corrigir tais defeitos ou 
omissões.

2. Se por circunstâncias especiais devida-
mente fundamentadas, o Estado Parte re-
querente não puder cumprir com o disposto 
no parágrafo anterior dentro do prazo con-
signado, poderá solicitar ao Estado Parte 
requerido a prorrogação do referido prazo 
por mais 20 dias corridos. 

3. O descumprimento do disposto nos pa-
rágrafos anteriores será considerado como 
desistência do pedido de extradição.

ARTIGO 22. Decisão e Entrega

1. O Estado Parte requerido comunicará, 
sem demora, ao Estado Parte requerente, 
por via diplomática, sua decisão com res-
peito à extradição. 

2. Qualquer decisão denegatória, total ou 
parcial, com respeito ao pedido de extradi-
ção, deverá ser fundamentada. 

3. Quando a extradição for concedida, o 
Estado Parte requerente será informado do 
lugar e da data de entrega, bem como da 
duração da detenção cumprida pela pessoa 
reclamada para efeito de extradição.

4. Se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data de notificação, o 
Estado Parte requerente não retirar a pes-
soa reclamada, esta será posta em liber-
dade, podendo o Estado Parte requerido 
denegar posteriormente a extradição pelos 
mesmos fatos.

5. Em caso de força maior ou de enfermi-
dade grave, devidamente comprovada, que 
impeça ou seja obstáculo à entrega ou à 
recepção da pessoa reclamada, tal circuns-
tância será informada ao outro Estado Par-
te, antes do vencimento do prazo previsto 
no parágrafo anterior, podendo-se acordar 
uma nova data para a entrega e recepção.

6. Quando da entrega da pessoa reclamada, 
ou tão logo isso seja possível, entregar-se-
á ao Estado Parte requerente a documen-
tação, os bens e os demais pertences que, 
igualmente, lhe devam ser colocados à dis-
posição, conforme o previsto no presente 
Acordo.

7. O Estado Parte requerente poderá enviar 
ao Estado Parte requerido, com a anuência 
deste último, agentes devidamente autori-
zados que auxiliarão no reconhecimento 
do extraditado e na condução deste ao ter-
ritório do Estado Parte requerente os quais, 
em sua atividade estarão subordinados às 
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autoridades do Estado Parte requerido.

ARTIGO 23. Do Diferimento

1. Quando a pessoa cuja extradição se re-
quer estiver sujeita a processo ou cumprin-
do sentença no Estado Parte requerido por 
delito distinto daquele que motiva a extra-
dição, caberá a este igualmente resolver 
sobre o pedido de extradição e notificar o 
Estado Parte requerente quanto à sua de-
cisão.

2. Se a decisão for favorável, o Estado Par-
te requerido poderá diferir o prazo de en-
trega respeitando a conclusão do processo 
penal, ou até que se tenha cumprido a pena. 
Não obstante, se o Estado Parte requerido 
sancionar o delito que fundamenta o dife-
rimento com uma pena cuja duração seja 
inferior àquela estabelecida no parágrafo 1 
do Artigo 2 deste Acordo, proceder-se-á à 
entrega sem demora.

3. As responsabilidades civis derivadas do 
delito ou qualquer processo civil a que es-
teja sujeita a pessoa reclamada não pode-
rão impedir ou retardar a entrega.

4. O adiamento da entrega suspenderá o 
cômputo do prazo de prescrição das ações 
judiciais que tiverem lugar no Estado Parte 
requerente pelos fatos que motivam o pedi-
do de extradição.

ARTIGO 24. Da Entrega dos Bens

1. Caso se conceda a extradição, os bens 
que se encontrem no Estado Parte reque-
rido e que sejam produto do delito ou que 
possam servir de prova serão entregues ao 
Estado Parte requerente, se este o solicitar. 
A entrega dos referidos bens estará subor-
dinada à lei do Estado Parte requerido e 
aos direitos de terceiras partes porventura 
afetadas.

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1 deste Artigo, tais bens serão entregues 
ao Estado Parte requerente, se este o soli-

citar, mesmo em caso de não se poder levar 
a efeito a extradição em conseqüência de 
morte ou fuga da pessoa reclamada. 

3. Quando tais bens forem suscetíveis de 
embargo ou confisco no território do Esta-
do Parte requerido, este poderá, por efeito 
de um processo penal em curso, conservá-
los temporariamente ou entregá-los sob 
condição de sua restituição futura.

4. Quando a lei do Estado Parte requerido 
ou o direito de terceiras partes afetadas as-
sim o exigirem, os bens serão devolvidos 
sem qualquer ônus, ao Estado Parte reque-
rido.

ARTIGO 25. Dos Pedidos Concorrentes

1. No caso de pedidos de extradição con-
correntes, referentes a uma mesma pes-
soa, o Estado Parte requerido determinará 
a qual dos referidos Estados se haverá de 
conceder a extradição, e notificará de sua 
decisão aos Estados Partes requerentes.

2. Quando os pedidos referirem-se a um 
mesmo delito, o Estado Parte requerido de-
verá dar preferência na seguinte ordem:

a) ao Estado em cujo território se houver 
cometido o delito;

b) ao Estado em cujo território tenha resi-
dência habitual a pessoa reclamada;

c) ao Estado que primeiro apresentou o pe-
dido.

3. Quando os pedidos se referirem a deli-
tos distintos, o Estado Parte requerido, se-
gundo sua legislação, dará preferência ao 
Estado que tenha jurisdição relativamente 
ao delito mais grave. Havendo igual gra-
vidade, dar-se-á preferência ao Estado que 
primeiro apresentou o pedido.

ARTIGO 26. Trânsito da Pessoa Extradi-
tada

1. Os Estados Partes cooperarão entre si 
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visando facilitar o trânsito por seu terri-
tório de pessoas extraditadas. Para este 
fim, o trânsito pelo território de um dos 
Estados Partes exigirá - sempre que não 
se oponham motivos de ordem pública - a 
apresentação prévia de uma solicitação por 
via diplomática acompanhada de cópias do 
pedido original de extradição e da comuni-
cação que a autoriza.

2. Caberá às autoridades do Estado Parte 
de trânsito a custódia do reclamado. O Es-
tado Parte requerente reembolsará o Esta-
do Parte de trânsito os gastos contraídos no 
cumprimento de tal obrigação.

3. Não será necessário solicitar a extradi-
ção em trânsito quando forem utilizados 
meios de transporte aéreo sem previsão de 
aterrissagem no território do Estado Parte 
de trânsito.

ARTIGO 27. Da Extradição Simplificada 
ou Voluntária

O Estado Parte requerido poderá conceder 
a extradição se a pessoa reclamada, com a 
devida assistência jurídica e perante a auto-
ridade judicial do Estado Parte requerido, 
declarar sua expressa anuência em se en-
tregar ao Estado Parte requerente, depois 
de haver sido informada de seu direito a 
um procedimento formal de extradição e 
da proteção que tal direito encerra.

ARTIGO 28. Das Despesas

1. O Estado Parte requerido arcará com o 
custeio das despesas ocasionadas em seu 
território em conseqüência da detenção 
da pessoa cuja extradição se pede. Despe-
sas contraídas no traslado e no trânsito da 
pessoa reclamada para fora do território do 
Estado Parte requerido estarão a cargo do 
Estado Parte requerente.

2. O Estado Parte requerente arcará com 
as despesas de transporte ao Estado Parte 
requerido da pessoa extraditada que tenha 

sido absolvida ou considerada inocente.

CAPÍTULO VIII

Da Prisão Preventiva para fins de Extradi-
ção

ARTIGO 29. Da Prisão Preventiva

1. As autoridades competentes do Estado 
Parte requerente poderão solicitar a prisão 
preventiva para assegurar o procedimento 
de extradição da pessoa reclamada, a qual 
será cumprida com a máxima urgência pelo 
Estado Parte requerido de acordo com a 
sua legislação.

2. O pedido de prisão preventiva deverá in-
dicar que tal pessoa responde a um proces-
so ou é sujeito de uma sentença condenató-
ria ou ordem de detenção judicial, e deverá 
consignar a data e os atos que motivem o 
pedido, bem como o tempo e o local de sua 
ocorrência, além de dados de filiação e ou-
tros que permitam a identificação da pes-
soa cuja prisão se requer. Também deverá 
constar do pedido a intenção de se proceder 
a um pedido formal de extradição.

3. O pedido de prisão preventiva poderá 
ser apresentado pelas autoridades compe-
tentes do Estado Parte requerente por via 
diplomática ou pela Organização Interna-
cional de Polícia Criminal (INTERPOL), 
devendo ser transmitido por correio, fax ou 
qualquer outro meio que permita a comuni-
cação por escrito.

4. A pessoa presa em virtude do referido 
pedido de prisão preventiva será imedia-
tamente posta em liberdade se ao cabo de 
40 dias corridos, a contar da data de noti-
ficação de sua prisão ao Estado Parte re-
querente, este não houver formalizado um 
pedido de extradição perante o Ministério 
das Relações Exteriores do Estado Parte 
requerido.
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5. Se a pessoa reclamada vier a ser posta 
em liberdade em virtude do disposto no pa-
rágrafo anterior, o Estado Parte requerente 
somente poderá solicitar nova prisão da 
pessoa reclamada mediante pedido formal 
de extradição. 

CAPÍTULO IX

Da Segurança, Ordem Pública e Outros In-
teresses Essenciais

ARTIGO 30. Da Segurança, Ordem Públi-
ca e Outros Interesses Essenciais

Excepcionalmente, e com a devida funda-
mentação, o Estado Parte requerido poderá 
denegar o pedido de extradição quando o 
seu cumprimento for contrário à seguran-
ça, à ordem pública ou a outros interesses 
essenciais do Estado Parte requerido.

CAPÍTULO X

Das Disposições Finais

ARTIGO 31

1. O presente Acordo entrará em vigor, com 
relação aos dois primeiros Estados Partes 
que o ratifiquem, no prazo de trinta dias a 
contar da data em que o segundo país depo-
site seus instrumentos de ratificação. Para 
os demais Estados Partes que o ratificarem, 
entrará em vigor no trigésimo dia a contar 
do depósito de seu respectivo instrumento 
de ratificação.

2. A República do Paraguai será depositária 
do Presente Acordo e dos instrumentos de 
ratificação, e enviará cópias devidamente 
autenticadas aos demais Estados Partes.

3. A República do Paraguai notificará os 
demais Estados Partes da data de entrada 
em vigor do presente Acordo e da data de 
depósito dos instrumentos de ratificação.

Firmado no Rio de Janeiro, aos dez dias do 
mês de dezembro de 1998, em dois exem-
plares originais, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos textos igualmente 
autênticos.

Pela República Argentina

GUIDO DI TELLA 

Pela República Federativa do Brasil

LUIZ FELIPE LAMPREIA

Pela República do Paraguai

DIDO FLORENTIN BOGADO

Pela República Oriental do Uruguai

DIDIER OPERTTI
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CONVENÇÃO CONCERNENTE A 
CERTAs qUEsTÕEs RELATIVAs 

AOs CONFLITOs DE LEIs sOBRE A 
NACIONALIDADE

    O Presidente do Reich alemão; o Presi-
dente federal da República da Austria; sua 
majestade o Rei dos Belgas; sua majestade 
o Rei da Gran-Bretanha, da Irlanda e dos 

Territorios Britanicos de Ultramar, impera-
dor das Indias; o Presidente da República 
do Chile; o Presidente do Govêrno nacio-
nal da República chinêsa; o Presidente da 
República do Colombia; o Presidente da 
República de Cuba; sua majestade o Rei 
da Dinamarca e da Islandia; o Presidente 
da República da Polonia, pela cidade livre 
de Dantzig; sua majestade, o Rei do Egito; 
sua majestade o Rei da Espanha; o Govêr-

Nome Convenção Concernente a Certas Questões Relati-

vas aos Conflitos de Leis Sobre a Nacionalidade
Local da aprovação interna-

cional

A Haia, Países Baixos

Data da aprovação internacional 12 de abril de 1930
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

África do Sul, Alemanha, Áustria, Bélgica, Chile, China, 
Colômbia, Cuba, Dinamarca, Egito, Eslováquia, Es-
panha, Estônia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Islân-
dia, Itália, Japão, Letônia, Luxemburgo, México, Países 
Baixos, Peru, Polônia, Portugal, Reino Unido, República 
Checa, Salvador, Sérvia, Suécia, Suíça e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Austrália, Bélgica, Brasil, China, Chipre, Fiji, Índia, Le-
soto, Libéria, Malta, Maurícia, Mônaco, Noruega, Países 
Baixos, Paquistão, Polônia, Quiribati, Reino Unido, 
Suazilândia, Suécia e Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

1 de julho de 1937

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

1 de julho de 1937, n. 4137, Liga das Nações

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Não houve

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

1 de julho de 1937

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 21.798, de 6 de setembro de 1932, publicado 

no D. O. U. em 17 de março de 1933, p. 5265
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

Entre 20 de março e 25 de junho de 1933 (cálculos do 

autor)
Reserva(s) feita(s) pelo Brasil “reservas no tocante aos artigos 5, 6, 7, 16 e 17, que o 

Brasil não adotará, por colidirem com princípios básicos 
da sua legislação interna.” (Decreto 21.798, de 6 de 
setembro de 1932)
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no da República da Estonia; o Presidente 
da República Francêsa; o Presidente da 
República Helenica; sua alteza serenissima 
o Regente do Reino da Hungria; sua majes-
tade o Rei da Dinamarca e da Islandia, pela 
Islandia; sua majestade o Rei da Italia; sua 
majestade o Imperador do Japão; o Presi-
dente da República da Letonia; sua alteza 
real a Gran-Duqueza de Luxemburgo; o 
Presidente dos Estados Unidos do Mexico; 
sua majestade a Rainha dos Países-Baixos; 
o Presidente da República do Perú; o Presi-
dente da República da Polonia; o Presiden-
te da República Portuguêsa; o Presidente 
da República do Salvador; sua majestade o 
Rei da Suecia; o Conselho federal Suisso; 
o Presidente da República da Tchecoslo-
vaquia; o Presidente da República do Uru-
guai; sua majestade o Rei da Iugoslavia:

Considerando que conviria regular por via 
de acôrdo internacional as questões relati-
vas aos conflitos de leis sobre a naciona-
lidade;

Convencidos de que é de interesse geral 
para a comunhão internacional fazer ad-
mitir por todos os seus membros que cada 
individuo deveria ter uma nacionalidade e 
não possuir sinão uma só;

Reconhecendo, por conseguinte, que o ide-
al para o qual a humanidade se deve orien-
tar neste dominio consiste em suprimir 
tanto o caso de apatridia como o de dupla 
nacionalidade;

Sendo de opinião que, nas condições eco-
nomicas e sociais existentes atualmente nos 
diferentes países, não é possivel proceder 
desde já a uma regulamentação uniforme 
de todos os problemas acima indicados;

Desejosos, contudo, de começar esta gran-
de obra por um primeiro ensaio de codifica-
ção progresiva, no sentido da regulamenta-
ção das questões relativas aos conflitos de 
leis sobre a nacionalidade a cujo respeito 

seja atualmente possivel um entendimento 
internacional;

Resolveram concluir uma Convenção, e, 
para êsse fim, nomearam seus plenipoten-
ciarios, a saber:

O Presidente do Reich alemão:

O Sr. Coppert, ministro plenipotenciario;

O Sr. H. Hering, conselheiro intimo, chefe 
do Departamento do Ministerio do Interior 
do Reich;

O Presidente federal da República da Aus-
tria:

O doutor Marc Leitmaier, consultor juridi-
co da Chancelaria federal, Departamento 
dos Negocios Estrangeiros.

Sua majestade o Rei dos Belgas:

O Sr. J. de Ruelle, jurisconsulto do Minis-
terio dos Negocios Estrangeiros.

Sua majestade o Rei da Gran-Bretanha, da 
Irlanda e dos Territorios britanicos de Ul-
tramar, imperador das Indias:

Pela Gran-Bretanha e Irlanda do Norte as-
sim como por todas as partes do Imperio 
britanico que não sejam membros separa-
dos da Liga das Nações:

Sir Maurice Gwyer, K. C. B., procurador 
geral de sua majestade e “Solicitor” dos 
negocios de sua tesouraria;

O Sr. O. F. Dowson, O. B. E., consultor ju-
ridico adjunto do “Home Office”.

Pelo Dominio do Canadá:

O “Honourable” Philippe Roy, enviado 
extraordinario o ministro plenipotenciario 
janto ao Presidente da República Francêsa.

Pelo “Commonwealth” da Australia:

Sir Maurice Gwyer, K. C. B., procurador 
geral de sua majestade e “Solicitor” dos 



Tratados de Direito Internacional Privado Vigentes no Brasil • 266

G - Nacionalidade

negocios de sua tesouraria;

O Sr. O. F. Dowson, O. B. E., consultor ju-
ridico adjunto do “Home Office”.

Pela União Sul-Africana:

O Sr. C. W. H. Lansdown, K. C. B., LL. 
B., consultor juridico do Govêrno da União 
Sul-Africana, antigo procurador geral da 
Provincia do Cabo da Bôa Esperança.

Pelo Estado Livre da Irlanda:

O Sr. John J. Hearne. consultor juridico do 
Departamento das Relações Exteriores.

Pela India:

Sir Basanta Kumar Mullick, I. C. S., mem-
bro do Conselho da India, artigo juiz da 
Alta Côrte de Patna.

O Presidente da República do Chile:

O Sr. Miguel Cruchaga-Tocornal, antigo 
presidente do Conselho, antigo embaixador 
junto ao Presidente dos Estados Unidos da 
America, antigo professor de Direito Inter-
nacional, presidente das Comissões Mixtas 
de Reclamações entre o Mexico e a Alema-
nha e o Mexico e a Hespanha;

O Sr. Alejandro Alvarez, membro do Ins-
tituto de França. e membro antigo vice-
presidente do Instituto de Direito Interna-
cional, consultor juridico das legações do 
Chile na Europa;

O vice-almirante Hipolito Marchant, de-
legado naval permanente junto á Liga das 
Nações.

O Presidente do Govêrno nacional da Re-
pública chinêsa;

O Sr. Woo Kaiseng, ministro plenipoten-
ciario, diretor da repartição permanente da 
delegação chinêsa junto à Liga das Nações, 
encarregado de negocios em Berna.

O Presidente da República da Colombia:

O Sr. Antonio José Restrepo, delegado per-
manente junto à Liga das Nações, enviado 
extraordinario e ministro plenipotenciario, 
membro da Camara dos Representantes;

O Sr. Francisco José Urrutia; antigo minis-
tro das Relações Exteriores, delegado per-
manente junto á Liga das Nações, enviada 
extraordinario e ministro plenipotenciario 
junto ao Conselho federal suisso.

O Presidente da República de Cuba:

O Dr. A. Diaz de Villar, enviado extraor-
dinario e ministro plenipotenciario junto a 
sua majestade a Rainha dos Países-Baixos;

O Dr. C. de Armenteros, enviado extraordi-
nario e ministro plenipotenciario junto ao 
Conselho federal suisso.

Sua majestade o Rei da Dinamarca e Islan-
dia:

O Sr. F. G. Martensen-Larsen, diretor do 
Ministerio do Interior ;

O Sr. V. L, Lorck. diretor de Navegação, 
capitão de mar e guerra.

O Presidente da República da Polonia, pela 
Cidade livre de Dantzig:

O Sr. Stefan Sieczhowski, Sub-secretário 
de Estado do Ministerio da Justiça da Po-
lonia.

Sua Majestade o Rei do Egypto:

Abd el Hamid Badaoui pachá, Presidente 
da Comissão do Contencioso ;

Mourad Sid Ahmed bey, Conselheiro real.

Sua Majestade o Rei da Espanha:

O Sr. Antonio Goicoechea, antigo Ministro 
do Interior, Membro da Côrte permanente 
de Arbitragem, Membro da Real Academia 
de Ciencias navais e politicas, Membro da 
Comissão geral de Codificação da Espa-
nha, Professor de direito internacional no 
Intituto diplomatico de Madrid,
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O Govêrno da Republica da Estonia:

O Sr. Ants Püp, Professor de direito in-
ternacional na Universidade de Tartu, ex-
Chefe de Estado, ex-Ministro dos Nego-
cios estrangeiros;

O Sr. Alexandre Varma, Mag. jur., Diretor 
dos Negocios administrativos do Ministe-
rio dos Negocios estrangeiros;

O Presidente da República francêsa:

O Sr. P. Matter, Membro do Instituto, Pro-
curador geral da Côrte de Cassação;

Sr. A. Kammerer, Enviado extraordinario e 
Ministro plenipotenciario junto a Sua Ma-
gestade a Rainha dos Paizes-Baixos.

O Presidente da República helenica:

O Sr. N. Politis, ex-Ministro dos Negocios 
estrangeiros, Enviado extraordinario e Mi-
nistro plenipotenciario junto ao Presidente 
da República Francêsa;

O Sr. Megalos A. Caloyanni ex- Consultor 
da Alta Côrte de Apelação do Egypto, ex-
Juiz ad hoc da Côrte permanente de Justiça 
internacional;

O Sr. J. Spiropoulos, Professor de Direito 
internacional da Universidade de Salonica.

Sua Alteza Serenissima o Regente do Rei-
no da Hungria:

O Sr. Jean Pelényi, Ministro Residente, 
Chefe da Delegação da Hungria junto á 
Liga das Nações;

Sua Majestade a Rei da Dinamarca e Islan-
dia, pela lslandia :

O Sr. Sveinn Bjornsson, Enviado extraor-
dinario e Ministro plenipotenciario repre-
sentante da Islandia na Dinamarca.

Sua Majestade o rei da Italia:

O professor Amedeo Giannini, Ministro 
plenipotenciario, Conselheiro de Estado.

Sua Majestade o Imperador do Japão :

O Visconde Kintomo Mushakji, Enviado 
extraordinario e Ministro plenipotenciario 
junto a Sua Majestade o Rei da Suecia.

O Presidente da República da Letonia :

O Sr. Ch. Duzmans, Enviado extraordina-
rio e Ministro plenipotenciario junto a Sua 
Majestade o Rei da Yugoslavia, Delegado 
permanente junto á Liga das Nações.

O Sr. R. Akmentin, Jurisconsulto do Minis-
terio dos Negocios estrangeiros, Professor 
da Faculdade de Direito da Universidade 
de Riga.

Sua Alteza Real a Gran-Duqueza do Lu-
xemburgo: 

O Dr. Conrad Stumper, Consultor do Go-
vêrno.

O Presidente dos Estados Unidos do Me-
xico :

O Sr. Eduardo Suarez, Chefe do Departa-
mento juridico do Ministério das Relações 
Exteriores.

Sua Majestade a Rainha dos Países-bai-
xos:

O Sr. W. J. M. von Eysinga, professor de 
direito na Universidade de Leyde, Membro 
da Còrte permanente de Arbitragem.

O Dr. J. Kosteas, consultor da Alta Côrte.

O Presidente da República do Perú :

O Sr. Mariano H. Cornejo, representante 
no Conselho da Liga das Nações, enviado 
extraordinario e ministro plenipotenciario 
junto ao Presidente da República francêsa.

O Presidente da República da Polonia :

O Sr. Stefan Sieczkowsky, sub-secretario 
de Estado do Ministério da Justiça.

O Dr. S. Rundstein, consultor juridico do 
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Ministerio dos Negocios estrageiros;

O professor J. Makowski, chefe da Secção 
de Tratados do Ministério dos Negocios 
estrangeiros.

O Presidente da República Portuguêsa :

O Dr. José Caeiro da Matta, reitor da Uni-
versidade de Lisbôa, professor das Facul-
dades de Direito de Coimbra e Lisbôa, 
vice-presidente do Conselho Superior da 
Instrução Pública;

O Dr. José Maria Vilhena Barbosa de Ma-
galhães, professor de Direito da Universi-
dade de Lisbôa, membro da Comissão de 
Peritos para a codificação progressiva do 
Direito Internacional da Liga das Nações, 
ex-ministro dos Negocios estrangeiros da 
Justiça e da Instrução Pública;

O Dr. José Lobo d’Avila Lima, professor 
de Direito das Universidades de Lisbôa e 
Coimbra, consultor juridico do Ministerio 
dos Negocios estrangeiros.

O Presidente da República do Salvador :

O Dr. J. Gustavo Guerrero, delegado per-
manente junto à Liga das Nações, enviado 
extraordinario e ministro plenipotenciario 
junto ao presidente da Republica francêsa;

Sua Magestade o rei da Suecia :

O Sr. Karl Ivan Wiestman, enviado extra-
ordinario e ministro plenipotenciario junto 
ao Conselho federal suisso.

O Conselho federal suisso :

O Sr. Victor Merz, juiz federal;

O Sr. Paul Dinichert, ministro plenipo-
tenciario, chefe da Secção dos Negocios 
estrangeiros do Departamento politico fe-
deral.

O Presidenta da República da Tchecoslo-
vaquia:

O Sr. Miroslav Plesinger Bozinov, enviado 

extraordinario e ministro plenipotenciario 
junto a Sua Magestade a rainha dos Paí-
ses-Baixos;

O Dr. Václav Joachim, chefe de Secção 
do Ministerio do Interior, livre-docente de 
direito público, diretor adjunto da Escola 
livre de Ciencias politicas de Praga.

O Presidente da República do Uruguay :

O Dr. Enrique Buero, enviado extraordina-
rio e ministro plenipotenciario junto a Sua 
Magestade o Rei dos Belgas, e junto a Sua 
Magestade a Rainha dos Países-Baixos.

Sua Magestade o rei da Yugoslavia :

O Sr. Ilia Choumenkovitch, delegado per-
manente junto á Liga das Nações, enviado 
extraordinario e ministro plenipotenciario 
junto ao Conselho federal suisso.

Os quais, após terem depositado seus ple-
nos poderes, achados em bôa e devida fór-
ma, convieram nas disposições seguintes :

Capítulo Primeiro - PRINCIPIOS GE-
rAIS

Artigo 1º. Cabe a cada Estado determinar 
por sua legislação quais são os seus na-
cionais. Esse legislação será aceita por to-
dos os outros Estados desde que esteja de 
acôrdo com as convenções internacionais, 
o costume internacional e os principios de 
direito geralmente reconhecidos em mate-
ria de nacionalidade.

Artigo 2º. Toda questão relativa ao ponto 
de caber se um individuo possue a nacio-
nalidade de um Estado será resolvida de 
acôrdo com a legislação desse Estado.

Artigo 3º. Sob reserva das disposições da 
presente Convenção, um individuo que te-
nha duas ou mais nacionalidades poderá ser 
considerado, por cada um dos Estados cuja 
nacionalidade possua, como seu nacional.
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Artigo 4º. Um Estado não póde exercer a 
sua proteção diplomatica em proveito de 
um seu nacional contra outro Estado de que 
o mesmo seja tambem nacional.

Artigo 5º. Em um terceiro Estado, o indivi-
duo que possúa varias nacionalidades de-
verá ser tratado como se não tivesse senão 
uma. Sem prejuizo das regras de direito 
aplicadas no terceiro Estado em materia 
de estatuto pessoal e sob reserva das con-
venções em vigor, esse Estado poderá, em 
seu territorio, reconhecer exclusivamente, 
entre as nacionalidades que tal individuo 
possua, tanto a nacionalidade do país no 
qual ele tenha sua residencia habitual e 
principal, quanto a nacionalidade do país, 
ao qual, segundo as circunstancias, ele, de 
fato, pareça mais ligado.

Artigo 6º. Sob reserva do direito, que cabe 
a um Estado, de conceder uma faculdade 
mais ampla de repudiar sua nacionalidade, 
todo individuo que possúa duas naciona-
lidades, adquiridas sem manifestação de 
vontade da sua parte, poderá, renunciar a 
uma delas, com autorização do Estado, a 
cuja nacionalidade ele pretenda renunciar.

Essa autorização não será recusada ao in-
dividuo, que tenha sua residencia habitual 
e principal no exterior, desde que sejam sa-
tisfeitas as condições requeridas pela lei do 
Estado, a cuja nacionalidade ele pretenda 
renunciar.

CAPÍTULO SEGUNDO - LICENÇA DE 
EXPATRIAÇÃO

Artigo 7 º. A licença de expatriação, desde 
que prevista numa legislação, não acarre-
tará a perda da nacionalidade do Estado 
que a expediu, senão quando o seu titular 
já possuir uma segunda nacionalidade, ou, 
senão a partir do momento em que: ele ad-
quirir nova nacionalidade.

A licença de expatriação caducará se o ti-
tular não adquirir nova nacionalidade, no 
prazo fixado pelo Estado que a concedeu. 
Esta disposição não se aplica ao caso de 
um individuo que, no momento de receber 
a licença de expatriação, já possua outra 
nacionalidade que não a do Estado que 
houver expedido a licença.

O Estado, cuja nacionalidade fôr adquirida 
por um individuo titular de uma licença de 
expatriação, notificará essa aquisição ao 
Estado que houver expedido a licença.

CAPITULO TERCEIRO - DA NACIO-
NALIDADE DA MULHER CASADA

Artigo 8º. Se a lei nacional da mulher lhe 
fizer perder a nacionalidade, em conse-
quencia de casamento com estrangeiro, 
esse efeito será subordinado á aquisição, 
por ela, da nacionalidade do marido.

Artigo 9º. Se a lei nacional da mulher lhe 
fizer perder a nacionalidade em consequen-
cia da mudança de nacionalidade do mari-
do, na constancia do casamento, este efeito 
será subordinado. á aquisição, por ela, da 
nova nacionalidade do marido.

Artigo 10. A naturalização do marido na 
constancia do casamento não acarretará a 
mudança de nacionalidade da mulher se-
não por consentimento desta.

Artigo 11. A mulher que, segundo a lei de 
seu país, houver perdido a nacionalidade 
em consequencia de seu casamento, não a 
recuperará após a dissolução deste, senão 
quando ela o pedir e de acôrdo com a lei 
do país. Neste caso ela perderá a naciona-
lidade que adquirira em consequencia do 
casamento.

CAPITULO QUARTO - DA NACIONA-
LIDADE DOS FILHOS
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Artigo 12. As disposições legais relativas á 
atribuição da nacionalidade de um Estado 
em razão do nascimento em seu territorio 
não se aplicam de pleno direito aos filhos 
de pais que gozem de imunidades diploma-
ticas no país do nascimento.

A lei de cada Estado deve permitir que, no 
caso de filhos de consules de carreira ou de 
funcionarios de países estrangeiros encar-
regados de missões oficiais por seus Gover-
nos, que possuam duas nacionalidades em 
consequencia de seu nascimento, possam 
eles libertar-se, por meio de repudio ou por 
outra fórma, da nacionalidade do país onde 
tenham nascido, sob a condição, todavia, 
de conservarem a nacionalidade dos pais.

Artigo 13. A naturalização dos pais confe-
rirá aos filhos, que sejam menores, segun-
do as leis do Estado que concede a natura-
lização, a nacionalidade desse Estado. A lei 
do dito Estado poderá determinar as condi-
ções a que fique subordinada, neste caso, a 
aquisição da nacionalidade. No caso de a 
lei de um Estado não estender os efeitos na 
naturalização dos pais aos filhos menores, 
conservarão estes a sua nacionalidade.

Artigo 14. A criança, da qual nenhum dos 
pais seja conhecido, terá a nacionalidade 
do país em que houver nascido. Se a filia-
ção da criança vier a fixar-se, a sua nacio-
nalidade será determinada segundo as re-
gras aplicaveis ao caso em que a filiação 
fôr conhecida.     O enjeitado, até prova em 
contrario, presume-se nascido no territorio 
do Estado onde tiver sido achado.

Artigo 15. Quando a nacionalidade de um 
Estado não fôr adquirida de pleno direito, 
em consequencia do nascimento no territo-
rio desse Estado, a criança nascida de pais 
sem nacionalidade ou de nacionalidade 
desconhecida poderá obter a nacionalidade 
do dito Estado. A lei deste determinará as 
condições a que estará subordinada neste 
caso a aquisição da nacionalidade.

Artigo 16. Se a lei de um Estado admitir 
que um filho natural, que possúa a nacio-
nalidade desse Estado, possa perdê-la em 
consequencia de uma mudança de estado 
civil (legitimação, reconhecimento), esta 
perda ficará, entretanto, subordinada á 
aquisição da nacionalidade de outro Esta-
do, segundo a lei, deste ultimo, relativa aos 
efeitos da mudança do estado civil sobre a 
nacionalidade.

CAPÍTULO QUINTO - DA ADOÇÃO 

Artigo 17. Se a lei de um Estado admitir 
a perda da nacionalidade, em consequen-
cia da adoção, esta perda ficará, entretanto, 
subordinada á aquisição pelo adotado da 
nacionalidade do adotante, de acôrdo com 
a lei do Estado, de que este fôr nacional, 
relativa aos efeitos da adoção sobre a na-
cionalidade.

CAPÍTULO SEXTO - DISPOSIÇÕES 
GERAIS E FINAIS

Artigo 18. As Altas Partes contratantes 
convêm em aplicar, nas suas relações mu-
tuas, a partir da entrada em vigor da pre-
sente Convenção, os principios e regras 
inseridos nos artigos precedentes.

A inserção desses principios e regras não 
prejudicará, de maneira alguma, a questão 
de caber se os ditos principios e regras fa-
zem ou não parte, atualmente, do direito 
internacional.

Fica entendido, outrossim, que, em tudo o 
que disser respeito a qualquer ponto que 
não fôr objeto das disposições acima, os 
principios e regras do direito internacional 
permanecerão em vigor.

Artigo 19. Nada na presente Convenção 
prejudicará as disposições dos tratados, 
convenções ou acôrdos em vigor entre as 
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Altas Partes contratantes, relativas á na-
cionalidade ou a questões que a ela se li-
guem.

Artigo 20. Ao assinar ou ao ratificar a pre-
sente Convenção ou ao aderir a ela, cada 
uma das Altas Partes contratantes poderá, 
excluir de sua aceitação tais ou quais dis-
posições dos artigos 1 a 17 e 21, por meio 
de reservas expressas.

As disposições assim excluidas não pode-
rão ser aplicadas á Alta Parte contratante 
que tenha formulado tais reservas, nem po-
derão ser por ela invocadas contra qualquer 
outra Parte contratante.

Artigo 21. Se surgir entre as Altas Partes 
contratantes uma questão qualquer relativa 
á interpretação ou á aplicação da presente 
Convenção, e se essa questão não puder 
ser decidida satisfatoriamente por via di-
plomatica, a mesma será resolvida de acôr-
do com as disposições em vigor entre as 
partes, sobre a solução pacifica dos litigios 
internacionais.

Caso não existam tais disposições entre as 
partes em litigio, elas submetê-lo-ão a um 
processo arbitral ou judiciario, observando 
as leis constitucionais de cada uma delas. 
Na falta de acôrdo sobre a escolha de outro 
tribunal, submeterão o litigio á Côrte per-
manente de Justiça internacional, se todas 
elas forem Partes no Protocolo de 16 de de-
zembro de 1920, relativo á dita Côrte, e, se 
o não forem, a um tribunal de arbitragem 
constituido de acôrdo com a Convenção de 
Haya, de 18 de outubro de 1907, relativa á 
solução pacifica dos litigios internacionais.

Artigo 22. A presente Convenção poderá 
ser assinada, até 31 de dezembro de 1930, 
em nome de qualquer Membro da Liga 
das Nações ou de qualquer Estado que não 
seja Membro, convidado para a primeira 
conferencia de codificação ou ao qual o 
Conselho da Liga das Nações houver para 

esse fim transmitido um exemplar da dita 
Convenção

Artigo 23. A presente Convenção será ra-
tificada e as ratificações serão depositadas 
no Secretariado da Liga das Nações.

O secretario geral dará conhecimento de 
cada depósito aos Membros da Liga das 
Nações e aos Estados que não sejam Mem-
bros, previstos no artigo 22, indicando a 
data na qual esse depósito foi efetuado.

Artigo 24. A partir de 1º de janeiro de 1931, 
qualquer Membro da Liga das Nações e 
qualquer Estado que dela seja Membro e 
esteja nas condições indicadas no artigo 
22, mas em cujo nome a Convenção não 
tenha sido assinada até essa data, poderá a 
ela aderir. Far-se-à a adesão por meio de 
um instrumento depositado no Secretaria-
do da Liga nas Nações. O secretario geral 
notificará cada adesão a todos os Membros 
da Liga das Nações e a todos os Estados 
que não sejam Membros, previstos no ar-
tigo 22, indicando a data em que o instru-
mento de adesão tiver sido depositado.

Artigo 25. Será lavrada uma ata pelo secre-
tario geral da Liga das Nações, logo que 
forem depositadas as ratificações ou ade-
sões de dez Membros da Liga das Nações 
ou Estados que não sejam Membros.

O secretario geral da Liga das Nações en-
carregar-se-á de enviar uma cópia autenti-
cada dessa ata a cada um dos Membros da 
Liga das Nações e a cada Estado que não 
seja Membro e esteja nas condições indica-
das no artigo 22.

Artigo 26. A presente Convenção entrará 
em vigor no 90º dia após a data da ata refe-
rida no artigo 25 para todos os Membros da 
Liga das Nações e Estados que não sejam 
Membros, em cujo nome tenham sido de-
positadas as ratificações ou adesões men-
cionadas nessa ata.



Tratados de Direito Internacional Privado Vigentes no Brasil • 272

G - Nacionalidade

Para cada um dos Membros ou Estados que 
não sejam Membros, em cujo nome tenham 
sido últeriormente depositadas ratificações 
da Convenção ou adhesões a ela, entrará 
em vigor no 90º dia após a data do depósito 
da ratificação ou da adesão.

Artigo 27. A partir do 1 de janeiro de 1936, 
qualquer Membro da Liga das Nações e 
qualquer Estado que não seja Membro, 
para o qual a presente Convenção estiver 
nesse momento em vigôr, poderá dirigir ao 
Secretario geral da Liga das Nações um pe-
dido de revisão de algumas ou de todas as 
disposições desta Convenção. Si tal pedido, 
após comunicação aos outros Membros ou 
Estados que não sejam Membros, para os 
quais a Convenção esteja nesse momento 
em vigôr, fôr apoiado, no prazo de um ano, 
ao menos por nove dentre eles, o Conselho 
da Liga das Nações decidirá, após consulta 
aos Membros e aos Estados que não sejam 
Membros, referidos no artigo 22, se se deve 
convocar uma conferencia especial para 
esse fim, ou incluir essa revisão na ordem 
do dia de uma proxima conferencia para a 
codificação do direito internacional.

As Altas Partes contratantes convêm em 
que, no caso de revisão da presente Con-
venção, a nova Convenção poderá pre-
ver que a sua entrada em vigôr acarrete a 
abrogação, para todas as Partes da presente 
Convenção, de todas as suas disposições 
ou de algumas dentre elas.

Artigo 28. A presente Convenção poderá 
ser denunciada. Essa denuncia será notifi-
cada por escrito ao Secretario geral da Liga 
das Nações, que dela dará conhecimento a 
todos os Membros da Liga das Nações e 
aos Estados que não sejam Membros, refe-
ridos no artigo 22. 

Essa denuncia não produzirá efeito sinão 
para o Membro ou Estado que não seja 
Membro, que a houver notificado, e um 
ano após a data na qual essa notificação ti-

ver sido recebida pelo Secretario geral.

Artigo 29

1. Cada uma das Altas Partes contratantes 
póde declarar, no momento da assinatura 
da ratificação ou da adesão, que, por sua 
aceitação da presente Convenção, não as-
sume nenhuma obrigação no que concerne 
á totalidade ou a qualquer de suas colo-
nias, protetorados, territorios de ultramar 
ou territorios colocados sob sua suserania 
ou mandato ou ainda no que concerne a 
algumas das respectivas populações; nesse 
caso, a presente Convenção não se aplicará 
aos territorios ou populações mencionados 
em tal declaração.

2. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá últeriormente notificar ao Secreta-
rio geral da Liga das Nações que deseja 
tornar a presente Convenção aplicavel á 
totalidade ou a qualquer de seus territorios 
ou das respectivas populações que tenham 
sido objeto da declaração prévista no para-
grafo precedente. Neste caso, a Convenção 
aplicar-se-á aos territorios e ás populações 
referidas na notificação, seis mêses após o 
recebimento dessa notificação pelo Secre-
tario geral da Liga das Nações.

3. Do mesmo modo, cada uma das Altas 
Partes contratantes poderá, a qualquer 
tempo, declarar o seu desejo de que ces-
se a aplicação da presente Convenção á 
totalidade ou a qualquer de suas colonias, 
protetorados, territorios de ultramar ou 
territorios colocados sob a sua suserania 
ou mandato, ou ainda no que concerne a 
algumas das respectivas populações; neste 
caso, a Convenção cessará de ser aplicavel 
aos territorios ou populações mencionados 
em tal declaração um ano após o recebi-
mento dessa declaração pelo Secretario 
geral da Liga das Nações.

4. Cada uma das Altas Partes contratan-
tes poderá fazer reservas de acôrdo com 
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o artigo 20 da presente Convenção no que 
concerne A totalidade ou a qualquer de 
suas colonias, protetorados, territorios de 
ultramar ou territorios collocados sob sua 
suserania ou mandato, ou no que concerne 
a algumas das respectivas populações, por 
ocasião da assignatura, da ratificação ou 
da adhesão, ou no momento de notificação 
prévista no § 2 do presente artigo.

5. O Secretario geral da Liga das Nações 
comunicará a todos os Membros da Liga 
das Nações e aos Estados que não sejam 
Membros, referidos no artigo 22, as decla-
rações e notificações recebidas em virtude 
do presente artigo.

Artigo 30. A presente Convenção será re-
gistrada pelo Secretario geral da Liga das 
Nações, assim que entrar em vigôr.

Artigo 31. Os textos francês e inglês da 
presente Convenção farão igualmente fé.

Em fé do que, os Plenipotenciarios acima 
mencionados assinaram a presente con-
venção.

Feita na Haya, a doze de Abril de mil nove-
centos e trinta, em um só exemplar que será 
depositado nos arquivos do Secretariado 
da Liga das Nações. Será transmitida pelo 
Secretario geral uma cópia autenticada a 
todos os Membros da Liga das Nações e a 
todos os Estados que não sejam Membros, 
convidados á primeira Conferencia para a 
Codificação do Direito internacional.

Alemanha :
GÖPPERT HERING.
Áustria :
LEITMAR.
Bélgica :
J. DE RUELLE.

Sob reserva de adhesão ulterior pela Colonia 
do Congo e pelos Territorios sob mandato.

Gran-Bretanha e Irlanda do Norte assim 
como todas as partes do Imperio britanico 
que não sejam Membros separados da Liga 
das Nações:
MAURICE GWYER.
OSCAR F. DOWSON.
Canadá :
PHILIPPE ROY.
Australia :
MAURICE GWYER.
OSCAR F. DOWSON.
União Sul-Africana:
CHARLES W. H. LANSDOW. 
Estado livre da Irlanda:
JOHN J. HEARNE.
India:

De acôrdo com as disposições do artigo 29 
desta Convenção, declaro que Sua Majes-
tade Britanica não assume obrigação algu-
ma relativamente aos territorios da India 
pertencentes a qualquer Principe ou Chefe 
colocado sob sua suserania ou no que con-
cerne á população dos ditos territorios.
Chile:
BASANTA KUMAR MULLSCK.
MIGUEL CRUCHAGA.
ALEJANDRO ALVAREZ.
H. MARCHANT.
China:
Sob reserva relativamente ao artigo 4.
Colômbia :
WOO KAISENG
A. J. RESTREPO.
FRANCISCO JOSÉ URRUTIA.
Sob reserva relativamente ao artigo 10.
Cuba :
Ad referendum
Sob reserva relativamente aos artigos 9, 10 
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e 11.
DIAZ DE VILLAR.
CARLOS DE ARMENTEROS. 
Dinamarca:
Sob reserva relativamente aos artigos 5 e 
11.
MARTENSEN - LARSEN.
V. LORCK
Cidade Livre de Dantzig:
STEFAN SIECZKOWSKI.
Egypto:
A. BADAOUI.
M. SID AHMED.
Espanha:
A. GOICOECHEA. 
Estonia:
A. PÜP.
AL. WARMA.
França:
PAUL MATTES.
A. KAMMERER.
Grecia:
Ad referendum
N. POLITIS.
MEGALOS A. CALOYANNI. 
JEAN SPIROPOULOS.
Hungria:
PELÉNYI.
Islandia:
Ad referendum
SVEINN BJORNSSON.
Itália:
AMADEO GIANNINI.
Japão:

Sob reserva relativamente aos artigos 4, 10, 
e ás palavras «segundo a lei do Estado que 
concede a naturalização» do artigo 13.

Letonia:
KUSHAKOJI.
CHARLES DUZMANS. 
ROBERT AKMENTIN.
Luxemburgo:
CONRAD STUMPES.
Mexico:
Sob reserva relativamente á alinea 2 do ar-
tigo 1.
Paizes-Baixos:
EDUARDO SUAREZ.

Os Paizes-Baixos:

1º Excluem de sua aceitação os artigos 8, 
9 e 10;

2º Não pretendem assumir nenhuma obri-
gação relativamente ás Indias neerlandê-
sas, o Surinam e Curaçáu.
Perú:
V. EYSINGA. 
J. KOSTERS.
Sob reserva relativamente ao artigo 4.
M. H. CORNEJO.
Polonia:
STEFAN SIECZKOWSKI. 
S. RUNDSTEIN.
J. MAKOWSKI.
Portugal:
JOSÉ CAEIRO DA MATTA.
JOSÉ MARIA VILHENA BARBOSA DE 
MAGALHÃES. 
Prof. Dr. J. LOBO D’AVILA LIMA.
Salvador :
J. GUSTAVO GUERRERO.
Suecia:

O Govêrno sueco declara excluir de sua 
aceitação a disposição de segunda frase do 
artigo II, no caso em que a mulher casada 
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mencionada nesse artigo, tendo recuperado 
a nacionalidade de seu país de origem, não 
estabeleça residencia habitual nesse país

Sob reserva de ratificação por S. M. o, Rei 
da Suecia com aprovação do Riksdag.
K. I. WESTMAN.
Suissa:
Sob reserva relativamente ao artigo 10.
V. MERZ.
PAUL DINICHERT.
Tehecoslovaquia:
MIROSLAV PLESINGER-BOZINOV. 
D. VÁCLAV JOACHIM.
Uruguay: 
E. E. BUERO.
Yugoslavia:
J. CHOUMENKOVITCH.
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PROTOCOLO RELATIVO às 
OBRIGAÇÕEs mILITAREs Em 

CERTOs CAsOs DE DUPLA 
NACIONALIDADE

Os Plenipotenciarios abaixo-assinados, em 
nome de seus respectivos Govêrnos,

Com o fim de regular, no que diz respeito 
ás obrigações militares, a situação de indi-
viduos que possúam duas ou mais nacio-
nalidades,

Convieram nas disposições seguintes:

Artigo primeiro. O individuo que possuir 
a nacionalidade de dois ou mais paizes e 
residir habitualmente no territorio de um 
deles, ao qual esteja de fato mais ligado, 
ficará, isento de todas as obrigações mili-
tares no outro ou em qualquer dos outros 
paizes.

Essa isenção poderá acarretar a perda da 
nacionalidade do outro ou de qualquer dos 

Nome Protocolo Relativo às Obrigações Militares em 

certos Casos de Dupla Nacionalidade (Convenção 

Concernente a certas Questões Relativas aos Con-

flitos de Leis Sobre a Nacionalidade)
Local da aprovação interna-

cional

A Haia, Países Baixos

Data da aprovação internacional 12 de abril de 1930
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, Chile, Colômbia, 
Cuba, Dinamarca, Egito, Espanha, Estados Unidos, 
França, Grécia, Índia, Irlanda, Luxemburgo, México, 
Países Baixos, Peru, Portugal, Reino Unido, Salvador, 
Suécia e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

África do Sul, Austrália, Áustria, Bélgica, Brasil, Colôm-
bia, Chipre, Cuba, Estados Unidos, Fiji, Índia, Lesoto, 
Libéria, Malavi, Malta, Maurícia, Mauritânia, Níger, 
Nigéria, Países Baixos, Quiribati, Reino Unido, Salvador, 
Suazilândia, Suécia e Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

25 de maio de 1937

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

25 de maio de 1937, n. 4117, Liga das Nações

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Não houve

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

25 de maio de 1937

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 21.798, de 6 de setembro de 1932, publicado 

no D. O. U. em 17 de março de 1933, p. 5265
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

Entre 20 de março e 25 de junho de 1933 (cálculos do 

autor)
Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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outros paizes.

Artigo 2. Sob reserva das disposições do 
artigo primeiro, do presente Protocolo, se 
um individuo possuir a nacionalidade de 
dois ou mais Estados e tiver, nos termos 
da legislação de um deles, o direito, no 
momento de atingir a maioridade, de re-
pudiar ou recusar a nacionalidade desse 
Estado, esse individuo ficará, durante sua 
menoridade, isento do serviço militar em 
tal Estado.

Artigo 3. O individuo que tiver perdido a 
nacionalidade de um Estado, segundo a 
lei desse Estado, e tiver adquirido outra 
nacionalidade, ficará isento de obrigações 
militares no país de que houver perdido a 
nacionalidade.

Artigo 4. As altas partes contratantes con-
vêm em aplicar nas suas relações mutuas, a 
partir da entrada em vigor do presente Pro-
tocolo, os principios e regras inseridos nos 
artigos precedentes.

A inserção desses principios e regras não 
prejudicará de maneira alguma a questão 
de saber se os ditos principios e regras fa-
zem ou não parte, atualmente, do direito 
internacional.

Fica entendido, outrossim, que, em tudo o 
que disser respeito a qualquer ponto que 
não fôr objéto das disposições acima, os 
principios e regras do direito internacional 
permanecerão em vigor.

Artigo 5. Nada, no presente Protocolo pre-
judicará as disposições dos tratados, con-
venções ou acôrdos em vigor entre as altas 
partes contratantes, relativos á nacionalida-
de ou ás questões que a ela se liguem.

Artigo 6. Ao assinar ou ao ratificar o pre-
sente Protocolo, ou ao aderir a ele, cada 
uma das Altas Partes contratantes, por 
meio de reservas expressas poderá excluir 
de sua aceitação tais ou quais disposições 

dos artigos 1 a 3 e 7, por meio de reservas 
expressas.

As disposições assim excluidas não pode-
rão ser aplicadas á Parte contratante que te-
nha formulado tais reservas, nem poderão 
ser por ela invocadas contra qualquer outra 
Parte contratante.

Artigo 7. Se surgir entre as Altas Partes 
contratantes uma questão qualquer relativa 
á interpretação ou á aplicação do presente 
Protocolo, e se essa questão não puder ser 
decidida satisfatoriamente por via diploma-
tica, a mesma será resolvida de acôrdo com 
as disposições em vigor entre as Partes so-
bre a solução dos litigios internacionais.

Caso não existam tais disposições entre as 
Partes em litigio, elas submetê-lo-ão a um 
processo arbitral judiciario, observando as 
leis constitucionais de cada uma delas, Na 
falta de acôrdo sobre a escolha de outro tri-
bunal, submeterão e litigio á Côrte perma-
nente de justiça internacional, se todas elas 
forem partes no Protocolo de 16 de dezem-
bro de 1920, relativo á dita Côrte, e, se o não 
forem, a um tribunal de arbitragem consti-
tuido de acôrdo com a Convenção da Haya, 
de 18 de outubro de 1907, relativa á solução 
pacifica dos conflitos internacionais.

Artigo 8. O presente Protocolo poderá, ser 
assinado, até 31 de dezembro de 1930, em 
nome de qualquer membro da Liga das 
Nações ou de qualquer Estado que não 
seja membro, convidado para a primeira 
Conferencia de Codificação ou ao qual o 
Conselho da Liga das Nações houver para 
esse fim, transmitido um exemplar do dito 
Protocolo.

Artigo 9. O presente Protocolo será ratifi-
cado e as ratificações serão depositadas no 
Secretariado da Liga das Nações.

O Secretario geral dará conhecimento de 
cada deposito aos membros da Liga das 
Nações e aos Estados que não sejam mem-
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bros, previstos no artigo 8, indicando a data 
na qual a deposito foi efetuado.

Artigo 10. A partir do 1º de janeiro de 1931, 
qualquer membro da Liga das Nações e 
qualquer Estado que não seja membro, e 
esteja nas condições indicadas no artigo 
oitavo, mas em cujo nome o Protocolo não 
tenha sido assinado até essa data, poderá a 
ele aderir.

Far-se-á a adesão por meio de um instru-
mento depositado no Secretariado da Liga 
das Nações. O Secretario geral notificará 
cada adesão a todos os membros da Liga 
das Nações e a todos os Estados que não 
sejam membros, previstos: no artigo oita-
vo, indicando a data em que o instrumento 
de adesão tiver sido depositado.

Artigo 11. Será lavrada uma áta, pelo Se-
cretario geral da Liga das Nações, logo que 
forem depositadas as ratificações ou ade-
sões de dez membros da Liga das Nações 
ou de Estados que não sejam membros.

O Secretario geral da Liga das Nações 
encarregar-se-á de enviar uma cópia auten-
ticada dessa áta a cada um dos membros da 
Liga das Nações e a cada Estado que não 
seja membro, e esteja nas condições indi-
cadas no artigo oitavo.

Artigo 12. O presente Protocolo entrará em 
vigor no 90º dia, após a data da áta referida 
no artigo decimo primeiro, para os mem-
bros da Liga das Nações e Estados que não 
sejam membros, em cujo nome tenham 
sido depositadas as ratificações ou adesões 
mencionadas nessa áta.

Para cada um dos membros ou Estados que 
não sejam membros, em cujo nome tenham 
sido ulteriormente depositadas ratificações 
do Protocolo ou adesões a ele, entrará em 
vigor no 90º dia, após a data do depósito da 
ratificação ou da adesão.

Artigo 13. A partir do 1º de janeiro de 

1936, qualquer membro da Liga das Na-
ções e qualquer Estado que não seja mem-
bro, para o qual o presente Protocolo e tiver 
nesse momento em vigor, poderá dirigir ao 
Secretario geral da Liga das Nações, um 
pedido de revisão de algumas ou de todas 
as disposições deste Protocolo. Se tal pedi-
do, após comunicação aos outros membros 
ou Estados que não sejam membros, para 
os quais o Protocolo esteja nesse momento 
em vigor, fôr apoiado, no prazo de um ano, 
ao menos por nove dentre eles, o Conselho 
da Liga das Nações decidirá, após consulta 
aos membros, e aos Estados que não sejam 
membros, referidos no artigo oitavo, se se 
deve convocar uma conferencia especial 
para esse fim ou incluir essa revisão na 
ordem do dia de uma proxima conferencia 
para a codificação do direito internacional.

As Altas Partes contratantes convêm em 
que, no caso de revisão do presente Pro-
tocolo, o novo acôrdo possa prever que a 
sua entrada em vigor acarrete a abrogação, 
para todas as Partes. no presente Protocolo, 
de todas as suas disposições ou de algumas 
dentre elas.

Artigo 14. O presente Protocolo poderá ser 
denunciado.

Essa denuncia será, notificada por escrito 
ao Secretario geral da Liga das Nações, 
que dela dará conhecimento a todos os 
membros e aos Estados que não sejam 
membros, referidos no artigo oitavo.

Essa denuncia não produzirá efeito senão 
para o membro ou Estado que não seja 
membro, que a houver notificado e um ano 
após a data na qual essa notificação tiver 
sido recebida pelo Secretario geral.

Artigo 15

1. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá declarar, no momento da assinatu-
ra da ratificação ou adesão, que, por sua 
aceitação do presente Protocolo, não as-
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sume obrigação alguma no que concerne á 
totalidade ou a qualquer de suas colonias, 
protetorados, territorios de ultramar ou ter-
ritorios colocados sob a sua suserania ou 
mandato, ou ainda, no que concerne a al-
gumas das respectivas populações; nesse 
caso o presente Protocolo não se aplicará 
aos territorios ou populações mencionados 
em tal declaração.

2. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá ulteriormente notificar ao Secreta-
rio geral da Liga das Nações, que deseja 
tornar o presente Protocolo aplicavel à to-
talidade ou a qualquer de seus territorios 
ou das respectivas populações que tenham 
sido objéto da declaração prevista no para-
grafo precedente. Neste caso, o Protocolo 
aplicar-se-á aos territorios ou ás popula-
ções referidas na notificação, seis mêses 
após o recebimento dessa notificação pelo 
Secretario geral da Liga das Nações.

3. Do mesmo modo, cada uma das Altas 
Partes contratantes poderá, a qualquer tem-
po, declarar o seu desejo de que cesse a 
aplicação do presente Protocolo á totalida-
de ou a qualquer de suas colonias, proteto-
rados, territorios de ultramar ou territorios 
colocados sob sua suserania ou mandato, 
ou ainda, no que concerne a algumas das 
respectivas populações nesse caso, o Pro-
tocolo cessará de ser aplicavel nos terri-
torios ou populações mencionadas em tal 
declaração, um ano após o recebimento 
dessa declaração pelo Secretario geral da 
Liga das Nações.

4. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá fazer reservas, de acôrdo com o ar-
tigo 6 do presente Protocolo, no que con-
cerne à totalidade ou a qualquer de suas co-
lonias, protetorados, territorios de ultramar 
ou territorios colocados sob sua suserania 
ou mandato, ou no que concerne a algumas 
das respectivas populações, por ocasião da 
assinatura, ratificação ou da adesão, ou no 

momento da notificação prevista no para-
grafo 2 do presente artigo.

5. O Secretario geral da Liga das Nações 
comunicará a todos os membros da Liga 
das Nações e aos Estados que não sejam 
membros referidos no artigo 8 as declara-
ções e notificações recebidas em virtude do 
presente artigo.

Artigo 16. O presente Protocolo será re-
gistrado pelo Secretario geral da Liga das 
Nações, assim que entrar em vigor.

Artigo 17. Os textos francês e inglês do 
presente Protocolo farão, igualmente, fé.

Em fé do que, os Plenipotenciarios assina-
ram o presente Protocolo.

Feito na Haya, aos doze de abril de mil no-
vecentos e trinta, em um só exemplar, que 
será depositado nos arquivos do Secreta-
riado da Liga das Nações. Será transmitida 
pelo Secretario geral uma cópia autenticada 
a todos os membros da Liga das Nações e a 
todos os Estados que não sejam membros, 
convidados á primeira Conferencia para a 
Codificação do Direito Internacional.

Alemanha:

GOPPERT.

HERING.

Estados Unidos da America:

HUGH. R. WILSON.

Austria:

LEITMAR.

Belgica:

J. DE RUELLE.

Sob reserva de adesão ulterior pela Colonia 
do Congo e pelos Territorios sob mandato.

Gran-Bretanha e Irlanda do Norte:
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Assim como todas as partes do Imperio 
Britannico que são sejam membros separa-
dos da Liga das Nações:
MAURICE GWYER.
OSCAR F. DOWSON.
Canadá:
PHILIPPE ROY.
Estado Livre da Irlanda:
JOHN J. HEARNE.
India:

De acôrdo com as disposições do artigo 15 
deste Protocolo, declaro que Sua Majesta-
de Britannica não assume obrigação algu-
ma relativamente aos territorios da India, 
pertencentes a qualquer principe ou chefe 
colocado sob sua suserania, ou no que con-
cerne á população dos ditos territorios.
BASANTA KUMAR MULLICK.
Chile:
MIGUEL CRUCHAGA. 
ALEJANDRO ALVAREZ. 
H. MARCHANT.
Colombia:
A. J. RESTREPO - FRANCISCO JOSÉ 
URRUTIA.
Cuba:
Ad referendum.
DIAZ DE VILLAR.
CARLOS DE ARMENTEROS.
Dinamarca:
F. MARTENSEN - LARSEN - V. LOR-
CK. 
Egypto:
A. BARDAONI.
M. SID AHMED.
Espanha:
A. GOICOECHEA. 
França:

PAUL MATTER. 
A. KAMMERER.
Grecia:
Ad referendum.
N. POLITIS.
MEGALOS CALOYANNI.
JEAN SPIROPOULOS. 
Luxemburgo:
CONRAD STUMPER.
Mexico:
EDUARDO SUAREZ.
Paizes Baixos:
Os Paizes Baixos:
1º, exclúem de sua aceitação o artigo 3;
2º, não pretendem asumir obrigação algu-
ma relativamente ás Indias neerlandezas, 
ao Surinam e Curaçáu.
V. EYSINGA. 
J. KOSTERS.
Perú:
M. H. CORNEJO. 
Portugal:
JOSÉ CAEIRO DA MATTA.
JOSÉ MARIA VILHEN BARBOSA DE 
MAGALHÃES. 
Prof. doutor J. LOBO D‘AVILA LIMA.
Salvador:
J. GUSTAVO GUERRERO.
Suecia:
Sob reserva de ratificação por S. M. o Rei 
da Suecia, com a aprovação do Riksdag.
K. J. WESTMAN.
Uruguay :
E. E. BUERO.
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PROTOCOLO RELATIVO A Um 
CAsO DE APATRIDIA

Os plenipotenciarios abaixo assinados, em 
nome dos seus respectivos governos.

Com o fim de evitar a apatridia em um caso 
particular.

Convieram nas disposições seguintes:

Artigo 1. Em um Estado, onde a nacionali-

dade não fôr atribuida pelo simples fáto do 
nascimento em seu territorio, o individuo 
aí nascido de mai que tenha a nacionalida-
de dêsse Estado e de pai sem nacionalida-
de, ou de nacionalidade desconhecida, terá 
a nacionalidade do referido país.

Artigo 2. As Altas Partes contratantes con-
vêm em aplicar, nas suas relações mutuas, 
a partir da entrada em vigor do presente 
protocolo, os principios e regras inseridos 
no artigo precedente.

A inserção dêsses principios e regras não 

Nome Protocolo Relativo a um Caso de Apatrídia (Con-

venção Concernente a certas Questões Relativas 

aos Conflitos de Leis Sobre a Nacionalidade)
Local da aprovação interna-

cional

A Haia, Países Baixos

Data da aprovação internacional 12 de abril de 1930
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

África do Sul, Austrália, Bélgica, Canadá, Chile, China, 
Colômbia, Cuba, Dinamarca, Egito, Eslováquia, Es-
panha, Estônia, França, Grécia, Índia, Irlanda, Japão, 
Letônia, Luxemburgo, México, Países Baixos, Peru, 
Polônia, Portugal, Reino Unido, República Checa e 
Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

África do Sul, Austrália, Brasil, Chile, China, Chipre, Fiji, 
Índia, Jamaica, Lesoto, Macedônia (Antiga República 
Iugoslava da), Malavi, Malta, Maurícia, Níger, Países 
Baixos, Paquistão, Polônia, Quiribati, Reino Unido, Sal-
vador, Sérvia e Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

1 de julho de 1937

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

1 de julho de 1937, n. 4138, Liga das Nações

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Não houve

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

1 de julho de 1937

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 21.798, de 6 de setembro de 1932, publicado 

no D. O. U. em 17 de março de 1933, p. 5265
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

Entre 20 de março e 25 de junho de 1933 (cálculos do 

autor)
Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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prejudicará, de maneira alguma, a questão 
de saber si os ditos principios e regras fa-
zem ou não parte, atualmente, do direito 
internacional.

Fica entendido, outrossim, que, em tudo 
que disser respeito a qualquer ponto que 
não fôr objéto das disposições do artigo 
acima, os principios e regras do direito in-
ternacional permanecerão em vigor.

Artigo 3. Nada, no presente protocolo, pre-
judicará as disposições dos tratados, con-
venções ou acordos em vigor entre as Altas 
Partes contratantes, relativas á nacionalida-
de ou a questões que a ela se liguem.

Artigo 4. Ao assinar ou ao ratificar o pre-
sente protocolo, ou ao aderir a êle, cada 
uma das Altas Partes contratantes poderá, 
excluir da sua aceitação, por meio de reser-
vas expressas, tais ou quais disposições dos 
artigos 1 e 5.

As disposições assim excluidas não pode-
rão ser aplicadas á parte contratante que 
tenha formulado tais reservas, nem ser por 
ela invocadas contra qualquer outra parte 
contratante.

Artigo 5. Si surgir, entre as Altas Partes con-
tratantes, uma questão qualquer relativa à 
interpretação ou aplicação do presente pro-
tocolo, e si essa questão não puder ser deci-
dida satisfatoriamente, por via diplomatica, 
será a mesma resolvida de acôrdo com as 
disposições, em vigor entre as partes, sobre 
a solução dos litigios internacionais.

Caso não existam tais disposições entre as 
partes em litigio, elas submetê-lo-ão a um 
processo arbitral ou judiciario, observando 
as leis constitucionais de cada uma delas. 
Na falta de acôrdo sobre a escolha de outro 
tribunal, submeterão o litigio á Côrte Per-
manente de Justiça Internacional, si todas 
elas forem partes no protocolo de 16 de de-
zembro de 1920, relativo á dita Côrte, e, si 
o não forem, a um tribunal de arbitragem 

constituido de acôrdo com a Convenção da 
Haya, de 18 de outubro de 1907, relativa 
á solução pacifica dos conflitos internacio-
nais.

Artigo 6. O presente protocolo poderá ser 
assinado, até 31 de dezembro de 1930, em 
nome de qualquer membro da Liga das Na-
ções ou de qualquer Estado que não seja 
membro, convidado á primeira Conferencia 
de Codificação, ou ao qual o Conselho da 
Liga das Nações tenha, para aquêle fim, en-
viado um exemplar do referido protocolo.

Artigo 7. O presente protocolo será ratifi-
cado e as ratificações serão depositadas no 
Secretariado da Liga das Nações. O secre-
tariado geral dará conhecimento de cada 
depósito aos membros da Liga das Nações 
e aos Estados que não sejam membros, pre-
vistos no artigo 6, indicando a data na qual 
êsse depósito foi efetuado.

Artigo 8. A partir do 1º de janeiro de 1931, 
qualquer membro da Liga das Nações e 
qualquer Estado que dela não seja membro 
e esteja nas condições indicadas no artigo 
6, mas em cujo nome o protocolo não te-
nha sido assinado até essa data, poderá a 
êle aderir.

Far-se-á a adesão por meio de um instru-
mento depositado no Secretariado da Liga 
das Nações. O secretariado geral notificará 
cada adesão a todos os membros da Liga 
das Nações e a todos os Estados que não 
sejam membros previstos no artigo 6, in-
dicando a data em que o instrumento tiver 
sido depositado.

Artigo 9. Será lavrada pelo Secretariado 
Geral da Liga das Nações uma áta, logo 
que forem depositadas as ratificações ou 
adesões de dez Membros da Liga das Na-
ções ou Estados que não sejam Membros.

O Secretariado Geral da Liga das Nações, 
encarregar-se-á, de remeter uma cópia au-
tenticada dessa áta a cada um dos Membros 



Protocolo Relativo a um Caso de Apatrídia • 283

G - Nacionalidade

da Liga das Nações e dos Estados que não 
sejam Membros e estejam nas condições 
indicadas no artigo 6.

Artigo 10. O presente Protocolo entra-
rá em vigor no 90º dia após a data da áta 
referida no artigo 9, para os Membros da 
Liga das Nações e para os Estados que não 
sejam Membros, em cujo nome tenham 
sido depositadas as ratificações ou adesões 
mencionadas nessa áta. Para cada um dos 
Membros ou Estados que não sejam Mem-
bros, em cujo nome tenham sido ulterior-
mente depositadas ratificações do Protoco-
lo ou adesões a êle, entrará em vigor no 90º 
dia após a data do depósito da ratificação 
ou da adesão.

Artigo 11. A partir do 1º de janeiro de 1926, 
qualquer Membro da Liga das Nações, 
e qualquer Estado que não seja Membro, 
para o qual o presente Protocolo estiver 
nesse momento em vigor, poderá dirigir ao 
Secretário Geral da Liga das Nações um 
pedido de revisão de algumas ou de todas 
as disposições dêste Protocolo. Si tal pedi-
do, após comunicação aos outros Membros 
ou Estados que não sejam Membros, para 
os quais o Protocolo esteja nesse momento 
em vigor, fôr apoiado, no prazo de um ano, 
ao menos por nove dentre êles, o Conselho 
da Liga das Nações decidirá, após consulta 
aos Membros e aos Estados que não sejam 
Membros, referidos no artigo 6, si se deve 
convocar uma conferencia especial para 
êsse fim ou incluir essa revisão na ordem 
do dia de uma proxima conferencia para 
a codificação do direito internacional. As 
Altas Partes contratantes convêm em que, 
ao caso de revisão do presente Protocolo, 
o novo acôrdo poderá prever que a sua en-
trada em vigor acarrete a abrogação, para 
todas as Partes no presente Protocolo, de 
todas as suas disposições ou de algumas 
dentre elas.

Artigo 12. O presente Protocolo poderá ser 

denunciado. Esta denúncia será notificada, 
por escrito ao Secretário Geral da Liga das 
Nações, que dela dará conhecimento a to-
dos os Membros e Estados que não sejam 
Membros, referidos no artigo 6.

A denúncia não produzirá efeito sinão para 
o Membro ou Estado que não seja Membro 
que a houver notificado, e um ano após a 
data na qual essa notificação tiver sido re-
cebida pelo Secretário Geral.

Artigo 13

1. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá declarar, no momento da assinatura, 
ratificação ou adesão, que, por sua aceita-
ção do presente Protocolo, não assume ne-
nhuma obrigação quanto á totalidade ou a 
qualquer das suas colonias, protetorados, 
territorios de ultramar ou territorios coloca-
dos sob sua suzerania ou mandato, ou ainda 
no que concerne a algumas das respectivas 
populações; nesse caso, o presente Protoco-
lo não se aplicará aos territorios ou popula-
ções mencionadas em tal declaração.

2. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá ulteriormente notificar ao Secretá-
rio Geral da Liga das Nações que deseja 
tornar o presente Protocolo aplicavel á to-
talidade ou a qualquer dos seus territorios 
ou das respectivas populações que tenham 
sido objéto da declaração prevista no para-
grafo precedente. Neste caso, o Protocolo 
aplicar-se-á aos territorios e populações, 
referidos na notificação seis mêses após o 
recebimento dessa notificação pelo Secre-
tário Geral da Liga das Nações.

3. Do mesmo modo, cada uma das Altas 
Partes contratantes poderá, a qualquer mo-
mento, declarar o seu desejo de que césse a 
aplicação do presente Protocolo á totalida-
de ou a qualquer das suas colonias, proteto-
rados, territorios de ultramar ou territorios 
sob sua suserania ou mandato, ou ainda no 
que concerne a algumas das respectivas 
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populações; neste caso o Protocolo cessará 
de ser aplicavel aos territorios ou popula-
ções mencionadas em tal declaração, um 
ano após o recebimento dessa declaração 
pelo Secretário Geral da Liga das Nações. 

4. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá fazer reservas de acôrdo com o arti-
go 4 do presente Protocolo, no que concer-
ne á totalidade ou a qualquer das suas co-
lonias, protetorados, territorios de ultramar 
ou territorios colocados sob sua suserania 
ou mandato, ou no que concerne a algumas 
das respectivas populações, por ocasião da 
assinatura, da ratificação ou da adesão, ou 
no momento da notificação prevista no pa-
ragrafo 2 do presente artigo.

5. O Secretário Geral da Liga das Nações 
comunicará a todos os Membros da Liga 
das Nações e aos Estados que não sejam 
Membros, referidos no artigo 6, as declara-
ções e notificações recebidas em virtude do 
presente artigo.

Artigo 14. O presente Protocolo será, re-
gistado pelo Secretário Geral da Liga das 
Nações, assim que entrar em vigor.

Artigo 15. Os textos francês e inglês do 
presente Protocolo farão igualmente fé.

Em fé do que, os plenipotenciarios assina-
ram o presente protocolo.

Feito na Haya, aos doze de abril de mil no-
vecentos e trinta, em um só exemplar, que 
será depositado nos arquivos do Secreta-
riado da Liga das Nações. Será transmitida 
pelo secretário geral uma cópia autenticada 
a todos os membros da Liga das Nações e a 
todos os Estados que não sejam membros, 
convidados á primeira conferencia para a 
Codificação do Direito Internacional.

Belgica

J. DE RUELLE.

Sob reserva de adesão ulterior pela Colonia 
do Congo e pelos territorios sob mandato.

Gran-Bretanha e Irlanda do Norte, assim 
como todas as partes do Imperio Britanico 
que não sejam membros separados da Liga 
das Nações.
MAURICE GWYER. 
OSCAR F. DOWSON.
Canadá
PHILIPPE ROY. 
Australia
MAURICE GWYER.
OSCAR F. DOWSON.
União Sul-Africana
Charles W. H. Lansdown.
Estado Livre da Irlanda
John J. Hearne.
India

acôrdo com as disposições do artigo 13 
dêste protocolo, declaro que Sua Majesta-
de Britanica não assume obrigação algu-
ma, relativamente aos territorios da índia 
pertencentes a qualquer principe ou chefe 
colocado sob sua suserania ou no que con-
cerne á população dos referidos territorios.
BASANTA KUMAR MULLICK.
CHILE
MIGUEL CRUCHAGA.
ALESANDRO ALVAREZ. 
H. MARCHANT.
CHINA
WOO KAISENG.
COLOMBIA
A. J. RESTREPO. FRANCISCO JOSÉ 
URRUTIA.
CUBA
Ad referendum.
DIAZ DE VILAR.
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CARLOS DE ARMENTERES.
DINAMArCA
AD REFERENDUM.
F. MARTENSEN-LARSEN. 
V. LORCK.
CIDADE LIVRE DE DANTZIG
STEFAN SIECZKOWSKI.
EGYPTO
A. BADAOUI.
M. SID AHMED.
Espanha
A. Coicoechea 
Estonia
A. Piip.
AL. Warma.
França
PAUL MATTER.
A. Kammerer.
Grecia
Ad referendum.
N, POLOTIS.
MEGALOS CALCYANNI. 
JEAN SPIROPOULOS. 
Japão
Mushakoji.
Letonia
CHARLES DUZMANS.
ROBERT ALOMENTIN. 
Luxemburgo
CONRAD STUMPER.
Mexico
Eduardo Suarez.
paizes-Baixos
Os Paizes-Baixos não assumem obrigação 
alguma reletivamente ás Indias Holandê-
sas, Surinam e Curaçau.
V. Eysinga.

J. Kosters.
Perú
M. H. Cornejo.
Polonia
SETAN SIECZKOWSKI.
S. Rundstein.
J. Makowski.
Portugal
JOSÉ CAEIRO DA MATTA.
JOSÉ MARIA VILHENA BARBOSA DE 
MAGALHÃES.
Prof. doutor LOBO D’AVILA LIMA
Tchecoslovaquia
MIROSLAV PLESINGER - BOIZNOV.
Dr. VÁCLAV JOACHIM.
Uruguai
E. E. Buero.
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PROTOCOLO EsPECIAL RELATI-
VO à APATRIDIA

Os Plenipotenciarios, abaixo assinados, em 
nome de seus respectivos Governos,

Com o fim de regular certas relações dos 
apatridas com o Estado, cuja nacionalidade 
tiverem por último,

Convieram nas seguintes disposições:

Artigo primeiro. Si um individuo, depois 
de ter entrado em país estrangeiro, perder 
a sua nacionalidade sem adquirir outra, o 
Estado, cuja nacionalidade êle por último 
possuia será obrigado a recebê-lo, a pedido 

do país onde se achar:

1º, si êsse individuo se encontrar em estado 
permanente de indigencia, em consequên-
cia de uma enfermidade incuravel ou por 
qualquer outra causa; ou

2º, si êsse individuo tiver sofrido, no país 
onde se achar, uma condenação a pena de, 
pelo menos, um mês de prisão, que haja 
cumprido ou de que tenha perdão total ou 
parcial. 

No primeiro caso, o Estado, cuja nacionali-
dade êsse individuo por último possuiu po-
derá recusar-se a recebê-lo, obrigando-se 
a prover aos gastos de assistencia no país 
de permanencia, a partir do trigesimo dia, a 
contar do pedido. No segundo caso, as des-

Nome Protocolo Especial Relativo à Apatrídia (Conven-

ção Concernente a certas Questões Relativas aos 

Conflitos de Leis Sobre a Nacionalidade)
Local da aprovação internacional A Haia, Países Baixos
Data da aprovação internacional 12 de abril de 1930
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

África do Sul, Áustria, Bélgica, Canadá, China, Colôm-
bia, Cuba, Egito, Espanha, Grécia, Índia, Irlanda, Lux-
emburgo, México, Peru, Portugal, Reino Unido, Salvador 
e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

África do Sul, Austrália, Bélgica, Brasil, China, Fiji, Ín-

dia, Paquistão, Reino Unido, Salvador e Zimbabué
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

15 de março de 2004

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

1 de abril de 2004, n. 40153, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Não houve

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

15 de março de 2004

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 21.798, de 6 de setembro de 1932, publicado 

no D. O. U. em 17 de março de 1933, p. 5265
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

Entre 20 de março e 25 de junho de 1933 (cálculos do 

autor)
Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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pesas de transporte ficarão a cargo do país 
que formular o pedido de retorno.

Artigo 2. As Altas Partes contratantes con-
vêm em aplicar, nas suas relações mutuas, 
a partir da data da entrada em vigor do 
presente Protocolo, os principios e regras 
inseridos no artigo precedente.

A inserção dêsses principios e regras não 
prejudicará, de maneira alguma, a questão 
de saber si os referidos principios e regras 
fazem ou não parte, atualmente, do direito 
internacional.

Fica entendido, outrossim, que em tudo o 
que disser respeito a qualquer ponto que 
não fôr objeto das disposições do artigo 
precedente, os principios e regras do direi-
to internacional permanecerão em vigor.

Artigo 3. Nada no presente Protocolo pre-
judicará as disposições dos tratados, con-
venções ou acôrdos em vigor entre as Altas 
Partes contratantes, relativos á nacionali-
dade ou a questões que a ela se liguem.

Artigo 4. Ao assinar ou ratiticar o presente 
Protocolo ou ao aderir a êle, cada uma das 
Altas Partes contratantes poderá excluir de 
sua aceitação tais ou quais disposições dos 
artigos 1 e 5, por meio de reservas expres-
sas.

As disposições assim excluidas não pode-
rão ser aplicadas á Parte contratante que 
houver formulado tais reservas, nem pode-
rão ser por ela invocadas contra qualquer 
outra Parte contratante.

Artigo 5. Si surgir entre as Altas Partes 
contratantes uma questão qualquer, relativa 
á interpretação ou á aplicação do presente 
Protocolo, e si essa questão não puder ser 
decidida satisfatoriamente por via diploma-
tica, será a mesma regulada de acôrdo com 
as disposições, em vigor entre as partes, sô-
bre a solução dos litigios internacionais.

Caso não existam disposições entre as par-

tes em litigio, elas submetê-lo-ão a um pro-
cesso arbitral ou judiciario, observando as 
leis constitucionais de cada uma delas. Na 
falta de acôrdo sôbre a escolha de outro tri-
bunal, submeterão o litigio à Côrte perma-
nente de Justiça internacional, si todas elas 
forem Partes no Protocolo de 16 de dezem-
bro de 1920, relativo á dita Côrte, e, si o não 
forem, a um tribunal de arbitragem consti-
tuido de acôrdo com a Convenção da Haya, 
de 18 de outubro de 1907, relativa á solução 
pacifica dos conflitos internacionais. 

Artigo 6. O presente Protocolo poderá ser 
assinado, até 31 de dezembro de 1930, em 
nome de qualquer membro da Liga das 
Nações ou de qualquer Estado que não 
seja Membro, convidado para a primeira 
Conferência de Codificação ou ao qual o 
Conselho da Liga das Nações houver, para 
êsse fim, enviado um exemplar do dito Pro-
tocolo.

Artigo 7. O presente Protocolo será, ratifi-
cado e as ratificações serão depositadas no 
Secretariado da Liga das Nações.

O Secretariado Geral dará conhecimento 
de cada depósito aos Membros da Liga das 
Nações e aos Estados que não sejam Mem-
bros, previstos no artigo 6, indicando a data 
em que o depósito foi efetuado.

Artigo 8. A partir do 1º de janeiro de 1931, 
qualquer Membro da Liga das Nações e 
qualquer Estado que não seja Membro, e 
esteja nas condições indicadas no artigo 6, 
mas em cujo nome o Protocolo não tenha 
sido assinado até essa data, poderá a êle 
aderir.

Far-se-á a adesão por meio de um instru-
mento depositado no Secretariado da Liga 
das Nações. O Secretário geral notificará 
cada adesão a todos os Membros da Liga 
das Nações o a todos os Estados que não 
sejam Membros, previstos no artigo 6, in-
dicando a data em que o instrumento de 
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adesão tiver sido depositado.

Artigo 9. Será lavrada uma áta gelo Secre-
tário geral da Liga das Nações, logo que 
forem depositadas as ratificações ou ade-
sões de dez Membros da Liga das Nações 
ou Estados que não sejam Membros. O Se-
cretário geral da Liga das Nações encarre-
gar-se-à, de enviar uma cópia autenticada 
dessa áta a cada um dos Membros da Liga 
das Nações e a cada Estado que não seja 
Membro e esteja nas condições indicadas 
no artigo 6.

Artigo 10. O presente Protocolo entrará em 
vigor no 90º dia após a data da áta referida 
no artigo 9, para todos os Membros da Liga 
das Nações e Estados que não sejam Mem-
bros, em cujo nome tenham sido deposita-
das as ratificações ou adesões mencionadas 
nessa áta.

Para cada um dos Membros ou Estados que 
não sejam Membros, em cujo nome tenham 
sido ulteriormente depositadas ratificações 
do Protocolo ou adesões a êle, entrará em 
vigor no 90º dia após a data do depósito da 
ratificação ou da adesão.

Artigo 11. A partir do 1º de janeiro de 1936, 
qualquer Membro da Liga das Nações e 
qualquer Estado que não seja Membro, 
para o qual o presente Protocolo estiver 
nêsse momento em vigor, poderá dirigir 
ao Secretário geral da Liga das Nações um 
pedido de revisão de algumas ou de todas 
as disposições dêste Protocolo. Si tal pedi-
do, após comunicação aos outros Membros 
ou Estados que não sejam Membros para 
os quais o presente Protocolo esteja nêsse 
momento em vigor, fôr apoiado, no prazo 
de um ano, ao menos por nove dentre êles, 
o Conselho da Liga das Nações decidirá, 
após consulta aos Membros e aos Estados 
que não sejam Membros, referidos no ar-
tigo 6, si se deve convocar uma conferen-
cia especial para êsse fim, ou incluir essa 
revisão na ordem do dia de uma proxima 

conferência para a codificação do direito 
internacional.

As Altas Partes contratantes convêm em 
que, no caso do revisão do presente Pro-
tocolo, o novo acôrdo poderá prever que 
sua entrada em vigor acarrete a abrogação, 
para todas as Partes no presente Protocolo, 
de todas as suas disposições ou de algumas 
dentre elas.

Artigo 12. O presente Protocolo poderá ser 
denunciado.

Essa denúncia será notificada por escrito 
ao Secretário geral da Liga das Nações, 
que dela dará conhecimento a todos os 
Membros e aos Estados que não sejam 
Membros, referidos no artigo 6.

Esta denúncia não produzirá efeito senão 
para o Membro ou Estado que não seja 
Membro que a houver notificado e um ano 
após a data na qual esta notificação tiver 
sido recebida pelo Secretário geral.

Artigo 13

I. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá declarar, no momento da assinatura, 
da ratificação ou da adesão, que, por sua 
aceitação do presente Protocolo. não assu-
me nenhuma obrigação no que concerne á 
totalidade ou a qualquer de suas colonias, 
protetorados, territorios de ultramar ou 
territorios colocados sob sua suserania ou 
mandato, ou ainda no que conserne a al-
gumas das respectivas populações; nêste 
caso, o presente Protocolo não se aplicará 
aos territorios ou populações mencionados 
em tal declaração.

2. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá ulteriormente notificar ao Secre-
tário geral da Liga das Nações que dese-
ja tornar o presente Protocolo aplicavel à 
totalidade ou a qualquer de seus territorios 
ou das respectivas populações que tenham 
sido abjeto da declaração prevista no para-
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grafo precedente. Nêste caso, o Protocolo 
aplicar-se-á aos territorios ou ás popula-
ções referidas na notificação, seis mêses 
após o recebimento dessa notificação pelo 
Secretário geral da Liga das Nações.

3. Do mesmo modo, cada uma das Altas 
Partes contratantes poderá, a qualquer tem-
po, declarar o seu desejo de que dêsse a 
aplicação do presente Protocolo á totalida-
de ou a qualquer de suas colonias, proteto-
rados, territorios de ultramar ou territorios 
colocados sob sua suserania ou mandato, 
ou ainda no que concerne a algumas das 
respectivas populações; nêste caso, o Pro-
tocolo deixará, de ser aplicado nos territo-
rios ou populações mencionados em tal de-
claração um ano após o recebimento dessa 
declaração pelo Secretário geral da Liga 
das Nações.

4. Cada uma das Altas Partes contratantes 
poderá fazer reservas de acôrdo com o arti-
go 4 do presente Protocolo, no que concer-
ne á totalidade ou a qualquer de suas co-
lonias, protetorados, territorios de ultramar 
ou territorios colocados sob sua suserania 
ou mandato, ou no que concerne a algumas 
das respectivas populações, por ocasião da 
assinatura, da ratificação ou da adesão, ou 
no momento da notificação prevista no pa-
rágrafo 2 do presente artigo.

5. O Secretário geral da Liga das Nações 
comunicará a todos os Membros da Liga 
das Nações e aos Estados que não sejam 
Membros, referidos no artigo 6, as declara-
ções e notificações recebidas em virtude do 
presente artigo.

Artigo 14. O presente Protocolo será re-
gistado pelo Secretário geral, da Liga das 
Nações, assim que entrar em vigor.

Artigo 15. Os textos francês e inglês do 
presente Protocolo farão igualmente fé.

Em fé do que, os Plenipotenciários assina-
ram o presente Protocolo.

Feito na Haya, aos doze de abril de mil no-
vecentos e trinta, em um só exemplar que 
será depositado nos arquivos do Secreta-
riado da Liga das Nações. Será transmitida 
pelo Secretário geral uma cópia autenticada 
a todos os Membros da Liga das Nações e a 
todos os Estados que não sejam Membros 
convidados á primeira Conferência para a 
Codificação do Direito internacional.

Austria

LEITMAIER.

Belgica

Sob a reserva de que a aplicação dêste Pro-
tocolo não se estenda á Colonia do Congo 
Belga nem aos territórios sob seu mandato.

FERNAND PELTZER

Gran-Bretanha e Irlanda do Norte, assim 
como todas as partes do Imperio británico 
que não sejam Membros separados da Liga 
das Nações

MAURICE GWYER.

OSCAR F. DOWSON.

Canadá

PHILIPPE ROY.

União Sul-Africana

CHARLES W. H. LANSDOWN.

Estado Livre da Irlanda

JOHN J. HEARNE.

India

De acôrdo com as disposições do artigo 13 
dêste Protocolo, declaro que Sua Majesta-
de británica não assume obrigação algu-
ma relativamente aos territorios da India, 
pertencentes a qualquer Principe ou Chefe 
colocado sob sua suserania ou no que con-
cerne á população dos ditos territorios.
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BASANTA KUMAR MULLICK.
China
SOO KAISENG.
Colombia
A. J. RESTREPO.
FRANCISCO JOSÉ URRUTIA.
Cuba
Ad referendum,
DIAZ DE VILLAR.
CARLOS DE ARMENTEROS.
Egypto
A. BADAOUI 
M. SID AHMED.
Espanha
A. GOICOECHEA.
Grecia
Ad referendum.
N. POLITIS.
MEGALOS A. CALOYANNI.
JEAN SPIROPOULOS.
Luxemburgo
CONRAD STUMPER. 
Mexico
EDUARDO SUAREZ.
Perú
M. H. CORNEJO.
Portugal
JOSÉ CAIERO DA MATTA.
JOSÉ MARIA VILHENA DE MAGA-
LHÃES.
PROF. DOUTOR J. LOBO D’AVILA 
LIMA.
Salvador
J. GUSTAVO GUERRERO.
Uruguái
F. E. BUERO
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CONVENÇÃO sOBRE O EsTATUTO 
DOs APÁTRIDAs

Adotada em 28 de setembro de 1954 pela 
Conferência de Plenipotenciários convoca-
da pela Resolução 526 A (XVII) do Con-
selho Econômico e Social (ECOSOC) das 
Nações Unidas, de 26 de abril de 1954. 

Preâmbulo

As Altas Partes Contratantes, 

Considerando que a Carta das Nações Uni-
das e a Declaração Universal de Direitos 
Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 
1948 pela Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, afirmaram o princípio de que os 
seres humanos, sem discriminação alguma, 

Nome Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas
Local da aprovação interna-

cional

Nova York, Estados Unidos

Data da aprovação internacional 28 de setembro de 1954
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Alemanha, Bélgica, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Dina-
marca, Equador, Filipinas, França, Guatemala, Hondu-
ras, Israel, Itália, Listenstaine, Luxemburgo, Noruega, 
Países Baixos, Reino Unido, Salvador, Santa Sé, Suécia 
e Suíça

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Albânia, Alemanha, Antígua e Barbuda, Argélia, Argen-
tina, Armênia, Austrália, Azerbaijão, Barbados, Bélgica, 
Belize, Bolívia, Bósnia e Herzegovina, Botsuana, Brasil, 
Chade, Coréia do Sul, Costa Rica, Croácia, Dinamarca, 
Equador, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Fiji, Finlândia, 
França, Grécia, Guatemala, Guiné, Hungria, Irlanda, 
Israel, Itália, Lesoto, Letônia, Libéria, Líbia, Lituânia, 
Luxemburgo, Macedônia (Antiga República Iugoslava 
da), Madagáscar, México, Montenegro, Noruega, 
Países Baixos, Quiribati, Reino Unido, República Checa, 
Romênia, Ruanda, São Vicente e Granadinas, Senegal, 
Sérvia, Suazilândia, Suécia, Suíça, Trindade e Tobago, 
Tunísia, Uganda, Uruguai, Zâmbia e Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

6 de junho de 1960

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

6 de junho de 1960, n. 5158, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 38, de 5 de abril de 1995

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

13 de novembro de 1996

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 4.246, de 22 de maio de 2002, publicado no D. 

O. U. em 23 de maio de 2002, p. 3
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

23 de maio de 2002

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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devem gozar dos direitos e liberdades fun-
damentais; 

Considerando que as Nações Unidas mani-
festaram, em diversas ocasiões, o seu pro-
fundo interesse pelos apátridas e se esfor-
çaram por assegurar-lhes o exercício mais 
amplo possível dos direitos e liberdades 
fundamentais; 

Considerando que a Convenção sobre o 
Estatuto dos Refugiados de 28 de julho de 
1951 compreende apenas os apátridas que 
são também refugiados, e que existem mui-
tos apátridas aos quais a referida Conven-
ção não se aplica; 

Considerando que é desejável regular e 
melhorar a condição dos apátridas median-
te um acordo internacional; 

Convieram nas seguintes disposições: 

Capítulo I

Disposições Gerais

Artigo 1. Definição do Termo “Apátrida”

1.Para os efeitos da presente Convenção, 
o termo “apátrida” designará toda pessoa 
que não seja considerada seu nacional por 
nenhum Estado, conforme sua legislação. 

2.Esta Convenção não se aplicará: 

I) às pessoas que recebam atualmente pro-
teção ou assistência de um órgão ou 
agência das Nações Unidas diverso do 
Alto Comissariado das Nações Unidas 
para os Refugiados, enquanto estiverem 
recebendo tal proteção ou assistência; 

II) às pessoas às quais as autoridades com-
petentes do país no qual hajam fixado 
sua residência reconheçam os direitos e 
obrigações inerentes à posse da nacio-
nalidade de tal país; 

III) às pessoas a respeito das quais haja ra-

zões fundadas para considerar: 

a) que cometeram um delito contra a 
paz, um delito de guerra ou um de-
lito contra a humanidade, definido 
nos termos dos instrumentos interna-
cionais referentes aos mencionados 
delitos; 

b) que cometeram um delito grave 
de índole não-política fora do país de 
sua residência, antes da sua admissão 
no referido país; 

c) que são culpadas de atos contrários 
aos propósitos e princípios das Na-
ções Unidas. 

Artigo 2. Obrigações Gerais

Todo apátrida tem, a respeito do país em 
que se encontra, deveres que compreen-
dem especialmente a obrigação de acatar 
suas leis e regulamentos, bem como as 
medidas adotadas para a manutenção da 
ordem pública. 

Artigo 3. Não-Discriminação

Os Estados Contratantes aplicarão as dis-
posições desta Convenção aos apátridas, 
sem discriminação por motivos de raça, 
religião ou país de origem. 

Artigo 4. Religião

Os Estados Contratantes garantirão aos 
apátridas em seu território um tratamen-
to pelo menos tão favorável quanto o que 
garantem aos seus nacionais em relação à 
liberdade de praticar sua religião e no to-
cante à liberdade de instrução religiosa de 
seus filhos. 

Artigo 5. Direitos Concedidos Independen-
temente desta Convenção 

Nenhuma disposição desta Convenção po-
derá afetar os outros direitos e vantagens 
concedidos aos apátridas, independente-
mente desta Convenção. 
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Artigo 6. A Expressão “Nas Mesmas Cir-
cunstâncias” 

Para os fins desta Convenção, os termos 
“nas mesmas circunstâncias” implicam 
que todas as condições (e notadamente as 
que se referem à duração e às condições de 
permanência ou de residência) que o inte-
ressado deveria cumprir para poder exercer 
o direito em questão, se não fosse apátrida, 
devem ser cumpridas por ele, com exceção 
das condições que, em virtude da sua na-
tureza, não podem ser cumpridas por um 
apátrida. 

Artigo 7. Dispensa de Reciprocidade 

1.Ressalvadas as disposições mais favo-
ráveis previstas por esta Convenção, todo 
Estado Contratante concederá aos apátri-
das o regime que concede aos estrangeiros 
em geral. 

2.Após um prazo de residência de três 
anos, todos os apátridas se beneficiarão, no 
território dos Estados Contratantes, da dis-
pensa de reciprocidade legislativa. 

3.Todo Estado Contratante continuará a 
conceder aos apátridas os direitos e vanta-
gens de que eles já gozavam, na falta de 
reciprocidade, na data de entrada em vigor 
desta Convenção para o referido Estado. 

4.Os Estados Contratantes considerarão 
com benevolência a possibilidade de con-
ceder aos apátridas, na falta de reciproci-
dade, direitos e vantagens além dos de que 
gozavam em virtude dos parágrafos 2 e 3, 
bem como a possibilidade de fazer gozar 
da dispensa de reciprocidade apátridas que 
não preencham as condições mencionadas 
nos parágrafos 2 e 3. 

5.As disposições dos parágrafos 2 e 3 aci-
ma aplicam-se tanto aos direitos e vanta-
gens mencionados nos artigos 13, 18, 19, 
21 e 22 desta Convenção como aos direitos 
e vantagens que não são por ela previstos. 

Artigo 8. Dispensa de Medidas Excepcio-
nais 

No que concerne às medidas excepcionais 
que podem ser tomadas contra a pessoa, os 
bens ou os interesses dos nacionais ou dos 
ex-nacionais de um Estado determinado, 
os Estados Contratantes não as aplicarão a 
um apátrida apenas porque tenha ele tido 
a nacionalidade de tal Estado. Os Estados 
Contratantes que, de acordo com a sua le-
gislação, não possam vir a aplicar o princí-
pio geral consagrado neste artigo, deverão 
conceder em casos apropriados dispensas 
que favoreçam tais apátridas. 

Artigo 9. Medidas Provisórias 

Nenhuma das disposições da presente Con-
venção impedirá um Estado Contratante, 
em tempo de guerra ou em outras circuns-
tâncias graves e excepcionais, de tomar 
provisoriamente, a propósito de determi-
nada pessoa, as medidas que este Estado 
considere indispensáveis à segurança na-
cional, enquanto não for estabelecido pelo 
mencionado Estado Contratante que essa 
pessoa é efetivamente um apátrida e que 
a manutenção das referidas medidas a seu 
respeito se afigura necessária no interesse 
da segurança nacional. 

Artigo 10. Continuidade de Residência 

1.Quando um apátrida houver sido depor-
tado durante a Segunda Guerra Mundial e 
transportado para o território de um dos Es-
tados Contratantes e ali residir, a duração 
dessa permanência forçada será contada 
como residência regular nesse território. 

2.Quando um apátrida houver sido depor-
tado do território de um Estado Contratante 
durante a Segunda Guerra Mundial e para 
lá houver voltado antes da entrada em vi-
gor desta Convenção, com o objetivo de re-
sidir, o período que precede e o que segue 
a essa deportação serão considerados, para 
todos os fins para os quais uma residência 
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ininterrupta é necessária, como constituin-
do um só período ininterrupto. 

Artigo 11. Marítimos Apátridas 

Nos casos de apátridas que estejam regu-
larmente empregados como membros da 
equipagem a bordo de um navio que has-
teie pavilhão de um Estado Contratante, 
este Estado examinará com benevolência a 
possibilidade de autorizar os referidos apá-
tridas a se estabelecerem no seu território 
e de expedir-lhes documentos de viagem 
ou de admiti-los a título temporário no seu 
território, principalmente com o fim de fa-
cilitar-lhes a fixação em outro país. 

Capítulo II 

Condição Jurídica 

Artigo 12. Estatuto Pessoal 

1.O estatuto pessoal de todo apátrida será 
regido pela lei do país de seu domicílio ou, 
na falta de domicílio, pela lei do país de sua 
residência. 

2.Os direitos anteriormente adquiridos 
pelo apátrida e que decorrem do estatuto 
pessoal, notadamente os que resultem do 
casamento, serão respeitados por todo Es-
tado Contratante, ressalvado, se for o caso, 
o cumprimento das formalidades previstas 
pela legislação do referido Estado, desde 
que, todavia, o direito em causa seja da-
queles que seriam reconhecidos pela legis-
lação do referido Estado, se o interessado 
não se houvesse tornado apátrida. 

Artigo 13. Propriedade Móvel e Imóvel

Os Estados Contratantes outorgarão a todo 
apátrida um tratamento tão favorável quan-
to possível e, em todo caso, não menos fa-
vorável que aquele concedido, nas mesmas 
circunstâncias, aos estrangeiros em geral, 
no que diz respeito à aquisição da proprie-
dade móvel ou imóvel e aos direitos a elas 

relativos, ao aluguel e a outros contratos 
relativos à propriedade móvel e imóvel. 

Artigo 14. Propriedade Intelectual e Indus-
trial 

Em matéria de proteção da propriedade 
industrial, notadamente de invenções, de-
senhos, modelos, marcas de fábrica, nome 
comercial e em matéria de proteção da pro-
priedade literária, artística e científica, todo 
apátrida gozará, no país em que tem sua 
residência habitual, da proteção que é ga-
rantida aos nacionais do referido país. No 
território de qualquer dos outros Estados 
Contratantes, gozará da mesma proteção 
dada naquele território aos nacionais do 
país no qual tenha residência habitual. 

Artigo 15. Direito de Associação 

Os Estados Contratantes concederão aos 
apátridas que residem regularmente no seu 
território, no tocante às associações sem 
fim político ou lucrativo e aos sindicatos 
profissionais, um tratamento tão favorá-
vel quanto possível e, em todo caso, não 
menos favorável que aquele conferido, nas 
mesmas circunstâncias, aos estrangeiros 
em geral. 

Artigo 16. Direito de Demandar em Juízo 

1.Todo apátrida gozará, no território dos 
Estados Contratantes, de livre e fácil aces-
so aos tribunais. 

2.No Estado Contratante em que tem sua 
residência habitual, todo apátrida fruirá do 
mesmo tratamento que um nacional no que 
concerne ao acesso aos tribunais, inclusive 
a assistência judiciária e a isenção da cau-
ção judicatum solvi. 

3.Nos Estados Contratantes que não aquele 
em que tem residência habitual, no que se 
refere às questões tratadas no parágrafo 2, 
todo apátrida gozará do mesmo tratamento 
dispensado ao nacional do país no qual re-
side habitualmente. 
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Capítulo III 

Empregos Lucrativos 

Artigo 17. Profissões Assalariadas 

1.Os Estados Contratantes concederão a 
todo apátrida que resida regularmente no 
seu território um tratamento tão favorável 
quanto possível e, em todo caso, um tra-
tamento não menos favorável que aquele 
proporcionado, nas mesmas circunstâncias, 
aos estrangeiros em geral no que se refere 
ao exercício de uma atividade profissional 
assalariada. 

2.Os Estados Contratantes considerarão, 
com benevolência, a adoção de medidas 
tendentes a assimilar os direitos de todos 
os apátridas, no que concerne ao exercício 
das profissões assalariadas, aos dos seus 
nacionais, notadamente para os apátridas 
que entraram em seu território em virtude 
de um programa de recrutamento de mão-
de-obra ou de um plano de imigração. 

Artigo 18. Profissões Não-Assalariadas

Os Estados Contratantes concederão aos 
apátridas que se encontrem regularmente 
em seu território tratamento tão favorável 
quanto possível e, em todo caso, tratamen-
to que não seja menos favorável que aquele 
garantido, nas mesmas circunstâncias, aos 
estrangeiros em geral, no que se reporta ao 
exercício de uma profissão não-assalariada 
na agricultura, na indústria, no artesanato 
e no comércio, bem como quanto ao esta-
belecimento de firmas comerciais e indus-
triais. 

Artigo 19. Profissões Liberais

Todo Estado Contratante garantirá aos 
apátridas que residam regularmente no seu 
território, portadores de diplomas reconhe-
cidos pelas autoridades competentes do re-
ferido Estado e que desejem exercer uma 
profissão liberal, um tratamento tão favo-
rável quanto possível e, em todo caso, não 

menos favorável que aquele concedido, 
nas mesmas circunstâncias, aos estrangei-
ros em geral. 

Capítulo IV

Benefícios Sociais

Artigo 20. Racionamento

Na hipótese de existir um sistema de racio-
namento ao qual esteja sujeita a população 
como um todo, e que regulamente a parti-
lha geral de produtos de que há escassez, os 
apátridas serão tratados como os nacionais. 

Artigo 21. Habitação

No que se refere à habitação, os Estados 
Contratantes, na medida em que esse tema 
seja regrado pelas leis e regulamentos ou 
esteja submetido ao controle das autorida-
des públicas, concederão aos apátridas que 
residam regularmente no seu território um 
tratamento tão favorável quanto possível, 
e, em todo caso, não menos favorável que 
aquele concedido, nas mesmas circunstân-
cias, aos estrangeiros em geral. 

Artigo 22. Instrução Pública 

1.Os Estados Contratantes concederão aos 
apátridas o mesmo tratamento dispensado 
aos seus nacionais, no tocante ao ensino 
primário. 

2.Os Estados Contratantes assegurarão 
aos apátridas um tratamento tão favorá-
vel quanto possível e, em todo caso, não 
menos favorável que aquele concedido 
aos estrangeiros em geral, nas mesmas cir-
cunstâncias, no que se refere às categorias 
de ensino que não o ensino primário e, no-
tadamente, no que concerne o acesso aos 
estudos, ao reconhecimento de certificados 
de estudos, de diplomas e de títulos univer-
sitários expedidos no estrangeiro, a isenção 
de direitos e taxas e a concessão de bolsas 
de estudos. 
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Artigo 23. Assistência Pública 

Os Estados Contratantes outorgarão aos 
apátridas que residam regularmente no seu 
território o mesmo tratamento que aquele 
concedido aos seus nacionais em matéria 
de assistência e de socorros públicos. 

Artigo 24. Legislação do Trabalho e Previ-
dência Social 

1.Os Estados Contratantes conferirão aos 
apátridas que residem regularmente no seu 
território o mesmo tratamento que aquele 
facultado aos nacionais no que diz respeito 
aos seguintes pontos: 

a) na medida em que estas questões se-
jam regulamentadas pela legislação ou 
dependam das autoridades administra-
tivas: a remuneração, inclusive adicio-
nais de família quando estes adicionais 
fizerem parte da remuneração, a duração 
do trabalho, as horas suplementares, as 
férias pagas, as restrições ao trabalho 
doméstico, a idade de admissão no 
emprego, o aprendizado e a formação 
profissional, o trabalho das mulheres e 
dos adolescentes e o gozo das vantagens 
oferecidas pelas convenções coletivas; 

b) à previdência social (as disposições le-
gais relativas aos acidentes do trabalho, 
às moléstias profissionais, à maternida-
de, à doença, à invalidez, à velhice e à 
morte, ao desemprego, aos encargos de 
família, bem como a qualquer outro ris-
co que, conforme a legislação nacional, 
seja coberto por um sistema de previ-
dência social), ressalvados: 

I) os ajustes apropriados que visem à 
manutenção dos direitos adquiridos e 
dos direitos em vias de aquisição; 

II) disposições particulares prescritas 
pela legislação nacional do país de 
residência e que visem aos benefícios 
ou frações de benefícios pagos exclu-

sivamente pelos recursos públicos, 
bem como os benefícios pagos às 
pessoas que não reúnem as condições 
de contribuição exigidas para a con-
cessão de uma pensão normal. 

2.Os direitos a uma indenização pela morte 
de um apátrida ocorrida em virtude de aci-
dente do trabalho ou de doença profissional 
não serão afetados pelo fato de o benefi-
ciário residir fora do território do Estado 
Contratante. 

3.Os Estados Contratantes estenderão aos 
apátridas o benefício dos acordos que con-
cluíram ou vierem a concluir entre si rela-
tivos à manutenção dos direitos adquiridos 
ou em curso de aquisição em matéria de 
previdência social, conquanto que preen-
cham as condições previstas para os nacio-
nais dos países signatários dos acordos em 
questão. 

4. Os Estados Contratantes examinarão 
com benevolência a possibilidade de, na 
maior medida possível, estender aos apá-
tridas o benefício de acordos semelhantes 
que estão ou vierem a estar em vigor entre 
esses Estados Contratantes e Estados não-
contratantes.

Capítulo V

Medidas Administrativas 

Artigo 25. Assistência Administrativa 

1.Quando o exercício de um direito por um 
apátrida exigir normalmente a assistência 
de autoridades estrangeiras, às quais não 
possa recorrer, os Estados Contratantes em 
cujo território ele residir providenciarão 
para que essa assistência lhe seja prestada 
por suas próprias autoridades. 

2.A ou as autoridades mencionadas no pa-
rágrafo 1 expedirão ou farão expedir, sob 
seu controle, em favor dos apátridas, os do-
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cumentos ou certificados que, normalmen-
te, seriam expedidos para um estrangeiro 
por suas autoridades nacionais ou por seu 
intermédio. 

3.Os documentos ou certificados assim 
expedidos substituirão os atos oficiais ex-
pedidos para estrangeiros por suas autori-
dades nacionais, ou por seu intermédio, e 
farão fé até prova em contrário. 

4.Ressalvadas as exceções que possam 
ser admitidas em favor dos indigentes, os 
serviços mencionados no presente artigo 
poderão ser retribuídos, mas essas retri-
buições serão moderadas e proporcionais 
ao que se cobra dos nacionais por serviços 
análogos. 

5.As disposições deste artigo em nada afe-
tam os artigos 27 e 28. 

Artigo 26. Liberdade de Movimento

Todo Estado Contratante concederá aos 
apátridas que se encontrem regularmen-
te no seu território o direito de escolher o 
local de sua residência e de circular livre-
mente, com as restrições instituídas pela 
regulamentação aplicável, nas mesmas cir-
cunstâncias, aos estrangeiros em geral. 

Artigo 27. Documentos de Identidade 

Os Estados Contratantes expedirão docu-
mentos de identidade a todo apátrida que se 
encontre no seu território e que não tenha 
documento de viagem válido. 

Artigo 28. Documentos de Viagem 

Os Estados Contratantes expedirão aos 
apátridas que residam regularmente no 
seu território documentos de viagem des-
tinados a permitir-lhes viajar fora desse 
território, a menos que a tanto se oponham 
razões imperiosas de segurança nacional 
ou de ordem pública. As disposições do 
anexo a esta Convenção se aplicarão a es-
ses documentos. Os Estados Contratantes 

poderão expedir tal documento de viagem 
a qualquer outro apátrida que se encontre 
no seu território; atentarão particularmente 
para os casos de apátridas que se encon-
trem em seu território e que não estejam 
em condições de obter um documento de 
viagem do país onde residam regularmente 
(Vide anexo). 

Artigo 29. Encargos Fiscais 

1.Os Estados Contratantes não sujeitarão 
os apátridas a direitos, taxas, impostos, ou 
qualquer outra denominação, mais eleva-
dos que ou diferentes dos que são ou serão 
cobrados dos seus nacionais em situações 
análogas. 

2.As disposições do parágrafo anterior não 
se opõem à aplicação, aos apátridas, das 
disposições das leis e regulamentos con-
cernentes às taxas relativas à expedição de 
documentos administrativos aos estrangei-
ros, inclusive papéis de identidade. 

Artigo 30. Transferência de Bens 

1.Todo Estado Contratante, em conformi-
dade com suas leis e regulamentos, permi-
tirá aos apátridas transferir para outro país, 
no qual foram admitidos a fim de se reins-
talarem, os bens que houverem levado para 
o território daquele Estado. 

2.Todo Estado Contratante considerará 
com benevolência os pedidos apresentados 
pelos apátridas que desejarem obter a auto-
rização de transferir todos os outros bens 
necessários à sua reinstalação em outro 
país onde foram admitidos a fim de ali se 
reinstalar. 

Artigo 31. Expulsão

1.Os Estados Contratantes não expulsarão 
um apátrida que se encontre regularmente 
no seu território senão por motivos de se-
gurança nacional ou de ordem pública. 

2.A expulsão desse apátrida só ocorrerá 
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em virtude de decisão proferida confor-
me processo legal. A não ser que a isso se 
oponham razões imperiosas de segurança 
nacional, o apátrida deverá ter permissão 
de fornecer provas com vistas à sua justi-
ficação, de interpor recurso e de se fazer 
representar para esse fim perante autorida-
de competente ou perante uma ou várias 
pessoas especialmente designadas pela au-
toridade competente. 

3.Os Estados Contratantes concederão a 
tal apátrida um prazo razoável para procu-
rar obter admissão regular em outro país. 
Os Estados Contratantes podem aplicar, 
durante esse prazo, as medidas de ordem 
interna que julgarem oportunas. 

Artigo 32. Naturalização

Os Estados Contratantes facilitarão, na 
medida do possível, a assimilação e a na-
turalização dos apátridas. Esforçar-se-ão 
notadamente para acelerar o processo de 
naturalização e reduzir, na medida do pos-
sível, as taxas e despesas desse processo. 

Capítulo VI

Cláusulas Finais

Artigo 33. Informações Relativas às Leis e 
Regulamentos Nacionais

Os Estados Contratantes comunicarão 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas o 
texto das leis e dos regulamentos que pro-
mulgarem para assegurar a aplicação desta 
Convenção. 

Artigo 34. Solução das Controvérsias

Qualquer controvérsia entre as Partes nesta 
Convenção, relativa à sua interpretação ou 
à sua aplicação, que não possa ser resol-
vida por outros meios, será submetida à 
Corte Internacional de Justiça, a pedido de 
uma das Partes na controvérsia. 

Artigo 35. Assinatura, Ratificação e Ade-
são 

1.Esta Convenção ficará aberta à assinatura 
na Sede da Organização das Nações Uni-
das até 31 de dezembro de 1955. 

2.Ficará aberta à assinatura: 

a) de qualquer Estado-membro da Organi-
zação das Nações Unidas; 

b) de qualquer outro Estado não-membro 
convidado para a Conferência das Na-
ções Unidas sobre o Estatuto dos Apá-
tridas; 

c) de qualquer Estado ao qual a Assem-
bléia-Geral das Nações Unidas tenha 
dirigido convite para assinar ou aderir. 

3.Ela deverá ser ratificada e os instrumen-
tos de ratificação serão depositados junto 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

4.Os Estados mencionados no parágrafo 
2 do presente artigo poderão aderir a esta 
Convenção. A adesão será feita pelo depó-
sito de um instrumento de adesão junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 36. Cláusulas de Aplicação Territo-
rial

1.Todo Estado poderá, no momento da 
assinatura, da ratificação ou da adesão, 
declarar que esta Convenção se estenderá 
ao conjunto dos territórios que representa 
no plano internacional, ou a um ou vários 
dentre eles. Tal declaração produzirá seus 
efeitos no momento da entrada em vigor da 
Convenção para o referido Estado. 

2.A qualquer momento ulterior, essa exten-
são se fará por notificação dirigida ao Se-
cretário-Geral das Nações Unidas e produ-
zirá seus efeitos a partir do nonagésimo dia 
seguinte à data na qual o Secretário-Geral 
das Nações Unidas houver recebido a noti-
ficação ou na data da entrada em vigor da 
Convenção para o referido Estado, se esta 
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última data for posterior. 

3.No que se refere aos territórios aos quais 
esta Convenção não se aplique na data da 
assinatura, da ratificação ou da adesão, 
cada Estado interessado examinará a possi-
bilidade de tomar, logo que possível, todas 
as medidas necessárias para fazer extensiva 
a aplicação desta Convenção aos referidos 
territórios, sob reserva, quando necessário 
por imposição constitucional, do consenti-
mento dos governos desses territórios. 

Artigo 37. Cláusula Federal 

No caso de um Estado federal ou não unitá-
rio, aplicam-se as seguintes disposições: 

a) no que concerne aos artigos desta Con-
venção cuja execução depende da ação 
legislativa do poder legislativo federal, as 
obrigações do governo federal serão, nesta 
medida, as mesmas que as das partes que 
não são Estados federativos; 

b) no que se refere aos artigos desta Con-
venção cuja aplicação depende da ação 
legislativa de cada um dos Estados, pro-
víncias ou cantões constitutivos que não 
são, em virtude do sistema constitucional 
da federação, obrigados a tomar medidas 
legislativas, o governo federal levará com 
a maior brevidade possível, e com parecer 
favorável, os referidos artigos ao conhe-
cimento das autoridades competentes dos 
Estados, províncias ou cantões; 

c) um Estado federal Parte nesta Conven-
ção fornecerá, a pedido de qualquer outro 
Estado Contratante que lhe haja sido trans-
mitido pelo Secretário-Geral das Nações 
Unidas, um relato da legislação e das práti-
cas em vigor na federação e nas suas unida-
des constitutivas no tocante a qualquer dis-
posição da Convenção, indicando a medida 
em que, por uma ação legislativa ou outra, 
se conferiu efeito à referida disposição. 

Artigo 38. Reservas

1.No momento da assinatura, da ratificação 
ou da adesão, qualquer Estado poderá for-
mular reservas aos artigos da Convenção, 
com exceção dos artigos 1º, 3º, 4º, 16º (1), 
33 a 42, inclusive. 

2.Qualquer Estado Contratante que haja 
formulado uma reserva conforme o pará-
grafo 1 deste artigo poderá retirá-la a qual-
quer momento por uma comunicação para 
esse fim dirigida ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 

Artigo 39. Entrada em Vigor 

1.Esta Convenção entrará em vigor no no-
nagésimo dia seguinte à data do depósito 
do sexto instrumento de ratificação ou de 
adesão. 

2.Para cada um dos Estados que ratificarem 
a Convenção ou a ela aderirem depois do 
depósito do sexto instrumento de ratifica-
ção ou adesão, a mesma entrará em vigor 
no nonagésimo dia seguinte à data do de-
pósito, por esse Estado, do seu instrumento 
de ratificação ou adesão. 

Artigo 40. Denúncia

1.Qualquer Estado Contratante poderá de-
nunciar a Convenção a qualquer momento, 
por uma notificação dirigida ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. 

2.A denúncia produzirá efeitos, para o Es-
tado Contratante interessado, um ano de-
pois da data na qual houver sido recebida 
pelo Secretário-Geral das Nações Unidas. 

3.Qualquer Estado que houver feito uma 
declaração ou notificação conforme o ar-
tigo 36 poderá notificar ulteriormente ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas que a 
Convenção cessará de se aplicar a qualquer 
território designado na notificação. A Con-
venção cessará então de se aplicar ao ter-
ritório em questão um ano depois da data 
na qual o Secretário-Geral houver recebido 
essa notificação. 
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Artigo 41. Revisão

1.Qualquer Estado Contratante poderá, a 
qualquer tempo, por uma notificação diri-
gida ao Secretário-Geral das Nações Uni-
das, pedir a revisão desta Convenção. 

2.A Assembléia-Geral das Nações Unidas 
recomendará as medidas a serem tomadas, 
se for o caso, a propósito de tal pedido. 

Artigo 42. Notificações pelo Secretário-
Geral das Nações Unidas

O Secretário-Geral das Nações Unidas no-
tificará a todos os Estados-membros das 
Nações Unidas e aos Estados não-membros 
mencionados no artigo 35: 

a) as assinaturas, ratificações e adesões 
mencionadas no artigo 35; 

b) as declarações e notificações menciona-
das no artigo 36; 

c) as reservas formuladas ou retiradas men-
cionadas no artigo 38; 

d) a data na qual esta Convenção entrar em 
vigor, em virtude do artigo 39; 

e) as denúncias e notificações mencionadas 
no artigo 40; 

f) os pedidos de revisão mencionados no 
artigo 41. 

Em fé do que os abaixo assinados, devi-
damente autorizados, firmaram, em nome 
dos seus respectivos Governos, a presente 
Convenção. 

Feita em Nova York, em vinte e oito de 
setembro de mil novecentos e cinqüenta e 
quatro, em um só exemplar cujos textos in-
glês, espanhol e francês fazem igualmente 
fé e que será depositado nos arquivos da 
Organização das Nações Unidas, e cujas 
cópias autênticas serão remetidas a todos 
os Estados-membros das nações Unidas e 
aos Estados não-membros mencionados no 
artigo 35. 

Anexo

Parágrafo 1

1.O documento de viagem mencionado no 
Artigo 28 desta Convenção deve indicar 
que o possuidor e apátrida no sentido da 
Convenção 28 de setembro de 1954. 

2.Esse documento será redigido em duas 
língua pelo menos: uma delas será a língua 
inglesa ou a francesa. 

3.Os Estados Contratantes examinarão a 
possibilidade de adotar um documento de 
viagem de acordo com o modelo anexo. 

Parágrafo 2

Ressalvados os regulamentos do país de 
expedição, as crianças poderão ser mencio-
nadas no documento de um dos país, ou, 
em circunstâncias excepcionais, de outro 
adulto. 

Parágrafo 3

As taxas cobradas pela expedição do do-
cumento não excederão a tarifa mais baixa 
aplicada aos passaportes nacionais. 

Parágrafo 4

ressalvados casos especiais ou excepcio-
nais, o documento será válido para o maior 
número possível de países. 

Parágrafo 5

A duração da validade do documento será 
de três meses no mínimo e de dois anos no 
máximo 

Parágrafo 6

1.A renovação ou prorrogação da validade 
do documento compete à assinatura que o 
expediu, enquanto o possuidor não se hou-
ver estabelecido regularmente em outro 
território e residir regularmente no terri-
tório da referida autoridade. A expedição 
de novo documento compete, nas mesmas 
condições, à autoridade que expediu o do-
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cumento anterior. 

2.Os representantes diplomáticos ou con-
sulares poderão ser autorizados a prorro-
gar, por um período que não ultrapassará 
seis meses, a validade dos documentos de 
viagem expedidos pelos seus respectivos 
governos. 

3.Os Estados Contratantes examinarão com 
benevolência a possibilidade de renovar ou 
de prorrogar a validade dos documentos de 
viagem ou de expedir novos documentos a 
apátridas que já não residem regularmen-
te no seu território nos casos em que es-
ses apátridas não estejam em condições de 
obter um documento de viagem do país de 
sua residência regular. 

Parágrafo 7

Os Estados Contratantes reconhecerão a va-
lidade dos documentos expedidos de acordo 
com as disposições de acordo com as dispo-
sições do Artigo 28 desta Convenção. 

Parágrafo 8

As autoridades competentes do país para 
o qual a apátrida deseja ir aporão, se es-
tiverem dispostas a admiti-lo, um visto no 
documento de que é possuidor, se tal visto 
for necessário. 

Parágrafo 9

1.Os Estados Contratantes comprometem-
se a dar vistos de trânsito aos apátridas que 
hajam obtidos o visto de um território de 
destino final. 

2.A aposição desse visto poderá ser recusa-
da por motivos que possam justificar a re-
cusa de um visto a qualquer estrangeiros. 

Parágrafo 10

Os emolumentos devidos pela aposição de 
vistos de saída, de admissão ou de trânsito 
não ultrapassarão a tarifa mais baixa co-
brada pelos vistos em passaportes estran-

geiros. 

Parágrafo 11

No caso de um apátrida que mude de resi-
dência e se estabeleça regularmente no ter-
ritório de outro Estado Contratante, a res-
ponsabilidade de expedir novo documento 
caberá, nos termos de condições do Artigo 
28, a autoridade competente do referido 
território, a qual o refugiado terá direito de 
apresentar seu pedido. 

Parágrafo 12

A autoridade que expedir um novo docu-
mento reconhecerá o documento anterior 
e o devolverá ao país que o expediu, se o 
documento anterior especificar que deve 
ser devolvido ao país que o expediu; em 
caso contrário, a autoridade que expedir o 
documento novo reconhecerá e anulará o 
anterior. 

Parágrafo 13

1.Qualquer documento de viagem expedi-
do em virtude do Artigo 28 desta Conven-
ção dará ao possuidor, salvo indicação em 
contrário, o direito de voltar ao território 
do Estado que expediu a qualquer momen-
to durante o período de validade desse do-
cumento. Todavia, o período durante o qual 
o possuidor poderá voltar ao país que expe-
diu o documento de viagem não poderá ser 
inferior a três meses, salvo quando o país 
ao qual o apátrida desejar ir não exigir que 
do documento de viagem conste o direito 
de readmissão. 

2.Ressalvadas as disposições da alínea an-
terior, um Estado Contratante pode exigir 
que o possuidor desse documento se sub-
meta a todas as formalidades que podem 
ser impostas aos que saem do país ou aos 
que a ele regressam. 

Parágrafo 14

Ressalvadas apenas as estipulações do 
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parágrafo 13, as disposições desse Anexo 
em nada afetam as leis e regulamentos que 
regem, nos territórios dos Estados Contra-
tantes, as condições de admissão, de trân-
sito, de permanência, de estabelecimento e 
de saída.

Parágrafo 15

Nem a expedição do documento nem as 
anotações nele feitas determinam ou afe-
tam o estatuto do possuidor, notadamente 
no que concerne à nacionalidade. 

Parágrafo 16

A expedição do documento não dá ao 
possuidor nenhum direito à proteção dos 
representantes diplomáticos e consulares 
do país de expedição, e não confere “ipso 
facto” a esses representantes um direito de 
proteção. 

Modelo do Documento de Viagem

Recomenda-se que o documento tenha for-
ma de uma caderneta (15cm x10cm apro-
ximadamente), que seja impresso de tal 
maneira que as rasuras ou alterações por 
meios químicos ou outros possam notar-se 
facilmente, e que as palavras “Convenção 
de 28 de setembro de 1954” sejam impres-
sas em repartição contínua em cada uma 
das páginas, na língua do país que expede 
o documento. 
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(Capa da Caderneta) 

Documento de Viagem 
(Convenção de 28 de setembro de 1954) 
Nº ..................
(1)
Documento de Viagem 
(Convenção de 28 de setembro de 1954) 
Este documento expira em ........................, a não ser que sua validade seja prorrogada ou 
renovada. 
Nome: ............................................................................ .........................
Prenome(s) ....................................................................... .......................
Acompanhado de .......................................... Criança (s) 
1. Este documento foi expedido com o único objetivo de proporcionar ao titular um do-
cumento de viagem que possa fazer as vezes de passaporte nacional. Não prejulga nem 
modifica de nenhum modo a nacionalidade do titular. 
2. O possuidor está autorizado a voltar a .............. (indicação do país cujas autoridades ex-
pedem o documento) até ..................... salvo menção adiante de data ulterior. (O período 
durante o qual o possuidor estará autorizado a voltar não deve ser inferior a três meses, 
salvo quando o país ao qual o possuidor deseja ir não exigir que deste documento consta 
o direito de readmissão). 
3. Em caso de estabelecimento em país diferente do em que este documento foi expedido, 
o possuidor deve, se quiser deslocar-se de novo, requerer novo documento, às autoridades 
competentes do país de sua residência. [O documento de viagem anterior será remetido 
à autoridade que expede o novo documento para que o remeta, por sua vez, à autoridade 
que o expediu, (1)]. 
(Este documento contém 32 páginas, sem contar a capa). 
________________________________________________
(2)
Lugar e data de nascimento .................................................... 
Profissão ........................................................................ ..........
Residência atual ...................................................................... 
Nome (antes do casamento) e prenome (s) da Esposa ........................................................
................... ...................
Nome e prenome (s) do Marido ............................................. 
Descrição
__________________________________________________
Altura ........................................................................... ..............
Cabelos .......................................................................... ............
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Cor dos olhos ............................................................................ 
Nariz ............................................................................ ..............
Formato do rosto ....................................................................... 
Cútis ............................................................................ ...............
Sinais particulares ..................................................................... .
__________________________________________________
(1) A frase entre colchetes pode ser inserta pelos Governos que o desejarem. 
Crianças que acompanham o portador 
Nome Prenome (s) Lugar e data do nascimento Sexo 
___________ ___________ ________________________ _______ 
___________ ___________ ________________________ _______ 
___________ ___________ ________________________ _______ 
Cancelar o que não se aplicar. 
(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa). 
_____________________________________________________
(3)
Fotografia do portador e selo da autoridade expedidora do documento 
Impressões digitais do portador (facultativo) 
Assinatura do portador ......................................................................... ..
(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa). 
_______________________________________________________
(4)
1. Este documento é válido para os seguintes países: 
................................................................................ ...............................
2. Documento (ou documentos) baseado no qual (ou nos quais) o presente documento é 
expedido. 
................................................................................ ................................
Expedido em ............................................................................... ............
Data ............................................................................. ............................
Assinatura e selo da autoridade que expede o documento: 
Emolumentos:
(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa). 
_________________________________________________
(5)
Prorrogação de validade 
Emolumentos:de ...................................................
A .....................................................
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Feita em .......................................... em ................................................. 
Assinatura e selo da autoridade que prorroga a validade do documento: 
_____________________________________________________
Prorrogação de validade 
Emolumentos: de ....................................................
a .....................................................
Feita em .......................................... em ................................................. 
Assinatura e selo da autoridade que prorroga a validade do documento: 
(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa). 
_____________________________________________________
(6)
Prorrogação de validade 
Emolumentos: de ....................................................
a .....................................................
Feita em .......................................... em ................................................. 
Assinatura e selo da autoridade que prorroga a validade do documento: 
______________________________________________________
Prorrogação de validade 
Emolumentos: de ....................................................
a .....................................................
Feita em .......................................... em ................................................. 
(este documento contém 32 páginas, exclusive a capa). 
______________________________________________________
(7 - 32) 
Vistos
Reproduzir em cada visto o nome do possuidor 
(Este documento contém 32 páginas, exclusive a capa). 
_______________________________________________________
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CONVENÇÃO sOBRE A NACIONA-
LIDADE DA mULHER

Os Govêrnos representados na Sétima 
Conferência Internacional Americana, 
desejosos de ajustar um convênio sôbre a 
Nacionalidade da Mulher, nomearam, para 
êsse fim, os seguintes plenipotenciários:

HONDURAS:
Miguel Paz Baraona

Augusto C. Coelho
Luis Bogran.
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA:
Cordell Hull
Alexander W. Weddell
J. Reuben Clark
J. Butler Wright
Spruille Braden
Miss Sophonisba P. Breckinridge.
SALVADOR:
Hector David Castro 

Nome Convenção sobre a Nacionalidade da Mulher
Local da aprovação interna-

cional

Montevidéu, Uruguai

Data da aprovação internacional 26 de dezembro de 1933
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Cuba, Equador, Estados Unidos, Guatemala, Haiti, 
Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, 
República Dominicana, Salvador e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Brasil, Canadá, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Cuba, Domínica, Equador, Estados Unidos, Guatemala, 
Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Uruguai e 
Venezuela

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

28 de agosto de 1934

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

Não houve

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 111, de 24 de setembro de 1937

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

22 de dezembro de 1937

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 2.411, de 23 de fevereiro de 1938, publicado 

no D. O. U. em 5 de março de 1938, p. 4153
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

Entre 8 de março e 13 de junho de 1938 (cálculos do 

autor)
Reserva(s) feita(s) pelo Brasil “devidas reservas e restrições, quanto às cláusulas que, 

por qualquer forma, colidirem com os princípios estabe-
lecidos na Constituição Federal, ou desta decorrentes.” 
(art. 2º do Decreto Legislativo 111, de 24 de setembro 
de 1937)
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Arturo Ramon Avilla
J. Cipriáno Castro
REPUBLICA DOMINICANA:
Tulio M. Cestero.
HAITI:
Justin Barau
Francis Salgado
Antoine Pierre-Paul
Edmond Mangonés.
ARGENTINA:
Carlos Saavedra Lamas
Juan F. Cafferata
Ramón S. Castillo
Carlos Brebbia
Isidoro ruiz Moreno
Luiz A. Podestá Costa
raul Prebisch
Daniel Antokoletz.
VENEZUELA:
César Zumeta
Luiz Churion
José Rafael Montilia.
URUGUAI:
Alberto Mañé
Juan José Amézaga
José G. Antuña
Juan Carlos Blanco
Señora Sofia A. V. de Demichelli
URUGUAI
Martín R. Echegoyen
Luis Alberto de Herrera
Pedro Manini rios
Mateo Marques Castro
Rodolfo Mezzera
Octavio Morató
Luis Morquio

Teófilo Piñeyro Chain
Dardo regules
José Serrato
José Pedro Varela.
PARAGUAI:
Justo Pastor Benitez
Gerónimo Riart.
Horacio A. Fernández
Señorita Maria F. Gonzalez.
MEXICO.
José Manuel Puig Casaurano
Alfonso Reyes
Basilio Vadillo
Genaro V. Vásquez
Romeo Ortega
Manuel J. Sierra
Eduardo Suárez.
PANAMÃ:
J. D. Arosemena
Eduardo E. Holguin
Oscar R. Muller
Magin Pons.
BOLIVIA
Castro rojas
David Alvéstegui
Arturo Pinto Escalier.
GUATEMALA:
Alfredo Skinner Klez
José González Campo
Carlos Salazar
Manuel Arroyo
Ramiro Fernández.
BrASIL:
Afranio de Melo Franco
Lucilo A. da Cunha Bueno
Francisco Luiz da Silva Campos
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Gilberto Amado
Carlos Chagas
Samuel Ribeiro.
EQUADOR:
Augusto Aguirre Aparicio
Humberto Albornoz
Antonio Parra
Carlos Puig Vilasson
Arturo Scarone.
NICARAGUA:
Leonardo Arguello
Manuel Cordero Reyes
Carlos Cuadra Pasos.
COLÔMBIA:
Alfonso López
Raimundo Rivas
José Camacho Carreño.
CHILE:
Miguel Cruchaga Tocornal
Octavio Señoret Silva 
Gustavo Rivera
José Raimón Gutiérrez
Félix Nieto Del Rio
Francisco Figueroa Sánchez
Benjamin Cohen.
PERU:
Alfredo Solf y Muro
Felipe Barreda Laos
Luis Fernán Cisneros.
CUBA:
Angel Alberto Giraudy 
Herminio Portell Vilá
Alfredo Nogueira.

Os quais, depois de haverem exibido os 
seus plenos poderes, achados em boa e de-

vida forma, convieram no seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO. Em matéria de na-
cionalidade, não se fará distinção alguma 
baseada no sexo, quer na legislação, quer 
na prática.

ARTIGO II. A presente Convenção será 
ratificada pelas Altas Partes Contratantes, 
de acordo com os respectivos preceitos 
constitucionais. O Ministério das Rela-
ções Exteriores da República Oriental do 
Uruguai fica encarregado de enviar aos go-
vernos, para o referido fim de ratificação, 
cópias devidamente autenticadas. Os ins-
trumentos de ratificação serão depositados 
nos arquivos da União Panamericana, em 
Washington, a qual notificará tais depósi-
tos aos Governos signatários. Essas notifi-
cações serão consideradas como se fôssem 
uma troca de ratificações.

ARTIGO III. A presente Convenção entra-
rá em vigor entre as Altas Partes Contra-
tantes, à medida que depositarem as suas 
respectivas ratificações.

ARTIGO IV. A presente Convenção conti-
nuará em vigor indefinidamente, mas pode-
rá ser denunciada mediante aviso antecipa-
do de um ano à União Panamericana, que 
o transmitirá aos demais Govêrnos signa-
tários. Decorrido esse prazo, a Convenção 
cessará de vigorar em relação à parte que a 
tiver denunciado, mas continuará em vigor 
para as demais Altas Partes Contratantes.

ARTIGO V. A presente Convenção ficará 
aberta à adesão e acessão dos Estados não 
signatários. Os instrumentos correspon-
dentes serão depositados nos arquivos da 
União Panamericana, que os comunicará 
às outras Altas Partes Contratantes.

Em fé do que, os seguintes Plenipotenci-
ários assinaram esta Convenção em Es-
panhol, Inglês, Português e Francês e lhe 
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opuzeram os seus respectivos selos, na 
cidade de Montevidéu, República Oriental 
do Uruguai, aos 26 dias do mês de dezem-
bro de 1933.

HONDURAS:

A Delegação de Honduras adere à Conven-
ção de igualdade da Nacionalidade, com 
as reservas e limitações que determinem a 
Constituição e Leis do nosso país.

N. Paz Baraona

Augusto C. Coelho

Luis Bográn.

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRCA:

A Delegação dos Estados Unidos da Amé-
rica, ao firmar a Convenção sôbre a Nacio-
nalidade da Mulher, faz a reserva de que 
a mesma, no que se refere aos Estados 
Unidos, está, como é de rigor e necessário, 
sujeita à ação do Congresso.

Alexander W. Weddell

J. Butler Wright.

SALVADOR:

Reserva de que no Salvador a Convenção 
não poderá ser objeto de ratificação ime-
diata, pois será necessário considerar, pri-
meiro, a conveniência de reformar a Lei de 
Estrangeiros vigente, obtendo-se a ratifica-
ção sómente na hipótese de se verificar tal 
reforma legislativa e depois que a mesma 
se tenha realizado.
Hector David Castro 
Arturo R. Avila.
REPÚBLICA DOMINICANA:
Tulio M. Cestero.
HAITI:
J. Baran
F. Salgado
Edmond Mangonés (avec réserves)

A. Pierre-Paul (avec réserves).
ARGENTINA:
Carlos Saavedra Lamas
Juan F. Cafferata
Ramón C. Castillo
I. Ruiz Moreno
L. A. Podestá Costa
D. Antokoletz.
URUGUAI:
A. Mañé
José Pedro Varela
Mateo Marques Castro
Dardo regules
Sofía Alvarez Vignoli de Demichell
Teófilo Piñeyro Chain
Luis A. de Herrera
Martín R. Echegoyen
José G. Antuña
J. C. Blanco
Pedro Manini rios
Rodolfo Mezzera
Octavio Morató
Luis Morquio
José Serrato.
PARAGUAI:
Justo Pastor Benites
Maria F. González.
MEXICO:
B. Vadillo
M. J. Sierra
Eduardo Suárez.
PANAMÁ:
J. D. Arosemena
Magin Pons
Eduardo E. Holguin.
BOLÍVIA:
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Arturo Pinto Escalier.
GUATEMALA:
A. Skinner Klee
J. González Campo
Carlos Salazar
M. Arroyo.
BrASIL:
Lucilo A. da Cunha Bueno 
Gilberto Amado.
EQUADOR:
A. Aguirre Aparicio
H. Albornoz
Antonio Parra V.
C. Puig V
Arturo Scarone.
NICARAGUA:
Leonardo Arguello
M. Cordero Reyes
Carlos Cuadra Pasos.
COLÔMBIA:
Alfonso López
Raimundo Rivas.
CHILE:
Miguel Cruchaga
J. Ramón Gutierez
F. Figueroa
F. Nieto del Rio
B. Cohen.
PERU:
Alfredo Solf y Muro.
CUBA:
Alberto Giraudy
Herminio Portell Vilá
Ing. A. E. Nogueira.
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Nome Convenção sobre a Nacionalidade da Mulher 

Casada
Local da aprovação interna-

cional

Nova York, Estados Unidos

Data da aprovação internacional 20 de fevereiro de 1957
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

África do Sul, Bélgica, Bielorrússia, Brasil, Camboja, 
Canadá, Chile, Colômbia, Cuba, Dinamarca, Equador, 
Guatemala, Guiné, Hungria, Índia, Irlanda, Israel, 
Jamaica, Luxemburgo, Madagáscar, Noruega, Nova 
Zelândia, Paquistão, Portugal, Reino Unido, República 
Dominicana, Rússia, Suécia, Ucrânia e Uruguai

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

África do Sul, Albânia, Alemanha, Antígua e Barbuda, 
Argentina, Armênia, Austrália, Áustria, Azerbaijão, 
Baamas, Barbados, Bielorrússia, Bósnia e Herzegovina, 
Brasil, Bulgária, Canadá, Cazaquistão, Chipre, Costa 
do Marfim, Croácia, Cuba, Dinamarca, Equador, Es-
lováquia, Eslovênia, Fiji, Finlândia, Gana, Guatemala, 
Hungria, Irlanda, Islândia, Israel, Jamaica, Jordânia, 
Lesoto, Letônia, Libéria, Líbia, Luxemburgo, Macedônia 
(Antiga República Iugoslava da), Malásia, Malavi, 
Mali, Malta, Maurícia, México, Montenegro, Nicarágua, 
Noruega, Nova Zelândia, Países Baixos, Polônia, Quir-
guizistão, Reino Unido, República Checa, República Do-
minicana, Romênia, Ruanda, Rússia, Santa Lúcia, São 
Vicente e Granadinas, Serra Leoa, Sérvia, Singapura, 
Sri Lanca, Suazilândia, Suécia, Tanzânia, Trindade e 
Tobago, Tunísia, Ucrânia, Uganda, Venezuela, Zâmbia e 
Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

11 de agosto de 1958

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

11 de agosto de 1958, n. 4468, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 27, de 25 de junho de 1968

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

4 de março de 1969

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 64.216, de 18 de março de 1969, publicado no 

D. O. U. em 24 de março de 1969, p. 2509
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

8 de maio de 1969 (cálculo do autor)

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Art. 10
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CONVENÇÃO sOBRE A 
NACIONALIDADE DA mULHER 

CAsADA

Aberta à assinatura e ratificação pela As-
sembléia Geral em sua resolução 1040

(XI), de 29 de janeiro de 1957.

Entrou em vigor em 11 de agosto de 1958, 
em conformidade com o artigo 6.

Os Estados Contratantes, Reconhecendo 
que surgem conflitos de lei e prática em 
matéria de nacionalidade por causa das 
disposições sobre a perda e aquisição da 
nacionalidade da mulher como resultado 
do matrimônio, de sua dissolução ou da 
mudança de nacionalidade do marido du-
rante o matrimônio,

Reconhecendo que, no artigo 15 da Decla-
ração Universal de Direitos Humanos, a 
assembléia Geral das Nações Unidas pro-
clamou que “toda pessoa tem direito a uma 
nacionalidade” e que ninguém será privado 
arbitrariamente de sua nacionalidade nem 
do direito de mudar de nacionalidade”, De-
sejosos de cooperar com as Nações Unidas 
para estender o respeito e a observância 
universais dos Direitos Humanos e das 
liberdades fundamentais para todos, sem 
distinção de sexo, Concordaram com as 
seguintes disposições:

Artigo 1. Os Estados concordam em que 
nem a celebração ou dissolução do matri-
mônio entre nacionais ou estrangeiros, nem 
a mudança de nacionalidade do marido du-
rante o matrimônio, poderão afetar auto-
maticamente a nacionalidade da mulher.

Artigo 2. Os Estados contratantes concor-
dam no fato de que se um de seus nacionais 
adquira voluntariamente a nacionalidade 
de outro Estado ou o de que renuncie a sua 

nacionalidade, não impedirá que a conju-
gue conserve a nacionalidade que possua.

Artigo 3

1. Os estados contratantes concordam em 
que uma mulher estrangeira casada com um 
de seus nacionais poderá adquirir, se o soli-
citar, a nacionalidade do marido, mediante 
um procedimento especial de naturalização 
privilegiada, com sujeição às limitações 
que possam ser impostas por razões de se-
gurança ou de interesse público.

2. Os estados contratantes concordam em 
que a presente Convenção não poderá ser 
interpretada no sentido em que afete a le-
gislação ou a prática judicial que permitam 
à mulher estrangeira de um de seus nacio-
nais adquirir de pleno direito, se ela o soli-
citar, a nacionalidade do marido.

Artigo 4

1. A presente Convenção fica aberta à as-
sinatura e à ratificação de qualquer Estado 
Membro das Nações Unidas e de qualquer 
outro estado que seja ou chegue a ser mem-
bro de algum organismo especializado das 
Nações Unidas, ou que seja ou chegue a 
ser parte no Estatuto da corte Internacional 
de Justiça, ou de qualquer outro Estado ao 
qual a Assembléia Geral das Nações Uni-
das tenha dirigido um convite de fato.

2. A presente convenção deverá ser ratifica-
da e os instrumentos de ratificação deverão 
ser depositados em poder do secretário Ge-
ral das Nações Unidas.

Artigo 5

1. Todos os estados ao qual se refere o pa-
rágrafo 1 do artigo 4 poderão aderir à pre-
sente Convenção.

2. A adesão será efetuada depositando-se 
um instrumento de adesão em poder do Se-
cretário Geral das Nações Unidas.
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Artigo 6

1. A presente Convenção entrará em vigor 
noventa dias depois da data em que se te-
nha depositado o sexto instrumento de rati-
ficação ou de adesão. 2. Para cada um dos 
Estados que ratifiquem a Convenção ou 
que venham a aderir a ela depois de depo-
sitado o sexto instrumento de ratificação ou 
de adesão, a Convenção entrará em vigor 
noventa dias depois da data em que esse 
Estado tenha depositado o respectivo ins-
trumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 7

1. A presente Convenção será aplicada a to-
dos os territórios não autônomos, em fidei-
comisso, coloniais e outros territórios não 
metropolitanos em cujas relações interna-
cionais esteja qualquer Estado contratante 
encarregado; o Estado contratante interes-
sado deverá, com sujeição às disposições 
do parágrafo 2 do presente artigo, declarar 
no momento da assinatura, ratificação ou 
adesão a que território não metropolitano 
ou a que outros territórios se aplicará ipso 
facto a Convenção em razão de tal assina-
tura, ratificação ou adesão.

2. Nos casos em que, para os efeitos de na-
cionalidade, em território não metropolita-
no não seja considerado parte integrante do 
território metropolitano, ou em casos em 
que seja requerido o prévio consentimen-
to de um território não metropolitano em 
virtude das leis ou práticas constitucionais 
contratante ou do território não metropoli-
tano, aquele Estado contratante tratará de 
conseguir o consentimento necessário do 
território não metropolitano dentro de um 
prazo de doze meses a partir da data da 
assinatura da Convenção por esse estado 
contratante, e quando se tenha conseguido 
tal consentimento o Estado contratante o 
notificará ao secretário Geral das Nações 
Unidas. A presente Convenção será aplica-
da ao território ou territórios mencionados 

em tal notificação a partir da data de seu 
recebimento pelo Secretário Geral.

3. Depois de expirado o prazo de doze me-
ses mencionado no parágrafo 2 do presente 
artigo, os estados contratantes interessados 
informarão ao Secretário Geral sobre os 
resultados das consultas realizadas com os 
territórios não metropolitanos de cujas re-
lações internacionais estejam encarregados 
e cujo consentimento para a aplicação da 
presente Convenção tenha ficado na pen-
dente.

Artigo 8

1. No momento da assinatura, da ratificação 
ou da adesão, todo Estado poderá formular 
reservas a qualquer artigo da presente Con-
venção com exceção dos artigos 1 e 2.

2. Toda reserva formulada conforme o pa-
rágrafo 1 do presente artigo não afetará o 
caráter obrigatório da Convenção entre o 
Estado que tenha feito a reserva e os demais 
Estados partes, com exceção da disposição 
ou das disposições que tenham sido objeto 
da reserva. O Secretário Geral das Nações 
Unidas comunicará o texto dessa reserva 
a todos os Estados que sejam ou cheguem 
a ser parte na presente Convenção. Todo 
Estado parte na Convenção ou que che-
gue a ser parte da mesma poderá notificar 
o Secretário Geral que não está disposto 
a considerar-se obrigado pela Convenção 
com respeito ao estado que tenha formu-
lado a reserva. Esta notificação deverá ser 
feita, no que concerne aos Estados que já 
sejam parte na Convenção, dentro dos no-
venta dias seguintes à data da comunicação 
do Secretário Geral e, no que concerne aos 
Estados que ulteriormente cheguem a ser 
partes desta Convenção, dentro dos noven-
ta dias seguintes à data do depósito do ins-
trumento de ratificação ou de adesão. Em 
caso de que se tenha feito tal notificação, 
se considerará que a Convenção não é apli-
cável entre o Estado autor da notificação e 
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o Estado que tenha feito a reserva.

3. O Estado que formule uma reserva con-
forme o parágrafo 1 do presente artigo 
poderá retirá-la, em sua totalidade ou em 
parte, em qualquer momento depois de sua 
aceitação, enviando para ele uma notifica-
ção ao Secretário Geral das Nações Uni-
das. Esta notificação surtirá efeito na data 
de sua recepção.

Artigo 9

1. Todo estado contratante poderá denun-
ciar a presente Convenção mediante uma 
notificação escrita dirigida ao Secretário 
Geral das Nações Unidas. A denúncia sur-
tirá efeito um ano depois da data em que o 
Secretário receba a notificação.

2. A presente Convenção ficará revogada 
na data em que surta efeito a denúncia que 
reduza a menos de seis o número de Esta-
dos contratantes.

Artigo 10

Toda questão que surja entre dois ou mais 
contratantes sobre a interpretação ou a 
aplicação da presente Convenção, que não 
seja resolvida por meio de negociações, 
será submetida ã Corte Internacional de 
Justiça, para que esta a resolva, a petição 
de qualquer das partes em conflito, salvo 
que as partes interessadas concordem em 
um outro modo de solucioná-la.

Artigo 11. O Secretário Geral das Nações 
Unidas notificará a todos os estados Mem-
bros das Nações Unidas e aos estados não 
membros a que se refere o parágrafo 1 do 
artigo 4 da presente Convenção:

a) As assinaturas e os instrumentos de ra-
tificação depositadas em cumprimento 
ao artigo 4;

b) Os instrumentos de adesão depositados 
em cumprimento ao artigo 5;

c) A data em que a presente Convenção en-

trará em vigor segundo o artigo 6;

d) As comunicações e as notificações que 
sejam recebidas, segundo o que está 
disposto no artigo 8;

e) As notificações de denúncias recebidas 
segundo o disposto no parágrafo 1 do 
artigo 9;

f) A revogação da Convenção segundo o 
disposto no parágrafo 2 do artigo 9.

Artigo 12

1. A presente Convenção, cujos textos, chi-
nês, espanhol, francês, inglês e russo fazem 
por igual fé, ficará depositada nos arquivos 
das Nações Unidas. 2. O Secretário Geral 
das Nações Unidas enviará cópia certifica-
da da Convenção a todos os Estados Mem-
bros das nações Unidas e aos Estados não 
membros a que se refere o parágrafo 1 do 
artigo 4.
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TRATADO DE AmIZADE, 
COOPERAÇÃO E CONsULTA 

ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRAsIL E A REPÚBLICA 

PORTUGUEsA

O Governo da República Federativa do 
Brasil
e
O Governo da República Portuguesa
(adiante denominados “Partes Contratan-
tes”),

Representados pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores do Brasil e pelo Mi-
nistro dos Negócios Estrangeiros de Portu-
gal, reunidos em Porto Seguro, em 22 de 
abril de 2000;

Considerando que nesse dia se comemora 
o quinto centenário do fato histórico do 
descobrimento do Brasil;

Conscientes do amplo campo de conver-
gência de objetivos e da necessidade de 
reafirmar, consolidar e desenvolver os par-
ticulares e fortes laços que unem os dois 
povos, fruto de uma história partilhada por 
mais de três séculos e que exprimem uma 
profunda comunidade de interesses morais, 
políticos, culturais, sociais e econômicos;

Reconhecendo a importância de instru-
mentos similares que precederam o presen-
te Tratado,

Acordam o seguinte:

Nome Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre 

a República Federativa do Brasil e a República 

Portuguesa
Local da aprovação interna-

cional

Porto Seguro, Brasil

Data da aprovação internacional 22 de abril de 2000
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Brasil e Portugal

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Brasil e Portugal

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

5 de setembro de 2001

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

Não há

Data, número e instituição do 

registro

2 de janeiro de 2002, n. 38007, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 165, de 30 de maio de 2001

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

5 de setembro de 2001

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 3.927, de 19 de setembro de 2001, publicado 

no D. O. U. em 20 de setembro de 2001, p. 4
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

20 de setembro de 2001

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve
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Título I

Princípios Fundamentais

1. Fundamentos e Objetivos do Tratado

Artigo 1º. As Partes Contratantes, tendo em 
mente a secular amizade que existe entre os 
dois países, concordam em que suas rela-
ções terão por base os seguintes princípios 
e objetivos:

1. o desenvolvimento econômico, social 
e cultural alicerçado no respeito os direi-
tos e liberdades fundamentais, enunciados 
na Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, no princípio da organização de-
mocrática da Sociedade e do Estado, e na 
busca de uma maior e mais ampla justiça 
social;

2. o estreitamento dos vínculos entre os 
dois povos com vistas à garantia da paz e 
do progresso nas relações internacionais, à 
luz dos objetivos e princípios consagrados 
na Carta das Nações Unidas;

3. a consolidação da Comunidade dos Pa-
íses de Língua Portuguesa, em que Brasil 
e Portugal se integram, instrumento fun-
damental na prossecução de interesses co-
muns;

4. a participação do Brasil e de Portugal em 
processos de integração regional, como a 
União Européia e o Mercosul, almejando 
permitir a aproximação entre a Europa e a 
América Latina para a intensificação das 
suas relações.

Artigo 2º

1. O presente Tratado de Amizade, Coope-
ração e Consulta define os princípios ge-
rais que hão de reger as relações entre os 
dois países, à luz dos princípios e objetivos 
atrás enunciados.

2. No quadro por ele traçado, outros instru-
mentos jurídicos bilaterais, já concluídos 
ou a concluir, são ou poderão ser chamados 

a desenvolver ou regulamentar áreas seto-
riais determinadas.

2. Cooperação Política e Estruturas Bási-
cas de Consulta e Cooperação

Artigo 3º. Em ordem a consolidar os laços 
de amizade e de cooperação entre as Partes 
Contratantes, serão intensificadas a consul-
ta e a cooperação política sobre questões 
bilaterais e multilaterais de interesse co-
mum.

Artigo 4º. A consulta e a cooperação políti-
ca entre as Partes Contratantes terão como 
instrumentos:

a) visitas regulares dos Presidentes dos 
dois países;

b) cimeiras anuais dos dois Governos, 
presididas pelos chefes dos respectivos 
Executivos;

c) reuniões dos responsáveis pela política 
externa de ambos os países, a realizar, 
em cada ano, alternadamente, no Brasil 
e em Portugal, bem como, sempre que 
recomendável, no quadro de organiza-
ções internacionais, de caráter universal 
ou regional, em que os dois Estados par-
ticipem;

d) visitas recíprocas dos membros dos 
poderes constituídos de ambos os paí-
ses, para além das referidas nas alíneas 
anteriores, com especial incidência na-
quelas que contribuam para o reforço da 
cooperação interparlamentar;

e) reuniões de consulta política entre altos 
funcionários do Ministério das Relações 
Exteriores do Brasil e do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros de Portugal;

f) reuniões da Comissão Permanente cria-
da por este Tratado ao abrigo do Artigo 
69.
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Artigo 5º

A consulta e a cooperação nos domínios 
cultural e científico, econômico e financei-
ro e em outros domínios específicos pro-
cessar-se-ão através dos mecanismos para 
tanto previstos no presente Tratado e nos 
acordos setoriais relativos a essas áreas.

Título II

Dos Brasileiros em Portugal e dos Portu-
gueses no Brasil

1. Entrada e Permanência de Brasileiros 
em Portugal e de Portugueses no Brasil

Artigo 6º. Os titulares de passaportes diplo-
máticos, especiais, oficiais ou de serviço 
válidos do Brasil ou de Portugal poderão 
entrar no território da outra Parte Contra-
tante ou dela sair sem necessidade de qual-
quer visto.

Artigo 7º. 1. Os titulares de passaportes co-
muns válidos do Brasil ou de Portugal que 
desejem entrar no território da outra Parte 
Contratante para fins culturais, empresa-
riais, jornalísticos ou turísticos por perío-
do de até 90 (noventa) dias são isentos de 
visto.

2. O prazo referido no parágrafo 1º poderá 
ser prorrogado segundo a legislação imi-
gratória de cada um dos países, por um pe-
ríodo máximo de 90 (noventa) dias.

Artigo 8º. A isenção de vistos estabelecida 
no Artigo anterior não exime os seus be-
neficiários da observância das leis e regu-
lamentos em vigor, concernentes à entrada 
e permanência de estrangeiros no país de 
ingresso.

Artigo 9º. É vedado aos beneficiários do re-
gime de isenção de vistos estabelecido no 
Artigo 6º o exercício de atividades profis-
sionais cuja remuneração provenha de fon-
te pagadora situada no país de ingresso.

Artigo 10. As Partes Contratantes trocarão 
exemplares dos seus passaportes em caso 
de mudança dos referidos modelos.

Artigo 11. Em regime de reciprocidade, 
são isentos de toda e qualquer taxa de re-
sidência os nacionais de uma das Partes 
Contratantes residentes no território da ou-
tra Parte Contratante.

2. Estatuto de Igualdade entre Brasileiros 
e Portugueses

Artigo 12. Os brasileiros em Portugal e 
os portugueses no Brasil, beneficiários do 
estatuto de igualdade, gozarão dos mes-
mos direitos e estarão sujeitos aos mesmos 
deveres dos nacionais desses Estados, nos 
termos e condições dos Artigos seguintes.

Artigo 13

1. A titularidade do estatuto de igualdade 
por brasileiros em Portugal e por portugue-
ses no Brasil não implicará em perda das 
respectivas nacionalidades.

2. Com a ressalva do disposto no parágrafo 
3º do Artigo 17, os brasileiros e portugue-
ses referidos no parágrafo 1º continuarão 
no exercício de todos os direitos e deveres 
inerentes às respectivas nacionalidades, 
salvo aqueles que ofenderem a soberania 
nacional e a ordem pública do Estado de 
residência.

Artigo 14. Excetuam-se do regime de equi-
paração previsto no Artigo 12 os direitos 
expressamente reservados pela Constitui-
ção de cada uma das Partes Contratantes 
aos seus nacionais.

Artigo 15. O estatuto de igualdade será 
atribuído mediante decisão do Ministério 
da Justiça, no Brasil, e do Ministério da 
Administração Interna, em Portugal, aos 
brasileiros e portugueses que o requeiram, 
desde que civilmente capazes e com resi-
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dência habitual no país em que ele é reque-
rido.

Artigo 16. O estatuto de igualdade extin-
guir-se-á com a perda, pelo beneficiário, 
da sua nacionalidade ou com a cessação da 
autorização de permanência no território 
do Estado de residência.

Artigo 17

1. O gozo de direitos políticos por brasilei-
ros em Portugal e por portugueses no Bra-
sil só será reconhecido aos que tiverem três 
anos de residência habitual e depende de 
requerimento à autoridade competente.

2. A igualdade quanto aos direitos políticos 
não abrange as pessoas que, no Estado da 
nacionalidade, houverem sido privadas de 
direitos equivalentes.

3. O gozo de direitos políticos no Estado de 
residência importa na suspensão do exer-
cício dos mesmos direitos no Estado da 
nacionalidade.

Artigo 18. Os brasileiros e portugueses be-
neficiários do estatuto de igualdade ficam 
submetidos à lei penal do Estado de resi-
dência nas mesmas condições em que os 
respectivos nacionais e não estão sujeitos à 
extradição, salvo se requerida pelo Gover-
no do Estado da nacionalidade.

Artigo 19. Não poderão prestar serviço mi-
litar no Estado de residência os brasileiros 
e portugueses nas condições do artigo 12. 
A lei interna de cada Estado regulará, para 
esse efeito, a situação dos respectivos na-
cionais.

Artigo 20. O brasileiro ou português, bene-
ficiário do estatuto de igualdade, que se au-
sentar do território do Estado de residência 
terá direito à proteção diplomática apenas 
do Estado da nacionalidade.

Artigo 21. Os Governos do Brasil e de 
Portugal comunicarão reciprocamente, por 

via diplomática, a aquisição e perda do es-
tatuto de igualdade regulado no presente 
Tratado.

Artigo 22. Aos brasileiros em Portugal e 
aos portugueses no Brasil, beneficiários 
do estatuto de igualdade, serão fornecidos, 
para uso interno, documentos de identidade 
de modelos iguais aos dos respectivos na-
cionais, com a menção da nacionalidade do 
portador e referência ao presente Tratado.

Título III

Cooperação Cultural, Científica e Tecno-
lógica

1. Princípios Gerais

Artigo 23

1. Cada Parte Contratante favorecerá a 
criação e a manutenção, em seu território, 
de centros e institutos destinados ao estu-
do, pesquisa e difusão da cultura literária, 
artística, científica e da tecnologia da outra 
Parte.

2. Os centros e institutos referidos com-
preenderão, designadamente, bibliotecas, 
núcleos de bibliografia e documentação, 
cinematecas, videotecas e outros meios de 
informação.

Artigo 24

1. Cada Parte Contratante esforçar-se-á por 
promover no território da outra Parte o co-
nhecimento do seu patrimônio cultural, no-
meadamente através de livros, periódicos 
e outras publicações, meios audiovisuais 
e eletrônicos, conferências, concertos, ex-
posições, exibições cinematográficas e te-
atrais e manifestações artísticas semelhan-
tes, programas radiofônicos e de televisão.

2. À Parte promotora das atividades men-
cionadas no número ou parágrafo anterior 
caberá o encargo das despesas delas decor-
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rentes, devendo a Parte em cujo território 
se realizem as manifestações assegurar 
toda a assistência e a concessão das facili-
dades ao seu alcance.

3. A todo o material que fizer parte das re-
feridas manifestações será concedida, para 
efeito de desembaraço alfandegário, isen-
ção de direitos e demais imposições.

Artigo 25. Com o fim de promover a reali-
zação de conferências, estágios, cursos ou 
pesquisas no território da outra Parte, cada 
Parte Contratante favorecerá e estimulará o 
intercâmbio de professores, estudantes, es-
critores, artistas, cientistas, pesquisadores, 
técnicos e demais representantes de outras 
atividades culturais.

Artigo 26

1. Cada Parte Contratante atribuirá anual-
mente bolsas de estudo a nacionais da outra 
Parte possuidores de diploma universitário, 
profissionais liberais, técnicos, cientistas, 
pesquisadores, escritores e artistas, a fim 
de aperfeiçoarem seus conhecimentos ou 
realizarem pesquisas no campo de suas es-
pecialidades.

2. As bolsas de estudo deverão ser utiliza-
das no território da Parte que as tiver con-
cedido.

Artigo 27

1. Cada Parte Contratante promoverá, atra-
vés de instituições públicas ou privadas, 
especialmente institutos científicos, socie-
dades de escritores e artistas, câmaras e 
institutos de livros, o envio regular de suas 
publicações e demais meios de difusão cul-
tural com destino às instituições referidas 
no parágrafo 2º do Artigo 23.

2. Cada Parte Contratante estimulará a edi-
ção, a co-edição e a importação das obras 
literárias, artísticas, científicas e técnicas 
de autores nacionais da outra Parte.

3. As Partes Contratantes estimularão en-
tendimentos entre as instituições represen-
tativas da indústria do livro, com vista à 
realização de acordos sobre a tradução de 
obras estrangeiras para a língua portuguesa 
e sua edição.

4. As Partes Contratantes organizarão, atra-
vés de seus serviços competentes, a distri-
buição coordenada das reedições de obras 
clássicas e das edições de obras originais 
feitas em seu território, em número sufi-
ciente para a divulgação regular das res-
pectivas culturas entre instituições e pesso-
as interessadas da outra Parte.

Artigo 28

1. As Partes Contratantes comprometem-se 
a estimular a cooperação nos campos da ci-
ência e da tecnologia.

2. Essa cooperação poderá assumir, no-
meadamente, a forma de intercâmbio de 
informações e de documentação científica, 
técnica e tecnológica; de intercâmbio de 
professores, estudantes, cientistas, pesqui-
sadores, peritos e técnicos; de organização 
de visitas e viagens de estudo de delegações 
científicas e tecnológicas; de estudo, prepa-
ração e realização conjunta ou coordenada 
de programas ou projetos de pesquisa cien-
tífica e de desenvolvimento tecnológico; de 
apoio à realização, no território de uma das 
Partes, de exposições de caráter científico, 
tecnológico e industrial, organizadas pela 
outra Parte Contratante.

Artigo 29. Os conhecimentos tecnológi-
cos adquiridos em conjunto, em virtude 
da cooperação nos campos da ciência e 
da tecnologia, concretizados em produtos 
ou processos que representem invenções, 
serão considerados propriedade comum e 
poderão ser patenteados em qualquer das 
Partes Contratantes, conforme a legislação 
aplicável.
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Artigo 30. As Partes Contratantes pro-
põem-se levar a cabo a microfilmagem ou a 
inclusão em outros suportes eletrônicos de 
documentos de interesse para a memória 
nacional do Brasil e de Portugal existentes 
nos respectivos arquivos e examinarão em 
conjunto, quando solicitadas, a possibilida-
de de participação nesse projeto de países 
de tradição cultural comum.

Artigo 31

1. Cada Parte Contratante, com o objeti-
vo de desenvolver o intercâmbio entre os 
dois países no domínio da cinematografia e 
outros meios audiovisuais, favorecerá a co-
produção de filmes, vídeos e outros meios 
audiovisuais, nos termos dos parágrafos 
seguintes.

2. Os filmes cinematográficos de longa ou 
curta metragem realizados em regime de 
co-produção serão considerados nacionais 
pelas autoridades competentes dos dois pa-
íses e gozarão dos benefícios e vantagens 
que a legislação de cada Parte Contratante 
assegurar às respectivas produções.

3. Serão definidas em acordo comple-
mentar as condições em que se considera 
co-produção, para os efeitos do parágrafo 
anterior, a produção conjunta de filmes ci-
nematográficos, por organizações ou em-
presas dos dois países, bem como os pro-
cedimentos a observar na apresentação e 
realização dos respectivos projetos.

4. Outras co-produções audiovisuais pode-
rão ser consideradas nacionais pelas autori-
dades competentes dos dois países e gozar 
dos benefícios e vantagens que a legislação 
de cada Parte Contratante assegurar às res-
pectivas produções, em termos a definir em 
acordo complementar.

2. Cooperação no Domínio da Língua Por-
tuguesa

Artigo 32. As Partes Contratantes, reco-
nhecendo o seu interesse comum na defesa, 
no enriquecimento e na difusão da língua 
portuguesa, promoverão, bilateral ou mul-
tilateralmente, em especial no quadro da 
Comunidade dos Países de Língua Portu-
guesa, a criação de centros conjuntos para 
a pesquisa da língua comum e colaborarão 
na sua divulgação internacional, e nesse 
sentido apoiarão as atividades do Instituto 
Internacional de Língua Portuguesa, bem 
como iniciativas privadas similares.

3. Cooperação no Domínio do Ensino e da 
Pesquisa

Artigo 33. As Partes Contratantes favore-
cerão e estimularão a cooperação entre as 
respectivas Universidades, instituições de 
ensino superior, museus, bibliotecas, arqui-
vos, cinematecas, instituições científicas e 
tecnológicas e demais entidades culturais.

Artigo 34. Cada Parte Contratante promo-
verá a criação, nas respectivas Universi-
dades, de cátedras dedicadas ao estudo da 
história, literatura e demais áreas culturais 
da outra Parte.

Artigo 35. Cada Parte Contratante promo-
verá a inclusão nos seus programas nacio-
nais, nos vários graus e ramos de ensino, 
do estudo da literatura, da história, da geo-
grafia e das demais áreas culturais da outra 
Parte.

Artigo 36. As Partes Contratantes procura-
rão coordenar as atividades dos leitorados 
do Brasil e de Portugal em outros países.

Artigo 37. Nos termos a definir por acordo 
complementar, poderão os estudantes bra-
sileiros ou portugueses, inscritos em uma 
Universidade de uma das Partes Contratan-
tes, ser admitidos a realizar uma parte do 
seu currículo acadêmico em uma Universi-
dade da outra Parte Contratante. 
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Artigo 38. Também em acordo complemen-
tar será definido o regime de concessão de 
equivalência de estudos aos nacionais das 
Partes Contratantes que tenham tido aprovei-
tamento escolar em estabelecimentos de um 
desses países, para o efeito de transferência 
e de prosseguimento de estudos nos estabe-
lecimentos da outra Parte Contratante.

4. Reconhecimento de Graus e Títulos Aca-
dêmicos e de Títulos de Especialização

Artigo 39

1. Os graus e títulos acadêmicos de ensino 
superior concedidos por estabelecimentos 
para tal habilitados por uma das Partes Con-
tratantes em favor de nacionais de qualquer 
delas serão reconhecidos pela outra Parte 
Contratante, desde que certificados por do-
cumentos devidamente legalizados.

2. Para efeitos do disposto no Artigo an-
terior, consideram-se graus e títulos aca-
dêmicos os que sancionam uma formação 
de nível pós-secundário com uma duração 
mínima de três anos.

Artigo 40. A competência para conceder 
o reconhecimento de um grau ou título 
acadêmico pertence, no Brasil às Univer-
sidades e em Portugal às Universidades e 
demais instituições de ensino superior, a 
quem couber atribuir o grau ou título aca-
dêmico correspondente. 

Artigo 41. O reconhecimento será sem-
pre concedido, a menos que se demons-
tre, fundamentadamente, que há diferença 
substancial entre os conhecimentos e as 
aptidões atestados pelo grau ou título em 
questão, relativamente ao grau ou título 
correspondente no país em que o reconhe-
cimento é requerido.

Artigo 42

1. Podem as Universidades no Brasil e 

as Universidades e demais instituições 
de ensino superior em Portugal celebrar 
convênios tendentes a assegurar o reco-
nhecimento automático dos graus e títulos 
acadêmicos por elas emitidos em favor dos 
nacionais de uma e outra Parte Contratante, 
tendo em vista os currículos dos diferentes 
cursos por elas ministrados.

2. Tais convênios deverão ser homologa-
dos pelas autoridades competentes em cada 
uma das Partes Contratantes se a legislação 
local o exigir.

Artigo 43. Sem prejuízo do que se achar 
eventualmente disposto quanto a numerus 
clausus, o acesso a cursos de pós-gradua-
ção em Universidades no Brasil e em Uni-
versidades e demais instituições de ensino 
superior em Portugal é facultado aos nacio-
nais da outra Parte Contratante em condi-
ções idênticas às exigidas aos nacionais do 
país da instituição em causa.

Artigo 44. Com as adaptações necessárias, 
aplica-se por analogia, ao reconhecimento 
de títulos de especialização, o disposto nos 
Artigos 39 a 41.

Artigo 45

1. As Universidades no Brasil e as Uni-
versidades e demais instituições de ensino 
superior em Portugal, associações profis-
sionais para tal legalmente habilitadas ou 
suas federações, bem como as entidades 
públicas para tanto competentes, de cada 
uma das Partes Contratantes, poderão cele-
brar convênios que assegurem o reconheci-
mento de títulos de especialização por elas 
emitidos, em favor de nacionais de uma e 
outra Parte.

2. Tais convênios deverão ser homologados 
pelas autoridades competentes de ambas as 
Partes Contratantes, se não tiverem sido 
por elas subscritos.
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5. Acesso a Profissões e seu Exercício

Artigo 46. Os nacionais de uma das Partes 
Contratantes poderão aceder a uma profis-
são e exercê-la, no território da outra Parte 
Contratante, em condições idênticas às exi-
gidas aos nacionais desta última.

Artigo 47. Se o acesso a uma profissão ou 
o seu exercício se acharem regulamentados 
no território de uma das Partes Contratan-
tes por disposições decorrentes da partici-
pação desta em um processo de integração 
regional, poderão os nacionais da outra 
Parte Contratante aceder naquele território 
a essa profissão e exercê-la em condições 
idênticas às prescritas para os nacionais 
dos outros Estados participantes nesse pro-
cesso de integração regional.

6. Direitos de Autor e Direitos Conexos

Artigo 48

1. Cada Parte Contratante, em harmonia 
com os compromissos internacionais a que 
tenham aderido, reconhece e assegura a 
proteção, no seu território, dos direitos de 
autor e direitos conexos dos nacionais da 
outra Parte.

2. Nos mesmos termos e sempre que veri-
ficada a reciprocidade, serão reconhecidos 
e assegurados os direitos sobre bens infor-
máticos.

3. Será estudada a melhor forma de con-
ceder aos beneficiários do regime definido 
nos dois parágrafos ou números anteriores 
tratamento idêntico ao dos nacionais no 
que toca ao recebimento dos seus direitos.

Título IV

Cooperação Econômica e Financeira

1. Princípios Gerais

Artigo 49. As Partes Contratantes encora-
jarão e esforçar-se-ão por promover o de-
senvolvimento e a diversificação das suas 
relações econômicas e financeiras, median-
te uma crescente cooperação, tendente a 
assegurar a dinamização e a modernização 
das respectivas economias, sem prejuízo 
dos compromissos internacionais por elas 
assumidos.

Artigo 50. Tendo em vista o disposto no 
Artigo anterior, as Partes Contratantes pro-
curarão definir, relativamente aos diversos 
setores de atividade, regimes legais que 
permitam o acesso das pessoas físicas e 
jurídicas ou pessoas singulares e coletivas 
nacionais de cada uma delas a um trata-
mento tendencialmente unitário.

Artigo 51. Reconhecem as Partes que a re-
alização dos objetivos referidos no Artigo 
49 requer:

a) a difusão adequada, sistemática e atuali-
zada de informações sobre a capacidade 
de oferta de bens e de serviços e de tec-
nologia, bem como de oportunidades de 
investimentos nos dois países;

b) o acréscimo de colaboração entre empre-
sas brasileiras e portuguesas, através de 
acordos de cooperação, de associação e 
outros que concorram para o seu cres-
cimento e progresso técnico e facilitem 
o aumento e a valorização do fluxo de 
trocas entre os dois países;

c) a promoção e realização de projetos co-
muns de investimentos, de co-investi-
mento e de transferência de tecnologia 
com vistas a desenvolver e modernizar 
as estruturas empresariais no Brasil e 
em Portugal e facilitar o acesso a novas 
atividades em termos competitivos no 
plano internacional.

Artigo 52. Para alcançar os objetivos assi-
nalados nos Artigos anteriores propõem-se 
as Partes, designadamente:
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a) estimular a troca de informações e de ex-
periências bem como a realização de es-
tudos e projetos conjuntos de pesquisa e 
de planejamento ou planeamento entre 
instituições, empresas e suas organiza-
ções, de cada um dos países, em ordem 
a permitir a elaboração de estratégias 
de desenvolvimento comum, nos dife-
rentes ramos de atividade econômica, a 
médio ou a longo prazo;

b) promover ou desenvolver ações conjun-
tas no domínio da formação científica, 
profissional e técnica dos intervenientes 
em atividades econômicas e financeiras 
nos dois países;

c) fomentar a cooperação entre empresas 
brasileiras e portuguesas na realização 
de projetos comuns de investimento 
tanto no Brasil e em Portugal como em 
terceiros mercados, designadamente 
através da constituição de “joint-ventu-
res”, privilegiando as áreas de integra-
ção econômica em que os dois países se 
enquadram;

d) estabelecer o intercâmbio sistemático de 
informações sobre concursos públicos 
ou concorrências públicas nacionais e 
internacionais e facilitar o acesso dos 
agentes econômicos brasileiros e portu-
gueses a essas informações;

e) concertar as suas posições em institui-
ções internacionais nas áreas econô-
micas e financeiras, nomeadamente no 
que respeita à disciplina dos mercados 
de matérias primas e estabilização de 
preços.

Artigo 53. Entre os domínios abertos à co-
operação entre as duas Partes, nos termos 
e com os objetivos fixados nos artigos 49 
a 52, figuram designadamente, agricultura, 
as pescas, energia, indústria, transportes, 
comunicações e turismo, em conformidade 
com acordos setoriais complementares.

2. Cooperação no Domínio Comercial

Artigo 54. As Partes Contratantes tomarão 
as medidas necessárias para promover o 
crescimento e a diversificação do intercâm-
bio comercial entre os dois países e, sem 
quebra dos compromissos internacionais 
a que ambas se encontram obrigadas, ins-
tituirão o melhor tratamento possível aos 
produtos comerciais com interesse no co-
mércio luso-brasileiro.

Artigo 55. As Partes Contratantes concede-
rão entre si todas as facilidades necessárias 
para a realização de exposições, feiras ou 
certames semelhantes, comerciais, indus-
triais, agrícolas e artesanais, nomeadamen-
te o benefício de importação temporária, 
a dispensa do pagamento dos direitos de 
importação para mostruários e material de 
propaganda e, de um modo geral, a simpli-
ficação das formalidades aduaneiras, nos 
termos e condições previstos nas respecti-
vas legislações internas.

3. Cooperação no Domínio dos Investi-
mentos

Artigo 56

1. Cada Parte Contratante promoverá a re-
alização no seu território de investimentos 
de pessoas físicas e jurídicas ou pessoas 
singulares e coletivas da outra Parte Con-
tratante.

2. Os investimentos serão autorizados pe-
las Partes Contratantes de acordo com sua 
lei interna.

Artigo 57

1. Cada Parte Contratante garantirá, em 
seu território, tratamento não-discrimina-
tório, justo e eqüitativo aos investimentos 
realizados por pessoas físicas e jurídicas 
ou pessoas singulares e coletivas da outra 
Parte Contratante, bem como à livre trans-
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ferência das importâncias com eles relacio-
nadas.

2. O tratamento referido no parágrafo 1º 
deste Artigo não será menos favorável do 
que o outorgado por uma Parte Contra-
tante aos investimentos realizados em seu 
território, em condições semelhantes, por 
investidores de um terceiro país, salvo 
aquele concedido em virtude de participa-
ção em processos de integração regional, 
de acordos para evitar a dupla tributação 
ou de qualquer outro ajuste em matéria tri-
butária.

3. Cada Parte Contratante concederá aos 
investimentos de pessoas físicas e jurídicas 
ou pessoas singulares e coletivas da outra 
Parte tratamento não menos favorável que 
o dado aos investimentos de seus nacio-
nais, exceto nos casos previstos pelas res-
pectivas legislações nacionais.

4. Cooperação no Domínio Financeiro e 
Fiscal

Artigo 58. As Partes Contratantes poderão 
estimular as instituições e organizações fi-
nanceiras sediadas nos seus territórios a 
concluírem acordos inter-bancários e conce-
derem créditos preferenciais, tendo em conta 
a legislação vigente nos dois Países e os res-
pectivos compromissos internacionais, com 
vista a facilitar a implementação de projetos 
de cooperação econômica bilateral.

Artigo 59

1. Cada Parte Contratante atuará com base 
no princípio da não- discriminação em ma-
téria fiscal relativamente aos nacionais da 
outra Parte.

2. As Partes Contratantes desenvolverão 
laços de cooperação no domínio fiscal, 
designadamente através da adoção de ins-
trumentos adequados para evitar a dupla 
tributação e a evasão fiscais.

5. Propriedade Industrial e Concorrência 
Desleal

Artigo 60. Cada Parte Contratante, em 
harmonia com os compromissos interna-
cionais a que tenha aderido, reconhece e 
assegura a proteção, no seu território, dos 
direitos de propriedade industrial dos na-
cionais da outra Parte, garantindo a estes 
os recursos aos meios de repressão da con-
corrência desleal.

Título V

Cooperação em Outras Áreas

1. Meio Ambiente e Ordenamento do Ter-
ritório

Artigo 61. As Partes Contratantes com-
prometem-se a cooperar no tratamento 
adequado dos problemas relacionados com 
a defesa do meio ambiente, no quadro do 
desenvolvimento sustentável de ambos os 
países, designadamente quanto ao planeja-
mento ou planeamento e gestão de reservas 
e parques nacionais, bem como quanto à 
formação em matéria ambiental.

2. Seguridade Social ou Segurança Social

Artigo 62. As Partes Contratantes darão 
continuidade e desenvolverão a coopera-
ção no domínio da seguridade social ou 
segurança social, a partir dos acordos se-
toriais vigentes.

3. Saúde

Artigo 63. As Partes Contratantes desen-
volverão ações de cooperação, designada-
mente na organização dos cuidados de saú-
de primários e diferenciados e no controle 
de endemias e afirmam o seu interesse em 
uma crescente cooperação em organiza-
ções internacionais na área da saúde.
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4. Justiça

Artigo 64

1. As Partes Contratantes comprometem-se 
a prestar auxílio mútuo em matéria penal e 
a combater a produção e o tráfico ilícito de 
drogas e substâncias psicotrópicas.

2. Propõem-se também desenvolver a coo-
peração em matéria de extradição e definir 
um quadro normativo adequado que per-
mita a transferência de pessoas condenadas 
para cumprimento de pena no país de ori-
gem, bem como alargar ações conjuntas no 
campo da administração da justiça.

5. Forças Armadas

Artigo 65. As Partes Contratantes desen-
volverão a cooperação militar no domínio 
da defesa, designadamente através de troca 
de informações e experiências em temas de 
atualidade como, entre outros, as Opera-
ções de Paz das Nações Unidas.

6. Administração Pública

Artigo 66. Através dos organismos compe-
tentes e com recurso, se necessário, a insti-
tuições e técnicos especializados, as Partes 
Contratantes desenvolverão a cooperação 
no âmbito da reforma e modernização ad-
ministrativa, em temas e áreas entre elas 
previamente definidos.

7. Ação Consular

Artigo 67. As Partes Contratantes favore-
cerão contatos ágeis e diretos entre as res-
pectivas administrações na área consular.

Artigo 68. A partir dos acordos setoriais 
vigentes, as Partes Contratantes desenvol-
verão os mecanismos de cooperação base-
ados na complementaridade das redes con-

sulares dos dois países, de modo a estender 
a proteção consular aos nacionais de cada 
uma delas, nos locais a serem previamente 
especificados entre ambas, onde não exista 
repartição consular brasileira ou posto con-
sular português.

Título VI

Execução do Tratado

Artigo 69. Será criada uma Comissão Per-
manente luso-brasileira para acompanhar a 
execução do presente Tratado.

Artigo 70. A Comissão Permanente será 
composta por altos funcionários designa-
dos pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores do Brasil e pelo Ministro dos 
Negócios Estrangeiros de Portugal, em nú-
mero não superior a cinco por cada Parte 
Contratante.

Artigo 71. A presidência da Comissão Per-
manente será assumida, em cada ano, al-
ternadamente, pelo chefe da delegação do 
Brasil e pelo chefe da delegação de Portu-
gal.

Artigo 72. A Comissão Permanente reunir-
se-á obrigatoriamente, uma vez por ano, no 
país do presidente em exercício e poderá ser 
convocada por iniciativa deste ou a pedido 
do chefe da delegação da outra Parte, sem-
pre que as circunstâncias o aconselharem.

Artigo 73. Compete à Comissão Perma-
nente acompanhar a execução do presente 
Tratado, analisar as dificuldades ou diver-
gências surgidas na sua interpretação ou 
aplicação, propor as medidas adequadas 
para a solução dessas dificuldades, bem 
como sugerir as modificações tendentes a 
aperfeiçoar a realização dos objetivos deste 
instrumento.

Artigo 74

1. A Comissão Permanente poderá funcio-
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nar em pleno ou em subcomissões para a 
análise de questões relativas a áreas espe-
cíficas.

2. As propostas das subcomissões serão 
submetidas ao plenário da Comissão Per-
manente.

Artigo 75. As dificuldades ou divergências 
surgidas na interpretação ou aplicação do 
Tratado serão resolvidas através de consul-
tas, por negociação direta ou por qualquer 
outro meio diplomático acordado por am-
bas as Partes.

Artigo 76. A composição das delegações 
que participam nas reuniões da Comissão 
Permanente, ou das suas subcomissões, 
bem como a data, local e respectiva ordem 
de trabalhos serão estabelecidos por via di-
plomática.

Título VII

Disposições Finais

Artigo 77

1. O presente Tratado entrará em vigor trin-
ta dias após a data da recepção da segunda 
das notas pelas quais as Partes comunica-
rem reciprocamente a aprovação do mes-
mo, em conformidade com os respectivos 
processos constitucionais.

2. O presente Tratado poderá, de comum 
acordo entre as Partes Contratantes, ser 
emendado. As emendas entrarão em vigor 
nos termos do parágrafo 1º.

3. Qualquer das Partes Contratantes poderá 
denunciar o presente Tratado, cessando os 
seus efeitos seis meses após o recebimento 
da notificação de denúncia.

Artigo 78. O presente Tratado revoga ou 
ab-roga os seguintes instrumentos jurídi-
cos bilaterais:

a) Acordo entre os Estados Unidos do Bra-

sil e Portugal para a Supressão de Vistos 
em Passaportes Diplomáticos e Espe-
ciais, celebrado em Lisboa, aos 15 dias 
do mês de outubro de 1951, por troca 
de Notas;

b) Tratado de Amizade e Consulta entre o 
Brasil e Portugal, celebrado no Rio de 
Janeiro, aos 16 dias do mês de novem-
bro de 1953;

c) Acordo sobre Vistos em Passaportes Co-
muns entre o Brasil e Portugal, concluí-
do em Lisboa, por troca de Notas, aos 9 
dias do mês de agosto de 1960;

d) Acordo Cultural entre o Brasil e Portu-
gal, celebrado em Lisboa, aos 7 dias do 
mês de setembro de 1966;

e) Protocolo Adicional ao Acordo Cultural 
de 7 de setembro de 1966, celebrado em 
Lisboa, aos 22 dias do mês de abril de 
1971;

f) Convenção sobre Igualdade de Direitos 
e Deveres entre Brasileiros e Portugue-
ses, celebrada em Brasília, aos 7 dias do 
mês de setembro de 1971;

g) Acordo, por troca de Notas, entre o 
Brasil e Portugal, para a abolição do 
pagamento da taxa de residência pelos 
nacionais de cada um dos países resi-
dentes no território do outro, celebrado 
em Brasília, aos 17 dias do mês de julho 
de 1979;

h) Acordo Quadro de Cooperação entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Portu-
guesa, celebrado em Brasília, aos 7 dias 
do mês de maio de 1991;

i) Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
República Portuguesa relativo à Isenção 
de Vistos, celebrado em Brasília, aos 15 
dias do mês de abril de 1996.
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Artigo 79. Os instrumentos jurídicos bila-
terais não expressamente referidos no Ar-
tigo anterior permanecerão em vigor em 
tudo o que não for contrariado pelo presen-
te Tratado.

Feito em Porto Seguro, aos 22 dias do mês 
de abril do ano 2000, em dois exemplares 
originais em língua portuguesa, sendo am-
bos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil

Luiz Felipe Lampreia

Ministro de Estado das Relações Exterio-
res

Pelo Governo da República Portuguesa

Jaime Gama

Ministro dos Negócios Estrangeiros
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CONVENÇÃO AmERICANA sOBRE 
Os DIREITOs HUmANOs

PREÂMBULO

Os Estados americanos signatários da pre-
sente Convenção, reafirmando seu propó-
sito de consolidar neste Continente, dentro 
do quadro das instituições democráticas, 

um regime de liberdade pessoal e de justi-
ça social, fundado no respeito dos direitos 
essenciais do homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais 
do homem não derivam do fato de ser ele 
nacional de determinado Estado, mas sim 
do fato de ter como fundamento os atri-
butos da pessoa humana, razão por que 
justificam uma proteção internacional, de 

Nome Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica)
Local da aprovação interna-

cional

São José, Costa Rica

Data da aprovação internacional 22 de novembro de 1969
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Argentina, Barbados, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Equador, Estados Unidos, Granada, Guatemala, Hon-
duras, Jamaica, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, 
República Dominicana, Salvador, Uruguai e Venezuela

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Argentina, Barbados, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, 
Costa Rica, Domínica, Equador, Granada, Guatemala, 
Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, 
Paraguai, Peru, República Dominicana, Salvador, Suri-
name, Uruguai e Venezuela

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

18 de julho de 1978

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

OEA

Data, número e instituição do 

registro

27 de agosto de 1979, n. 17955, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 27, de 26 de maio de 1992

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

25 de setembro de 1992

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 678, de 6 de novembro de 1992, publicado no 

D. O. U. em 9 de novembro de 1992, p. 15562
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

9 de novembro de 1992

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil “Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacio-
nal, em 25 de setembro de 1992, o Governo brasileiro 
fez a seguinte declaração interpretativa: ‘O Governo 
do Brasil entende que os arts. 43 e 48, alínea d, não 
incluem o direito automático de visitas e inspeções in 
loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 
as quais dependerão da anuência expressa do Estado’.” 
(art. 2º do Decreto 678, de 6 de novembro de 1992)
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natureza convencional, coadjuvante ou 
complementar da que oferece o direito in-
terno dos Estados americanos. 

Considerando que esses princípios foram 
consagrados a Carta da Organização dos 
Estados Americanos, na Declaração Ame-
ricana dos Direitos e Deveres do Homem 
e na Declaração Universal dos Direitos do 
Homem e que reafirmados e desenvolvidos 
em outros instrumentos internacionais, tan-
to de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declara-
ção universal dos Direitos do Homem, só 
pode ser realizado o ideal do ser humano li-
vre, isento do temor e da miséria, se forem 
criadas condições que permitam a cada 
pessoa gozar dos seus direitos econômicos, 
sociais, culturais, bem como dos seus direi-
tos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência 
Internacional Extraordinária (Buenos Ai-
res, 1967) aprovou a incorporação à pró-
pria Carta da Organização de normas mais 
amplas sobre direitos econômicos, sociais 
e educacionais e resolveu que uma conven-
ção interamericana sobre direitos humanos 
determinasse a estrutura, competência e 
processo dos órgãos encarregados dessa 
matéria, 

Convieram no seguinte: 

PARTE I

Deveres dos Estados e Diretorias Protegi-
dos 

CAPITULO I

Enumeração de Deveres

ARTIGO 1. Obrigação de Respeitar os Di-
reitos 

1.  Os Estados-Partes nesta Convenção 

comprometem-se a respeitar os direitos e 
liberdades nela reconhecendo e a garantir 
seu livre e pleno exercício a toda pessoa 
que esteja sujeita à sua jurisdição, sem dis-
criminação alguma por motivo de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas 
ou de qualquer outra natureza, origem na-
cional ou social, posição econômica, nasci-
mento ou qualquer outra condição social. 

2.  Para os efeitos desta Convenção, pessoa 
é todo ser humano. 

ARTIGO  2. Dever de Adotar Disposições 
de Direito Interno 

Se o exercício dos direitos e liberdades 
mencionados no artigo 1 ainda não esti-
ver garantido por disposições legislativas 
ou de outra natureza, os Estados-Partes 
comprometem-se a adotar, de acordo com 
as suas normas constitucionais e com as 
disposições desta Convenção, as medidas 
legislativas ou de outra natureza que forem 
necessárias para tornar efetivos tais direi-
tos e liberdades. 

CAPITULO II

Direitos Civis e Políticos 

ARTIGO  3. Direito ao Reconhecimento da 
Personalidade Jurídica

Toda pessoa tem direito ao reconhecimento 
de sua personalidade jurídica. 

ARTIGO 4. Direto à Vida 

1.  Toda pessoa tem o direito de que se res-
peite sua vida. Esse direito deve ser prote-
ção pela lei e, em geral, desde o momento 
da concepção. Ninguém pode ser privado 
arbitrariamente. 

2.  nos países que não houverem abolido a 
pena de morte, esta só poderá ser imposta 
pelos delitos mais graves, em cumprimento 
de sentença final de tribunal competente e 
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em conformidade com lei que estabeleça 
tal pena, promulgada antes de haver o de-
lito sido cometido. Tampouco se estenderá 
sua aplicação a delitos aos não se aplique 
atualmente. 

3.  Não se pode restabelecer a pena de mor-
te nos Estados que a hajam abolido. 

4.  Em nenhum caso pode a pena de morte 
ser aplicada por delitos políticos, nem por 
delitos comuns conexos com delitos polí-
ticos. 

5.  não se deve impor a pena de morte a 
pessoa que, no momento da perpetração do 
delito, for menor de dezoito anos, ou maior 
de setenta, nem aplicá-la a mulher em esta-
do de gravidez. 

6.  Toda pessoa condenada à morte tem di-
reito a solicitar  anistia, indulto ou comuta-
ção da pena, os quais podem ser concedidos 
em todos os casos. Não se pode executar 
a pena de morte enquanto o pedido esti-
ver pendente de decisão ante a autoridade 
competente. 

ARTIGO 5. Direito à Integridade Pessoal 

1.  Toda pessoa tem direito de que se respei-
te sua integridade física, psíquica e moral. 

2.  Ninguém deve ser submetido a torturas, 
nem a penas ou tratos cruéis, desumanos 
ou degradantes. Toda pessoa privada da li-
berdade deve ser tratada com o respeito de-
vido à dignidade inerente ao ser humano. 

3.  A pena não pode passar da pessoa do 
delinqüente. 

4.  Os processados devem ficar separados 
dos condenados, salvo em circunstâncias 
excepcionais, e ser submetidas a tratamen-
to adequado à sua condição de pessoas não 
condenadas 

5.  Os menores, quando puderem ser pro-
cessados, devem ser separados dos adultos 
e conduzidos a tribunal especializado, com 

a maior rapidez possível, para seu trata-
mento. 

6.  As penas privativas da liberdade devem 
ter por finalidade essencial a reforma e a 
readaptação social dos condenados. 

ARTIGO 6. Proibição da Escravidão e da 
Servidão 

1.  ninguém pode ser submetido a escra-
vidão ou a servidão, e tanto estas como o 
tráfico de escravos e o tráfico de mulheres 
são proibidos em todas as formas. 

2.  Ninguém deve ser constrangido a exe-
cutar trabalho forçado ou obrigatório. Nos 
países em que se prescreve, para certos 
delitos, pena privativa da liberdade acom-
panhada de trabalhos forçados, esta dispo-
sição não pode ser interpretada no sentido 
de que proíbe o cumprimento da dita pena, 
imposta por juiz ou tribunal competente. O 
trabalho forçado não deve afetar a digni-
dade nem a capacidade física e intelectual 
do recluso. 

3.  Não constituem trabalhos forçados ou 
obrigatórios para os efeitos deste artigo: 

a) Os trabalhos ou serviços normalmente 
exigidos de pessoas reclusa em cum-
primento de sentença ou resolução for-
mal expedida pela autoridade judiciária 
competente. Tais trabalhos ou serviços 
devem ser executados sob a vigilância 
e controle das autoridades públicas, e os 
indivíduos que os executarem não de-
vem ser postos à disposição de particu-
lares, companhias ou pessoas jurídicas 
de caráter privado; 

b) o serviço militar e, nos países onde se 
admite a isenção por motivos de consci-
ência, o serviço nacional que a lei esta-
belecer em lugar daquele; 

c)  o serviço imposto em caso de perigo ou 
calamidade que ameace a existência ou 
o bem-estar da comunidade; e 
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d)  o trabalho ou serviço que faça parte das 
obrigações cívicas normais. 

ARTIGO 7. Direto à Liberdade Pessoal 

1.  Toda pessoa tem direito à liberdade e à 
segurança pessoais. 

2.  Ninguém pode ser privado de sua liber-
dade física, salvo pelas causas e nas con-
dições previamente fixadas pelas constitui-
ções políticas dos Estados-Partes ou pelas 
leis de acordo com elas promulgadas. 

3.  Ninguém pode ser submetido a deten-
ção ou encarceramento arbitrários. 

4.  Toda pessoa detida ou retida deve ser 
informada das razões da sua detenção e 
notificação, sem demora, da acusação ou 
acusações formuladas contra ela. 

5.  Toda pessoa detida ou retida deve ser 
conduzida, sem demora, à presença de um 
juiz ou outra autoridade autorizada pela lei 
a exercer funções judiciais e tem direito a 
ser julgada dentro de um prazo razoável ou 
ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser 
condicionada a garantias que assegurem o 
seu comparecimento em juízo. 

6.  Toda pessoa privada da liberdade tem 
direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente, a fim de que este decida, sem 
demora, sobre a legalidade de sua prisão ou 
detenção e ordene sua soltura se a prisão 
ou a detenção forem ilegais. Nos estados 
Partes cujas leis prevêem que toda pessoa 
que se vir ameaçada de ser privada de sua 
liberdade tem direito a recorrer a um juiz 
ou tribunal competente a fim de que este 
decida sobre a legalidade de tal ameaça, 
tal recurso não pode ser restringido nem 
abolido, O recurso pode ser interposto pela 
própria pessoa ou por outra pessoa. 

7.  Ninguém deve ser detido por dívida. 
Este princípio não limita os mandados de 
autoridades judiciária competente expedi-

dos em virtude de inadimplemento de obri-
gação alimentar. 

ARTIGO 8. Garantias Judiciais 

1.  Toda pessoa tem direito a ser ouvida, 
com as dividas garantias e dentro de um 
prazo razoável, por um juiz ou tribunal 
competente, independente e imparcial, es-
tabelecido anteriormente por lei, na apura-
ção de qualquer acusação penal formulada 
contra ela, ou para que se determinem seus 
direitos ou obrigações de natureza civil, 
trabalhista, fiscal ou de qualquer outra na-
tureza. 

2.  Toda pessoa acusada de delito tem di-
reito a que se presuma sua inocência en-
quanto não se comprove legalmente sua 
culpa. Durante o processo, toda pessoa tem 
direito, em plena igualdade, às seguintes 
garantias mínimas: 

a)  direito do acusado de ser assistido gra-
tuitamente por tradutor ou intérprete, se 
não compreender ou não falar o idioma 
do juízo ou tribunal; 

b)  comunicação prévia e pormenorizada 
ao acusado da acusação formulada; 

c)  concessão ao acusado do tempo e dos 
meios adequados para a preparação de 
sua defesa; 

d)  direito do acusado de defender-se pes-
soalmente ou de ser assistido por um 
defensor de sua escolha e de comunicar-
se, livremente e em particular, com seu 
defensor; 

e)  direito irrenunciável de ser assistido por 
um defensor proporcionado pelo Esta-
do, remunerado ou não, segundo a le-
gislação interna, se o acusado não se de-
fender ele próprio nem nomear defensor 
dentro do prazo estabelecido pela lei; 

f)  direito da defesa de inquirir as testemu-
nhas presentes no tribunal e de obter o 
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comparecimento, como testemunhas ou 
peritos, de outras pessoas que possam 
lançar luz sobre os fatos. 

g)  direito de não ser obrigado a depor con-
tra si mesma, nem a declarar-se culpa-
da, e 

h)  direito de recorrer da sentença para juiz 
ou tribunal superior. 

3.  A confissão do acusado só é válida se 
feita sem coação de nenhuma natureza. 

4.  O acusado absolvido por sentença pas-
sada em julgado não poderá se submetido a 
novo processo pelos mesmos fatos. 

5.  O processo penal deve ser público, sal-
vo no que for necessário para preservar os 
interesses da justiça. 

ARTIGO 9. Principio da Legalidade e da 
retroatividade 

Ninguém pode ser condenado por ações 
ou omissões que, no momento em forem 
cometidas, não sejam delituosas, de acordo 
com o direito aplicável. Tampouco se pode 
impor pena mais grave que a aplicável no 
momento da perpetração do delito. Se de-
pois da perpetração do delito a lei dispuser 
a imposição de pena mais leve, o delin-
qüente será por isso beneficiado. 

ARTIGO 10. Direito a Indenização 

Toda pessoa tem direito de ser indenizada 
conforme a lei, no caso de haver sido con-
denada em sentença passada em julgado, 
por erro judiciário. 

ARTIGO 11. Proteção da Honra e da Dig-
nidade 

1.  Toda pessoa tem direito ao respeito de 
sua honra e ao reconhecimento de sua dig-
nidade. 

2.  Ninguém pose ser objeto de ingerências 
arbitrárias ou abusivas em sua vida priva-
da, na de sua família, em seu domicílio ou 

em sua correspondência, nem de ofensas 
ilegais à sua honra ou reputação. 

3.  Toda pessoa tem direito à proteção da lei 
contra tais ingerências ou tais ofensas. 

ARTIGO 12. Liberdade de Consciência e 
de religião 

1.  Toda pessoa tem direito à liberdade de 
consciência e de religião. Esse direito im-
plica a liberdade de conservar sua religião 
ou suas crenças. Ou de mudar de religião 
ou de crenças, bem como a liberdade de 
professar e divulgar sua religião ou suas 
crenças, individual ou coletivamente, tanto 
em público como em privado. 

2.  Ninguém pode ser objeto de medidas 
restritivas que possam limitar sua liberdade 
de conservar sua religião ou suas crenças, 
ou de mudar de religião ou de crença. 

3.  A liberdade de manifestar a própria reli-
gião e as próprias crenças está unicamente 
às limitações prescritas pela lei e que se-
jam necessárias para proteger a segurança, 
a ordem, a saúde ou a moral públicas ou os 
direitos ou liberdades das demais pessoas. 

4.  Os pais, e quando for o caso os tutores, 
têm direito a que seus filhos ou pupilos re-
cebam a educação religiosa e moral que es-
teja acorde com suas próprias convicções. 

ARTIGO 13. Liberdade de Pensamento e 
de Expressão 

1.  Toda pessoa tem direito à liberdade de 
pensamento e de expressão. Esse direito 
compreende a liberdade de buscar, rece-
ber e difundir informações e idéias de toda 
natureza, sem consideração de fronteiras, 
verbalmente ou por escrito, ou em forma 
impressa ou artística, ou por qualquer outro 
processo de sua escolha. 

2.  O exercício do direito previsto no inciso 
procedente não pode estar sujeito a censura 
prévia, mas a responsabilidades ulteriores, 
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que devem ser expressamente fixadas pela 
lei a ser necessárias para assegurar: 

a)  o respeito aos direitos ou à reputação 
das demais pessoas; ou 

b)  a proteção da segurança nacional, da 
ordem pública, ou da saúde ou da moral 
públicas. 

3.  Não se pode restringir o direito de ex-
pressão por vias ou meios indiretos, tais 
como o abuso de controles oficiais ou par-
ticulares de papel de imprensa, de freqü-
ências radioelétricas ou de equipamentos e 
aparelhos usados na difusão de informação, 
nem por quaisquer outros meios destinados 
a obstar a comunicação e a circulação de 
idéias e opiniões. 

4.  A lei pode submeter os espetáculos pú-
blicos a censura prévia, com o objetivo ex-
clusivo de regular o acesso a eles, para pro-
teção moral da infância e da adolescência, 
sem prejuízo do disposto do inciso 2. 

5.  A lei deve proibir toda propaganda a 
favor da guerra, bem como toda apologia 
ao ódio nacional, racial ou religioso que 
constitua incitação à discriminação, à hos-
tilidade, ao crime ou à violência. 

ARTIGO 14. Direito de Retificação ou 
resposta 

1.  Toda pessoa atingida por informações 
inexatas ou ofensivas emitidas em seu pre-
juízo por meios de difusão legalmente re-
gulamentados e que se dirijam ao público 
em geral, tem direito a fazer, pelo mesmo 
órgão de difusão, sua retificação ou respos-
ta, nas condições que estabeleça a lei. 

2.  Em nenhum caso a retificação ou a res-
posta eximirão das outras responsabilida-
des legais em que se houver incorrido. 

3.  Para a efetiva proteção da honra e da 
reputação, todo publicação ou empresa 
jornalística, cinematográfica, de rádio ou 

televisão, deve ser uma pessoa responsável 
que não seja protegida por imunidades nem 
goze de foro especial. 

ARTIGO 15. Direito de Reunião 

É reconhecido o direito de reunião pacífi-
ca e sem armas. O exercício de tal direito 
só pode estar sujeito às restrições previs-
tas pela lei e que sejam necessárias, numa 
sociedade democráticas, no interesse da 
segurança nacional, da segurança ou da or-
dem públicas, ou para proteger a saúde ou 
a moral públicas ou os direitos e liberdades 
das demais pessoas. 

ARTIGO 16. Liberdade de Associação 

1.  Todas as pessoas têm direito de asso-
ciar-se livremente com fins ideológicos, 
religiosos, políticos, econômicos, traba-
lhistas, sociais, culturais, desportivos ou de 
qualquer outra natureza. 

2.  O exercício de tal direito só pode estar 
sujeito às restrições previstas pela lei que 
seja necessárias, numa sociedade democrá-
tica, no interesse da segurança nacional, da 
segurança ou da ordem públicas, ou para 
proteger a saúde ou a moral públicas ou os 
direitos e liberdades das demais pessoas. 

3.  O disposto neste artigo não impede a 
imposição de restrições legais, e mesmo a 
privação do exercício do direito de associa-
ção, aos membros das forças armadas e da 
polícia. 

ARTIGO 17. Proteção da Família 

1.  A família é o elemento natural e funda-
mental da sociedade e deve ser protegida 
pela sociedade e pelo Estado. 

2.  É reconhecido o direito do homem e da 
mulher de contraírem casamento e de fun-
darem uma família, se tiverem a idade e as 
condições para isso exigidas pelas leis in-
ternas, na medida em que não afetem estas 
o princípio da não discriminação estabele-
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cido nesta Convenção. 

3.  O casamento não pode ser celebrado 
sem o livre e pleno consentimento dos con-
traentes. 

4.  Os Estados Partes devem tomar medidas 
apropriadas no sentido de assegurar a igual-
dade de direitos e a adequada equivalência 
de responsabilidades dos cônjuges quanto 
ao casamento, durante o casamento e em 
caso de dissolução do mesmo. Em caso de 
dissolução, serão adotadas disposições que 
assegurem a proteção necessária aos filhos, 
com base unicamente no interesse e conve-
niência dos mesmos. 

5.  A lei deve reconhecer iguais direitos 
tanto aos filhos nascidos fora do casamento 
como aos nascidos dentro do casamento. 

ARTIGO 18. Direito ao Nome 

Toda pessoa tem direito a um prenome e 
aos nomes de seus pais ou ao de um destes. 
A lei deve regular a forma de assegurar a 
todos esse direito, mediante nomes fictí-
cios, ser for necessário. 

ARTIGO 19. Direito da Criança 

Toda criança tem direito ás medidas de 
proteção que a sua condição de menor re-
quer por parte da sua família, da sociedade 
e do Estado. 

ARTIGO 20. Direito à Nacionalidade 

1.  Toda pessoa tem direito a uma nacio-
nalidade. 

2.  Toda pessoa tem direito à nacionalidade 
do Estado em cujo território houver nasci-
do, se não tiver direito a outra. 

3.  A ninguém se deve privar arbitrariamen-
te de sua nacionalidade nem do direito de 
mudá-la. 

ARTIGO 21. Direito à Propriedade Priva-
da

1.  Toda pessoa tem direito ao uso e gozo 
dos seus bens. A lei pode subordinar esse 
uso e gozo ao interesse pessoal. 

2.  nenhuma pessoa pode ser privada de 
seus bens, salvo mediante o pagamento de 
indenização justa, por motivo de utilidade 
pública ou de interesse social e nos casos e 
na forma estabelecidos pela lei. 

3.  Tanto a usura como qualquer forma de 
exploração do homem pelo homem devem 
ser reprimidas pela lei. 

ARTIGO 22. Direito de Circulação e de 
Residência 

1.  Toda pessoa que se ache legalmente no 
território de um Estado tem direito de cir-
cular nele e de nele residir em conformida-
de com as disposições legais. 

2.  Toda pessoa tem o direito de sair livre-
mente de qualquer país, inclusive do pró-
prio. 

3.  O exercício dos direitos acima mencio-
nados não pode ser restringidos senão em 
virtude de lei, na medida indispensável, 
numa sociedade democrática, para preve-
nir infrações penais ou para proteger a se-
gurança nacional, a segurança ou a ordem 
públicas, a moral ou a saúde públicas, ou os 
direitos e liberdades das demais pessoas. 

4.  O exercício dos direitos reconhecidos 
no inciso 1 pode também ser restringido 
pela lei, em zonas determinadas, por moti-
vo de interesse público. 

5.  Ninguém pode ser expulso do territó-
rio do Estado do qual for nacional, nem ser 
privado do direito de nele entrar. 

6.  O estrangeiro que se ache legalmen-
te no território de um Estado Parte nesta 
Convenção só poderá dele ser expulso em 
cumprimento de decisão adotada de acordo 
com a lei. 

7.  Toda pessoa tem direito de buscar e re-
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ceber asilo em território estrangeiro, em 
caso de perseguição por delitos políticos 
ou comuns conexos com delitos políticos e 
de acordo com a legislação de cada Estado 
e com os convênios internacionais. 

8.  Em nenhum caso o estrangeiro pode ser 
expulso ou entregue a outro país, seja ou 
não de origem, onde seu direito à vida ou 
à liberdade pessoal esteja em risco de vio-
lação por causa da sua raça, nacionalidade, 
religião, condição social ou de suas opini-
ões políticas. 

9.  É proibida a expulsão coletiva de es-
trangeiros. 

ARTIGO 23. Direito Políticos 

1.  Todos os cidadãos devem gozar dos se-
guintes direitos e oportunidades: 

a) de participar da direção dos assuntos 
públicos, diretamente ou por meio de 
representantes livremente eleitos; 

b)  de votar e ser eleitos em eleições perió-
dicas autênticas, realizadas por sufrágio 
universal e igual e por voto secreto que 
garanta a livre expressão da vontade dos 
eleitores; e 

c) de ter acesso, em condições gerais de 
igualdade, às funções públicas de seu 
país. 

2.  A lei pode regular o exercício dos direi-
tos e oportunidades e a que se refere o inci-
so anterior, exclusivamente por motivos de 
idade, nacionalidade, residência, idioma, 
instrução, capacidade civil ou mental, ou 
condenação, por juiz competente, em pro-
cesso penal. 

ARTIGO 24. Igualdade Perante a Lei 

Todas as pessoas são iguais perante a lei. 
Por conseguinte, têm direito, sem discrimi-
nação, a igual proteção da lei. 

ARTIGO 25. Proteção Judicial 

1.  Toda pessoa tem direito a um recurso 
simples e rápido ou a qualquer outro recur-
so efetivo, perante os juizes ou tribunais 
competentes, que a proteja contra atos que 
violem seus direitos fundamentais reco-
nhecidos pela constituição, pela lei ou pela 
presente Convenção, mesmo quando tal 
violação seja cometidas por pessoas que 
estejam atuando no exercício de suas fun-
ções oficiais. 

2.  Os Estados Partes comprometem-se: 

a)  a assegurar que a autoridade competen-
te prevista pelo sistema legal do Estado 
decida sobre os direitos de toda pessoa 
que interpuser tal recurso; 

b) a desenvolver as possibilidades de re-
curso judicial; e 

c)  a assegurar o cumprimento pelas autori-
dades competentes, de toda decisão em 
que se tenha considerado procedente o 
recurso. 

CAPITULO III

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

ARTIGO 26. Desenvolvimento Progressivo

Os Estados partes comprometem-se a ado-
tar providências, tanto no âmbito interno 
como mediante cooperação internacional, 
especialmente econômica e técnica, a fim 
de conseguir progressivamente a plena 
efetividade dos direitos que decorrem das 
normas econômicas, sociais e sobre educa-
ção, ciência e cultura, constantes da Carta 
da Organização dos Estados Americanos, 
reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, 
na medida dos recursos disponíveis, por via 
legislativa ou outros meios apropriados. 

CAPITULO IV

Suspensão de Garantias, Interpretação e 
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Aplicação

ARTIGO 27. Suspensão de Garantias 

1.  Em caso de guerra, de perigo público, 
ou de outra emergência que ameace a in-
dependência ou segurança do Estado Par-
tes, este poderá adotar disposições que, na 
medida e pelo tempo estritamente limita-
dos às exigências da situação, suspendam 
as obrigações contraídas em virtude desta 
Convenção, desde que tais disposições não 
sejam incompatíveis com as demais obri-
gações que lhe impõe o Direito Internacio-
nal e não encerrem discriminação alguma 
fundada em motivos de raça, cor, sexo, 
idioma, religião ou origem social. 

2.  A disposição precedente não autorizará 
a suspensão dos direitos determinados nos 
seguintes artigos: 3 (Direito ao Reconheci-
mento da personalidade Jurídica), 4 (Direi-
to à Vida), 5 (Direito à Integridade Pessoal), 
6 (Proibição da Escravidão e Servidão), 9 
(Princípio da Legalidade e da retroativi-
dade), 12 (Liberdade de Consciência e de 
Religião), 17 (Proteção da Família), 18 (Di-
reito ao Nome), 19 (Direitos da Criança), 
20 (Direito à Nacionalidade) e 23 (Direito 
Políticos), nem das garantias indispensá-
veis para a proteção de tais direitos. 

3.  Todo Estado Parte que fizer uso do direi-
to de suspensão deverá informar imediata-
mente os outros Estados Partes na presente 
Convenção, por intermédio do Secretária-
Geral da Organização dos Estados Ameri-
canos, das disposições cuja aplicação haja 
suspendido, dos motivos determinantes da 
suspensão e da data em que haja dado por 
terminada tal suspensão. 

ARTIGO 28. Cláusula Federal 

1.  Quando se tratar de um Estado Parte 
constituído como Estado federal, o go-
verno nacional do aludido Estado Parte 
cumprirá todas as disposições da presente 
Convenção, relacionadas com as matérias 

sobre as quais exerce competência legisla-
tivas e judicial. 

2.  No tocante ás disposições relativas às 
matérias que correspondem à competência 
das entidades componentes da federação, 
o governo nacional deve tomar imediata-
mente as medidas pertinentes, em confor-
midade com sua constituição e suas leis, a 
fim de que as autoridades competentes das 
referidas entidades possam adotar as dispo-
sições cabíveis para o cumprimento desta 
Convenção. 

3.  Quando dois ou mais Estados Partes de-
cidirem constituir entre eles uma federação 
ou outro tipo de associação, diligenciarão 
no sentido de que o pacto comunitário res-
pectivo contenha as disposições necessá-
rias para que continuem sendo efetivas no 
novo Estado assim organizado as normas 
da presente Convenção. 

ARTIGO 29. Normas de Interpretação 

Nenhuma disposição desta Convenção 
pode ser interpretada no sentido de: 

a)  permitir a qualquer dos Estados Partes, 
grupos ou pessoas, suprimir o gozo e 
exercício dos direitos e liberdades re-
conhecidos na Convenção ou limitá-los 
em maior medida do que a nela previs-
ta; 

b) limitar o gozo e exercício de qualquer 
direito ou liberdade que possam ser 
reconhecidos de acordo com as leis de 
qualquer dos Estados Partes ou de acor-
do com outra convenção em que seja 
parte um dos referidos Estados; 

c) excluir outros direitos e garantias que 
são inerentes ao ser humano ou que de-
correm da forma democrática represen-
tativa de governo; e 

d) excluir ou limitar o efeito que possam 
produzir a Declaração Americana dos 
Direitos e Deveres do Homem e outros 



Convenção Americana sobre Direitos Humanos • 337

H - Outros (obrigatórios para o Brasil, nas ordens internacional e interna)

atos internacionais da mesma natureza. 

ARTIGO 30. Alcance das Restrições 

As restrições permitidas, de acordo com 
esta Convenção, ao gozo e exercício dos 
direitos e liberdades nela reconhecidos, 
não podem ser aplicadas senão de acordo 
com leis que forem promulgadas por mo-
tivo de interesse geral e com o propósito 
para o qual houverem sido estabelecidas. 

ARTIGO 31. Reconhecimento de Outros 
Direitos 

Poderão ser incluídos no regime de pro-
teção desta Convenção outros direitos 
e liberdades que forem reconhecidos de 
acordo com os processos estabelecidos nos 
artigos 69 e 70. 

CAPITULO V 

Deveres das Pessoas 

ARTIGO 32. Correlação entre Deveres e 
Direitos 

1.  Toda pessoa tem deveres para com a fa-
mília, a comunidade e a humanidade. 

2.  Os direitos de cada pessoa são limitados 
pelos direitos dos demais, pela segurança 
de todos e pelas justas exigências do bem 
comum, numa sociedade democrática. 

PARTE II 

Meios de Proteção 

CAPITULO VI 

Órgãos Competentes 

ARTIGO 33. São componentes para co-
nhecer dos assuntos relacionados com o 
cumprimento dos compromissos assumi-
dos pelos Estados Partes nesta Convenção: 

a)  a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos, doravante denominada a Co-
missão; e 

b)  a corte Interamericana de Direitos Hu-
manos, doravante denominada a corte. 

CAPITULO VII

Comissão Internacional de Direitos Huma-
nos 

Seção 1 Organização 

ARTIGO 34. A Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos compor-se-á de sete 
membros, que deverão ser pessoas de alta 
autoridade moral e de reconhecido saber 
em matéria de direitos humanos. 

ARTIGO 35.  A Comissão representa todos 
os membros da Organização dos Estados 
Americanos. 

ARTIGO 36. 1.  Os membros da Comissão 
serão eleitos a título pessoal, pela Assem-
bléia-Geral da Organização, de uma lista 
de candidatos propostos pelos governos 
dos Estados-Membros. 

2.  Cada um dos referidos governos pode 
propor até três candidatos, nacionais do Es-
tados que os propuser ou de qualquer outro 
Estado-Membro da Organização dos Esta-
dos Americanos. Quando for proposta uma 
lista de três candidatos, pelo menos um de-
les deverá ser nacional de estado diferente 
do proponente. 

ARTIGO 37 

1.  Os membros da Comissão serão eleitos 
por quatro anos e poderão ser reeleitos uma 
vez, porém o mandato de três dos membros 
designados na primeira eleição expirará ao 
cabo de dois anos. Logo depois da referida 
eleição, serão determinados por sorteio, na 
Assembléia-Geral, os nomes desses mem-
bros.



Tratados de Direito Internacional Privado Vigentes no Brasil • 338

H - Outros (obrigatórios para o Brasil, nas ordens internacional e interna)

2.  Não pode fazer parte da Comissão mais 
de um nacional de um mesmo Estado. 

ARTIGO 38. As vagas que ocorrem na Co-
missão, que não se devam à expiração nor-
mal do mandato, serão preenchidas pelo 
Conselho Permanente da Organização, de 
acordo com o que dispuser o Estado da Co-
missão. 

ARTIGO 39. A Comissão elaborará seu 
estatuto e submetê-lo-á à aprovação da 
Assembléia-Geral e expedirá seu próprio 
regulamento. 

ARTIGO 40. Os serviços de secretaria da 
Comissão devem ser desempenhados pela 
unidade funcional especializada que faz 
parte da Secretaria-Geral da Organização e 
deve dispor dos recursos necessários para 
cumprir as tarefas que lhe forem confiadas 
pela Comissão. 

Seção 2 - Funções 

ARTIGO 41. A Comissão tem as função 
principal de promover a observância e a 
defesa dos direitos humanos e, no exercício 
do seu mandato, tem as seguintes funções 
e atribuições: 

a)  estimular a consciência dos direitos hu-
manos nos povos da América; 

b) formular recomendações aos governos 
dos Estados-Membros, quando o con-
siderar conveniente, no sentido de que 
adotem medidas progressivas em prol 
dos direitos humanos no âmbito de suas 
leis internas e seus preceitos constitu-
cionais, bem como disposições apro-
priadas para promover o devido respei-
to a esses direitos; 

c) preparar os estudos ou relatórios que 
considerar convenientes para o desem-
penho de suas funções; 

d) solicitar aos governos dos Estados-

Membros que lhe proporcionem infor-
mações sobre as medidas que adotarem 
em matéria de direitos humanos; 

e) atender às consultas que, por meio da 
Secretária-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, lhe formularem 
os Estados-Membros sobre questões re-
lacionadas com os direitos humanos e, 
dentro de suas possibilidades, prestar-
lhes o assessoramento que lhe solicita-
rem; 

f)  atuar com respeito às petições e outras 
comunicações, no exercício de sua auto-
ridade, de conformidade com o disposto 
nos artigos 44 a 51 desta Convenção; e 

g) apresentar um relatório anual à assem-
bléia-Geral da Organização dos Estados 
Americanos.   

ARTIGO 42. Os Estados-Partes devem 
remeter à comissão cópias dos relatórios e 
estudos que, em seus respectivos campos, 
submetem anualmente às Comissões Exe-
cutivas do Conselho Interamericano Eco-
nômico e Social e do Conselho Interameri-
cano de Educação, Ciência e Cultura, a fim 
de que aquela vale por que se promovam 
os direitos decorrentes das normas econô-
micas, sociais e sobre educação, ciência e 
cultura, constante da Carta da Organização 
dos Estados Americanos, reformada pelo 
Protocolo de Buenos Aires. 

ARTIGO 43. Os Estados-Partes obrigam-se 
a proporcionar à Comissão as informações 
que esta lhes solicitarem sobre a maneira 
pela qual o seu direito interno assegura a 
aplicação efetiva de quaisquer disposições 
desta Convenção. 

Seção 3 - Competência 

ARTIGO 44. Qualquer pessoa ou grupo de 
pessoas, ou entidade não governamental 
legalmente reconhecida em um ou mais 
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Estados-Membros da Organização, pode 
apresentar à Comissão que contenham de-
núncias ou queixas desta Convenção por 
um Estado-Parte. 

ARTIGO 45

1.  Todo Estado-Parte pode, no momento 
do depósito do seu instrumento de ratifica-
ção desta Convenção ou de adesão a ela, ou 
em qualquer momento posterior, declarar 
que reconheça a competência da Comissão 
para receber e examinar as comunicações 
em que um Estado-Parte alegue haver ou-
tro Estado-Parte incorrido em violações 
dos direitos humanos estabelecidos nesta 
Convenção. 

2. As comunicações feitas em virtude deste 
artigo só podem ser admitidas e examina-
das se forem apresentadas por um Estado-
Parte que haja feito uma declaração pela 
qual reconheça a referida competência da 
Comissão. A Comissão não admitirá ne-
nhuma comunicação contra um Estado-
Parte que não haja feito tal declaração. 

3.  As declarações sobre reconhecimento de 
competência podem ser feitas para que esta 
vigore por tempo indefinido, por período 
determinado ou para casos específicos. 

4.  As declarações serão depositadas na Se-
cretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, a qual encaminhará cópia das 
mesmas aos Estados-Membros da referida 
Organização. 

ARTIGO 46

1.  Para que uma petição ou comunicação 
apresentada de acordo com os artigos 44 a 
45 seja admitida pela Comissão, será ne-
cessário: 

a)  que hajam sido interposto e esgotados 
os recursos da jurisdição interna, de 
acordo com os princípios de direito in-
ternacional geralmente reconhecidos; 

b) que seja apresentada dentro do prazo 
de seis meses, a partir da data em que 
o presumido prejudicado em seus di-
reitos tenha sido notificado da decisão 
definitiva; 

c)  que a matéria da petição ou comunica-
ção não esteja pendente de outro pro-
cesso de solução internacional; e 

d)  que, no caso do artigo 44, a petição con-
tenha o nome, a nacionalidade, a profis-
são, o domicílio e a assinatura da pessoa 
ou pessoa ou do representante legal de 
entidade que submeter a petição. 

2.  As disposições das alíneas a e b do inci-
so 1 deste artigo não se aplicarão quando: 

a)  não existir, na legislação interna do Es-
tado do de que se tratar, o devido pro-
cesso legal para a proteção do direito 
ou direitos que se alegue tenham sido 
violados; 

b)  não se houver permitido ao presumido 
prejudicado em seus direitos o acesso 
aos recursos da jurisdição interna, ou 
houver sido ele impedido de esgotá-los; 
e 

c)  houver demora injustificada na decisão 
sobre mencionados recursos. 

ARTIGO 47. A Comissão declarará inad-
missível toda petição ou comunicação 
apresentada de acordo com os artigos 44 
ou 45 quando: 

a)  não preencher algum dos requisitos es-
tabelecidos no artigo 46; 

b)  não expuser fatos que caracterizem vio-
lação dos direitos garantidos por esta 
Convenção; 

c)  pela exposição do próprio peticionário 
ou do Estado, for manifestamente infun-
dada a petição ou comunicação ou for 
evidente sua total improcedência; ou 
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d) for substancialmente reprodução de pe-
tição ou comunicação anterior, já exa-
minada pela Comissão ou por outro or-
ganismo internacional. 

Seção 4 - Processo 

ARTIGO 48 

1.  A Comissão, ao receber uma petição ou 
comunicação na qual alegue violação de 
qualquer dos direitos consagrados nesta 
Convenção procederá da seguinte maneira: 

a) se reconhecer a admissibilidade da pe-
tição ou comunicação solicitará infor-
mações ao Governo do Estado ao qual 
pertença a autoridade apontada como 
responsável pela violação alegada 
transcreverá as partes pertinentes da 
petição ou comunicação. As referidas 
informações devem ser enviadas dentro 
de um prazo razoável fixado pela Co-
missão ao considerar as circunstâncias 
de cada caso; 

b)  recebidas as informações, ou transcor-
ridos o prazo fixado sem que sejam elas 
recebidas, verificará se existem ou sub-
sistem motivos da petição ou comuni-
cação. No caso de não existirem ou não 
subsistirem, mandará arquivar o expe-
diente; 

c)  poderá também declara a inadmissibi-
lidade ou improcedência da petição ou 
comunicação, com base em informação 
prova superveniente; 

d)  se o expediente não houver sido arqui-
vado, e com fim comprovar os fatos, a 
Comissão procederá, com conhecimen-
to das partes a um exame do assunto ex-
posto na petição ou comunicação. Se for 
necessário e conveniente, a Comissão 
procederá a uma investigação para cuja 
eficaz realização solicitará, e os Estados 
interessados lhe proporcionarão, todas 

as facilidades necessárias; 

e)  poderá pedir aos Estados interessados 
qualquer informações pertinentes e re-
ceberá, se lhe for solicitado, as exposi-
ções verbais ou escritas que apresenta-
rem os interessados; e 

f)  pôr-se-á disposição das partes interes-
sadas, a fim de chegar a uma solução 
amistosa do assunto, fundada no respei-
to aos direitos humanos reconhecidos 
nesta Convenção. 

2.  Entretanto, em casos graves e urgentes, 
pode ser realizada uma investigação, me-
diante prévio consentimento do Estado em 
cujo território se alegue haver sido come-
tida a violação, tão somente com apresen-
tação de uma petição ou comunicação que 
reúna todos requisitos formais de admissi-
bilidade. 

ARTIGO 49. Se se houver a uma solução 
amistosa de acordo com as disposições do 
inciso 1, f, do artigo 48, a Comissão redi-
girá um relatório que será encaminhado 
ao peticionário e aos Estados-Partes nesta 
Convenção e, posteriormente, transmitido, 
para sua publicação, ao Secretário-Geral 
da Organização dos Estados Americanos. 
O referido relatório conterá uma exposição 
dos fatos e da solução alcançada. Se qual-
quer das partes no caso o solicitar, ser-lhe-
á proporcionada mais ampla informação 
possível. 

ARTIGO 50

1.  Se não se chegar a uma solução, e den-
tro do prazo que for fixado pelo Estatuto 
da Comissão, esta redigirá um relatório 
no qual exporá os fatos e suas conclusões. 
Se o relatório não representar, todo ou em 
parte, o acordo unânime dos membros da 
Comissão, qualquer deles poderá agregar 
ao referido relatório seu voto em separado. 
Também se agregarão ao relatório as ex-
posições verbais ou escritas que houverem 
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sido feitas pelos interessados em virtude do 
inciso 1, e, do artigo 48. 

2.  O relatório será encaminhado aos Esta-
dos interessados, aos quais não será facul-
tado publicá-lo. 

3.  Ao encaminhar o relatório, a Comissão 
pode formular proposições e recomenda-
ções que julgar adequadas. 

ARTIGO 51

1.  Se no prazo de três meses, a partir da 
remessa aos Estados interessados do rela-
tório da Comissão, o assunto não houver 
sido solucionado ou submetido à decisão 
da Corte pela Comissão ou pelo Estado 
interessado, aceitando sua competência, 
a Comissão poderá emitir, pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros, sua 
opinião e conclusões sobre a questão sub-
metida à sua consideração. 

2.  A Comissão fará as recomendações per-
tinentes e fixará um prazo dentro do qual 
o Estado deve tomar as medidas que lhe 
competirem para remediar a situação exa-
minada. 

3.  Transcorrido o prazo fixado, a Comissão 
decidirá, pelo voto d maioria absoluta dos 
seus membros, se o Estado tomou ou não 
medidas adequadas e se publica ou não seu 
relatório. 

CAPITULO VIII 

Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos 

Seção 1 Organização 

ARTIGO 52 

1.  A Corte compor-se-á de sete juizes, na-
cionais dos Estados Membros da Organiza-
ção, eleitos a título pessoal dentre juristas 
da mais alta autoridade moral, de reconhe-
cida competência em matéria de direitos 

humanos, que se reunam as condições re-
queridas para o exercício das mais eleva-
das funções judiciais, de acordo com a lei 
do Estado do qual sejam nacionais, ou do 
Estado que os propuser como candidatos. 

2.  Não deve haver dois juizes da mesma 
nacionalidade. 

ARTIGO 53 

1.  Os Juizes da Corte serão eleitos, em vo-
tação secreta e pelo voto da maioria abso-
luta dos Estados-Partes na Convenção, na 
Assembléia-Geral da Organização, de uma 
lista de candidatos propostos pelos mes-
mos Estados. 

2.  Cada um dos Estados-Partes pode pro-
por até três candidatos, nacionais do Esta-
do que os propuser ou de qualquer outro 
Estado-Membro da Organização dos Esta-
dos Americanos. Quando as propuser uma 
lista de três candidatos, pelos menos um 
deles deverá ser nacional de Estado dife-
rente do proponente. 

ARTIGO 54 

1.  Os juizes da Corte serão eleitos por 
um período de seis anos e só poderão ser 
reeleitos uma vez. O mandato de três dos 
juizes designados na primeira eleição ex-
pirará ao cabo de três anos. Imediatamente 
depois da referida eleição, determinar-se-
ão por sorteio, na Assembléia-Geral, os 
nomes três juizes. 

2.  O juiz eleito para substituir outro cujo 
mandato não haja expirado, completará o 
período deste. 

3.  Os juizes permanecerão em suas funções 
até o término dos seus mandatos. Entretan-
to, continuarão funcionando nos casos de 
que já houverem tomado conhecimento e 
que se encontrem em fase de sentença e, 
para tais efeitos, não serão substituídos pe-
los novos juizes eleitos. 
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ARTIGO 55 

1.  O juiz que for nacional de algum dos 
Estados-Partes no caso submetido à Corte 
o seu direito de conhecer o mesmo. 

2.  Se um dos juizes chamados a conhecer 
do caso for de nacionalidade de um dos 
Estados-Partes, outro Estado-Parte no caso 
poderá designar uma pessoa de sua escolha 
para integrar a Corte na qualidade de juiz 
ad hoc. 

3.  Se, dentre os juizes chamados a conhe-
cer do caso, nenhum for da nacionalidade 
dos Estados-Partes, cada um destes poderá 
designar um juiz ad hoc. 

4.  O juiz ad hoc deve reunir os requisitos 
indicados no artigo 52. 

5.  Se vários Estados-Partes na Convenção 
tiverem o mesmo interesse no caso, serão 
considerados como uma só parte, para os 
fins das disposições anteriores. Em caso de 
dúvida, a Corte decidirá. 

ARTIGO 56. O quorum para as delibera-
ções da Corte é constituído por cinco jui-
zes. 

ARTIGO 57. A Comissão comparecerá em 
todos os casos perante a Corte. 

ARTIGO 58 

1.  A Corte terá sua sede no lugar que for de-
terminado na Assembléia-Geral da Organi-
zação, pelos Estados-Partes na Convenção, 
mas poderá realizar reuniões no território 
de qualquer Estado-Membro da Organi-
zação dos Estados Americanos em que o 
considerar conveniente pela maioria dos 
membros e mediante prévia aquiescência 
do Estado respectivo. Os Estados-Partes na 
Convenção podem, na Assembléia-Geral, 
por dois terços dos seus votos, mudar a 
sede da Corte. 

2.  A Corte designará seu Secretário. 

3.  O Secretário residirá na sede da Corte e 
deverá assistir às reuniões que ela realizar 
fora da mesma.   

ARTIGO 59. A secretaria da Corte será 
esta estabelecida e funcionará sob direção 
do Secretário da Corte, de acordo com as 
normas administrativas da Secretaria-
Geral da Organização em tudo o que não 
for incompatível com a independência da 
Corte. Seus funcionários serão nomeados 
pelo Secretário-Geral da Organização, em 
consulta com o Secretário da Corte. 

ARTIGO 60. A Corte elaborará seu estatuto 
e submetê-lo-á à aprovação da Assembléia-
Geral e expedirá seu regimento. 

Seção 2 - Competência e Funções 

ARTIGO 61 

1. Somente os Estados-Partes e a Comissão 
têm direito de submeter caso à decisão da 
Corte. 

2. Para que a Corte possa conhecer de qual-
quer caso, é necessário que sejam esgota-
dos os processos previstos nos artigos 48 
a 50. 

ARTIGO 62 

1. Todo Estado-Parte pode, no momento 
do depósito do seu instrumento de rati-
ficação desta Convenção ou de adesão a 
ela, ou em qualquer momento posterior, 
declarar que reconhece como obrigatório, 
de pleno direito e sem convenção especial, 
a competência da Corte em todos os casos 
relativos à interpretação ou aplicação desta 
Convenção. 

2. A declaração pode ser feita incondicio-
nalmente, ou sob condições de recipro-
cidade, por prazo determinado ou para 
casos específicos. Deverá ser apresentar 
ao Secretário-Geral da Organização, que 
encaminhará cópias da mesma aos outros 



Convenção Americana sobre Direitos Humanos • 343

H - Outros (obrigatórios para o Brasil, nas ordens internacional e interna)

Estados-Membros da Organização e ao Se-
cretário da Corte. 

3.  A corte tem competência para conhecer 
de qualquer caso relativo à interpretação e 
aplicação das disposições desta Conven-
ção que lhe seja submetido, desde que os 
Estados-Partes no caso tenham reconheci-
do ou reconheçam a referida competência, 
seja declaração especial, como prevêem os 
incisos anteriores, seja por convenção es-
pecial. 

ARTIGO 63 

1.  Quando decidir que houve violação 
de um direito ou liberdade protegido nes-
ta Convenção, a Corte determinará que 
se assegure ao prejudicado o gozo do seu 
direito ou liberdade violados. Determinará 
também, se isso for procedente, que sejam 
reparadas as conseqüências da medida ou 
situação que haja configurado a violação 
desses direitos, bem como o pagamento de 
indenização justa à parte lesada. 

2.  Em casos de extrema gravidade e ur-
gência, e quando se fizer necessários evitar 
danos irreparáveis, a Corte, nos assuntos de 
que estiver conhecendo, poderá tomar as 
medidas provisórias que considerar perti-
nentes. Se se tratar de assuntos que ainda 
não estiverem submetidos ao seu conheci-
mento, poderá atuar a pedido da Comissão. 

ARTIGO 64 

1.  Os Estados-Membros da organização 
poderão consultar a Corte sobre a inter-
pretação desta Convenção ou de outros 
tratados concernentes à proteção dos di-
reitos humanos nos Estados americanos. 
Também poderão consultá-la, no que lhes 
compete, os órgãos enumerados no capítu-
lo X da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, reformada pelo Protocolo de 
Buenos Aires. 

2.  A Corte, a pedido de um Estado-Mem-

bro da Organização, poderá emitir parece-
res sobre a compatibilidade entre qualquer 
de suas leis internas e os mencionados ins-
trumentos internacionais. 

ARTIGO 65 

A Corte submeterá à consideração da 
Assembléia-Geral da Organização, em 
período ordinário de sessões, um relatório 
sobre suas atividades no ano anterior. De 
maneira especial, e com as recomendações 
pertinentes, indicará os casos em que um 
Estado não tenha dado cumprimento a suas 
sentenças. 

Seção 3 - Processo 

ARTIGO 66 

1.  A sentença da Corte deve ser fundamen-
tada. 

2.  Se a sentença não for expressar no todo 
ou em parte a opinião unânime dos juizes, 
qualquer deles terá direito a que se agregue 
à sentença o seu voto dissidente ou indi-
vidual. 

ARTIGO 67. A sentença da Corte será defi-
nitiva e inapelável. Em caso de divergência 
sobre o sentido ou alcance da sentença, a 
Corte interpretá-la-á, a pedido de qualquer 
das partes, desde que o pedido seja apre-
sentado dentro de noventa dias a partir da 
data de notificação da sentença. 

ARTIGO 68 

1. Os Estados-Partes na Convenção com-
prometem-se a cumprir a decisão da Corte 
em todo caso em que forem partes. 

2. A parte da sentença que determinar inde-
nização compensatória poderá ser executa-
da no país respectivo pelo processo interno 
vigente para a execução de sentença contra 
o Estado. 
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ARTIGO 69. A sentença da Corte deve ser 
notificada às partes no caso e transmitida 
aos Estados-Partes na Convenção. 

CAPITULO IX 

Disposições Comuns 

ARTIGO 70

1. Os juizes da Corte e os membros da Co-
missão gozam, desde o momento de sua 
eleição e enquanto durar o seu mandato, 
das imunidades reconhecidas aos agentes 
diplomáticos pelo Direito Internacional. 
Durante o exercício dos seus cargos go-
zam, além disso, dos privilégios diplomáti-
cos necessários para o desempenho de suas 
funções. 

2. Não se poderá exigir responsabilidade 
em tempo algum dos juizes da Corte, nem 
dos membros da Comissão, por votos e 
opiniões emitidas no exercício de suas fun-
ções. 

ARTIGO 71. Os cargo de juiz da Corte ou 
de membro da Comissão são incompatíveis 
com outras atividades que possam afetar 
sua independência ou imparcialidade con-
forme o que for determinado nos respecti-
vos estatutos. 

ARTIGO 72. Os juizes da Corte e os mem-
bros da Comissão receberão honorários e 
despesas de viagem na forma e nas condi-
ções que determinarem os seus estatutos, 
levando em conta a importância e inde-
pendência de suas funções. Tais honorá-
rios e despesas de viagem serão fixadas 
no orçamento-programa da Organização 
dos Estados Americanos, no qual devem 
ser incluídas, além disso, as despesas da 
Corte e da sua Secretaria. Para tais efeitos, 
a Corte elaborará o seu próprio projeto de 
orçamento e submetê-lo-á à aprovação da 
Assembléia-Geral. Por intermédio da Se-
cretaria-Geral. Esta última não poderá nele 

introduzir modificações. 

ARTIGO 73. Somente por solicitação da 
Comissão ou da Corte, conforme o caso, 
cabe à assembléia-Geral da Organização 
resolver sobre as sanções aplicáveis aos 
membros da Comissão ou aos juizes da 
Corte que incorrerem nos casos previstos 
nos respectivos estatutos. Para expedir uma 
resolução, será necessária maioria de dois 
terços dos votos dos Estados-Membros 
da Organização, no caso dos membros da 
Comissão; e além disso, de dois terços dos 
votos dos Estados-Partes na Convenção, se 
se tratar dos juizes da Corte. 

PARTE III 

Disposições Gerais e Transitórias 

CAPITULO X 

Assinatura, Ratificação, Reserva, Emenda, 
Protocolo e Denúncia 

ARTIGO 74 

1. Esta Convenção fica à assinatura e à 
ratificação ou adesão de todos os Estados-
Membros da Organização dos Estados 
Americanos. 

2. A retificação desta Convenção ou a ade-
são a ela efetuar-se-á mediante depósito de 
um instrumento de ratificação ou de ade-
são na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. Esta Convenção 
entrará em vigor logo que onze Estados 
houverem depositado os seus respectivos 
instrumentos de ratificação ou de adesão. 
Com referência a qualquer outro Estado 
que a ratificar ou que a ela aderir ulterior-
mente, a entrará em vigor na data de de-
pósito do seu instrumento de ratificação ou 
de adesão. 

3. O Secretário-Geral informará todos os 
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Estados Membros da Organização sobre a 
entrada em vigor da Convenção. 

ARTIGO 75. Esta Convenção só pode ser 
objeto de reservas em conformidade com 
as disposições da Convenção de Viena so-
bre Direitos dos Tratados, assinada em 23 
de maio de 1969. 

ARTIGO 76 

1. Qualquer Estado-Parte, diretamente, 
e a Comissão ou a Corte, por intermédio 
do Secretário-Geral, podem submeter à 
assembléia-Geral, para o que julgarem 
conveniente, proposta de emenda a esta 
Convenção. 

2.  As emendas entrarão em vigor para os 
Estados que ratificarem as mesmas na data 
em que houver sido depositado o respectivo 
instrumento de ratificação que corresponda 
ao número de dois terços dos Estados-Par-
tes nesta Convenção. Quando aos outros 
Estados-Partes, entrarão em vigor na data 
em que depositarem eles os seus respecti-
vos instrumentos de ratificação. 

ARTIGO 77 

1.  De acordo com a faculdade estabeleci-
da no artigo 31, qualquer Estado-Parte e a 
Comissão podem submeter à consideração 
dos Estados-Partes reunidas por ocasião da 
Assembléia-Geral, projetos de protocolos 
adicionais a esta Convenção, com a fina-
lidade de incluir progressivamente no re-
gime de proteção da mesma outros direitos 
e liberdades. 

2.  Cada protocolo deve estabelecer as mo-
dalidades de sua entrada em vigor e será 
aplicada somente entre os Estados-Partes 
no mesmo. 

ARTIGO 78 

1.  Os Estados-Partes poderão denunciar 
esta Convenção depois de expirado um 
prazo de cinco anos, a partir da data de en-

trada em vigor da mesma e mediante aviso 
prévio de um ano, notificando o Secretário-
Geral da Organização, o qual deve infor-
mar as outras Partes. 

2.  Tal denúncia não terá o efeito de desli-
gar o Estado-Parte interessado das obriga-
ções contidas nesta Convenção, no que diz 
respeito a qualquer ato que, podendo cons-
tituir violação dessas obrigações, houver 
sido cometido por ele anteriormente à data 
na qual a denúncia produzir efeito. 

CAPITULO XI 

Disposições Transitórias 

Seção 1 - Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos 

ARTIGO 79. Ao entrar em vigor esta Con-
venção, o Secretário-Geral pedirá por es-
crito a cada Estado-Membro da Organiza-
ção que apresente, dentro de um prazo de 
noventa dias, seus candidatos a membro da 
Comissão Interamericana de Direitos Hu-
manos. O Secretário-Geral preparará uma 
lista por ordem alfabética dos candidatos 
apresentados e a encaminhará aos Estados-
Membros da Organização pelo menos trinta 
dias antes da Assembléia-Geral seguinte. 

ARTIGO 80. A eleição dos membros da 
Comissão far-se-á dentre os candidatos que 
figurem na lista a que se refere o artigo 79, 
por votação secreta da Assembléia-Geral, e 
serão declarados eleitos os candidatos que 
obtiverem maior número de votos e a maio-
ria absoluta dos votos representantes dos 
Estados-Membros. Se, Para eleger todos 
os membros da Comissão, for necessário 
realizar várias votações, serão eliminados 
sucessivamente, na que for determinada 
pela Assembléia-Geral, os candidatos que 
receberem menor número de votos. 
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Seção 2 - Corte Interamericana de Direitos 
Humanos 

ARTIGO 81. Ao entrar em vigor esta Con-
venção, o Secretário-Geral solicitará por 
escrito a cada Estado-Parte que apresente, 
dentro de um prazo de noventa dias, seus 
candidatos a juiz da Corte Interamericana 
de direitos Humanos. O Secretário-Geral 
preparará uma lista por ordem alfabética 
dos candidatos apresentados e a encami-
nhará aos Estados-Partes pelo menos trinta 
dias antes da Assembléia-Geral seguinte. 

ARTIGO 82. A eleição dos juizes da Corte 
far-se-á dentre os candidatos que figurem 
na lista a que se refere o artigo 81, por 
votação secreta dos Estados-Partes, na as-
sembléia-Geral, e serão declarados eleitos 
os candidatos que obtiverem maior núme-
ro de votos e a maioria absoluta dos votos 
dos representantes dos Estados-Partes. Se, 
para eleger todos os juizes da Corte, for 
necessário realizar várias votações, serão 
eliminados sucessivamente, na forma que 
for determinada pelos Estados-Partes, os 
candidatos que receberem menor número 
de votos. 

DECLARAÇÕES E RESERVAS

Declaração do Chile 

A Delegação do Chile apõe sua assinatura 
a esta Convenção, sujeita à sua posterior 
aprovação parlamentar e ratificação, em 
conformidade com as normas constitucio-
nais vigentes. 

Declaração do Equador 

A Delegação do Equador tem a honra de 
assinar a Convenção Americana sobre Di-
reitos Humanos. Não crê necessário espe-
cificar reserva alguma, deixando a salvo 
tão-somente a faculdade geral constante da 
mesma Convenção, que deixa aos gover-
nos a liberdade de ratificá-la. 

Declaração do Uruguai 

artigo 80, parágrafo 2, da Constituição 
da República Oriental do Uruguai, esta-
belece que se suspende a cidadania “pela 
condição de legalmente processado em 
causa criminal de que possa resultar pena 
de penitenciária”. Essa limitação do exer-
cício dos direitos reconhecidos no artigo 
23 da Convenção não será prevista entre 
as circunstâncias que a tal respeito prevê 
o parágrafo 2 do referido artigo 23, motivo 
por que a Declaração do Uruguai formula a 
reserva pertinente. 

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo-
assinados, cujos plenos poderes foram en-
contrados em boa e devida forma, assinam 
esta Convenção, que se denominará “Pacto 
de São José da Costa Rica”, na cidade de 
São José, Costa Rica, em vinte e dois de 
novembro de mil novecentos e sessenta e 
nove. 

DECLARAÇÃO INTERPRETATIVA DO 
BrASIL 

Ao depositar a carta de Adesão à Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), em 25 
de setembro de 1992, o Governo brasileiro 
fez a seguinte declaração interpretativa so-
bre os artigos 43 e 48, alínea “d”: 

“O Governo do Brasil entende que os ar-
tigos 42 e 48, alínea “d”, não incluem o 
direito automático de visitas e inspeções in 
loco da Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos, as quais dependerão da anu-
ência expressa do Estado.”
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Nome Convenção sobre os Direitos da Criança

Local da aprovação interna-

cional

Nova York, Estados Unidos

Data da aprovação internacional 20 de novembro de 1989

Estados que aprovaram interna-

cionalmente

Afeganistão, África do Sul, Albânia, Alemanha, Andorra, Angola, 
Antígua e Barbuda, Argélia, Argentina, Austrália, Áustria, 
Baamas, Bangladeche, Barbados, Bielorrússia, Bélgica, Belize, 
Benim, Bolívia, Brasil, Bulgária, Burquina Faso, Burundi, Butão, 
Camarões, Canadá, Catar, Cazaquistão Chade, Chile, China, 
Chipre, Colômbia, Comores, Congo-Kinshasa, Coréia do Norte, 
Coréia do Sul, Costa do Marfim, Costa Rica, Cuba, Dinamarca, 
Domínica, Egito, Equador, Eritreia, Espanha, Estados Unidos, 
Fiji, Filipinas, Finlândia, França, Gabão, Gâmbia, Gana, Granada, 
Grécia, Guatemala, Guiana, Guiné-Bissau, Haiti, Honduras, 
Hungria, Iêmen, Indonésia, Irã, Irlanda, Islândia, Israel, Itália, 
Jamaica, Japão, Jibuti, Jordânia, Kuwait, Lesoto, Líbano, Libéria, 
Listenstaine, Luxemburgo, Madagáscar, Maldivas, Mali, Malta, 
Marrocos, Marshall (Ilhas), Mauritânia, México, Moçambique, 
Mongólia, Namíbia, Nepal, Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, 
Nova Zelândia, Países Baixos, Panamá, Papuásia-Nova Guiné, 
Paquistão, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Quênia, Reino 
Unido, República Centro-Africana, República Dominicana, 
Romênia, Ruanda, Rússia, Salvador, Samoa, Santa Lúcia, Santa 
Sé, São Cristóvão e Nevis, São Vicente e Granadinas, Senegal, 
Serra Leoa, Síria, Somália, Sri Lanca, Suazilândia, Sudão, Sué-
cia, Suíça, Suriname, Tanzânia, Togo, Trindade e Tobago, Tunísia, 
Turquia, Ucrânia, Uganda, Uruguai, Vanuatu, Venezuela, Vietnã, 
Zâmbia e Zimbabué

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Afeganistão, África do Sul, Albânia, Alemanha, Andorra, Angola, 
Antígua e Barbuda, Arábia Saudita, Argélia, Argentina, Armênia, 
Austrália, Áustria, Azerbaijão, Baamas, Bangladeche, Barbados, 
Barém, Bielorrússia, Bélgica, Belize, Benim, Bolívia, Bósnia e 
Herzegovina, Botsuana, Brasil, Brunei Darussalam, Bulgária, 
Burquina Faso, Burundi, Butão, Cabo Verde, Camarões, Cam-
boja, Canadá, Catar, Cazaquistão, Chade, Chile, China, Chipre, 
Colômbia, Comores, Congo-Brazzaville, Congo-Kinshasa, Cook 
(Ilhas), Coréia do Norte, Coréia do Sul, Costa do Marfim, Costa 
Rica, Croácia, Cuba, Dinamarca, Domínica, Egito, Emirados 
Árabes Unidos, Equador, Eritreia, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, 
Estônia, Etiópia, Fiji, Filipinas, Finlândia, França, Gabão, Gâmbia, 
Gana, Geórgia, Granada, Grécia, Guatemala, Guiana, Guiné, 
Guiné-Bissau, Guiné Equatorial, Haiti, Honduras, Hungria, 
Iêmen, Índia, Indonésia, Irã, Iraque, Irlanda, Islândia, Israel, 
Itália, Jamaica, Japão, Jibuti, Jordânia, Kuwait, Laos, Lesoto, 
Letônia, Líbano, Libéria, Líbia, Listenstaine, Lituânia, Luxem-
burgo, Macedônia (Antiga República Iugoslava da), Madagás-
car, Malásia, Malavi, Maldivas, Mali, Malta, Marrocos, Marshall 
(Ilhas), Maurícia, Mauritânia, México, Mianmar, Micronésia, 
Moçambique, Moldávia, Mônaco, Mongólia, Montenegro, Namíbia, 
Nauru, Nepal, Nicarágua, Níger, Nigéria, Niue, Noruega, Nova 
Zelândia, Omã, Países Baixos, Palau, Panamá, Papuásia-Nova 
Guiné, Paquistão, Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Quênia, 
Quirguizistão, Quiribati, Reino Unido, República Centro-Africana, 
República Checa, República Dominicana, Romênia, Ruanda,
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Rússia, Salvador, Salomão (Ilhas), Samoa, Santa Lúcia, Santa 
Sé, São Cristóvão e Nevis, São Marino, São Tomé e Príncipe, São 
Vicente e Granadinas, Seicheles, Senegal, Serra Leoa, Sérvia, 
Singapura, Síria, Sri Lanca, Suazilândia, Sudão, Suécia, Suíça, 
Suriname, Tailândia, Tajiquistão, Tanzânia, Timor-Leste, Togo, 
Tonga, Trindade e Tobago, Tunísia, Turquemenistão, Turquia, 
Tuvalu, Ucrânia, Uganda, Uruguai, Usbequistão, Vanuatu, Ven-
ezuela, Vietnã, Zâmbia e Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

2 de setembro de 1990

Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

2 de setembro de 1990, n. 27531, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 28, de 14 de setembro de 1990

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

23 de outubro de 1990

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 99.710, de 21 de novembro de 1990, publicado no D. O. 

U. em 22 de novembro de 1990, p. 22256

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

22 de novembro de 1990

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve

CONVENÇÃO sOBRE Os DIREITOs 
DA CRIANÇA

Preâmbulo

Os Estados Partes da presente Convenção, 

Considerando que, de acordo com os prin-
cípios proclamados na Carta das Nações 
Unidas, a liberdade, a justiça e a paz no 
mundo se fundamentam no reconheci-
mento da dignidade inerente e dos direitos 
iguais e inalienáveis de todos os membros 
da família humana; 

Tendo em conta que os povos das Nações 
Unidas reafirmaram na carta sua fé nos di-
reitos fundamentais do homem e na digni-
dade e no valor da pessoa humana e que 
decidiram promover o progresso social e a 
elevação do nível de vida com mais liber-
dade; 

Reconhecendo que as Nações Unidas pro-
clamaram e acordaram na Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos e nos Pactos 
Internacionais de Direitos Humanos que 
toda pessoa possui todos os direitos e liber-
dades neles enunciados, sem distinção de 
qualquer natureza, seja de raça, cor, sexo, 
idioma, crença, opinião política ou de outra 
índole, origem nacional ou social, posição 
econômica, nascimento ou qualquer outra 
condição; 

Recordando que na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos as Nações Unidas 
proclamaram que a infância tem direito a 
cuidados e assistência especiais; 

Convencidos de que a família, como gru-
po fundamental da sociedade e ambiente 
natural para o crescimento e bem-estar de 
todos os seus membros, e em particular das 
crianças, deve receber a proteção e assis-
tência necessárias a fim de poder assumir 
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plenamente suas responsabilidades dentro 
da comunidade; 

Reconhecendo que a criança, para o pleno 
e harmonioso desenvolvimento de sua per-
sonalidade, deve crescer no seio da famí-
lia, em um ambiente de felicidade, amor e 
compreensão; 

Considerando que a criança deve estar 
plenamente preparada para uma vida inde-
pendente na sociedade e deve ser educada 
de acordo com os ideais proclamados na 
Cartas das Nações Unidas, especialmente 
com espírito de paz, dignidade, tolerância, 
liberdade, igualdade e solidariedade; 

Tendo em conta que a necessidade de pro-
porcionar à criança uma proteção especial 
foi enunciada na Declaração de Genebra de 
1924 sobre os Direitos da Criança e na De-
claração dos Direitos da Criança adotada 
pela Assembléia Geral em 20 de novem-
bro de 1959, e reconhecida na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, no Pacto 
Internacional de Direitos Civis e Políticos 
(em particular nos Artigos 23 e 24), no 
Pacto Internacional de Direitos Econômi-
cos, Sociais e Culturais (em particular no 
Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos 
pertinentes das Agências Especializadas e 
das organizações internacionais que se in-
teressam pelo bem-estar da criança; 

Tendo em conta que, conforme assinalado 
na Declaração dos Direitos da Criança, “a 
criança, em virtude de sua falta de matu-
ridade física e mental, necessita proteção 
e cuidados especiais, inclusive a devida 
proteção legal, tanto antes quanto após seu 
nascimento”; 

Lembrado o estabelecido na Declaração 
sobre os Princípios Sociais e Jurídicos 
Relativos à Proteção e ao Bem-Estar das 
Crianças, especialmente com Referência à 
Adoção e à Colocação em Lares de Ado-
ção, nos Planos Nacional e Internacional; 

as Regras Mínimas das Nações Unidas para 
a Administração da Justiça Juvenil (Regras 
de Pequim); e a Declaração sobre a Prote-
ção da Mulher e da Criança em Situações 
de Emergência ou de Conflito Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do 
mundo existem crianças vivendo sob con-
dições excepcionalmente difíceis e que 
essas crianças necessitam consideração 
especial; 

Tomando em devida conta a importância 
das tradições e dos valores culturais de 
cada povo para a proteção e o desenvolvi-
mento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da coope-
ração internacional para a melhoria das 
condições de vida das crianças em todos 
os países, especialmente nos países em de-
senvolvimento; 

Acordam o seguinte: 

PARTE I

Artigo 1. Para efeitos da presente Conven-
ção considera-se como criança todo ser hu-
mano com menos de dezoito anos de idade, 
a não ser que, em conformidade com a lei 
aplicável à criança, a maioridade seja al-
cançada antes. 

Artigo 2

1. Os Estados Partes respeitarão os direi-
tos enunciados na presente Convenção e 
assegurarão sua aplicação a cada criança 
sujeita à sua jurisdição, sem distinção algu-
ma, independentemente de raça, cor, sexo, 
idioma, crença, opinião política ou de outra 
índole, origem nacional, étnica ou social, 
posição econômica, deficiências físicas, 
nascimento ou qualquer outra condição da 
criança, de seus pais ou de seus represen-
tantes legais. 

2. Os Estados Partes tomarão todas as me-
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didas apropriadas para assegurar a prote-
ção da criança contra toda forma de discri-
minação ou castigo por causa da condição, 
das atividades, das opiniões manifestadas 
ou das crenças de seus pais, representantes 
legais ou familiares. 

Artigo 3

1. Todas as ações relativas às crianças, le-
vadas a efeito por autoridades administra-
tivas ou órgãos legislativos, devem consi-
derar, primordialmente, o interesse maior 
da criança. 

2. Os Estados Partes se comprometem a 
assegurar à criança a proteção e o cuidado 
que sejam necessários para seu bem-estar, 
levando em consideração os direitos e de-
veres de seus pais, tutores ou outras pesso-
as responsáveis por ela perante a lei e, com 
essa finalidade, tomarão todas as medidas 
legislativas e administrativas adequadas. 

3. Os Estados Partes se certificarão de que 
as instituições, os serviços e os estabele-
cimentos encarregados do cuidado ou da 
proteção das crianças cumpram com os 
padrões estabelecidos pelas autoridades 
competentes, especialmente no que diz res-
peito à segurança e à saúde das crianças, ao 
número e à competência de seu pessoal e à 
existência de supervisão adequada. 

Artigo 4. Os Estados Partes adotarão todas 
as medidas administrativas, legislativas e 
de outra índole com vistas à implementa-
ção dos direitos reconhecidos na presente 
Convenção. Com relação aos direitos eco-
nômicos, sociais e culturais, os Estados 
Partes adotarão essas medidas utilizan-
do ao máximo os recursos disponíveis e, 
quando necessário, dentro de um quadro 
de cooperação internacional. 

Artigo 5. Os Estados Partes respeitarão as 
responsabilidades, os direitos e os deveres 
dos pais ou, onde for o caso, dos membros 
da família ampliada ou da comunidade, 

conforme determinem os costumes locais, 
dos tutores ou de outras pessoas legalmen-
te responsáveis, de proporcionar à criança 
instrução e orientação adequadas e acordes 
com a evolução de sua capacidade no exer-
cício dos direitos reconhecidos na presente 
convenção. 

Artigo 6

1. Os Estados Partes reconhecem que toda 
criança tem o direito inerente à vida. 

2. Os Estados Partes assegurarão ao máxi-
mo a sobrevivência e o desenvolvimento 
da criança. 

Artigo 7

1. A criança será registrada imediatamente 
após seu nascimento e terá direito, desde o 
momento em que nasce, a um nome, a uma 
nacionalidade e, na medida do possível, a 
conhecer seus pais e a ser cuidada por eles. 

2. Os Estados Partes zelarão pela aplicação 
desses direitos de acordo com sua legisla-
ção nacional e com as obrigações que te-
nham assumido em virtude dos instrumen-
tos internacionais pertinentes, sobretudo 
se, de outro modo, a criança se tornaria 
apátrida. 

Artigo 8

1. Os Estados Partes se comprometem a 
respeitar o direito da criança de preservar 
sua identidade, inclusive a nacionalidade, 
o nome e as relações familiares, de acordo 
com a lei, sem interferências ilícitas. 

2. Quando uma criança se vir privada 
ilegalmente de algum ou de todos os ele-
mentos que configuram sua identidade, os 
Estados Partes deverão prestar assistência 
e proteção adequadas com vistas a restabe-
lecer rapidamente sua identidade. 

Artigo 9

1. Os Estados Partes deverão zelar para que 



Convenção sobre os Direitos da Criança • 351

H - Outros (obrigatórios para o Brasil, nas ordens internacional e interna)

a criança não seja separada dos pais contra 
a vontade dos mesmos, exceto quando, su-
jeita à revisão judicial, as autoridades com-
petentes determinarem, em conformidade 
com a lei e os procedimentos legais cabí-
veis, que tal separação é necessária ao in-
teresse maior da criança. Tal determinação 
pode ser necessária em casos específicos, 
por exemplo, nos casos em que a criança 
sofre maus tratos ou descuido por parte de 
seus pais ou quando estes vivem separados 
e uma decisão deve ser tomada a respeito 
do local da residência da criança. 

2. Caso seja adotado qualquer procedimen-
to em conformidade com o estipulado no 
parágrafo 1 do presente artigo, todas as 
partes interessadas terão a oportunidade de 
participar e de manifestar suas opiniões. 

3. Os Estados Partes respeitarão o direito 
da criança que esteja separada de um ou 
de ambos os pais de manter regularmen-
te relações pessoais e contato direto com 
ambos, a menos que isso seja contrário ao 
interesse maior da criança. 

4. Quando essa separação ocorrer em virtu-
de de uma medida adotada por um Estado 
Parte, tal como detenção, prisão, exílio, de-
portação ou morte (inclusive falecimento 
decorrente de qualquer causa enquanto a 
pessoa estiver sob a custódia do Estado) de 
um dos pais da criança, ou de ambos, ou da 
própria criança, o Estado Parte, quando so-
licitado, proporcionará aos pais, à criança 
ou, se for o caso, a outro familiar, infor-
mações básicas a respeito do paradeiro do 
familiar ou familiares ausentes, a não ser 
que tal procedimento seja prejudicial ao 
bem-estar da criança. Os Estados Partes se 
certificarão, além disso, de que a apresen-
tação de tal petição não acarrete, por si só, 
conseqüências adversas para a pessoa ou 
pessoas interessadas. 

Artigo 10

1. De acordo com a obrigação dos Estados 
Partes estipulada no parágrafo 1 do Artigo 
9, toda solicitação apresentada por uma 
criança, ou por seus pais, para ingressar ou 
sair de um Estado Parte com vistas à reu-
nião da família, deverá ser atendida pelos 
Estados Partes de forma positiva, huma-
nitária e rápida. Os Estados Partes asse-
gurarão, ainda, que a apresentação de tal 
solicitação não acarretará conseqüências 
adversas para os solicitantes ou para seus 
familiares. 

2. A criança cujos pais residam em Estados 
diferentes terá o direito de manter, perio-
dicamente, relações pessoais e contato di-
reto com ambos, exceto em circunstâncias 
especiais. Para tanto, e de acordo com a 
obrigação assumida pelos Estados Partes 
em virtude do parágrafo 2 do Artigo 9, 
os Estados Partes respeitarão o direito da 
criança e de seus pais de sair de qualquer 
país, inclusive do próprio, e de ingres-
sar no seu próprio país. O direito de sair 
de qualquer país estará sujeito, apenas, às 
restrições determinadas pela lei que sejam 
necessárias para proteger a segurança na-
cional, a ordem pública, a saúde ou a moral 
públicas ou os direitos e as liberdades de 
outras pessoas e que estejam acordes com 
os demais direitos reconhecidos pela pre-
sente convenção. 

Artigo 11

1. Os Estados Partes adotarão medidas a 
fim de lutar contra a transferência ilegal de 
crianças para o exterior e a retenção ilícita 
das mesmas fora do país. 

2. Para tanto, aos Estados Partes promo-
verão a conclusão de acordos bilaterais 
ou multilaterais ou a adesão a acordos já 
existentes. 



Tratados de Direito Internacional Privado Vigentes no Brasil • 352

H - Outros (obrigatórios para o Brasil, nas ordens internacional e interna)

Artigo 12

1. Os Estados Partes assegurarão à crian-
ça que estiver capacitada a formular seus 
próprios juízos o direito de expressar suas 
opiniões livremente sobre todos os assun-
tos relacionados com a criança, levando-se 
devidamente em consideração essas opini-
ões, em função da idade e maturidade da 
criança. 

2. Com tal propósito, se proporcionará à 
criança, em particular, a oportunidade de 
ser ouvida em todo processo judicial ou 
administrativo que afete a mesma, quer 
diretamente quer por intermédio de um re-
presentante ou órgão apropriado, em con-
formidade com as regras processuais da 
legislação nacional. 

Artigo 13

1. A criança terá direito à liberdade de ex-
pressão. Esse direito incluirá a liberdade de 
procurar, receber e divulgar informações e 
idéias de todo tipo, independentemente de 
fronteiras, de forma oral, escrita ou impres-
sa, por meio das artes ou por qualquer ou-
tro meio escolhido pela criança. 

2. O exercício de tal direito poderá estar su-
jeito a determinadas restrições, que serão 
unicamente as previstas pela lei e conside-
radas necessárias: 

a) para o respeito dos direitos ou da reputa-
ção dos demais, ou 

b) para a proteção da segurança nacional 
ou da ordem pública, ou para proteger a 
saúde e a moral públicas. 

Artigo 14

1. Os Estados Partes respeitarão o direito 
da criança à liberdade de pensamento, de 
consciência e de crença. 

2. Os Estados Partes respeitarão os direi-
tos e deveres dos pais e, se for o caso, dos 
representantes legais, de orientar a criança 

com relação ao exercício de seus direitos 
de maneira acorde com a evolução de sua 
capacidade. 

3. A liberdade de professar a própria reli-
gião ou as próprias crenças estará sujeita, 
unicamente, às limitações prescritas pela 
lei e necessárias para proteger a seguran-
ça, a ordem, a moral, a saúde pública ou 
os direitos e liberdades fundamentais dos 
demais. 

Artigo 15

1 Os Estados Partes reconhecem os direitos 
da criança à liberdade de associação e à li-
berdade de realizar reuniões pacíficas. 

2. Não serão impostas restrições ao exer-
cício desses direitos, a não ser as estabe-
lecidas em conformidade com a lei e que 
sejam necessárias numa sociedade demo-
crática, no interesse da segurança nacional 
ou pública, da ordem pública, da proteção 
à saúde e à moral públicas ou da proteção 
aos direitos e liberdades dos demais. 

Artigo 16

1. Nenhuma criança será objeto de interfe-
rências arbitrárias ou ilegais em sua vida 
particular, sua família, seu domicílio ou 
sua correspondência, nem de atentados ile-
gais a sua honra e a sua reputação. 

2. A criança tem direito à proteção da lei 
contra essas interferências ou atentados. 

Artigo 17. Os Estados Partes reconhecem 
a função importante desempenhada pelos 
meios de comunicação e zelarão para que a 
criança tenha acesso a informações e mate-
riais procedentes de diversas fontes nacio-
nais e internacionais, especialmente infor-
mações e materiais que visem a promover 
seu bem-estar social, espiritual e moral e 
sua saúde física e mental. Para tanto, os 
Estados Partes: 

a) incentivarão os meios de comunicação a 
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difundir informações e materiais de in-
teresse social e cultural para a criança, 
de acordo com o espírito do artigo 29; 

b) promoverão a cooperação internacional 
na produção, no intercâmbio e na divul-
gação dessas informações e desses ma-
teriais procedentes de diversas fontes 
culturais, nacionais e internacionais; 

c) incentivarão a produção e difusão de li-
vros para crianças; 

d) incentivarão os meios de comunicação 
no sentido de, particularmente, consi-
derar as necessidades lingüísticas da 
criança que pertença a um grupo mino-
ritário ou que seja indígena; 

e) promoverão a elaboração de diretrizes 
apropriadas a fim de proteger a criança 
contra toda informação e material preju-
diciais ao seu bem-estar, tendo em conta 
as disposições dos artigos 13 e 18. 

Artigo 18

1. Os Estados Partes envidarão os seus me-
lhores esforços a fim de assegurar o reco-
nhecimento do princípio de que ambos os 
pais têm obrigações comuns com relação à 
educação e ao desenvolvimento da criança. 
Caberá aos pais ou, quando for o caso, aos 
representantes legais, a responsabilidade 
primordial pela educação e pelo desen-
volvimento da criança. Sua preocupação 
fundamental visará ao interesse maior da 
criança. 

2. A fim de garantir e promover os direitos 
enunciados na presente convenção, os Es-
tados Partes prestarão assistência adequada 
aos pais e aos representantes legais para o 
desempenho de suas funções no que tange 
à educação da criança e assegurarão a cria-
ção de instituições, instalações e serviços 
para o cuidado das crianças. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as 
medidas apropriadas a fim de que as crian-

ças cujos pais trabalhem tenham direito a 
beneficiar-se dos serviços de assistência 
social e creches a que fazem jus. 

Artigo 19

1. Os Estados Partes adotarão todas as me-
didas legislativas, administrativas, sociais 
e educacionais apropriadas para proteger a 
criança contra todas as formas de violên-
cia física ou mental, abuso ou tratamento 
negligente, maus tratos ou exploração, in-
clusive abuso sexual, enquanto a criança 
estiver sob a custódia dos pais, do repre-
sentante legal ou de qualquer outra pessoa 
responsável por ela. 

2. Essas medidas de proteção deveriam in-
cluir, conforme apropriado, procedimentos 
eficazes para a elaboração de programas 
sociais capazes de proporcionar uma as-
sistência adequada à criança e às pessoas 
encarregadas de seu cuidado, bem como 
para outras formas de prevenção, para a 
identificação, notificação, transferência a 
uma instituição, investigação, tratamento e 
acompanhamento posterior dos casos aci-
ma mencionados de maus tratos à criança 
e, conforme o caso, para a intervenção ju-
diciária. 

Artigo 20

1. As crianças privadas temporária ou per-
manentemente do seu meio familiar, ou 
cujo interesse maior exija que não perma-
neçam nesse meio, terão direito à proteção 
e assistência especiais do Estado. 

2. Os Estados Partes garantirão, de acordo 
com suas leis nacionais, cuidados alternati-
vos para essas crianças. 

3. Esses cuidados poderiam incluir, inter 
alia, a colocação em lares de adoção, a ka-
falah do direito islâmico, a adoção ou, caso 
necessário, a colocação em instituições 
adequadas de proteção para as crianças. Ao 
serem consideradas as soluções, deve-se 
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dar especial atenção à origem étnica, reli-
giosa, cultural e lingüística da criança, bem 
como à conveniência da continuidade de 
sua educação. 

Artigo 21. Os Estados Partes que reco-
nhecem ou permitem o sistema de adoção 
atentarão para o fato de que a consideração 
primordial seja o interesse maior da crian-
ça. Dessa forma, atentarão para que: 

a) a adoção da criança seja autorizada ape-
nas pelas autoridades competentes, as 
quais determinarão, consoante as leis e 
os procedimentos cabíveis e com base 
em todas as informações pertinentes e 
fidedignas, que a adoção é admissível 
em vista da situação jurídica da crian-
ça com relação a seus pais, parentes e 
representantes legais e que, caso soli-
citado, as pessoas interessadas tenham 
dado, com conhecimento de causa, seu 
consentimento à adoção, com base no 
assessoramento que possa ser necessá-
rio; 

b) a adoção efetuada em outro país possa 
ser considerada como outro meio de 
cuidar da criança, no caso em que a 
mesma não possa ser colocada em um 
lar de adoção ou entregue a uma família 
adotiva ou não logre atendimento ade-
quado em seu país de origem; 

c) a criança adotada em outro país goze de 
salvaguardas e normas equivalentes às 
existentes em seu país de origem com 
relação à adoção; 

d) todas as medidas apropriadas sejam ado-
tadas, a fim de garantir que, em caso de 
adoção em outro país, a colocação não 
permita benefícios financeiros indevi-
dos aos que dela participarem; 

e) quando necessário, promover os objeti-
vos do presente artigo mediante ajustes 
ou acordos bilaterais ou multilaterais, 
e envidarão esforços, nesse contexto, 

com vistas a assegurar que a colocação 
da criança em outro país seja levada a 
cabo por intermédio das autoridades ou 
organismos competentes. 

Artigo 22

1. Os Estados Partes adotarão medidas per-
tinentes para assegurar que a criança que 
tente obter a condição de refugiada, ou que 
seja considerada como refugiada de acordo 
com o direito e os procedimentos interna-
cionais ou internos aplicáveis, receba, tanto 
no caso de estar sozinha como acompanha-
da por seus pais ou por qualquer outra pes-
soa, a proteção e a assistência humanitária 
adequadas a fim de que possa usufruir dos 
direitos enunciados na presente convenção 
e em outros instrumentos internacionais de 
direitos humanos ou de caráter humanitário 
dos quais os citados Estados sejam parte. 

2. Para tanto, os Estados Partes coopera-
rão, da maneira como julgarem apropriada, 
com todos os esforços das Nações Unidas e 
demais organizações intergovernamentais 
competentes, ou organizações não-gover-
namentais que cooperem com as Nações 
Unidas, no sentido de proteger e ajudar a 
criança refugiada, e de localizar seus pais 
ou outros membros de sua família a fim 
de obter informações necessárias que per-
mitam sua reunião com a família. Quando 
não for possível localizar nenhum dos pais 
ou membros da família, será concedida 
à criança a mesma proteção outorgada a 
qualquer outra criança privada permanente 
ou temporariamente de seu ambiente fa-
miliar, seja qual for o motivo, conforme o 
estabelecido na presente convenção. 

Artigo 23

1. Os Estados Partes reconhecem que a 
criança portadora de deficiências físicas ou 
mentais deverá desfrutar de uma vida ple-
na e decente em condições que garantam 
sua dignidade, favoreçam sua autonomia e 
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facilitem sua participação ativa na comu-
nidade. 

2. Os Estados Partes reconhecem o direito 
da criança deficiente de receber cuidados 
especiais e, de acordo com os recursos dis-
poníveis e sempre que a criança ou seus 
responsáveis reúnam as condições requeri-
das, estimularão e assegurarão a prestação 
da assistência solicitada, que seja adequada 
ao estado da criança e às circunstâncias de 
seus pais ou das pessoas encarregadas de 
seus cuidados. 

3. Atendendo às necessidades especiais 
da criança deficiente, a assistência presta-
da, conforme disposto no parágrafo 2 do 
presente artigo, será gratuita sempre que 
possível, levando-se em consideração a si-
tuação econômica dos pais ou das pessoas 
que cuidem da criança, e visará a assegu-
rar à criança deficiente o acesso efetivo à 
educação, à capacitação, aos serviços de 
saúde, aos serviços de reabilitação, à pre-
paração para o emprego e às oportunidades 
de lazer, de maneira que a criança atinja a 
mais completa integração social possível e 
o maior desenvolvimento individual factí-
vel, inclusive seu desenvolvimento cultural 
e espiritual. 

4. Os Estados Partes promoverão, com 
espírito de cooperação internacional, um 
intercâmbio adequado de informações nos 
campos da assistência médica preventiva e 
do tratamento médico, psicológico e fun-
cional das crianças deficientes, inclusive a 
divulgação de informações a respeito dos 
métodos de reabilitação e dos serviços de 
ensino e formação profissional, bem como 
o acesso a essa informação, a fim de que os 
Estados Partes possam aprimorar sua capa-
cidade e seus conhecimentos e ampliar sua 
experiência nesses campos. Nesse sentido, 
serão levadas especialmente em conta as 
necessidades dos países em desenvolvi-
mento. 

Artigo 24

1. Os Estados Partes reconhecem o direito 
da criança de gozar do melhor padrão pos-
sível de saúde e dos serviços destinados ao 
tratamento das doenças e à recuperação da 
saúde. Os Estados Partes envidarão esfor-
ços no sentido de assegurar que nenhuma 
criança se veja privada de seu direito de 
usufruir desses serviços sanitários. 

2. Os Estados Partes garantirão a plena 
aplicação desse direito e, em especial, ado-
tarão as medidas apropriadas com vistas a: 

a) reduzir a mortalidade infantil; 

b) assegurar a prestação de assistência mé-
dica e cuidados sanitários necessários a 
todas as crianças, dando ênfase aos cui-
dados básicos de saúde; 

c) combater as doenças e a desnutrição 
dentro do contexto dos cuidados bási-
cos de saúde mediante, inter alia, a apli-
cação de tecnologia disponível e o for-
necimento de alimentos nutritivos e de 
água potável, tendo em vista os perigos 
e riscos da poluição ambiental; 

d) assegurar às mães adequada assistência 
pré-natal e pós-natal; 

e) assegurar que todos os setores da socie-
dade, e em especial os pais e as crian-
ças, conheçam os princípios básicos de 
saúde e nutrição das crianças, as vanta-
gens da amamentação, da higiene e do 
saneamento ambiental e das medidas 
de prevenção de acidentes, e tenham 
acesso à educação pertinente e recebam 
apoio para a aplicação desses conheci-
mentos; 

f) desenvolver a assistência médica preven-
tiva, a orientação aos pais e a educação 
e serviços de planejamento familiar. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as 
medidas eficazes e adequadas para abolir 
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práticas tradicionais que sejam prejudicais 
à saúde da criança. 

4. Os Estados Partes se comprometem a 
promover e incentivar a cooperação inter-
nacional com vistas a lograr, progressiva-
mente, a plena efetivação do direito reco-
nhecido no presente artigo. Nesse sentido, 
será dada atenção especial às necessidades 
dos países em desenvolvimento. 

Artigo 25. Os Estados Partes reconhecem 
o direito de uma criança que tenha sido 
internada em um estabelecimento pelas 
autoridades competentes para fins de aten-
dimento, proteção ou tratamento de saúde 
física ou mental a um exame periódico de 
avaliação do tratamento ao qual está sendo 
submetida e de todos os demais aspectos 
relativos à sua internação. 

Artigo 26

1. Os Estados Partes reconhecerão a todas 
as crianças o direito de usufruir da previ-
dência social, inclusive do seguro social, e 
adotarão as medidas necessárias para lograr 
a plena consecução desse direito, em con-
formidade com sua legislação nacional. 

2. Os benefícios deverão ser concedidos, 
quando pertinentes, levando-se em consi-
deração os recursos e a situação da criança 
e das pessoas responsáveis pelo seu sus-
tento, bem como qualquer outra conside-
ração cabível no caso de uma solicitação 
de benefícios feita pela criança ou em seu 
nome. 

Artigo 27

1. Os Estados Partes reconhecem o direito 
de toda criança a um nível de vida adequa-
do ao seu desenvolvimento físico, mental, 
espiritual, moral e social. 

2. Cabe aos pais, ou a outras pessoas en-
carregadas, a responsabilidade primordial 
de propiciar, de acordo com suas possibi-
lidades e meios financeiros, as condições 

de vida necessárias ao desenvolvimento da 
criança. 

3. Os Estados Partes, de acordo com as 
condições nacionais e dentro de suas possi-
bilidades, adotarão medidas apropriadas a 
fim de ajudar os pais e outras pessoas res-
ponsáveis pela criança a tornar efetivo esse 
direito e, caso necessário, proporcionarão 
assistência material e programas de apoio, 
especialmente no que diz respeito à nutri-
ção, ao vestuário e à habitação. 

4. Os Estados Partes tomarão todas as me-
didas adequadas para assegurar o paga-
mento da pensão alimentícia por parte dos 
pais ou de outras pessoas financeiramente 
responsáveis pela criança, quer residam no 
Estado Parte quer no exterior. Nesse senti-
do, quando a pessoa que detém a respon-
sabilidade financeira pela criança residir 
em Estado diferente daquele onde mora a 
criança, os Estados Partes promoverão a 
adesão a acordos internacionais ou a con-
clusão de tais acordos, bem como a adoção 
de outras medidas apropriadas. 

Artigo 28

1. Os Estados Partes reconhecem o direi-
to da criança à educação e, a fim de que 
ela possa exercer progressivamente e em 
igualdade de condições esse direito, deve-
rão especialmente: 

a) tornar o ensino primário obrigatório e 
disponível gratuitamente para todos; 

b) estimular o desenvolvimento do ensino 
secundário em suas diferentes formas, 
inclusive o ensino geral e profissionali-
zante, tornando-o disponível e acessível 
a todas as crianças, e adotar medidas 
apropriadas tais como a implantação do 
ensino gratuito e a concessão de assis-
tência financeira em caso de necessida-
de; 

c) tornar o ensino superior acessível a to-
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dos com base na capacidade e por todos 
os meios adequados; 

d) tornar a informação e a orientação edu-
cacionais e profissionais disponíveis e 
accessíveis a todas as crianças; 

e) adotar medidas para estimular a freqü-
ência regular às escolas e a redução do 
índice de evasão escolar. 

2. Os Estados Partes adotarão todas as me-
didas necessárias para assegurar que a dis-
ciplina escolar seja ministrada de maneira 
compatível com a dignidade humana da 
criança e em conformidade com a presente 
convenção. 

3. Os Estados Partes promoverão e estimu-
larão a cooperação internacional em ques-
tões relativas à educação, especialmente 
visando a contribuir para a eliminação da 
ignorância e do analfabetismo no mundo e 
facilitar o acesso aos conhecimentos cien-
tíficos e técnicos e aos métodos modernos 
de ensino. A esse respeito, será dada aten-
ção especial às necessidades dos países em 
desenvolvimento. 

Artigo 29

1. Os Estados Partes reconhecem que a 
educação da criança deverá estar orientada 
no sentido de: 

a) desenvolver a personalidade, as aptidões 
e a capacidade mental e física da crian-
ça em todo o seu potencial; 

b) imbuir na criança o respeito aos direitos 
humanos e às liberdades fundamentais, 
bem como aos princípios consagrados 
na Carta das Nações Unidas; 

c) imbuir na criança o respeito aos seus 
pais, à sua própria identidade cultural, 
ao seu idioma e seus valores, aos valo-
res nacionais do país em que reside, aos 
do eventual país de origem, e aos das 
civilizações diferentes da sua; 

d) preparar a criança para assumir uma 
vida responsável numa sociedade livre, 
com espírito de compreensão, paz, to-
lerância, igualdade de sexos e amizade 
entre todos os povos, grupos étnicos, 
nacionais e religiosos e pessoas de ori-
gem indígena; 

e) imbuir na criança o respeito ao meio am-
biente. 

2. Nada do disposto no presente artigo ou 
no Artigo 28 será interpretado de modo a 
restringir a liberdade dos indivíduos ou 
das entidades de criar e dirigir instituições 
de ensino, desde que sejam respeitados os 
princípios enunciados no parágrafo 1 do 
presente artigo e que a educação ministra-
da em tais instituições esteja acorde com 
os padrões mínimos estabelecidos pelo 
Estado. 

Artigo 30. Nos Estados Partes onde exis-
tam minorias étnicas, religiosas ou lingü-
ísticas, ou pessoas de origem indígena, não 
será negado a uma criança que pertença a 
tais minorias ou que seja indígena o direito 
de, em comunidade com os demais mem-
bros de seu grupo, ter sua própria cultura, 
professar e praticar sua própria religião ou 
utilizar seu próprio idioma. 

Artigo 31

1. Os Estados Partes reconhecem o direito 
da criança ao descanso e ao lazer, ao diver-
timento e às atividades recreativas próprias 
da idade, bem como à livre participação na 
vida cultural e artística. 

2. Os Estados Partes respeitarão e promo-
verão o direito da criança de participar 
plenamente da vida cultural e artística e 
encorajarão a criação de oportunidades 
adequadas, em condições de igualdade, 
para que participem da vida cultural, artís-
tica, recreativa e de lazer. 
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Artigo 32

1. Os Estados Partes reconhecem o direi-
to da criança de estar protegida contra a 
exploração econômica e contra o desem-
penho de qualquer trabalho que possa ser 
perigoso ou interferir em sua educação, ou 
que seja nocivo para sua saúde ou para seu 
desenvolvimento físico, mental, espiritual, 
moral ou social. 

2. Os Estados Partes adotarão medidas le-
gislativas, administrativas, sociais e educa-
cionais com vistas a assegurar a aplicação 
do presente artigo. Com tal propósito, e 
levando em consideração as disposições 
pertinentes de outros instrumentos inter-
nacionais, os Estados Partes, deverão, em 
particular: 

a) estabelecer uma idade ou idades míni-
mas para a admissão em empregos; 

b) estabelecer regulamentação apropriada 
relativa a horários e condições de em-
prego; 

c) estabelecer penalidades ou outras san-
ções apropriadas a fim de assegurar o 
cumprimento efetivo do presente artigo. 

Artigo 33. Os Estados Partes adotarão to-
das as medidas apropriadas, inclusive me-
didas legislativas, administrativas, sociais 
e educacionais, para proteger a criança 
contra o uso ilícito de drogas e substâncias 
psicotrópicas descritas nos tratados inter-
nacionais pertinentes e para impedir que 
crianças sejam utilizadas na produção e no 
tráfico ilícito dessas substâncias. 

Artigo 34. Os Estados Partes se compro-
metem a proteger a criança contra todas 
as formas de exploração e abuso sexual. 
Nesse sentido, os Estados Partes tomarão, 
em especial, todas as medidas de caráter 
nacional, bilateral e multilateral que sejam 
necessárias para impedir: 

a) o incentivo ou a coação para que uma 

criança se dedique a qualquer atividade 
sexual ilegal; 

b) a exploração da criança na prostituição 
ou outras práticas sexuais ilegais; 

c) a exploração da criança em espetáculos 
ou materiais pornográficos. 

Artigo 35. Os Estados Partes tomarão todas 
as medidas de caráter nacional, bilateral e 
multilateral que sejam necessárias para im-
pedir o seqüestro, a venda ou o tráfico de 
crianças para qualquer fim ou sob qualquer 
forma. 

Artigo 36. Os Estados Partes protegerão a 
criança contra todas as demais formas de 
exploração que sejam prejudiciais para 
qualquer aspecto de seu bem-estar. 

Artigo 37. Os Estados Partes zelarão para 
que: 

a) nenhuma criança seja submetida a tor-
tura nem a outros tratamentos ou pe-
nas cruéis, desumanos ou degradantes. 
Não será imposta a pena de morte nem 
a prisão perpétua sem possibilidade de 
livramento por delitos cometidos por 
menores de dezoito anos de idade; 

b) nenhuma criança seja privada de sua li-
berdade de forma ilegal ou arbitrária. A 
detenção, a reclusão ou a prisão de uma 
criança será efetuada em conformidade 
com a lei e apenas como último recurso, 
e durante o mais breve período de tem-
po que for apropriado; 

c) toda criança privada da liberdade seja 
tratada com a humanidade e o respeito 
que merece a dignidade inerente à pes-
soa humana, e levando-se em conside-
ração as necessidades de uma pessoa 
de sua idade. Em especial, toda criança 
privada de sua liberdade ficará separada 
dos adultos, a não ser que tal fato seja 
considerado contrário aos melhores in-
teresses da criança, e terá direito a man-
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ter contato com sua família por meio de 
correspondência ou de visitas, salvo em 
circunstâncias excepcionais; 

d) toda criança privada de sua liberdade te-
nha direito a rápido acesso a assistência 
jurídica e a qualquer outra assistência 
adequada, bem como direito a impug-
nar a legalidade da privação de sua li-
berdade perante um tribunal ou outra 
autoridade competente, independente e 
imparcial e a uma rápida decisão a res-
peito de tal ação. 

Artigo 38

1. Os Estados Partes se comprometem a 
respeitar e a fazer com que sejam respei-
tadas as normas do direito humanitário in-
ternacional aplicáveis em casos de conflito 
armado no que digam respeito às crianças. 

2. Os Estados Partes adotarão todas as me-
didas possíveis a fim de assegurar que todas 
as pessoas que ainda não tenham comple-
tado quinze anos de idade não participem 
diretamente de hostilidades. 

3. Os Estados Partes abster-se-ão de recru-
tar pessoas que não tenham completado 
quinze anos de idade para servir em suas 
forças armadas. Caso recrutem pessoas que 
tenham completado quinze anos mas que 
tenham menos de dezoito anos, deverão 
procurar dar prioridade aos de mais idade. 

4. Em conformidade com suas obrigações 
de acordo com o direito humanitário inter-
nacional para proteção da população civil 
durante os conflitos armados, os Estados 
Partes adotarão todas as medidas necessá-
rias a fim de assegurar a proteção e o cui-
dado das crianças afetadas por um conflito 
armado. 

Artigo 39. Os Estados Partes adotarão to-
das as medidas apropriadas para estimular 
a recuperação física e psicológica e a rein-
tegração social de toda criança vítima de 

qualquer forma de abandono, exploração 
ou abuso; tortura ou outros tratamentos ou 
penas cruéis, desumanos ou degradantes; 
ou conflitos armados. Essa recuperação e 
reintegração serão efetuadas em ambiente 
que estimule a saúde, o respeito próprio e a 
dignidade da criança. 

Artigo 40

1. Os Estados Partes reconhecem o direito 
de toda criança a quem se alegue ter infrin-
gido as leis penais ou a quem se acuse ou 
declare culpada de ter infringido as leis pe-
nais de ser tratada de modo a promover e 
estimular seu sentido de dignidade e de va-
lor e a fortalecer o respeito da criança pelos 
direitos humanos e pelas liberdades funda-
mentais de terceiros, levando em conside-
ração a idade da criança e a importância de 
se estimular sua reintegração e seu desem-
penho construtivo na sociedade. 

2. Nesse sentido, e de acordo com as dispo-
sições pertinentes dos instrumentos inter-
nacionais, os Estados Partes assegurarão, 
em particular: 

a) que não se alegue que nenhuma crian-
ça tenha infringido as leis penais, nem 
se acuse ou declare culpada nenhuma 
criança de ter infringido essas leis, por 
atos ou omissões que não eram proibi-
dos pela legislação nacional ou pelo di-
reito internacional no momento em que 
foram cometidos; 

b) que toda criança de quem se alegue ter 
infringido as leis penais ou a quem se 
acuse de ter infringido essas leis goze, 
pelo menos, das seguintes garantias: 

I) ser considerada inocente enquanto 
não for comprovada sua culpabilida-
de conforme a lei; 

II) ser informada sem demora e di-
retamente ou, quando for o caso, por 
intermédio de seus pais ou de seus 
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representantes legais, das acusações 
que pesam contra ela, e dispor de 
assistência jurídica ou outro tipo de 
assistência apropriada para a prepara-
ção e apresentação de sua defesa; 

III) ter a causa decidida sem demora 
por autoridade ou órgão judicial com-
petente, independente e imparcial, em 
audiência justa conforme a lei, com 
assistência jurídica ou outra assistên-
cia e, a não ser que seja considerado 
contrário aos melhores interesses da 
criança, levando em consideração es-
pecialmente sua idade ou situação e a 
de seus pais ou representantes legais; 

IV) não ser obrigada a testemunhar ou 
a se declarar culpada, e poder interro-
gar ou fazer com que sejam interroga-
das as testemunhas de acusação bem 
como poder obter a participação e o 
interrogatório de testemunhas em sua 
defesa, em igualdade de condições; 

V) se for decidido que infringiu as 
leis penais, ter essa decisão e qual-
quer medida imposta em decorrência 
da mesma submetidas a revisão por 
autoridade ou órgão judicial superior 
competente, independente e impar-
cial, de acordo com a lei; 

VI) contar com a assistência gratuita 
de um intérprete caso a criança não 
compreenda ou fale o idioma utiliza-
do; 

VII) ter plenamente respeitada sua 
vida privada durante todas as fases 
do processo. 

3. Os Estados Partes buscarão promover 
o estabelecimento de leis, procedimentos, 
autoridades e instituições específicas para 
as crianças de quem se alegue ter infringi-
do as leis penais ou que sejam acusadas ou 
declaradas culpadas de tê-las infringido, e 
em particular: 

a) o estabelecimento de uma idade mínima 
antes da qual se presumirá que a criança 
não tem capacidade para infringir as leis 
penais; 

b) a adoção sempre que conveniente e de-
sejável, de medidas para tratar dessas 
crianças sem recorrer a procedimentos 
judiciais, contando que sejam respeita-
dos plenamente os direitos humanos e 
as garantias legais. 

4. Diversas medidas, tais como ordens de 
guarda, orientação e supervisão, aconse-
lhamento, liberdade vigiada, colocação em 
lares de adoção, programas de educação e 
formação profissional, bem como outras 
alternativas à internação em instituições, 
deverão estar disponíveis para garantir 
que as crianças sejam tratadas de modo 
apropriado ao seu bem-estar e de forma 
proporcional às circunstâncias e ao tipo do 
delito. 

Artigo 41. Nada do estipulado na presente 
Convenção afetará disposições que sejam 
mais convenientes para a realização dos di-
reitos da criança e que podem constar: 

a) das leis de um Estado Parte; 

b) das normas de direito internacional vi-
gentes para esse Estado. 

PARTE II

Artigo 42. Os Estados Partes se compro-
metem a dar aos adultos e às crianças am-
plo conhecimento dos princípios e disposi-
ções da convenção, mediante a utilização 
de meios apropriados e eficazes. 

Artigo 43

1. A fim de examinar os progressos rea-
lizados no cumprimento das obrigações 
contraídas pelos Estados Partes na presen-
te convenção, deverá ser estabelecido um 
Comitê para os Direitos da Criança que 
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desempenhará as funções a seguir deter-
minadas. 

2. O comitê estará integrado por dez espe-
cialistas de reconhecida integridade moral 
e competência nas áreas cobertas pela pre-
sente convenção. Os membros do comitê 
serão eleitos pelos Estados Partes dentre 
seus nacionais e exercerão suas funções a 
título pessoal, tomando-se em devida con-
ta a distribuição geográfica eqüitativa bem 
como os principais sistemas jurídicos. 

3. Os membros do comitê serão escolhidos, 
em votação secreta, de uma lista de pessoas 
indicadas pelos Estados Partes. Cada Esta-
do Parte poderá indicar uma pessoa dentre 
os cidadãos de seu país. 

4. A eleição inicial para o comitê será re-
alizada, no mais tardar, seis meses após a 
entrada em vigor da presente convenção e, 
posteriormente, a cada dois anos. No mí-
nimo quatro meses antes da data marcada 
para cada eleição, o Secretário-Geral das 
Nações Unidas enviará uma carta aos Esta-
dos Partes convidando-os a apresentar suas 
candidaturas num prazo de dois meses. O 
Secretário-Geral elaborará posteriormente 
uma lista da qual farão parte, em ordem 
alfabética, todos os candidatos indicados 
e os Estados Partes que os designaram, e 
submeterá a mesma aos Estados Partes pre-
sentes à Convenção. 

5. As eleições serão realizadas em reuni-
ões dos Estados Partes convocadas pelo 
Secretário-Geral na Sede das Nações Uni-
das. Nessas reuniões, para as quais o quo-
rum será de dois terços dos Estados Partes, 
os candidatos eleitos para o comitê serão 
aqueles que obtiverem o maior número de 
votos e a maioria absoluta de votos dos re-
presentantes dos Estados Partes presentes 
e votantes. 

6. Os membros do comitê serão eleitos 
para um mandato de quatro anos. Pode-

rão ser reeleitos caso sejam apresentadas 
novamente suas candidaturas. O mandato 
de cinco dos membros eleitos na primeira 
eleição expirará ao término de dois anos; 
imediatamente após ter sido realizada a 
primeira eleição, o presidente da reunião 
na qual a mesma se efetuou escolherá por 
sorteio os nomes desses cinco membros. 

7. Caso um membro do comitê venha a fa-
lecer ou renuncie ou declare que por qual-
quer outro motivo não poderá continuar de-
sempenhando suas funções, o Estado Parte 
que indicou esse membro designará outro 
especialista, dentre seus cidadãos, para que 
exerça o mandato até seu término, sujeito à 
aprovação do comitê. 

8. O comitê estabelecerá suas próprias re-
gras de procedimento. 

9. O comitê elegerá a mesa para um perío-
do de dois anos. 

10. As reuniões do comitê serão celebradas 
normalmente na sede das Nações Unidas 
ou em qualquer outro lugar que o comitê 
julgar conveniente. O comitê se reunirá 
normalmente todos os anos. A duração das 
reuniões do comitê será determinada e re-
vista, se for o caso, em uma reunião dos Es-
tados Partes da presente convenção, sujeita 
à aprovação da Assembléia Geral. 

11. O Secretário-Geral das Nações Unidas 
fornecerá o pessoal e os serviços necessá-
rios para o desempenho eficaz das funções 
do comitê de acordo com a presente con-
venção. 

12. Com prévia aprovação da Assembléia 
Geral, os membros do Comitê estabeleci-
do de acordo com a presente convenção 
receberão emolumentos provenientes dos 
recursos das Nações Unidas, segundo os 
termos e condições determinados pela as-
sembléia. 
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Artigo 44

1. Os Estados Partes se comprometem a 
apresentar ao comitê, por intermédio do 
Secretário-Geral das Nações Unidas, rela-
tórios sobre as medidas que tenham adota-
do com vistas a tornar efetivos os direitos 
reconhecidos na convenção e sobre os pro-
gressos alcançados no desempenho desses 
direitos: 

a) num prazo de dois anos a partir da data 
em que entrou em vigor para cada Esta-
do Parte a presente convenção; 

b) a partir de então, a cada cinco anos. 

2. Os relatórios preparados em função do 
presente artigo deverão indicar as circuns-
tâncias e as dificuldades, caso existam, que 
afetam o grau de cumprimento das obri-
gações derivadas da presente convenção. 
Deverão, também, conter informações su-
ficientes para que o comitê compreenda, 
com exatidão, a implementação da conven-
ção no país em questão. 

3. Um Estado Parte que tenha apresenta-
do um relatório inicial ao comitê não pre-
cisará repetir, nos relatórios posteriores a 
serem apresentados conforme o estipulado 
no sub-item b) do parágrafo 1 do presente 
artigo, a informação básica fornecida ante-
riormente. 

4. O comitê poderá solicitar aos Estados 
Partes maiores informações sobre a imple-
mentação da convenção. 

5. A cada dois anos, o comitê submeterá re-
latórios sobre suas atividades à Assembléia 
Geral das Nações Unidas, por intermédio 
do Conselho Econômico e Social. 

6. Os Estados Partes tornarão seus relató-
rios amplamente disponíveis ao público em 
seus respectivos países. 

Artigo 45. A fim de incentivar a efetiva 
implementação da Convenção e estimular 

a cooperação internacional nas esferas re-
gulamentadas pela convenção: 

a) os organismos especializados, o Fundo 
das Nações Unidas para a Infância e 
outros órgãos das Nações Unidas terão 
o direito de estar representados quando 
for analisada a implementação das dis-
posições da presente convenção que es-
tejam compreendidas no âmbito de seus 
mandatos. O comitê poderá convidar as 
agências especializadas, o Fundo das 
Nações Unidas para a Infância e ou-
tros órgãos competentes que considere 
apropriados a fornecer assessoramento 
especializado sobre a implementação da 
Convenção em matérias corresponden-
tes a seus respectivos mandatos. O co-
mitê poderá convidar as agências espe-
cializadas, o Fundo das Nações Unidas 
para Infância e outros órgãos das Na-
ções Unidas a apresentarem relatórios 
sobre a implementação das disposições 
da presente convenção compreendidas 
no âmbito de suas atividades; 

b) conforme julgar conveniente, o comitê 
transmitirá às agências especializadas, 
ao Fundo das Nações Unidas para a 
Infância e a outros órgãos competentes 
quaisquer relatórios dos Estados Partes 
que contenham um pedido de assesso-
ramento ou de assistência técnica, ou 
nos quais se indique essa necessidade, 
juntamente com as observações e su-
gestões do comitê, se as houver, sobre 
esses pedidos ou indicações; 

c) comitê poderá recomendar à Assembléia 
Geral que solicite ao Secretário-Geral 
que efetue, em seu nome, estudos sobre 
questões concretas relativas aos direitos 
da criança; 

d) o comitê poderá formular sugestões e 
recomendações gerais com base nas 
informações recebidas nos termos dos 
Artigos 44 e 45 da presente convenção. 
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Essas sugestões e recomendações gerais 
deverão ser transmitidas aos Estados 
Partes e encaminhadas à Assembléia 
geral, juntamente com os comentários 
eventualmente apresentados pelos Es-
tados Partes. 

PARTE III

Artigo 46. A presente convenção está aber-
ta à assinatura de todos os Estados. 

Artigo 47. A presente convenção está sujei-
ta à ratificação. Os instrumentos de ratifica-
ção serão depositados junto ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. 

Artigo 48. A presente convenção permane-
cerá aberta à adesão de qualquer Estado. 
Os instrumentos de adesão serão deposita-
dos junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

Artigo 49

1. A presente convenção entrará em vigor 
no trigésimo dia após a data em que tenha 
sido depositado o vigésimo instrumento de 
ratificação ou de adesão junto ao Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas. 

2. Para cada Estado que venha a ratificar a 
convenção ou a aderir a ela após ter sido 
depositado o vigésimo instrumento de rati-
ficação ou de adesão, a convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia após o depósito, 
por parte do Estado, de seu instrumento de 
ratificação ou de adesão. 

Artigo 50

1. Qualquer Estado Parte poderá propor 
uma emenda e registrá-la com o Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas. O Secretá-
rio-Geral comunicará a emenda propos-
ta aos Estados Partes, com a solicitação 
de que estes o notifiquem caso apoiem a 
convocação de uma Conferência de Es-
tados Partes com o propósito de analisar 

as propostas e submetê-las à votação. Se, 
num prazo de quatro meses a partir da data 
dessa notificação, pelo menos um terço dos 
Estados Partes se declarar favorável a tal 
Conferência, o Secretário-Geral convocará 
conferência, sob os auspícios das Nações 
Unidas. Qualquer emenda adotada pela 
maioria de Estados Partes presentes e vo-
tantes na conferência será submetida pelo 
Secretário-Geral à Assembléia Geral para 
sua aprovação. 

2. Uma emenda adotada em conformidade 
com o parágrafo 1 do presente artigo en-
trará em vigor quando aprovada pela As-
sembléia Geral das Nações Unidas e aceita 
por uma maioria de dois terços de Estados 
Partes. 

3. Quando uma emenda entrar em vigor, ela 
será obrigatória para os Estados Partes que 
as tenham aceito, enquanto os demais Es-
tados Partes permanecerão obrigados pelas 
disposições da presente convenção e pelas 
emendas anteriormente aceitas por eles. 

Artigo 51

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas 
receberá e comunicará a todos os Estados 
Partes o texto das reservas feitas pelos 
Estados no momento da ratificação ou da 
adesão. 

2. Não será permitida nenhuma reserva in-
compatível com o objetivo e o propósito da 
presente convenção. 

3. Quaisquer reservas poderão ser retiradas 
a qualquer momento mediante uma notifi-
cação nesse sentido dirigida ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, que informará a 
todos os Estados. Essa notificação entrará 
em vigor a partir da data de recebimento da 
mesma pelo Secretário-Geral. 

Artigo 52. Um Estado Parte poderá denun-
ciar a presente convenção mediante notifi-
cação feita por escrito ao Secretário-Geral 
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das Nações Unidas. A denúncia entrará em 
vigor um ano após a data em que a notifi-
cação tenha sido recebida pelo Secretário-
Geral. 

Artigo 53. Designa-se para depositário da 
presente convenção o Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 

Artigo 54. O original da presente conven-
ção, cujos textos em árabe chinês, espa-
nhol, francês, inglês e russo são igualmen-
te autênticos, será depositado em poder do 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo 
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, assinaram a 
presente Convenção.
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Nome Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políti-

cos
Local da aprovação interna-

cional

Nova York, Estados Unidos

Data da aprovação internacional 16 de dezembro de 1966
Estados que aprovaram interna-

cionalmente

África do Sul, Alemanha, Andorra, Argélia, Argentina, 
Austrália, Áustria, Bélgica, Bielorrússia, Botsuana, 
Bulgária, Camboja, Cazaquistão, Chile, China, Chipre, 
Colômbia, Costa Rica, Dinamarca, Egito, Equador, 
Espanha, Estados Unidos, Filipinas, Finlândia, Gana, 
Guiana, Guiné, Guiné-Bissau, Honduras, Hungria, Irã, 
Iraque, Irlanda, Islândia, Israel, Itália, Jamaica, Japão, 
Jordânia, Laos, Libéria, Luxemburgo, Madagáscar, 
Marrocos, Mônaco, Mongólia, Nauru, Noruega, Nova 
Zelândia, Países Baixos, Panamá, Peru, Polônia, Portu-
gal, Reino Unido, Romênia, Rússia, Salvador, São Tomé 
e Príncipe, Senegal, Suécia, Tunísia, Turquia, Ucrânia, 
Uruguai e Venezuela

Estados que se obrigaram inter-

nacionalmente

Afeganistão, África do Sul, Albânia, Alemanha, Andorra, 
Angola, Argélia, Argentina, Armênia, Austrália, Áustria, 
Azerbaijão, Bangladeche, Barbados, Barém, Bélgica, 
Belize, Benim, Bielorrússia, Bolívia, Bósnia e Herze-
govina, Botsuana, Brasil, Bulgária, Burquina Faso, 
Burundi, Cabo Verde, Camarões, Camboja, Canadá, 
Cazaquistão, Chade, Chile, Chipre, Colômbia, Congo-
Brazzaville, Congo-Kinshasa, Coréia do Norte, Coréia 
do Sul, Costa do Marfim, Costa Rica, Croácia, Dina-
marca, Domínica, Egito, Equador, Eritreia, Eslováquia, 
Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, Estônia, Etiópia, 
Filipinas, Finlândia, França, Gabão, Gâmbia, Gana, 
Geórgia, Granada, Grécia, Guatemala, Guiana, Guiné, 
Guiné Equatorial, Haiti, Honduras, Hungria, Iêmen, 
Índia, Indonésia, Irã, Iraque, Irlanda, Islândia, Israel, 
Itália, Jamaica, Japão, Jibuti, Jordânia, Kuwait, Lesoto, 
Letônia, Líbano, Libéria, Líbia, Listenstaine, Lituânia, 
Luxemburgo, Macedônia (Antiga República Iugoslava 
da), Madagáscar, Malavi, Maldivas, Mali, Malta, Mar-
rocos, Maurícia, Mauritânia, México, Moçambique, 
Moldávia, Mônaco, Mongólia, Montenegro, Namíbia, 
Nepal, Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, Nova Zelân-
dia, Países Baixos, Panamá, Paraguai, Peru, Polônia, 
Portugal, Quênia, Quirguizistão, Reino Unido, República 
Centro-Africana, República Checa, República Domini-
cana, Romênia, Ruanda, Rússia, Salvador, São Marino, 
São Vicente e Granadinas, Seicheles, Senegal, Serra 
Leoa, Sérvia, Síria, Somália, Sri Lanca, Suazilândia, 
Sudão, Suécia, Suíça, Suriname, Tailândia, Tajiquistão, 
Tanzânia, Timor-Leste,
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Togo, Trindade e Tobago, Tunísia, Turquemenistão, 
Turquia, Ucrânia, Uganda, Uruguai, Usbequistão, Ven-
ezuela, Vietnã, Zâmbia e Zimbabué

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional

23 de março de 1976 (todos art., menos 41)

28 de março de 1979 (art. 41)
Estado ou organização interna-

cional depositária atual

ONU

Data, número e instituição do 

registro

23 de março de 1976, n. 14668, ONU

Ato normativo brasileiro que 

aprova internamente

Decreto Legislativo 226, de 12 de dezembro de 1991

Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) internacional 

para o Brasil

24 de abril de 1992

Ato normativo brasileiro que 

obriga internamente

Decreto 592, de 6 de julho de 1992, publicado no D. O. 

U. em 7 de julho de 1992, p. 8716
Data da obrigatoriedade (en-

trada em vigor) interna

7 de julho de 1992

Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve

PACTO INTERNACIONAL sOBRE 
DIREITOs CIVIs E POLÍTICOs

PREÂMBULO

Os Estados Partes do presente Pacto,

Considerando que, em conformidade com 
os princípios proclamados na Carta das 
Nações Unidas, o reconhecimento da dig-
nidade inerente a todos os membros da 
família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis constitui o fundamento da li-
berdade, da justiça e da paz no mundo,

Reconhecendo que esses direitos decorrem 
da dignidade inerente à pessoa humana,

Reconhecendo que, em conformidade com 
a Declaração Universal dos Direitos do Ho-
mem, o ideal do ser humano livre, no gozo 
das liberdades civis e políticas e liberto do 
temor e da miséria, não pode ser realiza-
do e menos que se criem às condições que 
permitam a cada um gozar de seus direitos 
civis e políticos, assim como de seus direi-
tos econômicos, sociais e culturais,

Considerando que a Carta das Nações 
Unidas impõe aos Estados a obrigação de 
promover o respeito universal e efetivo dos 
direitos e das liberdades do homem,

Compreendendo que o indivíduo, por ter 
deveres para com seus semelhantes e para 
com a coletividade a que pertence, tem a 
obrigação de lutar pela promoção e obser-
vância dos direitos reconhecidos no pre-
sente Pacto,

Acordam o seguinte:

PARTE I

ARTIGO 1

1. Todos os povos têm direito à autodeter-
minação. Em virtude desse direito, deter-
minam livremente seu estatuto político e 
asseguram livremente seu desenvolvimen-
to econômico, social e cultural.

2. Para a consecução de seus objetivos, to-
dos os povos podem dispor livremente se 
suas riquezas e de seus recursos naturais, 
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sem prejuízo das obrigações decorrentes 
da cooperação econômica internacional, 
baseada no princípio do proveito mútuo, e 
do Direito Internacional. Em caso algum, 
poderá um povo ser privado de seus meios 
de subsistência.

3. Os Estados Partes do presente Pacto, 
inclusive aqueles que tenham a respon-
sabilidade de administrar territórios não-
autônomos e territórios sob tutela, deverão 
promover o exercício do direito à autode-
terminação e respeitar esse direito, em con-
formidade com as disposições da Carta das 
Nações Unidas.

PARTE II

ARTIGO 2

1. Os Estados Partes do presente Pacto 
comprometem-se a respeitar e garantir a 
todos os indivíduos que se achem em seu 
território e que estejam sujeitos a sua juris-
dição os direitos reconhecidos no presente 
Pacto, sem discriminação alguma por mo-
tivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opi-
nião política ou de outra natureza, origem 
nacional ou social, situação econômica, 
nascimento ou qualquer condição.

2. Na ausência de medidas legislativas ou 
de outra natureza destinadas a tornar efe-
tivos os direitos reconhecidos no presente 
Pacto, os Estados Partes do presente Pacto 
comprometem-se a tomar as providências 
necessárias com vistas a adotá-las, levando 
em consideração seus respectivos procedi-
mentos constitucionais e as disposições do 
presente Pacto.

3. Os Estados Partes do presente Pacto 
comprometem-se a:

a) Garantir que toda pessoa, cujos direitos 
e liberdades reconhecidos no presente 
Pacto tenham sido violados, possa de 
um recurso efetivo, mesmo que a vio-

lência tenha sido perpetra por pessoas 
que agiam no exercício de funções ofi-
ciais;

b) Garantir que toda pessoa que interpuser 
tal recurso terá seu direito determinado 
pela competente autoridade judicial, 
administrativa ou legislativa ou por 
qualquer outra autoridade competente 
prevista no ordenamento jurídico do 
Estado em questão; e a desenvolver as 
possibilidades de recurso judicial;

c) Garantir o cumprimento, pelas autorida-
des competentes, de qualquer decisão 
que julgar procedente tal recurso.

ARTIGO 3

Os Estados Partes no presente Pacto com-
prometem-se a assegurar a homens e mu-
lheres igualdade no gozo de todos os direi-
tos civis e políticos enunciados no presente 
Pacto.

ARTIGO 4

1. Quando situações excepcionais ame-
acem a existência da nação e sejam pro-
clamadas oficialmente, os Estados Partes 
do presente Pacto podem adotar, na estri-
ta medida exigida pela situação, medidas 
que suspendam as obrigações decorrentes 
do presente Pacto, desde que tais medidas 
não sejam incompatíveis com as demais 
obrigações que lhes sejam impostas pelo 
Direito Internacional e não acarretem dis-
criminação alguma apenas por motivo de 
raça, cor, sexo, língua, religião ou origem 
social.

2. A disposição precedente não autoriza 
qualquer suspensão dos artigos 6, 7, 8 (pa-
rágrafos 1 e 2) 11, 15, 16, e 18.

3. Os Estados Partes do presente Pacto que 
fizerem uso do direito de suspensão devem 
comunicar imediatamente aos outros Esta-
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dos Partes do presente Pacto, por intermé-
dio do Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas, as disposições que tenham 
suspendido, bem como os motivos de tal 
suspensão. Os Estados partes deverão fazer 
uma nova comunicação, igualmente por 
intermédio do Secretário-Geral da Organi-
zação das Nações Unidas, na data em que 
terminar tal suspensão.

ARTIGO 5

1. Nenhuma disposição do presente Pacto 
poderá ser interpretada no sentido de re-
conhecer a um Estado, grupo ou indivíduo 
qualquer direito de dedicar-se a quaisquer 
atividades ou praticar quaisquer atos que 
tenham por objetivo destruir os direitos ou 
liberdades reconhecidos no presente Pacto 
ou impor-lhe limitações mais amplas do 
que aquelas nele previstas.

2. Não se admitirá qualquer restrição ou 
suspensão dos direitos humanos funda-
mentais reconhecidos ou vigentes em qual-
quer Estado Parte do presente Pacto em 
virtude de leis, convenções, regulamentos 
ou costumes, sob pretexto de que o presen-
te Pacto não os reconheça ou os reconheça 
em menor grau.

PARTE III

ARTIGO 6

1. O direito à vida é inerente à pessoa hu-
mana. Esse direito deverá ser protegido 
pela lei. Ninguém poderá ser arbitraria-
mente privado de sua vida.

2. Nos países em que a pena de morte não 
tenha sido abolida, esta poderá ser imposta 
apenas nos casos de crimes mais graves, 
em conformidade com legislação vigente 
na época em que o crime foi cometido e 
que não esteja em conflito com as dispo-
sições do presente Pacto, nem com a Con-
venção sobra a Prevenção e a Punição do 

Crime de Genocídio. Poder-se-á aplicar 
essa pena apenas em decorrência de uma 
sentença transitada em julgado e proferida 
por tribunal competente.

3. Quando a privação da vida constituir cri-
me de genocídio, entende-se que nenhuma 
disposição do presente artigo autorizará 
qualquer Estado Parte do presente Pacto a 
eximir-se, de modo algum, do cumprimen-
to de qualquer das obrigações que tenham 
assumido em virtude das disposições da 
Convenção sobre a Prevenção e a Punição 
do Crime de Genocídio.

4. Qualquer condenado à morte terá o direi-
to de pedir indulto ou comutação da pena. 
A anistia, o indulto ou a comutação da pena 
poderá ser concedido em todos os casos.

5. A pena de morte não deverá ser imposta 
em casos de crimes cometidos por pessoas 
menores de 18 anos, nem aplicada a mu-
lheres em estado de gravidez.

6. Não se poderá invocar disposição algu-
ma do presente artigo para retardar ou im-
pedir a abolição da pena de morte por um 
Estado Parte do presente Pacto.

ARTIGO 7. Ninguém poderá ser submetido 
à tortura, nem a penas ou tratamento cruéis, 
desumanos ou degradantes. Será proibido 
sobretudo, submeter uma pessoa, sem seu 
livre consentimento, a experiências médias 
ou cientificas.

ARTIGO 8

1. Ninguém poderá ser submetido á escra-
vidão; a escravidão e o tráfico de escravos, 
em todos as suas formas, ficam proibidos.

2. Ninguém poderá ser submetido à servi-
dão.

3. a) Ninguém poderá ser obrigado a exe-
cutar trabalhos forçados ou obrigatórios;
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b) A alínea a) do presente parágrafo não 
poderá ser interpretada no sentido de proi-
bir, nos países em que certos crimes sejam 
punidos com prisão e trabalhos forçados, 
o cumprimento de uma pena de trabalhos 
forçados, imposta por um tribunal compe-
tente; 

c) Para os efeitos do presente parágrafo, 
não serão considerados “trabalhos forçados 
ou obrigatórios”:

I) qualquer trabalho ou serviço, não previs-
to na alínea b) normalmente exigido de 
um individuo que tenha sido encarcera-
do em cumprimento de decisão judicial 
ou que, tendo sido objeto de tal decisão, 
ache-se em liberdade condicional;

II) qualquer serviço de caráter militar e, 
nos países em que se admite a isenção 
por motivo de consciência, qualquer 
serviço nacional que a lei venha a exi-
gir daqueles que se oponham ao serviço 
militar por motivo de consciência;

III) qualquer serviço exigido em casos de 
emergência ou de calamidade que ame-
acem o bem-estar da comunidade;

IV) qualquer trabalho ou serviço que faça 
parte das obrigações cívicas normais.

ARTIGO 9

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e 
à segurança pessoais. Ninguém poderá 
ser preso ou encarcerado arbitrariamente. 
Ninguém poderá ser privado de liberdade, 
salvo pelos motivos previstos em lei e em 
conformidade com os procedimentos nela 
estabelecidos.

2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser 
informada das razões da prisão e notifica-
da, sem demora, das acusações formuladas 
contra ela.

3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada 
em virtude de infração penal deverá ser 

conduzida, sem demora, à presença do juiz 
ou de outra autoridade habilitada por lei a 
exercer funções judiciais e terá o direito 
de ser julgada em prazo razoável ou de ser 
posta em liberdade. A prisão preventiva de 
pessoas que aguardam julgamento não de-
verá constituir a regra geral, mas a soltura 
poderá estar condicionada a garantias que 
assegurem o comparecimento da pessoa 
em questão à audiência, a todos os atos do 
processo e, se necessário for, para a execu-
ção da sentença.

4. Qualquer pessoa que seja privada de sua 
liberdade por prisão ou encarceramento 
terá o direito de recorrer a um tribunal para 
que este decida sobre a legislação de seu 
encarceramento e ordene sua soltura, caso 
a prisão tenha sido ilegal.

5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou 
encarceramento ilegais terá direito à re-
partição.

ARTIGO 10

1. Toda pessoa privada de sua liberdade de-
verá ser tratada com humanidade e respeito 
à dignidade inerente à pessoa humana.

2. a) As pessoas processadas deverão ser 
separadas, salvo em circunstâncias excep-
cionais, das pessoas condenadas e receber 
tratamento distinto, condizente com sua 
condição de pessoa não-condenada.

b) As pessoas processadas, jovens, deverão 
ser separadas das adultas e julgadas o mais 
rápido possível.

3. O regime penitenciário consistirá num 
tratamento cujo objetivo principal seja a 
reforma e a reabilitação normal dos prisio-
neiros. Os delinqüentes juvenis deverão ser 
separados dos adultos e receber tratamento 
condizente com sua idade e condição jurí-
dica.

ARTIGO 11. Ninguém poderá ser preso 
apenas por não poder cumprir com uma 
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obrigação contratual.

ARTIGO 12

1. Toda pessoa que se ache legalmente no 
território de um Estado terá o direito de 
nele livremente circular e escolher sua re-
sidência.

2. Toda pessoa terá o direito de sair livre-
mente de qualquer país, inclusive de seu 
próprio país.

3. os direitos supracitados não poderão em 
lei e no intuito de restrições, a menos que 
estejam previstas em lei e no intuito de 
proteger a segurança nacional e a ordem, 
a saúde ou a moral pública, bem como os 
direitos e liberdades das demais pessoas, e 
que sejam compatíveis com os outros direi-
tos reconhecidos no presente Pacto.

4. Ninguém poderá ser privado arbitraria-
mente do direito de entrar em seu próprio 
país.

ARTIGO 13. Um estrangeiro que se ache 
legalmente no território de um Estado Par-
te do presente Pacto só poderá dele ser ex-
pulso em decorrência de decisão adotada 
em conformidade com a lei e, a menos que 
razões imperativas de segurança nacional 
a isso se oponham, terá a possibilidade de 
expor as razões que militem contra sua ex-
pulsão e de ter seu caso reexaminado pelas 
autoridades competentes, ou por uma ou 
varias pessoas especialmente designadas 
pelas referidas autoridades, e de fazer-se 
representar com esse objetivo.

ARTIGO 14

1. Todas as pessoas são iguais perante os 
tribunais e as cortes de justiça. Toda pessoa 
terá o direito de ser ouvida publicamente 
e com devidas garantias por um tribunal 
competente, independente e imparcial, es-
tabelecido por lei, na apuração de qualquer 
acusação de caráter penal formulada contra 
ela ou na determinação de seus direitos e 

obrigações de caráter civil. A imprensa e 
o público poderão ser excluídos de parte 
da totalidade de um julgamento, quer por 
motivo de moral pública, de ordem pública 
ou de segurança nacional em uma socieda-
de democrática, quer quando o interesse 
da vida privada das Partes o exija, que na 
medida em que isso seja estritamente ne-
cessário na opinião da justiça, em circuns-
tâncias específicas, nas quais a publicidade 
venha a prejudicar os interesses da justiça; 
entretanto, qualquer sentença proferida em 
matéria penal ou civil deverá torna-se pú-
blica, a menos que o interesse de menores 
exija procedimento oposto, ou processo 
diga respeito à controvérsia matrimoniais 
ou à tutela de menores.

2. Toda pessoa acusada de um delito terá 
direito a que se presuma sua inocência en-
quanto não for legalmente comprovada sua 
culpa.

3. Toda pessoa acusada de um delito terá 
direito, em plena igualmente, a, pelo me-
nos, as seguintes garantias:

a) De ser informado, sem demora, numa 
língua que compreenda e de forma mi-
nuciosa, da natureza e dos motivos da 
acusação contra ela formulada;

b) De dispor do tempo e dos meios neces-
sários à preparação de sua defesa e a 
comunicar-se com defensor de sua es-
colha;

c) De ser julgado sem dilações indevidas;

d) De estar presente no julgamento e de de-
fender-se pessoalmente ou por intermé-
dio de defensor de sua escolha; de ser 
informado, caso não tenha defensor, do 
direito que lhe assiste de tê-lo e, sempre 
que o interesse da justiça assim exija, 
de ter um defensor designado ex-offício 
gratuitamente, se não tiver meios para 
remunerá-lo;
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e) De interrogar ou fazer interrogar as 
testemunhas de acusação e de obter o 
comparecimento e o interrogatório das 
testemunhas de defesa nas mesmas con-
dições de que dispõem as de acusação;

f) De ser assistida gratuitamente por um 
intérprete, caso não compreenda ou não 
fale a língua empregada durante o jul-
gamento;

g) De não ser obrigada a depor contra si 
mesma, nem a confessar-se culpada.

4. O processo aplicável a jovens que não 
sejam maiores nos termos da legislação 
penal em conta a idade dos menos e a im-
portância de promover sua reintegração 
social.

5. Toda pessoa declarada culpada por um 
delito terá direito de recorrer da sentença 
condenatória e da pena a uma instância su-
perior, em conformidade com a lei.

6. Se uma sentença condenatória passada 
em julgado for posteriormente anulada ou 
se um indulto for concedido, pela ocorrên-
cia ou descoberta de fatos novos que pro-
vem cabalmente a existência de erro judi-
cial, a pessoa que sofreu a pena decorrente 
desse condenação deverá ser indenizada, 
de acordo com a lei, a menos que fique 
provado que se lhe pode imputar, total ou 
parcialmente, a não revelação dos fatos 
desconhecidos em tempo útil.

7. Ninguém poderá ser processado ou pu-
nido por um delito pelo qual já foi absorvi-
do ou condenado por sentença passada em 
julgado, em conformidade com a lei e os 
procedimentos penais de cada país.

ARTIGO 15

1. ninguém poderá ser condenado por atos 
omissões que não constituam delito de 
acordo com o direito nacional ou interna-
cional, no momento em que foram come-
tidos. Tampouco poder-se-á impor pena 

mais grave do que a aplicável no momento 
da ocorrência do delito. Se, depois de per-
petrado o delito, a lei estipular a imposição 
de pena mais leve, o delinqüente deverá 
dela beneficiar-se.

2. Nenhuma disposição do presente Pacto 
impedirá o julgamento ou a condenação de 
qualquer individuo por atos ou omissões 
que, momento em que forma cometidos, 
eram considerados delituosos de acordo 
com os princípios gerais de direito reco-
nhecidos pela comunidade das nações.

ARTIGO 16. Toda pessoa terá direito, em 
qualquer lugar, ao reconhecimento de sua 
personalidade jurídica.

ARTIGO 17

1. Ninguém poderá ser objetivo de ingerên-
cias arbitrárias ou ilegais em sua vida pri-
vada, em sua família, em seu domicílio ou 
em sua correspondência, nem de ofensas 
ilegais às suas honra e reputação.

2. Toda pessoa terá direito à proteção da lei 
contra essas ingerências ou ofensas.

ARTIGO 18

1. Toda pessoa terá direito a liberdade de 
pensamento, de consciência e de religião. 
Esse direito implicará a liberdade de ter 
ou adotar uma religião ou uma crença de 
sua escolha e a liberdade de professar sua 
religião ou crença, individual ou coletiva-
mente, tanto pública como privadamente, 
por meio do culto, da celebração de ritos, 
de práticas e do ensino.

2. Ninguém poderá ser submetido a medi-
das coercitivas que possam restringir sua 
liberdade de ter ou de adotar uma religião 
ou crença de sua escolha.

3. A liberdade de manifestar a própria re-
ligião ou crença estará sujeita apenas às 
limitações previstas em lei e que se façam 
necessárias para proteger a segurança, a or-
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dem, a saúde ou a moral públicas ou os di-
reitos e as liberdades das demais pessoas.

4. Os Estados Partes do presente Pacto 
comprometem-se a respeitar a liberdade 
dos países e, quando for o caso, dos tutores 
legais de assegurar a educação religiosa e 
moral dos filhos que esteja de acordo com 
suas próprias convicções.

ARTIGO 19

1. ninguém poderá ser molestado por suas 
opiniões.

2. Toda pessoa terá direito à liberdade de 
expressão; esse direito incluirá a liberdade 
de procurar, receber e difundir informações 
e idéias de qualquer natureza, independen-
temente de considerações de fronteiras, 
verbalmente ou por escrito, em forma im-
pressa ou artística, ou por qualquer outro 
meio de sua escolha.

3. O exercício do direito previsto no pará-
grafo 2 do presente artigo implicará deve-
res e responsabilidades especiais. Conse-
qüentemente, poderá estar sujeito a certas 
restrições, que devem, entretanto, ser ex-
pressamente previstas em lei e que se fa-
çam necessárias para:

a) assegurar o respeito dos direitos e da re-
putação das demais pessoas;

b) proteger a segurança nacional, a ordem, 
a saúde ou a moral públicas.

ARTIGO 20

1. Será proibida por lei qualquer propagan-
da em favor da guerra.

2. Será proibida por lei qualquer apologia 
do ódio nacional, racial ou religioso que 
constitua incitamento à discriminação, à 
hostilidade ou a violência.

ARTIGO 21. O direito de reunião pacifica 
será reconhecido. O exercício desse direito 
estará sujeito apenas às restrições previstas 

em lei e que se façam necessárias, em uma 
sociedade democrática, no interesse da se-
gurança nacional, da segurança ou da or-
dem pública, ou para proteger a saúde ou a 
moral pública ou os direitos e as liberdades 
das demais pessoas.

ARTIGO 22

1. Toda pessoa terá o direito de associar-
se livremente a outras, inclusive o direito 
de construir sindicatos e de a eles filiar-se, 
para a proteção de seus interesses.

2. O exercício desse direito estará sujeito 
apenas ás restrições previstas em lei e que 
se façam necessárias, em uma sociedade 
democrática, no interesse da segurança na-
cional, da segurança e da ordem públicas, 
ou para proteger a saúde ou a moral públi-
cas ou os direitos e liberdades das demais 
pessoas. O presente artigo não impedirá 
que se submeta a restrições legais o exer-
cício desse direito por membros das forças 
armadas e da polícia.

3. Nenhuma das disposições do presen-
te artigo permitirá que Estados Partes da 
Convenção de 1948 da Organização Inter-
nacional do Trabalho, relativa à liberdade 
sindical e à proteção do direito sindical, 
venham a adotar medidas legislativas que 
restrinjam ou aplicar a lei de maneira a 
restringir as garantias previstas na referida 
Convenção.

ARTIGO 23

1. A família é o elemento natural e funda-
mental da sociedade e terá o direito de ser 
protegida pela sociedade e pelo Estado.

2. Será reconhecido o direito do homem e 
da mulher de, em idade núbil, contrair ca-
samento e constituir família.

3. Casamento algum será celebrado sem 
o consentimento livre e pleno dos futuros 
esposos.

4. Os Estados Partes do presente Pacto de-



Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos • 373

H - Outros (obrigatórios para o Brasil, nas ordens internacional e interna)

verão adotar as medidas apropriadas para 
assegurar a igualdade de direitos e respon-
sabilidades dos esposos quanto ao casa-
mento, durante o mesmo e por ocasião de 
sua dissolução. Em caso de dissolução, de-
verão adotar-se disposições que assegurem 
a proteção necessária para os filhos.

ARTIGO 24

1. Toda criança terá direito, sem discri-
minação alguma por motivo de cor, sexo, 
língua, religião, origem nacional ou social, 
situação econômica ou nascimento, às me-
didas de proteção que a sua condição de 
menor requerer por parte de sua família, da 
sociedade e do Estado.

2. Toda criança deverá ser registrada ime-
diatamente após seu nascimento e deverá 
receber um nome.

3. Toda criança terá o direito de adquirir 
uma nacionalidade.

ARTIGO 25. Todo cidadão terá o direito e 
a possibilidade, sem qualquer das formas 
de discriminação mencionadas no artigo 2 
e sem restrições infundadas:

a) de participar da condução dos assuntos 
públicos, diretamente ou por meio de 
representantes livremente escolhidos;

b) de votar e de ser eleito em eleições pe-
riódicas, autênticas, realizadas por su-
frágio universal e igualitário e por voto 
secreto, que garantam a manifestação 
da vontade dos eleitores;

c) de ter acesso, em condições gerais de 
igualdade, às funções públicas de seu 
país.

ARTIGO 26. Todas as pessoas são iguais 
perante a lei e têm direito, sem discrimi-
nação alguma, a igual proteção da Lei. A 
este respeito, a lei deverá proibir qualquer 
forma de discriminação e garantir a todas 
as pessoas proteção igual e eficaz contra 

qualquer discriminação por motivo de raça, 
cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, situação econômica, nascimento ou 
qualquer outra situação.

ARTIGO 27. Nos Estados em que haja mi-
norias étnicas, religiosas ou lingüísticas, 
as pessoas pertencentes a essas minorias 
não poderão ser privadas do direito de ter, 
conjuntamente com outros membros de seu 
grupo, sua própria vida cultural, de profes-
sar e praticar sua própria religião e usar sua 
própria língua.

PARTE IV

ARTIGO 28

1. Constituir-se-á um Comitê de Diretores 
Humanos (doravante denominado o “Co-
mitê” no presente Pacto). O Comitê será 
composto de dezoito membros e desempe-
nhará as funções descritas adiante.

2. O Comitê será integrado por nacionais 
dos Estados Partes do presente Pacto, os 
quais deverão ser pessoas de elevada re-
putação moral e reconhecida competência 
em matéria de direito humanos, levando-se 
em consideração a utilidade da participa-
ção de algumas pessoas com experiências 
jurídicas.

3. Os membros do Comitê serão eleitos e 
exercerão suas funções a título pessoal.

ARTIGO 29

1. Os membros do Comitê serão eleitos em 
votação secreta dentre uma lista de pessoas 
que preencham os requisitos previstos no 
artigo 28 e indicados, com esse objetivo, 
pelos Estados Partes do presente Pacto.

2. Cada Estado Parte no presente Pacto 
poderá indicar duas pessoas. Essas pesso-
as deverão ser nacionais do Estado que as 
indicou.
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3. A mesma pessoa poderá ser indicada 
mais de uma vez.

ARTIGO 30

1. A primeira eleição realizar-se-á no má-
ximo seis meses após a data de entrada em 
vigor do presente Pacto.

2. Ao menos quatro meses antes da data 
de cada eleição do Comitê, e desde que 
seja uma eleição para preencher uma vaga 
declarada nos termos do artigo 34, o Se-
cretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas convidará, por escrito, os Estados 
Partes do presente Protocolo a indicar, no 
prazo de três meses, os candidatos a mem-
bro do Comitê.

3. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas organizará uma lista por 
ordem alfabética de todos os candidatos 
assim designados, mencionando os Es-
tados Partes que os tiverem indicado, e a 
comunicará aos Estados Partes o presente 
Pacto, no Maximo um mês antes da data de 
cada eleição.

4. Os membros do Comitê serão eleitos em 
reuniões dos Estados Partes convocados 
pelo Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas na sede da Organização. 
Nessas reuniões, em que o quorum será 
estabelecido por dois terços dos Estados 
Partes do presente Pacto, serão eleitos 
membros do Comitê os candidatos que ob-
tiverem o maior número de votos e a maio-
ria absoluta dos votos dos representantes 
dos Estados Partes presentes e votantes.

ARTIGO 31

1. O Comitê não poderá ter mais de uma 
nacional de um mesmo Estado.

2. Nas eleições do Comitê, levar-se-ão em 
consideração uma distribuição geográfica 
eqüitativa e uma representação das diver-
sas formas de civilização, bem como dos 
principais sistemas jurídicos.

ARTIGO 32

1. Os membros do Comitê serão eleitos 
para um mandato de quatro anos. Poderão, 
caso suas candidaturas sejam apresenta-
das novamente, ser reeleitos. Entretanto, o 
mandato de nove dos membros eleitos na 
primeira eleição expirará ao final de dois 
anos; imediatamente após a primeira elei-
ção, o presidente da reunião a que se refere 
o parágrafo 4 do artigo 30 indicará, por sor-
teio, os nomes desses nove membros.

2. Ao expirar o mandato dos membros, as 
eleições se realizarão de acordo com o dis-
posto nos artigos precedentes desta parte 
do presente Pacto.

ARTIGO 33

1. Se, na opinião unânime dos demais 
membros, um membro do Comitê deixar 
de desempenhar suas funções por motivos 
distintos de uma ausência temporária, o 
Presidente comunicará tal fato ao Secre-
tário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, que declarará vago o lugar que o 
referido membro ocupava.

2. Em caso de morte ou renúncia de um 
membro do Comitê, o Presidente comuni-
cará imediatamente tal fato ao Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas, 
que declarará vago o lugar desde a data da 
morte ou daquela em que a renúncia passe 
a produzir efeitos.

ARTIGO 34

1. Quando uma vaga for declarada nos ter-
mos do artigo 33 e o mandato do membro a 
ser substituído não expirar no prazo de seis 
messes a conta da data em que tenha sido 
declarada a vaga, o Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas comuni-
cará tal fato aos Estados Partes do presente 
Pacto, que poderá, no prazo de dois meses, 
indicar candidatos, em conformidade com 
o artigo 29, para preencher a vaga.
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2. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas organizará uma lista por 
ordem alfabética dos candidatos assim de-
signados e a comunicará aos Estados Par-
tes do presente Pacto. A eleição destinada 
a preencher tal vaga será realizada nos ter-
mos das disposições pertinentes desta parte 
do presente Pacto.

3. Qualquer membro do Comitê eleito para 
preencher uma vaga em conformidade com 
o artigo 33 fará parte do Comitê durante o 
restante do mandato do membro que deixar 
vago o lugar do Comitê, nos termos do re-
ferido artigo.

ARTIGO 35. Os membros do Comitê rece-
berão, com a aprovação da Assembléia-Ge-
ral da Organização das Nações, honorários 
provenientes de recursos da Organização 
das Nações Unidas, nas condições fixadas, 
considerando-se a importância das funções 
do Comitê, pela Assembléia-Geral.

ARTIGO 36. O Secretário-Geral da Orga-
nização das Nações Unidas colocará à dis-
posição do Comitê o pessoal e os serviços 
necessários ao desempenho eficaz das fun-
ções que lhe são atribuídas em virtude do 
presente Pacto.

ARTIGO 37

1. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas convocará os Membros do 
Comitê para a primeira reunião, a realizar-
se na sede da Organização.

2. Após a primeira reunião, o Comitê deve-
rá reunir-se em todas as ocasiões previstas 
em suas regras de procedimento.

3. As reuniões do Comitê serão realizadas 
normalmente na sede da Organização das 
Nações Unidas ou no Escritório das Na-
ções Unidas em Genebra.

ARTIGO 38. Todo Membro do Comitê de-
verá, antes de iniciar suas funções, assumir, 
em sessão pública, o compromisso solene 

de que desempenhará suas funções impar-
ciais e conscientemente.

ARTIGO 39

1. O Comitê elegerá sua mesa para um pe-
ríodo de dois anos. Os membros da mesa 
poderão ser reeleitos.

2. O próprio Comitê estabelecerá suas 
regras de procedimento; estas, contudo, 
deverão conter, entre outras, as seguintes 
disposições:

a) O quorum será de doze membros;

b) As decisões do Comitê serão tomadas 
por maioria de votos dos membros pre-
sentes.

ARTIGO 40

1. Os Estados partes do presente Pacto 
comprometem-se a submeter relatórios 
sobre as medidas por eles adotadas para 
tornar efeitos os direitos reconhecidos no 
presente Pacto e sobre o processo alcança-
do no gozo desses direitos:

a) Dentro do prazo de um ano, a contar do 
início da vigência do presente pacto nos 
Estados Partes interessados;

b) A partir de então, sempre que o Comitê 
vier a solicitar.

2. Todos os relatórios serão submetidos 
ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas, que os encaminhará, para 
exame, ao Comitê. Os relatórios deverão 
sublinhar, caso existam, os fatores e as di-
ficuldades que prejudiquem a implementa-
ção do presente Pacto.

3. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas poderá, após consulta ao 
Comitê, encaminhar às agências especia-
lizadas interessadas cópias das partes dos 
relatórios que digam respeito a sua esfera 
de competência.
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4. O Comitê estudará os relatórios apre-
sentados pelos Estados Partes do presente 
Pacto e transmitirá aos Estados Partes seu 
próprio relatório, bem como os comentá-
rios gerais que julgar oportunos. O Comitê 
poderá igualmente transmitir ao Conselho 
Econômico e Social os referidos comentá-
rios, bem como cópias dos relatórios que 
houver recebido dos Estados Partes do pre-
sente Pacto.

5. Os Estados Partes no presente Pacto po-
derão submeter ao Comitê as observações 
que desejarem formular relativamente aos 
comentários feitos nos termos do parágrafo 
4 do presente artigo.

ARTIGO 41

1. Com base no presente Artigo, todo Es-
tado Parte do presente Pacto poderá decla-
rar, a qualquer momento, que reconhece a 
competência do Comitê para receber e exa-
minar as comunicações em que um Estado 
Parte alegue que outro Estado Parte não 
vem cumprindo as obrigações que lhe im-
põe o presente Pacto. As referidas comuni-
cações só serão recebidas e examinadas nos 
termos do presente artigo no caso de serem 
apresentadas por um Estado Parte que hou-
ver feito uma declaração em que reconhe-
ça, com relação a si próprio, a competência 
do Comitê. O Comitê não receberá comu-
nicação alguma relativa a um Estado Parte 
que não houver feito uma declaração dessa 
natureza. As comunicações recebidas em 
virtude do presente artigo estarão sujeitas 
ao procedimento que se segue:

a) Se um Estado Parte do presente Pacto 
considerar que outro Estado Parte não 
vem cumprindo as disposições do pre-
sente Pacto poderá, mediante comuni-
cação escrita, levar a questão ao conhe-
cimento deste Estado Parte. Dentro do 
prazo de três meses, a contar da data do 
recebimento da comunicação, o Estado 
destinatário fornecerá ao Estado que 

enviou a comunicação explicações ou 
quaisquer outras declarações por escri-
to que esclareçam a questão, as quais 
deverão fazer referência, até onde seja 
possível e pertinente, aos procedimen-
tos nacionais e aos recursos jurídicos 
adotados, em trâmite ou disponíveis so-
bre a questão;

b) Se, dentro do prazo de seis meses, a con-
tar da data do recebimento da comuni-
cação original pelo Estado destinatário, 
a questão não estiver dirimida satisfato-
riamente para ambos os Estados partes 
interessados, tanto um como o outro te-
rão o direito de submetê-la ao Comitê, 
mediante notificação endereçada ao Co-
mitê ou ao outro Estado interessado;

c) O Comitê tratará de todas as questões 
que se lhe submetem em virtude do pre-
sente artigo somente após ter-se assegu-
rado de que todos os recursos jurídicos 
internos disponíveis tenham sido utili-
zados e esgotados, em consonância com 
os princípios do Direito Internacional 
geralmente reconhecidos. Não se apli-
cará essa regra quanto a aplicação dos 
mencionados recursos prolongar-se in-
justificadamente;

d) O Comitê realizará reuniões confidencias 
quando estiver examinando as comuni-
cações previstas no presente artigo;

e) Sem prejuízo das disposições da alínea c) 
Comitê colocará seus bons Ofícios dos 
Estados Partes interessados no intuito 
de alcançar uma solução amistosa para 
a questão, baseada no respeito aos direi-
tos humanos e liberdades fundamentais 
reconhecidos no presente Pacto;

f) Em todas as questões que se submetam 
em virtude do presente artigo, o Comitê 
poderá solicitar aos Estados Partes in-
teressados, a que se faz referencia na 
alínea b), que lhe forneçam quaisquer 
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informações pertinentes;

g) Os Estados Partes interessados, a que se 
faz referência na alínea b), terão direito 
de fazer-se representar quando as ques-
tões forem examinadas no Comitê e de 
apresentar suas observações verbalmen-
te e/ou por escrito;

h) O Comitê, dentro dos doze meses se-
guintes à data de recebimento da noti-
ficação mencionada na alínea b), apre-
sentará relatório em que:

I) se houver sido alcançada uma solu-
ção nos termos da alínea e), o Comitê 
restringir-se-á, em relatório, a uma 
breve exposição dos fatos e da solu-
ção alcançada.

II) se não houver sido alcançada solu-
ção alguma nos termos da alínea e), o 
Comitê, restringir-se-á, em seu relató-
rio, a uma breve exposição dos fatos; 
serão anexados ao relatório o texto 
das observações escritas e as atas das 
observações orais apresentadas pelos 
Estados Parte interessados.

Para cada questão, o relatório será encami-
nhado aos Estados Partes interessados.

2. As disposições do presente artigo entra-
rão em vigor a partir do momento em que 
dez Estados Partes do presente Pacto hou-
verem feito as declarações mencionadas no 
parágrafo 1 desde artigo. As referidas de-
clarações serão depositados pelos Estados 
Partes junto ao Secretário-Geral das Orga-
nizações das Nações Unidas, que enviará 
cópias das mesmas aos demais Estados 
Partes. Toda declaração poderá ser retirada, 
a qualquer momento, mediante notificação 
endereçada ao Secretário-Geral. Far-se-
á essa retirada sem prejuízo do exame de 
quaisquer questões que constituam objeto 
de uma comunicação já transmitida nos 
termos deste artigo; em virtude do presente 
artigo, não se receberá qualquer nova co-

municação de um Estado Parte uma vez 
que o Secretário-Geral tenha recebido a 
notificação sobre a retirada da declaração, 
a menos que o Estado Parte interessado 
haja feito uma nova declaração.

ARTIGO 42

1. a) Se uma questão submetida ao Comitê, 
nos termos do artigo 41, não estiver dirimi-
da satisfatoriamente para os Estados Partes 
interessados, o Comitê poderá, com o con-
sentimento prévio dos Estados Partes inte-
ressados, constituir uma Comissão ad hoc 
(doravante denominada “a Comissão”). 
A Comissão colocará seus bons ofícios à 
disposição dos Estados Partes interessados 
no intuito de se alcançar uma solução amis-
tosa para a questão baseada no respeito ao 
presente Pacto.

b) A Comissão será composta de cinco 
membros designados com o consentimen-
to dos Estados interessados. Se os Estados 
Partes interessados não chegarem a um 
acordo a respeito da totalidade ou de parte 
da composição da Comissão dentro do pra-
zo de três meses, os membro da Comissão 
em relação aos quais não se chegou a acor-
do serão eleitos pelo Comitê, entre os seus 
próprios membros, em votação secreta e 
por maioria de dois terços dos membros do 
Comitê.

2. Os membros da Comissão exercerão suas 
funções a título pessoal. Não poderão ser 
nacionais dos Estados interessados, nem de 
Estado que não seja Parte do presente Pac-
to, nem de um Estado Parte que não tenha 
feito a declaração prevista no artigo 41.

3. A própria Comissão alegará seu Presi-
dente e estabelecerá suas regras de proce-
dimento.

4. As reuniões da Comissão serão realiza-
das normalmente na sede da Organização 
das Nações Unidas ou no escritório das 
Nações Unidas em Genebra. Entretanto, 
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poderão realizar-se em qualquer outro lu-
gar apropriado que a Comissão determinar, 
após consulta ao Secretário-Geral da Orga-
nização das Nações Unidas e aos Estados 
Partes interessados.

5. O secretariado referido no artigo 36 tam-
bém prestará serviços às condições desig-
nadas em virtude do presente artigo.

6. As informações obtidas e coligidas pelo 
Comitê serão colocadas à disposição da 
Comissão, a qual poderá solicitar aos Es-
tados Partes interessados que lhe forneçam 
qualquer outra informação pertinente.

7. Após haver estudado a questão sob todos 
os seus aspectos, mas, em qualquer caso, 
no prazo de doze meses após dela tomado 
conhecimento, a Comissão apresentará um 
relatório ao Presidente do Comitê, que o en-
caminhará aos Estados Partes interessados:

a) Se a Comissão não puder terminar o exa-
me da questão, restringir-se-á, em seu 
relatório, a uma breve exposição sobre 
o estágio em que se encontra o exame 
da questão;

b) Se houver sido alcançado uma solução 
amistosa para a questão, baseada no 
respeito dos direitos humanos reco-
nhecidos no presente Pacto, a Comis-
são restringir-se-á, em relatório, a uma 
breve exposição dos fatos e da solução 
alcançada;

c) Se não houver sido alcançada solução 
nos termos da alínea b) a Comissão in-
cluirá no relatório suas conclusões sobre 
os fatos relativos à questão debatida en-
tre os Estados Partes interessados, assim 
como sua opinião sobre a possibilidade 
de solução amistosa para a questão, o 
relatório incluirá as observações escri-
tas e as atas das observações orais feitas 
pelos Estados Partes interessados;

d) Se o relatório da Comissão for apresen-

tado nos termos da alínea c), os Estados 
Partes interessados comunicarão, no 
prazo de três meses a contar da data do 
recebimento do relatório, ao Presidente 
do Comitê se aceitam ou não os termos 
do relatório da Comissão.

8. As disposições do presente artigo não 
prejudicarão as atribuições do Comitê pre-
vistas no artigo 41.

9. Todas as despesas dos membros da Co-
missão serão repartidas eqüitativamente 
entre os Estados Partes interessados, com 
base em estimativas a serem estabelecidas 
pelo Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas.

10. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas poderá caso seja neces-
sário, pagar as despesas dos membros da 
Comissão antes que sejam reembolsadas 
pelos Estados Partes interessados, em con-
formidade com o parágrafo 9 do presente 
artigo.

ARTIGO 43. Os membros do Comitê e os 
membros da Comissão de Conciliação ad 
hoc que forem designados nos termos do 
artigo 42 terão direito às facilidades, privi-
légios e imunidades que se concedem aos 
peritos no desempenho de missões para a 
Organização das Nações Unidas, em con-
formidade com as seções pertinentes da 
Convenção sobre Privilégios e Imunidades 
das Nações Unidas.

ARTIGO 44. As disposições relativas à im-
plementação do presente Pacto aplicar-se-
ão sem prejuízo dos procedimentos institu-
ídos em matéria de direito humanos pelos 
ou em virtude dos mesmos instrumentos 
constitutivos e pelas Convenções da Or-
ganização das Nações Unidas e das agên-
cias especializadas e não impedirão que os 
Estados Partes venham a recorrer a outros 
procedimentos para a solução de contro-
vérsias em conformidade com os acordos 
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internacionais gerias ou especiais vigentes 
entre eles.

ARTIGO 45. O Comitê submeterá a As-
sembléia-Geral, por intermédio do Conse-
lho Econômico e Social, um relatório sobre 
suas atividades.

PARTE V

ARTIGO 46. Nenhuma disposição do 
presente Pacto poderá ser interpretada em 
detrimento das disposições da Carta das 
Nações Unidas e das constituições das 
agências especializadas, as quais definem 
as responsabilidades respectivas dos di-
versos órgãos da Organização das Nações 
Unidas e das agências especializadas rela-
tivamente às questões tratadas no presente 
Pacto.

ARTIGO 47. Nenhuma disposição do pre-
sente Pacto poderá ser interpretada em de-
trimento do direito inerente a todos os po-
vos de desfrutar e utilizar plena e livremente 
suas riquezas e seus recursos naturais.

PARTE VI

ARTIGO 48

1. O presente Pacto está aberto à assinatura 
de todos os Estados membros da Organi-
zação das Nações Unidas ou membros de 
qualquer de suas agências especializadas, 
de todo Estado Parte do Estatuto da Cor-
te Internacional de Justiça, bem como de 
qualquer de suas agências especializadas, 
de todo Estado Parte do Estatuto da Cor-
te Internacional de Justiça, bem como de 
qualquer outro Estado convidado pela 
Assembléia-Geral a tornar-se Parte do pre-
sente Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito à ratifica-
ção. Os instrumentos de ratificação serão 
depositados junto ao Secretário-Geral da 

Organização da Organização das Nações 
Unidas.

3. O presente Pacto está aberto à adesão de 
qualquer dos Estados mencionados no pa-
rágrafo 1 do presente artigo.

4. Far-se-á a adesão mediante depósito do 
instrumento de adesão junto ao Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas informará todos os Estados 
que hajam assinado o presente Pacto ou a 
ele aderido do deposito de cada instrumen-
to de ratificação ou adesão.

ARTIGO 49

1. O presente Pacto entrará em vigor três 
meses após a data do depósito, junto ao Se-
cretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, do trigésimo-quinto instrumento 
de ratificação ou adesão.

2. Para os Estados que vierem a ratificar o 
presente Pacto ou a ele aderir após o de-
posito do trigésimo-quinto instrumento de 
ratificação ou adesão, o presente Pacto en-
trará em vigor três meses após a data do 
deposito, pelo Estado em questão, de seu 
instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 50. Aplicar-se-ão as disposições 
do presente Pacto, sem qualquer limitação 
ou exceção, a todas as unidades constituti-
vas dos Estados federativos.

ARTIGO 51

1. Qualquer Estado Parte do presente Pac-
to poderá propor emendas e depositá-las 
junto ao Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas. O Secretário-Geral co-
municará todas as propostas de emenda aos 
Estados Partes do presente Pacto, pedindo-
lhes que o notifiquem se desejam que se 
convoque uma conferencia dos Estados 
Partes destinada a examinar as propostas e 
submetê-las a votação. Se pelo menos um 
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terço dos Estados Partes se manifestar a 
favor da referida convocação, o Secretário-
Geral convocará a conferência sob os aus-
pícios da Organização das Nações Unidas. 
Qualquer emenda adotada pela maioria 
dos Estados Partes presente e votantes na 
conferência será submetida à aprovação da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas.

2. Tais emendas entrarão e, vigor quando 
aprovadas pela Assembléia-Geral das Na-
ções Unidas e aceitas em conformidade 
com seus respectivos procedimentos cons-
titucionais, por uma maioria de dois terços 
dos Estados Partes no presente Pacto.

3. Ao entrarem em vigor, tais emendas 
serão obrigatórias para os Estados Partes 
que as aceitaram, ao passo que os demais 
Estados Partes permanecem obrigados pe-
las disposições do presente Pacto e pelas 
emendas anteriores por eles aceitas.

ARTIGO 52. Independentemente das noti-
ficações previstas no parágrafo 5 do artigo 
48, o Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas comunicará a todos os Es-
tados referidos no parágrafo 1 do referido 
artigo:

a) as assinaturas, ratificações e adesões re-
cebidas em conformidade com o artigo 
48;

b) a data de entrega em vigor do Pacto, nos 
termos do artigo 49, e a data, e a data em 
entrada em vigor de quaisquer emendas, 
nos termos do artigo 51.

ARTIGO 53

1. O presente Pacto cujos textos em chinês, 
espanhol, francês, inglês e russo são igual-
mente autênticos, será depositado nos ar-
quivos da Organização das Nações Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas encaminhará cópias autên-

ticas do presente Pacto a todos os Estados 
mencionados no artigo 48.

Em fé do quê, os abaixo-assinados, devida-
mente autorizados por seus respectivos Go-
vernos, assinaram o presente Pacto, aberto 
à assinatura em Nova York, aos 19 dias do 
mês de dezembro do ano de mil novecentos 
e sessenta e seis.
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cional
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Kuwait, Laos, Lesoto, Letônia, Líbano, Libéria, Líbia, 
Listenstaine, Lituânia, Luxemburgo, Macedônia (Antiga 
República Iugoslava da), Madagáscar, Malavi, Mal-
divas, Mali, Malta, Marrocos, Maurícia, Mauritânia, 
México, Moldávia, Mônaco, Mongólia, Montenegro, 
Namíbia, Nepal, Nicarágua, Níger, Nigéria, Noruega, 
Nova Zelândia, Países Baixos, Panamá, Paraguai, Peru, 
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Sri Lanca, Suazilândia, Sudão, Suécia, Suíça, Suriname, 
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Ucrânia, Uganda, Uruguai, Usbequistão, Venezuela, 
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24 de abril de 1992
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Reserva(s) feita(s) pelo Brasil Não houve

PACTO INTERNACIONAL sOBRE 
DIREITOs ECONÔmICOs, sOCIAIs 

E CULTURAIs

PREÂMBULO

Os Estados Partes do presente Pacto,

Considerando que, em conformidade com 
os princípios proclamados na Carta das 
Nações Unidas, o relacionamento da dig-
nidade inerente a todos os membros da 
família humana e dos seus direitos iguais 
e inalienáveis constitui o fundamento da 
liberdade, da justiça e da paz no mundo,

Reconhecendo que esses direitos decorrem 
da dignidade inerente à pessoa humana,

Reconhecendo que, em conformidade com 
a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. O ideal do ser humano livre, li-
berto do temor e da miséria. Não pode ser 
realizado a menos que se criem condições 
que permitam a cada um gozar de seus di-
reitos econômicos, sociais e culturais, as-

sim como de seus direitos civis e políticos,

Considerando que a Carta das Nações 
Unidas impõe aos Estados a obrigação de 
promover o respeito universal e efetivo dos 
direitos e das liberdades do homem,

Compreendendo que o indivíduo, por ter 
deveres para com seus semelhantes e para 
com a coletividade a que pertence, tem a 
obrigação de lutar pela promoção e obser-
vância dos direitos reconhecidos no pre-
sente Pacto,

Acordam o seguinte:

PARTE I

ARTIGO 1º

1. Todos os povos têm direito a autodeter-
minação. Em virtude desse direito, deter-
minam livremente seu estatuto político e 
asseguram livremente seu desenvolvimen-
to econômico, social e cultural.

2. Para a consecução de seus objetivos, to-
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dos os povos podem dispor livremente de 
suas riquezas e de seus recursos naturais, 
sem prejuízo das obrigações decorrentes da 
cooperação econômica internacional, base-
ada no princípio do proveito mútuo, e do 
Direito Internacional. Em caso algum, po-
derá um povo ser privado de seus próprios 
meios de subsistência.

3. Os Estados Partes do Presente Pacto, 
inclusive aqueles que tenham a respon-
sabilidade de administrar territórios não-
autônomos e territórios sob tutela, deverão 
promover o exercício do direito à autode-
terminação e respeitar esse direito, em con-
formidade com as disposições da Carta das 
Nações Unidas.

PARTE II

ARTIGO 2º

1. Cada Estado Parte do presente Pacto 
compromete-se a adotar medidas, tanto 
por esforço próprio como pela assistência 
e cooperação internacionais, principalmen-
te nos planos econômico e técnico, até o 
máximo de seus recursos disponíveis, que 
visem a assegurar, progressivamente, por 
todos os meios apropriados, o pleno exer-
cício dos direitos reconhecidos no presente 
Pacto, incluindo, em particular, a adoção 
de medidas legislativas.

2. Os Estados Partes do presente Pacto 
comprometem-se a garantir que os direi-
tos nele enunciados e exercerão em discri-
minação alguma por motivo de raça, cor, 
sexo, língua, religião, opinião política ou 
de outra natureza, origem nacional ou so-
cial, situação econômica, nascimento ou 
qualquer outra situação.

3. Os países em desenvolvimento, levando 
devidamente em consideração os direitos 
humanos e a situação econômica nacional, 
poderão determinar em que garantirão os 

direitos econômicos reconhecidos no pre-
sente Pacto àqueles que não sejam seus 
nacionais.

ARTIGO 3º. Os Estados Partes do presen-
te Pacto comprometem-se a assegurar a 
homens e mulheres igualdade no gozo de 
todos os direitos econômicos, sociais e cul-
turais enumerados no presente Pacto.

ARTIGO 4º. Os Estados Partes do pre-
sente Pacto reconhecem que, no exercício 
dos direitos assegurados em conformidade 
com presente Pacto pelo Estado, este pode-
rá submeter tais direitos unicamente às li-
mitações estabelecidas em lei, somente na 
medida compatível com a natureza desses 
direitos e exclusivamente com o objetivo 
de favorecer o bem-estar geral em uma so-
ciedade democrática.

ARTIGO 5º

1. Nenhuma das disposições do presente 
Pacto poderá ser interpretada no sentido de 
reconhecer a um Estado, grupo ou indiví-
duo qualquer direito de dedicar-se a quais-
quer atividades ou de praticar quaisquer 
atos que tenham por objetivo destruir os 
direitos ou liberdades reconhecidos no pre-
sente Pacto ou impor-lhe limitações mais 
amplas do que aquelas nele previstas.

2. Não se admitirá qualquer restrição ou 
suspensão dos direitos humanos funda-
mentais reconhecidos ou vigentes em qual-
quer país em virtude de leis, convenções, 
regulamentos ou costumes, sob pretexto de 
que o presente Pacto não os reconheça ou 
os reconheça em menor grau.

PARTE III

ARTIGO 6º

1. Os Estados Partes do presente Pacto re-
conhecem o direito ao trabalho, que com-
preende o direito de toda pessoa de ter a 
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possibilidade de ganhar a vida mediante 
um trabalho livremente escolhido ou acei-
to, e tomarão medidas apropriadas para sal-
vaguardar esse direito.

2. As medidas que cada Estado Parte do 
presente Pacto tomará a fim de assegurar 
o pleno exercício desse direito deverão in-
cluir a orientação e a formação técnica e 
profissional, a elaboração de programas, 
normas e técnicas apropriadas para assegu-
rar um desenvolvimento econômico, social 
e cultural constante e o pleno emprego pro-
dutivo em condições que salvaguardem aos 
indivíduos o gozo das liberdades políticas 
e econômicas fundamentais.

ARTIGO 7º. Os Estados Partes do presente 
Pacto reconhecem o direito de toda pessoa 
de gozar de condições de trabalho justas e 
favoráveis, que assegurem especialmente:

a) Uma remuneração que proporcione, no 
mínimo, a todos os trabalhadores:

I) Um salário eqüitativo e uma re-
muneração igual por um trabalho de 
igual valor, sem qualquer distinção; 
em particular, as mulheres deverão 
ter a garantia de condições de traba-
lho não inferiores às dos homens e 
perceber a mesma remuneração que 
eles por trabalho igual;

II) Uma existência decente para eles e 
suas famílias, em conformidade com 
as disposições do presente Pacto;

b) A segurança e a higiene no trabalho;

c) Igual oportunidade para todos de serem 
promovidos, em seu Trabalho, à catego-
ria superior que lhes corresponda, sem 
outras considerações que as de tempo 
de trabalho e capacidade;

d) O descanso, o lazer, a limitação razoável 
das horas de trabalho e férias periódicas 
remuneradas, assim como a remunera-
ção dos feridos.

ARTIGO 8º

1. Os Estados Partes do presente Pacto 
comprometem-se a garantir:

a) O direito de toda pessoa de fundar com 
outras, sindicatos e de filiar-se ao sin-
dicato de escolha, sujeitando-se unica-
mente aos estatutos da organização inte-
ressada, com o objetivo de promover e 
de proteger seus interesses econômicos 
e sociais. O exercício desse direito só 
poderá ser objeto das restrições previs-
tas em lei e que sejam necessárias, em 
uma sociedade democrática, no interes-
se da segurança nacional ou da ordem 
pública, ou para proteger os direitos e 
as liberdades alheias;

b) O direito dos sindicatos de formar fe-
derações ou confederações nacionais e 
o direito destas de formar organizações 
sindicais internacionais ou de filiar-se 
às mesmas.

c) O direito dos sindicatos de exercer livre-
mente suas atividades, sem quaisquer li-
mitações além daquelas previstas em lei 
e que sejam necessárias, em uma socie-
dade democrática, no interesse da segu-
rança nacional ou da ordem pública, ou 
para proteger os direitos e as liberdades 
das demais pessoas:

d) O direito de greve, exercido de confor-
midade com as leis de cada país.

2. O presente artigo não impedirá que se 
submeta a restrições legais o exercício 
desses direitos pelos membros das forças 
armadas, da política ou da administração 
pública.

3. Nenhuma das disposições do presente 
artigo permitirá que os Estados Partes da 
Convenção de 1948 da Organização Inter-
nacional do Trabalho, relativa à liberdade 
sindical e à proteção do direito sindical, 
venham a adotar medidas legislativas que 
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restrinjam - ou a aplicar a lei de maneira a 
restringir as garantias previstas na referida 
Convenção.

ARTIGO 9º. Os Estados Partes do presente 
Pacto reconhecem o direito de toda pessoa 
à previdência social, inclusive ao seguro 
social.

ARTIGO 10. Os Estados Partes do presen-
te Pacto reconhecem que:

1. Deve-se conceder à família, que é o ele-
mento natural e fundamental da sociedade, 
as mais amplas proteção e assistência possí-
veis, especialmente para a sua constituição 
e enquanto ele for responsável pela criação 
e educação dos filhos. O matrimonio deve 
ser contraído com o livre consentimento 
dos futuros cônjuges.

2. Deve-se conceder proteção especial às 
mães por um período de tempo razoável an-
tes e depois do parto. Durante esse período, 
deve-se conceder às mães que trabalham li-
cença remunerada ou licença acompanhada 
de benefícios previdenciários adequados.

3. Devem-se adotar medidas especiais de 
proteção e de assistência em prol de todas 
as crianças e adolescentes, sem distinção 
alguma por motivo de filiação ou qual-
quer outra condição. Devem-se proteger as 
crianças e adolescentes contra a exploração 
econômica e social. O emprego de crian-
ças e adolescentes em trabalhos que lhes 
sejam nocivos à moral e à saúde ou que 
lhes façam correr perigo de vida, ou ainda 
que lhes venham a prejudicar o desenvolvi-
mento norma, será punido por lei.

Os Estados devem também estabelecer li-
mites de idade sob os quais fique proibido 
e punido por lei o emprego assalariado da 
mão-de-obra infantil.

ARTIGO 11

1. Os Estados Partes do presente Pacto reco-
nhecem o direito de toda pessoa a um nível 

de vida adequando para si próprio e sua fa-
mília, inclusive à alimentação, vestimenta e 
moradia adequadas, assim como a uma me-
lhoria continua de suas condições de vida. 
Os Estados Partes tomarão medidas apro-
priadas para assegurar a consecução desse 
direito, reconhecendo, nesse sentido, a im-
portância essencial da cooperação interna-
cional fundada no livre consentimento.

2. Os Estados Partes do presente Pacto, re-
conhecendo o direito fundamental de toda 
pessoa de estar protegida contra a fome, 
adotarão, individualmente e mediante co-
operação internacional, as medidas, inclu-
sive programas concretos, que se façam 
necessárias para:

a) Melhorar os métodos de produção, 
conservação e distribuição de gêneros 
alimentícios pela plena utilização dos 
conhecimentos técnicos e científicos, 
pela difusão de princípios de educação 
nutricional e pelo aperfeiçoamento ou 
reforma dos regimes agrários, de ma-
neira que se assegurem a exploração e 
a utilização mais eficazes dos recursos 
naturais;

b) Assegurar uma repartição eqüitativa 
dos recursos alimentícios mundiais em 
relação às necessidades, levando-se em 
conta os problemas tanto dos países im-
portadores quanto dos exportadores de 
gêneros alimentícios.

ARTIGO 12

1. Os Estados Partes do presente Pacto 
reconhecem o direito de toda pessoa de 
desfrutar o mais elevado nível possível de 
saúde física e mental.

2. As medidas que os Estados Partes do 
presente Pacto deverão adotar com o fim 
de assegurar o pleno exercício desse direito 
incluirão as medidas que se façam necessá-
rias para assegurar:
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a) A diminuição da mortinatalidade e da 
mortalidade infantil, bem como o de-
senvolvimento é das crianças;

b) A melhoria de todos os aspectos de hi-
giene do trabalho e do meio ambiente;

c) A prevenção e o tratamento das doenças 
epidêmicas, endêmicas, profissionais e 
outras, bem como a luta contra essas 
doenças;

d) A criação de condições que assegurem a 
todos assistência médica e serviços mé-
dicos em caso de enfermidade.

ARTIGO 13

1. Os Estados Partes do presente Pac-
to reconhecem o direito de toda pessoa à 
educação. Concordam em que a educação 
deverá visar ao pleno desenvolvimento da 
personalidade humana e do sentido de sua 
dignidade e fortalecer o respeito pelos di-
reitos humanos e liberdades fundamentais. 
Concordam ainda em que a educação de-
verá capacitar todas as pessoas a partici-
par efetivamente de uma sociedade livre, 
favorecer a compreensão, a tolerância e a 
amizade entre todas as nações e entre todos 
os grupos raciais, étnicos ou religiosos e 
promover as atividades das Nações Unidas 
em prol da manutenção da paz.

2. Os Estados Partes do presente Pacto re-
conhecem que, com o objetivo de assegu-
rar o pleno exercício desse direito:

a) A educação primaria deverá ser obriga-
tória e acessível gratuitamente a todos;

b) A educação secundária em suas dife-
rentes formas, inclusive a educação se-
cundária técnica e profissional, deverá 
ser generalizada e torna-se acessível a 
todos, por todos os meios apropriados 
e, principalmente, pela implementação 
progressiva do ensino gratuito;

c) A educação de nível superior deverá 

igualmente torna-se acessível a todos, 
com base na capacidade de cada um, por 
todos os meios apropriados e, principal-
mente, pela implementação progressiva 
do ensino gratuito;

d) Dever-se-á fomentar e intensificar, na 
medida do possível, a educação de base 
para aquelas pessoas que não receberam 
educação primaria ou não concluíram o 
ciclo completo de educação primária;

e) Será preciso prosseguir ativamente o de-
senvolvimento de uma rede escolar em 
todos os níveis de ensino, implementar-
se um sistema adequado de bolsas de 
estudo e melhorar continuamente as 
condições materiais do corpo docente.

1. Os Estados Partes do presente Pacto 
comprometem-se a respeitar a liberdade 
dos pais e, quando for o caso, dos tutores 
legais de escolher para seus filhos escolas 
distintas daquelas criadas pelas autoridades 
públicas, sempre que atendam aos padrões 
mínimos de ensino prescritos ou aprovados 
pelo Estado, e de fazer com que seus filhos 
venham a receber educação religiosa ou 
moral que esteja de acordo com suas pró-
prias convicções.

2. Nenhuma das disposições do presente 
artigo poderá ser interpretada no sentido 
de restringir a liberdade de indivíduos e de 
entidades de criar e dirigir instituições de 
ensino, desde que respeitados os princípios 
enunciados no parágrafo 1 do presente ar-
tigo e que essas instituições observem os 
padrões mínimos prescritos pelo Estado.

ARTIGO 14. Todo Estado Parte do pre-
sente pacto que, no momento em que se 
tornar Parte, ainda não tenha garantido em 
seu próprio território ou territórios sob sua 
jurisdição a obrigatoriedade e a gratuida-
de da educação primária, se compromete 
a elaborar e a adotar, dentro de um prazo 
de dois anos, um plano de ação detalhado 
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destinado à implementação progressiva, 
dentro de um número razoável de anos es-
tabelecidos no próprio plano, do princípio 
da educação primária obrigatória e gratuita 
para todos.

ARTIGO 15

1. Os Estados Partes do presente Pacto re-
conhecem a cada indivíduo o direito de:

a) Participar da vida cultural;

b) Desfrutar o processo científico e suas 
aplicações;

c) Beneficiar-se da proteção dos interesses 
morais e materiais decorrentes de toda a 
produção científica, literária ou artística 
de que seja autor.

2. As Medidas que os Estados Partes do 
Presente Pacto deverão adotar com a fina-
lidade de assegurar o pleno exercício desse 
direito incluirão aquelas necessárias à con-
venção, ao desenvolvimento e à difusão da 
ciência e da cultura.

3. Os Estados Partes do presente Pacto 
comprometem-se a respeitar a liberdade 
indispensável à pesquisa cientifica e à ati-
vidade criadora.

4. Os Estados Partes do presente Pacto re-
conhecem os benefícios que derivam do 
fomento e do desenvolvimento da coopera-
ção e das relações internacionais no domí-
nio da ciência e da cultura.

PARTE IV

ARTIGO 16

1. Os Estados Partes do presente Pacto 
comprometem-se a apresentar, de acordo 
com as disposições da presente parte do 
Pacto, relatórios sobre as medidas que te-
nham adotado e sobre o progresso realiza-
do com o objetivo de assegurar a observân-
cia dos direitos reconhecidos no Pacto.

2. a) Todos os relatórios deverão ser enca-
minhados ao Secretário-Geral da Organi-
zação das Nações Unidas, o qual enviará 
cópias dos mesmos ao Conselho Econômi-
co e Social, para exame, de acordo com as 
disposições do presente Pacto.

b) O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas encaminhará também às 
agências especializadas cópias dos relató-
rios - ou de todas as partes pertinentes dos 
mesmos enviados pelos Estados Partes do 
presente Pacto que sejam igualmente mem-
bros das referidas agências especializadas, 
na medida em que os relatórios, ou partes 
deles, guardem relação com questão que 
sejam da competência de tais agências, nos 
termos de seus respectivos instrumentos 
constitutivos.

ARTIGO 17

1. Os Estados Partes do presente Pacto 
apresentarão seus relatórios por etapas, se-
gundo um programa a ser estabelecido pelo 
Conselho Econômico e Social no prazo de 
um ano a contar da data da entrada em vi-
gor do presente Pacto, após consulta aos 
Estados Partes e às agências especializadas 
interessadas.

2. Os relatórios poderão indicar os fatores 
e as dificuldades que prejudiquem o pleno 
cumprimento das obrigações previstas no 
presente Pacto.

3. Caso as informações pertinentes já te-
nham sido encaminhadas à Organização 
das Nações Unidas ou a uma agência es-
pecializada por um Estado Parte, não será 
necessário reproduzir as referidas informa-
ções, sendo suficiente uma referência pre-
cisa às mesmas.

ARTIGO 18. Em virtude das responsabi-
lidades que lhe são conferidas pela Carta 
das Nações Unidas no domínio dos direitos 
humanos e das liberdades fundamentais, 
o Conselho Econômico e Social poderá 
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concluir acordos com as agências especia-
lizadas sobre a apresentação, por estas, de 
relatórios relativos aos progressos realiza-
dos quanto ao cumprimento das disposi-
ções do presente Pacto que correspondam 
ao seu campo de atividades. Os relatórios 
poderão, incluir dados sobre as decisões e 
recomendações referentes ao cumprimento 
das disposições do presente Pacto adotadas 
pelos órgãos competentes das agências es-
pecializadas.

ARTIGO 19. O Conselho Econômico e 
Social poderá encaminhar à Comissão de 
Direitos Humanos, para fins de estudo e 
de recomendação de ordem geral, ou para 
informação, caso julgue apropriado, os re-
latórios concernentes aos direitos humanos 
que apresentarem os Estados nos termos 
dos artigos 16 e 17 e aqueles concernentes 
aos direitos humanos que apresentarem as 
agências especializadas nos termos do ar-
tigo 18.

ARTIGO 20. Os Estados Partes do pre-
sente Pacto e as agências especializadas 
interessadas poderão encaminhar ao Con-
selho Econômico e Social comentários 
sobre qualquer recomendação de ordem 
geral feita em virtude do artigo 19 ou sobre 
qualquer referencia a uma recomendação 
de ordem geral que venha a constar de re-
latório da Comissão de Direitos Humanos 
ou de qualquer documento mencionado no 
referido relatório.

ARTIGO 21. O Conselho Econômico e 
Social poderá apresentar ocasionalmente 
à Assembléia-Geral relatórios que conte-
nham recomendações de caráter geral bem 
como resumo das informações recebidas 
dos Estados Partes do presente Pacto e das 
agências especializadas sobre as medidas 
adotadas e o progresso realizado com a 
finalidade de assegurar a observância ge-
ral dos direitos reconhecidos no presente 
Pacto.

ARTIGO 22. O Conselho Econômico e 
Social poderá levar ao conhecimento de 
outros órgãos da Organização das Nações 
Unidas, de seus órgãos subsidiários e das 
agências especializadas interessadas, às 
quais incumba a prestação de assistência 
técnica, quaisquer questões suscitadas nos 
relatórios mencionados nesta parte do pre-
sente Pacto que possam ajudar essas enti-
dades a pronunciar-se, cada uma dentro de 
sua esfera de competência, sobre a con-
veniência de medidas internacionais que 
possam contribuir para a implementação 
efetiva e progressiva do presente Pacto.

ARTIGO 23. Os Estados Partes do presen-
te Pacto concordam em que as medidas de 
ordem internacional destinada a tornar efe-
tivos os direitos reconhecidos no referido 
Pacto incluem, sobretudo, a conclusão de 
convenções, a adoção de recomendações, a 
prestação de assistência técnica e a organi-
zação, em conjunto com os governos inte-
ressados, e no intuito de efetuar consultas e 
realizar estudos, de reuniões regionais e de 
reuniões técnicas.

ARTIGO 24. Nenhuma das disposições do 
presente Pacto poderá ser interpretada em 
detrimento das disposições da Carta das 
Nações Unidas ou das constituições das 
agências especializadas, as quais definem 
as responsabilidades respectivas dos di-
versos órgãos da Organização das Nações 
Unidas e agências especializadas relati-
vamente às matérias tratadas no presente 
Pacto.

ARTIGO 25. Nenhuma das disposições 
do presente Pacto poderá ser interpretada 
em detrimento do direito inerente a todos 
os povos de desfrutar e utilizar plena e 
livremente suas riquezas e seus recursos 
naturais.
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PARTE V

ARTIGO 26

1. O presente Pacto está aberto à assinatura 
de todos os Estados membros da Organi-
zação das Nações Unidas ou membros de 
qualquer de suas agências especializadas, 
de todo Estado Parte do Estatuto da Cor-
te internacional de Justiça, bem como de 
qualquer outro Estado convidado pela As-
sembléia-Geral das Nações Unidas a torna-
se Parte do presente Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito à ratifica-
ção. Os instrumentos de ratificação serão 
depositados junto ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas.

3. O presente Pacto está aberto à adesão de 
qualquer dos Estados mencionados no pa-
rágrafo 1 do presente artigo.

4. Far-se-á a adesão mediante depósito do 
instrumento de adesão junto ao Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas informará todos os Estados 
que hajam assinado o presente Pacto ou a 
ele aderido, do depósito de cada instrumen-
to de ratificação ou de adesão.

ARTIGO 27

1. O presente Pacto entrará em vigor três 
meses após a data do depósito, junto ao Se-
cretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas, do trigésimo-quinto instrumento 
de ratificação ou de adesão.

2. Para os Estados que vierem a ratificar o 
presente Pacto ou a ele aderir após o de-
pósito do trigésimo-quinto instrumento de 
ratificação ou de adesão, o presente Pacto 
entrará em vigor três meses após a data do 
depósito, pelo Estado em questão, de seu 
instrumento de ratificação ou de adesão.

ARTIGO 28. Aplicar-se-ão as disposições 
do presente Pacto, sem qualquer limitação 

ou exceção, a todas as unidades constituti-
vas dos Estados Federativos.

ARTIGO 29

1. Qualquer Estado Parte do presente Pac-
to poderá propor emendas e depositá-las 
junto ao Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas. O Secretário-Geral co-
municará todas as propostas de emenda aos 
Estados Partes do presente Pacto, pedindo-
lhes que o notifiquem se desejam que se 
convoque uma conferência dos Estados 
Partes destinada a examinar as propostas e 
submetê-las à votação. Se pelo menos um 
terço dos Estados Partes se manifestar a 
favor da referida convocação, o Secretário-
Geral convocará a conferência sob os aus-
pícios da Organização das Nações Unidas. 
Qualquer emenda adotada pela maioria 
dos Estados Partes presentes e votantes na 
conferência será submetida à aprovação da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas.

2. Tais emendas entrarão em vigor quando 
aprovadas pela Assembléia-Geral das Na-
ções Unidas e aceitas, em conformidade 
com seus respectivos procedimentos cons-
titucionais, por uma maioria de dois terços 
dos Estados Partes no presente Pacto.

3. Ao entrarem em vigor, tais emendas 
serão obrigatórias para os Estados Partes 
que as aceitaram, ao passo que os demais 
Estados Partes permanecem obrigatórios 
pelas disposições do presente Pacto e pelas 
emendas anteriores por eles aceitas.

ARTIGO 30. Independentemente das noti-
ficações previstas no parágrafo 5 do artigo 
26, o Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas comunicará a todos os Es-
tados mencionados no parágrafo 1 do refe-
rido artigo:

a) as assinaturas, ratificações e adesões re-
cebidas em conformidade com o artigo 
26;
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b) a data de entrada em vigor do Pacto, nos 
termos do artigo 27, e a data de entra-
da em vigor de quaisquer emendas, nos 
termos do artigo 29.

ARTIGO 31

1. O presente Pacto, cujos textos em chi-
nês, espanhol, francês, inglês e russo são 
igualmente autênticos, será depositado nos 
arquivos da Organização das Nações Uni-
das.

2. O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas encaminhará cópias auten-
ticadas do presente Pacto a todos os Esta-
dos mencionados no artigo 26.

Em fé do quê, os abaixo-assinados, devida-
mente autorizados por seus respectivos Go-
vernos, assinaram o presente Pacto, aberto 
à assinatura em Nova York, aos 19 dias no 
mês de dezembro do ano de mil novecentos 
e sessenta e seis.
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CONVENÇÃO DE VIENA sOBRE O 
DIREITO DOs TRATADOs

Os Estados Partes na presente Convenção,

Considerando o papel fundamental dos 
tratados na história das relações interna-
cionais,

Reconhecendo a importância cada vez 
maior dos tratados como fonte do Direito 
Internacional e como meio de desenvol-
ver a cooperação pacífica entre as nações, 
quaisquer que sejam seus sistemas consti-
tucionais e sociais,

Constatando que os princípios do livre con-
sentimento e da boa fé e a regra pacta sunt 
servanda são universalmente reconhecidos,

Afirmando que as controvérsias relativas 
aos tratados, tais como outras controvér-
sias internacionais, devem ser soluciona-
das por meios pacíficos e de conformidade 
com os princípios da Justiça e do Direito 
Internacional,

Recordando a determinação dos povos das 
Nações Unidas de criar condições necessá-
rias à manutenção da Justiça e do respeito 
às obrigações decorrentes dos tratados,

Conscientes dos princípios de Direito In-
ternacional incorporados na Carta das 
Nações Unidas, tais como os princípios 
da igualdade de direitos e da autodetermi-
nação dos povos, da igualdade soberana e 
da independência de todos os Estados, da 
não-intervenção nos assuntos internos dos 
Estados, da proibição da ameaça ou do 
emprego da força e do respeito universal 
e observância dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais para todos,

Acreditando que a codificação e o desen-
volvimento progressivo do direito dos 
tratados alcançados na presente Conven-
ção promoverão os propósitos das Nações 

Unidas enunciados na Carta, que são a 
manutenção da paz e da segurança inter-
nacionais, o desenvolvimento das relações 
amistosas e a consecução da cooperação 
entre as nações,

Afirmando que as regras do Direito Inter-
nacional consuetudinário continuarão a 
reger as questões não reguladas pelas dis-
posições da presente Convenção,

Convieram no seguinte:

PARTE I - Introdução

Artigo 1. Âmbito da Presente Convenção

A presente Convenção aplica-se aos trata-
dos entre Estados.

Artigo 2. Expressões Empregadas

1. Para os fins da presente Convenção:

a) “tratado” significa um acordo interna-
cional concluído por escrito entre Esta-
dos e regido pelo Direito Internacional, 
quer conste de um instrumento único, 
quer de dois ou mais instrumentos cone-
xos, qualquer que seja sua denominação 
específica;

b) “ratificação”, “aceitação”, “aprovação” 
e “adesão” significam, conforme o caso, 
o ato internacional assim denominado 
pelo qual um Estado estabelece no pla-
no internacional o seu consentimento 
em obrigar-se por um tratado;

c) “plenos poderes” significa um documen-
to expedido pela autoridade competente 
de um Estado e pelo qual são designa-
das uma ou várias pessoas para repre-
sentar o Estado na negociação, adoção 
ou autenticação do texto de um tratado, 
para manifestar o consentimento do Es-
tado em obrigar-se por um tratado ou 
para praticar qualquer outro ato relativo 
a um tratado;
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d) “reserva” significa uma declaração uni-
lateral, qualquer que seja a sua redação 
ou denominação, feita por um Estado ao 
assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um 
tratado, ou a ele aderir, com o objetivo 
de excluir ou modificar o efeito jurídico 
de certas disposições do tratado em sua 
aplicação a esse Estado;

e) “Estado negociador” significa um Es-
tado que participou na elaboração e na 
adoção do texto do tratado;

f) “Estado contratante” significa um Estado 
que consentiu em se obrigar pelo trata-
do, tenha ou não o tratado entrado em 
vigor;

g) “parte” significa um Estado que consen-
tiu em se obrigar pelo tratado e em rela-
ção ao qual este esteja em vigor;

h) “terceiro Estado” significa um Estado 
que não é parte no tratado;

i) “organização internacional” significa 
uma organização intergovernamental.

2. As disposições do parágrafo 1 relati-
vas às expressões empregadas na presen-
te Convenção não prejudicam o emprego 
dessas expressões, nem os significados que 
lhes possam ser dados na legislação interna 
de qualquer Estado.

Artigo 3. Acordos Internacionais Excluídos 
do Âmbito da Presente Convenção

O fato de a presente Convenção não se 
aplicar a acordos internacionais concluídos 
entre Estados e outros sujeitos de Direito 
Internacional, ou entre estes outros sujeitos 
de Direito Internacional, ou a acordos in-
ternacionais que não sejam concluídos por 
escrito, não prejudicará:

a) a eficácia jurídica desses acordos;

b) a aplicação a esses acordos de quaisquer 
regras enunciadas na presente Convenção 
às quais estariam sujeitos em virtude do 

Direito Internacional, independentemente 
da Convenção;

c) a aplicação da Convenção às relações 
entre Estados, reguladas em acordos inter-
nacionais em que sejam igualmente partes 
outros sujeitos de Direito Internacional.

Artigo 4. Irretroatividade da Presente 
Convenção

Sem prejuízo da aplicação de quaisquer 
regras enunciadas na presente Convenção 
a que os tratados estariam sujeitos em vir-
tude do Direito Internacional, independen-
temente da Convenção, esta somente se 
aplicará aos tratados concluídos por Esta-
dos após sua entrada em vigor em relação 
a esses Estados.

Artigo 5. Tratados Constitutivos de Orga-
nizações Internacionais e Tratados Adota-
dos no Âmbito de uma Organização Inter-
nacional

A presente Convenção aplica-se a todo 
tratado que seja o instrumento constitutivo 
de uma organização internacional e a todo 
tratado adotado no âmbito de uma organi-
zação internacional, sem prejuízo de quais-
quer normas relevantes da organização.

PARTE II - Conclusão e Entrada em Vigor 
de Tratados

SEÇÂO 01 - Conclusão de Tratados

Artigo 6. Capacidade dos Estados para 
Concluir Tratados

Todo Estado tem capacidade para concluir 
tratados.

Artigo 7. Plenos Poderes

1. Uma pessoa é considerada representante 
de um Estado para a adoção ou autentica-
ção do texto de um tratado ou para expres-
sar o consentimento do Estado em obrigar-
se por um tratado se:
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a) apresentar plenos poderes apropriados; 
ou

b) a prática dos Estados interessados ou 
outras circunstâncias indicarem que a 
intenção do Estado era considerar essa 
pessoa seu representante para esses fins 
e dispensar os plenos poderes.

2. Em virtude de suas funções e indepen-
dentemente da apresentação de plenos po-
deres, são considerados representantes do 
seu Estado:

a) os Chefes de Estado, os Chefes de Go-
verno e os Ministros das Relações Exte-
riores, para a realização de todos os atos 
relativos à conclusão de um tratado;

b) os Chefes de missão diplomática, para 
a adoção do texto de um tratado entre o 
Estado acreditante e o Estado junto ao 
qual estão acreditados;

c) os representantes acreditados pelos Es-
tados perante uma conferência ou or-
ganização internacional ou um de seus 
órgãos, para a adoção do texto de um 
tratado em tal conferência, organização 
ou órgão.

Artigo 8. Confirmação Posterior de um Ato 
Praticado sem Autorização

Um ato relativo à conclusão de um tratado 
praticado por uma pessoa que, nos termos 
do artigo 7, não pode ser considerada re-
presentante de um Estado para esse fim 
não produz efeitos jurídicos, a não ser que 
seja confirmado, posteriormente, por esse 
Estado. 

Artigo 9. Adoção do Texto

1. A adoção do texto do tratado efetua-se 
pelo consentimento de todos os Estados que 
participam da sua elaboração, exceto quan-
do se aplica o disposto no parágrafo 2.

2. A adoção do texto de um tratado numa 
conferência internacional efetua-se pela 

maioria de dois terços dos Estados presen-
tes e votantes, salvo se esses Estados, pela 
mesma maioria, decidirem aplicar uma re-
gra diversa.

Artigo 10. Autenticação do Texto

O texto de um tratado é considerado autên-
tico e definitivo:

a) mediante o processo previsto no texto ou 
acordado pelos Estados que participam 
da sua elaboração; ou

b) na ausência de tal processo, pela assina-
tura, assinatura ad referendum ou rubri-
ca, pelos representantes desses Estados, 
do texto do tratado ou da Ata Final da 
Conferência que incorporar o referido 
texto.

Artigo 11. Meios de Manifestar Consenti-
mento em Obrigar-se por um Tratado

O consentimento de um Estado em obrigar-
se por um tratado pode manifestar-se pela 
assinatura, troca dos instrumentos consti-
tutivos do tratado, ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, ou por quaisquer ou-
tros meios, se assim acordado.

Artigo 12. Consentimento em Obrigar-se 
por um Tratado Manifestado pela Assina-
tura

1. O consentimento de um Estado em obri-
gar-se por um tratado manifesta-se pela as-
sinatura do representante desse Estado:

a) quando o tratado dispõe que a assinatura 
terá esse efeito;

b) quando se estabeleça, de outra forma, 
que os Estados negociadores acordaram 
em dar à assinatura esse efeito; ou

c) quando a intenção do Estado interessado 
em dar esse efeito à assinatura decorra 
dos plenos poderes de seu representan-
te ou tenha sido manifestada durante a 
negociação.
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2. Para os efeitos do parágrafo 1:

a) a rubrica de um texto tem o valor de assi-
natura do tratado, quando ficar estabele-
cido que os Estados negociadores nisso 
concordaram;

b) a assinatura ad referendum de um tra-
tado pelo representante de um Estado, 
quando confirmada por esse Estado, 
vale como assinatura definitiva do tra-
tado.

Artigo 13. Consentimento em Obrigar-se 
por um Tratado Manifestado pela Troca 
dos seus Instrumentos Constitutivos

O consentimento dos Estados em se obri-
garem por um tratado, constituído por ins-
trumentos trocados entre eles, manifesta-se 
por essa troca:

a) quando os instrumentos estabeleçam que 
a troca produzirá esse efeito; ou

b) quando fique estabelecido, por outra 
forma, que esses Estados acordaram em 
que a troca dos instrumentos produziria 
esse efeito.

Artigo 14. Consentimento em Obrigar-se 
por um Tratado Manifestado pela Ratifica-
ção, Aceitação ou Aprovação

1. O consentimento de um Estado em obri-
gar-se por um tratado manifesta-se pela 
ratificação:

a) quando o tratado disponha que esse 
consentimento se manifeste pela ratifi-
cação;

b) quando, por outra forma, se estabeleça 
que os Estados negociadores acordaram 
em que a ratificação seja exigida;

c) quando o representante do Estado tenha 
assinado o tratado sujeito a ratificação; 
ou

d) quando a intenção do Estado de assi-
nar o tratado sob reserva de ratificação 

decorra dos plenos poderes de seu re-
presentante ou tenha sido manifestada 
durante a negociação.

2. O consentimento de um Estado em obri-
gar-se por um tratado manifesta-se pela 
aceitação ou aprovação em condições aná-
logas às aplicáveis à ratificação.

Artigo 15. Consentimento em Obrigar-se 
por um Tratado Manifestado pela Adesão

O consentimento de um Estado em obri-
gar-se por um tratado manifesta-se pela 
adesão:

a) quando esse tratado disponha que tal 
consentimento pode ser manifestado, 
por esse Estado, pela adesão;

b) quando, por outra forma, se estabeleça 
que os Estados negociadores acordaram 
em que tal consentimento pode ser ma-
nifestado, por esse Estado, pela adesão; 
ou

c) quando todas as partes acordaram pos-
teriormente em que tal consentimento 
pode ser manifestado, por esse Estado, 
pela adesão.

Artigo 16. Troca ou Depósito dos Instru-
mentos de Ratificação, Aceitação, Aprova-
ção ou Adesão

A não ser que o tratado disponha diversa-
mente, os instrumentos de ratificação, acei-
tação, aprovação ou adesão estabelecem o 
consentimento de um Estado em obrigar-se 
por um tratado por ocasião:

a) da sua troca entre os Estados contratan-
tes;

b) do seu depósito junto ao depositário; ou

c) da sua notificação aos Estados contra-
tantes ou ao depositário, se assim for 
convencionado.
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Artigo 17. Consentimento em Obrigar-se 
por Parte de um Tratado e Escolha entre 
Disposições Diferentes

1. Sem prejuízo do disposto nos artigos 19 
a 23, o consentimento de um Estado em 
obrigar-se por parte de um tratado só pro-
duz efeito se o tratado o permitir ou se ou-
tros Estados contratantes nisso acordarem.

2. O consentimento de um Estado em obri-
gar-se por um tratado que permite a escolha 
entre disposições diferentes só produz efei-
to se as disposições a que se refere o con-
sentimento forem claramente indicadas.

Artigo 18. Obrigação de Não Frustrar o 
Objeto e Finalidade de um Tratado antes 
de sua Entrada em Vigor

Um Estado é obrigado a abster-se da práti-
ca de atos que frustrariam o objeto e a fina-
lidade de um tratado, quando:

a) tiver assinado ou trocado instrumentos 
constitutivos do tratado, sob reserva 
de ratificação, aceitação ou aprovação, 
enquanto não tiver manifestado sua in-
tenção de não se tornar parte no tratado; 
ou

b) tiver expressado seu consentimento em 
obrigar-se pelo tratado no período que 
precede a entrada em vigor do tratado e 
com a condição de esta não ser indevi-
damente retardada.

SEÇÃO 02 - Reservas

Artigo 19. Formulação de Reservas

Um Estado pode, ao assinar, ratificar, acei-
tar ou aprovar um tratado, ou a ele aderir, 
formular uma reserva, a não ser que:

a) a reserva seja proibida pelo tratado;

b) o tratado disponha que só possam ser 
formuladas determinadas reservas, 
entre as quais não figure a reserva em 

questão; ou

c) nos casos não previstos nas alíneas a e b, 
a reserva seja incompatível com o obje-
to e a finalidade do tratado.

Artigo 20. Aceitação de Reservas e Obje-
ções às Reservas

1. Uma reserva expressamente autorizada 
por um tratado não requer qualquer acei-
tação posterior pelos outros Estados con-
tratantes, a não ser que o tratado assim 
disponha.

2. Quando se infere do número limitado 
dos Estados negociadores, assim como 
do objeto e da finalidade do tratado, que a 
aplicação do tratado na íntegra entre todas 
as partes é condição essencial para o con-
sentimento de cada uma delas em obrigar-
se pelo tratado, uma reserva requer a acei-
tação de todas as partes.

3. Quando o tratado é um ato constitutivo 
de uma organização internacional, a reser-
va exige a aceitação do órgão competente 
da organização, a não ser que o tratado dis-
ponha diversamente.

4. Nos casos não previstos nos parágrafos 
precedentes e a menos que o tratado dispo-
nha de outra forma:

a) a aceitação de uma reserva por outro 
Estado contratante torna o Estado autor 
da reserva parte no tratado em relação 
àquele outro Estado, se o tratado está 
em vigor ou quando entrar em vigor 
para esses Estados;

b) a objeção feita a uma reserva por outro 
Estado contratante não impede que o 
tratado entre em vigor entre o Estado 
que formulou a objeção e o Estado au-
tor da reserva, a não ser que uma inten-
ção contrária tenha sido expressamente 
manifestada pelo Estado que formulou 
a objeção;
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c) um ato que manifestar o consentimen-
to de um Estado em obrigar-se por um 
tratado e que contiver uma reserva pro-
duzirá efeito logo que pelo menos outro 
Estado contratante aceitar a reserva.

5. Para os fins dos parágrafos 2 e 4, e a não 
ser que o tratado disponha diversamente, 
uma reserva é tida como aceita por um Es-
tado se este não formulou objeção à reserva 
quer no decurso do prazo de doze meses 
que se seguir à data em que recebeu a noti-
ficação, quer na data em que manifestou o 
seu consentimento em obrigar-se pelo tra-
tado, se esta for posterior.

Artigo 21. Efeitos Jurídicos das Reservas e 
das Objeções às Reservas

1. Uma reserva estabelecida em relação a 
outra parte, de conformidade com os arti-
gos 19, 20 e 23:

a) modifica para o autor da reserva, em suas 
relações com a outra parte, as disposi-
ções do tratado sobre as quais incide a 
reserva, na medida prevista por esta; e

b) modifica essas disposições, na mesma 
medida, quanto a essa outra parte, em 
suas relações com o Estado autor da re-
serva.

2. A reserva não modifica as disposições do 
tratado quanto às demais partes no tratado 
em suas relações inter se.

3. Quando um Estado que formulou obje-
ção a uma reserva não se opôs à entrada 
em vigor do tratado entre ele próprio e o 
Estado autor da reserva, as disposições a 
que se refere a reserva não se aplicam entre 
os dois Estados, na medida prevista pela 
reserva. 

Artigo 22. Retirada de Reservas e de Obje-
ções às Reservas

1. A não ser que o tratado disponha de ou-
tra forma, uma reserva pode ser retirada a 

qualquer momento, sem que o consenti-
mento do Estado que a aceitou seja neces-
sário para sua retirada.

2. A não ser que o tratado disponha de outra 
forma, uma objeção a uma reserva pode ser 
retirada a qualquer momento.

3. A não ser que o tratado disponha ou fique 
acordado de outra forma:

a) a retirada de uma reserva só produzirá 
efeito em relação a outro Estado con-
tratante quando este Estado receber a 
correspondente notificação;

b) a retirada de uma objeção a uma reserva 
só produzirá efeito quando o Estado que 
formulou a reserva receber notificação 
dessa retirada.

Artigo 23. Processo Relativo às Reservas

1. A reserva, a aceitação expressa de uma 
reserva e a objeção a uma reserva devem 
ser formuladas por escrito e comunicadas 
aos Estados contratantes e aos outros Esta-
dos que tenham o direito de se tornar partes 
no tratado.

2. Uma reserva formulada quando da assi-
natura do tratado sob reserva de ratificação, 
aceitação ou aprovação, deve ser formal-
mente confirmada pelo Estado que a for-
mulou no momento em que manifestar o 
seu consentimento em obrigar-se pelo tra-
tado. Nesse caso, a reserva considerar-se-á 
feita na data de sua confirmação.

3. Uma aceitação expressa de uma reserva, 
ou objeção a uma reserva, feita antes da 
confirmação da reserva não requer confir-
mação.

4. A retirada de uma reserva ou de uma ob-
jeção a uma reserva deve ser formulada por 
escrito.
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SEÇÃO 03 - Entrada em Vigor dos Trata-
dos e Aplicação Provisória

Artigo 24. Entrada em vigor

1. Um tratado entra em vigor na forma e 
na data previstas no tratado ou acordadas 
pelos Estados negociadores.

2. Na ausência de tal disposição ou acor-
do, um tratado entra em vigor tão logo o 
consentimento em obrigar-se pelo tratado 
seja manifestado por todos os Estados ne-
gociadores.

3. Quando o consentimento de um Estado 
em obrigar-se por um tratado for manifes-
tado após sua entrada em vigor, o tratado 
entrará em vigor em relação a esse Estado 
nessa data, a não ser que o tratado disponha 
de outra forma.

4. Aplicam-se desde o momento da adoção 
do texto de um tratado as disposições rela-
tivas à autenticação de seu texto, à mani-
festação do consentimento dos Estados em 
obrigarem-se pelo tratado, à maneira ou à 
data de sua entrada em vigor, às reservas, 
às funções de depositário e aos outros as-
suntos que surjam necessariamente antes 
da entrada em vigor do tratado.

Artigo 25. Aplicação Provisória

1. Um tratado ou uma parte do tratado apli-
ca-se provisoriamente enquanto não entra 
em vigor, se:

a) o próprio tratado assim dispuser; ou

b) os Estados negociadores assim acorda-
rem por outra forma.

2. A não ser que o tratado disponha ou os 
Estados negociadores acordem de outra 
forma, a aplicação provisória de um trata-
do ou parte de um tratado, em relação a um 
Estado, termina se esse Estado notificar aos 
outros Estados, entre os quais o tratado é 
aplicado provisoriamente, sua intenção de 
não se tornar parte no tratado.

P A R T E III - Observância, Aplicação e 
Interpretação de Tratados

SEÇÃO 01 - Observância de Tratados

Artigo 26. Pacta sunt servanda

Todo tratado em vigor obriga as partes e 
deve ser cumprido por elas de boa fé.

Artigo 27. Direito Interno e Observância 
de Tratados

Uma parte não pode invocar as disposi-
ções de seu direito interno para justificar o 
inadimplemento de um tratado. Esta regra 
não prejudica o artigo 46.

SEÇÃO 02 - Aplicação de Tratados

Artigo 28. Irretroatividade de Tratados

A não ser que uma intenção diferente se 
evidencie do tratado, ou seja estabelecida 
de outra forma, suas disposições não obri-
gam uma parte em relação a um ato ou fato 
anterior ou a uma situação que deixou de 
existir antes da entrada em vigor do trata-
do, em relação a essa parte.

Artigo 29. Aplicação Territorial de Trata-
dos

A não ser que uma intenção diferente se 
evidencie do tratado, ou seja estabelecida 
de outra forma, um tratado obriga cada 
uma da partes em relação a todo o seu ter-
ritório.

Artigo 30. Aplicação de Tratados Sucessi-
vos sobre o Mesmo Assunto

1. Sem prejuízo das disposições do artigo 
103 da Carta das Nações Unidas, os di-
reitos e obrigações dos Estados partes em 
tratados sucessivos sobre o mesmo assunto 
serão determinados de conformidade com 
os parágrafos seguintes.

2. Quando um tratado estipular que está 
subordinado a um tratado anterior ou pos-
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terior ou que não deve ser considerado in-
compatível com esse outro tratado, as dis-
posições deste último prevalecerão.

3. Quando todas as partes no tratado an-
terior são igualmente partes no tratado 
posterior, sem que o tratado anterior tenha 
cessado de vigorar ou sem que a sua apli-
cação tenha sido suspensa nos termos do 
artigo 59, o tratado anterior só se aplica na 
medida em que as suas disposições sejam 
compatíveis com as do tratado posterior.

4. Quando as partes no tratado posterior 
não incluem todas a partes no tratado an-
terior:

a) nas relações entre os Estados partes nos 
dois tratados, aplica-se o disposto no 
parágrafo 3;

b) nas relações entre um Estado parte nos 
dois tratados e um Estado parte apenas 
em um desses tratados, o tratado em que 
os dois Estados são partes rege os seus 
direitos e obrigações recíprocos.

5. O parágrafo 4 aplica-se sem prejuízo do 
artigo 41, ou de qualquer questão relativa à 
extinção ou suspensão da execução de um 
tratado nos termos do artigo 60 ou de qual-
quer questão de responsabilidade que possa 
surgir para um Estado da conclusão ou da 
aplicação de um tratado cujas disposições 
sejam incompatíveis com suas obrigações 
em relação a outro Estado nos termos de 
outro tratado.

SEÇÃO 03 - Interpretação de Tratados

Artigo 31. Regra Geral de Interpretação

1. Um tratado deve ser interpretado de boa 
fé segundo o sentido comum atribuível aos 
termos do tratado em seu contexto e à luz 
de seu objetivo e finalidade.

2. Para os fins de interpretação de um tra-
tado, o contexto compreenderá, além do 

texto, seu preâmbulo e anexos:

a) qualquer acordo relativo ao tratado e fei-
to entre todas as partes em conexão com 
a conclusão do tratado;

b) qualquer instrumento estabelecido por 
uma ou várias partes em conexão com 
a conclusão do tratado e aceito pelas 
outras partes como instrumento relativo 
ao tratado.

3. Serão levados em consideração, junta-
mente com o contexto:

a) qualquer acordo posterior entre as partes 
relativo à interpretação do tratado ou à 
aplicação de suas disposições;

b) qualquer prática seguida posteriormen-
te na aplicação do tratado, pela qual se 
estabeleça o acordo das partes relativo à 
sua interpretação;

c) quaisquer regras pertinentes de Direito 
Internacional aplicáveis às relações en-
tre as partes.

4. Um termo será entendido em sentido es-
pecial se estiver estabelecido que essa era a 
intenção das partes.

Artigo 32. Meios Suplementares de Inter-
pretação

Pode-se recorrer a meios suplementares de 
interpretação, inclusive aos trabalhos pre-
paratórios do tratado e às circunstâncias de 
sua conclusão, a fim de confirmar o sentido 
resultante da aplicação do artigo 31 ou de 
determinar o sentido quando a interpreta-
ção, de conformidade com o artigo 31:

a) deixa o sentido ambíguo ou obscuro; ou

b) conduz a um resultado que é manifesta-
mente absurdo ou desarrazoado.

Artigo 33. Interpretação de Tratados Au-
tenticados em Duas ou Mais Línguas

1. Quando um tratado foi autenticado em 
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duas ou mais línguas, seu texto faz igual-
mente fé em cada uma delas, a não ser que 
o tratado disponha ou as partes concordem 
que, em caso de divergência, prevaleça um 
texto determinado.

2. Uma versão do tratado em língua diversa 
daquelas em que o texto foi autenticado só 
será considerada texto autêntico se o tra-
tado o previr ou as partes nisso concorda-
rem.

3. Presume-se que os termos do tratado 
têm o mesmo sentido nos diversos textos 
autênticos.

4. Salvo o caso em que um determinado 
texto prevalece nos termos do parágrafo 
1, quando a comparação dos textos autên-
ticos revela uma diferença de sentido que a 
aplicação dos artigos 31 e 32 não elimina, 
adotar-se-á o sentido que, tendo em conta 
o objeto e a finalidade do tratado, melhor 
conciliar os textos.

SEÇÃO 04 – Tratados e Terceiros Estados

Artigo 34. Regra Geral com Relação a Ter-
ceiros Estados

Um tratado não cria obrigações nem di-
reitos para um terceiro Estado sem o seu 
consentimento.

Artigo 35. Tratados que Criam Obrigações 
para Terceiros Estados

Uma obrigação nasce para um terceiro Es-
tado de uma disposição de um tratado se 
as partes no tratado tiverem a intenção de 
criar a obrigação por meio dessa disposição 
e o terceiro Estado aceitar expressamente, 
por escrito, essa obrigação.

Artigo 36. Tratados que Criam Direitos 
para Terceiros Estados

1. Um direito nasce para um terceiro Es-
tado de uma disposição de um tratado se 

as partes no tratado tiverem a intenção de 
conferir, por meio dessa disposição, esse 
direito quer a um terceiro Estado, quer a 
um grupo de Estados a que pertença, quer a 
todos os Estados, e o terceiro Estado nisso 
consentir. Presume-se o seu consentimento 
até indicação em contrário, a menos que o 
tratado disponha diversamente.

2. Um Estado que exerce um direito nos 
termos do parágrafo 1 deve respeitar, para 
o exercício desse direito, as condições pre-
vistas no tratado ou estabelecidas de acor-
do com o tratado.

Artigo 37. Revogação ou Modificação de 
Obrigações ou Direitos de Terceiros Esta-
dos

1. Qualquer obrigação que tiver nascido 
para um terceiro Estado nos termos do ar-
tigo 35 só poderá ser revogada ou modi-
ficada com o consentimento das partes no 
tratado e do terceiro Estado, salvo se ficar 
estabelecido que elas haviam acordado di-
versamente. 

2. Qualquer direito que tiver nascido para 
um terceiro Estado nos termos do artigo 
36 não poderá ser revogado ou modificado 
pelas partes, se ficar estabelecido ter ha-
vido a intenção de que o direito não fosse 
revogável ou sujeito a modificação sem o 
consentimento do terceiro Estado.

Artigo 38. Regras de um Tratado Tornadas 
Obrigatórias para Terceiros Estados por 
Força do Costume Internacional

Nada nos artigos 34 a 37 impede que uma 
regra prevista em um tratado se torne obri-
gatória para terceiros Estados como regra 
consuetudinária de Direito Internacional, 
reconhecida como tal.



Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados • 401

I - Outros (não obrigatórios para o Brasil, nem na ordem internacional nem na ordem interna)

PARTE IV - Emenda e Modificação de Tra-
tados

Artigo 39. Regra Geral Relativa à Emenda 
de Tratados

Um tratado poderá ser emendado por acor-
do entre as partes. As regras estabelecidas 
na parte II aplicar-se-ão a tal acordo, salvo 
na medida em que o tratado dispuser diver-
samente.

Artigo 40. Emenda de Tratados Multilate-
rais

1. A não ser que o tratado disponha diver-
samente, a emenda de tratados multilaterais 
reger-se-á pelos parágrafos seguintes.

2. Qualquer proposta para emendar um tra-
tado multilateral entre todas as partes de-
verá ser notificada a todos os Estados con-
tratantes, cada um dos quais terá o direito 
de participar:

a) na decisão quanto à ação a ser tomada 
sobre essa proposta;

b) na negociação e conclusão de qualquer 
acordo para a emenda do tratado.

3. Todo Estado que possa ser parte no tra-
tado poderá igualmente ser parte no tratado 
emendado.

4. 0 acordo de emenda não vincula os Esta-
dos que já são partes no tratado e que não 
se tornaram partes no acordo de emenda; 
em relação a esses Estados, aplicar-se-á o 
artigo 30, parágrafo 4 (b).

5. Qualquer Estado que se torne parte no 
tratado após a entrada em vigor do acordo 
de emenda será considerado, a menos que 
manifeste intenção diferente:

a) parte no tratado emendado; e

b) parte no tratado não emendado em rela-
ção às partes no tratado não vinculadas 
pelo acordo de emenda.

Artigo 41. Acordos para Modificar Trata-
dos Multilaterais somente entre Algumas 
Partes

1. Duas ou mais partes num tratado mul-
tilateral podem concluir um acordo para 
modificar o tratado, somente entre si, des-
de que:

a) a possibilidade de tal modificação seja 
prevista no tratado; ou

b) a modificação em questão não seja proi-
bida pelo tratado; e

II) não prejudique o gozo pelas outras 
partes dos direitos provenientes do 
tratado nem o cumprimento de suas 
obrigações

II) não diga respeito a uma disposição 
cuja derrogação seja incompatível 
com a execução efetiva do objeto e 
da finalidade do tratado em seu con-
junto.

2. A não ser que, no caso previsto na alínea 
a do parágrafo 1, o tratado disponha de ou-
tra forma, as partes em questão notificarão 
às outras partes sua intenção de concluir o 
acordo e as modificações que este introduz 
no tratado.

PARTE V - Nulidade, Extinção e Suspen-
são da Execução de Tratados

SEÇÃO 01 - Disposições Gerais

Artigo 42. Validade e Vigência de Trata-
dos

1. A validade de um tratado ou do consenti-
mento de um Estado em obrigar-se por um 
tratado só pode ser contestada mediante a 
aplicação da presente Convenção.

2. A extinção de um tratado, sua denúncia 
ou a retirada de uma das partes só poderá 
ocorrer em virtude da aplicação das dispo-
sições do tratado ou da presente Conven-
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ção. A mesma regra aplica-se à suspensão 
da execução de um tratado.

Artigo 43. Obrigações Impostas pelo Di-
reito Internacional, Independentemente de 
um Tratado

A nulidade de um tratado, sua extinção ou 
denúncia, a retirada de uma das partes ou 
a suspensão da execução de um tratado 
em conseqüência da aplicação da presente 
Convenção ou das disposições do trata-
do não prejudicarão, de nenhum modo, o 
dever de um Estado de cumprir qualquer 
obrigação enunciada no tratado à qual esta-
ria ele sujeito em virtude do Direito Inter-
nacional, independentemente do tratado.

Artigo 44. Divisibilidade das Disposições 
de um Tratado

1. 0 direito de uma parte, previsto num tra-
tado ou decorrente do artigo 56, de denun-
ciar, retirar-se ou suspender a execução do 
tratado, só pode ser exercido em relação à 
totalidade do tratado, a menos que este dis-
ponha ou as partes acordem diversamente.

2. Uma causa de nulidade, de extinção, de 
retirada de uma das partes ou de suspensão 
de execução de um tratado, reconhecida na 
presente Convenção, só pode ser alegada 
em relação à totalidade do tratado, salvo 
nas condições previstas nos parágrafos se-
guintes ou no artigo 60.

3. Se a causa diz respeito apenas a deter-
minadas cláusulas, só pode ser alegada em 
relação a essas cláusulas e desde que:

a) essas cláusulas sejam separáveis do 
resto do tratado no que concerne a sua 
aplicação;

b) resulte do tratado ou fique estabelecido 
de outra forma que a aceitação dessas 
cláusulas não constituía para a outra 
parte, ou para as outras partes no trata-
do, uma base essencial do seu consen-
timento em obrigar-se pelo tratado em 

seu conjunto; e

c) não seja injusto continuar a executar o 
resto do tratado.

4. Nos casos previstos nos artigos 49 e 50, 
o Estado que tem o direito de alegar o dolo 
ou a corrupção pode fazê-lo em relação à 
totalidade do tratado ou, nos termos do pa-
rágrafo 3, somente às determinadas cláu-
sulas.

5. Nos casos previstos nos artigos 51, 52 e 
53 a divisão das disposições de um tratado 
não é permitida.

Artigo 45. Perda do Direito de Invocar 
Causa de Nulidade, Extinção, Retirada ou 
Suspensão da Execução de um Tratado

Um Estado não pode mais invocar uma 
causa de nulidade, de extinção, de retirada 
ou de suspensão da execução de um trata-
do, com base nos artigos 46 a 50 ou nos 
artigos 60 e 62, se, depois de haver tomado 
conhecimento dos fatos, esse Estado:

a) tiver aceito, expressamente, que o tra-
tado é válido, permanece em vigor ou 
continua em execução conforme o caso, 
ou

b) em virtude de sua conduta, deva ser con-
siderado como tendo concordado em 
que o tratado é válido, permanece em 
vigor ou continua em execução, confor-
me o caso.

SEÇÃO 02 - Nulidade de Tratados

Artigo 46. Disposições do Direito Interno 
sobre Competência para Concluir Trata-
dos

1. Um Estado não pode invocar o fato de 
que seu consentimento em obrigar-se por 
um tratado foi expresso em violação de 
uma disposição de seu direito interno sobre 
competência para concluir tratados, a não 
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ser que essa violação fosse manifesta e dis-
sesse respeito a uma norma de seu direito 
interno de importância fundamental.

2. Uma violação é manifesta se for obje-
tivamente evidente para qualquer Estado 
que proceda, na matéria, de conformidade 
com a prática normal e de boa fé.

Artigo 47. Restrições Específicas ao Poder 
de Manifestar o Consentimento de um Es-
tado

Se o poder conferido a um representante de 
manifestar o consentimento de um Estado 
em obrigar-se por um determinado tratado 
tiver sido objeto de restrição específica, o 
fato de o representante não respeitar a res-
trição não pode ser invocado como inva-
lidando o consentimento expresso, a não 
ser que a restrição tenha sido notificada aos 
outros Estados negociadores antes da ma-
nifestação do consentimento.

Artigo 48. Erro

1. Um Estado pode invocar erro no tratado 
como tendo invalidado o seu consentimen-
to em obrigar-se pelo tratado se o erro se 
referir a um fato ou situação que esse Es-
tado supunha existir no momento em que o 
tratado foi concluído e que constituía uma 
base essencial de seu consentimento em 
obrigar-se pelo tratado.

2. O parágrafo 1 não se aplica se o referido 
Estado contribui para tal erro pela sua con-
duta ou se as circunstâncias foram tais que 
o Estado devia ter-se apercebido da possi-
bilidade de erro.

3. Um erro relativo à redação do texto de 
um tratado não prejudicará sua validade; 
neste caso, aplicar-se-á o artigo 79.

Artigo 49. Dolo

Se um Estado foi levado a concluir um 
tratado pela conduta fraudulenta de outro 
Estado negociador, o Estado pode invocar 

a fraude como tendo invalidado o seu con-
sentimento em obrigar-se pelo tratado.

Artigo 50.  Corrupção de Representante de 
um Estado

Se a manifestação do consentimento de 
um Estado em obrigar-se por um tratado 
foi obtida por meio da corrupção de seu 
representante, pela ação direta ou indireta 
de outro Estado negociador, o Estado pode 
alegar tal corrupção como tendo invalida-
do o seu consentimento em obrigar-se pelo 
tratado.

Artigo 51. Coação de Representante de um 
Estado

Não produzirá qualquer efeito jurídico 
a manifestação do consentimento de um 
Estado em obrigar-se por um tratado que 
tenha sido obtida pela coação de seu re-
presentante, por meio de atos ou ameaças 
dirigidas contra ele.

Artigo 52. Coação de um Estado pela Ame-
aça ou Emprego da Força

É nulo um tratado cuja conclusão foi obti-
da pela ameaça ou o emprego da força em 
violação dos princípios de Direito Interna-
cional incorporados na Carta das Nações 
Unidas.

Artigo 53. Tratado em Conflito com uma 
Norma Imperativa de Direito Internacio-
nal Geral (jus cogens)

É nulo um tratado que, no momento de sua 
conclusão, conflite com uma norma impe-
rativa de Direito Internacional geral. Para 
os fins da presente Convenção, uma norma 
imperativa de Direito Internacional geral é 
uma norma aceita e reconhecida pela co-
munidade internacional dos Estados como 
um todo, como norma da qual nenhuma 
derrogação é permitida e que só pode ser 
modificada por norma ulterior de Direito 
Internacional geral da mesma natureza.
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SEÇÃO 03 - Extinção e Suspensão da Exe-
cução de Tratados

Artigo 54. Extinção ou Retirada de um 
Tratado em Virtude de suas Disposições ou  
por consentimento das Partes

A extinção de um tratado ou a retirada de 
uma das partes pode ter lugar:

a) de conformidade com as disposições do 
tratado; ou

b) a qualquer momento, pelo consentimen-
to de todas as partes, após consulta com 
os outros Estados contratantes.

Artigo 55. Redução das Partes num Trata-
do Multilateral aquém do Número Neces-
sário para sua Entrada em Vigor

A não ser que o tratado disponha diversa-
mente, um tratado multilateral não se ex-
tingue pelo simples fato de que o número 
de partes ficou aquém do número necessá-
rio para sua entrada em vigor.

Artigo 56. Denúncia, ou Retirada, de um 
Tratado que não Contém Disposições so-
bre Extinção, Denúncia ou Retirada

1. Um tratado que não contém disposição 
relativa à sua extinção, e que não prevê 
denúncia ou retirada, não é suscetível de 
denúncia ou retirada, a não ser que:

a) se estabeleça terem as partes tencionado 
admitir a possibilidade da denúncia ou 
retirada; ou

b) um direito de denúncia ou retirada possa 
ser deduzido da natureza do tratado.

2. Uma parte deverá notificar, com pelo 
menos doze meses de antecedência, a sua 
intenção de denunciar ou de se retirar de 
um tratado, nos termos do parágrafo 1.

Artigo 57. Suspensão da Execução de um 
Tratado em Virtude de suas Disposições ou 

pelo Consentimento das Partes

A execução de um tratado em relação a to-
das as partes ou a uma parte determinada 
pode ser suspensa:

a) de conformidade com as disposições do 
tratado; ou

b) a qualquer momento, pelo consentimen-
to de todas as partes, após consulta com 
os outros Estados contratantes

Artigo 58. Suspensão da Execução de Tra-
tado Multilateral por Acordo apenas entre 
Algumas da Partes

1. Duas ou mais partes num tratado mul-
tilateral podem concluir um acordo para 
suspender temporariamente, e somente 
entre si, a execução das disposições de um 
tratado se:

a) a possibilidade de tal suspensão estiver 
prevista pelo tratado; ou

b) essa suspensão não for proibida pelo 
tratado e:

I) não prejudicar o gozo, pelas outras 
partes, dos seus direitos decorrentes 
do tratado nem o cumprimento de 
suas obrigações

II) não for incompatível com o objeto 
e a finalidade do tratado.

2. Salvo se, num caso previsto no parágra-
fo 1 (a), o tratado dispuser diversamente, 
as partes em questão notificarão às outras 
partes sua intenção de concluir o acordo 
e as disposições do tratado cuja execução 
pretendem suspender.

Artigo 59. Extinção ou Suspensão da Exe-
cução de um Tratado em Virtude da Con-
clusão de um Tratado Posterior

1. Considerar-se-á extinto um tratado se 
todas as suas partes concluírem um tratado 
posterior sobre o mesmo assunto e:
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a) resultar do tratado posterior, ou ficar es-
tabelecido por outra forma, que a inten-
ção das partes foi regular o assunto por 
este tratado; ou

b) as disposições do tratado posterior fo-
rem de tal modo incompatíveis com as 
do anterior, que os dois tratados não 
possam ser aplicados ao mesmo tempo.

2. Considera-se apenas suspensa a execu-
ção do tratado anterior se se depreender do 
tratado posterior, ou ficar estabelecido de 
outra forma, que essa era a intenção das 
partes.

Artigo 60. Extinção ou Suspensão da Exe-
cução de um Tratado em Conseqüência de 
sua Violação

1. Uma violação substancial de um tratado 
bilateral por uma das partes autoriza a ou-
tra parte a invocar a violação como causa 
de extinção ou suspensão da execução de 
tratado, no todo ou em parte.

2. Uma violação substancial de um tratado 
multilateral por uma das partes autoriza:

a) as outras partes, por consentimento unâ-
nime, a suspenderem a execução do 
tratado, no todo ou em parte, ou a extin-
guirem o tratado, quer:

I) nas relações entre elas e o Estado 
faltoso;

II) entre todas as partes;

b) uma parte especialmente prejudicada 
pela violação a invocá-la como causa 
para suspender a execução do tratado, 
no todo ou em parte, nas relações entre 
ela e o Estado faltoso;

c) qualquer parte que não seja o Estado 
faltoso a invocar a violação como causa 
para suspender a execução do tratado, 
no todo ou em parte, no que lhe diga 
respeito, se o tratado for de tal natureza 
que uma violação substancial de suas 

disposições por parte modifique radical-
mente a situação de cada uma das par-
tes quanto ao cumprimento posterior de 
suas obrigações decorrentes do tratado.

3. Uma violação substancial de um tratado, 
para os fins deste artigo, consiste:

a) numa rejeição do tratado não sancionada 
pela presente Convenção; ou

b) na violação de uma disposição essencial 
para a consecução do objeto ou da fina-
lidade do tratado.

4. Os parágrafos anteriores não prejudicam 
qualquer disposição do tratado aplicável 
em caso de violação.

5. Os parágrafos 1 a 3 não se aplicam às 
disposições sobre a proteção da pessoa 
humana contidas em tratados de caráter 
humanitário, especialmente às disposições 
que proíbem qualquer forma de represália 
contra pessoas protegidas por tais tratados.

Artigo 61. Impossibilidade Superveniente 
de Cumprimento

1. Uma parte pode invocar a impossibili-
dade de cumprir um tratado como causa 
para extinguir o tratado ou dele retirar-se, 
se esta possibilidade resultar da destruição 
ou do desaparecimento definitivo de um 
objeto indispensável ao cumprimento do 
tratado. Se a impossibilidade for temporá-
ria, pode ser invocada somente como causa 
para suspender a execução do tratado.

2. A impossibilidade de cumprimento não 
pode ser invocada por uma das partes como 
causa para extinguir um tratado, dele reti-
rar-se, ou suspender a execução do mesmo, 
se a impossibilidade resultar de uma viola-
ção, por essa parte, quer de uma obrigação 
decorrente do tratado, quer de qualquer 
outra obrigação internacional em relação a 
qualquer outra parte no tratado.

Artigo 62. Mudança Fundamental de Cir-



Tratados de Direito Internacional Privado Vigentes no Brasil • 406

I - Outros (não obrigatórios para o Brasil, nem na ordem internacional nem na ordem interna)

cunstâncias

1. Uma mudança fundamental de circuns-
tâncias, ocorrida em relação às existentes 
no momento da conclusão de um tratado, 
e não prevista pelas partes, não pode ser 
invocada como causa para extinguir um 
tratado ou dele retirar-se, salvo se:

a) a existência dessas circunstâncias tiver 
constituído uma condição essencial do 
consentimento das partes em obriga-
rem-se pelo tratado; e

b) essa mudança tiver por efeito a modifi-
cação radical do alcance das obrigações 
ainda pendentes de cumprimento em 
virtude do tratado.

2. Uma mudança fundamental de circuns-
tâncias não pode ser invocada pela parte 
como causa para extinguir um tratado ou 
dele retirar-se:

a) se o tratado estabelecer limites; ou

b) se a mudança fundamental resultar de 
violação, pela parte que a invoca, seja 
de uma obrigação decorrente do tratado, 
seja de qualquer outra obrigação inter-
nacional em relação a qualquer outra 
parte no tratado.

3. Se, nos termos dos parágrafos anterio-
res, uma parte pode invocar uma mudança 
fundamental de circunstâncias como causa 
para extinguir um tratado ou dele retirar-se, 
pode também invocá-la como causa para 
suspender a execução do tratado.

Artigo 63. Rompimento de Relações Diplo-
máticas e Consulares

O rompimento de relações diplomáticas ou 
consulares entre partes em um tratado não 
afetará as relações jurídicas estabelecidas 
entre elas pelo tratado, salvo na medida em 
que a existência de relações diplomáticas 
ou consulares for indispensável à aplicação 
do tratado.

Artigo 64. Superveniência de uma Nova 
Norma Imperativa de Direito Internacio-
nal Geral (jus cogens)

Se sobrevier uma nova norma imperativa 
de Direito Internacional geral, qualquer tra-
tado existente que estiver em conflito com 
essa norma torna-se nulo e extingue-se.

SEÇÃO 04 - Processo

Artigo 65. Processo Relativo à Nulidade, 
Extinção, Retirada ou Suspensão da Exe-
cução de um Tratado

1. Uma parte que, nos termos da presen-
te Convenção, invocar quer um vício no 
seu consentimento em obrigar-se por um 
tratado, quer uma causa para impugnar a 
validade de um tratado, extingui-lo, dele 
retirar-se ou suspender sua aplicação, deve 
notificar sua pretensão às outras partes. A 
notificação indicará a medida que se pro-
põe tomar em relação ao tratado e as razões 
para isso.

2. Salvo em caso de extrema urgência, de-
corrido o prazo de pelo menos três meses 
contados do recebimento da notificação, se 
nenhuma parte tiver formulado objeções, a 
parte que fez a notificação pode tomar, na 
forma prevista pelo artigo 67, a medida que 
propôs.

3. Se, porém, qualquer outra parte tiver 
formulado uma objeção, as partes deverão 
procurar uma solução pelos meios previs-
tos, no artigo 33 da Carta das Nações Uni-
das.

4. Nada nos parágrafos anteriores afetará 
os direitos ou obrigações das partes decor-
rentes de quaisquer disposições em vigor 
que obriguem as partes com relação à solu-
ção de controvérsias.

5. Sem prejuízo do artigo 45, o fato de um 
Estado não ter feito a notificação prevista 
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no parágrafo 1 não o impede de fazer tal 
notificação em resposta a outra parte que 
exija o cumprimento do tratado ou alegue 
a sua violação.

Artigo 66. Processo de Solução Judicial, 
de Arbitragem e de Conciliação

Se, nos termos do parágrafo 3 do artigo 
65, nenhuma solução foi alcançada, nos 12 
meses seguintes à data na qual a objeção 
foi formulada, o seguinte processo será 
adotado:

a) qualquer parte na controvérsia sobre a 
aplicação ou a interpretação dos artigos 
53 ou 64 poderá, mediante pedido escrito, 
submetê-la à decisão da Corte Internacio-
nal de Justiça, salvo se as partes decidirem, 
de comum acordo, submeter a controvérsia 
a arbitragem;

b) qualquer parte na controvérsia sobre a 
aplicação ou a interpretação de qualquer 
um dos outros artigos da Parte V da pre-
sente Convenção poderá iniciar o processo 
previsto no Anexo à Convenção, mediante 
pedido nesse sentido ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas.

Artigo 67. Instrumentos Declaratórios da 
Nulidade, da Extinção, da Retirada ou 
Suspensão da Execução de um Tratado

1. A notificação prevista no parágrafo 1 do 
artigo 65 deve ser feita por escrito.

2. Qualquer ato que declare a nulidade, a 
extinção, a retirada ou a suspensão da exe-
cução de um tratado, nos termos das dis-
posições do tratado ou dos parágrafos 2 e 
3 do artigo 65, será levado a efeito através 
de um instrumento comunicado às outras 
partes. Se o instrumento não for assinado 
pelo Chefe de Estado, Chefe de Governo 
ou Ministro das Relações Exteriores, o re-
presentante do Estado que faz a comunica-
ção poderá ser convidado a exibir plenos 
poderes.

Artigo 68. Revogação de Notificações e 
Instrumentos Previstos nos Artigos 65 e 
67

Uma notificação ou um instrumento pre-
vistos nos artigos 65 ou 67 podem ser re-
vogados a qualquer momento antes que 
produzam efeitos.

SEÇÃO 05 – Conseqüências da Nulidade, 
da Extinção e da Suspensão da Execução 
de um Tratado

Artigo 69. Conseqüências da Nulidade de 
um Tratado

1. É nulo um tratado cuja nulidade resulta 
das disposições da presente Convenção. As 
disposições de um tratado nulo não têm efi-
cácia jurídica.

2. Se, todavia, tiverem sido praticados atos 
em virtude desse tratado:

a) cada parte pode exigir de qualquer outra 
parte o estabelecimento, na medida do 
possível, em suas relações mútuas, da 
situação que teria existido se esses atos 
não tivessem sido praticados;

b) os atos praticados de boa fé, antes de a 
nulidade haver sido invocada, não serão 
tornados ilegais pelo simples motivo da 
nulidade do tratado.

3. Nos casos previsto pelos artigos 49, 50, 
51 ou 52, o parágrafo 2 não se aplica com 
relação à parte a que é imputado o dolo, o 
ato de corrupção ou a coação.

4. No caso da nulidade do consentimento 
de um determinado Estado em obrigar-se 
por um tratado multilateral, aplicam-se as 
regras acima nas relações entre esse Estado 
e as partes no tratado.

Artigo 70. Conseqüências da Extinção de 
um Tratado

1. A menos que o tratado disponha ou as 
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partes acordem de outra forma, a extinção 
de um, tratado, nos termos de suas disposi-
ções ou da presente Convenção:

a) libera as partes de qualquer obrigação de 
continuar a cumprir o tratado;

b) não prejudica qualquer direito, obriga-
ção ou situação jurídica das partes, cria-
dos pela execução do tratado antes de 
sua extinção.

2. Se um Estado denunciar um tratado 
multilateral ou dele se retirar, o parágrafo 
1 aplica-se nas relações entre esse Estado 
e cada uma das outras partes no tratado, a 
partir da data em que produza efeito essa 
denúncia ou retirada.

Artigo 71. Conseqüências da Nulidade de 
um Tratado em Conflito com uma Norma 
Imperativa de Direito Internacional Geral

1. No caso de um tratado nulo em virtude 
do artigo 53, as partes são obrigadas a:

a) eliminar, na medida do possível, as con-
seqüências de qualquer ato praticado 
com base em uma disposição que esteja 
em conflito com a norma imperativa de 
Direito Internacional geral; e

b) adaptar suas relações mútuas à norma 
imperativa do Direito Internacional ge-
ral.

2. Quando um tratado se torne nulo e seja 
extinto, nos termos do artigo 64, a extinção 
do tratado:

a) libera as partes de qualquer obrigação de 
continuar a cumprir o tratado;

b) não prejudica qualquer direito, obriga-
ção ou situação jurídica das partes, cria-
dos pela execução do tratado, antes de 
sua extinção; entretanto, esses direitos, 
obrigações ou situações só podem ser 
mantidos posteriormente, na medida 
em que sua manutenção não entre em 
conflito com a nova norma imperativa 

de Direito Internacional geral.

Artigo 72. Conseqüências da Suspensão da 
Execução de um Tratado

1. A não ser que o tratado disponha ou as 
partes acordem de outra forma, a suspen-
são da execução de um tratado, nos termos 
de suas disposições ou da presente Con-
venção:

a) libera as partes, entre as quais a execu-
ção do tratado seja suspensa, da obri-
gação de cumprir o tratado nas suas 
relações mútuas durante o período da 
suspensão;

b) não tem outro efeito sobre as relações 
jurídicas entre as partes, estabelecidas 
pelo tratado.

2. Durante o período da suspensão, as par-
tes devem abster-se de atos tendentes a 
obstruir o reinício da execução do tratado.

PARTE VI - Disposições Diversas

Artigo 73. Caso de Sucessão de Estados, 
de Responsabilidade de um Estado e de 
Início de Hostilidades

As disposições da presente Convenção não 
prejulgarão qualquer questão que possa 
surgir em relação a um tratado, em virtude 
da sucessão de Estados, da responsabilida-
de internacional de um Estado ou do início 
de hostilidades entre Estados.

Artigo 74. Relações Diplomáticas e Con-
sulares e Conclusão de Tratados

0 rompimento ou a ausência de relações di-
plomáticas ou consulares entre dois ou mais 
Estados não obsta à conclusão de tratados 
entre os referidos Estados. A conclusão de 
um tratado, por si, não produz efeitos sobre 
as relações diplomáticas ou consulares.

Artigo 75. Caso de Estado Agressor
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As disposições da presente Convenção não 
prejudicam qualquer obrigação que, em 
relação a um tratado, possa resultar para 
um Estado agressor de medidas tomadas 
em conformidade com a Carta das Nações 
Unidas, relativas à agressão cometida por 
esse Estado.

PARTE VII - Depositários, Notificações, 
Correções e Registro

Artigo 76. Depositários de Tratados

1. A designação do depositário de um trata-
do pode ser feita pelos Estados negociado-
res no próprio tratado ou de alguma outra 
forma. O depositário pode ser um ou mais 
Estados, uma organização internacional ou 
o principal funcionário administrativo des-
sa organização.

2. As funções do depositário de um tratado 
têm caráter internacional e o depositário é 
obrigado a agir imparcialmente no seu de-
sempenho. Em especial, não afetará essa 
obrigação o fato de um tratado não ter en-
trado em vigor entre algumas das partes ou 
de ter surgido uma divergência, entre um 
Estado e o depositário, relativa ao desem-
penho das funções deste último.

Artigo 77. Funções dos Depositários

1. As funções do depositário, a não ser que 
o tratado disponha ou os Estados contratan-
tes acordem de outra forma, compreendem 
particularmente:

a) guardar o texto original do tratado e 
quaisquer plenos poderes que lhe te-
nham sido entregues;

b) preparar cópias autenticadas do texto 
original e quaisquer textos do tratado 
em outros idiomas que possam ser exi-
gidos pelo tratado e remetê-los às partes 
e aos Estados que tenham direito a ser 
partes no tratado;

c) receber quaisquer assinaturas ao tratado, 
receber e guardar quaisquer instrumen-
tos, notificações e comunicações perti-
nentes ao mesmo;

d) examinar se a assinatura ou qualquer 
instrumento, notificação ou comunica-
ção relativa ao tratado, está em boa e 
devida forma e, se necessário, chamar 
a atenção do Estado em causa sobre a 
questão;

e) informar as partes e os Estados que te-
nham direito a ser partes no tratado de 
quaisquer atos, notificações ou comuni-
cações relativas ao tratado;

f) informar os Estados que tenham direito a 
ser partes no tratado sobre quando tiver 
sido recebido ou depositado o número 
de assinaturas ou de instrumentos de 
ratificação, de aceitação, de aprovação 
ou de adesão exigidos para a entrada em 
vigor do tratado;

g) registrar o tratado junto ao Secretariado 
das Nações Unidas;

h) exercer as funções previstas em outras 
disposições da presente Convenção.

2. Se surgir uma divergência entre um Es-
tado e o depositário a respeito do exercício 
das funções deste último, o depositário le-
vará a questão ao conhecimento dos Esta-
dos signatários e dos Estados contratantes 
ou, se for o caso, do órgão competente da 
organização internacional em causa.

Artigo 78. Notificações e Comunicações

A não ser que o tratado ou a presente Con-
venção disponham de outra forma, uma 
notificação ou comunicação que deva ser 
feita por um Estado, nos termos da presen-
te Convenção:

a) será transmitida, se não houver deposi-
tário, diretamente aos Estados a que se 
destina ou, se houver depositário, a este 
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último;

b) será considerada como tendo sido feita 
pelo Estado em causa somente a partir 
do seu recebimento pelo Estado ao qual 
é transmitida ou, se for o caso, pelo de-
positário;

c) se tiver sido transmitida a um depositá-
rio, será considerada como tendo sido 
recebida pelo Estado ao qual é destina-
da somente a partir do momento em que 
este Estado tenha recebido do depositá-
rio a informação prevista no parágrafo 1 
(e) do artigo 77.

Artigo 79. Correção de Erros em Textos ou 
em Cópias Autenticadas de Tratados

1. Quando, após a autenticação do texto de 
um tratado, os Estados signatários e os Es-
tados contratantes acordarem em que nele 
existe erro, este, salvo decisão sobre dife-
rente maneira de correção, será corrigido:

a) mediante a correção apropriada no texto, 
rubricada por representantes devida-
mente credenciados;

b) mediante a elaboração ou troca de ins-
trumento ou instrumentos em que esti-
ver consignada a correção que se acor-
dou em fazer; ou

c) mediante a elaboração de um texto cor-
rigido da totalidade do tratado, segundo 
o mesmo processo utilizado para o texto 
original.

2. Quando o tratado tiver um depositário, 
este deve notificar aos Estados signatá-
rios e contratantes a existência do erro e 
a proposta de corrigi-lo e fixar um prazo 
apropriado durante o qual possam ser for-
mulados objeções à correção proposta. Se, 
expirado o prazo:

a) nenhuma objeção tiver sido feita, o de-
positário deve efetuar e rubricar a corre-
ção do texto, lavrar a ata de retificação 

do texto e remeter cópias da mesma às 
partes e aos Estados que tenham direito 
a ser partes no tratado;

b) uma objeção tiver sido feita, o depositá-
rio deve comunicá-la aos Estados signa-
tários e aos Estados contratantes.

3. As regras enunciadas nos parágrafos 1 
e 2 aplicam-se igualmente quando o texto, 
autenticado em duas ou mais línguas, apre-
sentar uma falta de concordância que, de 
acordo com os Estados signatários e os Es-
tados contratantes, deva ser corrigida.

4. 0 texto corrigido substitui ab initio o tex-
to defeituoso, a não ser que os Estados sig-
natários e os Estados contratantes decidam 
de outra forma.

5. A correção do texto de um tratado já re-
gistrado será notificado ao Secretariado das 
Nações Unidas.

6. Quando se descobrir um erro numa có-
pia autenticada de um tratado, o deposi-
tário deve lavrar uma ata mencionando a 
retificação e remeter cópia da mesma aos 
Estados signatários e aos Estados contra-
tantes.

Artigo 80. Registro e Publicação de Tra-
tados

1. Após sua entrada em vigor, os tratados 
serão remetidos ao Secretariado das Na-
ções Unidas para fins de registro ou de 
classificação e catalogação, conforme o 
caso, bem como de publicação

2. A designação de um depositário constitui 
autorização para este praticar os atos pre-
vistos no parágrafo anterior.

PARTE VIII - Disposições Finais

Artigo 81. Assinatura

A presente Convenção ficará aberta à assi-
natura de todos. os Estados Membros das 
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Nações Unidas ou de qualquer das agências 
especializadas ou da Agência Internacional 
de Energia Atômica, assim como de todas 
as partes no Estatuto da Corte Internacional 
de Justiça e de qualquer outro Estado con-
vidado pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas a tornar-se parte na Convenção, da 
seguinte maneira: até 30 de novembro de 
1969, no Ministério Federal dos Negócios 
Estrangeiros da República da Áustria e, 
posteriormente, até 30 de abril de 1970, na 
sede das Nações Unidas em Nova York.

Artigo 82. Ratificação

A presente Convenção é sujeita à ratifica-
ção. Os instrumentos de ratificação serão 
depositados junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

Artigo 83. Adesão

A presente Convenção permanecerá aber-
ta à adesão de todo Estado pertencente a 
qualquer das categorias mencionadas no 
artigo 81. Os instrumentos de adesão serão 
depositados junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas.

Artigo 84. Entrada em Vigor

1. A presente Convenção entrará em vigor 
no trigésimo dia que se seguir à data do de-
pósito do trigésimo quinto instrumento de 
ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratificar a Con-
venção ou a ela aderir após o depósito do 
trigésimo quinto instrumento de ratificação 
ou adesão, a Convenção entrará em vigor 
no trigésimo dia após o depósito, por esse 
Estado, de seu instrumento de ratificação 
ou adesão.

Artigo 85. Textos Autênticos

O original da presente Convenção, cujos 
textos em chinês, espanhol, francês, inglês 
e russo fazem igualmente fé, será deposi-
tado junto ao Secretário-Geral das Nações 

Unidas.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo 
assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos, assinaram a 
presente Convenção.

Feita em Viena, aos vinte e três dias de 
maio de mil novecentos e sessenta e nove.

ANEXO

1. 0 Secretário-Geral das Nações Unidas 
deve elaborar e manter uma lista de conci-
liadores composta de juristas qualificados. 
Para esse fim, todo Estado membro das 
Nações Unidas ou parte na presente Con-
venção será convidado a nomear dois con-
ciliadores e os nomes das pessoas assim 
nomeadas constituirão a lista. A nomeação 
dos conciliadores, inclusive os nomeados 
para preencher uma vaga eventual, é feita 
por um período de cinco anos, renovável. 
Com a expiração do período para o qual 
forem nomeados, os conciliadores conti-
nuarão a exercer as funções para as quais 
tiverem sido escolhidos, nos termos do pa-
rágrafo seguinte.

2. Quando um pedido é apresentado ao 
Secretário-Geral nos termos do artigo 66, 
o Secretário-Geral deve submeter a con-
trovérsia a uma comissão de conciliação, 
constituída do seguinte modo:

0 Estado ou os Estados que constituem uma 
das partes na controvérsia nomeiam:

a) um conciliador da nacionalidade desse 
Estado ou de um desses Estados, esco-
lhido ou não da lista prevista no pará-
grafo 1; e

b) um conciliador que não seja da nacio-
nalidade desse Estado ou de um desses 
Estados, escolhido da lista.

O Estado ou os Estados que constituírem a 
outra parte na controvérsia nomeiam dois 
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conciliadores do mesmo modo. Os quatro 
conciliadores escolhidos pelas partes de-
vem ser nomeados num prazo de sessenta 
dias a partir da data do recebimento do pe-
dido pelo Secretário-Geral.

Nos sessenta dias que se seguirem à últi-
ma nomeação, os quatro conciliadores no-
meiam um quinto, escolhido da lista, que 
será o presidente. Se a nomeação do presi-
dente ou de qualquer outro conciliador não 
for feita no prazo acima previsto para essa 
nomeação, será feita pelo Secretário-Geral 
nos sessenta dias seguintes à expiração des-
se prazo. 0 Secretário-Geral pode nomear 
como presidente uma das pessoas inscritas 
na lista ou um dos membros da Comissão 
de Direito Internacional. Qualquer um dos 
prazos, nos quais as nomeações devem ser 
feitas, pode ser prorrogado, mediante acor-
do das partes na controvérsia.

Qualquer vaga deve ser preenchida da ma-
neira prevista para a nomeação inicial.

3. A Comissão de Conciliação adotará o 
seu próprio procedimento. A Comissão, 
com o consentimento das partes na con-
trovérsia, pode convidar qualquer outra 
parte no tratado a submeter seu ponto de 
vista oralmente ou por escrito. A decisão e 
as recomendações da Comissão serão ado-
tadas por maioria de votos de seus cinco 
membros.

4. A Comissão pode chamar a atenção das 
partes na controvérsia sobre qualquer me-
dida suscetível de facilitar uma solução 
amigável.

5. A Comissão deve ouvir as partes, exa-
minar as pretensões e objeções e fazer pro-
postas às partes a fim de ajudá-las a chegar 
a uma solução amigável da controvérsia.

6. A Comissão deve elaborar um relató-
rio nos doze meses que se seguirem à sua 
constituição. Seu relatório deve ser depo-
sitado junto ao Secretário-Geral e comuni-

cado às partes na controvérsia. 0 relatório 
da Comissão, inclusive todas as conclusões 
nele contidas quanto aos fatos e às ques-
tões de direito, não vincula as partes e não 
terá outro valor senão o de recomendações 
submetidas à consideração das partes, a fim 
de facilitar uma solução amigável da con-
trovérsia.

7. 0 Secretário-Geral fornecerá à Comis-
são a assistência e as facilidades de que ela 
possa necessitar. As despesas da Comissão 
serão custeadas pelas Nações Unidas.
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DECLARAÇÃO AmERICANA DOs 
DIREITOs E DEVEREs DO HOmEm

Aprovada na Nona Conferência Interna-
cional Americana, Bogotá, 1948

A IX Conferência Internacional Americana,

 CONSIDERANDO:

Que os povos americanos dignificaram a 
pessoa humana e que suas constituições 
nacionais reconhecem que as instituições 
jurídicas e políticas, que regem a vida em 
sociedade, têm como finalidade principal a 
proteção dos direitos essenciais do homem 
e a criação de circunstâncias que lhe permi-
tam progredir espiritual e materialmente e 
alcançar a felicidade;

Que, em repetidas ocasiões, os Estados 
americanos reconheceram que os direitos 
essenciais do homem não derivam do fato 
de ser ele cidadão de determinado Estado, 
mas sim do fato dos direitos terem como 
base os atributos da pessoa humana;

Que a proteção internacional dos direitos 
do homem deve ser a orientação principal 
do direito americano em evolução;

Que a consagração americana dos direitos 
essenciais do homem, unida às garantias 
oferecidas pelo regime interno dos Esta-
dos, estabelece o sistema inicial de prote-
ção que os Estados americanos consideram 
adequado às atuais circunstâncias sociais 
e jurídicas, não deixando de reconhecer, 
porém, que deverão fortalecê-lo cada vez 
mais no terreno internacional, à medida 
que essas circunstâncias se tornem mais 
propícias,

RESOLVE:

adotar a seguinte

DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DI-
REITOS E DEVERES DO HOMEM

Preâmbulo

Todos os homens nascem livres e iguais em 
dignidade e direitos e, como são dotados 
pela natureza de razão e consciência, de-
vem proceder fraternalmente uns para com 
os outros.

O cumprimento do dever de cada um é exi-
gência do direito de todos.  Direitos e deve-
res integram-se correlativamente em toda a 
atividade social e política do homem.  Se 
os direitos exaltam a liberdade individual, 
os deveres exprimem a dignidade dessa li-
berdade.

Os deveres de ordem jurídica dependem 
da existência anterior de outros de ordem 
moral, que apóiam os primeiros conceitu-
almente e os fundamentam.

É dever do homem servir o espírito com 
todas as suas faculdades e todos os seus 
recursos, porque o espírito é a finalidade 
suprema da existência humana e a sua má-
xima categoria.

É dever do homem exercer, manter e esti-
mular a cultura por todos os meios ao seu 
alcance, porque a cultura é a mais elevada 
expressão social e histórica do espírito.

E, visto que a moral e as boas maneiras 
constituem a mais nobre manifestação da 
cultura, é dever de todo homem acatar-lhes 
os princípios. 

CAPÍTULO PRIMEIRO

Direitos

Artigo I. Todo ser humano tem direito à 
vida, à liberdade e à segurança de sua pes-
soa.

Direito à vida, à liberdade, à segurança e 
integridade da pessoa.

Artigo II. Todas as pessoas são iguais pe-
rante a lei e têm os direitos e deveres con-
sagrados nesta declaração, sem distinção 
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de raça, língua, crença, ou qualquer outra.

Direito de igualdade perante a lei.

Artigo III. Toda a pessoa tem o direito de 
professar livremente uma crença religiosa 
e de manifestá-la e praticá-la pública e par-
ticularmente.

Derecho de libertad religiosa y de culto.

Artigo IV. Toda pessoa tem direito à li-
berdade de investigação, de opinião e de 
expressão e difusão do pensamento, por 
qualquer meio

Direito de liberdade de investigação, opi-
nião, expressão e difusão.

Artigo V. Toda pessoa tem direito à prote-
ção da lei contra os ataques abusivos à sua 
honra, à sua reputação e à sua vida particu-
lar e familiar.

Direito à proteção da honra, da reputação 
pessoal e da vida particular e familiar.

Artigo VI. Toda pessoa tem direito a cons-
tituir família, elemento fundamental da so-
ciedade e a receber proteção para ela.

Direito à constituição e proteção da famí-
lia.

Artigo VII.  Toda mulher em estado de 
gravidez ou em época de lactação, assim 
como toda criança, têm direito à proteção, 
cuidados e auxílios especiais.

Direito de proteção à maternidade e à in-
fância.

Artigo VIII. Toda pessoa tem direito de fi-
xar sua residência no território do Estado 
de que é nacional, de transitar por ele livre-
mente e de não abandoná-lo senão por sua 
própria vontade.

Direito de residência e trânsito.

Artigo IX. Toda pessoa tem direito à invio-
labilidade do seu domicílio. 

Direito à inviolabilidade do domicílio.

Artigo X. Toda pessoa tem o direito à in-
violabilidade e circulação da sua corres-
pondência.  

Direito à inviolabilidade do domicílio.

Artigo XI. Toda pessoa tem direito a que 
sua saúde seja resguardada por medidas 
sanitárias e sociais relativas à alimentação, 
roupas, habitação e cuidados médicos cor-
respondentes ao nível permitido pelos re-
cursos públicos e os da coletividade.

Direito à preservação da saúde e ao bem-
estar.

Artigo XII. Toda pessoa tem direito à edu-
cação, que deve inspirar-se nos princípios 
de liberdade, moralidade e solidariedade 
humana.

Tem, outrossim, direito a que, por meio 
dessa educação, lhe seja proporcionado o 
preparo para subsistir de uma maneira dig-
na, para melhorar o seu nível de vida e para 
poder ser útil à sociedade.

O direito à educação compreende o de 
igualdade de oportunidade em todos os 
casos, de acordo com os dons naturais, os 
méritos e o desejo de aproveitar os recursos 
que possam proporcionar a coletividade e 
o Estado.

Toda pessoa tem o direito de que lhe seja 
ministrada gratuitamente, pelo menos, a 
instrução primária.

Direito à educação.

Artigo XIII.  Toda pessoa tem o direito de 
tomar parte na vida cultural da coletivida-
de, de gozar das artes e de desfrutar dos 
benefícios resultantes do progresso inte-
lectual e, especialmente, das descobertas 
científicas.

Tem o direito, outrossim, de ser protegida 
em seus interesses morais e materiais no 
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que se refere às invenções, obras literárias, 
científicas ou artísticas de sua autoria.

Direito aos benefícios da cultura.

Artigo XIV.  Toda pessoa tem direito ao 
trabalho em condições dignas e o de seguir 
livremente sua vocação, na medida em que 
for permitido pelas oportunidades de em-
prego existentes.

Toda pessoa que trabalha tem o direito de 
receber uma remuneração que, em relação 
à sua capacidade de trabalho e habilidade, 
lhe garanta um nível de vida conveniente 
para si mesma e para sua família.

Direito ao trabalho e a uma justa retribui-
ção.

Artigo XV.  Toda pessoa tem direito ao 
descanso, ao recreio honesto e à oportuni-
dade de aproveitar utilmente o seu tempo 
livre em benefício de seu melhoramento 
espiritual, cultural e físico

Direito ao descanso e ao seu aproveita-
mento.

Artigo XVI.  Toda pessoa tem direito à pre-
vidência social de modo a ficar protegida 
contra as conseqüências do desemprego, da 
velhice e da incapacidade que, provenien-
tes de qualquer causa alheia à sua vontade, 
a impossibilitem física ou mentalmente de 
obter meios de subsistência.

Direito à previdência social.

Artigo XVII.  Toda pessoa tem direito a ser 
reconhecida, seja onde for, como pessoa 
com direitos e obrigações, e a gozar dos 
direitos civis fundamentais.

Direito de reconhecimento da personalida-
de jurídica e dos direitos civis.

Artigo XVIII. Toda pessoa pode recorrer 
aos tribunais para fazer respeitar os seus di-
reitos.  Deve poder contar, outrossim, com 
processo simples e breve, mediante o qual 

a justiça a proteja contra atos de autoridade 
que violem, em seu prejuízo, qualquer dos 
direitos fundamentais consagrados consti-
tucionalmente.

Direito à justiça.

Artigo XIX. Toda pessoa tem direito à na-
cionalidade que legalmente lhe correspon-
da, podendo mudá-la, se assim o desejar, 
pela de qualquer outro país que estiver dis-
posto a concedê-la.

Direito à nacionalidade.

Artigo XX. Toda pessoa, legalmente ca-
pacitada, tem o direito de tomar parte no 
governo do seu país, quer diretamente, 
quer através de seus representantes, e de 
participar das eleições, que se processarão 
por voto secreto, de uma maneira genuína, 
periódica e livre.

Direito de sufrágio e de participação no 
governo.

Artigo XXI. Toda pessoa tem o direito de 
se reunir pacificamente com outras, em 
manifestação pública, ou em assembléia 
transitória, em relação com seus interesses 
comuns, de qualquer natureza que sejam.

Direito de reunião.

Artigo XXII. Toda pessoa tem o direito de 
se associar com outras a fim de promover, 
exercer e proteger os seus interesses legí-
timos, de ordem política, econômica, reli-
giosa, social, cultural, profissional, sindical 
ou de qualquer outra natureza.

Direito de associação.

Artigo XXIII. Toda pessoa tem direito à 
propriedade particular correspondente às 
necessidades essenciais de uma vida de-
cente, e que contribua a manter a dignidade 
da pessoa e do lar.

Direito de propriedade.

Artigo XXIV.  Toda pessoa tem o direito de 
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apresentar petições respeitosas a qualquer 
autoridade competente, quer por motivo 
de interesse geral, quer de interesse parti-
cular, assim como o de obter uma solução 
rápida.

Direito de petição.

Artigo XXV.  Ninguém pode ser privado da 
sua liberdade, a não ser nos casos previstos 
pelas leis e segundo as praxes estabeleci-
das pelas leis já existentes.

Ninguém pode ser preso por deixar de 
cumprir obrigações de natureza claramente 
civil.

Todo indivíduo, que tenha sido privado 
da sua liberdade, tem o direito de que o 
juiz verifique sem demora a legalidade da 
medida, e de que o julgue sem protelação 
injustificada, ou, no caso contrário, de ser 
posto em liberdade.  Tem também direito 
a um tratamento humano durante o tempo 
em que o privarem da sua liberdade.

Direito de proteção contra prisão arbitrária.

Artigo XXVI. Parte-se do princípio que 
todo acusado é inocente, até provar-se-lhe 
a culpabilidade.

Toda pessoa acusada de um delito tem o di-
reito de ser ouvida numa forma imparcial e 
pública, de ser julgada por tribunais já esta-
belecidos de acordo com leis preexistentes, 
e de que se lhe não inflijam penas cruéis, 
infamantes ou inusitadas.

Direito a processo regular.

Artigo XXVIII. Os direitos do homem es-
tão limitados pelos direitos do próximo, 
pela segurança de todos e pelas justas exi-
gências do bem-estar geral e do desenvol-
vimento democrático.

Alcance dos direitos do homem.

CAPÍTULO SEGUNDO

Deveres

Artigo XXIX.  O indivíduo tem o dever de 
conviver com os demais, de maneira que 
todos e cada um possam formar e desen-
volver integralmente a sua personalidade.

Deveres perante a sociedade.

Artigo XXX. Toda pessoa tem o dever de 
auxiliar, alimentar, educar e amparar os 
seus filhos menores de idade, e os filhos 
têm o dever de honrar sempre os seus pais e 
de os auxiliar, alimentar e amparar sempre 
que precisarem.

Deveres para com os filhos e os pais.

Artigo XXXI. Toda pessoa tem o dever de 
adquirir, pelo menos, a instrução primária.

Deveres de instrução.

Artigo XXXII.  Toda pessoa tem o dever de 
votar nas eleições populares do país de que 
for nacional, quando estiver legalmente ha-
bilitada para isso.

Dever do sufrágio.

Artigo XXXIII. Toda pessoa tem o dever 
de obedecer à Lei e aos demais mandamen-
tos legítimos das autoridades do país onde 
se encontrar.

Dever de obediência à Lei.

Artigo XXXIV. Toda pessoa devidamente 
habilitada tem o dever de prestar os servi-
ços civis e militares que a pátria exija para 
a sua defesa e conservação, e, no caso de 
calamidade pública, os serviços civis que 
estiverem dentro de suas possibilidades.

Da mesma forma tem o dever de desempe-
nhar os cargos de eleição popular de que 
for incumbida no Estado de que for nacio-
nal.

Dever de servir a coletividade e a nação.
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Artigo XXXV. Toda pessoa está obrigada a 
cooperar com o Estado e com a coletivida-
de na assistência e previdência sociais, de 
acordo com as suas possibilidades e com as 
circunstâncias.

Deveres de assistência e previdência so-
ciais.

Artigo XXXVI.  Toda pessoa tem o dever 
de pagar os impostos estabelecidos pela Lei 
para a manutenção dos serviços públicos.

Dever de pagar impostos.

Artigo XXXVII. Toda pessoa tem o dever 
de trabalhar, dentro das suas capacidades e 
possibilidades, a fim de obter os recursos 
para a sua subsistência ou em benefício da 
coletividade.

Dever do trabalho.

Artigo XXXVIII. Todo estrangeiro tem o 
dever de se abster de tomar parte nas ativi-
dades políticas que, de acordo com a Lei, 
sejam privativas dos cidadãos do Estado 
onde se encontrar. 

Dever de se abster de atividades políticas 
em países estrangeiros.
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DECLARAÇÃO UNIVERsAL DOs 
DIREITOs HUmANOs

Aprovada pela Resolução 217, na 3ª Ses-
são Ordinária da Assembléia Geral da 
ONU, em Paris, em 10.12.1948

Preâmbulo

Considerando que o reconhecimento da 
dignidade inerente a todos os membros da 
família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, 
da justiça e da paz no mundo,

Considerando que o desprezo e o desres-
peito pelos direitos humanos resultaram em 
atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da Humanidade e que o advento de um 
mundo em que os todos gozem de liberda-
de de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade 
foi proclamado como a mais alta aspiração 
do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos 
humanos sejam protegidos pelo império da 
lei, para que o ser humano não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião con-
tra a tirania e a opressão,

Considerando ser essencial promover o de-
senvolvimento de relações amistosas entre 
as nações,

Considerando que os povos das Nações 
Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua 
fé nos direitos humanos fundamentais, na 
dignidade e no valor do ser humano e na 
igualdade de direitos entre homens e mu-
lheres, e que decidiram promover o pro-
gresso social e melhores condições de vida 
em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros 
se comprometeram a promover, em coo-
peração com as Nações Unidas, o respeito 
universal aos direitos e liberdades humanas 

fundamentais e a observância desses direi-
tos e liberdades,

Considerando que uma compreensão co-
mum desses direitos e liberdades é da mais 
alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,
agora portanto,
A Assembléia Geral proclama a presente 
Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos

como o ideal comum a ser atingido por to-
dos os povos e todas as nações, com o ob-
jetivo de que cada indivíduo e cada órgão 
da sociedade, tendo sempre em mente esta 
Declaração, se esforce, através do ensino e 
da educação, por promover o respeito a es-
ses direitos e liberdades, e, pela adoção de 
medidas progressivas de caráter nacional 
e internacional, por assegurar o seu reco-
nhecimento e a sua observância universal 
e efetiva, tanto entre os povos dos próprios 
Estados-Membros, quanto entre os povos 
dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo I. Todos os seres humanos nascem 
livres e iguais em dignidade e direitos. São 
dotados de razão e consciência e devem 
agir em relação uns aos outros com espírito 
de fraternidade.

Artigo II. 1. Todo ser humano tem capaci-
dade para gozar os direitos e as liberdades 
estabelecidos nesta Declaração, sem dis-
tinção de qualquer espécie, seja de raça, 
cor, sexo, idioma, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, riqueza, nascimento, ou qualquer 
outra condição.

2. Não será também feita nenhuma distin-
ção fundada na condição política, jurídica 
ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um 
território independente, sob tutela, sem go-
verno próprio, quer sujeito a qualquer outra 
limitação de soberania. 
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Artigo III. Todo ser humano tem direito à 
vida, à liberdade e à segurança pessoal.

Artigo IV. Ninguém será mantido em es-
cravidão ou servidão; a escravidão e o trá-
fico de escravos serão proibidos em todas 
as suas formas.

Artigo V. Ninguém será submetido à tortu-
ra nem a tratamento ou castigo cruel, desu-
mano ou degradante.

Artigo VI. Todo ser humano tem o direito 
de ser, em todos os lugares, reconhecido 
como pessoa perante a lei.

Artigo VII. Todos são iguais perante a lei e 
têm direito, sem qualquer distinção, a igual 
proteção da lei. Todos têm direito a igual 
proteção contra qualquer discriminação 
que viole a presente Declaração e contra 
qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo VIII. Todo ser humano tem direito a 
receber dos tribunais nacionais competen-
tes remédio efetivo para os atos que violem 
os direitos fundamentais que lhe sejam re-
conhecidos pela constituição ou pela lei.

Artigo IX. Ninguém será arbitrariamente 
preso, detido ou exilado.

Artigo X. Todo ser humano tem direito, em 
plena igualdade, a uma justa e pública au-
diência por parte de um tribunal indepen-
dente e imparcial, para decidir sobre seus 
direitos e deveres ou do fundamento de 
qualquer acusação criminal contra ele.

Artigo XI

1. Todo ser humano acusado de um ato 
delituoso tem o direito de ser presumido 
inocente até que a sua culpabilidade tenha 
sido provada de acordo com a lei, em jul-
gamento público no qual lhe tenham sido 
asseguradas todas as garantias necessárias 
à sua defesa.

2. Ninguém poderá ser culpado por qual-
quer ação ou omissão que, no momento, 

não constituíam delito perante o direito na-
cional ou internacional. Também não será 
imposta pena mais forte do que aquela que, 
no momento da prática, era aplicável ao ato 
delituoso. 

Artigo XII. Ninguém será sujeito à interfe-
rência em sua vida privada, em sua família, 
em seu lar ou em sua correspondência, nem 
a ataque à sua honra e reputação. Todo ser 
humano tem direito à proteção da lei contra 
tais interferências ou ataques.

Artigo XIII

1. Todo ser humano tem direito à liberdade 
de locomoção e residência dentro das fron-
teiras de cada Estado.

2. Todo ser humano tem o direito de deixar 
qualquer país, inclusive o próprio, e a este 
regressar.

Artigo XIV

1. Todo ser humano, vítima de persegui-
ção, tem o direito de procurar e de gozar 
asilo em outros países.

2. Este direito não pode ser invocado em 
caso de perseguição legitimamente moti-
vada por crimes de direito comum ou por 
atos contrários aos objetivos e princípios 
das Nações Unidas.

Artigo XV

1. Todo homem tem direito a uma nacio-
nalidade.

2. Ninguém será arbitrariamente privado 
de sua nacionalidade, nem do direito de 
mudar de nacionalidade.

Artigo XVI

1. Os homens e mulheres de maior idade, 
sem qualquer restrição de raça, nacionali-
dade ou religião, têm o direito de contrair 
matrimônio e fundar uma família. Gozam 
de iguais direitos em relação ao casamento, 
sua duração e sua dissolução.
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2. O casamento não será válido senão com o 
livre e pleno consentimento dos nubentes.

3. A família é o núcleo natural e fundamen-
tal da sociedade e tem direito à proteção da 
sociedade e do Estado.

Artigo XVII

1. Todo ser humano tem direito à proprie-
dade, só ou em sociedade com outros.

2. Ninguém será arbitrariamente privado 
de sua propriedade.

Artigo XVIII

Todo ser humano tem direito à liberdade 
de pensamento, consciência e religião; este 
direito inclui a liberdade de mudar de reli-
gião ou crença e a liberdade de manifestar 
essa religião ou crença, pelo ensino, pela 
prática, pelo culto e pela observância, em 
público ou em particular.

Artigo XIX. Todo ser humano tem direito 
à liberdade de opinião e expressão; este 
direito inclui a liberdade de, sem interfe-
rência, ter opiniões e de procurar, receber 
e transmitir informações e idéias por quais-
quer meios e independentemente de fron-
teiras.

Artigo XX

1. Todo ser humano tem direito à liberdade 
de reunião e associação pacífica.

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte 
de uma associação.

Artigo XXI

1. Todo ser humano tem o direito de fazer 
parte no governo de seu país diretamente 
ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos.

2. Todo ser humano tem igual direito de 
acesso ao serviço público do seu país.

3. A vontade do povo será a base da au-
toridade do governo; esta vontade será ex-

pressa em eleições periódicas e legítimas, 
por sufrágio universal, por voto secreto ou 
processo equivalente que assegure a liber-
dade de voto.

Artigo XXII. Todo ser humano, como 
membro da sociedade, tem direito à se-
gurança social, à realização pelo esforço 
nacional, pela cooperação internacional e 
de acordo com a organização e recursos 
de cada Estado, dos direitos econômicos, 
sociais e culturais indispensáveis à sua dig-
nidade e ao livre desenvolvimento da sua 
personalidade.

Artigo XXIII

1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, 
à livre escolha de emprego, a condições 
justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego.

2. Todo ser humano, sem qualquer distin-
ção, tem direito a igual remuneração por 
igual trabalho.

3. Todo ser humano que trabalha tem direi-
to a uma remuneração justa e satisfatória, 
que lhe assegure, assim como à sua família, 
uma existência compatível com a dignida-
de humana e a que se acrescentarão, se ne-
cessário, outros meios de proteção social.

4. Todo ser humano tem direito a organizar 
sindicatos e a neles ingressar para proteção 
de seus interesses.

Artigo XXIV. Todo ser humano tem direi-
to a repouso e lazer, inclusive a limitação 
razoável das horas de trabalho e a férias 
remuneradas periódicas.

Artigo XXV

1. Todo ser humano tem direito a um pa-
drão de vida capaz de assegurar-lhe, e a 
sua família, saúde e bem-estar, inclusive 
alimentação, vestuário, habitação, cuida-
dos médicos e os serviços sociais indis-
pensáveis, e direito à segurança em caso 
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de desemprego, doença, invalidez, viuvez, 
velhice ou outros casos de perda dos meios 
de subsistência em circunstâncias fora de 
seu controle.

2. A maternidade e a infância têm direito a 
cuidados e assistência especiais. Todas as 
crianças, nascidas dentro ou fora do matri-
mônio gozarão da mesma proteção social.

Artigo XXVI

1. Todo ser humano tem direito à instrução. 
A instrução será gratuita, pelo menos nos 
graus elementares e fundamentais. A ins-
trução elementar será obrigatória. A ins-
trução técnico-profissional será acessível a 
todos, bem como a instrução superior, esta 
baseada no mérito.

2. A instrução será orientada no sentido do 
pleno desenvolvimento da personalidade 
humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos humanos e pelas liberda-
des fundamentais. A instrução promoverá 
a compreensão, a tolerância e a amizade 
entre todas as nações e grupos raciais ou 
religiosos, e coadjuvará as atividades das 
Nações Unidas em prol da manutenção da 
paz.

3. Os pais têm prioridade de direito na es-
colha do gênero de instrução que será mi-
nistrada a seus filhos.

Artigo XXVII

1. Todo ser humano tem o direito de parti-
cipar livremente da vida cultural da comu-
nidade, de fruir das artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios.

2. Todo ser humano tem direito à proteção 
dos interesses morais e materiais decorren-
tes de qualquer produção científica literária 
ou artística da qual seja autor.

Artigo XXVIII

Todo ser humano tem direito a uma ordem 
social e internacional em que os direitos e 

liberdades estabelecidos na presente Decla-
ração possam ser plenamente realizados.

Artigo XXIX

1. Todo ser humano tem deveres para com 
a comunidade, na qual o livre e pleno de-
senvolvimento de sua personalidade é pos-
sível.

2. No exercício de seus direitos e liberda-
des, todo ser humano estará sujeito apenas 
às limitações determinadas pela lei, exclu-
sivamente com o fim de assegurar o devido 
reconhecimento e respeito dos direitos e li-
berdades de outrem e de satisfazer as justas 
exigências da moral, da ordem pública e do 
bem-estar de uma sociedade democrática.

3. Esses direitos e liberdades não podem, 
em hipótese alguma, ser exercidos con-
trariamente aos objetivos e princípios das 
Nações Unidas.

Artigo XXX

Nenhuma disposição da presente Decla-
ração pode ser interpretada como o reco-
nhecimento a qualquer Estado, grupo ou 
pessoa, do direito de exercer qualquer ati-
vidade ou praticar qualquer ato destinado 
à destruição de quaisquer dos direitos e li-
berdades aqui estabelecidos.
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